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LEIS
LEI Nº 6.588, de 10 de dezembro de 2009.

Altera e consolida a Lei nº 4.733, de 03 de abril de 2003, 
que cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
– COMDI e o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
- FMDI. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica alterada e consolidada a Lei nº 4.733, de 03 de 
abril de 2003, que cria o Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso - COMDI e o Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso – FMDI, que passa a ter a seguinte redação: 

“Do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso de Joinville – COMDI, órgão colegiado de caráter 
permanente, deliberativo, paritário, consultivo, controlador 
e fiscalizador da política municipal dos direito do idoso de 
Joinville, vinculado administrativamente à Secretaria de 
Assistência Social.

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, na 
consecução de sua competência, observará os princípios 
constitucionais, a Política Nacional, Estadual e Municipal 
dos Direitos do Idoso de Joinville, nos termos da Lei 
Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, regulamentada 
pelo Decreto nº 1.948, de 3 de julho de 1996, e pela Lei nº 
10.741, de 1 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, de 
modo a assegurar à população idosa o pleno exercício da 
sua cidadania.

Art. 3º Ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Joinville – COMDI compete:

I - formular as diretrizes, o controle e a execução da política 
municipal de promoção, proteção e defesa dos direito do 
idoso de Joinville, zelando pela sua execução;

II - zelar pela efetiva descentralização político administrativa, 
incentivando a co-participação de idosos e organizações 
representativas dos idosos na formulação de políticas, planos, 
programas e projetos de atendimento ao idoso, incentivando 
assim a participação da sociedade no processo;

III - propor a destinação de recursos públicos federais, 
estaduais e municipais, para a implementação das políticas 
básicas de atenção à pessoa idosa;

IV - propor e aprovar programas e projetos de acordo com a 
Política Municipal do Idoso, em articulação com os Planos 
Setoriais, dando parecer aos projetos ou programas de 
interesse do idoso que sejam desenvolvidos com recursos 
públicos, bem como avaliar a prestação de contas ao final 
do exercício;

V - subsidiar a elaboração de leis de proteção aos interesses 
do idoso em todos os níveis;

VI - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e 
pesquisas no campo da promoção, proteção e defesa dos 

Direito do Idoso de Joinville;

VII - promover o intercâmbio com entidades públicas e 
particulares, organismos nacionais e internacionais, visando 
o atendimento aos objetivos do Conselho;

VIII - apoiar e articular a integração dos Conselhos 
Municipais, Estadual e Nacional e entidades governamentais 
e não-governamentais que atuam na área do idoso:

a) Promover e/ou organizar simpósios, seminários, 
conferências, palestras educativas e outras manifestações 
que propiciem a garantia dos direitos à pessoa idosa;
b) Promover campanhas de esclarecimento, afim de informar 
e orientar a população idosa sobre os seus direitos;
c) Acompanhar, apoiar e implementar programas de 
assistência social, de modo a garantir recursos financeiros 
ao idoso que comprovadamente não possua meios de prover 
sua subsistência.

IX – receber sugestões, reclamações, reivindicações ou 
denúncias de ações ou omissões, relativas ao direito do idoso 
que venham a trazer prejuízo de ordem moral ou material 
para a pessoa idosa, tomando as providências cabíveis à sua 
imediata solução, encaminhando-as aos órgãos competentes 
do Poder Público e da Sociedade Civil para providências;

X - inscrever e fiscalizar entidades governamentais e não-
governamentais de atendimento ao idoso, tais como centros 
de convivência, casas-lar, oficinas abrigadas de trabalho, 
centro dia e instituições de longa permanência (ILPIS), 
fazendo cumprir os preceitos do Estatuto do Idoso;
XI - auxiliar o Poder Executivo Municipal na deliberação de 
assuntos de interesse do idoso;

XII – Participar na elaboração do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária anual 
e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações 
voltadas à política de atendimento da pessoa idosa;

XIII - aprovar o Plano Integrado Municipal de Atenção 
ao Idoso, garantindo o atendimento e definindo ações, 
promovendo, apoiando e incentivando a criação de 
organizações de assistência à pessoa idosa, de forma 
a assegurar-lhe todos os direitos sociais previstos nas 
legislações federal, estadual e municipal;

XIV - emitir pareceres sobre assuntos relacionados à 
promoção e à defesa dos direitos do idoso de Joinville;

XV – Participar do gerenciamento do Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso;

XVI - orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos 
orçamentários, bem como acompanhar a elaboração e 
execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 
8.842/94; 

XVII – Indicar prioridades para a destinação dos valores 
depositados no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, 
elaborando ou aprovando planos e programas em que 
está prevista a aplicação de recursos oriundos das fontes 
estabelecidas no art. 24 desta lei;

XVIII – acompanhar, controlar e avaliar as negociações e 

execução de convênios e contratos afetos à área do idoso, 
com organizações governamentais e não-governamentais, 
e a efetiva aplicação dos recursos públicos municipais, 
estaduais e federais, controlando o desempenho das 
conveniadas;

XIX - convocar ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, ou 
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, 
a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, que terá a 
atribuição de avaliar a Política Municipal de Proteção e 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa e propor diretrizes para 
o aperfeiçoamento do sistema municipal, estabelecendo 
suas normas de funcionamento, em regulamento próprio;

XX - convocar, a cada dois anos, o Fórum Permanente de 
Defesa dos Direito do Idoso de Joinville, no qual serão eleitos 
os representantes do idoso e dos órgãos não-governamentais 
ligados a atividades de interesse dos idosos, para compor 
o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville 
– COMDI;

XXI – elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.

Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso será 
composto por 24 (vinte e quatro) membros e respectivos 
suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, assim 
discriminados:

I – 12 (doze) representantes do Poder Público local:
a) 2 (dois) representantes da Secretaria de Assistência Social    
(vinculados aos serviços de proteção social básica e serviços 
de proteção social especial);
b) 1 (um) representante da Secretaria da Saúde;
c) 1 (um) representante da Secretaria de Habitação;
d) 1 (um) representante da Secretaria de Educação;
e) 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;
f) 1 (um) representante da Fundação Instituto de Pesquisa 
e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de 
Joinville – IPPUJ;
g) 1 (um) representante da Fundação de Promoção e 
Planejamento Turístico de Joinville – PROMOTUR;
h) 1 (um) representante da Fundação de Esportes, Lazer e 
Eventos de Joinville ;
i) 1 (um) representante da Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Rural 25 de julho;
j) 1 (um) representante da Secretaria de Infra-Estrutura 
Urbana;
k) 1 (um) representante da Fundação Cultural de Joinville.

II – 12 (doze) representantes de organizações não-
governamentais de âmbito municipal, diretamente ligadas à 
defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente constituídas 
há mais de dois anos: 
a) 2 (dois) representantes de organizações de atendimento 
ao idoso;
b) 1 (um) representante de Associação e Sindicatos dos 
Aposentados;
c) 1 representante de Associação de Profissionais Liberais; 
d) 1 (um) representante das Associações de Moradores; 
e) 1 (um) representante da Instituição de Longa Permanência 
de Atendimento ao Idoso;
f) 2 (dois) representantes de grupos de convivência de 
idosos;
g) 1 (uma) representante de entidade de Defesa dos Direitos 
do Idoso de Joinville;
h) 1 (um) representante de instituições de nível superior;
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j) 2 (dois) representantes dos usuários dos serviços das 
organizações governamentais e não governamentais.

§ 1º O mandato dos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso terá a duração de 2 (dois) anos, permitida 
uma recondução por igual período, atendidas as condições 
que forem previstas no Regimento Interno do Conselho. 

§ 2º A função de membro do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso não será remunerada, sendo considerada 
de relevantes serviços prestados à comunidade.  

§ 3º Os representantes das entidades serão indicados em 
fórum próprio que será regulamentado no Regimento 
Interno do Conselho. 

Art. 5º O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do 
Município de Joinville terá a seguinte estrutura:

I – Plenário
II – Diretoria
III – Comissões de Trabalho
IV – Secretaria Executiva

§1º O Plenário, órgão soberano do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso, compete deliberar e exercer o controle da 
Política Municipal do Idoso.

§2º A Diretoria é composta de Presidente, Vice-Presidente, 
1º e 2º Secretários, que serão escolhidos dentre os seus 
membros, com quorum mínimo de 2/3 (dois terços) dos 
membros titulares do Conselho, para cumprirem mandato 
de 02 (dois) anos, e a ela compete representar o Conselho, 
dar cumprimento às decisões plenárias e praticar atos de 
gestão.

§3º A presidência do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso será alternada a cada dois (2) anos, sendo assumida 
por representante do Poder Público e por representante das 
Organizações da Sociedade Civil respectivamente.

§4º A representação do Conselho será efetivada por seu 
Presidente em todos os atos inerentes a seu exercício ou por 
conselheiros designados pelo Presidente para tal fim.

§5º As Comissões de Trabalho serão criadas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, por meio de resolução, 
para realizar estudos e produzir indicativos para apreciação 
do Plenário no que tange à Política Municipal do Idoso.

 §6º A Secretaria Executiva será composta por profissionais 
técnicos cedidos pela Secretaria de Assistência Social, para 
assegurar suporte técnico e administrativo das ações do 
Conselho.

§ 7º A Diretoria será eleita pela maioria qualificada de seus 
membros titulares, na primeira reunião ordinária, após a 
posse dos membros do Conselho.

Art. 6º À Secretaria Executiva do COMDI compete:

I – prestar suporte administrativo necessário para o pleno 
funcionamento do conselho;

II – convocar, por determinação do Presidente, os 
conselheiros para reuniões ordinárias e extraordinárias, 
encaminhando matéria para ser apreciada, com antecedência 
mínima de uma semana;

III - preparar e encaminhar para publicação as atas de 
reuniões do Conselho após aprovação dos conselheiros;

IV - convocar o suplente, após o conselheiro titular 
oficializar a comunicação do seu não comparecimento à 
reunião programada;

V - elaborar informações, notas técnicas, relatórios e exercer 
outras atribuições designadas pelo Presidente do COMDI;

VI - preparar, antecipadamente, as reuniões da Assembléia 
do Conselho, tomando as providências necessárias para a 

sua realização;

VII - promover, coordenar e participar do mapeamento 
e recolhimento de informações e análises estratégicas 
produzidas nos vários órgãos e entidades dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público 
e da sociedade, em assuntos que tratam sobre a questão do 
envelhecimento, processando e fornecendo relatórios aos 
conselheiros na forma de subsídios para o cumprimento das 
suas competências regimentais;

VIII – manter o cadastro atualizado dos Serviços 
Governamentais Municipais e Organizações da Sociedade 
Civil que prestam atendimento, assessoria e defesa aos 
Direitos do Idoso de Joinville; 

IX - acompanhar o encaminhamento dado às resoluções, 
recomendações e qualquer ato do Conselho, informando os 
procedimentos e resultados aos conselheiros;

X – apoiar as Comissões Temáticas, de forma a agilizar 
técnica e operacionalmente os seus trabalhos no âmbito do 
COMDI. 

Art. 7º À Secretaria Municipal à qual se vincula o Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso compete coordenar 
e executar a Política Municipal do Idoso, elaborando 
diagnósticos e o Plano Integrado Municipal do Idoso em 
parceria com o Conselho, bem como promover a capacitação 
dos conselheiros e demais recursos humanos envolvidos nos 
trabalhos de atendimento ao idoso no Município.

Art. 8º O Executivo Municipal, através da Secretaria de 
Assistência Social, prestará o apoio técnico e administrativo 
necessário à consecução das finalidades do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville.

Art. 9º A organização e o funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso serão disciplinados em 
Regimento Interno, a ser aprovado pelo Conselho, no prazo 
de 60 (sessenta) dias após a eleição da Diretoria.

Art. 10. As instituições representadas no Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso perderão essa condição 
quando ocorrer uma das seguintes situações: 

I - extinção de sua base territorial de atuação no Município 
de Joinville; 

II - irregularidades no seu funcionamento, devidamente 
comprovadas, que tornem incompatível a sua representação 
no Conselho; 

III - aplicação de penalidades administrativas.

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso reunir-
se-á ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, por 
convocação do Presidente ou da maioria absoluta de seus 
membros.

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
instituirá seus atos por meio de resolução aprovada pela 
maioria de seus membros.  

Art. 13. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso terá direito a um voto na sessão plenária.  

Art. 14. Todas as sessões do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso serão públicas e precedidas de ampla 
divulgação. 

Parágrafo único. As resoluções do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso, e os temas tratados pela Diretoria e pelas 
comissões reunidas em plenário, serão objeto de ampla e 
sistemática divulgação. 

Art. 15. Para melhor desempenho de sua funções, o Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso poderá recorrer a pessoas e 
instituições, mediante os seguintes critérios:  

I – consideram-se colaboradores do Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso, as Instituições formadoras de recursos 
humanos e as entidades representativas de profissionais e 
usuários afetas à área, sem embargo de sua condição de 
membro;

II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
especialização para assessorar o Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso em assuntos específicos; 

III - O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso organizará 
calendário anual de atividades, mediante articulação com 
Organismos e Instituições Comunitárias. 

Art. 16. Os membros efetivos e suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso serão nomeados por ato do 
Prefeito Municipal, conforme critérios instituídos no art. 4º, 
desta lei, para o mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução.

Art. 17. Perderá o mandato o Conselheiro que: 

I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;

II - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) 
intercaladas, sem  justificativa;

III - apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será  
lida na  sessão seguinte à de sua recepção na secretaria do 
Conselho;

IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade 
das funções;

V - for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou 
contravenção penal. 

Parágrafo único. Dar-se-á a substituição mediante 
deliberação da maioria dos componentes do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, assegurada ampla defesa.

Art. 18. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão 
substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo 
estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

Art. 19. As entidades ou organizações representadas pelos 
Conselheiros faltosos, deverão ser comunicadas a partir da 
segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada. 

Do Fundo Municipal dos Direito do idoso de Joinville

Art. 20. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso - FMDI, instrumento de captação, repasse e aplicação 
de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a 
implantação, manutenção e desenvolvimento de programas 
e ações dirigidos aos idosos do Município de Joinville. 

Art. 21. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI, 
ficará vinculado à Secretaria de Assistência Social, com o 
seu titular como gestor e com o auxílio de um coordenador, 
indicado pela mesma Secretaria. 

Art. 22. São atribuições do titular da Secretaria de 
Assistência Social do Município, na condição de gestor do 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI: 

I - estabelecer política de aplicação dos seus recursos em 
conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das 
ações previstas pelo Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso;

III - submeter ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
o plano de aplicação a cargo do Fundo, em consonância com 
a política Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville;

IV - submeter ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
a demonstração mensal da receita e despesa do Fundo;

V - encaminhar à contabilidade geral do Município as 



�  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

demonstrações mencionadas no inciso IV;

VI - assinar cheques com o responsável pela tesouraria, 
quando for o caso;

VII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do 
Fundo; 
VIII - firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, 
juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos 
que serão administrados pelo Fundo. 

Art. 23. São atribuições do Conselho em relação ao FMDI: 

I – aprovar o plano de aplicação dos recursos do Fundo;

II – estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para a 
aplicação dos recursos;

III – acompanhar e avaliar a execução, desempenho e 
resultados financeiros do Fundo;

IV – avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço 
anual do Fundo;

V – solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações 
necessárias ao acompanhamento, ao controle e à avaliação 
das atividades a cargo do Fundo;

VI – mobilizar os diversos segmentos da sociedade no 
planejamento, execução e controle das ações do Fundo;

VII – fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do 
Fundo, requisitando, quando entender necessário, auditoria 
do Poder Executivo;

VIII – aprovar convênios, ajustes, consórcios, acordos e 
contratos firmados com base em recursos do Fundo;

IX – publicar, em periódico de grande circulação, todas as 
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
relativas ao Fundo.

Art. 24 São receitas do Fundo: 

I – as dotações constantes do Orçamento Geral do Município 
e as verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso de 
cada exercício;

II – as doações, contribuições em dinheiro, valores, bens 
móveis e imóveis, que venha a receber de organismos e 
entidades nacionais e internacionais, bem como de pessoas 
físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

III – os rendimentos e os juros provenientes de aplicações 
financeiras, respeitada a legislação em vigor, bem como 
resultantes da venda de materiais, de publicações ou da 
realização de eventos;

IV – as parcelas do produto de arrecadação de multas, penas 
alternativas, juros de mora e outras receitas próprias oriundas 
das atividades econômicas, de prestação de serviços e de 
outras transferências, que o Fundo tenha direito a receber 
por força de lei e de convênios no setor;

V - as transferências oriundas do Município, do Estado ou 
da União;

VI - os rendimentos e os juros provenientes de aplicações 
financeiras; o produto de convênios, acordos e contratos; as 
receitas de doações, contribuições em espécie de pessoas 
físicas ou jurídicas ou organismos públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais;

VII - as parcelas do produto da arrecadação de outras receitas 
próprias, oriundas de atividades econômicas de prestação de 
serviços e de transferências para o Município, por força da 
lei e de convênios;

VIII– doações em espécie e outras receitas, feitas diretamente 
para o Fundo; 

IX – valores transferidos pela União ao Município, 
provenientes de condenações em ações civis ou de imposição 
de penalidades previstas na Lei Federal n° 10.741, de 1 de 
outubro de 2003; 

X – rendas eventuais e outros recursos financeiros que lhe 
forem destinados.

§ 1º A aplicação dos recursos de natureza financeira 
dependerá da existência de disponibilidade em função do 
cumprimento de programação aprovada pelo Conselho.

§ 2º Os recursos serão destinados somente a projetos, 
programas, serviços e benefícios aprovados pelo Conselho.

§ 3º Em cada área de atuação do Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso a comunidade beneficiada participará 
das ações do mesmo, através de sua entidade legalmente 
constituída. 

Art. 25. O FMDI ficará vinculado diretamente à Secretaria de 
Assistência Social tendo sua destinação liberada através de 
projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso.

§1º Será aberta conta bancária específica em instituição 
financeira oficial para movimentação dos recursos 
financeiros do Fundo, sendo elaborado mensalmente 
balancete demonstrativo da receita e da despesa, que deverá 
ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada 
ampla divulgação, no caso de inexistência, após apresentação 
e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
de Joinville.

§2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a 
sua situação financeira e patrimonial, observados os padrões 
e normas estabelecidas na legislação pertinente. 

§3º Caberá à Secretaria de Assistência Social gerir o Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso, sob a orientação e controle 
do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, cabendo ao 
seu titular:

I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso;

II – submeter ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
demonstrativo contábil da movimentação financeira do 
Fundo;

III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das 
despesas do Fundo;

IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento 
do Fundo.

Art. 26. Para cada exercício financeiro o Chefe do Executivo 
Municipal providenciará a inclusão das receitas e das 
despesas, autorizadas por esta lei, nos orçamentos anuais 
do Município.  

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.589, de 10 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a alienar área de terra 
aos beneficiários finais do Programa Carta de Crédito 
Associativo – Imóvel na Planta da Caixa Econômica 
Federal.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 

atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar 
áreas remanescentes localizadas no Conjunto Habitacional 
Dom Gregório Warmeling, sendo a área remanescente II 
da quadra comercial nº 01 com 1.485,18 m², matrícula nº 
98.839, área remanescente III da quadra comercial nº 02 
com 1.029,97 m², matrícula nº 98.853, área remanescente 
IV da quadra comercial nº 04 com 963,42 m2, matrícula 
nº 98.871, área remanescente V da quadra comercial nº 04 
com 1.053,76 m2, matrícula nº 98.872, área remanescente 
VI da quadra comercial nº 05 com 1.414,56 m2, matrícula 
nº 98.886, todas da 1ª Circunscrição imobiliária desta 
comarca de Joinville pelo valor de R$ 397.054,60 (trezentos 
e noventa e sete mil, cinquenta e quatro reais e sessenta 
centavos), aos beneficiários finais do Programa Carta de 
Crédito Associativo – Imóvel na Planta.

Art. 2º Os imóveis serão gravados com destinação, 
exclusivamente para a construção de no mínimo 80 (oitenta) 
unidades de apartamentos para uso habitacional, para 
atendimento de famílias cadastradas no Plano Habitacional 
da Secretaria de Habitação do Município.

Art. 3 º A escrituração e o pagamento do imóvel deverão 
ser efetuados em até 180 dias após a publicação da presente 
Lei e o depósito da importância, prevista no Art. 1º, deverá 
ser efetuado na Caixa Econômica Federal, Agência 0419 
conta nº 16-4 em nome do Município de Joinville – Fundo 
Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento.

Art. 4º A alienação do imóvel não acarretará ônus ao 
Município. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Odainai
Secretário de Administração

Alsione Gomes de Oliveira Filho
Secretário de Habitação

LEI Nº 6.590, de 10 de dezembro de 2009.  

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 1º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 006/2009/SEPLAN, firmado com a 
Associação Ecos de Esperança, por intermédio da Secretaria 
de Assistência Social, aprovado pela Lei Municipal nº 
6.481/2009.  

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 006/2009/SEPLAN/
CV firmado com a Associação Ecos de Esperança, por 
intermédio da Secretaria de Assistência Social, aprovado 
pela Lei Municipal nº 6.481/09, para a manutenção do 
“Programa Casa-Lar”, que atende crianças e adolescentes 
em situação de risco pessoal e social através de acolhimento, 
nos termos do documento anexo.

Art. 2º O Termo Aditivo referido no art. 1º tem por objeto 
acrescentar R$ 6.405,50 (seis mil, quatrocentos e cinco 
reais e cinqüenta centavos) ao repasse mensal efetuado pelo 
Município/Secretaria, passando assim de R$ 9.429,50 (nove 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinqüenta centavos) 
para R$ 15.835,00 (quinze mil e oitocentos e trinta e cinco 
reais); e, acrescentar R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
mensais ao valor da contrapartida da Associação, ficando 
sua participação mensal em R$ 2.700 (dois mil e setecentos 
reais), nos termos do documento anexo, permanecendo 
ratificadas as demais cláusulas.
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Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

09.01 – Secretaria de Assistência Social
08.244.0005.2.243 – Subvenções e Convênios - SAS 
3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100
E, para 2010:

09.01 – Secretaria de Assistência Social
08.244.0020.2.001059 – Atividade Sócio-Assistencial 
Aplicada à Criança e ao Adolescente – SAS
3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa 
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.591, de 10 de dezembro de 2009.  

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com encargo, 
dois imóveis ao Estado de Santa Catarina, através de sua 
Secretaria de Estado da Educação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica, o Município de Joinville, autorizado a doar, com 
encargo, ao ESTADO DE SANTA CATARINA, através de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, duas 
áreas de terra: a primeira contendo 5.518,50m² (cinco mil, 
quinhentos e dezoito vírgula cinqüenta metros quadrados) 
localizada na Rua Lucídio Ferreira Neves, bairro Morro 
do Meio, parte da matricula nº 7.631, da 2ª Circunscrição 
Imobiliária; a segunda contendo 4.819,65m² (quatro mil, 
oitocentos e dezenove vírgula sessenta e cinco metros 
quadrados), localizada na Rua Blandina Schmoeller, 
Bairro Morro do Meio, parte da matricula nº 7.631, da 2ª 
Circunscrição Imobiliária, para implantação de uma unidade 
escolar de ensino médio, nos termos do documento anexo, 
que integra a presente lei.

Art. 2º A doação fica condicionada à construção de uma 
unidade escolar de ensino médio, a qual deverá ser concluída 
no prazo de 4 (quatro) anos, sob pena de reversão automática 
da doação, independentemente de comunicação. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Odainai
Secretário de Administração

 LEI Nº 6.593, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria da Saúde, a celebrar convênio com o Estado 
de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
da Saúde, Gestora do Fundo Estadual de Saúde, 
com a interveniência da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional de Joinville.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria da Saúde, autorizado a celebrar convênio com o 
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
da Saúde, Gestora do Fundo Estadual de Saúde, com a 

interveniência da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Joinville, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por 
objeto auxiliar na aquisição de equipamentos e mobiliário 
para o Centro de Tratamento de Queimados do Hospital São 
José. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil reais), sendo 280.000,00 (duzentos 
e oitenta mil reais) a participação do Estado e 70.000,00 
(setenta mil reais) a contrapartida do Município.

Art. 4º As despesas com o presente convênio, correrão por 
conta do orçamento vigente, na seguinte dotação:

46.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.1.605 – Construção, reformas e ampliação na 
área de investimentos - FMS
4.4.90.00 – Investimentos – Aplicação Direta
Fonte 0223 

Contrapartida
10.302.0008.1.605 – Construção, reformas e ampliação na 
área de investimentos - FMS 
4.4.90.00 – Investimentos – Aplicação Direta
Fonte 0102

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crócomo
Secretário da Saúde

LEI Nº 6.594, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, com a interveniência 
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, a 
celebrar convênio com a Associação Ecos de Esperança.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, com a interveniência do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, autorizado 
a celebrar convênio com a Associação Ecos de Esperança, 
nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem 
por objeto o co-financiamento dos serviços da rede de 
acolhimento para crianças e adolescentes, Piso de Alta 
Complexidade I – Transferência Regular e Automática de 
Recursos (União e Municípios). 

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de R$ 
22.978,72 (vinte e dois mil, novecentos e setenta e oito reais 
e setenta e dois centavos), a ser repassado em 09 (nove) 
parcelas, sendo 08 (oito) parcelas de R$ 2.553,19 (dois mil, 
quinhentos e cinqüenta e três reais e dezenove centavos) e 
a última de R$ 2.553,20 (dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
três reais e vinte centavos), correrão por conta do orçamento 
vigente, na seguinte dotação:

41.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0002.2.814 – Adm. Piso Proteção Soc. Especial de 
Alta Complexidade - FMAS
3.3.50.00.00 – Transferência a Inst. Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100
3.3.50.00.00 – Transferência a Inst. Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0229

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.595, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção 
social às entidades da Rede de Serviço de Ação 
Continuada – Rede SAC, conforme Plano de Trabalho.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenção social às entidades da Rede de Serviço de Ação 
Continuada – Rede SAC, nos termos do Plano de Trabalho 
anexo.

Art. 2º A subvenção social, referida no art. 1º, visa Serviços 
de Ações Sócio-educativas, Proteção Social Básica – Piso 
Básico de Transição, Transferência Regular e Automática 
de Recursos, Serviços de Rede de acolhimento para 
crianças e adolescentes, Piso de Alta Complexidade I, 
Média Complexidade, Transferência Regular e Automática 
de Recursos (União e Município).

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor de R$ 
152.417,43 (cento e cinqüenta e dois mil, quatrocentos e 
dezessete reais e quarenta e três centavos), correrão por 
conta do orçamento vigente, na seguinte rubrica:

41.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.812 – Administração do Piso de Proteção 
Social Básica - FMAS
3.3.50.00 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte 0600

41.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.813 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade – FMAS
3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte 0600

41.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade – FMAS
3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte 0600

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.596, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com 
a Associação Joinvilense dos Centros de Educação 
Domiciliar Infantil – AJOCEDI.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio 
com a Associação Joinvilense dos Centros de Educação 
Domiciliar Infantil - AJOCEDI, nos termos do documento 
anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por 
objeto o auxílio financeiro e técnico do Município para, 
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em cooperação mútua, viabilizar o atendimento integral às 
crianças atendidas pelos Centros de Educação Domiciliar 
Infantil (CEDI’s) filiados à AJOCEDI, visando o atendimento 
de 2.342 (duas mil, trezentos e quarenta e duas) crianças de 
zero a 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 4º.

Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$3.831.840,00 (três milhões, oitocentos e trinta e um mil e 
oitocentos e quarenta reais), divididos em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 319.320,00 (trezentos e dezenove mil e 
trezentos e vinte reais), correrão por conta do orçamento 
vigente, na seguinte dotação:

06.01 - Secretaria de Educação 
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.597, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com o 
Grupo de Assistência Social Paraíso - GASP.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
o Grupo de Assistência Social Paraíso - GASP, nos termos 
do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei, tem por 
objeto a cooperação mútua entre as partes a fim de viabilizar 
a manutenção do GASP, visando o atendimento de 65 
(sessenta e cinco) crianças de zero a 05 (cinco) anos, 11 
(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, em períodos integral e 
parcial, enquanto seus pais trabalham fora de seus lares. 

 Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 4º.

Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$ 123.370,80 (cento e vinte e três mil, trezentos e setenta 
reais e oitenta centavos), divididos em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 10.280,90 (dez mil, duzentos e oitenta reais e 
noventa centavos), correrão por conta do orçamento vigente, 
na seguinte dotação:

06.01 - Secretaria de Educação 
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenções da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos
Fonte: 0101
Fonte: 0119

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.598, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Instituição Bethesda – Centro de Educação Infantil.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
a Instituição Bethesda – Centro de Educação Infantil, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por objeto 
viabilizar a manutenção da prestação de serviços na área 
de educação infantil, dando continuidade ao Projeto “Viva 
Infância“ do CEI Bethesda, que atenderá 50 (cinqüenta) 
crianças de zero a 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 
(vinte e nove) dias, em períodos integral e parcial. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no artigo 4º.

 Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total 
de R$ 76.932,00 (setenta e seis mil, novecentos e trinta e 
dois reais) divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
6.411,00 (seis mil, quatrocentos e onze reais), correrão por 
conta do orçamento vigente, na seguinte dotação:

06.01 - Secretaria de Educação  
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos
Fonte: 0101

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.599, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Sociedade Espírita Pavilhão da Caridade.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
a Sociedade Espírita Pavilhão da Caridade, nos termos do 
documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei tem por 
objeto viabilizar a manutenção da Creche Lar Maria 
Ofélia Guimarães, da qual a Sociedade Espírita Pavilhão 
da Caridade é mantenedora, visando o atendimento de 
115 (cento e quinze) crianças com idade de 01 (um) ano 
e 02 (dois) meses a 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 
(vinte e nove) dias, em período integral, enquanto seus pais 
trabalham fora de seus lares. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 4º.

Art. 4º O valor total do presente convênio é de 211.560,00 
(duzentos e onze mil e quinhentos e sessenta reais), divididos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 17.630,00 (dezessete 
mil e seiscentos e trinta reais), que correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação: 

06.01 - Secretaria de Educação 
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.600, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Associação Comunitária dos Moradores do Conjunto 
Habitacional Adhemar Garcia.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio 
com a Associação Comunitária dos Moradores do Conjunto 
Habitacional Adhemar Garcia, nos termos do documento 
anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei tem por objeto 
o auxílio do Município, a fim de viabilizar a manutenção 
da Creche Comunitária Meu Pequeno Mundo, mantida 
pela Associação Comunitária dos Moradores do Conjunto 
Habitacional Adhemar Garcia, visando o atendimento de 
129 (cento e vinte e nove) crianças de zero a 05 (cinco) 
anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, em períodos 
integral e parcial, enquanto seus pais trabalham fora de seus 
lares. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 4º.

Art. 4º O valor total do presente convênio é de R$ 177.048,00 
(cento e setenta e sete mil e quarenta e oito reais), divididos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$14.754,00 (quatorze 
mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais), que correrão por 
conta do orçamento vigente, na seguinte dotação: 

06.01 - Secretaria de Educação 
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.601, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, a celebrar convênio com o 
Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FMDCA, autorizado a celebrar convênio com o Centro de 
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Educação Infantil Recanto dos Querubins, nos termos do 
documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei tem por objeto 
promover melhorias nas atividades sociais desenvolvidas 
pelo CEI, enriquecendo as propostas desenvolvidas com 
as crianças e os adolescentes, conforme Resolução nº 
027/09, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA.
 
Art. 3º As despesas com a presente lei, no valor total de 
R$ 8.698,00 (oito mil, seiscentos e noventa e oito reais), 
a ser repassado em parcela única, correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

42.01 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
08.244.0005.2.823 – Subvenções e Convênios - FMDCA
4.4.50.00 – Transferência a Inst. Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0600

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.602, de 11 de dezembro de 2009.  

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com o 
Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
o Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei, tem por 
objeto viabilizar a manutenção do Centro de Educação 
Infantil Recanto dos Querubins, visando ao atendimento de 
160 (cento e sessenta) crianças com idade de 01 (um) a 05 
(cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, em 
períodos integral e parcial, enquanto seus pais trabalham 
fora de seus lares. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 270.985,20 
(duzentos e setenta mil, novecentos e oitenta e cinco reais e 
vinte centavos), sendo R$ 264.600,00 (duzentos e sessenta 
e quatro mil e seiscentos reais) a participação do Município, 
cabendo à Entidade a contrapartida de R$ 6.385,20 (seis 
mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), tudo 
dividido em 12 (doze) parcelas mensais.

Art. 4º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 3º.

Art. 5º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação: 

06.01 - Secretaria de Educação
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.603, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Itinga - 
AMORABI.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
a Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Itinga - 
AMORABI, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei, tem por 
objeto a viabilização da manutenção do Centro de Educação 
Infantil Vovó Juliana, mantido pela Associação dos 
Moradores e Amigos do Bairro Itinga - AMORABI, visando 
o atendimento de 162 (cento e sessenta e duas) crianças de 
zero a 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias, em período integral, enquanto seus pais trabalham fora 
de seus lares. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 4º.

Art. 4º O valor total do presente convênio é de R$ 297.456,00 
(duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e 
seis reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
24.788,00 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta e oito 
reais), cujas despesas correrão por conta do orçamento 
vigente, na seguinte dotação: 

06.01 - Secretaria de Educação 
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.604, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Associação Beneficente Bakhita.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio 
com a Associação Beneficente Bakhita, nos termos do 
documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem por 
objeto viabilizar a manutenção da prestação de serviços na 
área de educação infantil, dando continuidade ao projeto 
“Viva Infância” na Associação, que atenderá 310 (trezentos 
e dez) crianças, de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, 11 (onze) 
meses e 29 (vinte e nove) dias, em períodos integral e 
parcial. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no artigo 4º.

Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$ 470.880,00 (quatrocentos e setenta mil, oitocentos 
e oitenta reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 39.240,00 (trinta e nove mil, duzentos e quarenta 

reais), correrão por conta do orçamento vigente, na seguinte 
dotação:

06.01 - Secretaria de Educação 
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes 
Secretário de Educação

LEI Nº 6.605, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com o 
Centro Educacional Infantil Criança Feliz.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
o Centro Educacional Infantil Criança Feliz, nos termos do 
documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por objeto 
viabilizar a manutenção da prestação de serviços na área 
de educação infantil, dando continuidade ao projeto “Viva 
Infância” no Centro Educacional Infantil Criança Feliz, que 
atenderá 115 (cento e quinze) crianças de 02 (dois) anos a 
05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, 
em período integral. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 4º.

 Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$ 207.336,00 (duzentos e sete mil, trezentos e trinta e 
seis reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
17.278,00 (dezessete mil, duzentos e setenta e oito reais), 
correrão por conta do orçamento vigente, na seguinte 
dotação:

06.01 - Secretaria de Educação  
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil -SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos
Fonte: 0101

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.606, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Associação Diocesana de Promoção Social - ADIPROS.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
a Associação Diocesana de Promoção Social - ADIPROS, 
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nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem por 
objeto viabilizar a manutenção da prestação de serviços na 
área da educação infantil, dando continuidade ao projeto 
“Viva Infância”, na ADIPROS, que atenderá 202 (duzentos 
e duas) crianças de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, 11 (onze) 
meses e 29 (vinte e nove) dias, em períodos integral e 
parcial. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 234.000,00 
(duzentos e trinta e quatro mil reais), em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos 
reais).

Art. 4º As despesas com a presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

06.01 - Secretaria de Educação
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.607, de 11 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Associação de Amigos do Autista - AMA.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
a Associação de Amigos do Autista - AMA, nos termos do 
documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem por 
objeto a contribuição do Município, a fim de viabilizar a 
locação de duas VANS, pela AMA, objetivando o transporte 
dos alunos com necessidades especiais, portadores de 
Síndrome do Autismo, no trajeto residência/AMA/
residência. 

 Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$ 41.164,42 (quarenta e um mil, cento e sessenta e quatro 
reais e quarenta e dois centavos), divididos em 11 (onze) 
parcelas mensais de R$ 3.742,22 (três mil, setecentos e 
quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), correrão por 
conta do orçamento vigente, na seguinte dotação:

06.01 - Secretaria de Educação
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0119

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.608, de 14 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 

Secretaria de Educação, a celebrar convênio com o 
Centro de Educação Infantil Cantinho Feliz.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
o Centro de Educação Infantil Cantinho Feliz, nos termos 
do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei, tem por 
objeto viabilizar a manutenção da prestação de serviços na 
área de Educação Infantil, dando continuidade ao Projeto 
“Viva Infância” no Centro de Educação Infantil Cantinho 
Feliz, que atenderá 120 (cento e vinte) crianças de zero a 05 
(cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, em 
períodos integral e parcial. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 4º.

Art. 4º As despesas com a presente lei, no valor total de R$ 
182.580,00 (cento e oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
15.215,00 (quinze mil, duzentos e quinze reais), correrão 
por conta do orçamento vigente, na seguinte dotação:

06.01 - Secretaria de Educação
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.609, de 15 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Infra-Estrutura Urbana, a celebrar convênio 
com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Infra-Estrutura, com a interveniência da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de 
Joinville.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Infra-Estrutura Urbana, autorizado a celebrar 
convênio com o Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, com a interveniência 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de 
Joinville, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por 
objeto a pavimentação asfáltica do pátio da Central de 
Abastecimento de Joinville – CEASA, localizada na Rua 
dos Bororós, numa área total de 12.500m². 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 
390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), cabendo ao 
Estado a importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
e ao Município R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Art. 4º As despesas com a presente Lei, correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

07.01 – Secretaria de Infra-Estrutura Urbana - SEINFRA
15.451.0008.1.105 – Obras de Pavimentação - SEINFRA 
4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0100 – R$ 90.000,00

4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0124 – R$ 300.000,00

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ariel Arno Pizzolatti
Secretário de Infra-Estrutura Urbana

LEI Nº 6.611, de 15 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, a celebrar 
convênio com o Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado da Saúde, Gestora do Fundo Estadual 
de Saúde, com a interveniência da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional de Joinville.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, autorizado 
a celebrar convênio com o Estado de Santa Catarina, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, Gestora do Fundo 
Estadual de Saúde, com a interveniência da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Regional de Joinville, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por 
objeto auxiliar na aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o Hospital Municipal São José. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 
562.500,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), sendo 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil 
reais) a participação do Estado e 112.500,00 (cento e doze 
mil e quinhentos reais) a contrapartida do Município.

Art. 4º As despesas com o presente convênio, correrão por 
conta do orçamento vigente, na seguinte dotação:

46.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.1.605 – Construção, reformas e ampliação na 
área de investimentos - FMS
4.4.90.00 – Investimentos – Aplicação Direta
Fonte 0223 
Contrapartida
10.302.0008.1.605 – Construção, reformas e ampliação na 
área de investimentos - FMS 
4.4.90.00 – Investimentos – Aplicação Direta
Fonte 0102

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crócomo
Secretário da Saúde

LEI Nº 6.612, de 15 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, a 
celebrar convênio com o Estado de Santa Catarina, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, Gestora do 
Fundo Estadual de Saúde, com a interveniência da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de 
Joinville.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
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Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, autorizado 
a celebrar convênio com o Estado de Santa Catarina, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, Gestora do Fundo 
Estadual de Saúde, com a interveniência da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Regional de Joinville, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por 
objeto auxiliar na manutenção de equipamentos e elevadores 
da Administração Central e do serviço de oncologia do 
Hospital Municipal São José. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 287.500,00 
(duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), sendo 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) a participação do 
Estado e 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais) 
a contrapartida do Município.

Art. 4º As despesas com o presente convênio, correrão por 
conta do orçamento vigente, na seguinte dotação:

46.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.1.605 – Construção, reformas e ampliação na 
área de investimentos - FMS
3.3.90.00 – Despesas Correntes – Aplicação Direta
Fonte 0223 

Contrapartida
10.302.0008.1.605 – Construção, reformas e ampliação na 
área de investimentos - FMS 
3.3.90.00 – Despesas Correntes – Aplicação Direta
Fonte 0102

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crócomo
Secretário da Saúde

LEI Nº 6.613, de 16 de dezembro de 2009. 

Fica instituído no Município de Joinville o Programa 
Bolsa Atleta Municipal. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Joinville o Programa 
Bolsa Atleta Municipal com o objetivo de:

I - valorizar e apoiar atletas e paratletas participantes do 
desporto educacional e, em casos específicos, do desporto 
de alto rendimento;

II - incentivar jovens valores;

III - desenvolver a prática do esporte como meio de promoção 
social, mediante a concessão de bolsas remuneradas e 
incentivos técnicos e materiais.

§ 1º O desporto não profissional é prioritário, podendo, 
através de autorização legislativa, o Município, cooperar 
para o desporto profissional.

§ 2º O Programa Bolsa Atleta Municipal atenderá às 
modalidades olímpicas, paraolímpicas e não olímpicas 
constantes dos programas da Fundação de Esportes, Lazer 
e Eventos de Joinville, com prioridade àquelas em que o 
Município vem representando em eventos oficiais de âmbito 
municipal, estadual, nacional e internacional, e ainda a 
organização e incentivo de atividades de lazer comunitário, 
programas para pessoas com deficiência e da melhor idade.

Art. 2º O Programa de que trata esta Lei consistirá em 
apoio financeiro, técnico e material a atletas e paratletas 
não-profissionais, contemplando também idêntico auxílio 
aos respectivos guias e técnicos, por meio da Fundação de 
Esportes, Lazer e Eventos de Joinville.

Art. 3º A Bolsa Atleta Municipal será concedida por um 
prazo máximo de 12 (doze) meses. 

Art. 4º Caberá à Comissão de Análise do Programa Bolsa 
Atleta Municipal, a ser constituída por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo, a decisão pela concessão, renovação 
ou extinção da Bolsa Atleta para cada um dos beneficiários 
do Programa.

Parágrafo único. A Comissão de Análise do Programa Bolsa 
Atleta será integrada por 05 (cinco) membros, nomeados 
por Decreto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 5º Para pleitear a concessão da Bolsa Atleta Municipal, o 
interessado deverá preencher cumulativamente os seguintes 
requisitos:

I - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva e 
paradesportiva ou entidade de administração desportiva da 
respectiva modalidade;

II - ter participado de competições esportivas e 
paradesportivas oficiais em âmbitos municipal, estadual, 
nacional ou internacional no ano imediatamente anterior 
àquela em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa 
Atleta;

III - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas 
físicas e jurídicas sem previa anuência da Fundação de 
Esportes, Lazer e Eventos de Joinville; 

IV - apresentar plano anual de participação em, no mínimo, 
uma competição oficial da modalidade e categoria, e de 
preparação ou treinamento para competições de âmbito 
estadual, nacional e internacional;

V - apresentar autorização do pai ou responsável e 
comprovante de matrícula em instituição de ensino público 
ou privada, no caso de atleta com menos de 18 (dezoito) 
anos de idade.

§ 1º Com o deferimento da concessão da Bolsa Atleta 
Municipal, o requerente compromete-se a representar 
o Município ou entidades municipais, em competições 
promovidas ou consideradas de interesse da Fundação 
de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville ou de interesse 
desportivo estadual, nacional ou internacional.

§ 2º O atleta beneficiado com a Bolsa Atleta oferecerá como 
contrapartida, autorização para o uso de sua imagem, voz, 
nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais 
do Município, bem como usará a marca oficial do Município 
de Joinville e da Fundação de Esportes, Lazer e Eventos 
de Joinville em seus uniformes e nas demais matérias de 
divulgação e marketing.

§ 3o Poderá a qualquer tempo ser dispensado o requisito do 
inciso II em caso da ocorrência de situação excepcional, 
como a de atleta, paratleta, técnico ou guia com desempenho 
excepcional, fixação de domicílio neste Município em razão 
de emprego ou estudo ou outra questão extraordinária, 
ficando neste caso facultada a apresentação de plano de 
participação de que trata o inciso IV com periodicidade 
inferior a 1 (um) ano. 

§ 4º A concessão da Bolsa Atleta Municipal fica limitada a 
uma por atleta e paratleta não profissionais, guia e técnico.

Art. 6º A Bolsa Atleta Municipal será concedida para atletas, 
paratletas, guias e técnicos:

I - Categoria Jogos Abertos de Santa Catarina - JASC e 
PARAJASC:
a) Atletas e paratletas até R$ 2.000,00 (dois mil reais);
b) Técnicos e guias até R$ 3.000,00 (três mil reais).

II - Categoria Joguinhos Abertos de Santa Catarina e 
Parajoguinhos:
a) Atletas e paratletas até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais);
b) Técnicos e guias até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais).

III - Categoria Olimpíada Estudantil de Santa Catarina e 
Paradesportivo:
a) Atletas e paratletas até R$ 1.000,00 (um mil reais);
b) Técnicos e guias até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais).

IV - Categoria Jogos Escolares de Santa Catarina e 
paradesportivo:
a) Atletas e paratletas até R$ 600,00 (seiscentos reais);
b) Técnicos e guias até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais).

§ 1º Os valores individuais a serem repassados aos atletas, 
paratletas, guias e técnicos serão definidos pela Comissão de 
Análise do Programa Bolsa Atleta, nos limites estabelecidos 
nos incisos do art. 6º da presente Lei, considerando histórico 
do atleta, modalidade, conquistas históricas, competições, 
medalhas, troféus, categoria na qual se encontra inscrito e 
a importância do atleta e da modalidade na programação da 
Fundação de Esportes Lazer e Eventos de Joinville. 

§ 2º Os critérios para definição dos valores a serem 
repassados serão definidos em Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, podendo ser reajustados anualmente, levando-se 
em conta a inflação apurada pelos índices oficiais.

§ 3º A Comissão de Análise do Programa Bolsa Atleta 
poderá conceder, em regime de excepcionalidade, bônus 
adicional, mensal, em valor correspondente a até 20% 
(vinte por cento) da bolsa, para o atleta e paratleta que 
tiver destaque em competições e eventos a nível estadual, 
nacional e internacional. 

Art. 7º A Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville 
poderá contratar, dentro de sua previsão orçamentária, seguro 
de vida e acidentes pessoais aos atletas, paratletas, guias e 
técnicos, para cobrir os riscos das atividades esportivas e 
treinamentos.

Art. 8º A concessão de Bolsa Atleta Municipal não gera 
vínculo laboral ou de qualquer natureza com a Administração 
Pública Municipal, nem com a Fundação de Esportes, Lazer 
e Eventos de Joinville.

Art. 9º Será automaticamente desligado do Programa Bolsa 
Atleta Municipal o atleta e paratleta que:

I – não apresentar a documentação comprobatória de 
participação nas competições previstas no calendário da 
Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville;

II – quando convocado, deixar de participar das competições 
sem motivo previamente justificado;

III – deixar de atender ao disposto nos §§ 1º e 2º, dos arts. 
5º e 11 desta Lei;

IV – for transferido para representação de outro município, 
estado ou país sem anuência da Fundação de Esportes, Lazer 
e Eventos de Joinville;

V – sofrer punição disciplinar aplicada por qualquer órgão 
de Justiça Desportiva da respectiva modalidade, por período 
superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único. A concessão da Bolsa Atleta é individual, 
eventual, temporária e perdurará enquanto o beneficiado 
atender às condições estabelecidas nos critérios de 
avaliação.

Art. 10 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta dos recursos orçamentários da Fundação 
de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville.

Art. 11 Os atletas beneficiados prestarão contas relativas 
ao plano de trabalho através de relatório das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos fixados em 
regulamento.
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Art. 12 Esta Lei será regulamentada por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 13 Fica, excepcionalmente, a Fundação de Esportes 
Lazer e Eventos de Joinville autorizada a conceder à 
partir de 1o de Outubro de 2009, e durante o prazo de até 
90 (noventa) dias, Bolsa Atleta Municipal para os atletas 
e  paratletas não profissionais, guias, técnicos e monitores, 
para os quais já vinha sendo concedida ajuda financeira ou 
material durante o corrente ano, até o limite dos valores que 
estavam sendo pagos.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 1o de Outubro de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Jorge Luis do Nascimento
Diretor Presidente da Fundação de Esportes, Lazer e 

Eventos de Joinville

D E C L A R A Ç Ã O

Em cumprimento das disposições da Lei Complementar 
nº 101 de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
declaro que o custo com o projeto de lei anexo a mensagem 
nº 160/2009, ora proposto:
 
• está de acordo com o que dispõe o Plano  
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual;

• obedece os limites de despesas com 
pessoal estabelecidos nos Art. 19, III, Art. 20, III, da Lei 
Complementar nº 101 de 04.05.2000;

• respeita o disposto no art. 21 da mesma Lei.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Jorge Luis do Nascimento
Diretor Presidente da Fundação de Esportes, Lazer e 

Eventos de Joinville

Márcio da Silva Florêncio 
Secretário da Fazenda

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
- FINANCEIRO DO PROJETO DE LEI QUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM DE Nº 160/2009   

EXERCÍCIO  VALOR DO IMPACTO EM (R$)
ANO – 2009 840.000,00
ANO – 2010 3.600.000,00
ANO – 2011 3.960.000,00

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Jorge Luis do Nascimento
Diretor Presidente da Fundação de Esportes, Lazer e 

Eventos de Joinville

Márcio da Silva Florêncio 
Secretário da Fazenda

LEI Nº 6.614, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com 
a CELESC Distribuição S.A., objetivando a cobrança 
da contribuição para custeio do serviço de iluminação 
pública - COSIP do Município. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênio com a CELESC Distribuição S.A., para a cobrança 
da contribuição para custeio do serviço de iluminação 
pública do Município, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio tem por objeto a cobrança da contribuição 
para custeio do serviço de iluminação pública – COSIP 
do Município, incidente sobre os proprietários, titulares 
de domínio útil, possuidores e ocupantes de unidades de 
imóveis servidos, efetiva ou potencialmente, com tal serviço 
e, que estejam ligados como consumidores à rede de energia 
elétrica. 

Art. 3º As despesas decorrentes do presente convênio 
correrão por conta do orçamento vigente, na seguinte 
dotação:

07.01 - Secretaria de Infra-Estrutura Urbana – SEINFRA
15.452.0008.2.145 – Iluminação Pública – SEINFRA
4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0117

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ariel Arno Pizzolatti
Secretário de Infra-Estrutura Urbana

LEI Nº 6.615, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal a elevar para 
R$300.000,00 (trezentos mil reais) mensais o repasse que 
trata a Lei nº 5.255, de 07 de julho de 2005. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a elevar para 
R$300.000,00 (trezentos mil reais) mensais, a partir de 
01 de agosto de 2009, o repasse de recursos financeiros a 
serem utilizados, única e exclusivamente, na administração 
do Plano de Saúde dos servidores públicos municipais de 
provimento efetivo, tanto ativos como inativos, do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo e seus dependentes 
(cônjuge ou companheiro/a e filhos), que trata a Lei nº 
5.255, de 07 de julho de 2.005. 

Art. 2o As despesas com a presente Lei correrão à conta do 
orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2009. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Márcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

LEI Nº 6.616, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com o 
Centro Educacional e Creche Conde Modesto Leal.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
o Centro Educacional e Creche Conde Modesto Leal, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem por 
objeto a cooperação mútua entre as partes a fim de viabilizar 
a manutenção da Educação Infantil e Pré-Escola do Centro 

Educacional e Creche Conde Modesto Leal, visando ao 
atendimento de 310 (trezentas e dez) crianças de zero a 05 
(cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, em 
períodos integral e parcial, enquanto seus pais trabalham 
fora de seus lares. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no artigo 4º.

 Art. 4º O valor total do presente convênio é de R$ 494.520,00 
(quatrocentos e noventa e quatro mil, quinhentos e vinte 
reais), a serem repassados em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 41.210,00 (quarenta e um mil, duzentos e dez reais), 
que correrão por conta do orçamento vigente, na seguinte 
dotação: 

06.01 - Secretaria de Educação 
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil – SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.617, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com o 
Centro de Educação Infantil Missão Criança Canela.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
o Centro de Educação Infantil Missão Criança Canela, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por 
objeto a manutenção do Centro de Educação Infantil Missão 
Criança Canela, que atende 105 (cento e cinco) crianças de 
zero a 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias, nos períodos parcial e integral. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no art. 4º.

Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$171.132,00 (cento e setenta e um mil, cento e trinta e 
dois reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
14.261,00 (quatorze mil, duzentos e sessenta e um reais), 
correrão por conta do orçamento vigente, na seguinte 
dotação:

06.01 - Secretaria de Educação 
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0101

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.618, de 17 de dezembro de 2009.



1 0  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

 Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com o 
Instituto AJORPEME – Ética e Desenvolvimento 
Social.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
o Instituto AJORPEME – Ética e Desenvolvimento Social, 
nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por objeto 
o auxílio financeiro e técnico para, em cooperação mútua, 
viabilizar o atendimento em períodos integral e parcial, de 
1.250 (um mil, duzentos e cinqüenta) crianças, em média, 
de zero a 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e 
nove) dias, matriculadas nas UEIs (Unidades Executoras) 
associadas à AJORPEME. 

Art. 3º A entidade receberá conforme o número de crianças 
atendidas, até o limite do valor mencionado no artigo 4º.

 Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$2.077.800,00 (dois milhões, setenta e sete mil e oitocentos 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, de R$ 
173.150,00 (cento e setenta e três mil, cento e cinqüenta 
reais), correrão por conta do orçamento vigente, na seguinte 
dotação:

06.01 - Secretaria de Educação  
12.365.0010.2.001026 – Convênios e Subvenção da 
Educação Infantil - SE
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos
Fonte: 0101  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.619, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, a celebrar convênio com 
a União Federal, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, autorizado a celebrar convênio 
com a União Federal, esta por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, nos termos do 
documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por 
objeto a construção de Centro de Atendimento à Criança 
e ao Adolescente/construção de Centro de Convivência do 
Idoso. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 
960.002,39 (novecentos e sessenta mil, dois reais e trinta e 
nove centavos), sendo R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
a participação da União Federal, cabendo ao Município a 
contrapartida de R$ 160.002,39 (cento e sessenta mil, dois 
reais e trinta e nove centavos).

Art. 4º As despesas com a presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

41.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.451.0008.1.671 – Obras Públicas
4.4.90.00.00 – Investimentos
Fonte 0229

Contrapartida
08.451.0008.1.671 – Obras Públicas
4.4.90.00.00 – Investimentos
Fonte 0100 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.620, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 1º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 046/2009-SEPLAN-CV, firmado 
com a Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação 
e Assistência Social - IASBEAS, por intermédio do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, aprovado pela 
Lei Municipal nº 6.553/2009.    

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 046/2009-SEPLAN-
CV firmado com a Instituição Adventista Sul Brasileira de 
Educação e Assistência Social - IASBEAS, por intermédio 
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
aprovado pela Lei Municipal nº 6.553/2009, para o co-
financiamento dos serviços da Rede de Proteção Social 
Básica – Piso Básico de Transição - Transferência Regular 
e Automática de Recursos (União e Município), nos termos 
do documento anexo.

Art. 2º O Termo Aditivo referido no art. 1º tem por objeto 
acrescentar ao repasse efetuado pelo Município/FMAS, 
através do Convênio nº 046/20009-SEPLAN-CV, o valor 
de R$ 18.232,50 (dezoito mil, duzentos e trinta e dois reais 
e cinqüenta centavos), divididos em 06 (seis) parcelas de 
R$ 3.038,75 (três mil, trinta e oito reais e setenta e cinco 
centavos), que serão repassados somente após a liberação 
de 03 (três) parcelas previstas no Convênio, nos termos 
do documento anexo, permanecendo ratificadas as demais 
cláusulas.

Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.812 – Administração do Piso de Proteção 
Social Básico - FMAS 
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0229

2010
08.244.0020.2.001215 – Manutenção dos Serviços de 
Atenção Básica -FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0247

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa 
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.621, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, a firmar 
Termo de Parceria com o Instituto AMEA.

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, autorizado 
a firmar Termo de Parceria com o Instituto AMEA, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O Termo de Parceria referido no art. 1º desta lei tem 
por objeto a cooperação técnica financeira para a viabilização 
do Programa Joinville: Abrindo Portas para o Futuro, que 
tem por objetivo o atendimento de 65 (sessenta e cinco) 
crianças e adolescentes, de ambos os sexos, de 13 (treze) a 
17 (dezessete) anos, oferecendo curso de informática com 
11 (onze) módulos. 

Art. 3º O valor total do presente Termo de Parceria é de 
R$39.397,50 (trinta e nove mil, trezentos e noventa e sete 
reais e cinqüenta centavos), dividido em 08 (oito) parcelas 
mensais, da seguinte forma: a primeira de R$ 9.310,00 (nove 
mil, trezentos e dez reais), da segunda à sétima no valor de 
R$4.012,50 (quatro mil, doze reais e cinqüenta centavos) 
cada uma, e a última de R$ 6.012,50 (seis mil, doze reais e 
cinqüenta centavos).

Art. 4º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

42.01 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
08.244.0005.2.823 – Subvenções e Convênios - FMDCA
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0600  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretário de Assistência

LEI Nº 6.622, de 17 de dezembro de 2009.
   
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de 
Administração, para restabelecer a seguinte dotação:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da  anulação da 
seguinte dotação:
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

LEI Nº 6.623, de 17 de dezembro de 2009. 
    
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil reais), no orçamento vigente 
da Fundação de Promoção e Planejamento Turístico de 
Joinville - PROMOTUR, para restabelecer a seguinte 
dotação orçamentária:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 
1º serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
seguinte dotação:
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

LEI Nº 6.624, de 17 de dezembro de 2009.
 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), no orçamento vigente da 
Fundação de Desenvolvimento Rural 25 de Julho, na 
seguinte classificação funcional programática:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes da  anulação parcial 
da seguinte dotação:

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

LEI Nº 6.625, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social, a celebrar Convênio 
com a União/Ministério da Defesa/Comando do Exército 
Brasileiro, através do 62º Batalhão de Infantaria e o 
Instituto “A Fonte da Alegria”.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social, autorizado a celebrar 
Convênio com a União/Ministério da Defesa/Comando do 
Exército Brasileiro, através do 62º Batalhão de Infantaria e 
o Instituto “A Fonte da Alegria”, nos termos do documento 
anexo.

Art. 2º O Convênio, referido no artigo 1º desta Lei, tem por 
objeto assistir os adolescentes em situação de risco social do 
Programa Pelotão-Mirim. 

Art. 3º As despesas com a presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
09.01 – Secretaria de Assistência Social
08.244.0002.2.245 – Apoio às Políticas de Assistência 
Social - SAS
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
08.122.0001.2.231 – Manutenção processos administrativos 
– SAS
3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0100
2010
09.01 – Secretaria de Assistência Social
08.244.0020.2.001059 – Atividade sócio-assistencial 
aplicada à criança e ao adolescente – SAS
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
08.122.0001.2.001047 – Manutenção processos 
administrativos – SAS
3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0100

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.626, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria da Saúde, a celebrar convênio com o Abrigo 
Animal – Organização Não Governamental de Proteção 
aos Animais.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria da Saúde, autorizado a celebrar convênio com 
o Abrigo Animal – Organização Não Governamental de 
Proteção aos Animais, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por 
objeto a cooperação mútua entre as partes, visando o auxílio 
do Município nas atividades de tratamento e alimentação de 
animais de pequeno porte (cães e gatos) mantidos no Abrigo 
Animal. 

 Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$154.800,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e oitocentos 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
12.900,00 (doze mil e novecentos reais), correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

46.02 – Secretaria da Saúde
10.122.0001.2.001135 – Manutenção dos Processos 
Administrativos - SS
3.3.3.50 – Transferência  a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0102

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crócomo
Secretário da Saúde

LEI Nº 6.627, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, a 
celebrar convênio com a Associação Diocesana de 
Promoção Social - ADIPROS.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, autorizado 
a celebrar convênio com a Associação Diocesana de 
Promoção Social - ADIPROS, nos termos do documento 
anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei tem 
por objeto a cooperação técnico-financeira, visando o 
desenvolvimento de serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, com o pagamento de itens de 
custeio e investimento conforme co-financiamento de 
recursos do Estado de Santa Catarina, em conformidade 
com a consolidação da Política Nacional de Assistência 
Social e as Resoluções da Comissão Intergestora Bipartite 
(CIB nº 003/09) e por Resolução do Conselho Estadual de 
Assistência Social (CEAS nº 006/09). 

Art. 3º As despesas com a presente lei, no valor total de 
R$ 25.714,23 (vinte e cinco mil, setecentos e quatorze reais 
e vinte e três centavos), sendo R$20.571,34 (vinte mil, 
quinhentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos) 
referente ao custeio e, R$ 5.142,89 (cinco mil, cento e 
quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos), correrão 
por conta do orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade - FMAS
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
4.4.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224

2010
08.244.0019.2.001212 – Manutenção dos Serviços de Alta 
Complexidade - FMAS
3.3.3.50 - Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0253

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal
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Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.628, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
de Joinville.
 
 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
de Joinville, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei tem por objeto 
a cessão de 14 (quatorze) servidores ocupantes de cargo de 
Professor, do quadro permanente do Município, sendo 07 
(sete) com 20 (vinte) horas e 07 (sete) com 40 (quarenta) 
horas, para prestar serviços na APAE. 

 Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

06.01 – Secretaria de Educação
12.361.0001.2.096 – Manutenção dos Processos 
Administrativos - SE
3.1.90.00.00
Fonte 0101

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.629, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 2º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 033/2009-SEPLAN-CV, firmado 
com a Associação Beneficente dos Inativos e Pensionistas 
de Joinville - ABIP, por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, aprovado pela Lei Municipal 
nº 6.519/09.    
 
 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
o 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 033/2009-SEPLAN-
CV firmado com a Associação Beneficente dos Inativos e 
Pensionistas de Joinville - ABIP, por intermédio do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, aprovado pela 
Lei Municipal nº 6.519/09, para o co-financiamento dos 
serviços da Rede de Proteção Social Básica - Piso Básico de 
Transição - Transferência Regular e Automática de Recursos 
(União e Município), nos termos do documento anexo.

Art. 2º O Termo Aditivo referido no art. 1º tem por objeto 
acrescentar ao repasse efetuado pelo Município/FMAS, 
através do Convênio nº 033/2009-SEPLAN-CV, o valor de 
R$ 17.320,87 (dezessete mil, trezentos e vinte reais e oitenta 
e sete centavos), que será repassado em parcela única, 
somente após a liberação da verba prevista no 1º Termo 
Aditivo do Convênio, nos termos do documento anexo, 
permanecendo ratificadas as demais cláusulas.

Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.812 – Administração do Piso de Proteção 

Social Básico - FMAS 
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0229

2010
08.244.0020.2.001215 – Manutenção dos Serviços de 
Atenção Básica - FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0247

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa 
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.630, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Associação de Amigos do Autista - AMA.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
a Associação de Amigos do Autista – AMA de Joinville, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei tem por 
objeto a cessão de 09 (nove) servidores ocupantes de cargo 
de Professor, do quadro permanente do Município, sendo 
02 (dois) com 40 (quarenta) horas e 07 (sete) com 20 (vinte) 
horas, para prestar serviços na AMA. 

 Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

06.01 – Secretaria de Educação
12.361.0001.2.096 – Manutenção dos Processos 
Administrativos - SE
3.1.90.00.00
Fonte 0101

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.631, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, a celebrar convênio com a 
Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes 
Visuais – AJIDEVI.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Educação, autorizado a celebrar convênio com 
a Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes 
Visuais - AJIDEVI, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei tem por objeto 
a cessão de 04 (quatro) servidores ocupantes de cargo de 
Professor, do quadro permanente do Município, sendo 02 
(dois) com 40 (quarenta) horas e 02 (dois) com 20 (vinte) 
horas, para prestar serviços na AJIDEVI. 

 Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

06.01 – Secretaria de Educação
12.361.0001.2.096 – Manutenção dos Processos 
Administrativos - SE
3.1.90.00.00
Fonte 0101

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário de Educação

LEI Nº 6.632, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, a 
celebrar convênio com a Associação Ecos de Esperança.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, autorizado 
a celebrar convênio com a Associação Ecos de Esperança, 
nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem 
por objeto a cooperação técnico-financeira, visando o 
desenvolvimento de serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, com o pagamento de itens de 
custeio e investimento conforme co-financiamento de 
recursos do Estado de Santa Catarina, em conformidade 
com a consolidação da Política Nacional de Assistência 
Social e as Resoluções da Comissão Intergestora Bipartite 
(CIB nº 003/09) e por Resolução do Conselho Estadual de 
Assistência Social (CEAS nº 006/09). 

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de R$ 
34.714,21 (trinta e quatro mil, setecentos e quatorze reais 
e vinte e um centavos), sendo R$27.771,31 (vinte e sete 
mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e um centavos), 
referente ao custeio e, R$ 6.942,90 (seis mil, novecentos 
e quarenta e dois reais e noventa centavos), referente ao 
investimento, correrão por conta do orçamento vigente, na 
seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade - FMAS
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
4.4.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
2010
08.244.0019.2.001212 – Manutenção dos Serviços de Alta 
Complexidade – FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0253

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.633, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
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Secretaria de Assistência Social, através do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FMDCA, a celebrar convênio com a Associação 
Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais 
– AJIDEVI.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio 
da Secretaria de Assistência Social, através do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA, autorizado a celebrar convênio com a Associação 
Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais - 
AJIDEVI, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta lei tem por 
objeto dar continuidade ao Projeto “Ciranda da Esperança” 
– quarta etapa da ampliação da sede própria, para melhoria 
no atendimento, sendo que os recursos serão aplicados na 
concretagem e mão de obra do mezanino, de acordo com a 
Resolução nº 030/09, do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

 Art. 3º O valor total do presente Convênio é de R$ 16.731,00 
(dezesseis mil, setecentos e trinta e um reais), repassados 
em uma única parcela.

Art. 4º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

42.01 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
08.244.0005.2.823 – Subvenções e Convênios - FMDCA
4.4.50.00 – Transferência a Inst. Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0600

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.634, de 17 de dezembro de 2009.
 
Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, a 
celebrar convênio com a Associação Água da Vida.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, autorizado 
a celebrar convênio com a Associação Água da Vida, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem 
por objeto a cooperação técnico-financeira, visando o 
desenvolvimento de serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, com o pagamento de itens de 
custeio e investimento conforme co-financiamento de 
recursos do Estado de Santa Catarina, em conformidade 
com a consolidação da Política Nacional de Assistência 
Social e as Resoluções da Comissão Intergestora Bipartite 
(CIB nº 003/09) e por Resolução do Conselho Estadual de 
Assistência Social (CEAS nº 006/09). 

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total 
de R$ 14.142,83 (quatorze mil, cento e quarenta e dois 
reais e oitenta e três centavos), sendo R$11.314,24 (onze 
mil, trezentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos) 
referente ao custeio, e R$ 2.828,59 (dois mil, oitocentos e 
vinte e oito reais e cinqüenta e nove centavos), referente ao 
investimento, correrão por conta do orçamento vigente, na 
seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade - FMAS
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
4.4.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224 
2010
08.244.0019.2.001212 – Manutenção dos Serviços de Alta 
Complexidade – FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 
Fonte: 0100/0253 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.635, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, a celebrar convênio 
com o Estado de Santa Catarina, este por intermédio 
da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho 
e Habitação, através do Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social, autorizado a celebrar convênio com 
o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação, através 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, nos termos 
do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por objeto 
o co-financiamento de recursos estaduais para a Gestão e 
Atendimento de Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS, unidade estatal, articuladora 
e que presta serviços especializados e continuados a 
indivíduos e famílias com direitos violados. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 123.428,70 
(cento e vinte e três mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 
setenta centavos), sendo R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil 
e quatrocentos reais) a participação do Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Trabalho e Habitação/Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS, cabendo ao Município a contrapartida de 
R$ 37.028,70 (trinta e sete mil, vinte e oito reais e setenta 
centavos).

Art. 4º As despesas com a presente Lei, correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

2010
041. 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0019.2.001211 – Manutenção dos Serviços de Média 
Complexidade - FMAS
3.3.3.90 – Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte: 0100/0253
3.4.4.90 – Despesas de Capital – Aplicações Diretas
Fonte: 0100/0253

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social 

LEI Nº 6.636, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 1º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 033/2009-SEPLAN-CV, firmado 
com a Associação Beneficente dos Inativos e Pensionistas 
de Joinville - ABIP, por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, aprovado pela Lei Municipal 
nº 6.519/09.    

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 033/2009-SEPLAN-
CV firmado com a Associação Beneficente dos Inativos e 
Pensionistas de Joinville - ABIP, por intermédio do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, aprovado pela 
Lei Municipal nº 6.519/09, para o co-financiamento dos 
serviços da Rede de Proteção Social Básica - Piso Básico de 
Transição - Transferência Regular e Automática de Recursos 
(União e Município), nos termos do documento anexo.

Art. 2º O Termo Aditivo referido no art. 1º tem por objeto 
acrescentar ao repasse efetuado pelo Município/FMAS, 
através do Convênio nº 033/2009-SEPLAN-CV, o valor de 
R$ 86.604,35 (oitenta e seis mil, seiscentos e quatro reais e 
trinta e cinco centavos), divididos em 05 (cinco) parcelas 
de R$ 17.320,87 (dezessete mil, trezentos e vinte reais e 
oitenta e sete centavos), que serão repassados somente após 
a liberação de 03 (três) parcelas de R$ 11.547,25 (onze mil e 
quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos), 
previstas no Convênio, nos termos do documento anexo, 
permanecendo ratificadas as demais cláusulas.

Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.812 – Administração do Piso de Proteção 
Social Básico - FMAS 
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0229
2010
08.244.0020.2.001215 – Administração do Piso de Proteção 
Social Básico de Transição - FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0247

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa 
 Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.637, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, a celebrar 
convênio com a Associação Beneficente Renascer.
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, autorizado 
a celebrar convênio com a Associação Beneficente Renascer, 
nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem 
por objeto a cooperação técnico-financeira, visando o 
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desenvolvimento de serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, com o pagamento de itens de 
custeio e investimento conforme co-financiamento de 
recursos do Estado de Santa Catarina, em conformidade 
com a consolidação da Política Nacional de Assistência 
Social e as Resoluções da Comissão Intergestora Bipartite 
(CIB nº 003/09) e por Resolução do Conselho Estadual de 
Assistência Social (CEAS nº 006/09). 

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$ 25.714,23 (vinte e cinco mil, setecentos e quatorze reais 
e vinte e três centavos), sendo R$20.571,34 (vinte mil, 
quinhentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos) 
referente ao custeio, e R$ 5.142,89 (cinco mil, cento e 
quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos) referente ao 
investimento, correrão por conta do orçamento vigente, na 
seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade - FMAS
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
4.4.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
2010
08.244.0019.2.001212 – Manutenção dos Serviços de Alta 
Complexidade – FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0253

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.638, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 1º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 047/2009-SEPLAN-CV, firmado 
com a Associação de Moradores do Bairro Bucarein, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS, aprovado pela Lei Municipal nº 6.554/2009.    

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar o 
1º Termo Aditivo ao Convênio nº 047/2009-SEPLAN-CV 
firmado com a Associação de Moradores do Bairro Bucarein, 
por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS, aprovado pela Lei Municipal nº 6.554/2009, para o 
co-financiamento dos serviços da rede de Proteção Social 
Básica – Piso Básico de Transição - Transferência Regular 
e Automática de Recursos (União e Município), nos termos 
do documento anexo.

Art. 2º O Termo Aditivo referido no art. 1º tem por objeto 
acrescentar ao repasse efetuado pelo Município/FMAS, 
através do Convênio nº 047/20009-SEPLAN-CV, o valor de 
R$ 9.125,94 (nove mil, cento e vinte e cinco reais e noventa 
e quatro centavos), divididos em 06 (seis) parcelas de R$ 
1.520,99 (um mil, quinhentos e vinte reais e noventa e nove 
centavos), que serão repassados somente após a liberação 
de 03 (três) parcelas de R$ 1.013,99 (um mil e treze reais 
e noventa e nove centavos), previstas no Convênio, nos 
termos do documento anexo, permanecendo ratificadas as 
demais cláusulas.

Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009

041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.812 – Administração do Piso de Proteção 
Social Básico - FMAS 
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0229

2010
08.244.0020.2.001215 – Manutenção dos Serviços de 
Atenção Básica - FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0247

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa 
 Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.639, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, a celebrar 
convênio com o Estado de Santa Catarina, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho 
e Habitação, através do Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social, autorizado a celebrar convênio com 
o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação, através 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, nos termos 
do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por objeto 
o co-financiamento de recursos estaduais para melhoria 
da gestão e da prestação de Serviços de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, executados gratuitamente 
por organizações públicas ou privadas, registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
conforme Resolução da Comissão Intergestora Bipartite 
de Santa Catarina – CIB/SC nº 003/09, de 15/06/09 e 
Resolução do Conselho Estadual de Assistência Social de 
Santa Catarina – CEAS/SC nº 005/09, de 23/06/09. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 226.285,20 
(duzentos e vinte e seis mil, duzentos e oitenta e cinco reais 
e vinte centavos), sendo R$158.400,00 (cento e cinqüenta 
e oito mil e quatrocentos reais) a participação do Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Trabalho e Habitação/Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS, cabendo ao Município a contrapartida de R$ 
67.885,20 (sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e cinco 
reais e vinte centavos).

Art. 4º As despesas com a presente Lei, correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade - FMAS 
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
4.4.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de proteção 

Social Especial de Alta Complexidade - FMAS
3.3.90.00.00 – Despesas correntes – Aplicações Diretas
Fonte: 0100/0224
4.4.90.00.00 – Despesas de Capital - Aplicações Diretas
Fonte: 0100/0224
2010
041. 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0019.2.001212 – Manutenção dos Serviços de Alta 
Complexidade - FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0253
3.3.3.90 – Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte: 0100/0253

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.640, de 17 de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 6º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 019/2008/SEPLAN/CV, firmado 
com a Associação dos Deficientes Educáveis e Síndrome 
de Down - ADESD, por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, aprovado pela Lei Municipal 
nº 6.186/08.   
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
o 6º Termo Aditivo ao Convênio nº 019/2008/SEPLAN/
CV firmado com a Associação dos Deficientes Educáveis 
e Síndrome de Down - ADESD, por intermédio do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.186/08, para o co-financiamento dos serviços 
da rede de Proteção Social Especial – Piso de Transição de 
Média Complexidade - Transferência Regular e Automática 
de Recursos (União e Município), nos termos do documento 
anexo.

Art. 2º O Termo Aditivo referido no art. 1º tem por objeto 
acrescentar ao repasse efetuado pelo Município/FMAS, 
através do Convênio nº 0019/2008/SEPLAN/CV, o valor 
de R$ 17.117,81 (dezessete mil, cento e dezessete reais e 
oitenta e um centavos), divididos em 09 (nove) parcelas, 
sendo 08 (oito) de R$1.901,98 (um mil, novecentos e um 
reais e noventa e oito centavos), e 01 (uma) de R$ 1.901,97 
(um mil, novecentos e um reais e noventa e sete centavos), 
que serão repassados somente após a liberação das 12 
(doze) parcelas de R$ 1.097, 59 (um mil e noventa e sete 
reais e cinqüenta e nove centavos), previstas no Convênio, 
nos termos do documento anexo, permanecendo ratificadas 
as demais cláusulas.

Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.813 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade - FMAS 
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0229
2010
08.244.0019.2.001211 – Manutenção dos Serviços de Média 
Complexidade - FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0249

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



1 �  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.641, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 3º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 031/2008/SEPLAN/CV, firmado 
com a Associação de Amigos do Autista - AMA, por 
intermédio da Secretaria de Assistência Social, aprovado 
pela Lei Municipal nº 6.185/08.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar o 
3º Termo Aditivo ao Convênio nº 031/2008/SEPLAN/CV, 
celebrado com a Associação de Amigos do Autista - AMA, 
por intermédio da Secretaria de Assistência Social, aprovado 
pela Lei Municipal nº 6.185/2008, para o co-financiamento 
dos serviços da rede de Proteção Social Especial – Piso de 
Transição de Média Complexidade - Transferência Regular 
e Automática de Recursos (União e Município). 

Art. 2º O 3º Termo Aditivo, referido no artigo 1º tem por 
objeto acrescentar ao repasse efetuado pelo Município, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, no 
Convênio nº 0031/2008-SEPLAN-CV, o valor de R$ 
10.534,04 (dez mil, quinhentos e trinta e quatro reais e 
quatro centavos), divididos em 09 (nove) parcelas, sendo 01 
(uma) parcela de R$ 1.170,52 (um mil, cento e setenta reais 
e cinqüenta e dois centavos) e 08 (oito) de R$ 1.170,44 (um 
mil, cento e setenta reais e quarenta e quatro centavos). 

§ 1º Os valores mencionados no caput do art. 2º só serão 
repassados para a Associação após a liberação das 12 (doze) 
parcelas de R$ 548,80 (quinhentos e quarenta e oito reais e 
oitenta centavos), previstas no Convênio.

§ 2º Ficam ratificados os demais termos do Convênio nº 
0031/2008-SEPLAN-CV. 

Art. 3º As despesas com a presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0002.2.813 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade - FMAS 
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0229
2010
08.244.0019.2.001211 – Manutenção dos Serviços de Média 
Complexidade – FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0249

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social 

LEI Nº 6.642, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 1º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 045/2009/SEPLAN/CV, firmado 
com a Associação Grupo da Terceira Idade Projeto Carinho, 
por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, 
aprovado pela Lei Municipal nº 6.551/2009.    
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 

Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar o 
1º Termo Aditivo ao Convênio nº 045/2009/SEPLAN/CV 
firmado com a Associação Grupo da Terceira Idade Projeto 
Carinho, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, aprovado pela Lei Municipal nº 6.551/2009, 
para o co-financiamento dos serviços da Rede de Proteção 
Social Básica – Piso Básico de Transição – Transferência 
Regular e Automática de Recursos (União e Município), 
nos termos do documento anexo.

Art. 2º O Termo Aditivo referido no art. 1º tem por objeto 
acrescentar ao repasse efetuado pelo Município/FMAS, 
através do Convênio nº 045/20009/SEPLAN/CV, o valor 
de R$ 14.586,00 (quatorze mil, quinhentos e oitenta e seis 
reais), divididos em 06 (seis) parcelas de R$ 2.431,00 (dois 
mil, quatrocentos e trinta e um reais), que serão repassados 
somente após a liberação de 03 (três) parcelas previstas no 
Convênio, nos termos do documento anexo, permanecendo 
ratificadas as demais cláusulas.

Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0002.2.812 – Administração do Piso de Proteção 
Social Básico - FMAS 
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0229

2010
08.244.0020.2.001215 – Manutenção dos Serviços de 
Atenção Básica -FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0247

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa 
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.643, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, a 
celebrar convênio com a Associação Diocesana de 
Promoção Social - ADIPROS.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, autorizado 
a celebrar convênio com a Associação Diocesana de 
Promoção Social, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem por 
objeto o co-financiamento dos serviços da Rede de Proteção 
Social Básica – Piso Básico de Transição – Transferência 
Regular e Automática de Recursos (União e Município). 

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de R$ 
59.073,36 (cinqüenta e nove mil, setenta e três reais e trinta 
e seis centavos), divididos em 08 (oito) parcelas mensais 
de R$ 7.384,17 (sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais 
e dezessete centavos), correrão por conta do orçamento 
vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
08.244.0002.2.812 – Administração do Piso de Proteção 
Social Básico - FMAS
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 

fins lucrativos
Fonte: 0100/0229
2010
08.244.0020.2.001215 – Manutenção dos serviços da 
Atenção Básica – FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0247

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.644, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, a 
celebrar convênio com a Associação Água da Vida.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, autorizado 
a celebrar convênio com a Associação Água da Vida, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem 
por objeto o co-financiamento dos serviços da rede de 
acolhimento para crianças e adolescentes, Piso de Alta 
Complexidade I - Transferência Regular e Automática de 
Recursos (União e Município).  

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$ 11.489,36 (onze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais 
e trinta e seis centavos), divididos em 09 (nove) parcelas 
mensais, sendo uma de R$ 1.276,64 (um mil, duzentos e 
setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) e 08 (oito) 
de R$ 1.276,59 (um mil, duzentos e setenta e seis reais e 
cinqüenta e nove centavos), correrão por conta do orçamento 
vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade - FMAS
3.3.50.00.0 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0229
2010
08.244.0019.2.001212 – manutenção dos Serviços de Alta 
Complexidade – FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100 - 0252

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.645, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, a 
celebrar convênio com a Associação de Amigos das 
Crianças do Lar Abdon Batista.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, autorizado 
a celebrar convênio com a Associação de Amigos das 
Crianças do Lar Abdon Batista, nos termos do documento 
anexo.

Art. 2º O convênio referido no artigo 1º desta Lei tem 
por objeto a cooperação técnico-financeira, visando o 
desenvolvimento de serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, com o pagamento de itens de 
custeio e investimento conforme co-financiamento de 
recursos do Estado de Santa Catarina, em conformidade 
com a consolidação da Política Nacional de Assistência 
Social e as Resoluções da Comissão Intergestora Bipartite 
(CIB nº 003/09) e por Resolução do Conselho Estadual de 
Assistência Social (CEAS nº 006/09). 

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de 
R$ 64.285,57 (sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais e cinqüenta e sete centavos), sendo R$ 51.428,35 
(cinqüenta e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta 
e cinco centavos), referente ao custeio e, R$ 12.857,22 
(doze mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e vinte e dois 
centavos), referente ao investimento, correrão por conta do 
orçamento vigente, na seguinte dotação:

2009
041.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0002.2.814 – Administração do Piso de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade - FMAS
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
4.4.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100/0224
2010
08.244.0019.2.001212 – Manutenção dos Serviços de Alta 
Complexidade – FMAS
3.3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100/0253

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.646, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 5º Termo 
Aditivo ao Convênio nº 031/2005-SEPLAN, firmado 
com a Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários 
de Joinville, aprovado pela Lei nº 5.338, de 08/11/05, 
objetivando a participação financeira do Município no 
reequipamento e na manutenção da equipe permanente 
de Bombeiros Voluntários, para o atendimento em casos 
de incêndio, de calamidade pública e atendimento social 
na cidade de Joinville e localidades vizinhas. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar o 5º 
Termo Aditivo ao Convênio nº 031/05-SEPLAN, celebrado 
com a Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de 
Joinville, aprovado pela Lei nº 5.338/05, objetivando a 
participação financeira do Município no reequipamento 
e na manutenção da equipe permanente de Bombeiros 
Voluntários, para o atendimento em casos de incêndio, 
de calamidade pública e atendimento social na cidade de 
Joinville e localidades vizinhas, nos termos do documento 
anexo.

Art. 2º O Termo Aditivo referido no artigo 1º tem por objeto 
atualizar valores, alterando a cláusula segunda; alterar a letra 
“a” e acrescentar as letras “e” e “f”, do inciso I e acrescentar 

as letras “l” e “m”, do inciso II, da cláusula terceira; bem 
como alterar o § 1º da cláusula quarta, referente à prestação 
de contas, do Convênio nº 031/05-SEPLAN. Quanto à 
atualização de valores, será transferido à Sociedade Corpo 
de Bombeiros Voluntários de Joinville, a importância de R$ 
1.050.000,00 (um milhão e cinqüenta mil reais), divididos 
em 12 (doze) parcelas mensais, conforme o Plano de 
Trabalho em anexo, ratificando-se os demais termos. 

 Art. 3º As despesas com a presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

2010
03.01 – Gabinete do Vice-Prefeito 
06.182.0022.2.001010 – Segurança e Cidadania - GVP
3.3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Fonte: 0100

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ingo Butzke
Vice-Prefeito Municipal

LEI Nº 6.647, de 17 de dezembro de 2009.

Altera § 3º, do art. 6º e o art. 12, da Lei nº 5.998, de 30 
de novembro de 2007, que institui o Programa Famílias 
Protetoras no âmbito do Município de Joinville e dá 
outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º O § 3º, do art. 6º e o art. 12, da Lei nº 5.998, de 
30 de novembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6 ...

...

§ 3º Os subsídios financeiros às famílias protetoras serão 
equivalentes ao valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 
reajustável pela inflação, por pessoa acolhida, até 02 (dois) 
acolhimentos, sendo que a partir do 3º acolhimento a família 
acolhedora será subsidiada em ½ (meio) salário mínimo.“ 
(NR)

“Art. 12. As despesas da corrente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias do Município, sendo que o Executivo 
Municipal utilizará recurso de benefícios eventuais, 
caracterizando o acolhimento, situação de vulnerabilidade 
provisória conforme preconiza o art. 154, da Lei Orgânica 
do Município.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa 
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.648, de 17 de dezembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com encargo, 
um imóvel ao Estado de Santa Catarina, através de sua 
Secretaria de Estado da Educação. 
 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Município de Joinville, autorizado a doar, com 
encargo, ao ESTADO DE SANTA CATARINA, através 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
uma área de terra contendo 20.012,05m² (vinte mil e doze 
vírgula zero cinco metros quadrados) localizada na Rua 
Boehmerwaldt, Bairro Boehmerwaldt, parte da matricula 
nº 2.210, da 3ª Circunscrição Imobiliária desta cidade, para 
implantação de uma unidade escolar de Ensino Médio, nos 
termos do documento anexo, que integra a presente lei.

Art. 2º A doação fica condicionada à construção de uma 
unidade escolar de Ensino Médio, a qual deverá ser concluída 
no prazo de quatro (4) anos, sob pena de reversão automática 
da doação, independentemente de comunicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Odainai
Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 309, de 10 
de dezembro de 2009. 

Autoriza o Executivo Municipal a conceder abono salarial 
em favor dos servidores do quadro do Magistério por 
ocasião do pagamento da gratificação natalina ou décimo 
terceiro do ano de 2009, e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville 
aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder 
aos servidores do quadro do Magistério ativos, inativos e 
pensionistas do Município de Joinville, por ocasião do 
pagamento da gratificação natalina ou décimo terceiro do 
ano de 2009, o abono de R$200,00 (duzentos reais) criado 
pela Lei nº 3.458, de 6 de maio de 1997, e recomposto 
pelas Leis nº 4.108, de 4 de abril de 2000, e 4.440, de 5 de 
dezembro de 2001.

§1º O abono de R$200,00 (duzentos reais) será devido 
aos servidores que cumprem jornada integral, e 
proporcionalmente aos que cumprem jornada inferior.

§2º O abono constante do caput não se incorporará aos 
vencimentos ou outras vantagens e não será objeto de 
incidência de contribuições previdenciárias.

Art. 2º As modificações realizadas pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 301, de 25 de agosto de 2009, retroagem 
a 1º de julho de 2009, ficando confirmados e ratificados os 
pagamentos dos vencimentos e vantagens feitos no período 
em face destes cargos.

Art. 3º As despesas com a presente lei complementar 
correrão por conta do orçamento vigente.
                   
Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Márcio da Silva Florêncio
Secretário da Fazenda

DECLARAÇÃO

Em cumprimento das disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
declaro que o custo com o projeto de lei anexo à Mensagem 
nº 120/09, ora proposto:
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• está de acordo com o que dispõe o Plano Plurianual, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual;

• obedece os limites de despesas com pessoal estabelecidos 
nos arts. 19, III, e 20, III, da Lei Complementar nº 101, de 
04.05.2000;
  
• respeita o disposto no art. 21 da mesma lei.
  

Carlito Merss
Prefeito Municipal

 
Márcio da Silva Florêncio

Secretário da Fazenda

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO DO PROJETO DE LEI QUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM DE Nº 120/2009 

EXERCÍCIO VALOR DO IMPACTO EM (R$)
ANO 2009 516.000,00

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Márcio da Silva Florêncio
Secretário da Fazenda

LEI COMPLEMENTAR Nº 310, de 15 
de dezembro de 2009.

Altera a Lei nº 1.715, de 31 de dezembro de 1979, dispondo 
sobre a Taxa de Licença, Localização e Permanência no 
Local – TLL, e a Lei Complementar nº 155, de 19 de 
dezembro de 2003, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville 
aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

Art. 1o Ficam alterados o parágrafo único do art. 93, os §§ 
1o e 2º, do art. 96, o caput e os incisos I e II, do art. 98, e 
o caput do art. 101, da Lei nº 1.715, de 31 de dezembro 
de 1979, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 15 de 
dezembro de 2006, que passam a vigorar com as seguintes 
redações:

“Art. 93 (...)

“Parágrafo único. No caso das atividades eventuais descritas 
no inciso II, a Taxa de Licença, Localização e Permanência 
no Local – TLL será cobrada de forma proporcional, 
podendo ser diária, semanal, quinzenal, mensal, trimestral, 
semestral ou anual, de acordo com o período de duração do 
evento.”(NR)

“Art. 96 (...)

§ 1º A Taxa de Licença, Localização e Permanência no 
Local – TLL será devida em razão do início das atividades 
pelas pessoas físicas ou jurídicas e nos casos de mudança de 
endereço, sede ou do ramo da atividade exercida. (NR)

§ 2º O não pagamento da Taxa de Licença, Localização e 
Permanência no Local – TLL implicará na interdição do 
estabelecimento, além da cobrança das eventuais multas 
devidas, conforme dispõe o § 1o, do art. 111, da Lei 
Complementar nº 84, de 12 de janeiro de 2000.” (NR)

“Art. 98. Para o cálculo do valor da Taxa de Licença, 
Localização e Permanência no Local – TLL será utilizada 
a seguinte fórmula: TLL = Cef X Gdf  X Fp. Ficando 
estabelecido que:” (NR)

“I – Cef – é o custo estimado de fiscalização, obtido através 
da estimativa do valor total de despesas decorrentes das 

atividades fiscalizatórias realizadas sobre o contribuinte. 
Seu valor é igual a 0,19 UPM.” (NR)

II – Gdf – é o grau de dificuldade de fiscalização, decorrente 
do grau de complexidade por tipo de atividade exercida 
pelos contribuintes, conforme escalonamento indicado na 
tabela abaixo: (NR)

“Art. 101 O lançamento da taxa será procedido em nome 
do contribuinte, à vista dos dados declarados por este e 
homologados pela Administração Municipal.” (NR)

Art. 2o Ficam acrescidos os §§ 1o e 2º, ao art. 98, e os §§1o e 
2º, ao art. 99, da Lei nº 1.715/79, com a seguinte redação:

“Art. 98 (...)

§ 1º No caso dos profissionais autônomos e entidades, o fator 
de porte (Fp) a ser aplicado seguirá a mesma tabela utilizada 
para as pessoas jurídicas, conforme inciso III, deste artigo.
 
§ 2º Para a obtenção do valor devido a título da Taxa de 
Licença, Localização e Permanência no Local – TLL o 
resultado obtido através da aplicação da fórmula de cálculo 
deverá ser multiplicado pela Unidade Padrão Municipal 
– UPM do mês correspondente ao lançamento do referido 
tributo.”
 
Art. 99 (...)

“§ 1º Para o cálculo do valor da Taxa de Licença, 
Localização e Permanência no Local – TLL será considerado 
proporcionalmente o fator de porte para o exercício de cada 
uma das atividades desenvolvidas pelo contribuinte no 
mesmo estabelecimento.

§2º O exercício de cada atividade ficará adstrito à licença 
concedida, sendo que qualquer alteração deverá ser 
imediatamente comunicada ao órgão competente, sob as 
penas da lei.”

Art. 3o Fica acrescido o Art. 100-A, à Lei nº 1.715/79, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 100-A A Taxa de Licença, Localização e Permanência 
no Local – TLL será devida integralmente, independente da 
data de início das atividades econômicas.” 

Art. 4o Fica alterado o § 2º, do art. 28, da Lei nº 155, de 19 
de dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 2º A Autoridade Fiscal poderá promover, de ofício, 
o cadastro mobiliário de contribuintes, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis.” (NR)

Art. 5o Ficam acrescidos os §§ 4º a 8º, ao art. 28, da Lei 
Complementar nº 155, de 19 de dezembro de 2003, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28 (...)

§ 4º O cadastro de ofício de que trata o § 2º somente 
poderá ser autorizado por Autoridade Fiscal, nas seguintes 
situações:

I – quando constatado o exercício irregular de atividades de 
prestação de serviços sujeitas à incidência do imposto sobre 
serviço de qualquer natureza; e

II – para permitir acesso do prestador ou tomador de serviço 
ao sistema da nota fiscal eletrônica, instituído pela Lei 
Complementar nº 286/2008.

§ 5º O cadastro de ofício deverá conter:

I – a identificação completa do contribuinte e seu respectivo 
CNPJ/MF ou CPF/MF;
II – endereço completo;
III – a correta classificação da atividade exercida;
IV – a identificação do responsável pelo estabelecimento; e
V – a indicação do contador responsável, se houver. 

§ 6º O cadastro de ofício somente produzirá efeitos para 
fins de controle, lançamento e cobrança do imposto devido, 
não importando em autorização para o regular exercício 
de atividade, sujeitando o contribuinte à fiscalização e às 
sanções aplicáveis pelos demais órgãos do Município. 

§ 7º Sempre que se processar um cadastro de ofício, dar-
se-á ciência do ocorrido ao interessado mediante intimação, 
para que tome as providências necessárias quanto à 
regularização de seu estabelecimento, conforme determina 
a Lei Complementar nº 84/2000.

§ 8º A Autoridade Fiscal que autorizar os cadastros de 
ofício deverá comunicar os órgãos envolvidos, para que se 
procedam às diligências necessárias.”
            
Art. 6o Revogam-se o § 1o, do art. 94, da Lei nº 1.715/79, 
alterado pela Lei Complementar nº 51, de 15 de dezembro 
de 1997; o inciso I e parágrafo único, do art. 101, da Lei nº 
1.715/79; e o art. 4o, da Lei nº 2.076, de 09 de dezembro de 
1985.

Art. 7o Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação quanto aos arts. 4o e 5o, e surtirá seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2010, com relação aos demais 
dispositivos.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Márcio da Silva Florêncio
Secretário da Fazenda

DECLARAÇÃO

Em cumprimento às disposições da Lei Complementar nº 
101 de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, declaramos que o custo 
com o projeto de lei complementar anexo à Mensagem nº 
108/2009, ora proposto, que altera a Lei Complementar 
nº 1.715/79 e a Lei Complementar nº 155/03, que tange 
a extinção da cobrança da renovação anual da Taxa de 
Licença, Localização e Permanência no Local – TLL, bem 
como suprir pontualmente alguns equívocos que maculavam 
a legislação abordada, e que mereciam significativas 
alterações.

a) tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual;

b) tem compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias;

c) não implicará em impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que for iniciar a vigência e nos dois 
seguintes;

d) a não cobrança da renovação da TLL não afetará as 
metas de resultado previstas no anexo de Metas Fiscais da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, pelo contrário, vez que 
a legalização dos empresários individuais proporcionará 
o aumento de vagas de emprego e, por consequência, a 
circulação de mais capital na cidade, que provocará o 
aquecimento econômico seja na prestação de serviços, 
nas vendas do comércio e na produção da indústria,  onde 
incidirá os respectivos tributos.

e) ou estão acompanhados de medidas de compensação para 
o exercício em que iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
por meio de aumento de receita proveniente da elevação 
da receita frente o aquecimento econômico provocado 
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pela legalização das atividades dos microempreendedores 
individuais;

f) está em plena conformidade com as demais disposições da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei nº 4.320/64 e legislação 
pertinente.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Márcio da Silva Florêncio
Secretário da Fazenda

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 067/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Fazenda  e a CELESC Distribuição S.A. Objeto: atribuir 
a Celesc Distribuição S.A. o encargo de arrecadar valores 
correspondentes a contribuição para Custeio dos Serviços 
de Iluminação Pública. Vigência: 1º/1/2009 até 31/12/2009.  
Local e data de assinatura: Joinville,  17 de dezembro 
de 2009. Signatários: Prefeito Municipal de Joinville, e 
Diretor Presidente da Celesc e Diretor de Distribuição da 
Celesc. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 068/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e o Centro  Educacional e Creche Conde Modesto 
Leal. Objeto: a manutenção da prestação de serviços na 
área de educação infantil, visando o atendimento de 310 
crianças, em períodos integral e parcial (Programa  Viva 
Infância). Valor total: é de R$ 494.520,00 (quatrocentos 
e noventa e quatro mil e quinhentos e vinte reais), em 12 
parcelas mensais. Vigência: 12 meses contados a partir  da 
data de liberação da 1ª  parcela, condicionado a publicação 
da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  Local e 
data de assinatura: Joinville,  17 de dezembro de 2009. 
Signatários: Carlito Merss e Marcos Aurélio Fernandes,  
pelo Município, e Bernardo Kuerten Rocha, pela Creche 
Conde Modesto Leal.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 069/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e o Centro de Educação Infantil Missão Criança 
Canela. Objeto: a manutenção da prestação de serviços na 
área de educação infantil, visando o atendimento de 105 
crianças, em períodos integral e parcial (Programa  Viva 
Infância). Valor total: é de R$ 171.132,00 (cento e setenta e 
um mil e centro e trinta e dois reais), em 12 parcelas mensais. 
Vigência: 12 meses contados a partir  da data de liberação da 
1ª  parcela, condicionado a publicação da Lei Autorizativa 
no Jornal do Município.  Local e data de assinatura: 
Joinville,  17 de dezembro de 2009. Signatários: Carlito 
Merss e Marcos Aurélio Fernandes,  pelo Município, e Íris 
Eberhardt Boldt, pelo Centro de Educação Infantil. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 070/2009/SEPLAN/CV 
Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da 
Secretaria da Educação e o instituto AJORPEME – Ética 
e Desenvolvimento Social. Objeto: a manutenção da 
prestação de serviços na área de educação infantil, visando 
o atendimento de 1.250 crianças, em períodos integral e 
parcial (Programa  Viva Infância). Valor total: é de R$ 
2.077.800,00 (dois milhões e setenta e sete mil e oitocentos 
reais), em 12 parcelas mensais. Vigência: 12 meses contados 
a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, condicionado 
a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  
Local e data de assinatura: Joinville,  17 de dezembro 
de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos Aurélio 
Fernandes,  pelo Município, e Roberto Luis Selinke Filho, 

pela AJORPEME.

 Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Acordo de Cooperação.  Partícipes: Município de 
Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, 
Ministério da Defesa, Exécito Brasileiro, 62º batalhão de 
Infantaria e o Instituo “A Fonte da Alegria”. Objeto: assistir 
os adolescentes em situação de risco social, do Programa 
Pelotão Mirim. Vigência: 24 meses contados a partir da data 
da assinatura.  Local e data de assinatura: Joinville,  17 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri 
Costa,  pelo Município, Alexandre Bornschein Silva, pelo 
Instituto “A Fonte da Alegria  e Ricardo Augusto Ferreira 
Costa Neves, pelo 62º Batalhão de Infantaria. 

Município de Joinville
Extrato de Termo de Parceria.

Espécie: Termo de Parceria n.º 071/2009/SEPLAN/CV 
Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social/ FMDCA e o Instituto 
AMEA. Objeto: viabilização do Programa Joinville,  
abrindo portas para o futuro, para atendimento  de 65 
crianças  e adolescentes de ambos os sexos de 13 a 17 anos, 
oferecendo Curso de Informática.  Valor total: é de R$ 
39.397,50 (trinta e nove mil e trezentos e noventa e sete 
reais e cinqüenta centavos), em  parcela única. Vigência: 8 
meses contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela.  
Local e data de assinatura: Joinville,  17 de dezembro 
de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa,  
pelo Município, e João Luiz Pimentel Neiva de Lima, pelo 
Instituto. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao  Convênio n.º046/2009/
SEPLAN-CV. Partícipes: Município de Joinville, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social 
e a Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação e 
Assistência social - IASBEAS.  Objeto: acrescentar ao 
repasse atual o valor de R$ 18.232,50 (dezoito mil e duzentos 
e trinta e dois reais e cinqüenta centavos). Vigência: a partir  
da data da publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville, 17 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri 
Costa,  pelo Município, e Mirian dos Santos da Silva, pelo 
IASBEAS. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 230/2009. Partícipes: Sistema 
Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina, através 
do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI 
e o Município de Joinville. Objeto: visando a realização do 
Programa de Atuação Integrando SENAI – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, destinado aos estudantes 
da rede de ensino do Município de Joinville/SC. Vigência: 
A PARITR DE 28/10/2009 a 28/10/2011.  Local e data de 
assinatura: Joinville, 28 de outubro de 2009. Signatários: 
Carlito Merss e Marcos Aurélio Fernandes,  pelo Município, 
e Alcantaro Corrêa, Sergio Roberto Arruda e Hildegarde 
Schulpp, pelo SENAI/SC. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 054/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e a Associação dos Moradores e Amigos do Bairro 
Itinga - AMORABI. Objeto: a manutenção do Centro de 
Educação Infantil Vovó Juliana, visando o atendimento de 
162 crianças, em período integral (Programa  Viva Infância). 
Valor total: é de R$ 297.456,00 (duzentos e noventa e sete 
mil e quatrocentos e cinqüenta e seis reais), em 12 parcelas 
mensais. Vigência: 12 meses contados a partir  da data 
de liberação da 1ª  parcela, condicionada a publicação da 
Lei Autorizativa no Jornal do Município.  Local e data de 

assinatura: Joinville,  11 de dezembro de 2009. Signatários: 
Carlito Merss e Marcos Aurélio Fernandes,  pelo Município, 
e Sérgio Aristides Corrente, pela AMORABI. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 055/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e a Sociedade Espírita Pavilhão da Caridade. 
Objeto: a manutenção da Creche Lar Maria Ofélia 
Guimarães, visando o atendimento de 115 crianças, em 
período integral (Programa  Viva Infância). Valor total: 
é de R$ 211.560,00 (duzentos e onze mil e quinhentos e 
sessenta reais), em 12 parcelas mensais. Vigência: 12 
meses contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionado a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville,  11 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos 
Aurélio Fernandes,  pelo Município, e Venícius Clemente, 
pela Sociedade. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 056/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria 
da Educação e a Associação de Amigos do Autista - 
AMA. Objeto: viabilizar a locação de duas VANS para 
o transporte dos alunos com necessidades especiais, 
portadores de Síndrome do Autismo, no trajeto residência/
AMA/residência. Valor total: é de R$ 41.164,42 (quarenta 
e um mil e cento e sessenta e quatro reais e quarenta e dois 
centavos), em 11 parcelas mensais. Vigência: 11 meses 
contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionado a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville,  11 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos 
Aurélio Fernandes,  pelo Município, e Luiz Erico Bachtold, 
pela AMA. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 057/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e o Centro de Educação Infantil Recanto dos 
Querubins. Objeto: a manutenção do Centro de Educação 
Infantil Recanto dos Querubins, visando o atendimento 
de 160 crianças, em períodos integral e parcial (Programa  
Viva Infância). Valor total: é de R$ 270.985,20 (duzentos 
e setenta mil e novecentos e oitenta e cinco reais e vinte 
centavos), em 12 parcelas mensais. Vigência: 12 meses 
contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionado a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville,  11 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos 
Aurélio Fernandes,  pelo Município, e Maria Florentina da 
Cruz Baruffi, pelo Centro Educacional. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 058/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e o Grupo de Assistência Social Paraíso – GASP.  
Objeto: a manutenção do GASP, visando o atendimento de 
65 crianças, em períodos integral e parcial (Programa  Viva 
Infância). Valor total: é de R$ 123.370,80 (cento e vinte e 
três mil e trezentos e setenta reais e oitenta centavos), em 12 
parcelas mensais. Vigência: 12 meses contados a partir  da 
data de liberação da 1ª  parcela, condicionado a publicação 
da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  Local e data de 
assinatura: Joinville,  11 de dezembro de 2009. Signatários: 
Carlito Merss e Marcos Aurélio Fernandes,  pelo Município, 
e Cléa Maria de Amorim de Aguiar, pelo GASP.  

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 059/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
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Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e a Instituição Bethesda – Centro de Educação 
Infantil. Objeto: a manutenção da prestação de serviços 
na área de educação infantil, visando o atendimento de 50 
crianças, em períodos integral e parcial (Programa  Viva 
Infância). Valor total: reais), em 12 parcelas mensais. 
Vigência: 12 meses contados a partir  da data de liberação da 
1ª  parcela, condicionado a publicação da Lei Autorizativa 
no Jornal do Município.  Local e data de assinatura: 
Joinville,  11 de dezembro de 2009. Signatários: Carlito 
Merss e Marcos Aurélio Fernandes,  pelo Município, e 
Décio Krelling, pela Instituição Bethesda. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 060/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e a Associação Joinvilense dos Centros de 
Educação Domiciliar Infantil - AJOCEDI. Objeto: o auxílio 
financeiro e técnico, para, em cooperação mútua, visando 
o atendimento de 2.342 crianças em Creches filiadas a 
AJOCEDI, em períodos integral e parcial (Programa  Viva 
Infância). Valor total: é de R$ 3.831.840,00 (três milhões 
e oitocentos e trinta e um mil e oitocentos e quarenta reais), 
em 12 parcelas mensais. Vigência: 12 meses contados a 
partir  da data de liberação da 1ª  parcela, condicionado a 
publicação da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  
Local e data de assinatura: Joinville,  11 de dezembro 
de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos Aurélio 
Fernandes,  pelo Município, e Analie do Rocio dos Santos, 
pela AJOCEDI. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 061/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e a Associação Beneficente Bakhita. Objeto: a 
manutenção da prestação de serviços na área de educação 
infantil, visando o atendimento de 310 crianças, em períodos 
integral e parcial (Programa  Viva Infância). Valor total: é 
de R$ 470.880,00 (quatrocentos e setenta mil e oitocentos 
e oitenta reais), em 12 parcelas mensais. Vigência: 12 
meses contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionado a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville,  11 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos 
Aurélio Fernandes,  pelo Município, e Maria das Dores 
Filgueira dos Santos, pela Associação Bakhita. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 062/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e a Associação Diocesana de Promoção Social - 
ADIPRÓS. Objeto: a manutenção da prestação de serviços 
na área de educação infantil, visando o atendimento de 202 
crianças, em períodos integral e parcial (Programa  Viva 
Infância). Valor total: é de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta 
e quatro mil reais), em 12 parcelas mensais. Vigência: 12 
meses contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionado a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville,  11 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos 
Aurélio Fernandes,  pelo Município, e Dom Irineu Roque 
Scherer, pela ADIPRÓS. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 063/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e o Centro Educacional Infantil Criança Feliz. 
Objeto: a manutenção da prestação de serviços na área de 
educação infantil, visando o atendimento de 115 crianças, 
em período integral (Programa  Viva Infância). Valor 
total: é de R$ 207.336,00 (duzentos e sete mil e trezentos 
e trinta e seis reais), em 12 parcelas mensais. Vigência: 12 
meses contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 

condicionado a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville,  11 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos 
Aurélio Fernandes,  pelo Município, e Valéria Della 
Giustina, pelo Centro Educacional. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 064/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e a Associação Comunitária dos Moradores 
do Conjunto Habitacional Adhemar Garcia. Objeto: a 
manutenção da Creche Comunitária Meu Pequeno Mundo, 
visando o atendimento de 129 crianças, em períodos integral 
e parcial (Programa  Viva Infância). Valor total: é de R$ 
177.048,00 (cento e setenta e sete mil e quarenta e oito 
reais), em 12 parcelas mensais. Vigência: 12 meses contados 
a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, condicionado 
a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  
Local e data de assinatura: Joinville,  11 de dezembro 
de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcos Aurélio 
Fernandes,  pelo Município, e Francisca do Nascimento 
Schardeng, pela Associação. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 066/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da 
Educação e o Centro de Educação Infantil Cantinho Feliz. 
Objeto: a manutenção da prestação de serviços na área de 
educação infantil, visando o atendimento de 120 crianças, 
em períodos integral e parcial (Programa  Viva Infância). 
Valor total: é de R$ 182.580,00 (cento e oitenta e dois 
mil e quinhentos e oitenta reais), em 12 parcelas mensais. 
Vigência: 12 meses contados a partir  da data de liberação 
da 1ª  parcela, condicionado a publicação da Lei Autorizativa 
no Jornal do Município.  Local e data de assinatura: 
Joinville,  11 de dezembro de 2009. Signatários: Carlito 
Merss e Marcos Aurélio Fernandes,  pelo Município, e 
Maria Leia Hostim Rocha, pelo Cantinho Feliz. 

EXTRATO
CESSÃO DE SERVIDOR
Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, “caput” do 
artigo 2º e por força do Convênio nº 053/2008, de 6/10/2008, 
o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de 
Gestão de Pessoas, cede ao Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Nordeste de Santa Catarina, a servidora Larissa 
Izabel Peters Funk da Silva, matrícula nº 37.727, lotada na 
Secretaria da Saúde, no período 17/12/2009  a 17/12/2011. 
Data: Joinville,  11  de  dezembro de  2009. Signatários: 
Carlito Merss e Marcia Helena Valério Alacon, pelo 
Município e Ervino Sperandio,  pela AMUNESC.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 065/2009-SEPLAN-CV. Partícipes: 
Município de Joinville e a Instituto Pró-Rim de Educação 
e Pesquisa em Saúde. Objeto: cooperação mútua para 
aplicação da Lei nº 11.788, de 25/9/08, que dispõe sobre o 
estágio de estudantes de estabelecimentos de ensino, com 
regulamento aprovado pelo Decreto nº 15.530, de 27/4/09 
(estágio não remunerado de nível Superior e Técnico) 
Vigência: 5 (cinco) anos contados a partir da data de sua 
assinatura. Local e data de assinatura: Joinville, 14 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia 
Helena Valério Alacon, pelo Município, e Guilherme 
Alexandre da Luz Filho e Guilherme Maggi, pelo Instituto.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 052/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
da Assistência Social e a Associação Ecos de Esperança. 
Objeto: co-financiamento dos serviços da Rede de 
Acolhimento para crianças e adolescentes,  Piso de Alta 
Complexidade I – Transferência Regular e Automática de 

Recursos (União e Município). Valor: R$ 22.978,72 (vinte 
e dois  mil e novecentos e setenta e oito reais e setenta e 
dois centavos), divididos em 9 parcelas. Vigência: 9 meses 
contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionada a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville, 11 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri 
Costa,  pelo Município/FMAS, e   Cláudio Osvaldo 
Theilacker, pela Associação.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 053/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e o 
Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins. Objeto: 
promover melhorias nas atividades sociais desenvolvidas 
pelo CEI, conforme Resolução nº 027/09, do Conselho 
Municipal dos  Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA. Valor: R$ 8.698,00 (oito mil e seiscentos 
e noventa e oito reais) a ser repassado em parcela única. 
Vigência: 2 meses contados a partir  da data de liberação 
dos recursos, condicionada a aprovação do Legislativo e 
da publicação da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  
Local e data de assinatura: Joinville, 11 de dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa,  pelo 
Município/FMAS, e  Maria Florentina da Cruz Baruffi, pelo 
Centro Educacional.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 230/2009. Partícipes: Sistema 
Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina, através 
do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI 
e o Município de Joinville. Objeto: visando a realização do 
Programa de Atuação Integrando SENAI – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, destinado aos estudantes 
da rede de ensino do Município de Joinville/SC. Vigência: 
A PARITR DE 28/10/2009 a 28/10/2011.  Local e data de 
assinatura: Joinville, 28 de outubro de 2009. Signatários: 
Carlito Merss e Marcos Aurélio Fernandes,  pelo Município, 
e Alcantaro Corrêa, Sergio Roberto Arruda e Hildegarde 
Schulpp, pelo SENAI/SC. 

Município de Joinville
Extrato de Aditivo de Convênio.

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 031/2005-
SEPLAN. Partícipes: Município de Joinville e a Sociedade 
Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville. Objeto: 
atualizar os valores repassados pelo Município e acrescentar 
as obrigações às partes. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Local e data de assinatura: Joinville,  17 
de  dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss, pelo 
Município, e Moacir Gervazio Thomazi, pelos Bombeiros. 

Município de Joinville
Extrato de Aditivo de Convênio.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 033/2009-
SEPLAN-CV. Partícipes: Município de Joinville, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, e 
a Associação Beneficente dos Inativos e Pensionistas de 
Joinville. Objeto: acrescentar o valor de R$ 86.604,35 
(oitenta e seis mil e seiscentos e quatro reais e trinta e 
cinco centavos) ao Convênio nº 033/2009-SEPLAN-
CV. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Local 
e data de assinatura: Joinville, 17 de  dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa, pelo 
Município, e  Horácio de Oliveira Ramos, pela ABIP.  

Município de Joinville
Extrato de Aditivo de Convênio.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 047/2009-
SEPLAN-CV. Partícipes: Município de Joinville, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, e 
a Associação de Moradores do Bairro Bucarein. Objeto: 
acrescentar o valor de R$ 9.125,94 (nove mil e cento e vinte 
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e cinco reais e noventa e quatro centavos) ao Convênio nº 
047/2009-SEPLAN-CV. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Local e data de assinatura: Joinville, 17 de  
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri 
Costa, pelo Município, e  Heloisa Walter de Oliveira, pela 
Associação.  

Município de Joinville
Extrato de Aditivo de Convênio.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 045/2009-
SEPLAN-CV. Partícipes: Município de Joinville, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, 
e a Associação Grupo da Terceira Idade Projeto Carinho. 
Objeto: acrescentar o valor de R$ 14.586,00 (quatorze mil e 
quinhentos e oitenta e seis reais) ao Convênio nº 045/2009-
SEPLAN-CV. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Local e data de assinatura: Joinville, 17 de  dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa, pelo 
Município, e  Rosangela Dolores Laureano Bittencourt, 
pela Associação.  

Município de Joinville
Extrato de Aditivo de Convênio.

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 033/2009-
SEPLAN-CV. Partícipes: Município de Joinville, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, e 
a Associação Beneficente dos Inativos e Pensionistas de 
Joinville. Objeto: acrescentar o valor de R$ 17.320,87 
(dezessete mil e trezentos e vinte reais e oitenta e sete 
centavos) ao Convênio nº 033/2009-SEPLAN-CV. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Local e 
data de assinatura: Joinville, 17 de  dezembro de 2009. 
Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa, pelo 
Município, e  Horácio de Oliveira Ramos, pela ABIP.  

Município de Joinville
Extrato de Aditivo de Convênio.

Espécie: Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº 019/2008-
SEPLAN-CV. Partícipes: Município de Joinville, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, 
e a Associação dos Deficientes Educáveis e Síndrome 
de Down - ADESD. Objeto: acrescentar o valor de R$ 
17.117,81 (dezessete mil e cento e dezessete reais e oitenta 
e um centavos) ao Convênio nº 019/2008-SEPLAN-
CV. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Local 
e data de assinatura: Joinville, 17 de  dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa, pelo 
Município, e  Sonja Marcília de Fátima Corrêa Oliveira, 
pela ADESD.  

Município de Joinville
Extrato de Aditivo de Convênio.

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 031/2008-
SEPLAN-CV. Partícipes: Município de Joinville, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, e a 
Associação Amigos do Autista - AMA. Objeto: acrescentar 
o valor de R$ 10.534,04 (dez mil e quinhentos e trinta e 
quatro reais e quatro centavos) ao Convênio nº 031/2008-
SEPLAN-CV. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Local e data de assinatura: Joinville, 17 de  dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa, pelo 
Município, e  Luiz Erico Bachtold, pela  AMA.  

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 072/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de 
Saúde e o Abrigo Animal – Organização Não Governamental 
de Proteção aos Animais. Objeto: a cooperação mútua entre 
as partes, visando o auxílio do Município nas atividades de 
tratamento e alimentação de animais de pequeno porte (cães 
e gatos). Valor total: é de R$ 154.800,00 (cento e cinqüenta 
e quatro mil e oitocentos reais), em 12 parcelas mensais. 
Vigência: 12 meses contados a partir  da data de liberação 
da 1ª  parcela, condicionado a publicação da Lei Autorizativa 
no Jornal do Município.  Local e data de assinatura: 

Joinville,  17 de dezembro de 2009. Signatários: Carlito 
Merss e Tarcísio Crócomo,  pelo Município, e Sandra 
Cristina Konrad Nachtigall, pelo Abrigo Animal. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 073/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de 
Gestão de Pessoas e a Associação Joinvilense para Integração 
dos Deficientes Visuais - AJIDEVI. Objeto: cessão de 
servidores para prestar serviços na AJIDEVI. Vigência: 
4 anos a partir da data de sua assinatura, condicionada a 
publicação da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  
Local e data de assinatura: Joinville,  17 de dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério 
Alacon,  pelo Município, e Onizia da Silva, pela AJIDEVI. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 074/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de 
Gestão de Pessoas e a Associação de Amigos do Autista - 
AMA. Objeto: cessão de servidores para prestar serviços na 
AMA. Vigência: 4 anos a partir da data de sua assinatura, 
condicionada a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville,  17 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia 
Helena Valério Alacon,  pelo Município, e Luiz Erico 
Bachtold, pela AMA. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 075/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de 
Gestão de Pessoas e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Joinville. Objeto: cessão de 
servidores para prestar serviços na AJIDEVI. Vigência: 
4 anos a partir da data de sua assinatura, condicionada a 
publicação da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  
Local e data de assinatura: Joinville,  17 de dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério 
Alacon,  pelo Município, e Heloiza Walter de Oliveira, pela 
APAE. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 076/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
da Assistência Social e a Associação Diocesana de Promoção 
Social – ADIPROS. Objeto: co-financiamento dos serviços 
da Rede de Proteção Social Básica -Piso Básico de Transição 
- Transferência Regular e Automática de Recursos (União 
e Município). Valor: R$ 59.073,66 (cinqüenta e nove mil 
e setenta e três reais e sessenta e seis centavos), divididos 
em 8 parcelas. Vigência: 8 meses contados a partir  da data 
de liberação da 1ª  parcela, condicionada a publicação da 
Lei Autorizativa no Jornal do Município.  Local e data de 
assinatura: Joinville, 17 de dezembro de 2009. Signatários: 
Carlito Merss e Rosemeri Costa,  pelo Município/FMAS, e   
Dom Irineu Roque Scherer, pela Adipros. 

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 077/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescentes-FMDCA e a  
Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes 
Visuais - AJIDEVI. Objeto: dar continuidade ao Projeto 
“Ciranda da Esperança” – quarta etapa da ampliação da sede 
própria. Valor: R$ 16.731,00 (dezesseis mil e setecentos e 
trinta e um reais),  repassados em parcela única. Vigência: 
90 dias, a contar da data da liberação, condicionada a 
publicação da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  
Local e data de assinatura: Joinville, 17 de dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa,  pelo 

Município/FMDCA, e  Onízia da Silva, pela AJIDEVI.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 078/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
da Assistência Social e a Associação de Amigos das 
Crianças do Lar Abdon Batista.  Objeto: cooperação 
técnico-financeira, visando o desenvolvimento de Serviços 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Rede 
Abrigo. Valor: R$ 64.285,57 (sessenta e quatro mil e 
duzentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), 
divididos em 7 parcelas. Vigência: 7 meses contados a 
partir  da data de liberação da 1ª  parcela, condicionada a 
publicação da Lei Autorizativa no Jornal do Município.  
Local e data de assinatura: Joinville, 17 de dezembro 
de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa,  
pelo Município/FMAS, e Alceu Luiz Goulart Doin, pela 
Associação.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 079/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo 
Municipal da Assistência Social e a Associação de Água 
da Vida.  Objeto: cooperação técnico-financeira, visando 
o desenvolvimento de Serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – Rede Abrigo. Valor: R$ 14.142,83 
(quatorze mil e cento e quarenta e dois reais e oitenta e 
três centavos), divididos em 7 parcelas. Vigência: 7 meses 
contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionada a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville, 17 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri 
Costa,  pelo Município/FMAS, e Gilson Márcio Soares, 
pela Associação.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 080/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
da Assistência Social e a Associação Beneficente Renascer.  
Objeto: cooperação técnico-financeira, visando o 
desenvolvimento de Serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – Rede Abrigo. Valor: R$ 25.714,23 
(vinte e cinco mil e setecentos e quatorze reais e vinte e 
três centavos), divididos em 7 parcelas. Vigência: 7 meses 
contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionada a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville, 17 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri 
Costa,  pelo Município/FMAS, e Fernando Mezadri, pela 
Associação.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 081/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
da Assistência Social e a Associação Ecos de Esperança.  
Objeto: cooperação técnico-financeira, visando o 
desenvolvimento de Serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – Rede Abrigo. Valor: R$ 34.714,21 
(trinta e quatro mil e setecentos e quatorze reais e vinte e 
um centavos), divididos em 7 parcelas. Vigência: 7 meses 
contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionada a publicação da Lei Autorizativa no Jornal 
do Município.  Local e data de assinatura: Joinville, 
17 de dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e 
Rosemeri Costa,  pelo Município/FMAS, e Cláudio Osvaldo 
Theilacker, pela Associação.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 082/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
da Assistência Social e a Associação Diocesana de Promoção 
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Social - ADIPROS.  Objeto: cooperação técnico-financeira, 
visando o desenvolvimento de Serviços de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade – Rede Abrigo. Valor: R$ 
25.714,23 (vinte e cinco mil e setecentos e quatorze reais e 
vinte e três centavos), divididos em 7 parcelas. Vigência: 7 
meses contados a partir  da data de liberação da 1ª  parcela, 
condicionada a publicação da Lei Autorizativa no Jornal do 
Município.  Local e data de assinatura: Joinville, 17 de 
dezembro de 2009. Signatários: Carlito Merss e Rosemeri 
Costa,  pelo Município/FMAS, e Dom Irineu Roque Scherer, 
pela Adiprós.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 083/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal 
da Assistência Social e a Associação Água da Vida. Objeto: 
co-financiamento dos serviços da Rede de acolhimento 
para crianças e adolescentes, Piso de Alta Complexidade I 
- Transferência Regular e Automática de Recursos (União e 
Município). Valor: R$ 11.489,36 (onze mil e quatrocentos 
e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), divididos em 
11 parcelas. Vigência: 9 meses contados a partir  da data 
de liberação da 1ª  parcela, condicionada a publicação da 
Lei Autorizativa no Jornal do Município.  Local e data de 
assinatura: Joinville, 17 de dezembro de 2009. Signatários: 
Carlito Merss e Rosemeri Costa,  pelo Município/FMAS, e   
Gilson Márcio Soares, pela Associação. 

EXTRATO
CESSÃO DE SERVIDOR
Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, “caput” do 
artigo 2º e por força do Convênio nº 084/2009, de 6/10/2008, 
o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de 
Gestão de Pessoas-Secretaria de Administração, cede ao 
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado de 
Infra-Estrutura, oa servidor Gilberto Carazzai,  matrícula nº 
24.854-6, lotado na Secretaria da Administração, no período 
1º/12/2009  a 1º/12/2012. Data: Joinville, 18  de  dezembro 
de  2009. Signatários: Carlito Merss, Marcia Helena Valério 
Alacon e Marcos Odainai, pelo Município e Mauro Mariani, 
pelo Deinfra.

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 084/2009-SEPLAN/CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria 
de Gestão de Pessoas e Secretaria de Administração  e 
a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, através do 
Departamento de Infra-estrutura de Santa Catarina. Objeto: 
cessão de servidor para prestar serviços no Departamento 
Estadual de Infra-Estrutura – DEINFRA-SC. Vigência: 
4 anos  a partir da data de sua assinatura, condicionada 
a publicação no Jornal do Município. Local e data de 
assinatura: Joinville, 18 de dezembro de 2009. Signatários: 
Carlito Merss, Marcia Helena Valério Alacon e Marcos 
Odainai, pelo Município, e   Mauro Mariani, pela Secretaria 
de Estado de Infra-Estrutura.  

DECRETOS
DECRETO Nº 16.217, de 08 de dezembro de 2009.  

Declara vacância do cargo público por motivo de 
falecimento.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o artigo 32, inciso VII, 
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara 
a vacância de cargo público, por motivo de falecimento, do 
servidor:

-  Luiz Antônio da Silva Júnior, do cargo de Agente de 
Estoque de Materiais, do Hospital Municipal São José, a 
partir de 05 de novembro de 2009. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.230, de 10 de dezembro de 2009.      

Promove exoneração. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar 
nº 230, de 10 de abril de 2007,

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:

- Paula Coutinho Gomes, do cargo de Nutricionista, a partir 
de 15 de julho de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.239, de 11 de dezembro de 2009.

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar 
nº 230, de 10 de abril de 2007,

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 27 
de novembro de 2009:

- Fernando Cipriano, para o cargo de Auxiliar de Câmara 
Escura.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.240 de 11 de dezembro de 2009.     

Promove exoneração e nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 33, § 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:

- Marcus Vinicius Lamin, do cargo de Agente Administrativo, 
a partir de 01 de dezembro de 2009.

NOMEIA, no Hospital Municipal São José:

- Allison Fernando Nunes, para o cargo de Agente de 
Estoque de Materiais, a partir de 25 de novembro de 2009;

- Murilo Pilatti Santos, para o cargo de Médico Plantonista 
– Cirurgião Geral, a partir de 02 de dezembro de 2009;

- Silvana Meurer Gesser Schmitz, para o cargo de Técnico 
de Radiologia, a partir de 03 de dezembro de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.241, de 16 dezembro de 2009.

Denomina Sebastião José Rodrigues a Unidade de Pronto 
Atendimento localizada na Rua Mafalda Laurindo s/nº, 
bairro Aventureiro, nesta cidade.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 

atribuições, e em conformidade com o inciso XXV, do art. 
68, da Lei Orgânica do Município e;

Considerando que Sebastião José Rodrigues, natural de 
Gravatal/SC, nasceu em 06 de junho de 1919, tendo se 
alistado aos 20 (vinte) anos como voluntário para defender 
o Brasil na 2a Guerra Mundial;

Considerando que junto com sua esposa e filhos passou a 
residir em Joinville no ano de 1969, ocasião em que fixou 
domicílio na localidade do Cubatão,  onde sempre esteve 
engajado nos trabalhos comunitários,  desenvolvendo 
efetivos trabalhos voluntários;

Considerando que no ano seguinte foi residir com sua 
família no bairro Aventureiro, que na ocasião iniciava o seu 
desenvolvimento, local em que também realizou expressivos 
trabalhos comunitários;

Considerando que no bairro Aventureiro sempre exerceu a 
atividade de comerciante, o que fez com afinco e dedicação 
até o final de sua vida;

Considerando que em razão do expressivo trabalho 
voluntário realizado, que para ele era símbolo de servir 
ao próximo no momento oportuno, sem questionar e sim 
participar, merece o respeito e reconhecimento, deixando na 
lembrança um legado de dedicação com a comunidade,

Considerando a necessidade de mudança da denominação 
para Unidade de Pronto Atendimento e não mais de Posto 
de Atendimento como antes mencionado no Decreto nº 
14.056, de 21 de dezembro de 2007;

Considerando que a homenagem só possui a devida 
importância para a comunidade e para a família do 
homenageado no momento em que efetivamente entra em 
funcionamento a Unidade de Pronto Atendimento Leste,

DECRETA:

Art. 1º Fica denominada Sebastião José Rodrigues a 
Unidade de Pronto Atendimento, localizada na Rua Mafalda 
Laurindo s/nº, bairro Aventureiro, nesta cidade. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 14.056, de 21 de 
dezembro de 2007. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crócomo
Secretário da Saúde

DECRETO Nº 16.243, de 16 de dezembro de 2009.
 
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 33, 
§ 1º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009 (LDO) nº 
6.417, de 17 de dezembro de 2008, e art. 11, da Lei nº 6.421, 
de 22 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para restabelecer 
a seguinte dotação no orçamento vigente  da Câmara de 
Vereadores de Joinville:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 
1º serão utilizados recursos provenientes da anulação 
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parcial da seguinte dotação:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 16.244, de 16 de dezembro de 2009. 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 33, 
§ 1º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009 (LDO) nº 
6.417, de 17 de dezembro de 2008, e art. 11, da Lei nº 6.421, 
de 22 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$121.200,00 (cento e vinte e um mil e duzentos 
reais), para restabelecer a seguinte dotação no orçamento 
vigente  do Fundo Municipal de Assistência  Social:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 16.245, de 17 de dezembro de 2009.
 
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
6.622, de 17 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento 

vigente da Secretaria de Administração, para restabelecer a 
seguinte dotação:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
seguinte dotação:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

 DECRETO Nº 16.246, de 17 de dezembro de 2009.
  
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
6.623, de 17 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), no 
orçamento vigente da Fundação de Promoção e Planejamento 
Turístico de Joinville - PROMOTUR, para restabelecer a 
seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 
1º serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
seguinte dotação:
 

ART. 3º ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

 DECRETO Nº 16.247, de 17 de dezembro de 2009.
  
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
6.624, de 17 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), no 
orçamento vigente da Fundação de Desenvolvimento 
Rural 25 de Julho, na seguinte classificação funcional 
programática:

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
da seguinte dotação:

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 16.248, de 17 de dezembro de 2009.

Promove exoneração.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com os artigos 32, inciso I e 
33, § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08,

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo 
Disciplinar nº 48/08,  como também o relatório final 
apresentado pela respectiva comissão;

Considerando o teor do art. 10, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 12.509/05 e art. 19, § 5º, inciso I da Lei 
Complementar nº 266/08, de 05 de abril de 2008 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville;

Considerando as conclusões da Comissão Permanente do 
Processo Administrativo Disciplinar, nos termos dos artigos 
3º e 23, do Decreto nº 12.509/05.

EXONERA, no Hospital Municipal São José:

- Franciane Rodrigues Machado, matrícula nº 7.374-4, do 
cargo de Técnico de Enfermagem, a partir de 01 de agosto 
de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.249, de 17 de dezembro de 2009.

Promove exoneração.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com os artigos 32, inciso I e 
33, § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08,

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo 
Disciplinar nº 13/07,  como também o relatório final 
apresentado pela respectiva comissão;

Considerando o teor do art. 6º, inciso I e parágrafo único, 
do Decreto Municipal nº 7.788/96 e art. 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 21/95, de 27 de junho de 1995 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville;
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Considerando as conclusões da Comissão Permanente do 
Processo Administrativo Disciplinar, nos termos dos artigos 
4º e 23, do Decreto nº 7.788/96.

EXONERA, no Hospital Municipal São José:

- Jocélia Melo, matrícula nº 6.981-1, do cargo de Agente de 
Limpeza e Desinfecção, a partir de 05 de agosto de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO n° 16.250, de 17 de dezembro de 2009.

Nomeia Agentes Comunitários de Saúde.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, de provimento temporário e sujeito a regime 
estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123 
de 8 de outubro de 2002:

a partir de 03 de agosto de 2009:

- Irineu Romeu Brinkmann – matrícula 38616;
- Terezinha Miranda Leite Ellmer – matrícula 38635;
- Cris Dayane Gomes Nazario –  matrícula 38615;
- Mirian Aparecida de Souza – matrícula 38618.

a partir de 06 de agosto de 2009:

- Elizabeth Aparecida Lacerda – matrícula 38663.

a partir de 13 de agosto de 2009:

- Márcia Viviane Nagildo – matrícula 38675.

a partir de 17 de agosto de 2009:

- Andréia de Souza Schmokes – matrícula 38683.

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde 
os deveres e as proibições dos arts. 155 e 156, da Lei 
Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, 
também, ao cumprimento das normas e condições específicas 
do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério 
da Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de 
Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso, com a entrega 
mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de 
Conduta, e as responsabilidades e penalidades previstas nos 
arts. 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05 de abril 
de 2008.

Art. 3°.Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crocomo
Secretário da Saúde

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO n° 16.251, de 17 de dezembro de 2009.

Nomeia Agentes Comunitários de Saúde.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 

atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, de provimento temporário e sujeito a regime 
estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123 
de 8 de outubro de 2002:

A partir de 04 de novembro de 2009:

- Marília Giseli da Luz – matrícula 38957;

a partir de 17 de novembro de 2009:

- Silvia Mônica Pontes – matrícula 38989;

a partir de 18 de novembro de 2009:

- Claudia Theisen – matrícula 38991;

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde 
os deveres e as proibições dos arts. 155 e 156, da Lei 
Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, 
também, ao cumprimento das normas e condições específicas 
do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério 
da Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de 
Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso, com a entrega 
mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de 
Conduta, e as responsabilidades e penalidades previstas nos 
arts. 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05 de abril 
de 2008.

Art. 3°.Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crocomo
Secretário da Saúde

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO n° 16.252, de 17 de dezembro de 2009.

Nomeia Agentes Comunitários de Saúde.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, de provimento temporário e sujeito a regime 
estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123 
de 8 de outubro de 2002:

a partir de 01 de outubro de 2009:

- Rosane do Amaral dos Santos – matrícula 38911.

a partir de 13 de outubro de 2009:

- Joseli da Silva Padoan – matrícula 38938.

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde 
os deveres e as proibições dos arts. 155 e 156, da Lei 
Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, 
também, ao cumprimento das normas e condições específicas 
do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério 
da Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de 
Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso, com a entrega 
mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de 
Conduta, e as responsabilidades e penalidades previstas nos 
arts. 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05 de abril 

de 2008.

Art. 3°.Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crocomo
Secretário da Saúde

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 16.253, de 17 de dezembro de 2009.  

Declara de utilidade pública, área de terra de propriedade 
de LAURI JOSÉ RINALDI E OUTROS localizada na 
Rua Marcos João Serafim, bairro Vila Nova.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 6º, do                  
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º- Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos do 
art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 
1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, as 
áreas de terra de propriedade de Lauri José Rinaldi e outros, 
ou de quem de direito, para implantação de arruamento 
– Binário do Vila Nova, a seguir descritas:

I- Uma faixa de terra, atingida pelo futuro arruamento 
– Binário do Vila Nova -,  localizada  nesta cidade, no 
Bairro Vila Nova,  distando 517,40m (quinhentos e 
dezessete metros e quarenta centímetros) da Rua Quinze 
de Novembro, com as seguintes medidas e confrontações: 
fazendo frente a oeste, medindo 9,60m (nove metros e 
sessenta centímetros), para a Rua Marcos João Serafim; 
fundos a sul, lado direito de quem de frente olha o imóvel, 
medindo 41,88m (quarenta e um metros e oitenta e oito 
centímetros), confrontando-se com terras de propriedade 
de Valéria Cisz de Souza (futuro arruamento); fundos a 
norte, lado esquerdo de quem de frente olha o imóvel, em 
4 (quatro) linhas, a primeira em curva com raio de 6,00m 
(seis metros),  medindo em seu desenvolvimento 9,47m 
(nove metros e quarenta e sete centímetros), a segunda 
em linha reta, medindo 30,19m (trinta metros e dezenove 
centímetros), a terceira em curva com raio de 6,00m (seis 
metros),  medindo em seu desenvolvimento 9,41m (nove 
metros e quarenta e um centímetros) todas confrontando-
se com a área remanescente de propriedade de Lauri José 
Rinaldi e outros, quarta e ultima linha defletindo à direita, 
medindo 0,13m (treze centímetros), confrontando-se com 
terras de propriedade de Valéria Cisz de Souza; fazendo o 
travessão dos fundos a leste, medindo 14,00m (quatorze 
metros), confrontando-se com a Rua Olívio Menestrina, 
contendo uma área total de 285,03m² (duzentos e oitenta e 
cinco vírgula três  metros quadrados), sem benfeitorias, parte 
do imóvel matriculado sob nº 34.944 da 1ª Circunscrição 
desta Comarca. 

II- Uma faixa de terra,  para posterior revenda, localizado  
nesta cidade, no Bairro Vila Nova, na Rua Marcos João 
Serafim, distando 512,00m (quinhentos e doze metros), 
da Rua Quinze de Novembro, com as seguintes medidas e 
confrontações:  fazendo frente a oeste, medindo 5,40m (cinco 
metros e quarenta centímetros), para a Rua Marcos João 
Serafim; fundos a sul, lado direito de quem de frente olha 
o imóvel, em 3 (três) linhas: a primeira em curva com raio 
de 6,00m (seis metros), medindo em seu desenvolvimento 
9,47m (nove metros e quarenta e sete centímetros), a segunda 
em linha reta, medindo 30,19m (trinta metros e dezenove 
centímetros), a terceira linha, em curva com raio de 6,00m 
(seis metros), medindo em seu desenvolvimento 9,41m (nove 
metros e quarenta e um centímetro) todas confrontando-se 
com a área a desapropriar de propriedade de Lauri José 
Rinaldi e outros; fundos a norte, lado esquerdo de quem 
de frente olha o imóvel, medindo 41,75m (quarenta e um 
metros e setenta e cinco centímetros), confrontando-se com 
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terras de propriedade de Valéria Cisz de Souza; contendo 
uma área total de 322,23m2 (trezentos e vinte e dois vírgula 
vinte e três metros quadrados), sem benfeitorias, parte do 
imóvel matriculado sob o nº 34.944 da 1ª Circunscrição 
desta Comarca.” 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Odainai
Secretário de Administração

DECRETO Nº 16.254, de 17 de dezembro de 2009.

Promove nomeação em substituição.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 41, 
da Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, interinamente, na Secretaria da Fazenda, em 
substituição, face às férias da funcionária Flávia Regina de 
Mira, pelo período de 01 de dezembro de 2009 até 24 de 
janeiro de 2010, o seguinte servidor:

- Rafael Alves, para o cargo de Coordenador I da Área de 
Cadastro Técnico.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.256, de 17 de dezembro de 2009.               

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei 
Complementar nº 266/08,

NOMEIA, na Fundação Municipal do Meio Ambiente - 
FUNDEMA, a partir de 08 de dezembro de 2009:

- Ana Paula Keller, para o cargo de Supervisor I.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.257, de 17 de dezembro de 2009.             

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 33, § 
2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana, a 
partir de 07 de dezembro de 2009:

- Ana Paula Keller, do cargo de Supervisor I.

NOMEIA, na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana, a partir 
de 08 de dezembro de 2009:

- Aline Broch, para o cargo de Supervisor I.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO nº 16.261, de 17 de dezembro de 2009.

Declara vacância do cargo público por  motivo de 
falecimento.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 32, inciso 
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
declara vacância do cargo público abaixo relacionado, por 
falecimento do servidor:

a partir de 29 de novembro de 2009:

- Angelita Maria Scheuer, matrícula 16129, do cargo 
de Agente Administrativo, da Fundação Promoção e 
Planejamento Turístico de Joinville

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretaria de Gestão de Pessoas

DECRETO nº 16.262, de 17 de dezembro de 2009.

Declara vacância do cargo público por  motivo de 
falecimento.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 32, inciso 
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
declara vacância do cargo público abaixo relacionado, por 
falecimento do servidor:

a partir de 01 de dezembro de 2009:

- Edson David Ramos, matrícula 22258, do cargo de 
Instrutor Cursos Profissionalizante III Informática da 
Fundação Municipal Albano Schimdt.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretaria de Gestão de Pessoas

Decreto n° 16.267, de 17 de dezembro de 2009. 

Nomeia membros para integrar o Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso - COMDI.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em consonância com o disposto na Lei 
nº 4.733, de 02 de abril de 2003, que criou o Conselho 
Municipal do Idoso – COMDI e com a Lei nº 6.588, de 
10 de dezembro de 2009, que a altera e consolida,

DECRETA:

Art.1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso - COMDI, os membros titulares e 
suplentes, abaixo indicados:

I – Representantes do Poder Público local:

a) Secretaria de Assistência Social:
Titular: Elayne Christina Sarmento
Suplente: Moanna Mattos
Titular: Estefania Rosa Basi
Suplente: Elis Regina Kowalsky Onofre 

b) Secretaria da Saúde:
Titular: Luzia Delfino da Silva
Suplente: Mônica Wippel Kormann

c) Secretaria de Habitação:
Titular: Sueli Gonçalves de Bairos
Suplente: Marlene Czalkalski

d) Secretaria de Educação:
Titular: Aparecida de Souza Braz
Suplente: Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer

e) Secretaria da Fazenda:
Titular: Carmen Lucia Budal Arins Ramirez

Suplente: Maria Marlete Reinert Brittes

f) Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o 
Desenvolvimento Sustentável de Joinville - IPPUJ:
Titular: Heleida da Silveira Schmalz
Suplente: Milton Américo dos Santos

g) Fundação de Promoção e Planejamento Turístico de 
Joinville – PROMOTUR:
Titular: Dirlei Laurentino de Souza
Suplente: Izabela Pacheco Cardoso

h) Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville:
Titular: Janaína Luisa da Conceição de Oliveira
Suplente: Patrícia Risden Baleche

i) Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de 
Julho:
Titular: Isabel Cristina Cavalcanti Nascimento
Suplente: Edite da Silva

j) Secretaria de Infra-Estrutura Urbana:
Titular: Luiz César Keufner
Suplente: Elizabeth Silveira Mendonça

k) Fundação Cultural de Joinville:
Titular: Mateus Roberto Carle
Suplente: Adriana Maria Pereira dos Santos

II – Representantes de organizações não-governamentais 
de âmbito municipal, diretamente ligadas à defesa ou ao 
atendimento ao idoso, legalmente constituídas há mais de 
dois anos:

a) Organizações de atendimento ao idoso:
Titular: Fernando Luiz Freitas 
Suplente: Maria Laura Cardoso Eleotério
Titular: Águeda Kamradt
Suplente: Crenilda Rech

b) Associação e Sindicatos dos Aposentados:
Titular: Adelino José Fuck
Suplente: Miovane Raldi Teixeira

c) Associação de Profissionais Liberais:
Titular: Camila Silva da Costa
Suplente: Sabrina Gomes

d) Associações de Moradores:
Titular: Nelson Antônio Souza
Suplente: Elvira Terezinha Pedrotti

e) Instituição de Longa Permanência de Atendimento ao 
Idoso:
Titular: Francine Marchi Poleza
Suplente: Lúcia Baron Mendes

f) Grupos de convivência de idosos:
Titular: Aluisio Iagan dos Santos
Suplente: Maria da Paz Silva
Titular: Lúcia Maria Scharf da Silva
Suplente: Marli Iracena do Nascimento

g) Entidade de Defesa dos Direitos do Idoso de Joinville:
Titular: Maria Aparecida Griza
Suplente: Waldir Schaefer

h) Instituições de nível superior:
Titular: Mariene da Rocha Coutinho
Suplente: Mauren da Silva Salin

i) Usuários dos serviços das organizações governamentais e 
não governamentais:
Titular: Erundina Josefa de Jesus
Suplente: Adalgiza Ramos
Titular: Lucia de Souza Prado
Suplente: Terezinha Azevedo de Castro.

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso – COMDI, terá duração de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução por igual período, atendidas as 
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condições que forem previstas no Regimento Interno do 
Conselho.

Art. 3º A função de membro do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso não será remunerada, sendo considerada 
de relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.268, de 17 de dezembro de 2009. 

Altera os incisos II e IX, do art. 1º do Decreto nº 14.283, 
de 01 de abril de 2008, que nomeia membros do Conselho 
Municipal dos Serviços de Água e Esgotos. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e, tendo em vista o disposto no artigo 24, da Lei 
nº 4.924, de 19 de dezembro de 2003, que altera e consolida 
a Lei nº 4.341/2001,

DECRETA:

Art. 1º Os incisos II e IX, do artigo 1º, do Decreto nº 14.283, 
de 01 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º...

 ...

II – Marcos Rodolfo Schoene, representando a Fundação 
Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA;

...

IX – Eni José Voltolini, representando o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento de Joinville – DESENVILLE;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
                    

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO n° 16.269, de 17 de dezembro de 2009.

Nomeia Agentes Comunitários de Saúde.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, de provimento temporário e sujeito a regime 
estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123 
de 8 de outubro de 2002:

a partir de 02 de setembro de 2009:

- Sandra Estima Gonçalves – matrícula 38773;
- Silvana Aparecida de Paula Gorges – matrícula 38774;

a partir de 08 de setembro de 2009:

- Célia de Oliveira – matrícula 38798.

a partir de 09 de setembro de 2009:

- Reni Schimidt Lawall – matrícula 38815.

a partir de 14 de setembro de 2009:

- Rosiane dos Santos Gonçalves – matrícula 38838.
      
a partir de 15 de setembro de 2009:

- Solange Aparecida Lopes Pires – matrícula 38840;
- Simone Aparecida Cabral -  matrícula 38839.

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde 
os deveres e as proibições dos arts. 155 e 156, da Lei 
Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, 
também, ao cumprimento das normas e condições específicas 
do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério 
da Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de 
Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso, com a entrega 
mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de 
Conduta, e as responsabilidades e penalidades previstas nos 
arts. 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05 de abril 
de 2008.

Art. 3°.Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crocomo
Secretário da Saúde

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO n° 16.270, de 17 de dezembro de 2009.
 
Promove Nomeações

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°230, de 10 de abril de 2007.

Nomeia:

a partir de 16 de novembro de 2009:

- Lenita Floriano Kopp, matrícula 1668, Assistente Cultural 
– Monitor Museu  na Fundação Cultural de Joinville;
- Cristina Aparecida Rahine, matrícula 38979, Odontologo 
Ambulatorial na Secretaria da Saúde;

a partir de 19 de novembro de 2009:

- Emerson Eduardo Schmitt, matrícula 38988, Agente 
Administrativo na Secretaria de Educação;
  

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 16.271, de 17 de dezembro de 2009.  

Transfere Servidor. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com o art. 23, da Lei 
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, que institui 
o regime jurídico dos servidores públicos do Município de 
Joinville, das Autarquias e das Fundações Municipais,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferida para a Fundação Cultural de 
Joinville, a servidora abaixo mencionada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo, atualmente lotada no Hospital 
Municipal São José:

- Aliceia Andressa Corrêa, Administrador, a partir de 19 de 
novembro de 2009.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 19 de novembro de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Márcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.272, de 17 de dezembro de 2009.             

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei 
Complementar nº 266/08,

NOMEIA, na Fundação Municipal Albano Schmidt - 
FUNDAMAS, a partir de 20 de novembro de 2009:

- Thiago Roberto Pereira, para o cargo de Coordenador II da 
Área de Desenvolvimento de Processos.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.273, de 17 de dezembro de 2009.

Estabelece a política de transferência e/ou eliminação de 
documentos que compõem o acervo do Arquivo  Histórico 
de Joinville.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no art. 9º da Lei Federal nº 8.159, 
de 08 de janeiro de 1991, que trata da política nacional de 
arquivos públicos e privados; 

Considerando a Lei Estadual nº 9.747,de 26 de novembro 
de 1994;

Considerando a necessidade de definição de uma política de 
acervo e de gestão documental para a Prefeitura Municipal de 
Joinville, compatível com as mais recentes recomendações 
arquivísticas nacionais e internacionais;

Considerando a exigüidade de espaço para abrigar e 
preservar adequadamente o atual acervo do Arquivo 
Histórico de Joinville e os documentos que ainda serão 
recebidos oriundos da política de gestão documental do 
Município,

DECRETA:  
  
Art. 1º A eliminação de documentos dos Fundos e 
Coleções do acervo permanente do Arquivo Histórico de 
Joinville ocorrerá após concluídos o processo de avaliação 
conduzido pela Comissão Interna de Avaliação do Acervo 
do  Arquivo Histórico de Joinville e pela Comissão de 
Avaliação do Acervo do Arquivo Histórico e  será efetivada 
quando cumpridos os procedimentos estabelecidos por este 
Decreto.

Art. 2º O registro dos documentos a serem transferidos 
para outras instituições e/ou eliminados deverá ser efetuado 
por meio de preenchimento de listagem intitulada Parecer 
Técnico de Avaliação Documental do Acervo Permanente do 
Arquivo Histórico de Joinville e de Termo de Transferência 
e/ou Eliminação de Documentos, estabelecidos na forma 
dos anexos 1 e 2 deste Decreto. 
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Art. 3º O Termo de Transferência e/ou Eliminação de Documentos deverá ser publicado 
no Jornal do Município com um prazo de 30 dias antes da eliminação ou transferência, 
objetivando dar publicidade ao ato.
  
Art. 4º A transferência de documentos deverá ser supervisionada por pelo menos um membro 
da Comissão Interna de Avaliação do Acervo do Arquivo Histórico de Joinville.

Art. 5º A eliminação de documentos será efetuada por meio de fragmentação manual ou 
mecânica, com a supervisão de pelo menos um dos membros da Comissão Interna de 
Avaliação do Acervo do Arquivo Histórico de Joinville.

Art. 6º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Silvestre Ferreira
Presidente da Fundação Cultural de Joinville

DECRETO N° 16.274, de 17 de dezembro de 2009.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação e futura doação à União Federal, 
área de terra de proprietários e posseiros desconhecidos, localizada às margens do Rio 
Cubatão, bairro Vila Cubatão.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com 

o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,  e 

Considerando a necessidade de ampliação da pista do aeroporto de Joinville para viabilizar 
o pouso e decolagem de aeronaves de grande porte, o incremento dos vôos de carga para o 
escoamento da produção local e o desenvolvimento do Município e Região;
 
Considerando que a ampliação da pista de pouso e decolagem faz parte do projeto de 
modernização do terminal aeroportuário, que contempla, também, a melhoria do pátio 
de manobras, em andamento, e do terminal de embarque e desembarque, este último já 
concluído;
 
Considerando a relevância destas obras para a população de Joinville e o desenvolvimento 
econômico da região, bem como do esforço em comum para viabilizá-las, consubstanciado 
nos compromissos firmados entre a União, INFRAERO e o Município de Joinville, por 
meio do Convênio nº 003/2000/0012 e seus respectivos aditivos;

Considerando que a área objeto da ampliação pretendida está contemplada na norma de 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Joinville, no Setor Especial de Interesse Público 
“Aeroporto de Joinville”, descrito na Lei Complementar Municipal nº 39, de 19 de julho de 
1997, atendendo a todas as recomendações constantes da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 
de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica);

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “n”, do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, 
a área de terra de proprietários e posseiros desconhecidos, quem de direito, para ampliação 
do aeroporto, a seguir descrita:

“Poligonal georreferenciada na projeção UTM, DATUM SAD-69, meridiano central -
51ºW, tendo início no ponto 01, com coordenadas E:718977.518 e N:7097795.414, situado 
as margens do Rio Cubatão, deste segue em linha reta até o ponto 02, com coordenadas 
E:719400.842 e N:7097334.768, deste segue em linha reta que confronta com a Av. Santos 
Dumont até o ponto 03 com coordenadas E:719463.120 e N:7097413.588, deste segue em 
linha reta até o ponto 04 com coordenadas E:719730.280 e N:7097203.830, deste segue em 
linha reta até o ponto 05 com coordenadas E:720300.310 e N:7096633.900, deste segue em 
linha reta até o ponto 06 com coordenadas E:720672.260 e N:7096321.540, confrontando-
se com vários proprietários; deste segue em linha reta até o ponto 07 com coordenadas 
E:720740.326 e N:7096309.710, deste segue em linha reta até o ponto 08 com coordenadas 
E:720865.600 e N:7096326.400, deste segue em linha reta até o ponto 09 com coordenadas 
E:720931.660 e N:7096345.470, deste segue em linha reta até o ponto 10 com coordenadas 
E:720998.560 e N:7096353.030, deste segue em linha reta até o ponto 11 com coordenadas 
E:721068.170 e N:7096347.300, deste segue em linha reta até o ponto 12 com coordenadas 
E:721098.470 e N:7096356.810, deste segue em linha reta até o ponto 13 com coordenadas 
E:721149.290 e N:7096406.880, deste segue em linha reta até o ponto 14 com coordenadas 
E:721167.630 e N:7096434.510, deste segue em linha reta até o ponto 15 com coordenadas 
E:721173.630 e N:7096452.550, deste segue em linha reta até o ponto 16 com coordenadas 
E:721168.190 e N:7096469.590, deste segue em linha reta até o ponto 17 com coordenadas 
E:721151.660 e N:7096470.550, deste segue em linha reta até o ponto 18 com coordenadas 
E:721097.520 e N:7096444.580, deste segue em linha reta até o ponto 19 com coordenadas 
E:721065.500 e N:7096446.160, deste segue em linha reta até o ponto 20 com coordenadas 
E:721040.600 e N:7096472.310, deste segue em linha reta até o ponto 21 com coordenadas 
E:721023.030 e N:7096499.570, deste segue em linha reta até o ponto 22 com coordenadas 
E:720992.210 e N:7096528.210, deste segue em linha reta até o ponto 23 com coordenadas 
E:720970.180 e N:7096537.280, deste segue em linha reta até o ponto 24 com coordenadas 
E:720874.390 e N:7096557.260, deste segue em linha reta até o ponto 25 com coordenadas 
E:720844.630 e N:7096582.250, deste segue em linha reta até o ponto 26 com coordenadas 
E:720845.190 e N:7096626.870, deste segue em linha reta até o ponto 27 com coordenadas 
E:720857.890 e N:7096644.955, deste segue em linha reta até o ponto 28 com coordenadas 
E:720720.561 e N:7096917.289, todas confrontando-se com a margem direita do Rio 
Iririú-Guaçu; deste segue em linha reta até o ponto 29 com coordenadas E:719997.001 e 
N:7097503.526, deste segue em linha reta até o ponto 30 com coordenadas E:719741.637 e 
N:7097411.264, deste segue em linha reta até o ponto 31 com coordenadas E:719300.433 e 
N:7097778.117, deste segue em linha reta até o ponto 32 com coordenadas E:719312.863 e 
N:7097792.577, deste segue em linha reta até o ponto 33 com coordenadas E:719342.442 e 
N:7097889.400, deste segue em linha reta até o ponto 34 com coordenadas E:719432.378 e 
N:7098001.861, deste segue em linha reta até o ponto 35 com coordenadas E:719401.139 e 
N:7098026.844, deste segue em linha reta até o ponto 36 com coordenadas E:719416.399 e 
N:7098055.508, deste segue em linha reta até o ponto 37 com coordenadas E:719339.334 e 
N:7098119.233, deste segue em linha reta até o ponto 38 com coordenadas E:719394.016 e 
N:7098165.081, deste segue em linha reta até o ponto 39 com coordenadas E:719497.265 e 
N:7098323.057, deste segue em linha reta até o ponto 40 com coordenadas E:720712.374 e 
N:7097313.151, deste segue em linha reta até o ponto 41 com coordenadas E:720720.660 
e N:7097393.910, todas confrontando-se com terras da União Federal – Ministério da 
Aeronáutica; deste segue em linha reta até o ponto 42 com coordenadas E:720126.600 e 
N:7097887.650, deste segue em linha reta até o ponto 43 com coordenadas E:720211.400 e 
N:7097994.350, deste segue em linha reta até o ponto 44 com coordenadas E:720125.910 e 
N:7098077.910, deste segue em linha reta até o ponto 45 com coordenadas E:720035.290 e 
N:7097963.540, deste segue em linha reta até o ponto 46 com coordenadas E:719202.100 e 
N:7098656.020, deste segue em linha reta até o ponto 47 com coordenadas E:719146.460 

ANEXO 1 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO CULTURAL  
ARQUIVO HISTÓRICO DE JOINVILLE 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL DO ACERVO PERMANENTE DO ARQUIVO HISTÓRICO DE JOINVILLE
Nº. 00/20__ 

(___) COMISSÃO INTERNA DE AVALIAÇÃO DO ACERVO DO ARQUIVO HISTÓRICO DE JOINVILLE 
(__) COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO DO ARQUIVO HISTÓRICO DE JOINVILLE 

Idioma: (  )Alemão (  )Francês (  )Português (  )Outros:__________________ 

Descrição do Parecer
Número Qtdade. Gênero 

Documental
Identificação

do Documento 
Tradução do 

Título do 
Documento

Descrição e 
Conteúdo

Sugestão de 
Encaminhamento

Justificativa Deliberaçã
o
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e N:7098560.610, deste segue em linha reta até o ponto 
48 com coordenadas E:719086.480 e N:7098467.860, 
deste segue em linha reta até o ponto 49 com coordenadas 
E:719022.310 e N:7098377.960, todas confrontando-se 
com vários proprietários; deste segue em linha reta até o 
ponto 50 com coordenadas E:718954.080 e N:7098291.100, 
deste segue em linha reta até o ponto 51 com coordenadas 
E:718881.930 e N:7098207.470, deste segue em linha 
reta até o ponto 52 com coordenadas E:718865.630 e 
N:7098173.010, deste segue em linha reta até o ponto 53 com 
coordenadas E:718880.080 e N:7098134.800, deste segue 
em linha reta até o ponto 54 com coordenadas E:718921.860 
e N:7098116.100, deste segue em linha reta até o ponto 
55 com coordenadas E:719047.080 e N:7098122.990, 
deste segue em linha reta até o ponto 56 com coordenadas 
E:719106.870 e N:7098073.300, deste segue em linha 
reta até o ponto 57 com coordenadas E:719139.550 e 
N:7097987.070, deste segue em linha reta até o ponto 58 com 
coordenadas E:719133.040 e N:7097935.470, deste segue 
em linha reta até o ponto 59 com coordenadas E:719072.230 
e N:7097867.370, deste segue em linha reta até o ponto 
60 com coordenadas E:719036.830 e N:7097857.470, 
deste segue em linha reta até o ponto 61 com coordenadas 
E:719008.710 e N:7097839.000,; deste segue em linha reta 
até o ponto 01, início desta descrição, todas confrontando-se 
com a margem direita do Rio Cubatão, perfazendo uma área 
total de 1.243.807,05m2 (um milhão duzentos e quarenta 
e três mil oitocentos e sete metros e cinco decímetros 
quadrados).”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Odainai
Secretário de Administração

DECRETO Nº 16.275, de  17 de dezembro de 2009.

Institui a atualização monetária dos valores das 
edificações utilizados na base de cálculo do Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, dos valores 
para lançamento da Tarifa de Limpeza Urbana – TLU, 
fixa o valor da Unidade Padrão Municipal – UPM, todos 
para o exercício de 2010, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso IX, 
art. 85, § 5º, e art. 128, todos da Lei Orgânica do Município; 
o art 29, inciso V, da Lei Federal nº 8.987/95; o Edital 
de Concorrência Pública nº 180/2001 e o Contrato de 
Concessão de Serviços nº 378/2002; e

Considerando a necessidade de atualizar anualmente os 
valores do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
– ITBI, da Tarifa de Limpeza Urbana – TLU, dos Preços 
Públicos dos serviços prestados, e da necessidade de fixar o 
valor da Unidade Padrão Municipal – UPM, tendo em vista 
o valor da inflação do período, objetivando compensar a 
perda de valor da moeda;

Considerando que através de decreto o Município pode 
atualizar tributos utilizando percentual igual ou inferior ao 
índice oficial de correção monetária, conforme se extrai da 
Súmula nº 160 do Superior Tribunal de Justiça e do art. 97, 
inciso II, § 2º, do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966,

DECRETA:

Art. 1º Ficam os valores das edificações utilizados na 
base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI, previstos no Decreto nº 15.055, de 02 de 
dezembro de 2008, reajustados monetariamente em 4,22% 
(quatro vírgula vinte e dois por cento), com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), 
acumulado no período compreendido entre dezembro de 
2008 a novembro de 2009. 

Art. 2º Os valores para lançamento da Tarifa de Limpeza 
Urbana - TLU previstos no Decreto nº 15.056, de 02 de 
dezembro de 2008, ficam atualizados monetariamente na 
forma do artigo 1º deste Decreto.

Parágrafo único. Os custos dos serviços de limpeza de vias 
públicas pavimentadas ficam excluídos da Tarifa de Limpeza 
Urbana - TLU de 2010, conforme disciplina o Decreto nº 
12.252, de 18 de fevereiro de 2005.

Art. 3º Fica a Unidade Padrão Municipal – UPM fixada no 
valor de R$ 169,47 (cento e sessenta e nove reais e quarenta 
e sete centavos), sendo reajustada a partir de 01.01.2010, 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA.

Art. 4o A partir de 01.01.2010 os Preços Públicos para os 
serviços que, mediante prévio requerimento, forem prestados 
aos contribuintes, serão atualizados monetariamente com 
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA (IBGE).

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01.01.2010.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Márcio da Silva Florêncio
Secretário da Fazenda

PORTARIAS
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ÁREA DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

RESUMO DE INSTAURAÇÃO

Portaria nº 416/2009 – Determina a instauração de 
Processo de Sindicância Investigatória nº 56/09, a fim 
de apurar os fatos e supostas irregularidades quanto ao 
desconto de um dia de trabalho e a conseqüente perda da 
cesta básica, conforme denúncia através do Ofício número 
114/09, do Sindicato dos Servidores Públicos do Município 
de Joinville, datado de 07/12/09.
Portaria nº 425/2009 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 69/09, a fim de apurar o 
suposto abandono de cargo pela servidora Michele Pereira, 
matrícula 36.494, Técnico em Enfermagem, lotada no 
Ambulatório Petrópolis, pertencente a Secretária da Saúde. 
Tal irregularidade teria infringido o seguinte dispositivo 
legal: art. 172, inciso II, da LC 266/08. 
Portaria nº 426/2009 – Determina a instauração de 
Sindicância Investigatória nº 57/09, a fim de apurar o fato e 
responsabilidade quanto ao suposto furto de uma bicicleta, 
nº de registro patrimonial SUS-17.802, pertencente à 
Secretaria da Saúde, que estava sob a responsabilidade da 
Agente Comunitária de Saúde, Silvana Corrêa de Faria, 
matrícula 30.744, conforme Boletim de Ocorrência nº 
00511-2009-07749, de 26/11/2009. Tal irregularidade teria 
infringido o seguinte dispositivo legal: art. 155, inciso 
VI, podendo ser responsabilizada pelo art. 160, parágrafo 
primeiro da L.C. 266/08.

RESUMO DE DECISÃO:
Processo Administrativo Disciplinar nº 046/09 - 
Determina à servidora Oliani Elisa Zonta, matrícula 20.323, 
a exoneração do cargo de Professor de 1ª a 4ª série do 1º 
grau – Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, 
por ter sido considerada inapta para exercer essa função, 
não correspondendo aos requisitos elencados no art. 13, 
do Decreto nº 12.509/05 e a recondução da servidora aos 
quadros da PMJ no cargo anteriormente ocupado, Agente 
Administrativo III.

Joinville, 18 de dezembro de 2009

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
RESUMO DE DECISÃO

Processo de Sindicância nº 24/08 – Determina ao servidor 
Gilmar André a penalidade de suspensão de 5 dias por 
infração dos artigos 132, incisos II e 133, inciso I, da LC 
21/95, prevista no art. 144, da LC 21/95.
Processo Administrativo Disciplinar nº 002/09 - determina 
ao servidor Luiz Henrique Rosa Medina, matrícula 4.037-9, 
a penalidade de suspensão por 05 (cinco) dias, prevista no 
art. 169, da LC 266/08 – Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Joinville, por infração aos artigos 155, 
incisos I,II, III, VI, X e 156, inciso I, da LC 266/08.

Joinville, 18 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

IPREVILLE

PORTARIA Nº 016, de 10 de dezembro de 2009.

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização do 
Pregão nº 010/2009 do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – 
IPREVILLE, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville 
– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 112, alínea “e”, da Lei Municipal nº 4.076, de 22 de 
dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro o servidor Juliano 
Hadlich Fidelis para atuar no Pregão nº 010/2009, destinado 
à contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação 
de serviços de reserva, marcação, remarcação e fornecimento 
de: a) passagens aéreas nacionais; b) passagens rodoviárias; 
c) hospedagens, com as seguintes atribuições:
a) credenciar os participantes;
b) receber as propostas;
c) analisar a aceitabilidade das propostas;
d) classificar as propostas
e) receber os lances;
f) analisar a aceitabilidade dos lances;
g) classificar os licitantes segundo o critério 
de menor preço;
h) verificar os documentos de habilitação 
do licitante que apresentou a melhor proposta
i) declarar vencedor o licitante que atender 
as exigências fixadas no edital, e;
j) adjudicar o objeto do certame ao licitante 
declarado vencedor.
Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta 
pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo efetivo do 
IPREVILLE: 
a) Luiz Carlos da Silva Januário;
b) Maria Andrina Alves, e;
c) Ligia Correa da Silva.
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o 
Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 3º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 
encerrar-se-ão com o término do Pregão nº 010/2009.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 10 de dezembro de 
2009.

Joinville, 10 de dezembro de 2009.

MARIA MALVINA LOCKS
Diretora-Presidente do IPREVILLE

PORTARIA Nº 017, de 10 de dezembro de 2009.

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização do 
Pregão nº 011/2009 do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – 
IPREVILLE, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.
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A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 112, alínea “e”, da Lei Municipal nº 4.076, 
de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte 
Portaria:
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro o servidor Juliano 
Hadlich Fidelis para atuar no Pregão nº 011/2009, destinado à 
contratação de Pessoa Jurídica especializada para confecção 
de material gráfico, com as seguintes atribuições:
k) credenciar os participantes;
l) receber as propostas;
m) analisar a aceitabilidade das propostas;
n) classificar as propostas
o) receber os lances;
p) analisar a aceitabilidade dos lances;
q) classificar os licitantes segundo o critério 
de menor preço;
r) verificar os documentos de habilitação 
do licitante que apresentou a melhor proposta
s) declarar vencedor o licitante que atender 
as exigências fixadas no edital, e;
t) adjudicar o objeto do certame ao licitante 
declarado vencedor.
Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta 
pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo efetivo do 
IPREVILLE: 
d) Luiz Carlos da Silva Januário;
e) Maria Andrina Alves, e;
f) Ligia Correa da Silva.
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o 
Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 3º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 
encerrar-se-ão com o término do Pregão nº 011/2009.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 10 de dezembro de 
2009.

Joinville, 10 de dezembro de 2009.

MARIA MALVINA LOCKS
Diretora-Presidente do IPREVILLE

PORTARIA Nº 018, de 10 de dezembro de 2009.

Nomeia servidores do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – 
IPREVILLE, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.917, de 24 
de setembro de 2007.

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 112, alínea “d”, da Lei Municipal nº 4.076, 
de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte 
Portaria:

Art. 1º Fica nomeada, a partir de 1º de dezembro de 2009, 
a servidora Geovana de Carvalho da Silva, Administrador, 
matrícula nº 61, para exercer a função gratificada de analista 
de atos administrativos, nos termos do artigo 4º, inciso II, da 
Lei nº 5.917, de 24 de setembro de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 1º de dezembro de 
2009.

Joinville, 10 de dezembro de 2009.

MARIA MALVINA LOCKS
Diretora-Presidente do IPREVILLE

PORTARIA Nº 019, de 14 de dezembro de 2009.

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização do 
Pregão nº 012/2009 do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – 
IPREVILLE, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 112, alínea “e”, da Lei Municipal nº 4.076, 
de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte 
Portaria:
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro o servidor Juliano 
Hadlich Fidelis para atuar no Pregão nº 012/2009, destinado 
à contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
fornecimento de material de expediente:
u) credenciar os participantes;
v) receber as propostas;
w) analisar a aceitabilidade das propostas;
x) classificar as propostas
y) receber os lances;
z) analisar a aceitabilidade dos lances;
aa) classificar os licitantes segundo o critério 
de menor preço;
bb) verificar os documentos de habilitação 
do licitante que apresentou a melhor proposta
cc) declarar vencedor o licitante que atender 
as exigências fixadas no edital, e;
dd) adjudicar o objeto do certame ao licitante 
declarado vencedor.
Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta 
pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo efetivo do 
IPREVILLE: 
g) Luiz Carlos da Silva Januário;
h) Maria Andrina Alves, e;
i) Ligia Correa da Silva.
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o 
Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 3º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 
encerrar-se-ão com o término do Pregão nº 012/2009.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 14 de dezembro de 
2009.

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

MARIA MALVINA LOCKS
Diretora-Presidente do IPREVILLE

SECRETARIA DA SAÚDE

TERMO DE DECISÃO
  
Acolho e defiro o requerimento da servidora Silvia Rejane 
Martins Porsch, matrícula 30.747, Agente Comunitário de 
Saúde, em conformidade com o artigo 174 à 182 da LC nº 
21/95.
Determino ao Secretário da Saúde, a execução dos atos 
administrativos necessários à realização do processo 
revisional. 

Joinville,  30  de novembro de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal de Joinville

FUNDEMA
PORTARIA nº 019/09

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para a Fundação 
Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA e Fundo 
Municipal do Meio Ambiente – FMMA, no edital de 
pregão n. 003/2009.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente – FUNDEMA, Engº Marcos Rodolfo Schoene, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 
11, inciso IX, do Estatuto da Fundema, e em cumprimento 
ao disposto no inciso IV, do artigo 3º da Lei nº. 10.520/02
RESOLVE:
Designar a servidora Irinéia da Silva, matrícula 46-0, para 
atuar como pregoeira e Tiani Regina de Borba, matrícula 
nº 37737, Eduardo Gineste Schroeder, matrícula nº 
10013 e João Marcelo da Silveira Sylvestre, matrícula 

nº 66 como membros da equipe de apoio, para atuar no 
Pregão n. 003/2009, no âmbito da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente – FUNDEMA/ Fundo Municipal do Meio 
Ambiente – FMMA.
Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Marcos Rodolfo Schoene
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE – FCJ 

Portaria Nº. 067/2009

O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville no 
exercício de suas atribuições e conforme a Lei Complementar 
nº. 152 de 17 de dezembro de 2003 e o Edital 001/09, de 
03 de dezembro de 2009, que regulamenta o processo de 
habilitação para ampliação de carga horária dos professores 
da Casa da Cultura “Fausto Rocha Júnior”, resolve:

Homologar o nome dos seguintes candidatos:

1. Preencheram as condições exigidas da Lei Complementar 
nº 152, de 17 de dezembro de 2003.

Alessandra Beatriz Hilário, matrícula 1259;
Andréia Schmitz Vicente, matrícula 1535.

Joinville, 16 de dezembro de 2009.

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS

PORTARIA Nº 077/2009

Normatiza a obrigatoriedade da  Notificação Compulsória 
dos casos de sífilis em gestantes pelos estabelecimentos 
públicos e privados de saúde. 

O Secretário da Saúde da Prefeitura Municipal de Joinville, 
no exercício de suas atribuições legais e, 
         Considerando que a Lei nº 6259/1975 determina 
que é dever de todo cidadão notificar a ocorrência de casos 
suspeitos ou confirmados de doenças ou de eventos de 
saúde sendo uma obrigação inerente aos profissionais da 
área de saúde no exercício da profissão, bem como dos 
responsáveis por organizações e estabelecimentos públicos 
e privados de saúde e ensino, a comunicarem aos gestores 
do SUS.
  
Considerando que a  Portaria nº 2325/GM de 08 de dezembro 
de 2003 e a Portaria Estadual nº 357 de 27 de abril de 2005 
define que todos os casos suspeitos ou confirmados das 
doenças de Notificação compulsória deverão ser notificados 
através   da ficha específica, que deverão ser preenchidas 
e encaminhadas ao Serviço de Vigilância Epidemiológica 
para a realização oportuna das  investigações de todos os 
agravos recebidos das Unidades de Saúde, hospitais , Pronto 
Atendimentos e  laboratórios. 
 
 Considerando que a sífilis em gestante é uma doença de 
notificação compulsória e que deve ser diagnosticada e 
tratada em tempo hábil para evitar conseqüências graves 
como mal formação congênita do bebê entre outros, podendo 
até mesmo levar a óbito.
 
Considerando a existência de sub notificação de casos 
suspeitos de sífilis em gestantes no município de Joinville;
       
RESOLVE:

Art.1˚- Determinar a  obrigatoriedade da notificação de 
todos os casos de sífilis em gestantes diagnosticadas pelas 
instituições públicas de saúde: Unidades de Saúde, Hospital 
São José, Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, Hospital 
Materno Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, Maternidade 
Darcy Vargas, Pronto Atendimentos  Sul, Norte e Leste e 
Laboratório Municipal. 
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Art.2˚- Determinar a  obrigatoriedade da notificação de 
todos os casos de sífilis em gestantes diagnosticadas pelos  
hospitais  privados, conveniados e  laboratórios de análises 
clínicas privados.

Joinville, 16 de dezembro de 2009.

Tarcísio Crócomo
Secretário Municipal da Saúde

	 	

PORTARIA Nº 078/2009

Normatiza a obrigatoriedade da  Notificação Compulsória 
dos casos de doenças exantemáticas e paralisia flácida 
aguda pelos estabelecimentos públicos e privados de 
saúde. 

O Secretário da Saúde da Prefeitura Municipal de Joinville, 
no exercício de suas atribuições legais e, 
Considerando que a Lei nº 6259/1975 determina que é dever 
de todo cidadão notificar a ocorrência de casos suspeitos 
ou confirmados de doenças ou de eventos de saúde sendo 
uma obrigação inerente aos profissionais da área de saúde 
no exercício da profissão, bem como dos responsáveis por 
organizações e estabelecimentos públicos e privados de 
saúde e ensino, a comunicarem aos gestores do SUS.
  
Considerando que a Portaria nº 2325/GM de 08 de dezembro 
de 2003 e a Portaria Estadual nº 357 de 27 de abril de 2005 
define que todos os casos suspeitos ou confirmados das 
doenças de Notificação Compulsória deverão ser notificados 
através da ficha específica, que deverão ser preenchidas e 
encaminhadas ao Serviço de Vigilância Epidemiológica 
para a realização oportuna das investigações de todos os 
agravos recebidos das Unidades de Saúde, hospitais, Pronto 
Atendimento e laboratórios. 
 
 Considerando que as doenças exantemáticas e a paralisia 
flácida em aguda são doenças eliminadas, mas ainda 
notificadas para diagnóstico precoce e tratamento oportuno 
evitando conseqüências graves  que poderão levar a óbito.
 
Considerando a existência de sub notificação de casos 
de doenças exantemáticas e de paralisia flácida aguda no 
município de Joinville;

RESOLVE:

Art.1˚- Determinar a  obrigatoriedade da notificação de 
todos os casos de paralisia flácida aguda diagnosticadas por 
todas as instituições públicas de saúde: Unidades de Saúde, 
Hospital  Municipal São José, Hospital Regional Hans Dieter 
Schmidt, Hospital Materno Infantil Dr. Jeser Amarante 
Faria, Maternidade Darcy Vargas, Pronto Atendimentos  
Sul, Norte e Leste e  Laboratório Municipal. 
Art.2˚- Determinar a  obrigatoriedade da notificação de 
todos os casos de paralisia flácida aguda  diagnosticados 
pelos  hospitais privados e conveniados e laboratórios de 
análise clínicas privados.
Art. 3˚- Determinar a obrigatoriedade da notificação 
semanal  de negativa destes agravos ao Serviço de Vigilância 
Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde, por 
parte de todas as Unidades e Serviços de Saúde, públicos 
e privados.

Joinville, 16 de dezembro de 2009.

Tarcísio Crócomo
Secretário Municipal da Saúde

 
PORTARIA Nº 079/2009/SMS

Dispõe sobre a suspensão dos prazos processuais da 
Secretaria Municipal da Saúde.

O Secretário Municipal da Saúde da Prefeitura de Joinville, 
no exercício de suas atribuições legais,
                
RESOLVE:
Art. 1º - No período de 19 de dezembro de 2009 a 03 de 

janeiro de 2010, ficam suspensos os prazos de todos os 
procedimentos administrativos em curso.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da 
presente data, revogadas as disposições em contrário.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tarcísio Crocomo
Secretário Municipal da Saúde

CONURB

PORTARIA N° 154/2009

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville - CONURB, no uso das 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal 
3.921/99, que atribui a CONURB competência para gerir o 
trânsito municipal e com o disposto no artigo 38, inciso XV 
do Estatuto Social da Companhia.

Considerando o prazo para pagamento dos avisos de 
irregularidade do estacionamento rotativo (Lei Municipal 
4911/03, Art. 1°, inciso I, alínea ‘c’);

Considerando os feriados de 12/10/2009 e 02/11/2009.

Considerando o prazo para a emissão das notificações de 
autuação previsto no Art. 281, inciso II do CTB;

Considerando que “a administração pode anular seus próprios 
atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”. (Súmula n° 473 Supremo Tribunal Federal) 

RESOLVE:

Art. 1° - anular os autos de infração de trânsito listados na 
tabela em anexo, por terem sido lavrados de forma irregular, 
uma vez que os avisos de irregularidade foram regularizados 
no prazo previsto na Lei Municipal 4911/03. 
(Art. 7°, inciso II da Resolução 008/2004 – CETRAN/SC)

Joinville, 04 de dezembro de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

AVISOS REGULARIZADOS MANUALMENTE, 
CONFORME PRAZO DA TABELA ANEXA.

PORTARIA 156/2009

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville - CONURB, no uso das suas 
atribuições, e com a anuência do fiscalizador do Termo de 
Concessão de Serviço Público nº. 162/2002-F (Concorrência 
Pública nº 092/2002-F) e do Sistema de Estacionamento de 
Joinville, designado através da Portaria nº 020/2003.

DESCREDENCIA:
NOME CTPS       ADMISSÃO DEMISSÃO
Eliana Pereira da Silva Selhorst 38409-024 
02/02/2009 25/11/2009 

Joinville, 07 de dezembro de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

PORTARIA 157/2009

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville - CONURB, no uso das suas 
atribuições, e com a anuência do fiscalizador do Termo de 
Concessão de Serviço Público nº 162/2002-F (Concorrência 
Pública nº 092/2002-F) e do Sistema de Estacionamento de 
Joinville, designado através da Portaria nº 020/2003,

DESCREDENCIA:
NOME CTPS ADMISSÃO DEMISSÃO
Viviane Weber 1161288-03-
0 19/12/2008 01/12/2009
Edina Luciana dos Santos 3795585-01-
0 03/11/2009 04/12/2009

09/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
MFT 0701 55293043C 107632 0416 
MAF 6614 55293001C 106169 0423 
LZO 0433 55292994C 106738 0401 
MGB 6923 55293047C 109163 0410 
BOP 9132 55292963C 106444 0425 
HMP 1972 55292978C 107746 0412 
ASB 0560 55292961C 109404 0422 

10/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
ALC 7214 55293057C 109856 0411 
KZK 0001 55293071C 105195 0409 
LBQ 0913 55293072C 107640 0417 
MGN 9340 55293101C 108340 0427 
MEH 6073 55293094C 106547 0424 
MCM 1503 55293089C 111956 0400 
MDM0708 55293092C 108382 0415 
LYJ 1931 55293075C 110861 0414 

13/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
DLP 7611 55293136C 107496 0436 
AOU 2003 55293119C 110316 0441 
MGU 7895 55293232C 107550 0431 
MXV 8335 55293239C 112151 0439 
MFG 7183 55293217C 110166 0438 
LYU 7605 55293173C 110773 0437 
MCZ 7232 55293202C 109343 0434 
MCV 0219 55293200C 112003 0435 
LZR 8433 55293178C 111456 0432 
JVN 9000 55293150C 109291 0429 
MHM 8495 55293234C 104503 0440 

23/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
MES 7691 55294162C 117576 0542 
MES 7691 55294161C 117566 0541 
HPL 7267 55294097C 119609 0545 
MHO 5260 55294183C 118620 0546 
MFS 4973 55294171C 117579 0563 
MDV 9108 55294148C 119088 0550 
MAB 4315 55294121C 117185 0559 
MCL 5583 55294138C 119366 0551 
HBM 5304 55294094C 111596 0548 
MEM 1497 55294153C 119301 0539 
JQC 6170 55294101C 115737 0540 

HCL 2937 55294096C 119218 0558 

24/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
AKX 7920 55294189C 120358 0561 
MCF 6214 55294209C 118478 0553 
MAU 0375 55294205C 116941 0547 
MDU 7589 55294215C 118216 0570 
MFN 8597 55294220C 117692 0549 

26/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
MDR 5854 55294303C 120044 0575 
MKF 8320 55294344C 116094 0578 
MGM 7291 55294332C 118186 0576 
MEO 2633 55294312C 121525 0571 
MCV 4818 55294301C 120825 0579 
CNV 8514 55294245C 120767 0572 

27/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
MAH 5371 55294407C 118086 0574 
CDL 4296 55294364C 118141 0588 
LXH 3808 55294394C 121928 0587 
MDT 1226 55294434C 120274 0581 
MDI 5053 55294430C 123815 0582 

28/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
DLB 4068 55294483C 121726 0594 
MGM 4400 55294548C 122678 0591 
MGM 4400 55294549C 122688 0593 
MGM 4400 55294547C 121587 0592 

09/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
MFT 0701 55293043C 107632 0416 
MAF 6614 55293001C 106169 0423 
LZO 0433 55292994C 106738 0401 
MGB 6923 55293047C 109163 0410 
BOP 9132 55292963C 106444 0425 
HMP 1972 55292978C 107746 0412 
ASB 0560 55292961C 109404 0422 

10/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
ALC 7214 55293057C 109856 0411 
KZK 0001 55293071C 105195 0409 
LBQ 0913 55293072C 107640 0417 
MGN 9340 55293101C 108340 0427 
MEH 6073 55293094C 106547 0424 
MCM 1503 55293089C 111956 0400 
MDM0708 55293092C 108382 0415 
LYJ 1931 55293075C 110861 0414 

13/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
DLP 7611 55293136C 107496 0436 
AOU 2003 55293119C 110316 0441 
MGU 7895 55293232C 107550 0431 
MXV 8335 55293239C 112151 0439 
MFG 7183 55293217C 110166 0438 
LYU 7605 55293173C 110773 0437 
MCZ 7232 55293202C 109343 0434 
MCV 0219 55293200C 112003 0435 
LZR 8433 55293178C 111456 0432 
JVN 9000 55293150C 109291 0429 
MHM 8495 55293234C 104503 0440 

23/10/2009 PLACA AIT AVISO RECIBO 
MES 7691 55294162C 117576 0542 
MES 7691 55294161C 117566 0541 
HPL 7267 55294097C 119609 0545 
MHO 5260 55294183C 118620 0546 
MFS 4973 55294171C 117579 0563 
MDV 9108 55294148C 119088 0550 
MAB 4315 55294121C 117185 0559 
MCL 5583 55294138C 119366 0551 
HBM 5304 55294094C 111596 0548 
MEM 1497 55294153C 119301 0539 
JQC 6170 55294101C 115737 0540 
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CREDENCIA:
NOME CTPS ADMISSÃO
Pamela da Luz Cardoso 2862654-02-0 02/12/2009
Cristina Serafim Fernandes 5004454-01-0 02/12/2009
Camila Machado 0302234-02-0 04/12/2009   
Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

CONURB

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA Nº 159/2009

 O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville, no uso de suas atribuições e nos 
termos da legislação vigente em conformidade com o disposto 
no artigo 38, inciso IX do Estatuto Social desta Companhia, 
e Resolução 01/2009 do Conselho de Administração,                                                                                      
                
RESOLVE: 
Investir no emprego efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Renata Gonçalves, Matrícula 512, retroagindo seus efeitos 
a contar de 03/08/2009.

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP
PORTARIA Nº 160/2009

 O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville, no uso de suas atribuições e nos 
termos da legislação vigente em conformidade com o disposto 
no artigo 38, inciso IX do Estatuto Social desta Companhia, 
e Resolução 01/2009 do Conselho de Administração,                                                                                      
                
RESOLVE: 
Dispensar do emprego efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Renata Gonçalves, Matrícula 512, retroagindo seus efeitos 
a contar de 13/10/2009.

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP
PORTARIA N° 161/2009

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville – CONURB, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 38, 
inciso IX do Estatuto Social desta Companhia e Portaria n° 
097/2009,
Resolve; 
Art. 1- Conceder licença, para Leonel Adão Correa, 
Agente de Trânsito, Matrícula 431, sem vencimentos ou 
remuneração no período de 29/12/2009 a 1°/3/2010, por 
motivos particulares, conforme solicitação recebida em 
1°/12/2009.
Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP
PORTARIA N° 162/2009

                                                                                                          
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville – CONURB, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 38, 

inciso IX do Estatuto Social desta Companhia,
Resolve; a partir da data de publicação;
Delegar ao Diretor Administrativo e Financeiro e a 
Coordenadora de Gestão de Pessoas e Patrimônio 
conjuntamente a competência para: Registros e atualizações 
nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social; Assinatura 
em aviso, abono e recibo de férias; Contrato de Estagiários; 
e demais documentos funcionais, exceto os que envolvam 
nomeações, exonerações, admissões e demissões.
Esta Portaria tem validade até 31/12/2012
Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

RESOLUÇÕES 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 057/2009

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão de 
Pessoas – SGP, doravante denominado Município/Secretaria 
de Gestão de Pessoas e pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlito 
Merss, e pela Secretária Sra. Marcia Helena Valério Alacon, 
e a Águas de Joinville Companhia de Saneamento Básico, 
com Sede na avenida Coronel Procópio Gomes, nº 790 – 
Bairro Bucarein, em Joinville -SC, representada pelo seu 
Diretor Presidente Sr. Atanásio Pereira Filho.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:

1. o Município/ Secretaria cede à Águas de Joinville 
o servidor FÁBIO LUÍS DE OLIVEIRA, matrícula nº 
16.505, lotado na Secretaria de Gestão de Pessoas, no cargo 
de Administrador;
2. a ÁGUAS DE JOINVILLE , responsabiliza-se 
pelos vencimentos, vantagens pessoais e encargos sociais e 
patronais do servidor, repassando ao Município/Secretaria 
a importância devida, a ser depositada, mensalmente, na 
conta  nº 8200-7, do Banco do Brasil, agência 3155-0, até o 
05º dia após o recebimento dos valores informados.
3. o Município assegura ao servidor, ao retornar ao 
exercício de seu cargo, todos os direitos, como se municipal 
fosse o tempo de serviço prestado à Secretaria de Gestão de 
Pessoas;
4. o período de cessão da servidor terá inicio a partir 
de 03.06.2009 até 31.12.2012, podendo ser renovado 
mediante nova solicitação;
5. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo 
entre as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
6. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com 
exceção de qualquer outro, para resolver as questões que 
não puderem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 02 de junho de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente da Águas de Joinville Companhia de 

Saneamento Básico

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 007/2009

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão de 
Pessoas – SGP, doravante denominado Município/Secretaria 
de Gestão de Pessoas e pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlito 
Merss, e pela Secretária Sra. Marcia Helena Valério Alacon, 

e a Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de 
Julho, com Sede à Rodovia SC 301 Km 0 – Pirabeiraba, 
em Joinville-SC, doravante denominada Fundação 25 de 
Julho, representada pelo seu Diretor Presidente Sr. Rivelino 
Simas.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:

7. o Município/ Secretaria cede a Fundação 25 de 
Julho o servidor MARCELO RIZZATTI, matrícula nº 
21.231, lotado na Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Rural 25 de Julho, no exercício do cargo de Agente 
Administrativo;
8. a Fundação 25 de Julho, responsabiliza-se pelos 
vencimentos, vantagens pessoais e encargos sociais e 
patronais do servidor; 
9. o Município assegura ao servidor, ao retornar ao 
exercício de seu cargo, todos os direitos, como se municipal 
fosse o tempo de serviço prestado a Fundação 25 de Julho;
10. o período de cessão da servidor terá inicio a partir 
de 01.01.2009 até 19.03.2009, podendo ser renovado 
mediante nova solicitação;
11. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo 
entre as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
12. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com 
exceção de qualquer outro, para resolver as questões que 
não puderem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 1 de janeiro de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Márcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Rivelino Simas
Diretor Presidente Fundação Municipal de 

Desenvolvimento Rural 25 de Julho                                          

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 061/2009

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão de 
Pessoas – SGP, doravante denominado Município/Secretaria 
de Gestão de Pessoas e pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlito 
Merss, e pela Secretária Sra. Marcia Helena Valério Alacon, 
e a Fundação Cultural de Joinville, com Sede à Avenida 
José Vieira, nº 315, Bairro América, Joinville-SC, doravante 
denominada FCJ, representado pelo seu Diretor Presidente 
Sr. Silvestre Ferreira.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:

13. o Município/ Secretaria cede à Fundação Cultural 
de Joinville o servidor MARIA ANGÉLICA MAIOLE 
BROGNOLI, matrícula nº 23.545, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação de Joinville, no exercício do cargo 
de Professor de Ensino 1º Grau – Educação Artística;
14. a Fundação Cultural de Joinville, responsabiliza-se 
pelos vencimentos, vantagens pessoais e encargos sociais e 
patronais do servidor; 
15. o Município assegura ao servidor, ao retornar 
ao exercício de seu cargo, todos os direitos, como se 
municipal fosse o tempo de serviço prestado à Secretaria de 
Educação;
16. o período de cessão da servidor terá inicio a partir 
de 24.06.2009 à 31.12.2012, podendo ser renovado mediante 
nova solicitação;
17. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo 
entre as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
18. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com 
exceção de qualquer outro, para resolver as questões que 
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não puderem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 23 de junho de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal. 

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Marcos Aurélio Fernandes
Secretário Municipal de
Educação de Joinville

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville

RESCISÃO DE TERMO DE CESSÃO 
DE SERVIDOR – 002/2009

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 83.169.623/0001-10, representado  pelo Prefeito 
Municipal,  Sr. Carlito Merss, e pela Secretária de Gestão de 
Pessoas,Sra. Marcia Helena Valério Alacon, e a Fundação 
Municipal Albano Schmidt na Rua Monsenhor Gercino nº 
1040,  Bairro Itaum, Joinville/SC, representada pelo seu 
Diretor Presidente Sr.  Sr. Rogélio Paulino Luetke.
 
As partes acima identificadas firmam a presente Rescisão, 
nos termos que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: fica rescindido, a contar de 
10.08.2009, o Termo de Cessão firmado em 01.01.2009, 
relativo a servidora  Elisete Schmidt.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: as partes declaram que nada 
têm a haver em razão do  Termo de Cessão da Servidora  
ora rescindido.  

Por estarem de acordo, as partes assinam a presente Rescisão, 
em três vias de igual teor. 

Joinville 10 de agosto de 2009
                                                   

Carlito Merss                                                         
Prefeito Municipal.                                                   

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas                 

Rogélio Paulino Luetke                                            
Diretor Presidente da Fundação Municipal Albano Schmidt              
       

 TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 002/2009

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão de 
Pessoas – SGP, doravante denominado Município/Secretaria 
de Gestão de Pessoas e pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlito 
Merss, e pela Secretária Sra. Marcia Helena Valério Alacon, 
e a Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de 
Julho, com Sede à Rodovia SC 301 Km 0 – Pirabeiraba, 
em Joinville-SC, doravante denominada Fundação 25 de 
Julho, representada pelo seu Diretor Presidente Sr. Rivelino 
Simas.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:

19. o Município/ Secretaria cede a Fundação 25 de 
Julho o servidor ROBERTO HOPPE, matrícula nº 14.883, 
lotado na Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 
de Julho, no exercício do cargo de Engenheiro Agrônomo;
20. a Fundação 25 de Julho, responsabiliza-se pelos 
vencimentos, vantagens pessoais e encargos sociais e 

patronais do servidor; 
21. o Município assegura ao servidor, ao retornar ao 
exercício de seu cargo, todos os direitos, como se municipal 
fosse o tempo de serviço prestado a Fundação 25 de Julho;
22. o período de cessão da servidor terá inicio a partir 
de 01.01.2009 até 31.12.2012, podendo ser renovado 
mediante nova solicitação;
23. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo 
entre as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
24. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com 
exceção de qualquer outro, para resolver as questões que 
não puderem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 01 de janeiro de 2009.

Carlito Merss,
Prefeito Municipal. 

Márcia Helena Valério Alacon,
Secretária de Gestão de Pessoas

Rivelino Simas
Diretor Presidente Fundação Municipal de 

Desenvolvimento Rural 25 de Julho                                          
     

 TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 060/2009

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão de 
Pessoas – SGP, doravante denominado Município/Secretaria 
de Gestão de Pessoas e pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlito 
Merss, e pela Secretária Sra. Marcia Helena Valério Alacon, 
e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional, com 
Sede rua Nove de Março, 817, bairro Centro, em Joinville-
SC, doravante denominado SEDR, representado pelo seu 
Secretário de Estado Srº. Manoel José Mendonça.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:

25. o Município/ Secretaria cede à SEDR, o servidor 
RUI JAN DOBNER, matrícula nº 16.523, lotado na 
Secretaria de Administração de Joinville, no exercício do 
cargo de Agente Administrativo;
26. a SEDR, responsabiliza-se pelos vencimentos, 
vantagens pessoais e encargos sociais e patronais do servidor, 
repassando ao Município/Secretaria a importância devida, a 
ser depositada, mensalmente, na Conta nº 170.0114-5, do 
Banco BESC S/A, agência 5214-0 até o 10º dia útil de cada 
mês; 
27. o Município assegura ao servidor, ao retornar 
ao exercício de seu cargo, todos os direitos, como se 
municipal fosse o tempo de serviço prestado a Secretaria de 
Administração de Joinville;
28. o período de cessão da servidor terá inicio a partir 
de 01.07.2009 até 31.12.2012, podendo ser renovado 
mediante nova solicitação;
29. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo 
entre as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
30. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com 
exceção de qualquer outro, para resolver as questões que 
não puderem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 30 de junho de 2009.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal. 

 
Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Marcos Odainai 

Secretário de Administração

Manoel José Mendonça
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão de 
Pessoas – SGP, doravante denominado Município/Secretaria 
de Gestão de Pessoas e representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Carlito Merss, e pela Secretária Sra. Marcia Helena 
Valério Alacon, e a Câmara de Vereadores de Joinville, 
com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 1.100, bairro 
Saguaçu, em Joinville-SC, doravante denominada Câmara 
de Vereadores, representada pelo seu Presidente Sr. Sandro 
Daumiro da Silva.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:

31. o Município/ Secretaria cede a Câmara de Joinville 
o servidor Marcos Antonio Lisboa, matrícula nº 11.440, 
lotado na Secretaria de Assistência Social, no exercício do 
cargo de Motorista;
32. a Câmara de Vereadores de Joinville, responsabiliza-
se pelos vencimentos, vantagens pessoais e encargos sociais 
e patronais do servidor; 
33. o Município assegura ao servidor, ao retornar ao 
exercício de seu cargo, todos os direitos, como se municipal 
fosse o tempo de serviço prestado a Câmara;
34. o período de cessão da servidor terá inicio a partir 
de 02.02.2009 e vigorara até 31.12.2009, podendo ser 
renovado mediante nova solicitação;
35. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo 
entre as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
36. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com 
exceção de qualquer outro, para resolver as questões que 
não puderem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 02 de fevereiro de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

 
Márcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social    

                             
Sandro Daumiro da Silva               

Presidente da Câmara de Joinville

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão 
de Pessoas – SGP, doravante denominado Município/
Secretaria de Gestão de Pessoas e pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Carlito Merss, e pela Secretária Sra. Marcia Helena 
Valério Alacon, e a Câmara de Vereadores de Joinville, 
com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 1.100, bairro 
Saguaçu, em Joinville-SC, doravante denominada Câmara 
de Vereadores, representada pelo seu Diretor Presidente Sr. 
Sandro Daumiro da Silva.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:

37. o Município/ Secretaria cede a Câmara de Joinville 
o servidor Sirlei Cardoso da Silva, matrícula nº 17.043-1, 
lotado na Secretaria de Infra Estrutura Urbana, no exercício 
do cargo de Fiscal de Obras e Posturas;
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38. a Câmara de Vereadores de Joinville, responsabiliza-
se pelos vencimentos, vantagens pessoais e encargos sociais 
e patronais do servidor; 
39. o Município assegura ao servidor, ao retornar ao 
exercício de seu cargo, todos os direitos, como se municipal 
fosse o tempo de serviço prestado a Câmara;
40. o período de cessão da servidor terá inicio a partir 
de 02.02.2009 e vigorara até 31.12.2009, podendo ser 
renovado mediante nova solicitação;
41. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo 
entre as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
42. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com 
exceção de qualquer outro, para resolver as questões que 
não puderem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 02 de fevereiro de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal. 

 
Márcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Nelson Álvares Trigo
Secretária de Infra-Estrutura Urbana     

                     
Sandro Daumiro da Silva

Presidente da Câmara de Joinville

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 017/2009

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann 
August Lepper, nº10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 83.169.623/0001-10, através da Secretaria de Gestão de 
Pessoas – SGP, doravante denominado Município/Secretaria 
de Gestão de Pessoas e pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlito 
Merss, e pela Secretária Sra. Marcia Helena Valério Alacon, 
e a Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de 
Julho, com Sede à Rodovia SC 301 Km 0 – Pirabeiraba, 
em Joinville-SC, doravante denominada Fundação 25 de 
Julho, representada pelo seu Diretor Presidente Sr. Rivelino 
Simas.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de 
Cessão, mediante as condições seguintes:

43. o Município/ Secretaria cede à Fundação 25 de 
Julho o servidor SIDNEI RODRIGUES, matrícula nº 
16.795, lotado na Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Rural 25 de Julho, no exercício do cargo de Técnico 
Agrícola;
44. a Fundação 25 de Julho, responsabiliza-se pelos 
vencimentos, vantagens pessoais e encargos sociais e 
patronais do servidor; 
45. o Município assegura ao servidor, ao retornar ao 
exercício de seu cargo, todos os direitos, como se municipal 
fosse o tempo de serviço prestado à Fundação 25 de Julho;
46. o período de cessão da servidor terá inicio a partir 
de 19.03.2009 até 31.12.2012, podendo ser renovado 
mediante nova solicitação;
47. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo 
entre as partes ou por razão de causas que determinem a sua 
rescisão;
48. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com 
exceção de qualquer outro, para resolver as questões que 
não puderem ser resolvidas administrativamente.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo 
de Cessão de Servidor, em três vias de igual teor.

Joinville, 18 de março de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal. 

Márcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

Rivelino Simas
Diretor Presidente Fundação Municipal de 

Desenvolvimento Rural 25 de Julho                                          
                               

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N.º 088/2009/COMED

Concede Número de registro para Curso de Qualificação 
Profissional de Nível Básico ministrado pela Escola Vi@ 
Brasil -  Unidade Jarivatuba, localizada  na Avenida Kurt 
Meinert,  s/nº, bairro Jarivatuba , nesta cidade.  

O  Conselho Municipal de Educação de Joinville/COMED, 
no uso das   atribuições que lhe são conferidas no Artigo  I, 
Inciso XI, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de l997, e 
tendo em vista o deliberado pela Plenária na Sessão de 21 
de outubro de 2009,

RESOLVE:

Art. l.º Fica autorizado o Registro dos  Cursos relacionados 
no processo nº 01629/2009 , da  ESCOLA VI@ BRASIL- 
Unidade Jarivatuba,  nesta cidade.
 
Art. 2.º  Ficam os  cursos  registrado sob o nº  074 / 2009 
/COMED.
   
Art. 3º.  A presente resolução entra em vigor nesta data.

Joinville, 21 de outubro de 2009.              

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

              
RESOLUÇÃO Nº 090/2009/COMED

Autoriza o funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO COLÉGIO SANTOS ANJOS, 
estabelecido na Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 440, 
Centro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ COMED, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Artigo 
I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, 
e tendo em vista o deliberado na Sessão Plenária  de 18 de 
novembro de 2009,
RESOLVE:
Art. 1º.   Fica autorizado o funcionamento do CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL  DO COLÉGIO SANTOS 
ANJOS, pertencente à Rede Particular de Ensino do 
Município  de Joinville.

Art. 2 º.  A  Resolução terá efeito retroativo a 2001 quando 
da sua aprovação  através do processo nº 0411 de 11 de 
setembro de 2001.

Conselho Municipal de Educação, em Joinville, aos 
dezenove dias do mês de junho de 2009.  

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº 083/2009/COMED

Autoriza o funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PATILI LTDA, estabelecido na Rua Raul 
Pascoal Fernandes, nº 521, bairro Adhemar Garcia, nesta 
cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ COMED, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Artigo 
I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, 
e tendo em vista o deliberado na Sessão Plenária  de 19 de 
agosto de 2009,
RESOLVE:
Art. 1º.   Fica autorizado o funcionamento do CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PATILI LTDA , pertencente à 
Rede Particular de Ensino do Município  de Joinville.
Art. 2 º.    A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Conselho Municipal de Educação, em Joinville, aos 
dezenove dias do mês de agosto de 2009.   

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N.º 089/2009/COMED

Concede  o Número de registro para o Cursos de Qualificação 
Profissional  de Nível Básico ministrado  pelo NÚCLEO 
DE EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO, localizado 
no Schopping Cidade das Flores, sala 147, segundo andar, 
Centro, nesta cidade.          

O  Conselho Municipal de Educação de Joinville/COMED, 
no uso das   atribuições que lhe são conferidas no Artigo  I, 
Inciso XI, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de l997, e 
tendo em vista o deliberado pela Plenária na Sessão de 21 
de outubro  de 2009,
  RESOLVE:
Art. l.º Fica autorizado o Número de Registro do  curso de 
Qualificação Profissional de Nível Básico, ministrado pelo 
Núcleo de Educação e Conscientização – NEC, a saber: 

075/2009/COMED Contação de Histórias
076/2009/COMED Alfabetização e Letramento 
Art. 2.º  Ficam estes cursos registrados no COMED.

Art. 3º.  A presente resolução entra em vigor nesta data.

Joinville, 21 de outubro  de 2009              

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N.º 090/2009/COMED

Concede  o Número de registro para o Cursos de Qualificação 
Profissional  de Nível Básico ministrado  pelo CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO JOÃO DE PAULA, localizado na Rua XV 
de Novembro,nº 3165,bairro Glória,  nesta cidade.  
        
O  Conselho Municipal de Educação de Joinville/COMED, 
no uso das   atribuições que lhe são conferidas no Artigo  I, 
Inciso XI, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de l997, e 
tendo em vista o deliberado pela Plenária na Sessão de 21 
de outubro  de 2009,

RESOLVE:

Art. l.º Fica autorizado o Número de Registro do  curso de 
Qualificação Profissional de Nível Básico, ministrado pelo 
Centro Integrado João de Paula, a saber: 

077/2009/COMED Informática aplicada no 
desenvolvimento de sistemas
078/2009/COMED Infra estrutura e manutenção de 
computadores
079/2009/COMED Web design
080/2009/COMED Design Gráfico
 
Art. 2.º  Ficam estes cursos registrados no COMED.
   
Art. 3º.  A presente resolução entra em vigor nesta data.

Joinville, 21 de outubro  de 2009
              

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N.º 093/2009/COMED

Concede  o Número de registro para os Cursos de 
Qualificação Profissional   ministrados   pela Escola Técnica 
de Educação Profissional, Instituto de Reabilitação 
Estética e Educação Integrada  - IREI- , estabelecida na   
Rua Araranguá, nº 242, bairro América, nesta cidade.  
        
O  Conselho Municipal de Educação de Joinville/COMED, 
no uso das   atribuições que lhe são conferidas no Artigo  I, 
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Inciso XI, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de l997, e 
tendo em vista o deliberado pela Plenária na Sessão de 09 
de dezembro   de 2009, 

RESOLVE:
 
Art. l.º Fica autorizado o Número de Registro do  curso de 
Qualificação  ministrado Instituto de Reabilitação Estética e 
Educação Integrada. 
 
Art. 2.º  Ficam estes  cursos registrados sob os números:

Maquiagem avançada 084/2009/COMED
Maquiagem Profissional 085/2009/COMED
Nuad Massagem Tailandesa 086/2009/COMED
Design Instrucional para EAD 087/2009/COMED
Design Instrucional para Aprendizagem Eletrônico 
088/2009/COMED
                          
Art. 3º.  A presente resolução entra em vigor nesta data.

Joinville, 09  de dezembro  de 2009
              

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N.º 087/2009/COMED

Concede  o Número de registro para o Curso de 
Qualificação Profissional  de Nível Básico ministrado  pela 
ASSESSORITEC, localizado na Rua Marques de Pombal, 
nº 287, no bairro Iririú, nesta cidade. 

O  Conselho Municipal de Educação de Joinville/COMED, 
no uso das   atribuições que lhe são conferidas no Artigo  I, 
Inciso XI, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de l997, e 
tendo em vista o deliberado pela Plenária na Sessão de 21 
de outubro  de 2009,

RESOLVE:

Art. l.º Fica autorizado o Número de Registro do  curso 
de Qualificação Profissional de Nível Básico – Direito do 
Consumidor, ministrado pelo INSTITUTO TÉCNOLÓGICO 
ASSESSORITEC .
 
Art. 2.º  Fica este curso registrado sob o nº  073/ 2009 /
COMED.
   
Art. 3º.  A presente resolução entra em vigor nesta data.

Joinville, 21 outubro de 2009

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N.º 085/2009/COMED
                                            
Concede  o Número de registro para os Cursos de    
Qualificação Profissional  de Nível Básico ministrado  pelo 
CONSERVATÓRIO DE BELAS ARTES DE JOINVILLE, 
localizado na  Rua Aubé, nº 427 sala 147, bairro Saguaçu, 
nesta cidade.          

O  Conselho Municipal de Educação de Joinville/COMED, 
no uso das   atribuições que lhe são conferidas no Artigo  I, 
Inciso XI, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de l997, e 
tendo em vista o deliberado pela Plenária na Sessão de 21 
de outubro  de 2009,

RESOLVE:

Art. l.º Fica autorizado o Número de Registro do  cursos  de 
Qualificação Profissional de Nível Básico, ministrado pelo 
Conservatório de Belas Artes de Joinville, a saber: 

068/2009/COMED Música
069/2009/COMED Artes  Visuais
070/2009/COMED Artes Cênicas
                

Art. 2.º  Fica este curso registrado no COMED.
   
Art. 3º.  A presente resolução entra em vigor nesta data.

Joinville,21 de outubro   de 2009              

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N.º 086/2009/COMED

Concede o Número de registro para o Curso de Qualificação 
Profissional  de Nível Básico ministrado  pela CENTRAL 
DE CURSOS DMA – CCDMA, localizada na Rua Ministro 
Luiz Galloti,, nº 283, bairro Boa Vista nesta cidade.  
        
O  Conselho Municipal de Educação de Joinville/COMED, 
no uso das   atribuições que lhe são conferidas no Artigo  I, 
Inciso XI, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de l997, e 
tendo em vista o deliberado pela Plenária na Sessão de 21 
de outubro  de 2009,

RESOLVE:

Art. l.º Fica autorizado o Número de Registro dos  cursos de 
Qualificação Profissional, ministrados pela CCDMA.

071/2009/COMED Curso de Informática Básica
072/2009/COMED Comunicação Interpessoal – 
Saúde Mental  e Emocional
081/2009/COMED Curso de Inglês

Art. 2.º  Ficam  estes cursos registrados no COMED.
   
Art. 3º.  A presente resolução entra em vigor nesta data.

Joinville, 21 de outubro   de 2009              

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº 082/2009/COMED

Autoriza o funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EDUCAR., estabelecido na Rua Iririú, nº 1370, 
bairro Iririú, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ COMED, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Artigo 
I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, 
e tendo em vista o deliberado na Sessão Plenária  de 08 de 
julho de 2009,
RESOLVE:
Art. 1º.   Fica autorizado o funcionamento do CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDUCAR , pertencente à 
Rede Particular de Ensino do Município  de Joinville.

Art. 2 º.    A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Conselho Municipal de Educação, em Joinville, aos oito 
dias do mês de julho de 2009.   

Margariane Eilsabeth Bussmann Witt
Presidenta do Conselho Municipal de Educação

FUNDEMA

Loteamentos Residenciais • IN-03 – A – FUNDEMA 
(Código 71.11.01)
(Resoluções CONSEMA 01/2006 e 04/2008, Lei Federal n° 
6.766/79

Documentação necessária para o Licenciamento da 
Atividade:

1. LICENÇA PRÉVIA (LP) (prazo de validade no 
mínimo estabelecido pelo cronograma de elaboração 
dos planos, programas e projetos relativos ao 
empreendimento, não podendo ser superior a 5 (cinco) 
anos contado com as respectivas renovações – art. 18 

da Resolução CONAMA nº 237/1997 e Lei Estadual 
14.675/09)
1.1. Requerimento da licença prévia e confirmação de 
localização do empreendimento segundo as coordenadas 
geográficas UTM, DATUM SIRGAS 2000.
1.2. Comprovante da quitação da taxa ambiental de 
análise do processo.
1.3. Procuração para representação do interessado junto 
à FUNDEMA, com firma reconhecida (ver Anexo 1).
1.4. Cópia do contrato social da empresa com alterações 
e CNPJ, se pessoa jurídica.
1.5. Cópia do RG e CPF se pessoa física.
1.6. Cópia do carne de IPTU atualizado contendo a(s) 
referida(s) inscrição(ões) imobiliária(s).
1.7. Não sendo o interessado o proprietário, apresentar 
título que confere direito à sua utilização com expressa 
declaração do proprietário, concordando com a instalação 
da atividade ou empreendimento (com firma reconhecida).
1.8. Cópia da certidão de aforamento ou cessão de uso 
pedida pela Gerência Regional do Patrimônio da União, 
quando couber (áreas do Patrimônio da União).
1.9. Anuências de faixas de domínio, quando couber 
(rodovias, ferrovias, gasodutos, rede elétrica de alta tensão, 
...).
1.10. Certidão de viabilidade de uso do solo para a 
atividade, emitido pela PMJ/SEINFRA, com 180 dias de 
validade, conforme Resolução CONAMA nº 237/1997, 
art.10, § 1º.
1.11. Declaração da Prefeitura Municipal de Joinville 
informando se a área está sujeita a alagamentos e/ou 
inundações, com validade de 180 dias. A declaração supra 
citada, pode ser substituída por laudo definindo se o terreno 
objeto do licenciamento é ou não alagadiço e sujeito a 
inundações. Caso o terreno tenha tido, no passado, tais 
condições, laudo atestando que foram adotadas providências 
que assegurem escoamento das águas (Lei nº 6.766, art. 3º, 
parágrafo único) bem como as medidas a serem adotadas 
para minimizar futuros problemas, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART.
1.12. Certidão de viabilidade técnica emitida pela 
Companhia Águas de Joinville – CAJ, com 180 dias de 
validade, contendo:
a) localização do empreendimento em relação à captação 
de água para abastecimento público de Joinville (Resolução 
CONAMA nº 357/2005);
b) condições de atendimento para abastecimento de água;
c) condições de atendimento para coleta e tratamento de 
esgoto atual e futura.
Observação: Para o caso de loteamentos, todos os sistemas 
de coleta e tratamento deverão ser projetados e executados 
para futuramente serem operados pela Companhia Águas 
de Joinville.
1.13. Para empreendimentos de médio e grande porte, 
se não houver viabilidade de ligação de efluentes sanitários 
em rede pública e nos casos nos quais o efluente da estação 
for lançado em corpo receptor natural, apresentar estudo 
de capacidade suporte de carga do corpo de água (Lei nº 
6.766/1979, art. 3º, parágrafo único, item V e Resolução 
CONAMA nº 357/2005, art. 26), com Anotação de 
Responsabilidade Técnica.
1.14. EAS – Estudo Ambiental Simplificado ou EIA 
– Estudo de Impacto Ambiental (conforme porte do 
empreendimento, por área útil (AU – em ha – hectares) 
de acordo com a tabela abaixo e orientações constantes 
nas Resoluções CONSEMA), com Anotação(ões) de 
Responsabilidade(s) Técnica(s) – ART do(s) responsável(is) 
pelo(s) estudo(s). Os estudos apresentados devem ser 
subscritos por todos profissionais da equipe técnica de 
elaboração.

AU <= 1: pequeno EAS
AU > 1 ou <= 100: médio EAS
AU > 100: grande EIA

1.15. Apresentar levantamento planialtimétrico, em meio 
impresso e digital (*.dwg com formato até 2004 ou *.shp) 
seguindo as recomendações da NBR 13.133/94 – Execução 
de levantamentos topográficos, georeferenciado em UTM, 
DATUM SIRGAS 2000, com curvas eqüidistantes de um em 
um metro, contendo o memorial descritivo do imóvel objeto 
do empreendimento, e as áreas com restrição ambiental (art. 
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2º da Lei 4.771/65), uso atual do solo com indicações de 
fragmentos florestais, elaborado por profissional competente 
e legalmente habilitado, com Anotação de Responsabilidade 
– ART;
1.16. Anteprojeto do empreendimento considerando 
o levantamento planialtimétrico descrito no item 1.15, 
especificando os equipamentos e sistemas de monitoramento, 
proteção, e controle ambientais a serem implantados, 
sistemas de drenagem, áreas de interesse ambiental e 
demais aspectos relevantes de acordo com as Normas 
ABNT e/ou, por diretrizes definidas pelo órgão ambiental 
competente, elaborado por profissional competente e 
legalmente habilitado com anotação de responsabilidade 
técnica – ART.
1.17. Se houver necessidade de supressão de vegetação 
para fins de loteamento ou edificação, apresentar Inventário 
Fitossociológico da área a ser cortada ou suprimida, 
considerando, as Lei 4.771/65 e 11.428/06; Resoluções 
CONAMA 04/94 e 261/99 e Cap. XIII do Decreto 6.660/08, 
item V e demais regramentos pertinentes, elaborado 
por profissional competente e legalmente habilitado, 
com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
contemplando a manutenção da vegetação na matrícula 
imobiliária, propostas de áreas de compensação e reposição 
florestal referente ao volume de material lenhoso suprimido 
(IN-06/2006 do MMA), em plantas georeferenciadas em 
UTM, DATUM SIRGAS 2000.
Observação: Caso não seja possível apresentar a declaração 
de plantio exigida pela Instrução Normativa 06/06 do 
MMA da Reposição Florestal, a compensação será aceita, 
por OPÇÃO do empreendedor, feita mediante pagamento 
ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, projeto SOS/
Nascentes, de valor referente ao custo de produção, plantio 
e acompanhamento de campo de tantas mudas de essências 
nativas diversas, quantas forem calculadas pelo volume 
de material lenhoso a ser cortado, com acréscimo de 20% 
(reposição de perdas de plantio), constante do Inventário 
Florestal, anexo ao processo.
1.18. Se houver necessidade de corte eventual de 
algumas árvores isoladas (de até 20 unidades), deverá ser 
apresentado o requerimento do respectivo corte, juntamente 
com as propostas de compensação, conforme indicações do 
item anterior, na razão de duas mudas de essências nativas 
diversas por cada árvore nativa cortada.
1.19. Apresentar estudos relativos à fauna silvestre 
presente na área, com discriminação da metodologia utilizada, 
nomenclatura científica e popular dos animais, diagnóstico 
das áreas adjacentes ao fragmento estudado, caracterizando 
o uso e ocupação de seu entorno, acompanhados da devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Tais estudos 
deverão considerar a IN 146/07 IBAMA e os itens abaixo:
a) intervenções inferiores a 1,0 ha (10.000m²) em 
áreas recobertas por vegetação nativa em estágio médio e 
avançado de regeneração;
b) intervenções entre 1,0 ha e 5,0 ha em áreas 
recobertas por vegetação nativa em estágio médio e avançado 
de regeneração. Neste caso devem ser apresentadas também 
as propostas de medidas mitigadoras dos impactos sobre a 
fauna silvestre a serem causados pelo empreendimento;
c) intervenções superiores a 5,0 há (50.000m²) 
em áreas recobertas por vegetação nativa em estágio 
médio e avançado de regeneração. Neste caso devem ser 
apresentadas também as propostas de medidas mitigadoras 
dos impactos sobre a fauna silvestre a serem causados pelo 
empreendimento, o monitoramento completo das áreas 
por períodos sazonais para determinação da eficácia dos 
resultados, e o plano de manejo das espécies ameaçadas 
de extinção encontradas, ou em casos específicos a serem 
determinados pelo técnico responsável.
1.1. Quando a área objeto do licenciamento for 
inserida em locais de interesse ecológico, visando as Áreas 
Legalmente Protegidas, especificamente, as Unidades de 
Conservação e suas respectivas zonas de amortecimento 
(Lei SNUC 9.985/00), as Áreas de Preservação Permanente 
e Reserva Legal (Código Florestal 4.771/65);
1.2. Laudo técnico definindo se o terreno, objeto do 
licenciamento, foi ou não aterrado com material nocivo 
à saúde pública. Em caso positivo, laudo atestando que 
providências, visando o saneamento, foram adotadas (Lei nº 
6.766/1979, art. 3º, parágrafo único, item I), com anotação 
de responsabilidade técnica.

1.3. Laudo técnico atestando se o terreno objeto do 
licenciamento tem ou não declividade igual ou inferior a 
30% (Lei nº 6.766/1979, art. 3º, parágrafo único, item III), 
com anotação de responsabilidade técnica.
1.4. Laudo técnico atestando se o terreno objeto do 
licenciamento apresenta ou não condições geológicas 
adequadas (Lei nº 6.766/1979, art. 3º, parágrafo único, item 
IV), com anotação de responsabilidade técnica.
1.5. Para empreendimentos de médio e grande porte, 
apresentar cópia do comprovante da publicação em Diário 
Oficial do Estado e jornal de circulação local, do protocolo 
do requerimento para licença prévia (LP), conforme 
Resolução CONAMA nº 06/1986. O comprovante deve 
ser apresentado a FUNDEMA no prazo de trinta (30) dias, 
sendo que a publicação deverá apresentar data posterior à da 
entrega da documentação pertinente.
1.6. Quando houver indícios, informações ou evidências 
da existência de vestígios arqueológicos, históricos ou 
artísticos, na protocolização do referido Estudo Ambiental 
deverá ser apresentado o Protocolo do IPHAN comprovando 
a entrega do Diagnóstico Arqueológico da área diretamente 
afetada pelo empreendimento, conforme a Resolução SMA 
34/03, Artigo 1º, § único.
1.7. Caso haja, na área de influência direta do 
empreendimento, objeto do licenciamento, existência de 
sítios arqueológicos, estruturas tombadas, de interesse 
histórico e/ou artístico, já mapeados pela Fundação Cultura 
de Joinville, o empreendedor deverá solicitar parecer 
técnico daquela fundação e entregá-lo na FUNDEMA como 
condicionante para emissão da Licença de Instalação – LI.
1.8. Cronograma de elaboração dos planos, programas 
e projetos relativos ao empreendimento (definição de prazo 
de validade, Resolução nº 237/1997, art. 18).
1.9. Levantamento fotográfico da área.

2. LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) (prazo de 
validade no mínimo estabelecido pelo cronograma 
de instalação do empreendimento, não podendo ser 
superior a 6 (seis) anos contado com as respectivas 
renovações – art. 18 da Resolução CONAMA nº 
237/1997)
2.1. Requerimento da licença de instalação – LI;
2.2. Comprovante da quitação da taxa ambiental de 
análise do processo;
2.3. Procuração para representação do interessado junto 
à FUNDEMA, com firma reconhecida (ver anexo 1).
2.4. Diretriz viária do loteamento aprovada pelo 
IPPUJ;
2.5. Projeto executivo do sistema de drenagem 
pluvial – aprovado pela SEINFRA/UD, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;
2.6. Projeto do sistema de tratamento de esgotos 
– aprovado pela Cia Águas de Joinville, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, considerando:
2.6.1. Onde não houver previsão de expansão da rede 
pública coletora de esgoto até o ano de 2012, o sistema 
projetado deverá estar apto a atender aos parâmetros de 
lançamento dispostos na legislação;
2.6.2. Onde houver previsão de expansão da rede pública 
coletora de esgoto até o ano de 2012, o sistema COLETIVO 
a ser adotado poderá ser composto por tanque séptico (fossa) 
e filtro anaeróbio;
2.7. Projeto da rede pública de coleta de esgotos 
– aprovado pela Cia Águas de Joinville, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART;
2.8. Projeto da rede pública para abastecimento de água 
– aprovado pela Cia Águas de Joinville, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART;
2.9. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil – PGRCC, elaborado em conformidade com a 
Resolução CONAMA 307/02 e Lei Estadual 14.675/09;
2.10. Projeto executivo de terraplanagem contendo 
memorial descritivo, volumes de corte e de aterro, sistema 
de drenagem superficial e medidas de proteção/contenção 
de taludes e cronograma de execução, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, quando couber;
2.11. Projeto executivo de recomposição da vegetação 
das áreas de preservação permanente, quando couber;
2.12. Se o laudo arqueológico inicial acuse indícios 
arqueológicos, históricos e artísticos, a licença de Instalação 
será emitida considerando as manifestações do IPHAN e as 

recomendações do estudo inicial.
Observação: Se durante a implantação forem 
observados indícios arqueológicos, o empreendedor 
deverá imediatamente paralisar os trabalhos, comunicar 
a FUNDEMA e contatar a Fundação Municipal de 
Cultura, solicitando desta parecer sobre os passos a serem 
adotados para a continuação dos trabalhos. Somente após 
as determinações da FUNDEMA as obras poderão ser 
reiniciadas.
2.13. Projeto completo de implantação do loteamento com 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução 
aprovado pela UPS/SEINFRA, indicando as áreas verdes 
(5% da área total do imóvel ou 32m2/lote, aquele que for 
maior, conforme Portaria Institucional do FATMA/IBAMA), 
não podendo esta estar inserida em setores especiais, área 
de manutenção florestal, APPs, compensação ambiental, 
reposição florestal e área de equipamentos urbanos;
2.14. Matrícula do imóvel sugerido e aceito pela 
FUNDEMA como compensação ambiental, devendo nela 
estar averbada a Reserva Legal de si própria, bem como 
as devidas averbações das áreas compensadas, vinculadas 
à matrícula objeto do licenciamento de supressão, com a 
representação dos locais em plantas georeferenciadas em 
UTM, DATUM SIRGAS 2000, se for o caso.
2.15. Matrícula do imóvel objeto do licenciamento de 
supressão com a devida averbação da área de reserva legal 
urbana (art 31, LC 11.428/06), com a representação dos 
referidos locais em plantas georeferenciadas em UTM, 
DATUM SIRGAS 2000.
2.16. Quando houver necessidade de reposição florestal 
referente ao volume de material lenhoso suprimido, 
deverão ser seguidas as determinações a serem apontadas 
pela FUNDEMA, baseadas nas Instruções Normativas IN-
06/2006/MMA c/c IN-46/FATMA.
2.17. Para o caso de compensação de corte eventual de 
árvores (de no máximo 20 unidades), a ser e/ou já autorizado 
por Supressão de Vegetação – SV, apresentar/ incluir cópia 
do relatório de vistoria com a relação das árvores cortadas.
Observação: Caso não seja possível apresentar a declaração 
de plantio exigida pela Instrução Normativa 06/06 do 
MMA da reposição florestal, a compensação será aceita, 
por OPÇÃO do empreendedor, feita mediante pagamento 
ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, projeto SOS/
Nascentes. Os valores referentes aos custos de produção, 
plantio e acompanhamento de campo de duas mudas de 
essências nativas diversas, serão calculados pelo número de 
árvores nativas a serem cortadas, constante do pedido de 
corte simplificado, anexo ao processo.
2.18. Projeto de arborização urbana, conforme diretrizes 
fornecidas pela FUNDEMA;
2.19. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de 
execução de todos os projetos e planos apresentados;
2.20. Para empreendimentos de médio e grande porte, 
cópia do comprovante da publicação em Diário Oficial do 
Município e jornal de circulação local, do recebimento da 
licença prévia (LP), conforme Resolução CONAMA nº 
06/1986.
2.21. Para empreendimentos de médio e grande porte, 
cópia do comprovante da publicação em Diário Oficial do 
Município e jornal de circulação local, do protocolo do 
requerimento para licença de instalação (LI), conforme 
Resolução CONAMA nº 06/1986.
2.22.  Cronograma de execução dos planos, programas e 
projetos relativos a instalação do empreendimento (definição 
de prazo de validade, Resolução nº 237/1997, art. 18). 

3. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) (O prazo 
de validade da Licença de Operação (LO) deverá 
considerar os planos de controle ambiental ficando 
os prazos mínimo e máximo a serem definidos pela 
FUNDEMA, conforme Lei Estadual 14.675/09, art.40, 
item III §2º, quanto à renovação será considerado o 
item II e o Parágrafo Único do art. 41 da mesma lei, 
quando couber)
3.1. Requerimento da licença de operação – LO;
3.2. Comprovante da quitação da taxa ambiental de 
análise do processo;
3.3. Procuração para representação do interessado junto 
à FUNDEMA, com firma reconhecida (ver anexo 1);
3.4. Relatório técnico comprovando o efetivo 
cumprimento das exigências e condicionantes estabelecidas 
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nas licenças prévia e de instalação, elaborado por profissional(is) habilitado(s), acompanhado 
da(s) devida(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica(s) – ART;
3.5. Quando o empreendimento estiver localizado em área coberta por rede pública 
coletora de esgoto sanitário, apresentar documento comprobatório da efetiva ligação;
3.6. Relatório de finalização de obras e certificado de vistoria emitidos pela Comissão 
Análise, Fiscalização e Aprovação do Parcelamento do Solo, instituída pela Portaria nº 44, 
de 02 de fevereiro de 1994 e alterada pelo Decreto nº 14.556, de 4 de abril de 2008;
3.7. Relatório técnico de conclusão das obras do sistema de coleta e tratamento de 
efluentes sanitários elaborado por profissional devidamente habilitado, e cópia do contrato 
de transferência ou termo de doação para a Companhia Águas de Joinville, visando a 
manutenção e operação do sistema;
3.8. Aceite da Companhia de Águas de Joinville da rede coletora de esgoto e da estação 
de tratamento, citando as licenças previamente emitidas ao empreendedor.
3.9. Inventário de Resíduos da construção civil elaborado por profissional devidamente 
habilitado;
3.10. Comprovantes da destinação dos resíduos gerados durante a implantação do 
empreendimento;
3.11. Relatório da recomposição de vegetação, quando couber.
3.12. Cópias das guias de Documento de Origem Florestal – DOF.
3.13. Parecer técnico emitido pelo IPHAN e/ou Fundação Cultural de Joinville sobre 
a conclusão dos trabalhos elaborados e executados nas fases anteriores do licenciamento, 
quando couber;
3.14. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução dos relatórios e planos 
apresentados;
3.15. Registro Fotográfico de todo os aspectos e controles ambientais;
3.16. Para empreendimentos de médio e grande porte, cópia do comprovante da 
publicação em Diário Oficial do Município e jornal de circulação local, do recebimento da 
licença de instalação (LI), conforme Resolução CONAMA nº 06/1986;
3.17. Para empreendimentos de médio e grande porte, cópia do comprovante da 
publicação em Diário Oficial do Município e jornal de circulação local, do protocolo do 
requerimento para licença de Operação (LO), conforme Resolução CONAMA nº 06/1986;
Observações:
i) Os empreendimentos que estiverem irregulares com relação ao licenciamento 
ambiental devem apresentar toda a documentação para obtenção da LP, LI e LO;
ii) A FUNDEMA poderá requerer a apresentação de estudos/projetos 
complementares se for constatado, através do seu setor de licenciamento, a necessidade 
destes, em função das particularidades da área ou do seu entorno.
iii) A licença prévia poderá ser emitida com a dispensa de licença de instalação 
nos casos previstos no art. 36, §3º da Lei Estadual nº 14.675/09, transcrito integralmente 
abaixo:
“§ 3º A Licença Ambiental Prévia – LAP pode ser emitida com a dispensa de Licença 
Ambiental de Instalação – LAI, quando:
a) para o licenciamento ambiental não seja exigido Estudo de Avaliação de Impacto 
Ambiental – EIA;
b) para o licenciamento ambiental seja exigido o Relatório Ambiental Prévio – RAP; ou
c) os pressupostos para emissão da Licença Ambiental de Instalação – LAI estejam presentes 
no processo de licenciamento.”(CIT)
iv) Maiores detalhamentos sobre os assuntos tratados nesta Instrução Normativa 
podem ser verificados diretamente na FUNDEMA ou nos sites abaixo:
www.fundema.sc.gov.br e/ou www.fatma.sc.gov.br

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS • IN-16
(Resoluções CONSEMA 01 e 02; 2006; 03 e 04;2008.)

INSTRUÇÕES GERAIS:

A Lei nº 6938/81 em seu Artigo 2º preconiza que, “A Política Nacional de Meio Ambiente tem 
por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, 
visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses 
da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana”, atendendo os princípios 
de recuperação de áreas degradadas e proteção de áreas ameaçadas de degradação.

O Licenciamento Ambiental para Recuperação de Áreas Degradadas, atendida a legislação 
vigente e as normas administrativas reguladoras, serão instruídos com os seguintes 
documentos:

• Requerimento com endereço completo do requerente e justificativa do pedido (modelo 
anexo – I); 

• Certidão atualizada do Registro de Imóveis (90 dias), se área rural, com a devida Reserva 
Legal averbada; 

• Croqui de acesso e de localização indicando, quando for o caso, a distância de Unidade de 
Conservação existente na região. (Resolução CONAMA nº 013/90, art. 2º); 

• Plano/projeto de recomposição topográfica e paisagística contendo: 

a) Planta planialtimétrica da área do plano ou projeto, com a hidrografia, área de preservação 
permanente – APP e detalhe do plano/projeto, em UTM ou Coordenada Geográfica, 
informando o DATUM de origem; 
b) Caracterização da vegetação remanescente existente na área do plano/projeto, caso 
ocorra;
c) Descrição qualitativa e quantitativa das espécies indicadas para a recomposição da 
vegetação nativa local;
d) Sistema de plantio e de condução, com as devidas recomendações dos tratos culturais e 
silviculturais;
e) Cronograma de execução e de manutenção ou de monitoramento do plano/projeto de 
recomposição; 

• Plantas e volumes de corte/aterro para formação de taludes ou terraços, quando houver; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional habilitado, pela elaboração 
e execução do plano/projeto; 

• Apresentar a Fundema, relatórios anuais com registro fotográfico, num prazo mínimo de 
36 (trinta e seis) meses; 

• Documento da prefeitura municipal, caso haja uso econômico da área do plano/projeto; 

• Deverão ser publicados em periódico regional, todos os extratos dos pedidos de autorizações 
e/ou licenças, e somente após a entrega na Fundema do comprovante da publicação, será 
concedida a autorização e/ou licença; 

• Recolhimento dos valores de análise, conforme tabela da Fundema.

Observação: A critério da Fundema, poderão ser solicitadas informações complementares 
tais como,  Avaliação Ambiental, imagens de satélite, fotos aéreas e ortofotocarta da área 
do empreendimento.

Anexo 1 – Modelo de Procuração 
Pelo presente instrumento particular de procuração, o(a) outorgante abaixo 
qualificado(a), nomeia e constitui seu bastante procurador(a) o(a) outorgado(a) 
abaixo qualificado(a) para representá-lo(a) junto à Fundação Municipal do Meio 
Ambiente – FUNDEMA no processo de (  ) obtenção (   ) renovação da Licença 
Ambiental  
(   )Prévia, (   )Instalação, (   )Operação do empreendimento/atividade abaixo 
qualificado. 

Dados do(a) Outorgante 
RAZÃO SOCIAL/NOME:      NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL:    PROFISSÃO:   CARGO: 
EMPRESA:         CNPJ/CPF: 
Endereço do(a) outorgante 
LOGRADOURO:
COMPLEMENTO:        BAIRRO: 
MUNICÍPIO:       UF:   CEP: 
Dados do(a) Outorgado(a) 
RAZÃO SOCIAL/NOME:      NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL:    PROFISSÃO:   CARGO: 
EMPRESA:         CNPJ/CPF: 
Endereço do(a) Outorgado(a) 
LOGRADOURO:
COMPLEMENTO:        BAIRRO: 
MUNICÍPIO:       UF:   CEP: 
Dados da Área do Empreendimento/Atividade 
EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE:
CEP:     LOGRADOURO: 
BAIRRO:      MUNICÍPIO: JOINVILLE  UF: 
SC
Joinville, ______ de ___________ de _______ . 

.......................................   .......................................
 Outorgante          Outorgado(a) 

Anexo 1 – Modelo de Procuração 
Pelo presente instrumento particular de procuração, o(a) outorgante abaixo 
qualificado(a), nomeia e constitui seu bastante procurador(a) o(a) outorgado(a) 
abaixo qualificado(a) para representá-lo(a) junto à Fundação Municipal do Meio 
Ambiente – FUNDEMA no processo de (  ) obtenção (   ) renovação da Licença 
Ambiental  
(   )Prévia, (   )Instalação, (   )Operação do empreendimento/atividade abaixo 
qualificado. 

Dados do(a) Outorgante 
RAZÃO SOCIAL/NOME:      NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL:    PROFISSÃO:   CARGO: 
EMPRESA:         CNPJ/CPF: 
Endereço do(a) outorgante 
LOGRADOURO:
COMPLEMENTO:        BAIRRO: 
MUNICÍPIO:       UF:   CEP: 
Dados do(a) Outorgado(a) 
RAZÃO SOCIAL/NOME:      NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL:    PROFISSÃO:   CARGO: 
EMPRESA:         CNPJ/CPF: 
Endereço do(a) Outorgado(a) 
LOGRADOURO:
COMPLEMENTO:        BAIRRO: 
MUNICÍPIO:       UF:   CEP: 
Dados da Área do Empreendimento/Atividade 
EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE:
CEP:     LOGRADOURO: 
BAIRRO:      MUNICÍPIO: JOINVILLE  UF: 
SC
Joinville, ______ de ___________ de _______ . 

.......................................   .......................................
 Outorgante          Outorgado(a) 

Modelo de Requerimento, Anexo - I 

À
Fundação MUNICIPAL do Meio Ambiente - FUNDEMA 

................................... ........................................ .................................... requer a análise das informações em anexo                     
(nome)  (razão social)

com vistas a manifestação da FATMA  para a atividade de..................................

na propriedade com área total de .................(hectares ou metros), localizado em ...................... ...................
(rua/av., nº, bairro)

.........................................................................

no município de ............................................................... ............ .................... ............ ................................................
(nome) (estado) (cep)

Termos em que pede deferimento, 

.................... .......... .................... ............ ................... .... , .................... de ............. .......... ........................... de ....................
(local) (mês)                            (ano)

Nome: .................... .......... .................... ............ .................... ........... .................... .......... .................... ............
.

Endereço/telefone: 

Assinatura: .................... .......... .................... ............ .................... ...................................................................
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DRAGAGEM DE RIO • IN-18
(Resoluções CONSEMA 01 e 02; 2006; 03 e 04;2008.)

INSTRUÇÕES GERAIS:

1) Licença Ambiental Prévia (LAP) e Licença Ambiental de Instalação (LAI):

• Requerimento em 02 (duas) vias, com endereço completo para correspondência, 
CNPJ/CPF e justificativa do pedido (Procuração, se for o caso), referente à dragagem do 
rio; 
• Certidão atualizada do Registro de Imóveis (180 dias); 
• Descrição do tipo e quantidade de equipamentos (máquinas) a serem utilizados na 
execução da dragagem; 
• Documento da Prefeitura Municipal, declarando que as atividades estão de acordo 
com as diretrizes de uso do solo do município (Consulta de Viabilidade de Uso do Solo, 
certidão atualizada, máximo 90 (noventa) dias) e se está a montante ou a jusante do ponto 
de captação de água para abastecimento público; 
• Endereço completo do local da obra; 
• Destino do material retirado do rio (bota fora); 
• Descrição do volume de terra a escavar (m3), extensão da obra (m); 
• Cronograma de execução física da obra; 
• Anotação de Responsabilidade Técnico (ART) do responsável técnico habilitado, 
pela elaboração e execução do projeto; 
• Recolhimento dos valores de análise, conforme tabela da FUNDEMA; 
• Plano de Recuperação ambiental das áreas atingidas pela obra; 
• Se a área estiver inserida na área de entorno num raio de 10 (dez) km de Unidades 
de Conservação, deverá ser apresentada anuência prévia da Administração da Unidade, 
conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 013/90, art. 2º. 

CORTE EVENTUAL DE ÁRVORES • IN-27
(Resoluções CONSEMA 01 e 02; 2006; 03 e 04;2008.)

INSTRUÇÕES GERAIS: 

Os pedidos de Autorização para corte eventual de árvores nativas, quando em propriedades 
com até 30 (trinta) hectares, limitado a 20 (vinte) unidades e no máximo 15 m

3 
e 6 (seis) 

estéreos de lenha resultante das galhadas das árvores, atendendo a legislação vigente, serão 
instruídos com os seguintes documentos:

• Requerimento do empreendedor, com endereço completo para correspondência e 

Modelo de Requerimento, Anexo - I 

À
Fundação MUNICIPAL do Meio Ambiente - FUNDEMA 

................................... ........................................ .................................... requer a análise das informações em anexo                     
(nome)  (razão social)

com vistas a manifestação da FATMA  para a atividade de..................................

na propriedade com área total de .................(hectares ou metros), localizado em ...................... ...................
(rua/av., nº, bairro)

.........................................................................

no município de ............................................................... ............ .................... ............ ................................................
(nome) (estado) (cep)

Termos em que pede deferimento, 

.................... .......... .................... ............ ................... .... , .................... de ............. .......... ........................... de ....................
(local) (mês)                            (ano)

Nome: .................... .......... .................... ............ .................... ........... .................... .......... .................... ............
.

Endereço/telefone: 

Assinatura: .................... .......... .................... ............ .................... ...................................................................

Modelo de Requerimento, Anexo - I 

À
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 

.............. .............................................. .................................... REQUER A ANÁLISE DAS 
INFORMAÇÕES EM ANEXO                                           
                                            (NOME)  (RAZÃO SOCIAL)

COM VISTAS A MANIFESTAÇÃO DA FATMA  PARA A ATIVIDADE DE..................................
                                                                                                                                                                            

NA PROPRIEDADE COM ÁREA TOTAL DE .................... (HECTARES OU METROS), LOCALIZADO 
EM ................. ...................                                                                                                                       
                                                                                                                                          (RUA/AV., Nº, 
BAIRRO)
......................................................................... 

NO MUNICÍPIO DE .............. ............ .................... ............ .................... ............ 
................................................                                                                                                                            
                                                                          (NOME) (ESTADO) (CEP)

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO, 

....................... ............ ................... .... , .................... DE ............. .......... ........................... DE ....................  
                           (LOCAL)                                                   (MÊS)                            (ANO)

NOME: 
..............................................................................................................................................................  
.

ENDEREÇO/TELEFONE: 

ASSINATURA:
.................................................................................................................................................. 

Modelo de Requerimento* 

................................... ............................................................... .................................... REQUER A ANÁLISE DAS 
INFORMAÇÕES EM ANEXO 
                                           (RAZÃO SOCIAL) 

COM VISTAS A .................................................. ............................ DA LICENÇA ..............................................  , 
....................................

(OBTENÇÃO/RENOVAÇÃO**)                                                      (LAP, LAI OU LAO)        (Nº 
PROCESSO)

PARA A ATIVIDADE DE .................... ............. ............ .................... ............ .......................... ............ .................... ............ 
.............
                                                                                                         (TIPO DE ATIVIDADE) 

COM INSTALAÇÕES (PREVISTAS ) À .................... ....................... ............ .................... ............ .................... ............ 
...........................
                                                                                                                      (RUA/AV.,  Nº, BAIRRO) 

NO MUNICÍPIO DE .................... .......... ....... .................... ............ ......................................................... ............ ........................... 
(NOME)

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO, 

.................... .......... .................... ............ ................... .... , .................... DE .................... .......... ........................... DE .................... 

.
                              (LOCAL)

NOME: .................... .......... .................... ............ .................... ........... .................... .......... .................... ............ . 

ASSINATURA: .................... .......... .................... ............ .................... ...................................................................

* Preencher novamente este requerimento para cada Licença solicitada. 
** Apenas a LAO é renovável. 

Modelo de Procuração* 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR O SR. ..................................................................................................
....................................      (OUTORGANTE) 

.................................... ....................................................... DA EMPRESA 

............................................................................................
                                (CARGO) 

RESIDENTE À .................... ...... ............ ................. ............ .................... ................................. .................... ............ .................... 
                                                                                                (RUA/AV., Nº, BAIRRO) 

NO MUNICÍPIO DE .................... ............ ............... .................... .............. .................... .... ............................. .................... ............ 
.....

NOMEIA E CONSTITUI SEU PROCURADOR O SR. ................... ........ .................... ............ .................... ............................. 
....................

      (OUTORGADO) 

RESIDENTE À, ................... .......... ................ .................... ............ ........................... ................. ......................... ......................... 
                                                                                                 (RUA/AV,. E Nº) 

NO MUNICÍPIO DE ................... .......... .................... ..................... ............ .................... .......................... ............ ......................... 

PARA REPRESENTÁ-LO JUNTO À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA NA OBTENÇÃO DO 
LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DO ......................................................................................................................................................................
                                                                                            (ATIVIDADE A SER LICENCIADA)

COM INSTALAÇÕES (PREVISTAS) À ................. ......... .................... ........... .................... .......... .............................................. 
............
                                                                                                                   (RUA/AV., Nº  E BAIRRO) 

NO MUNICÍPIO DE ........... ................................................................................................................. ........... .................... ............ 

.................... .......... .................... ............ ................... .... , .................... DE .................... .......... ........................... DE .................... 

.
                               (LOCAL)

ASSINATURA: .................... ....................................... .................... ............ ....................
...................................................................
                                                                                       (OUTORGANTE) 

* Representante do empreendedor.



� �  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

justificativa do pedido; 
• Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF, para pessoa física e do Contrato 
Social, se pessoa jurídica; 
• Recolhimento dos valores de análise, conforme Tabela da FUNDEMA; 
• Declaração da Prefeitura Municipal, dizendo se o empreendimento está de acordo 
com as normas legais e administrativas da municipalidade; 
• Certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis - CRI (máximo 90 dias), 
com a competente averbação da Reserva Legal; 
• Levantamento de dados de altura, Diâmetro Altura do Peito – DAP volume 
individual e total, por espécie, além da relação das árvores selecionadas, previamente 
identificadas com plaquetas numeradas, acompanhado por justificativa; 
• Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pelo projeto, 
elaboração e execução;
• Planta topográfica do imóvel em UTM ou Coordenada Geográfica, informando o 
DATUM de origem, assinalando o uso atual do solo, os remanescentes florestais, hidrografia 
e o local pretendido para supressão; 
• Deverão ser publicados em periódico regional todos os extratos das autorizações 
e/ou licenças, e somente após a entrega na FUNDEMA do comprovante da publicação, será 
concedida a autorização e/ou licença. 
• Prioridade para árvores mortas; 
• A retirada não pode ser superior a 20% do estoque total dos indivíduos adultos da 
propriedade. 
• O profissional habilitado responsável pela execução dos serviços da atividade 
autorizada ou licenciada, deverá encaminhar a FUNDEMA Relatório Final de execução, 
conforme apresentado no projeto aprovado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do 
vencimento da autorização ou licença, incluindo registro fotográfico; 
• Toda e qualquer emissão de autorização e licenciamento ambiental no meio rural, 
só será emitida após a averbação da Reserva Legal, de no mínimo 20% da área total da 
propriedade rural, previsto no art. 16 da Lei 4.771/65 e Medida Provisória 2166-67/01

CORTE DE ESPÉCIES FLORESTAIS NATIVAS (ameaçadas de extinção) • IN-38

INSTRUÇÕES GERAIS:

A exploração de espécies florestais nativas constantes na lista oficial de espécies ameaçadas 
de ameaçadas de extinção, fica condicionada a analise das informações na forma abaixo:

1. Informação de Corte de Espécies Florestais Nativas Plantadas, constantes do Anexo - I 
e fotografias da área; 

2. Laudo Técnico com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), de 
profissional habilitado, atestando tratar-se de espécies florestais nativas plantadas, bem 
como a data ou ano do plantio das mesmas, sempre que se tratar de corte ou exploração 
acima de 50 (cinquenta) metros cúbicos ou 50 (cinquenta) árvores, de espécies constantes 
da Lista Oficial de Espécies Ameaçadas de Extinção; 

3. Ficam isentos de prestar as informações os proprietários que realizarem a colheita ou o 
corte eventual de espécies florestais nativas plantadas até o máximo de 20 (vinte) árvores, 
limitado a 15 (quinze) metros cúbicos, a cada cinco anos, para uso ou consumo na própria 
propriedade, sem propósito comercial direto ou indireto e, desde que os produtos florestais 
não necessitem de transporte em vias públicas;

4. Para o transporte de espécies florestais nativas lenhosas plantadas deverá ser solicitado a 
Autorização de Transporte de Produtos Florestais junto ao Órgão Ambiental competente, as 
ATPF nos casos previstos nesta Instrução Normativa terão validade de três meses, podendo 
ser renovadas por igual período, diante de justificativa técnica;

5. Certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) [máximo 90 dias], se área 
rural, com a devida averbação da Reserva Legal;

6. Recolhimento dos valores de análise, conforme Tabela da Fundema. 

EDITAIS
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO 
II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) 
ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR 
O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA 

Anexo – I 

INFORMAÇÃO DE CORTE DE ESPÉCIES FLORESTAIS NATIVAS 
PLANTADAS

 À 
Fundação Municipal do Meio do Ambiente - FUNDEMA 

Nome:____________________________________________________, 
nacionalidade:__________________,
profissão:_________________________, estado 
civil:_______________________, residente e domiciliado no 
Endereço:_______________________________________________________
_, localidade:______________, município:____________________, CPF/MF 
nº: ___________________, cédula de identidade nº: _________, legítimo 
proprietário do imóvel abaixo identificado, INFORMA que pretende realizar o 
corte das espécies florestais nativas plantadas abaixo discriminadas e 
dimensionadas, conforme o disposto no art. 12 da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 - Código Florestal Brasileiro. 

1 - Proprietário: 
Nome:
Endereço: 
Município:
Estado:
CEP: 
CPF / CNPJ: 

2 - Dados da Propriedade: 
Denominação: 
Matricula / CRI / Comarca: 
Endereço: 
Município:
Estado:
CEP: 
Área total da propriedade: 
Área da Reserva Legal: 

3 - Informações sobre o Executor da Exploração Florestal: 
Nome:
Endereço: 
Município:
Estado:
CEP: 
CPF / CNPJ: 

4 - Dados do Plantio a ser explorado: 
Ano do plantio: 
Área plantada: 
Sistema de Plantio: monocultura ( ) - misto ( ) 

Anexo – I 

INFORMAÇÃO DE CORTE DE ESPÉCIES FLORESTAIS NATIVAS 
PLANTADAS

 À 
Fundação Municipal do Meio do Ambiente - FUNDEMA 

Nome:____________________________________________________, 
nacionalidade:__________________,
profissão:_________________________, estado 
civil:_______________________, residente e domiciliado no 
Endereço:_______________________________________________________
_, localidade:______________, município:____________________, CPF/MF 
nº: ___________________, cédula de identidade nº: _________, legítimo 
proprietário do imóvel abaixo identificado, INFORMA que pretende realizar o 
corte das espécies florestais nativas plantadas abaixo discriminadas e 
dimensionadas, conforme o disposto no art. 12 da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965 - Código Florestal Brasileiro. 

1 - Proprietário: 
Nome:
Endereço: 
Município:
Estado:
CEP: 
CPF / CNPJ: 

2 - Dados da Propriedade: 
Denominação: 
Matricula / CRI / Comarca: 
Endereço: 
Município:
Estado:
CEP: 
Área total da propriedade: 
Área da Reserva Legal: 

3 - Informações sobre o Executor da Exploração Florestal: 
Nome:
Endereço: 
Município:
Estado:
CEP: 
CPF / CNPJ: 

4 - Dados do Plantio a ser explorado: 
Ano do plantio: 
Área plantada: 
Sistema de Plantio: monocultura ( ) - misto ( ) 

Espécies plantadas (nome científico e popular): 
Número de árvores/exemplares plantadas: 
Número de árvores/exemplares a cortar/explorar: 
Tipo de exploração: Corte seletivo ( ) - Corte raso ( ) 
Volume inventariado para colheita (m3/ha): 
Altura média (m): 
DAP médio (m) : 
Foi realizado desbaste? __ SIM __ Não 
Data dos desbastes e critérios técnicos utilizados: 
Período previsto para exploração: de _ (mês) / _ (ano) a _ 
(mês) / _ (ano) 

5 - Destinação dos produtos: 
Nome:
Endereço: 
Município:
Estado:
CEP: 
CPF / CNPJ: 

6 - Responsabilidade Técnica: 
Nome:
Endereço: 
Município:
Estado:
CEP : 
CPF / CNPJ : 
Número da ART: 
Registro CREA: 

7 - Documentos a serem apresentados: 
- Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do Proprietário. 
- ART do Responsável Técnico pela Informação de Corte. 
- Certidão de Inteiro Teor da Matrícula do Imóvel, com averbação da Reserva 

Legal atualizada. 
- Mapa/Planta com georeferenciamento, quando for o caso, da área a ser 

explorada. 
- Croqui de localização e acesso ao imóvel. 

(Local) ,______ de ___________________de 20  . 
__________________________
Solicitante 
 _________________________ 
Responsável Técnico 
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MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 
017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA 
O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO 
DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 088 961/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
AAA0065	54622589B	SADI	MULLICH	5010/0	162	*	I
AAA0065	54622589B	SADI	MULLICH	6599/2	230	*	V
AAD3018	54587698B	SAUL	THEODORO	FERNANDES	6637/1	230	*	IX
AAD3018	54587698B	SAUL	THEODORO	FERNANDES	6700/1	230	*	XVI
AAV1736	54256584B	REYNALDO	SCHEITHAUER	5045/0	162	*	V
ACL9046	54256410B	GERMANO	OSMAIR	BATISTA	DE	CARVALHO	5010/0	162	*	I
ACL9046	54256410B	GERMANO	OSMAIR	BATISTA	DE	CARVALHO	6599/2	230	*	V
ADC5854	54987427B	ADAO	CORDEIRO	6599/2	230	*	V
ADS5932	54622355B	PAULO	ANTONIO	6599/2	230	*	V
ADS5932	54622355B	PAULO	ANTONIO	6610/2	230	*	VII
ADS5932	54622356B	PAULO	ANTONIO	6637/1	230	*	IX
ADS5932	54622356B	PAULO	ANTONIO	6637/2	230	*	IX
AEC7776	54626225B	KELLY	ANGELITA	WAGNER	6920/0	233
AFA5296	54255982B	OTAVIANO	SANTOS	PIMENTEL	6599/2	230	*	V
AFD8082	55127120B	JOSE	ARLINDO	MACIEL	6599/2	230	*	V
AFF0931	54610160B	SIDERLEI	TORRENS	6548/2	229
AFF0931	54610160B	SIDERLEI	TORRENS	6599/2	230	*	V
AFK1344	54624115B	CLAUDENIR	ANTONIO	BOLONKEZI	6912/0	232
AFS1307	54587388B	APARECIDA	DE	FATIMA	DA	SILVA	5061/0	163	c/c	162	*	I
AFS1307	54587388B	APARECIDA	DE	FATIMA	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
AFS1307	54587389B	APARECIDA	DE	FATIMA	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
AHL5029	55882361B	IVAN	MENDES	GONCALVES	5169/1	165
AHL5029	55882361B	IVAN	MENDES	GONCALVES	5274/1	175
AHL5029	55882362B	IVAN	MENDES	GONCALVES	6912/0	232
AHL5029	55882363B	IVAN	MENDES	GONCALVES	5010/0	162	*	I
AIY7045	54257505B	JOSE	EDENILSON	BORGES	6599/2	230	*	V
AJL8258	54616555B	NULTA	DA	COSTA	6912/0	232
AJL8258	54616556B	NULTA	DA	COSTA	6670/0	230	*	XIII
AJL8258	54616557B	NULTA	DA	COSTA	6610/2	230	*	VII
ALC6639	54624017B	NATCHA	BETINA	JUNKES	5010/0	162	*	I
ALC6639	54624017B	NATCHA	BETINA	JUNKES	6599/2	230	*	V
ALD8334	55881942B	ADENILDA	APARECIDA	DOS	SANTOS	6912/0	232
ALE2548	54622229B	PAULO	DO	AMARAL	GONCALVES	5010/0	162	*	I
ALK0116	54618020B	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	6610/2	230	*	VII
AMX4836	54626269B	LAERCIO	VEIGA	6599/2	230	*	V
AOW0891	55882026B	FRANCISCO	SARMENTO	NETO	5010/0	162	*	I
AOW0891	55882026B	FRANCISCO	SARMENTO	NETO	6599/2	230	*	V
AOW0891	55882027B	FRANCISCO	SARMENTO	NETO	6912/0	232
AXV3336	54626236B	TANIA	DO	PRADO	SOUZA	6920/0	233
BEN0990	54624013B	KELLY	APARECIDA	MILIANO	5010/0	162	*	I
BEN0990	54624013B	KELLY	APARECIDA	MILIANO	6599/2	230	*	V
BJG1582	54257617B	RODRIGO	IVAN	ROSA	6599/2	230	*	V
BML0420	54603173B	AMARILDO	CIDRAL	6637/2	230	*	IX
BQB5928	54602527B	ANISIO	ROBERTO	SILVA	5010/0	162	*	I
BUF1114	54624140B	WALTER	HENRIQUE	ARNS	6912/0	232
CLE0888	54237834B	MARCIA	BASANELLA	PEREIRA	5045/0	162	*	V
CME2672	54626550B	JONI	DOS	SANTOS	6599/2	230	*	V
CRB6029	54626207B	MONTREAL	DISTR	REPRES	JORNAIS	REVISTAS	TRANSPORTES	L6T9D2A0/	M0	E	233
CRI9022	54626406B	LEONARDO	SOUSA	CASTELO	5045/0	162	*	V
DAD7774	55128009B	LORYANA	TEIXEIRA	TIVES	7323/2	252	*	II
DEG9695	54988681B	VALMIR	HELIO	PEREIRA	5010/0	162	*	I
DEJ8092	55003331B	MARIA	LUCILIA	AGAPITO	DA	SILVA	5169/1	165
DHO1557	54621558B	MARCIA	LEMOS	PEDROSO	5010/0	162	*	I
DHO1557	54621558B	MARCIA	LEMOS	PEDROSO	6599/2	230	*	V
DID7922	54626483B	CHRISTIANO	JOSE	SEMIONI	6700/2	230	*	XVI
DRO0520	54617273B	SILVIO	NEUMANN	5274/3	175
DRO0520	54617273B	SILVIO	NEUMANN	6599/2	230	*	V
EKZ1010	54602010B	JAIR	DEUCHER	6920/0	233
GZH3305	54624125B	EDSON	EUCLIDES	DOS	SANTOS	JUNIOR	6599/2	230	*	V
HDD7475	55127811B	IVERALDO	MONTEIRO	6408/0	221
HPI4198	55128155B	ATIE	IUNG	6912/0	232
HPN6571	54624137B	ELOIR	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
HPP4127	55130056B	MARCIA	REGINA	SIZERIO	6599/2	230	*	V
HPZ2895	54623183B	TARCIANE	DA	MAIA	MARTINHAGO	6912/0	232
HPZ2895	54623184B	TARCIANE	DA	MAIA	MARTINHAGO	6637/2	230	*	IX
HPZ2895	54623185B	TARCIANE	DA	MAIA	MARTINHAGO	6637/1	230	*	IX
HQI6420	54611656B	SERGIO	DE	ANDRADE	6602/0	230	*	VI
HRC0148	54581344B	OLINTO	QUARINIRI	6610/2	230	*	VII
IBT8734	54622115B	MARCOS	AURELIO	PEREIRA	5045/0	162	*	V
IBT8734	54622115B	MARCOS	AURELIO	PEREIRA	6912/0	232
IBT8734	54622116B	MARCOS	AURELIO	PEREIRA	6556/1	230	*	I
IBT8734	54622116B	MARCOS	AURELIO	PEREIRA	6599/2	230	*	V
IBT8734	54622117B	MARCOS	AURELIO	PEREIRA	5169/1	165
IBU8346	55129166B	ODETE	SILVEIRA	6599/2	230	*	V
IDC8296	54617293B	BERNARDO	RIBEIRO	RAMOS	DA	COSTA	6599/2	230	*	V
IDU4805	54624124B	EDSON	LUIS	LESSIN	6599/2	230	*	V
IDZ2680	55882028B	FABIO	WERNER	PEREIRA	6610/2	230	*	VII
IIU2100	54616143B	FABIANO	LUIS	ZEFERINO	5045/0	162	*	V
IIU5104	54822416C	GIOVANI	DE	BAIRROS	6408/0	221
IJA3839	54624111B	MARIA	HELENA	DE	OLIVEIRA	LEITE	6599/2	230	*	V
IKU8998	54595198B	ERENITA	RANGEL	DE	MORAIS	5274/1	175
IOD6546	54986069B	MARIA	DE	FATIMA	CARLOS	MOLON	5010/0	162	*	I
JD521	55884286B	CENILDO	WOLLES	6580/0	230	*	IV
JD521	55884287B	CENILDO	WOLLES	5010/0	162	*	I
JD521	55884289B	CENILDO	WOLLES	6599/2	230	*	V
JTA7715	54621542B	REINALDO	MORETAO	6556/1	230	*	I
JTA7715	54621542B	REINALDO	MORETAO	6599/2	230	*	V
KLO1474	54617294B	LINO	KOBERSTEIN	6599/2	230	*	V
KLO1474	54617295B	LINO	KOBERSTEIN	6912/0	232

LNF9644	54988683B	GENESIO	DE	OLIVEIRA	6670/0	230	*	XIII
LNW1279	55885062B	PAMELA	CRISTINA	HARNACK	5045/0	162	*	V
LOG9073	54626476B	SONIA	REGINA	SCHENKEL	DEVEGILI	5096/0	163	c/c	162	*	V
LOG9073	54626477B	SONIA	REGINA	SCHENKEL	DEVEGILI	5045/0	162	*	V
LWR7757	54604822B	SEBASTIAO	RODRIGUES	DA	SILVA	5169/1	165
LWT0904	54600749B	ROSANA	QUINTINO	TAVARES	5010/0	162	*	I
LWT0904	54600750B	ROSANA	QUINTINO	TAVARES	6599/2	230	*	V
LWT2262	54603199B	ERNANDE	MARCELINO	5010/0	162	*	I
LWT2262	54603200B	ERNANDE	MARCELINO	6599/2	230	*	V
LWT6577	54988401B	NORALDINO	FRANCA	5010/0	162	*	I
LWT6577	54988401B	NORALDINO	FRANCA	6599/2	230	*	V
LWT8908	54622106B	GEOVANI	LEONI	5010/0	162	*	I
LWT8908	54622107B	GEOVANI	LEONI	6556/1	230	*	I
LWT8908	54622107B	GEOVANI	LEONI	6599/2	230	*	V
LWT8908	54622108B	GEOVANI	LEONI	5118/0	164	c/c	162	*	I
LWT8908	54622108B	GEOVANI	LEONI	6580/0	230	*	IV
LWU1567	54623909B	CARLOS	ALBERTO	BRUNATO	SILVA	6556/1	230	*	I
LWU1567	54623909B	CARLOS	ALBERTO	BRUNATO	SILVA	6599/2	230	*	V
LWU6374	54255962B	ROBERTO	DOUGLAS	GONCALVES	6599/2	230	*	V
LWU6374	54255962B	ROBERTO	DOUGLAS	GONCALVES	6912/0	232
LWU6374	54255963B	ROBERTO	DOUGLAS	GONCALVES	5045/0	162	*	V
LWX5571	54616810B	CARLOS	FELICIANO	PEREIRA	5010/0	162	*	I
LWY2425	54617144B	MOACIR	LINO	6599/2	230	*	V
LWY2425	54617144B	MOACIR	LINO	6637/2	230	*	IX
LWZ2331	54621627B	ELIANE	DA	LUZ	LUIZ	5010/0	162	*	I
LWZ2331	54621628B	ELIANE	DA	LUZ	LUIZ	6599/2	230	*	V
LXA6575	55127875B	ANDREZA	MARQUARDT	6599/2	230	*	V
LXB9032	54587700B	GUIOMAR	DA	ROCHA	5053/1	162	*	VI
LXC1526	54611828B	RODRIGO	NUNES	BORGES	5010/0	162	*	I
LXC1526	54611828B	RODRIGO	NUNES	BORGES	6912/0	232
LXC1526	54611829B	RODRIGO	NUNES	BORGES	6599/2	230	*	V
LXK3746	54242548B	ALEXANDRE	SZCZEPANSKI	5045/0	162	*	V
LXM4732	54256006B	PAULINA	MARIA	BORGES	CUNHA	6599/2	230	*	V
LXM4732	54256006B	PAULINA	MARIA	BORGES	CUNHA	6912/0	232
LXQ4456	54822405C	JOSE	FELICIANO	DE	BORBA	6599/2	230	*	V
LXU9677	54612403B	JACOBI	COMERCIO	DE	AUTOMOVEIS	LTDA	6599/2	230	*	V
LXU9677	54612404B	JACOBI	COMERCIO	DE	AUTOMOVEIS	LTDA	5045/0	162	*	V
LYA0660	55129164B	DARLAN	ANTONIO	MIRANDA	5045/0	162	*	V
LYC2533	54622009B	VALMOR	VELASCO	5010/0	162	*	I
LYC2533	54622010B	VALMOR	VELASCO	6599/2	230	*	V
LYE0653	54988672B	ACACIO	SAPELINI	6610/2	230	*	VII
LYE0653	54988674B	ACACIO	SAPELINI	6670/0	230	*	XIII
LYE1868	54595199B	TEREZINHA	DE	FATIMA	RODRIGUES	FERREIRA	5010/0	162	*	I
LYE1868	54595200B	TEREZINHA	DE	FATIMA	RODRIGUES	FERREIRA	5061/0	163	c/c	162	*	I
LYF5790	54616728B	SERGIO	LUIZ	MARTINS	5010/0	162	*	I
LYF5790	54616729B	SERGIO	LUIZ	MARTINS	6637/2	230	*	IX
LYF7368	54586760B	ROBERTO	ROSENBERG	ALVES	DOS	SANTOS	6599/2	230	*	V
LYN2013	54621450B	JOANITO	PIRAI	DE	OLIVEIRA	5169/1	165
LYN2013	54621450B	JOANITO	PIRAI	DE	OLIVEIRA	6912/0	232
LYP1940	54622111B	SILVIO	CARLOS	DE	SOUZA	5010/0	162	*	I
LYQ4250	55884774B	ALTAIR	MARCELINO	6548/2	229
LYS8896	54602004B	CHRISTIANO	MARCELO	HILGENSTIELER	6920/0	233
LYU1973	55130143B	SAMUEL	FERREIRA	DOS	SANTOS	6599/2	230	*	V
LYU8076	55884989B	NEIMAR	DANIEL	6548/2	229
LYV6579	54622351B	JOSE	PIRES	CORREIA	6599/2	230	*	V
LYV6579	54622351B	JOSE	PIRES	CORREIA	6912/0	232
LYW3836	54617288B	JOAO	BATISTA	5010/0	162	*	I
LYW3836	54617288B	JOAO	BATISTA	6599/2	230	*	V
LYZ2456	54626516B	CLAUDIA	CAROLINA	CORREA	VELLASQUES	5061/0	163	c/c	162	*	I
LYZ2456	54626516B	CLAUDIA	CAROLINA	CORREA	VELLASQUES	6599/2	230	*	V
LYZ2456	54626517B	CLAUDIA	CAROLINA	CORREA	VELLASQUES	5010/0	162	*	I
LZC1403	54252136B	MARCIO	FRIEDEMANN	6637/2	230	*	IX
LZC9772	54603020B	SEBASTIAO	NATALICIO	BITTENCOURT	6599/2	230	*	V
LZG2800	54595438B	NATALINO	MAIA	5010/0	162	*	I
LZG2800	54595438B	NATALINO	MAIA	5274/1	175
LZG2800	54595439B	NATALINO	MAIA	6912/0	232
LZJ6036	54622585B	VALMOR	ALBANO	5010/0	162	*	I
LZJ6036	54622585B	VALMOR	ALBANO	6599/2	230	*	V
LZN0661	54619752B	RICARDO	CYPRIANO	6599/2	230	*	V
LZP9002	54256007B	EDMEIA	COSTA	VAZ	DE	SOUZA	6599/2	230	*	V
LZS4099	54612338B	WERNER	DENCKER	5061/0	163	c/c	162	*	I
LZS4099	54612338B	WERNER	DENCKER	6599/2	230	*	V
LZS4099	54612339B	WERNER	DENCKER	5010/0	162	*	I
LZT2753	55130053B	TERTULIANO	MARCIANO	PEREIRA	6408/0	221
LZU5278	54255976B	ADILSON	CESAR	DOS	SANTOS	6599/2	230	*	V
LZU5278	54255978B	ADILSON	CESAR	DOS	SANTOS	5010/0	162	*	I
LZW8034	54626409B	GISELE	SOARES	ROCHA	6599/2	230	*	V
LZZ2744	54621918B	CINTIA	ADRIANA	CARDOSO	DE	FARIA	6610/2	230	*	VII
LZZ2744	54621918B	CINTIA	ADRIANA	CARDOSO	DE	FARIA	6637/2	230	*	IX
LZZ2744	54621919B	CINTIA	ADRIANA	CARDOSO	DE	FARIA	5010/0	162	*	I
MAA9674	54612347B	LIOMAR	DE	CAMPOS	MEURER	6599/2	230	*	V
MAB4167	54603135B	ANDERSON	CEBRIAN	DE	LARA	6599/2	230	*	V
MAB4167	54603135B	ANDERSON	CEBRIAN	DE	LARA	6637/1	230	*	IX
MAB4167	54603136B	ANDERSON	CEBRIAN	DE	LARA	6610/2	230	*	VII
MAC6602	54582431B	ARLINDO	LAURINDO	6599/2	230	*	V
MAC7709	54612219B	ALAN	HENRIQUE	LADEWIG	5010/0	162	*	I
MAC7709	54612220B	ALAN	HENRIQUE	LADEWIG	6610/2	230	*	VII
MAE1790	54626209B	ANA	PAULA	FILIPI	6920/0	233
MAF1121	54618137B	LUIZ	CESAR	DO	AMARAL	6599/2	230	*	V
MAF1121	54618138B	LUIZ	CESAR	DO	AMARAL	5010/0	162	*	I
MAF1121	54618138B	LUIZ	CESAR	DO	AMARAL	6912/0	232
MAH4187	54622011B	JULIENE	INDALENCIO	VARELLA	6599/2	230	*	V
MAL0885	54622201B	LUCIO	ROBERTO	WEIERS	6556/1	230	*	I
MAL0885	54622201B	LUCIO	ROBERTO	WEIERS	6769/1	230	*	XXII
MAL0885	54622202B	LUCIO	ROBERTO	WEIERS	6912/0	232
MAN6118	54253596B	JAISON	MONTIBELLER	DORING	6599/2	230	*	V
MAN6118	54253596B	JAISON	MONTIBELLER	DORING	6637/2	230	*	IX
MAP3875	54621954B	AILTON	MARTINS	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MAP3875	54621954B	AILTON	MARTINS	DA	SILVA	6912/0	232
MAU1729	54604043B	RAFAEL	DIEGO	GOMES	DI	MELO	5045/0	162	*	V
MAU8005	55882364B	EDSON	CESAR	BATISTA	DA	LUZ	6599/2	230	*	V

MAU8005	55882364B	EDSON	CESAR	BATISTA	DA	LUZ	6610/2	230	*	VII
MAW1706	54626546B	LIDIO	CORREA	5010/0	162	*	I
MAW5001	54988667B	EDSON	MAFRA	5010/0	162	*	I
MAW7833	55008597B	PAULO	CESAR	DA	ROCHA	5045/0	162	*	V
MAW9132	54257612B	MAURICIO	JOSE	ANTONIO	5045/0	162	*	V
MAX5434	55127121B	PAMPEL	COMERCIO	ATACADISTA	DE	PROD	DE	HIGIENE	E	LIMPE6Z5A9-9M/E2	230	
*	V
MBA4016	54621643B	SANTO	MATIAS	6599/2	230	*	V
MBB2183	54622243B	ALBERTO	COSTA	NETO	6637/1	230	*	IX
MBB4857	54616452B	ROBINSON	FREIRE	GAMEIRO	6599/2	230	*	V
MBD0925	54610157B	JEAN	CARLOS	DO	AMARAL	6599/2	230	*	V
MBE1826	54622218B	FABIO	HENRIQUE	BALDUCI	DA	CRUZ	6599/2	230	*	V
MBE1826	54622218B	FABIO	HENRIQUE	BALDUCI	DA	CRUZ	6637/2	230	*	IX
MBE4134	54255986B	LUCIA	KLUG	6610/2	230	*	VII
MBF2373	54616616B	LUCIANO	DE	ALMEIDA	ESPIG	6599/2	230	*	V
MBF6967	54624129B	MARIA	HELENA	BUSSOLIN	MODESKI	5010/0	162	*	I
MBF6967	54624129B	MARIA	HELENA	BUSSOLIN	MODESKI	6912/0	232
MBF6967	54624130B	MARIA	HELENA	BUSSOLIN	MODESKI	6599/2	230	*	V
MBG6632	55130052B	RODRIGO	VOGELSANGER	6599/2	230	*	V
MBK1743	54257611B	ANSELMO	VALLIM	6599/2	230	*	V
MBK4782	54617683B	DELCIO	RODRIGUES	6556/1	230	*	I
MBK4782	54617683B	DELCIO	RODRIGUES	6610/2	230	*	VII
MBK4782	54617684B	DELCIO	RODRIGUES	6700/2	230	*	XVI
MBL1694	54624051B	FERNANDO	TOMASELLI	LORENA	LINS	5045/0	162	*	V
MBL1694	54624051B	FERNANDO	TOMASELLI	LORENA	LINS	6599/2	230	*	V
MBL8577	55885276B	VALDECIR	RIEPER	5061/0	163	c/c	162	*	I
MBL8577	55885277B	VALDECIR	RIEPER	5169/1	165
MBN0242	54626558B	LUIZ	CARLOS	GONCALVES	BATISTA	5010/0	162	*	I
MBN0242	54626559B	LUIZ	CARLOS	GONCALVES	BATISTA	6599/2	230	*	V
MBN0242	54626560B	LUIZ	CARLOS	GONCALVES	BATISTA	5169/1	165
MBN0242	54626562B	LUIZ	CARLOS	GONCALVES	BATISTA	6769/3	230	*	XXII
MBN0242	54626563B	LUIZ	CARLOS	GONCALVES	BATISTA	5118/0	164	c/c	162	*	I
MBN6334	55008925B	ADRIANO	FAGUNDES	5010/0	162	*	I
MBN6334	55008925B	ADRIANO	FAGUNDES	6599/2	230	*	V
MBN6334	55008926B	ADRIANO	FAGUNDES	6912/0	232
MBQ1894	54626455B	FABIO	CARLOS	RAIMUNDO	DOS	SANTOS	5045/0	162	*	V
MBQ6368	54616573B	JAIR	GOMES	6556/1	230	*	I
MBQ6416	54580143B	SERGIO	DO	NASCIMENTO	5010/0	162	*	I
MBQ9107	54624025B	WESLER	DOS	SANTOS	BARBOSA	6610/2	230	*	VII
MBT2671	54610168B	GLEISON	JULIANO	DE	ALMEIDA	6599/2	230	*	V
MBT2671	54610168B	GLEISON	JULIANO	DE	ALMEIDA	6912/0	232
MBT2671	54610169B	GLEISON	JULIANO	DE	ALMEIDA	5010/0	162	*	I
MBT4293	54623861B	JOSE	CARLOS	MAFRA	JORJE	5010/0	162	*	I
MBT5454	54600328B	ARNALDO	DE	OLIVEIRA	5010/0	162	*	I
MBT5454	54600329B	ARNALDO	DE	OLIVEIRA	6599/2	230	*	V
MBX2742	54621633B	ALOIR	MACHADO	6637/2	230	*	IX
MBX3443	54257075B	CLAUDIONOR	ANTUNES	5045/0	162	*	V
MBX3443	54257076B	CLAUDIONOR	ANTUNES	6769/1	230	*	XXII
MBX3443	54257076B	CLAUDIONOR	ANTUNES	6912/0	232
MBY1588	55128640B	ANA	PAULA	DOS	SANTOS	6912/0	232
MCA1854	54611698B	TANIA	MARIA	DA	SILVA	ODORIZZI	5045/0	162	*	V
MCA3251	54253591B	ALISON	VITOR	DA	ROSA	5010/0	162	*	I
MCA8261	54619763B	MARIA	SIRLEI	GONCALVES	FOGACA	6610/2	230	*	VII
MCA8261	54619763B	MARIA	SIRLEI	GONCALVES	FOGACA	6637/2	230	*	IX
MCD3073	54611696B	SIOMARA	LUCIA	FUGEL	DE	TOLEDO	6599/2	230	*	V
MCD6007	54611690B	JOSE	CARLOS	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MCD6007	54611690B	JOSE	CARLOS	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
MCE7506	54618398B	HELTON	PEREIRA	5045/0	162	*	V
MCE9328	54621621B	MARIA	DA	GRACA	CONORATI	6556/1	230	*	I
MCF2649	54622213B	DOUGLAS	RENATO	HOSTIM	6670/0	230	*	XIII
MCF7861	54624675B	DIRCEU	DOS	SANTOS	PINHEIRO	6599/2	230	*	V
MCG2754	54256013B	CRISTIAN	MICHAEL	FEDRIGO	GONCALVES	5029/3	162	*	I	I
MCG3872	55882783B	THIAGO	BATISTA	6556/1	230	*	I
MCG3872	55882784B	THIAGO	BATISTA	6556/4	230	*	I
MCG3872	55882785B	THIAGO	BATISTA	6912/0	232
MCG3872	55882786B	THIAGO	BATISTA	5010/0	162	*	I
MCI5663	54621560B	ALESSANDER	ROBERTO	DO	NASCIMENTO	5010/0	162	*	I
MCI5663	54621560B	ALESSANDER	ROBERTO	DO	NASCIMENTO	6599/2	230	*	V
MCI5663	54621561B	ALESSANDER	ROBERTO	DO	NASCIMENTO	6912/0	232
MCJ5067	54624223B	FRANCISCO	DERVANDARLEIDSON	ABREU	DE	SOUSA	5010/0	162	*	I
MCJ5067	54624223B	FRANCISCO	DERVANDARLEIDSON	ABREU	DE	SOUSA	6912/0	232
MCJ5291	54988684B	SERGIO	LUIZ	GONCALVES	6599/2	230	*	V
MCJ5963	54621916B	EVERTON	JOSE	BORGES	6912/0	232
MCJ5963	54621917B	EVERTON	JOSE	BORGES	5010/0	162	*	I
MCK4831	54595437B	CRISTIANO	CORREA	6599/2	230	*	V
MCK9801	54626405B	JOSE	QUERUBIM	SCOZ	5045/0	162	*	V
MCK9801	54626405B	JOSE	QUERUBIM	SCOZ	6912/0	232
MCM8838	54617690B	VILSO	DA	COSTA	5010/0	162	*	I
MCN2985	54255960B	REGINA	AGOSTINHO	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MCN2985	54255960B	REGINA	AGOSTINHO	DA	SILVA	6912/0	232
MCN2985	54255961B	REGINA	AGOSTINHO	DA	SILVA	7340/0	252	*	IV
MCN4304	54626510B	MARCOS	ANTONIO	KOSAK	6599/2	230	*	V
MCP2492	54986690B	EDSON	DE	JESUS	6912/0	232
MCQ2272	54621543B	MARCOS	AURELIO	DANA	6599/2	230	*	V
MCQ4329	54624020B	DEIZE	CARVALHO	6637/2	230	*	IX
MCQ9275	54624134B	ADILSON	CANI	5010/0	162	*	I
MCR1246	54238434B	ANA	PAULA	BITTENCOURT	FORTES	6599/2	230	*	V
MCR1246	54238434B	ANA	PAULA	BITTENCOURT	FORTES	6912/0	232
MCR4242	54617148B	ILSON	KULKAMP	5029/3	162	*	I	I
MCR4242	54617148B	ILSON	KULKAMP	6637/2	230	*	IX
MCR4242	54617149B	ILSON	KULKAMP	6912/0	232
MCR6491	54624120B	MARINALVA	MONTEIRO	6599/2	230	*	V
MCR6491	54624120B	MARINALVA	MONTEIRO	6912/0	232
MCR6861	54626246B	ROGERIO	PEREIRA	DE	JESUS	6920/0	233
MCR6974	54988668B	CARLOS	ALBERTO	TORRES	5010/0	162	*	I
MCR6974	54988669B	CARLOS	ALBERTO	TORRES	6599/2	230	*	V
MCR6974	54988670B	CARLOS	ALBERTO	TORRES	6912/0	232
MCT1267	54616135B	VITORINO	DE	BORBA	6599/2	230	*	V
MCY2415	55132810B	NATANAEL	FRANCISCHINI	5045/0	162	*	V
MCY4853	54617671B	ANDERSON	MOREIRA	DA	SILVA	BUDAL	5010/0	162	*	I
MCY4853	54617671B	ANDERSON	MOREIRA	DA	SILVA	BUDAL	6599/2	230	*	V
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MCY4853	54617672B	ANDERSON	MOREIRA	DA	SILVA	BUDAL	6912/0	232
MCZ1833	54256014B	RENATO	DE	FREITAS	GANDRA	5010/0	162	*	I
MCZ1833	54256014B	RENATO	DE	FREITAS	GANDRA	6599/2	230	*	V
MCZ3133	54598448B	NEILA	APARECIDA	FERREIRA	5010/0	162	*	I
MCZ3133	54598448B	NEILA	APARECIDA	FERREIRA	5274/1	175
MDC8073	54257607B	JOSE	MENDES	5010/0	162	*	I
MDD1831	55130041B	ANTONIO	FABIO	HENRIQUE	OLIVEIRA	6599/2	230	*	V
MDD1831	55130042B	ANTONIO	FABIO	HENRIQUE	OLIVEIRA	5010/0	162	*	I
MDD2467	55008927B	SIRLEI	APARECIDA	MIILLER	REBELLO	6599/2	230	*	V
MDD9310	54988580B	VALDIR	MARTINS	DE	OLIVEIRA	6548/2	229
MDI1200	54616804B	NILSON	PEREIRA	6599/2	230	*	V
MDP3827	55129375B	SANDRA	MARISE	RAULINO	RODRIGUES	6599/2	230	*	V
MDP6673	54622013B	EDEMIR	SALLES	5010/0	162	*	I
MDQ3285	54626526B	NERIA	DE	FATIMA	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
MDW6847	54624035B	ROSICLER	VIGNOCHI	6599/2	230	*	V
MDW7015	54623858B	MARCIO	FERNANDES	JUVENCIO	6556/1	230	*	I
MDW7015	54623859B	MARCIO	FERNANDES	JUVENCIO	6637/2	230	*	IX
MDX7101	54626468B	CLEUSA	DE	FATIMA	CENATTI	ZANON	6700/2	230	*	XVI
MDX9088	54622216B	DANIEL	MICHELS	6599/2	230	*	V
MDZ4062	54252323B	DALMIR	SCHLICKMANN	DE	OLIVEIRA	6637/2	230	*	IX
MDZ8436	54612410B	ALESSANDRO	LOPES	PINHEIRO	6912/0	232
MDZ9096	54985875B	ANTONIA	EDUARDO	DE	LIMA	5010/0	162	*	I
MDZ9096	54985875B	ANTONIA	EDUARDO	DE	LIMA	6599/2	230	*	V
MEA6416	54603142B	LENI	TEREZINHA	BATISTA	PORT	6599/2	230	*	V
MEA6416	54603142B	LENI	TEREZINHA	BATISTA	PORT	6912/0	232
MEB8232	54617854B	JACKSON	FERNANDES	NEVES	5010/0	162	*	I
MEB8232	54987541B	JACKSON	FERNANDES	NEVES	5010/0	162	*	I
MEB8232	54987544B	JACKSON	FERNANDES	NEVES	7340/0	252	*	IV
MEB8232	54987545B	JACKSON	FERNANDES	NEVES	6637/1	230	*	IX
MED2358	54615913B	EDSON	DIERK	6637/2	230	*	IX
MED3293	54618015B	ZAQUEU	OLIVEIRA	6599/2	230	*	V
MED3293	54986526B	ZAQUEU	OLIVEIRA	6556/1	230	*	I
MEE2789	54626533B	ODIMAR	PENSO	5010/0	162	*	I
MEI2449	54622240B	RENALDO	ADRIANO	DOS	SANTOS	6912/0	232
MEJ8583	54624143B	FERNANDO	GONCALVES	6599/2	230	*	V
MEK4321	54612409B	LIANE	FROHLICH	6556/1	230	*	I
MEK8045	54237831B	SUELEN	SERAFIM	DE	SOUZA	5010/0	162	*	I
MEL9857	55882041B	JURANDIR	DE	OLIVEIRA	XAVIER	5010/0	162	*	I
MEL9857	55882041B	JURANDIR	DE	OLIVEIRA	XAVIER	6599/2	230	*	V
MEO0162	54622014B	JULIANA	JEANNIE	PRIESS	5010/0	162	*	I
MEO0162	54622015B	JULIANA	JEANNIE	PRIESS	6599/2	230	*	V
MEO0162	54622017B	JULIANA	JEANNIE	PRIESS	6610/2	230	*	VII
MEO2594	54612344B	ALAN	DIEGO	LAZZARIS	5010/0	162	*	I
MEO2594	54612344B	ALAN	DIEGO	LAZZARIS	6912/0	232
MEO2594	54612345B	ALAN	DIEGO	LAZZARIS	6580/0	230	*	IV
MEO2594	54612345B	ALAN	DIEGO	LAZZARIS	6599/2	230	*	V
MEQ0257	54580021B	CHARLES	HARON	FRIEDER	5010/0	162	*	I
MEQ0257	54580022B	CHARLES	HARON	FRIEDER	6637/2	230	*	IX
MEQ6386	54251999B	CACILDA	APARECIDA	ZIMERMANN	5010/0	162	*	I
MEQ6386	54252000B	CACILDA	APARECIDA	ZIMERMANN	5061/0	163	c/c	162	*	I
MER6339	54616602B	FRANCISCO	DANIEL	OLIVEIRA	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MES2762	54257608B	TEREZA	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MES2762	54257609B	TEREZA	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
MEU5496	54586759B	ROSELI	PEREIRA	6599/2	230	*	V
MEW1908	54617856B	DIONATH	BORBA	5010/0	162	*	I
MEW1908	54617856B	DIONATH	BORBA	7340/0	252	*	IV
MEW1908	54617857B	DIONATH	BORBA	6599/2	230	*	V
MEW1908	54617857B	DIONATH	BORBA	6602/0	230	*	VI
MEW3110	54988689B	RAIMUNDO	ANTONIO	COELHO	6556/1	230	*	I
MEW5909	54617868B	DIOGO	MENEGARO	6599/2	230	*	V
MEW5909	54617869B	DIOGO	MENEGARO	5010/0	162	*	I
MEW5909	54617869B	DIOGO	MENEGARO	6912/0	232
MEZ9438	54621955B	FRANCISCA	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MFB3662	54616751B	CLEUDENIR	TANIA	AIROSO	6912/0	232
MFB3662	54617699B	CLEUDENIR	TANIA	AIROSO	5010/0	162	*	I
MFB3662	54617699B	CLEUDENIR	TANIA	AIROSO	6637/2	230	*	IX
MFB3662	54617700B	CLEUDENIR	TANIA	AIROSO	5061/0	163	c/c	162	*	I
MFC0262	54617383B	ACLECIO	DE	OLIVEIRA	5010/0	162	*	I
MFE1726	54238432B	FRANCISCO	DE	JESUS	FERREIRA	LIMA	6599/2	230	*	V
MFE9685	54618057B	ANDERSON	DE	SOUZA	5010/0	162	*	I
MFE9685	54618057B	ANDERSON	DE	SOUZA	6599/2	230	*	V
MFE9685	54618058B	ANDERSON	DE	SOUZA	6912/0	232
MFF4535	54252416B	ADEMIR	LEMES	FLORAO	6599/2	230	*	V
MFF4535	54252416B	ADEMIR	LEMES	FLORAO	6912/0	232
MFF5119	54622226B	FLAVIO	REINERT	6637/1	230	*	IX
MFF5824	54616932B	REGINALDO	DUTKA	5045/0	162	*	V
MFG4436	54624730B	RUAN	DIEGO	FURTADO	6599/2	230	*	V
MFG4436	54624732B	RUAN	DIEGO	FURTADO	5045/0	162	*	V
MFG9568	54626399B	LEONEL	RONALD	DE	SOUZA	6610/2	230	*	VII
MFH4056	54248165B	ROBERTO	CARLOS	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
MFJ1833	54626553B	SIDNEI	CARDOSO	5010/0	162	*	I
MFL8235	54616763B	ANDGELO	SCHNEIDER	6599/2	230	*	V
MFM2121	54624048B	GEOVANE	LUIS	PEREIRA	5010/0	162	*	I
MFN7651	55129788B	CELSO	BIANCHINI	6599/2	230	*	V
MFO6341	54626539B	FABIO	ROBERTO	MENDES	5045/0	162	*	V
MFO6341	54626539B	FABIO	ROBERTO	MENDES	6599/2	230	*	V
MFP9580	54617297B	JOICE	MARA	QUINOR	5010/0	162	*	I
MFP9580	54617297B	JOICE	MARA	QUINOR	6912/0	232
MFP9580	54617299B	JOICE	MARA	QUINOR	6726/1	230	*	XVIII
MFQ8198	54604814B	CLESIO	LEMOS	CORREA	5045/0	162	*	V
MFR3315	54256848B	CARLOS	EDUARDO	CONDEIXA	ROCHA	6912/0	232
MFR3648	54621645B	LEONTINA	DE	FATIMA	ALVES	PEDROSO	5037/1	162	*	III
MFR3648	54621645B	LEONTINA	DE	FATIMA	ALVES	PEDROSO	5045/0	162	*	V
MFV1922	54619759B	VALDOMIRO	DOMINGOS	5010/0	162	*	I
MFX6666	55127116B	BENEDITO	DE	OLIVEIRA	FERNANDES	6599/2	230	*	V
MFY7584	55884285B	ADILSON	LIMA	ESCHEMBACH	5010/0	162	*	I
MGA0382	55882306B	GELSON	ARENA	CABRERA	5010/0	162	*	I
MGA0382	55882306B	GELSON	ARENA	CABRERA	7340/0	252	*	IV
MGA0382	55882307B	GELSON	ARENA	CABRERA	6580/0	230	*	IV
MGA0382	55882307B	GELSON	ARENA	CABRERA	6599/2	230	*	V
MGA2293	54988665B	KATIUCA	KARINA	DELAI	MARZALL	6670/0	230	*	XIII

MGD5990	54626264B	NILSOMAR	MAURICIO	NUNES	6769/1	230	*	XXII
MGD5990	54626265B	NILSOMAR	MAURICIO	NUNES	6653/2	230	*	XI
MGE2052	54624452B	CLAUDENEI	LOPES	DE	PAULA	5169/1	165
MGE6496	54988608B	JULIO	CEZAR	MARTINS	5010/0	162	*	I
MGJ6651	54624045B	CRISTIANO	FERNANDES	MADEIRA	6637/2	230	*	IX
MGJ8952	55007583B	JOSE	RODRIGUES	5010/0	162	*	I
MGJ8952	55007583B	JOSE	RODRIGUES	6599/2	230	*	V
MGN0414	54616731B	RICARDO	BELEM	DE	OLIVEIRA	5010/0	162	*	I
MGN0414	54616733B	RICARDO	BELEM	DE	OLIVEIRA	5169/1	165
MGN2861	54612421B	ADRIANO	DE	MATOS	DOS	SANTOS	7340/0	252	*	IV
MGR8116	54985977B	ADRIELE	DOS	SANTOS	5010/0	162	*	I
MGT4275	54617696B	ANTONIO	CARLOS	CORREA	5010/0	162	*	I
MGT4275	54617697B	ANTONIO	CARLOS	CORREA	5118/0	164	c/c	162	*	I
MGU0684	54616140B	GILBERTO	LOPES	5274/1	175
MGU9992	54257604B	FABIANO	BAUER	6599/2	230	*	V
MGW3564	54601772B	JOSE	MOREIRA	NETO	6912/0	232
MGW6284	54986700B	ALEXANDRE	ALBERTO	HINKELDEI	5010/0	162	*	I
MGX4834	54624671B	LINIKER	BUDKE	6912/0	232
MGX4834	54624671B	LINIKER	BUDKE	7340/0	252	*	IV
MGY5345	54257606B	JUAN	DIEGO	DA	COSTA	DE	AMORIM	5010/0	162	*	I
MGY8293	54616150B	MIRTA	BEATRIZ	GONCALVES	TEIXEIRA	5010/0	162	*	I
MHC4034	54986521B	ELLOA	APARECIDA	DE	PAULA	SIQUEIRA	5010/0	162	*	I
MHC4034	54986521B	ELLOA	APARECIDA	DE	PAULA	SIQUEIRA	5282/0	176	*	I
MHK1542	54612423B	MARCOS	DE	ABREU	6670/0	230	*	XIII
MHK1542	54612424B	MARCOS	DE	ABREU	6769/2	230	*	XXII
MHP3310	54255901B	RILDO	DE	JESUS	6599/2	230	*	V
MHP3310	54255902B	RILDO	DE	JESUS	6912/0	232
MHX3930	54624676B	JOELSON	APARECIDO	DE	OLIVEIRA	5010/0	162	*	I
MMJ1978	55131186B	MARCIO	DA	SILVA	VARGAS	6599/2	230	*	V

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 088 962/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
AAD3018	54587699B	SAUL	THEODORO	FERNANDES	6858/0	231	*	VII
AAF2209	54624102B	JOELMA	SOUSA	SANTIAGO	5185/1	167
ADC5854	54987427B	ADAO	CORDEIRO	6050/1	208
ADF7725	54072925A	JOSE	ANTONIO	NASCIMENTO	5568/0	181	*	XIX
AFX1825	54602391B	JAIRO	MARQUES	5568/0	181	*	XIX
AGV3979	54622842B	EVERSON	JOSE	FERNANDES	5738/0	186	*	II
AHL5029	55882362B	IVAN	MENDES	GONCALVES	5835/0	195
AHV2596	54626403B	JOSE	MANOEL	LUZIA	5185/1	167
AHV2596	54626403B	JOSE	MANOEL	LUZIA	5185/2	167
AIB4744	54616725B	HONORATO	ALVES	DA	COSTA	7366/2	252	*	VI
AIB6711	55129359B	ELISANGELA	RODRIGUES	DE	SOUZA	ERBANI	7366/2	252	*	VI
AIY7045	54257505B	JOSE	EDENILSON	BORGES	5185/1	167
AJM3715	54620222B	ALAN	GIOVANI	ALEXANDRE	6050/1	208
AJR8383	54624818B	GILMAR	VICENTE	DA	SILVA	5410/0	181	*	IV
AKA8718	55132784B	NAIR	MARIA	GOMES	5835/0	195
AKC6133	54618229B	NASIDIR	SALETE	PABST	7366/2	252	*	VI
AKI2130	54618530B	LIDICE	MARGOT	VIEIRA	5568/0	181	*	XIX
AKV2158	54988583B	TALESSA	CORREA	HINTZ	5568/0	181	*	XIX
ALD8334	55881942B	ADENILDA	APARECIDA	DOS	SANTOS	5835/0	195
ALD8334	55881943B	ADENILDA	APARECIDA	DOS	SANTOS	6297/0	220	*	IV
ALD8334	55881943B	ADENILDA	APARECIDA	DOS	SANTOS	6319/0	220	*	VI
ALD8334	55881944B	ADENILDA	APARECIDA	DOS	SANTOS	5843/3	196
ALD8334	55881944B	ADENILDA	APARECIDA	DOS	SANTOS	7234/0	250	*	I	*	a
ALD8334	55881945B	ADENILDA	APARECIDA	DOS	SANTOS	6351/0	220	*	X
ALF1981	54256052B	JAIR	DOS	SANTOS	5738/0	186	*	II
ALU0560	55007750B	ELIEL	MULLER	6050/1	208
ALW9631	54622840B	KLEBER	MONTALVAO	CAMPOS	5568/0	181	*	XIX
ALY4287	54612562B	JOSEANE	MARIA	SOARES	DE	LIMA	5452/1	181	*	VIII
AMG5010	54617657B	BRUNO	RODRIGUES	DE	SOUSA	5568/0	181	*	XIX
AMQ0215	55128219B	JOAO	IDALINO	ROSTIROLLA	5835/0	195
AMZ8214	54988831B	LEOMARA	SEGALLA	5568/0	181	*	XIX
AZP0212	55008921B	PAULO	ROBERTO	MULLER	5207/0	169
AZS1800	54597040B	GILDA	IONICE	JELLER	DA	SILVA	7366/2	252	*	VI
AZV3333	54612518B	MANOEL	PAULO	JUNIOR	5509/0	181	*	XIII
BGA3992	54612529B	GABRIEL	DE	OLIVEIRA	CAMILO	5509/0	181	*	XIII
BMM1109	54618264B	ANA	AMARAL	BALSANELLO	5452/1	181	*	VIII
BOU5500	55129244B	ELIANA	CAITANO	DE	CAMPOS	7366/2	252	*	VI
BRH2383	54616722B	JARDEL	BRUNO	DO	NASCIMENTO	5428/4	181	*	V
BRM4202	55129778B	PAULO	LEOPOLDO	DE	BORBA	7366/2	252	*	VI
BTM8772	55132114B	LUIZ	REMACULO	DE	MEDEIROS	NAZARIO	7366/2	252	*	VI
CCZ2493	54626566B	IVONE	LEMUNY	PEREIRA	5720/0	186	*	I
CIN2159	55881939B	WALDEMIRO	LAFFIN	5843/3	196
CIN2159	55881939B	WALDEMIRO	LAFFIN	5851/1	197
CJS3064	54617656B	ANDREIA	LEAL	MARCELINO	GERMANO	5568/0	181	*	XIX
CLI4629	55130101B	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	7366/2	252	*	VI
CML1510	54623706B	LUCIANE	SCHUNKE	SIMAS	5452/7	181	*	VIII
CNA7884	55129430B	GEAN	RICARDO	DA	ROCHA	7366/2	252	*	VI
CNP8904	55129364B	NILSON	DE	SOUZA	7366/2	252	*	VI
CPT6238	55127845B	ENIO	ANTONIO	MARTINS	7366/2	252	*	VI
CPT9898	54624157B	MAYRON	HALLISON	AGUIAR	5185/1	167
CPT9898	54624157B	MAYRON	HALLISON	AGUIAR	5738/0	186	*	II
CTI7410	54626241B	ELISABET	DE	SOUZA	5185/1	167
CTI7410	54626241B	ELISABET	DE	SOUZA	5878/0	199
CTI7410	54626242B	ELISABET	DE	SOUZA	5207/0	169
CVE5603	54986564B	JOAO	EMERSON	SOARES	7366/2	252	*	VI
DBU9646	55128283B	CELSO	REGINALDO	MARTINS	7366/2	252	*	VI
DCY0422	54623707B	JAILTON	RUI	CIDRAL	5452/7	181	*	VIII
DEZ2829	55130116B	SANDRA	MARIA	MIRANDA	7366/2	252	*	VI
DFX5812	54624820B	HELGA	TYTLYK	5410/0	181	*	IV
DGT6431	55128490B	CLEBER	NICHELE	7030/2	244	*	I
DGU4355	55007961B	GUILHERME	BARBOSA	FERNANDES	5185/1	167
HOW9250	54237991B	PAULINO	ANTUNES	7366/2	252	*	VI
IKU8998	54595195B	ERENITA	RANGEL	DE	MORAIS	5835/0	195
IKU8998	54595196B	ERENITA	RANGEL	DE	MORAIS	7030/1	244	*	I
IKU8998	54595197B	ERENITA	RANGEL	DE	MORAIS	5215/1	170
JQZ1575	54252967B	IVONE	ILSA	ANTONIO	6050/1	208

JYW1525	54257613B	CDS	TRANPORTES	E	LOGISTICA	LTDA	6050/1	208
KFM0983	54597696B	STELA	MARIS	VANESSA	DIAS	5185/1	167
LBC3017	54612519B	JACKSON	JUSTINO	DA	SILVA	5509/0	181	*	XIII
LBZ0891	54622242B	WILSON	DA	COSTA	5185/1	167
LBZ0891	54622242B	WILSON	DA	COSTA	7366/2	252	*	VI
LNE4509	55128556B	NEREU	SANTOS	DA	ROSA	7366/2	252	*	VI
LNE4509	55128557B	NEREU	SANTOS	DA	ROSA	5835/0	195
LVB1522	54618275B	ODEIR	MARQUES	SANTOS	5568/0	181	*	XIX
LWR5724	55130114B	FABIANA	CRISTINA	DO	NASCIMENTO	7366/2	252	*	VI
LWR7757	54604823B	SEBASTIAO	RODRIGUES	DA	SILVA	5738/0	186	*	II
LWU1567	54623910B	CARLOS	ALBERTO	BRUNATO	SILVA	5452/1	181	*	VIII
LWW3012	54601781B	BELINI	COM	DE	PROD	RECICLAVEIS	LTDA	ME	5452/1	181	*	VIII
LWY2201	55128553B	WILLIANS	CITTA	DA	SILVA	5193/0	168
LWY8658	54616761B	GEISA	MARCIA	MIRA	JENSEN	5398/0	181	*	II
LWZ2331	54621627B	ELIANE	DA	LUZ	LUIZ	5819/1	193
LXE5197	54609880B	EDSON	LUIZ	DEVAN	6050/1	208
LXR4556	54612533B	JEFERSON	LUIS	ROCHA	5509/0	181	*	XIII
LXR7385	54256085B	KAROLINE	DOS	SANTOS	SOUZA	5541/1	181	*	XVII
LXX7485	55884773B	IVO	VITORINO	DE	SOUZA	7234/0	250	*	I	*	a
LYB4798	54622211B	JOASIR	CE	7064/0	244	*	IV
LYI3691	55884277B	LINO	GAULKE	7048/1	244	*	II
LYP1940	54622111B	SILVIO	CARLOS	DE	SOUZA	5819/1	193
LYP1940	54622112B	SILVIO	CARLOS	DE	SOUZA	5720/0	186	*	I
LYQ7134	55884991B	ADROALDO	ADALBERTO	ALVES	7366/2	252	*	VI
LYV6616	55007749B	MARCIO	LUIZ	TODESCAT	5380/0	181	*	I
LYW3836	54617289B	JOAO	BATISTA	7056/1	244	*	III
LYX0469	54605035B	EDUARDO	RIBEIRO	6050/1	208
LYY5087	55885273B	DARIANA	APARECIDA	RITA	6050/1	208
LZC1403	54252137B	MARCIO	FRIEDEMANN	5185/1	167
LZD7221	55128154B	MARIA	GORETI	HOLZ	5215/1	170
LZU3989	55129369B	LEONORA	KAISER	7366/2	252	*	VI
LZY0370	54612337B	EDIMILSON	MARCIO	SCHNEIDER	6050/1	208
MAB4167	54603136B	ANDERSON	CEBRIAN	DE	LARA	5185/1	167
MAC8536	55130127B	PATRICIA	APARECIDA	BARBOSA	7366/2	252	*	VI
MAP6001	55132633B	ANDERSON	PICKLER	7366/2	252	*	VI
MAU9983	54610028B	MARCELO	CRUZ	ANDRADE	5185/1	167
MAW0097	55127819B	NELSON	ROECKER	7366/2	252	*	VI
MBA1422	54618526B	EDSON	DENIS	DOS	SANTOS	5509/0	181	*	XIII
MBC4649	54623705B	M.V.A.	REPRESENTA	OES	LTDA	5452/7	181	*	VIII
MBE1826	54622219B	FABIO	HENRIQUE	BALDUCI	DA	CRUZ	7030/2	244	*	I
MBE4134	54255984B	LUCIA	KLUG	5819/7	193
MBE4134	54255985B	LUCIA	KLUG	5835/0	195
MBE4134	54255985B	LUCIA	KLUG	6076/0	210
MBE4134	54255986B	LUCIA	KLUG	5185/1	167
MBG6632	55129789B	RODRIGO	VOGELSANGER	5835/0	195
MBG6632	55129790B	RODRIGO	VOGELSANGER	6980/0	239
MBJ1312	54618527B	EDSON	RIBEIRO	DE	JESUS	5509/0	181	*	XIII
MBL7399	55881879B	AURELIO	CARMELO	BOGO	7366/2	252	*	VI
MBN0242	54626564B	LUIZ	CARLOS	GONCALVES	BATISTA	5835/0	195
MBN3884	55130129B	GILSON	RICARDO	TOME	DE	OLIVEIRA	7366/2	252	*	VI
MBO5601	54608944B	MARILIA	DIOGO	WEIS	5568/0	181	*	XIX
MBP5685	54256484B	CRISTINA	BAUER	MORITZ	5460/0	181	*	IX
MBR8422	54602529B	OSMAR	ANTONIO	VANELI	6440/0	224
MBW7111	54617855B	ADEMAR	SOARES	JUNIOR	5720/0	186	*	I
MBX3134	54618438B	EDIMAR	SCANDOLARA	BRIGHENTI	5991/0	206	*	I
MBX3443	54257075B	CLAUDIONOR	ANTUNES	7030/1	244	*	I
MBY0313	54988666B	GERALDO	BORGHESAN	5819/1	193
MBY6683	54612525B	CLAUDIO	STROHMEYER	5509/0	181	*	XIII
MCA5118	54986570B	LUIZ	CARLOS	DA	SILVA	5738/0	186	*	II
MCA8261	54619766B	MARIA	SIRLEI	GONCALVES	FOGACA	5738/0	186	*	II
MCC7362	54237993B	FRANCISCO	NURMBERG	6050/1	208
MCD2248	54988586B	ESTELA	MARI	DA	LUZ	5568/0	181	*	XIX
MCH5215	54257554B	IUNARE	SOUZA	BACCEGA	5835/0	195
MCH7769	54622843B	DEILER	WARMELING	5460/0	181	*	IX
MCJ5963	54621916B	EVERTON	JOSE	BORGES	5835/0	195
MCK4831	54595437B	CRISTIANO	CORREA	5207/0	169
MCM0270	55131203B	DANIEL	VANDERLEI	SCHWINGEL	7366/2	252	*	VI
MCM0974	54621921B	OSMARINO	RANK	5215/2	170
MCM0974	54621921B	OSMARINO	RANK	5835/0	195
MCM0974	54621922B	OSMARINO	RANK	5720/0	186	*	I
MCM0974	54621922B	OSMARINO	RANK	7056/1	244	*	III
MCM0974	54621923B	OSMARINO	RANK	7064/0	244	*	IV
MCN2985	54255961B	REGINA	AGOSTINHO	DA	SILVA	7366/2	252	*	VI
MCN3099	54622438B	JOSE	HENRIQUE	SCHOSSLAND	5550/0	181	*	XVIII
MCN5535	55882304B	CLEVERSON	DE	BORBA	5568/0	181	*	XIX
MCO6108	54255763B	EDERSON	NAGEL	DE	LIMA	5460/0	181	*	IX
MCP3849	54604041B	JAQUELINE	PISKE	6122/0	214	*	I
MCP9276	55128460B	SIDNEY	FRANCO	DE	CARVALHO	7366/2	252	*	VI
MCQ2344	54255772B	VALDECIR	SCHNEIDER	5410/0	181	*	IV
MCR8264	55128554B	NELSON	KRUGER	5835/0	195
MCT1267	54616134B	VITORINO	DE	BORBA	5185/1	167
MCT5541	54597694B	RONALDO	MEWS	5185/1	167
MCW1027	55130118B	THEO	PAUL	SANTANA	7366/2	252	*	VI
MCW5663	54617667B	ANDREIA	DE	SOUZA	5568/0	181	*	XIX
MCX6006	55128439B	PATI	NICKI	CONFECCOES	LTDA	7366/2	252	*	VI
MCX9323	54256488B	RODNEY	NESNIK	BARBOSA	5819/1	193
MCY1945	54612557B	CELSO	LUIZ	MACHADO	5452/1	181	*	VIII
MCZ3133	54598449B	NEILA	APARECIDA	FERREIRA	5835/0	195
MCZ3133	54598449B	NEILA	APARECIDA	FERREIRA	6050/1	208
MDC6664	54624817B	JENNFER	CORREA	COELHO	5460/0	181	*	IX
MDE3069	55007748B	DOCLAIR	GRACIAS	DE	OLIVEIRA	5738/0	186	*	II
MDL9052	55007368B	LUIZ	GUSTAVO	DE	ALMEIDA	DUARTE	6050/1	208
MDO6564	55128642B	CARLOS	ALVES	DA	SILVA	7366/2	252	*	VI
MDO6564	55129246B	CARLOS	ALVES	DA	SILVA	7366/2	252	*	VI
MDP4654	54988805B	RONAN	DA	SILVEIRA	5568/0	181	*	XIX
MDP4867	54623064B	ODENIR	VIEIRA	6050/1	208
MDQ5375	54623760B	NBL	SERVICOS	DE	TRANSPORTES	LTDA	5541/1	181	*	XVII
MDR2621	55132501B	WALDYR	SILVESTRE	FILHO	7366/2	252	*	VI
MDS1543	54986194B	ANGELINO	ALVES	DE	RAMOS	5568/0	181	*	XIX
MDV2357	54601502B	GILMAR	REBAINCH	6050/1	208
MDV3229	55128216B	PATRICIA	DE	MEDEIROS	7366/2	252	*	VI
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MDW6847	54624037B	ROSICLER	VIGNOCHI	7366/2	252	*	VI
MDW7015	54623858B	MARCIO	FERNANDES	JUVENCIO	7048/2	244	*	II
MDY7421	55132110B	RENATA	JULIANA	VANTI	5185/1	167
MDZ2901	55132106B	CRISTIANE	DA	SILVA	MAIA	7366/2	252	*	VI
MDZ4062	54252322B	DALMIR	SCHLICKMANN	DE	OLIVEIRA	5819/1	193
MEB8232	54987542B	JACKSON	FERNANDES	NEVES	7030/2	244	*	I
MEB8232	54987543B	JACKSON	FERNANDES	NEVES	5835/0	195
MEC3006	55128292B	MARISTELA	EDIR	PICCOLI	DOHLER	7366/2	252	*	VI
MEC3440	54988565B	TANIA	REGINA	DO	ROSARIO	5380/0	181	*	I
MED3293	54986526B	ZAQUEU	OLIVEIRA	7056/1	244	*	III
MED9427	55129785B	CLEOMAR	GODINHO	5835/0	195
MEE1218	55128157B	JOICE	WOLF	5835/0	195
MEF5822	55128644B	ADAO	LINDOMAR	PETRY	7366/2	252	*	VI
MEH4020	54624221B	EREVALDO	JANZEN	5185/1	167
MEH4020	54624221B	EREVALDO	JANZEN	5193/0	168
MEI6312	54257560B	MAURICIO	NUNES	5835/0	195
MEI7033	55007623B	JOSE	LUIZ	HAVEROTH	5541/1	181	*	XVII
MEJ0943	54253593B	CRISTIANO	CARLOS	PEREIRA	7030/2	244	*	I
MEJ6879	54601726B	JOSE	FRANCISCO	IRINEU	5509/0	181	*	XIII
MEK4397	54601820B	SILVANA	VODZINSKY	5878/0	199
MEM7697	55130054B	SERGIO	SCHULZE	7366/2	252	*	VI
MEM9980	54602106B	NELSON	DE	OLIVEIRA	JUNIOR	6050/1	208
MEN3753	54609892B	TARCISO	JANNIG	5452/3	181	*	VIII
MEO7657	55130075B	JCC	INCORPORADORA	DE	IMOVEIS	LTDA	7366/2	252	*	VI
MEP0503	54986073B	BRUNO	MAZZOCATTO	5207/0	169
MEP0503	54986073B	BRUNO	MAZZOCATTO	6050/1	208
MEP9664	54600325B	SUELI	PADILHA	7030/1	244	*	I
MET7816	55130130B	DALVA	ROSA	DE	ALMEIDA	MARTINS	7366/2	252	*	VI
MEU1677	55132808B	JOAO	PAULO	MARCELINO	FABIZAK	7030/2	244	*	I
MEW6371	55129225B	THIAGO	TAVARES	DOS	SANTOS	7030/2	244	*	I
MEY9535	55881940B	MARIA	DE	LOURDES	THEODORO	FERREIRA	5878/0	199
MEZ9438	54621955B	FRANCISCA	DA	SILVA	5835/0	195
MFD2557	55128523B	FRANCISCO	VANZELATTI	7030/2	244	*	I
MFG9568	54626399B	LEONEL	RONALD	DE	SOUZA	5738/0	186	*	II
MFG9568	54626400B	LEONEL	RONALD	DE	SOUZA	7056/1	244	*	III
MFH1984	55130109B	SONIA	MARIA	TAVARES	VIEIRA	7366/2	252	*	VI
MFH5352	54988589B	FREDERICO	LEONARDO	STEIN	5568/0	181	*	XIX
MFI6576	55128526B	IRINEU	ROUSSENQ	ALVES	7366/2	252	*	VI
MFJ8917	54624116B	RAPHAEL	DE	CARVALHO	GONCALVES	5185/1	167
MFK7234	54612559B	VALERIA	RODRIGUES	DE	JESUS	5819/2	193
MFL3426	55132628B	VIPAC	CONSULTORIA	E	AGENCIA	DE	NEGOCIOS	LTDA	ME	7366/2	252	*	VI
MFL9932	55131219B	ANA	LUCIA	SAMPAIO	COSTA	7366/2	252	*	VI
MFM9689	54623044B	JORGE	LUIZ	ZORECK	5460/0	181	*	IX
MFO3670	55128344B	ALENCAR	SCHUEROFF	7366/2	252	*	VI
MFP1899	55127761B	RAFAELLA	REGINA	MACEDO	7366/2	252	*	VI
MFQ5976	54238439B	LUIZ	SAULO	STUPP	5185/1	167
MFQ8198	54622894B	CLESIO	LEMOS	CORREA	7048/1	244	*	II
MFR7930	55007746B	ENEDINO	GODI	6050/1	208
MFY7612	54256098B	ANDRE	LUIS	VICTOR	5541/5	181	*	XVII
MGD5990	54626264B	NILSOMAR	MAURICIO	NUNES	5835/0	195
MGF0189	55132780B	EUNICE	APARECIDA	TALHARI	7366/2	252	*	VI
MGG9894	54624007B	ALCINEI	DA	COSTA	CABRAL	7234/0	250	*	I	*	a
MGJ9856	54618011B	MAICON	WILLIAN	DOS	SANTOS	COSTA	7030/2	244	*	I
MGK1263	54622443B	ELOISA	CRISTINA	MALHEIROS	5550/0	181	*	XVIII
MGK4882	54601505B	VALDEMAR	FELICIANO	5185/1	167
MGK4882	54601505B	VALDEMAR	FELICIANO	6203/0	217
MGK8192	54610360B	RICARDO	MAURICIO	BITTENCOURT	5452/2	181	*	VIII
MGK8192	54612534B	RICARDO	MAURICIO	BITTENCOURT	5380/0	181	*	I
MGN0414	54616732B	RICARDO	BELEM	DE	OLIVEIRA	5207/0	169
MGN2861	54612422B	ADRIANO	DE	MATOS	DOS	SANTOS	7099/1	244	*	VII
MGP3921	54988570B	AIRTON	MANOEL	VIEIRA	5550/0	181	*	XVIII
MGP4946	54256069B	CASSIA	MARIA	DO	NASCIMENTO	7366/2	252	*	VI
MGQ0790	54253598B	MARTA	ALVINA	CERCAL	5185/1	167
MGQ7045	54988841B	CARLOS	LEONARDO	LUZZI	5568/0	181	*	XIX
MGS2254	54255751B	ORANDIR	FERREIRA	5738/0	186	*	II
MGS7663	55128505B	GABRIELA	DA	LUZ	7030/2	244	*	I
MGS8114	54624155B	XAVIER	E	SAMPAIO	LTDA	ME	5541/3	181	*	XVII
MGT4453	54616727B	ANTONIO	MARIO	DE	CASTRO	5819/1	193
MGU0684	54616139B	GILBERTO	LOPES	5819/2	193
MGU0684	54616140B	GILBERTO	LOPES	7366/2	252	*	VI
MGW3842	54988568B	GEOVANE	DOS	SANTOS	RENGEL	5568/0	181	*	XIX
MGX4834	54624672B	LINIKER	BUDKE	7030/2	244	*	I
MGZ9134	55130134B	JUAN	CARLOS	DE	LA	TORRE	MENDES	7366/2	252	*	VI
MHA3782	54617918B	REGINALDO	RODRIGUES	DE	SOUZA	5614/4	182	*	V
MHD4064	55127782B	MARCIDES	NUNES	ME	7366/2	252	*	VI
MHH1843	54604884B	COSTAL	TRANSPORTES	LTDA	7366/2	252	*	VI
MHH9480	54623780B	LEARCI	KONRAD	5452/6	181	*	VIII
MHJ0670	55127897B	DIRLANI	WOLTMANN	7366/2	252	*	VI
MHL1100	54618265B	FERNANDO	CASSIANO	COELHO	SILVA	5568/0	181	*	XIX
MHR2575	55128497B	ANGIOLETTI	SERVICOS	DE	TRANSPORTES	LTDA	ME	7366/2	252	*	VI
MIF0500	55008912B	ROSIMARA	TUBEL	5207/0	169
MIY2410	54255764B	KARINA	WERNER	MAINHARDT	5380/0	181	*	I
MJA0830	54256094B	GILDA	DE	MORAES	5541/5	181	*	XVII
MMM2830	54618573B	COPEC	MANUTENCAO	E	SERVICO	DE	COPIAS	LTDA	5452/1	181	*	VIII
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AAF0150	8564051963	NELI	KLOSOWSKI	7455/0	218	*	I
AAO0596	8564055891	EUCLANDIO	DEGRACIA	7455/0	218	*	I
AAP6964	8564055661	CLAUDIO	PEREIRA	PAIXAO	6050/3	208
AAQ5280	8564048104	ATALCIZIO	HERCULANO	GUESSER	7455/0	218	*	I
AAV7044	8564051873	MARCIO	PELLENSE	7455/0	218	*	I
AAV7044	8564056577	MARCIO	PELLENSE	7455/0	218	*	I
AAW4735	8564056779	MARTA	MOREIRA	CARNEIRO	7463/0	218	*	II
AAY8636	8564049205	JANDERSON	DUARTE	7455/0	218	*	I
AAY8636	8564049766	JANDERSON	DUARTE	7455/0	218	*	I
ABA6488	8564052788	FRANCISCA	CORDEIRO	VIANNA	7455/0	218	*	I
ABB1986	8564056843	VALDECI	PRIMO	7455/0	218	*	I
ABF8543	8564054792	EMANOEL	FERNANDES	CRESCENCIO	7463/0	218	*	II
ABK0084	8564049181	MARIA	CLARA	CONRADI	DOS	SANTOS	6050/3	208

ABK1256	8564052117	SERGIO	ROBERTO	DIAS	7455/0	218	*	I
ABK1256	8564055837	SERGIO	ROBERTO	DIAS	7463/0	218	*	II
ABL1289	8564053660	FABIO	ROMERO	SONNI	7455/0	218	*	I
ABO4948	8564052310	ADEMIR	DE	SOUZA	FARIA	7455/0	218	*	I
ABW3728	8564054596	JAINE	TERESINHA	DOS	SANTOS	ROSA	BASTOS	6050/3	208
ACA8344	8564038710	RUDNEI	MARQUES	FERREIRA	7455/0	218	*	I
ACB5828	8564056226	SERGIO	PEDROSO	6050/3	208
ACH6513	8564056168	EDIVANE	REGINA	SINDERSKI	7455/0	218	*	I
ACI0788	8564049456	ALBERTO	KIRCHOHFF	6050/3	208
ACK1958	8564052134	CLAUDIA	REGINA	DENZ	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
ACK1958	8564054149	CLAUDIA	REGINA	DENZ	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
ACL5558	8564054572	MICHELE	NEGHERBON	DUARTE	7455/0	218	*	I
ACL5558	8564055565	MICHELE	NEGHERBON	DUARTE	7455/0	218	*	I
ACN5993	8564050924	ANDRE	TIERSCHNABEL	7455/0	218	*	I
ACT8602	8564047886	RAFAEL	RAMALHO	DOS	SANTOS	7463/0	218	*	II
ADB0915	8564055474	IDALINO	TOLENTINO	XAVIER	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
ADC1731	8564049958	REJIANE	PATRICIA	MULLER	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
ADD2025	8564052625	EGON	LUDWIG	RIECK	6050/3	208
ADD7051	8564047574	CIDINEI	DE	JESUS	FONTOURA	7455/0	218	*	I
ADF3068	8564052638	AIRTO	HAMMES	7455/0	218	*	I
ADG9009	8564056772	RENATO	MARCELINO	7455/0	218	*	I
ADL9090	8564052995	ANTONIO	JOAO	MARIA	7455/0	218	*	I
ADM2773	8564054787	MIGUEL	MACHADO	7455/0	218	*	I
ADP7904	8564056529	MARCOS	DOS	SANTOS	KER	6050/3	208
ADY6541	8564055669	ANDRE	RICARDO	NEMESIO	FERREIRA	7455/0	218	*	I
AEA2882	8564056748	ALIRIO	FERNANDES	7455/0	218	*	I
AED3113	8564050684	MAURI	ZELINDRO	JUNIOR	6050/3	208
AED3113	8564052208	MAURI	ZELINDRO	JUNIOR	7455/0	218	*	I
AED6672	8564055490	GERMANO	FRANCISCO	ALEXANDRE	7455/0	218	*	I
AEG7722	8564051547	KEITY	FERNANDA	GOMES	CAMACHO	7455/0	218	*	I
AEH7174	8564034161	NELSON	CUNHAGO	E	CIA	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
AEK0099	8564050919	ROGERIO	DOS	SANTOS	6050/3	208
AEM0633	8564049566	ADENIR	JOSE	ODORIZZI	7455/0	218	*	I
AEM3067	8564053866	MARINELE	JUSSARA	DE	OLIVEIRA	6050/3	208
AEM9093	8564052351	LEVI	DE	MORAES	6050/3	208
AER5786	8564054145	EDNEI	LUCIANO	ALVES	7455/0	218	*	I
AES3850	8564056248	ALUIZIO	TADEU	DE	SOUZA	6050/3	208
AES5416	8564053157	JOHN	MAURI	BIANCHINI	7455/0	218	*	I
AFA3251	8564051545	JOAO	FLORINDA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AFC8023	8564052668	DELAMIR	MANOEL	6050/3	208
AFD1243	8564049405	LUCIANO	ROSA	MARCELINO	7463/0	218	*	II
AFD1739	8564051191	ANGELINA	DEVEGILI	7455/0	218	*	I
AFD1739	8564051376	ANGELINA	DEVEGILI	7463/0	218	*	II
AFD7048	8564049556	ZENAIDE	DA	CUNHA	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
AFD7095	8564056479	CRISTIANO	JOSE	TRISTAO	6050/3	208
AFF7447	8564053054	CLAUDIO	JOSE	MACHADO	7455/0	218	*	I
AFK7208	8564056052	GERSON	POLLNOW	7455/0	218	*	I
AFN0473	8564053388	ABEL	CORDEIRO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
AFP1039	8564056536	MARCIA	APARECIDA	DA	ROCHA	7455/0	218	*	I
AFQ8246	8564054031	MARCIO	JOSE	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
AFS1980	8564051946	OSVANIR	MIRANDA	6050/3	208
AFS1980	8564051966	OSVANIR	MIRANDA	7463/0	218	*	II
AFY3716	8564056116	VALDOCIR	JOSE	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
AGB1057	8564056623	JOSIMAR	MARCOS	TISCHER	7455/0	218	*	I
AGC3857	8564053991	BRAZ	DIBA	7455/0	218	*	I
AGH8521	8564053914	ORESTES	KOPPE	JUNIOR	7455/0	218	*	I
AGJ1455	8564050619	FERNANDO	LUIS	RABELLO	7455/0	218	*	I
AGJ8873	8564051006	LIBERTO	BARDT	6050/3	208
AGL7679	8564055471	PRINCIPE	NOVO	MILENIO	ESQUADRIAS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
AGM0583	8564048835	EDILVANO	THEODORO	ROSA	7455/0	218	*	I
AGM4755	8564052608	GERALDO	ROBERTO	SUTIL	7455/0	218	*	I
AGN4885	8564056890	JOCELI	PEDRO	CARDOSO	7463/0	218	*	II
AGP8373	8564052943	DANIELA	REGINA	ESTACIO	7455/0	218	*	I
AGQ1192	8564053193	ROUSEMBERG	DE	ANDRADE	MAGALHAES	CARVALHO	7463/0	218	*	II
AGU1870	8564053831	VALMIR	SOARES	6050/3	208
AGX8716	8564052602	CARLOS	EDUARDO	SANTA	ANA	7455/0	218	*	I
AGY6319	8564054519	RAPHAEL	KAINE	DE	ARAUJO	7455/0	218	*	I
AGZ8065	8564056749	EUGENIO	ZDEBSKI	7455/0	218	*	I
AGZ8197	8564054848	ANA	PAULA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
AHB1043	8564055954	SINTETICA	LAVANDERIA	LTDA	ME	6050/3	208
AHB4279	8564051605	GEOVANI	CASTANHO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AHE1553	8564033961	ROSIVALDO	OURIQUES	ALVES	7455/0	218	*	I
AHF5402	8564056460	ALBERTO	LUIS	VASCONCELLOS	DOS	SANTOS	6050/3	208
AHI2093	8564055731	LEO	JOSE	RUSCHEL	7455/0	218	*	I
AHK5047	8564055213	VOLNEI	MORAIS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AHL5148	8564056801	CLEDI	PROVENCI	7463/0	218	*	II
AHO7623	8564051688	ANTONIO	JACKSON	VIEIRA	7455/0	218	*	I
AHO7833	8564050614	VANIA	BONATTI	7455/0	218	*	I
AHT4136	8564052875	NELSON	SCHIER	7455/0	218	*	I
AHY3519	8564053340	ANTONIO	DA	SILVA	FILHO	7455/0	218	*	I
AHY4591	8564052377	JOSELY	MARIA	FEDENCIO	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
AHY8504	8564049151	IVONEI	SABEL	7463/0	218	*	II
AHZ9230	8564056535	ENILTON	FRANCISCO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
AIA5561	8564052842	HUDSON	GONCALVES	CARPES	7455/0	218	*	I
AIA7314	8564038143	SMAILLI	HEMORI	MORAES	7463/0	218	*	II
AIB4827	8564050630	PATRICIA	BIANCHINI	CARVALHO	7455/0	218	*	I
AID4627	8564056673	MARA	RUBIA	FANEZZE	SCHWEITZER	7455/0	218	*	I
AIE5154	8564052235	SIMAO	PEDRO	SATURNINO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AIF5982	8564055660	ALAOR	LOPES	PEREIRA	7455/0	218	*	I
AIO8981	8564050989	JULIO	CESAR	MARQUES	7455/0	218	*	I
AIV0628	8564053713	GILMAR	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
AIV0628	8564054001	GILMAR	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
AIV0628	8564055359	GILMAR	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
AIW1966	8564050722	NADIR	ALBANO	6050/3	208
AJA3571	8564054313	EDISON	DA	SILVA	FERREIRA	7455/0	218	*	I
AJD9336	8564054146	MIRTO	HENRIQUE	SARAGOCA	7455/0	218	*	I
AJG0009	8564055363	RONALDO	BITTENCOURT	6050/3	208
AJG2112	8564033556	VICENTE	SABEL	7455/0	218	*	I
AJG6493	8564051033	TATIANE	FERREIRA	DA	SILVEIRA	6050/3	208
AJI6062	8564052768	ADEMAR	MARTINS	MOREIRA	7455/0	218	*	I
AJJ6230	8564052933	KLEBERSON	FORTUNATO	7455/0	218	*	I

AJK5125	8564050740	LIDIA	ALEGRI	MAIORKI	7455/0	218	*	I
AJL8733	8564054115	IVONEI	DA	SILVA	POLSIN	7455/0	218	*	I
AJN4965	8564033240	RUBENS	RENATO	BARBOSA	6050/3	208
AJO1334	8564050053	CHARLES	ANDRE	HOFFMANN	7455/0	218	*	I
AJP0596	8564051095	JANDERSON	ROBERTO	LOFFI	7455/0	218	*	I
AJR8383	8564033633	GILMAR	VICENTE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AJS3678	8564055030	ROSALINA	ADAMS	DAPPER	7455/0	218	*	I
AJT2574	8564054340	ADIR	SAUER	7455/0	218	*	I
AJW8731	8564052031	ANDERSON	FRANCISCO	DE	MELO	7455/0	218	*	I
AJX4581	8564048720	LUIZ	CARLOS	TAVARES	7463/0	218	*	II
AJY2211	8564038199	MARCELO	SCHIMILOUSKI	7455/0	218	*	I
AJY9685	8564054529	MICHAEL	BARBOSA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AKF5057	8564054665	JUCELIO	KOEHLER	7455/0	218	*	I
AKM6652	8564052090	ENIRES	MARIA	FAENELLO	7455/0	218	*	I
AKN1810	8564054434	LUCIANE	KLUG	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
AKN2549	8564051942	HELIO	SCHMITT	JUNIOR	6050/3	208
AKW8651	8564054684	KOENTOPP	VEICULOS	LTDA	7455/0	218	*	I
ALE0906	8564033796	GILIARDI	CARDOZO	7455/0	218	*	I
ALG4832	8564054562	RICARDO	ABRAMO	PADUA	MELLO	7455/0	218	*	I
ALI1158	8564053842	GERSON	LUIZ	ZIEN	JUNIOR	7455/0	218	*	I
ALI7056	8564054452	VALDECIR	NAU	7463/0	218	*	II
ALJ1779	8564054934	JEFFERSON	PEREIRA	DOMICIANO	7455/0	218	*	I
ALO3670	8564045644	DEJAIR	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
ALO3670	8564056186	DEJAIR	DA	COSTA	6050/3	208
ALR2487	8564049434	SERGIO	LUIZ	JUTTEL	6050/3	208
ALU2511	8564052142	PAULINO	MIRANDA	7455/0	218	*	I
ALW2261	8564056914	TADIANA	MARIA	ALVES	MOREIRA	7455/0	218	*	I
ALY0513	8564053606	LUIZ	ANTONIO	ZIMMERMANN	7455/0	218	*	I
AMG1114	8564048641	IRINEU	PENSKY	7455/0	218	*	I
AMG6945	8564047872	ANESIO	MEES	7455/0	218	*	I
AMH1058	8564039562	MARIA	APARECIDA	SANDRE	MICHILIN	6050/3	208
AMI0968	8564054593	GERSON	ALVES	DA	COSTA	6050/3	208
AMO6059	8564056178	ISRAEL	NEGRI	SOARES	7455/0	218	*	I
AMO8747	8564051609	ADRIANO	LUIZ	CROCETA	7455/0	218	*	I
AMP4710	8564053221	ORYZON	INDUSTRIA	DE	MAQUINAS	E	EQUIPAMENTOS	LTDA	7455/0	218	*	I
AMP8655	8564052335	SAMUEL	DUFFECK	7455/0	218	*	I
AMQ3729	8564053720	HAIDAR	ADNAN	KRAYEM	7455/0	218	*	I
AMU0039	8564056434	MARCELO	CLAUDIO	VOIT	7455/0	218	*	I
AMY0786	8564052308	MH	SERVICOS	DE	INFORMACAO	LTDA	7455/0	218	*	I
ANB8035	8564045913	ADAILSON	PEREIRA	DA	CUNHA	7455/0	218	*	I
ANF3920	8564052811	REINALDO	LUIS	BERTOLDI	7455/0	218	*	I
ANG0720	8564052590	ADRIANO	ORACIO	DE	FREITAS	7455/0	218	*	I
ANJ2700	8564053703	JOSE	CRISPIM	DE	FREITAS	JUNIOR	7455/0	218	*	I
ANK7339	8564049878	GILMAR	BINHOTTI	7455/0	218	*	I
ANM2747	8564053002	ROGERIO	PEDROSO	DE	LACERDA	7455/0	218	*	I
ANM2747	8564055364	ROGERIO	PEDROSO	DE	LACERDA	7455/0	218	*	I
ANM2747	8564055547	ROGERIO	PEDROSO	DE	LACERDA	7455/0	218	*	I
ANV7324	8564054360	TEURRI	CARDOSO	7455/0	218	*	I
AOW5927	8564048518	GILBERTO	FORTKAMP	7455/0	218	*	I
APG9090	8564033757	AURELIO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
ARG9989	8564055476	MARISSE	DAVESAC	MIRAPALHETE	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
ARH0160	8564054633	CATIA	REGIANE	IZIDORO	7455/0	218	*	I
ARL1105	8564052453	CLAUDINE	LUISA	HANG	PRAZERES	7455/0	218	*	I
ARO0202	8564053446	MAURECI	VANZUITA	7455/0	218	*	I
ARP1888	8564049347	MARCELO	APARECIDO	BROIO	7455/0	218	*	I
ARR3132	8564044774	AEC	INSTALACOES	ELETRICAS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
AST0318	8564049967	FATIMA	PEREIRA	ALVES	6050/3	208
AST0486	8564051481	FABIANO	ITAMAR	MORAES	6050/3	208
AST0486	8564051867	FABIANO	ITAMAR	MORAES	7455/0	218	*	I
ATT0089	8564056644	OSNI	KRUGER	7455/0	218	*	I
ATT0181	8564051502	GIULIANO	GIULI	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
AWA0111	8564051785	JULIEL	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
AWN6360	8564048544	RAPHAEL	VERDUM	NUNES	7455/0	218	*	I
AXY5455	8564055920	PAULO	ROBERTO	CARDOZO	6050/3	208
AZB0888	8564054644	ANDRE	FERNANDES	7455/0	218	*	I
BAM4800	8564044529	EDSON	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
BAV0800	8564033093	PEDRO	CLARO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
BBB0204	8564033460	NOELI	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
BDP0110	8564052386	RODOFLEX	TRANSPORTES	LTDA	7455/0	218	*	I
BEN0990	8564033357	KELLY	APARECIDA	MILIANO	7455/0	218	*	I
BER0606	8564048914	RODRIGO	SCHMOCKEL	7455/0	218	*	I
BFC8816	8564053289	ALVINA	CARDOSO	PEREGO	6050/3	208
BFC8816	8564054267	ALVINA	CARDOSO	PEREGO	7455/0	218	*	I
BGI7170	8564056184	JOHNNY	ROCHA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
BIA7077	8564056492	CLAIR	MARTINS	ARAUJO	7455/0	218	*	I
BIS0002	8564056902	VALDIR	BENTO	PAULINI	7463/0	218	*	II
BIT1379	8564050964	JEFERSON	SOARES	DE	CARVALHO	6050/3	208
BKW2895	8564055860	MARCOS	SILVIO	Z	COIMBRA	7455/0	218	*	I
BLA7767	8564053378	ANGELO	ALVES	DE	CASTRO	7463/0	218	*	II
BLU4677	8564053334	ALTAIR	CORREA	7455/0	218	*	I
BNA5974	8564051953	GEOVANE	LOPES	SANT	ANA	6050/3	208
BNW4849	8564054187	FABIANO	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
BOH5784	8564054862	ADRIANO	NUMER	DA	TRINDADE	5673/2	183
BOT4488	8564048714	REGINALDO	MARCOS	CIDRAL	7455/0	218	*	I
BPN9835	8564053264	NELSON	HAVERROTH	6050/3	208
BRN6643	8564055292	CARLOS	ALBERTO	DA	MAIA	7455/0	218	*	I
BSS2667	8564055429	ANGELINO	CIPRIANO	7463/0	218	*	II
BTI2038	8564055714	FLORINDO	OLTRAMARI	7455/0	218	*	I
BUA0891	8564052238	KELLE	REGINA	ALVES	7455/0	218	*	I
BUO2263	8564053028	TAISE	CRISTINA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
BUO2263	8564053029	TAISE	CRISTINA	DE	OLIVEIRA	6050/3	208
BWT0986	8564053561	CR	COMERCIO	E	SERVICOS	DE	MATERIAIS	INDUSTRIAIS	LTDA	6050/3	208
BXO2166	8564038606	MARIA	APARECIDA	DE	AVILA	BIANCHINI	7455/0	218	*	I
CAF1009	8564054300	ALCEU	NARCISO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
CAH3467	8564046520	GILSON	SOARES	7455/0	218	*	I
CAK2315	8564052438	DIOGO	OZEAS	MULLER	KOBROSKI	7455/0	218	*	I
CAV4226	8564053944	SADILA	RENATA	ARAUJO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
CAV6179	8564053925	TOLDOS	JOINVILLE	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
CAY3068	8564056796	VALDINEZ	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
CBC4256	8564050708	CRISTINA	MARIA	FERREIRA	6050/3	208
CBD4352	8564047721	GERALDO	TOMAZIA	DE	ARAUJO	7455/0	218	*	I
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CBG3733	8564052863	MARIENE	REGINA	RAMOS	DE	OLIVEIRA	7463/0	218	*	II
CCD7912	8564045708	JENILSON	ANTONIO	DOS	SANTOS	RISSI	7455/0	218	*	I
CCE9990	8564048415	VERA	VOGELSANGER	SCHULZE	7463/0	218	*	II
CCL0779	8564053377	JOSE	CARLOS	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
CDG5141	8564056464	HUGO	MARSCHALK	6050/3	208
CDL1103	8564055204	WOLNEI	WILMAR	DORPMULLER	7455/0	218	*	I
CDM3859	8564052211	MOISES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
CED2718	8564054376	ADELSON	BUST	7455/0	218	*	I
CEK9372	8564049224	DANILO	HEIDEMANN	7455/0	218	*	I
CEV3434	8564050226	JOEL	BATISTA	ANDRADE	7463/0	218	*	II
CFI3849	8564051487	CATIANA	WILMES	DA	LUZ	6050/3	208
CGS5168	8564056624	VALDINEI	IMTHURN	7455/0	218	*	I
CHA1604	8564052678	MARIA	GOUVEIA	MACHADO	7455/0	218	*	I
CHA7274	8564033577	ELICHAIDE	ALBERTINA	DE	PINHO	7455/0	218	*	I
CHI6500	8564052329	FRANCISCO	LUIZ	ROSSATO	7455/0	218	*	I
CHY3429	8564052571	ADIR	WESLEY	BRUNO	7455/0	218	*	I
CJC5648	8564051046	CRISTIAN	PETSCHOW	7455/0	218	*	I
CJC8755	8564033963	ANA	LUCIA	SOARES	7455/0	218	*	I
CJR5758	8564055993	WILSON	RIBEIRO	6050/3	208
CJX4405	8564055167	LUCIANO	ANTONIO	DE	LIMA	6050/3	208
CKP8938	8564052598	ANTONIO	RAMOS	7455/0	218	*	I
CKX7126	8564048232	LEONOR	BRUMMER	7455/0	218	*	I
CKY0430	8564053832	ANGELA	MARIA	DE	OLIVEIRA	6050/3	208
CLI4884	8564051025	JOAO	BATISTA	RODRIGUES	VIANA	7455/0	218	*	I
CLO3659	8564053130	REGINA	MARISETE	BORGES	7455/0	218	*	I
CLO4843	8564049169	SEBASTIAO	MORAES	6050/3	208
CLY1998	8564050148	ANGELA	SCHMIDT	7455/0	218	*	I
CLY1998	8564052151	ANGELA	SCHMIDT	7463/0	218	*	II
CLY1998	8564054158	ANGELA	SCHMIDT	7455/0	218	*	I
CLY1998	8564054165	ANGELA	SCHMIDT	7455/0	218	*	I
CLY1998	8564054963	ANGELA	SCHMIDT	7455/0	218	*	I
CLY1998	8564056773	ANGELA	SCHMIDT	7455/0	218	*	I
CLY1998	8564056811	ANGELA	SCHMIDT	7455/0	218	*	I
CMK5069	8564054476	EDERSON	LUIZ	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
CNE0360	8564053186	ROLANDO	DOMINGOS	AMARO	7455/0	218	*	I
COG9958	8564055211	EDSON	STEVANATO	7455/0	218	*	I
CQC9163	8564045639	JOAO	MAY	FELIPE	7463/0	218	*	II
CQJ9504	8564053342	LUCIANO	DO	AMARAL	GONCALVES	7455/0	218	*	I
CQR7956	8564044982	NATANAEL	PEREIRA	MARQUES	6050/3	208
CQV6884	8564052138	ANA	LUCIA	MOSER	7455/0	218	*	I
CQV6884	8564053931	ANA	LUCIA	MOSER	7455/0	218	*	I
CRB7659	8564050955	VASCONCELLO	GIOVANI	DA	VEIGA	7455/0	218	*	I
CRI6334	8564053066	EDNA	PRADO	DA	SILVA	DE	AVIZ	7455/0	218	*	I
CRJ2678	8564044842	ELISANDRO	LOTIN	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
CRJ8166	8564055387	ALEXSANDRO	LUIS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
CRL3083	8564056390	LEONARDO	CAMPOS	MONTANDON	DE	ARAUJO	7455/0	218	*	I
CRM1119	8564054864	EXPRESSO	SUL	GOIAS	LTDA	7455/0	218	*	I
CRQ2377	8564047772	CARLA	RIBEIRO	ALBUQUERQUE	MACHADO	7455/0	218	*	I
CRQ9713	8564048983	CARME	LUCI	SCHMOELLER	VARGAS	7455/0	218	*	I
CRZ0588	8564051231	JOSE	GONCALVES	DA	ROCHA	7463/0	218	*	II
CSE5338	8564033917	LEANDRO	SOUSA	CASTELLO	7463/0	218	*	II
CSL1441	8564051757	EUCLIDES	FEUSER	NETO	7455/0	218	*	I
CSR2772	8564054721	CLAUDINEI	NUNES	7455/0	218	*	I
CSW3326	8564049696	MARCELO	RIBEIRO	PEREIRA	6050/3	208
CSX2861	8564048737	INACIO	ANTONIO	GUEDES	FILHO	7455/0	218	*	I
CTA0009	8564051433	VILMAR	BERNARDINO	LEHMKUHL	JUNIOR	7463/0	218	*	II
CTA7468	8564049541	CLAUDIO	KOWALSKI	7455/0	218	*	I
CTD8558	8564055835	ANDRE	MACIEL	QUADROS	7455/0	218	*	I
CTO0555	8564033521	WASHINGTON	WEBER	7455/0	218	*	I
CTO0555	8564052800	WASHINGTON	WEBER	7455/0	218	*	I
CTP0139	8564038119	JOSE	VALDELIR	GONCALVES	7455/0	218	*	I
CVC1236	8564044465	AUCEMIR	JOAO	RODRIGUES	6050/3	208
CVC2655	8564053674	CELSO	GERMANO	7455/0	218	*	I
CVC2851	8564055623	RIVADAL	TELES	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
CVL4323	8564038561	DALTRO	JOSE	WEBER	7455/0	218	*	I
CVS8392	8564052954	EZIO	GONCALVES	DOS	PASSOS	7455/0	218	*	I
CVX5630	8564051994	ALAIDE	DE	OLIVEIRA	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
CXA2297	8564052002	VANONES	FERREIRA	DAS	NEVES	7455/0	218	*	I
CXN4168	8564051715	RUBEM	CASTANHEIRO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
CXN4168	8564054738	RUBEM	CASTANHEIRO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
CXN4168	8564055041	RUBEM	CASTANHEIRO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
CXZ6682	8564054152	PATRICIA	FABIANE	CORDEIRO	ESPEZIN	7455/0	218	*	I
CYA8022	8564047118	ADEJAMA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
CYG2970	8564051998	FABRICIA	VIEIRA	DE	AQUINO	LEITE	7455/0	218	*	I
CYP5637	8564049720	OSVALDO	CRUZ	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
CYX1639	8564055187	MARIA	MAURICIA	VIEIRA	7455/0	218	*	I
CZD1675	8564054718	ROSEMEIRE	CAMPOS	GALHARDO	7455/0	218	*	I
CZJ1481	8564049954	MVSP	LANCHONETE	LTDA	ME	7463/0	218	*	II
DAE3408	8564051269	DONRAMIRES	COELHO	7455/0	218	*	I
DAK0288	8564033457	SANTANDER	LEASING	S.	A.	ARRENDAMENTO	MERCANTIL	7455/0	218	*	I
DAP1664	8564055664	RONALDO	DA	SILVA	VENANCIO	7455/0	218	*	I
DAQ5061	8564056031	JOAO	CARLOS	TRISNOSKI	7455/0	218	*	I
DAS4817	8564051122	ADINOR	VICENTE	7455/0	218	*	I
DAS4817	8564053740	ADINOR	VICENTE	7455/0	218	*	I
DAY8063	8564049525	JAIME	VALENTIM	CUNHA	7455/0	218	*	I
DBP1889	8564054525	ANTONIO	SELMO	KLUCK	7455/0	218	*	I
DCB6272	8564054929	GILDO	KNIESS	7455/0	218	*	I
DCO1498	8564042782	RICARDO	JOSE	PFITSCHER	7455/0	218	*	I
DDD4438	8564048078	JEAN	FELIPE	DA	SILVEIRA	6050/3	208
DDH6160	8564051026	GISELLE	PASOLD	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
DDN6168	8564050944	MARCIA	OLIBONI	7455/0	218	*	I
DDO1385	8564050818	RONALDO	RODRIGUES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
DDP4758	8564052278	MARCIO	DO	AMARAL	7455/0	218	*	I
DDP4758	8564052699	MARCIO	DO	AMARAL	7455/0	218	*	I
DDZ0063	8564052093	CLAUDIOELI	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
DEA3381	8564039819	FRANCISCO	PIRES	LOPES	6050/3	208
DEC9774	8564053808	CARLOS	HENRIQUE	QUINTINO	WAGNER	6050/3	208
DEF3743	8564056323	RODRIGO	HENEQUEM	VASCO	7455/0	218	*	I
DER0742	8564054927	SIDNEY	SCHNEIDER	7455/0	218	*	I
DER5873	8564053325	ANCELMO	ROQUE	MUNIZ	6050/3	208
DFM3930	8564051870	GLASNER	DA	SILVA	ALBUQUERQUE	7455/0	218	*	I

DFM3930	8564055397	GLASNER	DA	SILVA	ALBUQUERQUE	7455/0	218	*	I
DFR6456	8564044757	TELMA	REGINA	RINCO	7455/0	218	*	I
DFX1485	8564054678	ELISANGELA	VICENTE	BRANDAO	7455/0	218	*	I
DGN8477	8564056441	PEDRO	EDGAR	REIS	7455/0	218	*	I
DGN8477	8564056877	PEDRO	EDGAR	REIS	7455/0	218	*	I
DGZ1232	8564053810	SERGIO	GILMAR	ALVES	6050/3	208
DGZ7571	8564049985	SERGIO	OSTERMANN	7455/0	218	*	I
DHF2152	8564056727	EUGENIO	DAVID	LISCHKA	6050/3	208
DHH1148	8564052222	SANTINA	VOLPATO	BELTRAME	7455/0	218	*	I
DHR9282	8564054296	PAULO	CESAR	CORDEIRO	7455/0	218	*	I
DHU3425	8564038279	FABIO	LUIZ	LEME	DE	FARIA	7455/0	218	*	I
DII2244	8564051767	MARCIO	KAIALA	ALVES	CARDOSO	CONCEICAO	6050/3	208
DIM0072	8564055699	GERSON	DRESSEL	6050/3	208
DJB3049	8564039653	JAQUELINE	HILARIO	7455/0	218	*	I
DJN3982	8564049571	MAURICIO	BANIN	7455/0	218	*	I
DKG0115	8564055008	ROGERIO	EVARISTO	7455/0	218	*	I
DKG0115	8564056372	ROGERIO	EVARISTO	7455/0	218	*	I
DKN5735	8564053624	ELISEU	SCHAF	DE	DEUS	7455/0	218	*	I
DKT2857	8564050457	MAICO	DALLABONA	7455/0	218	*	I
DLA2992	8564056821	PATRICIA	DA	SILVA	PINHEIRO	7455/0	218	*	I
DLR6687	8564050150	MARIA	DA	LUZ	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
DMB3665	8564053917	DIEGO	NOGUEIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
DMP8823	8564048730	MARIA	LEIA	HOSTIN	ROCHA	7455/0	218	*	I
DMT5233	8564055675	IC	INDUSTRIA	E	COMERCIO	DE	MOLDES	E	MATRIZES	LTDA	7455/0	218	*	I
DMX0017	8564055163	JONATHA	VILARINO	6050/3	208
DNO2380	8564048677	NILTON	DOLSAN	7455/0	218	*	I
DOC8776	8564050823	AMILTON	EDUARDO	BOTELHO	7455/0	218	*	I
DOE9948	8564052512	MAICON	FARIAS	7455/0	218	*	I
DOG8183	8564054446	MARCOS	ROBERTO	SOUZA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
DON6807	8564056192	ROBERSON	ADRIANO	DA	COSTA	7463/0	218	*	II
DOS7773	8564048422	DORATINA	DA	SILVA	MARCOS	6050/3	208
DQA3716	8564050946	ANTONIO	ROTHERMEL	NEVES	6050/3	208
DQB7394	8564053705	MARILENE	ZANELLA	7455/0	218	*	I
DQI6010	8564049580	LUIS	FERNANDO	DOS	SANTOS	CORREIA	7455/0	218	*	I
DQI6010	8564049677	LUIS	FERNANDO	DOS	SANTOS	CORREIA	7463/0	218	*	II
DQI6010	8564049681	LUIS	FERNANDO	DOS	SANTOS	CORREIA	7463/0	218	*	II
DQR5454	8564053373	MASUETE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
DQS4847	8564050976	RONALDO	CESAR	ZAVAGLI	COSTA	7455/0	218	*	I
DRK3127	8564052648	ROSANI	SARTORI	CHANEICO	6050/3	208
DSD4705	8564051601	ELIA	KONS	MAIS	7463/0	218	*	II
DSL4755	8564048712	PAULA	ELISAMAR	GOMES	RAMOS	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
DVI8269	8564056648	LUDOVICO	DE	JESUS	7463/0	218	*	II
DVR1470	8564052839	PAULA	ELISAMAR	GOMES	RAMOS	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
DWR4252	8564051089	ALEXANDRE	ALVES	DE	SOUSA	7455/0	218	*	I
DZQ1010	8564046343	ALMIR	FRANCISCO	LONGEN	7455/0	218	*	I
FCL1302	8564053504	DANIEL	AUGUSTO	MEIER	7455/0	218	*	I
FFE4994	8564051384	ALEXSANDRO	ASSING	MOREIRA	7455/0	218	*	I
FOX2833	8564054072	FABIO	VINICIUS	SOARES	MARCAL	7455/0	218	*	I
GCF1313	8564056721	ORLANDO	OZORIO	7455/0	218	*	I
GHL6666	8564056573	MARCOS	JOSE	KUROVSKI	7455/0	218	*	I
GML0673	8564055826	ARI	TELLES	7455/0	218	*	I
GRK6814	8564056311	GILBERTO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
GTE4103	8564052410	ANIBAL	SERGIO	FIGUEROA	7455/0	218	*	I
GTI2751	8564037989	CARLOS	HENRIQUE	DE	ARAUJO	SOUZA	7455/0	218	*	I
GUC8493	8564052184	CRISTIANO	GOMES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
GUR6108	8564053358	SMAK	IND	E	COMERCIO	DE	MOVEIS	E	EQUIP	DE	REFRIG	LTDA	M7E455/0	218	*	I
GUS2353	8564056341	CRISTIANO	ALEXANDRE	RAMOS	7455/0	218	*	I
GYV1481	8564055774	NORTON	MALBURG	7455/0	218	*	I
GYZ3374	8564038522	ORANDIR	FERREIRA	6050/3	208
GZT8278	8564049280	SIDNEI	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
HAB5926	8564052094	URIAS	SARMENTO	7455/0	218	*	I
HAB5926	8564056346	URIAS	SARMENTO	7455/0	218	*	I
HAE6493	8564055425	CLEONICE	DE	CASTRO	SCHMITZ	6050/3	208
HAY2137	8564055224	NELSON	HENRIQUE	COELHO	7455/0	218	*	I
HCG0631	8564048286	ISAQUE	MATOS	QUADROS	7455/0	218	*	I
HCG0631	8564054260	ISAQUE	MATOS	QUADROS	7455/0	218	*	I
HCG3035	8564056187	AVELINA	SABINO	6050/3	208
HCL7012	8564048676	MARCELO	NAZARIO	7455/0	218	*	I
HDJ4880	8564053754	ILZA	BENEDITO	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
HDM5714	8564052696	TATIANE	MULLER	7455/0	218	*	I
HEJ2148	8564051285	TATIANE	CARDOSO	FLORES	7455/0	218	*	I
HEJ9297	8564053039	OILSON	LUIZ	DOS	SANTOS	6050/3	208
HHB1125	8564056322	DIEVERSON	JOAO	ANTONELO	7463/0	218	*	II
HJB8727	8564056133	MARIA	ELIANE	GOMES	7455/0	218	*	I
HJE9455	8564054481	CELSO	PAZINATO	7455/0	218	*	I
HOR7102	8564049632	AMAURI	LIMA	JACQUES	7455/0	218	*	I
HOW8133	8564056103	ADRIANA	EUGENIO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
HPH4516	8564049083	THAIZ	GERVASIO	BATISTA	7455/0	218	*	I
HPL8645	8564038230	SANDRO	DE	OLIVEIRA	CERCAL	7455/0	218	*	I
HPN0750	8564047624	WELLIGTON	CRISTIANO	GONCALVES	7455/0	218	*	I
HPO6218	8564052470	CESAR	ANTONIO	MUNSI	7455/0	218	*	I
HPP8052	8564053595	ALAIDE	RONCHI	6050/3	208
HPX4780	8564045738	IRINEU	RAIMONDI	7455/0	218	*	I
HQA2472	8564052589	HORACIO	ISMAEL	COSTA	DAL	ZOT	7463/0	218	*	II
HRG0850	8564050742	GUSTAVO	SCHROEDER	7455/0	218	*	I
HRN6154	8564049567	ADRIANI	SORATO	FRATONI	CALEGARI	7455/0	218	*	I
HVG2884	8564055294	JULIA	CORREA	DE	ANDRADE	PEIXOTO	7455/0	218	*	I
HXA6309	8564046573	ISABEL	EMILIA	SCHUMANN	5673/2	183
HYD3110	8564049480	WAGENVILLE	AUTOMOVEIS	LTDA	6050/3	208
HYU0304	8564050549	FABIO	RENE	FREITAS	MENDONCA	FILHO	7455/0	218	*	I
IAU6939	8564055909	DANIEL	DOS	REIS	GUIMARAES	7455/0	218	*	I
IBA4363	8564053998	LUCIANE	ALVES	MEDEIROS	PLAUDA	7455/0	218	*	I
ICH1267	8564050724	VALDIR	DE	MELLO	6050/3	208
ICM0573	8564052827	VALDINEI	DE	LOURENA	CHAVES	7455/0	218	*	I
IDC8296	8564052099	BERNARDO	RIBEIRO	RAMOS	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
IDI2428	8564045837	JOSE	DOMINGOS	BORGES	6050/3	208
IDS6713	8564049080	MARCIO	RODRIGUES	TREVISAN	7455/0	218	*	I
IDW7476	8564055987	FABIANO	RODRIGUES	DOS	SANTOS	6050/3	208
IDX5698	8564048343	EDIMAR	JOSE	DA	SILVA	6050/3	208
IDX7955	8564056873	CLAUDINEI	PAULO	JUNGES	7463/0	218	*	II
IEE2288	8564055802	DAVI	TOMAZ	7455/0	218	*	I

IEN7156	8564038250	RICARDO	DE	OLIVEIRA	CORREA	6050/3	208
IFW1060	8564054339	PAULO	SERGIO	MACHADO	7455/0	218	*	I
IGF5316	8564050882	DEJAILSON	DIAS	DO	ROSARIO	7455/0	218	*	I
IGF5316	8564053793	DEJAILSON	DIAS	DO	ROSARIO	7455/0	218	*	I
IGQ2974	8564047332	CLEVERSON	SILVIO	GARBOS	6050/3	208
IGT0956	8564049773	LEIA	MACHADO	6050/3	208
IHN2909	8564051802	IVONE	GONCALVES	7455/0	218	*	I
IHY4051	8564055248	SILVIO	BUDAL	ARINS	7455/0	218	*	I
III0021	8564047060	MARLI	GABRIEL	7455/0	218	*	I
IIU7331	8564052063	CLAUDENIR	ANTONIO	BOLONKEZI	6050/3	208
IKE9324	8564044583	LEONARDO	PFAU	7455/0	218	*	I
IKO6648	8564051967	AURELIO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
IKO8767	8564051393	ANA	MARIA	MARQUES	7455/0	218	*	I
ILC1104	8564049977	PAULO	CEZAR	PINTO	7455/0	218	*	I
ILD4114	8564050609	JOSE	ALBERTO	MEURER	7455/0	218	*	I
IMV0269	8564056584	NILO	SANTIAGO	DE	SOUSA	7455/0	218	*	I
INA9781	8564052769	ALESSANDRO	GARCIA	SANTOS	7455/0	218	*	I
INR5916	8564047892	VIVIANE	CALICE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
JDL0707	8564048982	JOSE	BREIS	7455/0	218	*	I
JDX6218	8564053184	SUELI	PETRY	7463/0	218	*	II
JFG8376	8564044597	DEILI	APARECIDA	FAGUNDES	7455/0	218	*	I
JFX8140	8564055420	VALDIR	SCHAADT	6050/3	208
JGG7627	8564051988	ROSELI	DUARTE	REINERT	7455/0	218	*	I
JKW5568	8564054408	FRANCISCO	SALLES	DE	SOUZA	NETTO	7463/0	218	*	II
JKW8776	8564052824	VALDEMAR	FRANCISCO	DE	OLIVEIRA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
JKW8776	8564055834	VALDEMAR	FRANCISCO	DE	OLIVEIRA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
JKX0423	8564054612	VALDIR	PEREIRA	DOS	SANTOS	6050/3	208
JLU6775	8564053797	JOSE	MARTINS	DE	OLIVEIRA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
JMZ0090	8564049314	NELSON	WRONSKI	7455/0	218	*	I
JNK6244	8564052763	MARTIM	DIETTERLE	7455/0	218	*	I
JNU3506	8564033546	MAYCON	EMANUEL	SCHOFER	7455/0	218	*	I
JOZ8465	8564049273	ADILSON	ADRIANO	ANDRADE	7455/0	218	*	I
JOZ8465	8564049275	ADILSON	ADRIANO	ANDRADE	7455/0	218	*	I
JPC0128	8564053627	CLAUDENIR	BATISTA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
JPC0128	8564054123	CLAUDENIR	BATISTA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
JPC6783	8564049822	JORGE	WATANABE	7455/0	218	*	I
JPE3570	8564049788	RAFAEL	MATTOS	SANTOS	6050/3	208
JPH0703	8564056017	ARNILDO	HOECKELE	ME	6050/3	208
JPH7286	8564047484	RODRIGO	BATISTA	7455/0	218	*	I
JPH7286	8564052290	RODRIGO	BATISTA	7455/0	218	*	I
JPK7289	8564038439	ANGELICA	ROHDE	DORNELLES	7455/0	218	*	I
JPS7311	8564049764	MIRIAN	FIORENTIN	MELO	6050/3	208
JUO1352	8564055246	CORREA	E	SANDRI	COMERCIO	DE	AUTOMOVEIS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
JVN9000	8564054040	RUFINO	RUDIS	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
JYI2811	8564049962	EDEVAL	DE	AMORIM	7463/0	218	*	II
JZI1343	8564055936	CARLOS	EDUARDO	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
KAM1623	8564054951	COTINGO	JOSE	DA	SILVA	MOTA	7455/0	218	*	I
KCT0541	8564055996	CLEVERSON	BREIS	7455/0	218	*	I
KDF1036	8564050732	SILVIO	JOSE	LIEBL	ME	7455/0	218	*	I
KDM1682	8564038341	JOSE	ROSARIO	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
KDP5709	8564050750	JOSIAS	COELHO	AMORIM	7455/0	218	*	I
KDU6646	8564056629	LADEMIR	SCHATZMANN	7455/0	218	*	I
KEQ5901	8564052179	ELETROLINK	IND	E	COM	DE	MATERIAIS	ELETRICOS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
KFL9479	8564055587	MARIA	DE	LOURDES	OLIVEIRA	DOMINGOS	7455/0	218	*	I
KFX0350	8564053807	EDSON	ALCIDES	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
KGG1452	8564056174	CLAUDINEI	FERREIRA	7455/0	218	*	I
KGY4752	8564055508	CLAUDEMIR	QUADRI	BERTOLLO	7455/0	218	*	I
KHE7357	8564053020	ALEXANDRE	PALMA	MACHADO	7463/0	218	*	II
KHN7908	8564055982	SUZANA	NAZARIO	LEITE	7455/0	218	*	I
KHV7408	8564033367	ANDRE	LUIS	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
KJE6437	8564052630	EDUARDO	MELLO	LIMA	7455/0	218	*	I
KKW9926	8564053661	SELMA	SCHMOELLER	SANTOS	7455/0	218	*	I
KLR6723	8564038275	ANDRIELE	PERA	6050/3	208
KMN0912	8564054208	SILVIA	MARA	PEREIRA	7455/0	218	*	I
KMN1417	8564052053	MARCELO	DE	MELLO	7455/0	218	*	I
KNH1704	8564045202	GERALDO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
KNI3975	8564052859	FABIO	SCHMITT	7455/0	218	*	I
KOG9586	8564039948	ARINEI	LUIS	GEBERT	7455/0	218	*	I
KPD1331	8564055052	LEIDI	DAIANI	CORREIA	FELICIO	7455/0	218	*	I
KRD0002	8564053683	JOARACI	BATISTA	BARROSO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
KUJ0260	8564050413	GIAMPAOLO	BARBOSA	MARCHESINI	7455/0	218	*	I
KUJ0260	8564053928	GIAMPAOLO	BARBOSA	MARCHESINI	7455/0	218	*	I
LAQ9914	8564054455	VERGELINA	ZADIR	GARCIA	7455/0	218	*	I
LAS4066	8564055658	TEREZA	MARCINA	LAURENTINO	7455/0	218	*	I
LBN3014	8564050910	LUIZ	PIMENTEL	7463/0	218	*	II
LBN3014	8564053126	LUIZ	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
LCF4436	8564054919	LINDOMAR	JOAO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
LCL4857	8564051621	SIMONE	NOVAES	7455/0	218	*	I
LCX6837	8564056839	MARILENE	DE	LIMA	SOARES	DAS	NEVES	7455/0	218	*	I
LIM4190	8564053939	ARAI	ARRUDA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LNB0953	8564035203	GESSINEI	VIEIRA	MACHADO	7455/0	218	*	I
LNB0953	8564050948	GESSINEI	VIEIRA	MACHADO	7463/0	218	*	II
LNQ0662	8564052895	ISAIAS	ANTONIO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LOF3105	8564050415	OSCAR	PEREIRA	GONCALVES	7455/0	218	*	I
LOF3105	8564050894	OSCAR	PEREIRA	GONCALVES	7455/0	218	*	I
LOG8737	8564055586	PEDRO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LON3759	8564056729	LARISSA	DOUAT	MAES	7455/0	218	*	I
LOV6321	8564056258	RENATO	WERSDOERFER	6050/3	208
LRZ0065	8564053209	ARIVAL	CORREA	DE	JESUS	7455/0	218	*	I
LTI0152	8564050475	ANGELITA	FERNANDES	CRESCENCIO	PETSCHOW	6050/3	208
VR2927	8564053816	FABIANO	HENNING	7455/0	218	*	I
LWR5270	8564056826	LEONEL	MACHADO	7455/0	218	*	I
LWR5724	8564052740	FABIANA	CRISTINA	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
LWS1614	8564053709	AUGUSTINHA	PURES	BORGES	7463/0	218	*	II
LWS2029	8564046123	VANDERLEI	WALTRICH	7463/0	218	*	II
LWT0621	8564051015	CARLOS	ALBERTO	CANDIDO	BARBOSA	7455/0	218	*	I
LWT8389	8564051144	OSNI	SERGIO	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
LWU4729	8564049444	PAULO	HENRIQUE	SANTOS	7455/0	218	*	I
LWU6374	8564056571	ROBERTO	DOUGLAS	GONCALVES	7455/0	218	*	I
LWU8711	8564053074	JOAO	MANOEL	LOPES	7455/0	218	*	I
LWV1254	8564051322	SIMONE	VIEIRA	7455/0	218	*	I
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LWV2650	8564056790	MARCOS	ALTAIR	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
LWV5012	8564051989	MANOEL	GOULART	7455/0	218	*	I
LWW7862	8564052320	EVANDRO	DORING	7455/0	218	*	I
LWY1474	8564056722	MARCIO	RICARDO	SILVA	6050/3	208
LWY2201	8564055118	WILLIANS	CITTA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LWY8940	8564039980	CLEO	MEDEIROS	DA	ROCHA	7455/0	218	*	I
LWZ3052	8564038728	ANA	MARILCE	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
LWZ3651	8564051467	JEFERSON	MURILO	SILVA	6050/3	208
LWZ3680	8564053345	SEBASTIAO	VAZ	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LWZ6708	8564039221	TEREZINHA	JAQUES	7455/0	218	*	I
LXA3660	8564050730	ELENIR	APARECIDA	MACANEIRO	VIEIRA	7455/0	218	*	I
LXA5377	8564047387	EDIMAR	PADILHA	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
LXA5965	8564051889	JOAO	JOSE	GOMES	7455/0	218	*	I
LXA6353	8564048386	LUIS	CESAR	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LXB0013	8564029926	NEREU	MEURER	7455/0	218	*	I
LXB3166	8564033524	ZAIRA	RUTH	PASSIG	7455/0	218	*	I
LXC6150	8564053404	SIDNEI	ALVES	GAVASSO	7455/0	218	*	I
LXD7036	8564052825	JORGE	LUIZ	VIEIRA	BRAMORSKI	7455/0	218	*	I
LXE6335	8564052511	NILTON	LOPES	VICTORINO	7455/0	218	*	I
LXE7959	8564056361	OLIVIA	MOREIRA	ANTUNES	7455/0	218	*	I
LXF2198	8564054733	JOSE	DOMINGOS	FERNANDES	MORAES	7455/0	218	*	I
LXF2198	8564055020	JOSE	DOMINGOS	FERNANDES	MORAES	7455/0	218	*	I
LXF2198	8564055025	JOSE	DOMINGOS	FERNANDES	MORAES	7455/0	218	*	I
LXF9128	8564056841	ORIDES	QUADRI	7455/0	218	*	I
LXG0046	8564056762	EVALDO	FERNANDES	ROCHA	7455/0	218	*	I
LXH3389	8564055191	DIRCEU	FERREIRA	DIAS	7455/0	218	*	I
LXH4013	8564050931	FABIO	CRISTIANO	GONCALVES	7463/0	218	*	II
LXH4185	8564052098	PRISCILA	CRISTINA	BARTH	7455/0	218	*	I
LXH4185	8564055152	PRISCILA	CRISTINA	BARTH	7455/0	218	*	I
LXJ1618	8564052339	SANDRO	LUIS	GANSKE	6050/3	208
LXJ8051	8564055455	ANTONIO	ROBERTO	FERREIRA	7455/0	218	*	I
LXJ8051	8564056128	ANTONIO	ROBERTO	FERREIRA	7455/0	218	*	I
LXJ9979	8564049866	ANTONIO	ONOFRE	ALVES	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LXK0419	8564051074	MARCIA	ADRIANA	MENEL	RODRIGUES	7463/0	218	*	II
LXK1777	8564050478	JAIME	JUNCKES	7463/0	218	*	II
LXK2404	8564038762	ROSE	APARECIDA	WARMLING	7455/0	218	*	I
LXL5962	8564056457	MARISA	TUBEL	6050/3	208
LXL7034	8564044498	CLAUDENIL	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LXL7093	8564051530	DIOGO	FERNANDO	FLORENCIO	VIEIRA	6050/3	208
LXM4070	8564056246	OTACILIO	MARQUES	6050/3	208
LXM9311	8564051133	JACKSON	ENEAS	BRENNEISEN	7455/0	218	*	I
LXN1910	8564048609	ANDRE	BISONI	6050/3	208
LXN4043	8564052983	SONIA	RIBEIRO	DOS	SANTOS	6050/3	208
LXN6328	8564052182	ELVIS	DOROW	7455/0	218	*	I
LXO0739	8564056394	CELSO	FACCIOCHI	7455/0	218	*	I
LXO0739	8564056531	CELSO	FACCIOCHI	6050/3	208
LXO4211	8564055997	JAIRO	DIAS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LXP1768	8564052893	ELIO	XAVIER	DA	CRUZ	7455/0	218	*	I
LXP8420	8564052077	HEITOR	PIA	FILHO	6050/3	208
LXP8595	8564047287	LUCIANA	PEREIRA	7455/0	218	*	I
LXQ8235	8564052705	SERGIO	LUIZ	GRASSI	7455/0	218	*	I
LXR0557	8564052162	WAGNER	MOTTA	7455/0	218	*	I
LXR1086	8564052260	CURT	GOLDACKER	7455/0	218	*	I
LXR2893	8564049178	THIAGO	ANTONIO	KRUGER	7463/0	218	*	II
LXR4695	8564051903	TIRONE	KRUGER	7471/0	218	*	III
LXS8155	8564051127	ISONETE	DE	SANTANA	RICHTER	7455/0	218	*	I
LXT1759	8564056243	EDUARDO	HOEPFNER	7455/0	218	*	I
LXT4199	8564053821	EDIMAR	NUNES	6050/3	208
LXT4249	8564052789	RENO	SCHLUP	7455/0	218	*	I
LXT7983	8564049462	ADRIANA	DE	FATIMA	CORDEIRO	GUEDES	7455/0	218	*	I
LXT7983	8564053543	ADRIANA	DE	FATIMA	CORDEIRO	GUEDES	7455/0	218	*	I
LXU5904	8564051924	JOAO	ADRIANO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LXU8645	8564054017	JULIANO	LUIZ	BRUGNAGO	7455/0	218	*	I
LXV6268	8564052375	FRANCISCO	BORGES	7455/0	218	*	I
LXV7026	8564054344	WERNER	HENRIQUE	GARTZ	7455/0	218	*	I
LXW1496	8564050998	CRISTIAN	PERICLES	LUETKE	7455/0	218	*	I
LXW4107	8564052832	ROSIMAR	BOOS	7455/0	218	*	I
LXW5736	8564034191	ALEXANDRE	RODRIGO	BOTEGA	7455/0	218	*	I
LXX1146	8564052169	GENIVALDO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LXX1146	8564054772	GENIVALDO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LXX1146	8564056905	GENIVALDO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LXX2627	8564053980	ANDREIA	CRISTINA	MORESCO	WILKE	7463/0	218	*	II
LXX2627	8564054489	ANDREIA	CRISTINA	MORESCO	WILKE	7455/0	218	*	I
LXY7911	8564048905	WALTER	CESAR	PADILHA	7455/0	218	*	I
LYA2038	8564050935	FABIO	JUNIOR	DZWILEWSKI	6050/3	208
LYA4341	8564033877	JOSE	ROBERTO	BERNES	7455/0	218	*	I
LYA6658	8564056746	FRANCISCO	MATEUS	AMARAL	7455/0	218	*	I
LYA9009	8564054288	REGINALDO	DOS	SANTOS	7463/0	218	*	II
LYB0702	8564049020	FLAVIO	PROVENSI	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LYB3411	8564046798	RINALDO	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
LYB5611	8564050739	DEJALMIRA	LUCIANO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LYB5611	8564052052	DEJALMIRA	LUCIANO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LYB9172	8564052628	ROSNILTO	MATOS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYC2563	8564053913	FERNANDO	BIANCHI	7455/0	218	*	I
LYC9243	8564052695	JOAO	BELLARMINO	7455/0	218	*	I
LYD4209	8564034065	DEVEIDE	MAFRA	6050/3	208
LYD4556	8564056140	JAILSON	FREITAS	7455/0	218	*	I
LYD7575	8564052564	AMADEUS	FLORENTINO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LYD8654	8564049132	LUCILA	FRANZOI	SILVA	7455/0	218	*	I
LYE7868	8564054409	MIRIAM	RAQUEL	DE	MELLO	DEDECO	SUHR	6050/3	208
LYE8969	8564039370	VALDIANE	ISABEL	LOPES	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
LYE9518	8564051800	JOCIMAR	MENON	7455/0	218	*	I
LYF8660	8564051847	VALDERI	LOPES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LYG7373	8564053547	FRANCISCO	DO	NASCIMENTO	MARQUES	6050/3	208
LYG7373	8564056020	FRANCISCO	DO	NASCIMENTO	MARQUES	6050/3	208
LYG8731	8564049252	ALEXANDRE	DE	ARAUJO	7463/0	218	*	II
LYH2322	8564046958	GERSON	ANTUN	JUNIOR	7463/0	218	*	II
LYH5699	8564056898	EDILSON	FABIAM	7455/0	218	*	I
LYH8570	8564045096	MARCEL	LUIZ	BENTES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYI5399	8564055646	JOSE	RAIMUNDO	LOPES	7455/0	218	*	I
LYJ5555	8564050675	MOACIR	DE	BRAGA	7455/0	218	*	I

LYJ6324	8564046398	MARCELO	SILVA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYJ6324	8564050820	MARCELO	SILVA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYK0039	8564056523	TUFY	ALEXANDRE	SOUBHIA	7455/0	218	*	I
LYK0039	8564056562	TUFY	ALEXANDRE	SOUBHIA	7455/0	218	*	I
LYK0039	8564056585	TUFY	ALEXANDRE	SOUBHIA	7455/0	218	*	I
LYK0159	8564053177	JOSE	ROIK	7455/0	218	*	I
LYK0424	8564055662	MARCO	AURELIO	BORGES	7455/0	218	*	I
LYK2286	8564052143	VALDIR	RODRIGUES	SOARES	7455/0	218	*	I
LYK2764	8564051722	EDGAR	SELHORST	6050/3	208
LYK4426	8564051120	GILBERTO	GONCALVES	7455/0	218	*	I
LYK8552	8564052288	VERA	LUCIA	OLIVEIRA	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
LYL0261	8564052593	MARIA	ANA	FURTADO	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
LYL0946	8564054429	LUIZ	CARLOS	BORBA	7455/0	218	*	I
LYL9624	8564050922	ROGERIO	DE	OLIVEIRA	ANA	6050/3	208
LYL9941	8564050035	ERICA	PROCHNOW	MERTENS	7455/0	218	*	I
LYM0972	8564055917	HENRIQUE	RENATO	FERNANDES	JUNIOR	6050/3	208
LYM3291	8564055146	SIVALDO	DE	SOUZA	6050/3	208
LYM4567	8564050592	JORGE	LUIS	CABRAL	7455/0	218	*	I
LYM4715	8564051570	LUZIA	REDMERSKI	7455/0	218	*	I
LYM4896	8564053049	MARCIA	TESTAI	VOLLMANN	6050/3	208
LYN4231	8564054858	SILVIANO	SOARES	6050/3	208
LYO6856	8564048168	SIDNEY	VARGAS	7455/0	218	*	I
LYO8729	8564054658	JONAS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYP1316	8564054531	CELIO	JOSE	MAIA	7455/0	218	*	I
LYP9120	8564054185	ANDRE	JACI	GABOARDI	7455/0	218	*	I
LYQ0258	8564052644	CLAUDIONOR	TEODORO	DA	SILVA	6050/3	208
LYQ5305	8564049813	JOAO	BATISTA	RAMIRO	7455/0	218	*	I
LYQ6100	8564054121	MARCIO	JEAN	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYQ7765	8564056503	PAULO	HENRIQUE	DO	ROSARIO	7455/0	218	*	I
LYQ8050	8564051806	LUIZ	SOUZA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LYQ8498	8564045621	DIOGO	MACHADO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LYQ8661	8564051797	REGINALDO	LAURINDO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYR1210	8564056105	JOSE	FRANCISCO	VOLTOLINI	7455/0	218	*	I
LYS4809	8564051437	MARIZETE	ROSSI	BELARMINO	7455/0	218	*	I
LYS7677	8564054897	AURELIO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LYS8496	8564051981	PATRICIA	ALEXANDRA	DE	ARAUJO	HAYASHI	7455/0	218	*	I
LYS8496	8564052263	PATRICIA	ALEXANDRA	DE	ARAUJO	HAYASHI	7463/0	218	*	II
LYS9012	8564055710	NOELIA	SOLEDAD	GALLEGO	7463/0	218	*	II
LYT7329	8564051959	LAERCIO	CIDRAL	6050/3	208
LYU0589	8564052209	SEBASTIAO	MANOEL	DAMASIO	7455/0	218	*	I
LYU0589	8564052791	SEBASTIAO	MANOEL	DAMASIO	7455/0	218	*	I
LYU1932	8564051863	SUELLEN	GAUNA	MENDONCA	7455/0	218	*	I
LYU2507	8564051102	VALDIVINO	PINTO	VIEIRA	7455/0	218	*	I
LYU4619	8564052013	ALEXANDRE	ROSA	7455/0	218	*	I
LYU9397	8564047642	JOSE	PAULO	MANOEL	BERNARDES	7455/0	218	*	I
LYV0118	8564034263	ANA	LUCIA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LYV0118	8564049619	ANA	LUCIA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LYV1743	8564049581	VINICIUS	LEANDRO	PIROLA	DE	LUCENA	7455/0	218	*	I
LYW0673	8564051632	ZELAVI	DE	MELLO	7455/0	218	*	I
LYW1371	8564052854	FRARLEI	ADIEL	DE	ARAUJO	7455/0	218	*	I
LYW1422	8564039274	RENATO	SCHIER	7455/0	218	*	I
LYW3056	8564047056	PAULO	RICARDO	DA	COSTA	6050/3	208
LYW7272	8564056731	NEUSA	CAPELESSO	LAZZARI	6050/3	208
LYX5839	8564049870	MARCOS	DA	SILVA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
LYY0754	8564053952	MAXIMINO	BONFANTE	7455/0	218	*	I
LYY2027	8564052234	RODRIGO	PRIESS	NIEHUES	7455/0	218	*	I
LYZ0748	8564033334	JOSMAR	DE	QUADROS	7455/0	218	*	I
LYZ2456	8564052299	CLAUDIA	CAROLINA	CORREA	VELLASQUES	7455/0	218	*	I
LYZ2595	8564050643	MARISTELA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
LYZ8727	8564055804	PETER	MARCELO	VALERIO	7455/0	218	*	I
LZA3128	8564054304	EDDY	CARLOS	APARECIDO	GOMES	7455/0	218	*	I
LZA5361	8564050636	JUAREZ	PEREIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LZA5513	8564050341	OTAVIO	CARDOSO	7455/0	218	*	I
LZB0165	8564048979	JEAN	CARLOS	HABITZREITER	7455/0	218	*	I
LZB7458	8564053815	LUCILIO	CALDEIRA	SOUZA	7455/0	218	*	I
LZB7458	8564054051	LUCILIO	CALDEIRA	SOUZA	7455/0	218	*	I
LZC1762	8564054485	HORACIO	PEREZ	7455/0	218	*	I
LZC2167	8564049154	ASTA	VOLKMANN	SCHULZE	7455/0	218	*	I
LZC3486	8564051919	AMAURI	LEANDRO	6050/3	208
LZC5061	8564054057	ANTONIO	LUIS	ALVES	7455/0	218	*	I
LZC6552	8564053112	ROBERTO	ORLI	CORREA	7455/0	218	*	I
LZD5258	8564052736	DANIELLE	FRANCELINO	7455/0	218	*	I
LZD5258	8564054546	DANIELLE	FRANCELINO	7455/0	218	*	I
LZD5381	8564052447	BEL	ACQUA	COMERCIO	DE	PURIFICADORES	DE	AGUA	LTDA	ME7455/0	218	*	I
LZD6235	8564051934	EDER	JOSE	SALM	7455/0	218	*	I
LZE1095	8564038551	RONALDO	GERALDINO	MENDES	7463/0	218	*	II
LZF1657	8564056903	JAISON	RAMOS	DE	MACEDO	7455/0	218	*	I
LZG6486	8564049959	SERGIO	AUGUSTO	BARNACK	7455/0	218	*	I
LZH7173	8564055882	JOSE	ALVES	PEREIRA	7455/0	218	*	I
LZH8190	8564052604	ISAIAS	BORGES	7455/0	218	*	I
LZH8190	8564052605	ISAIAS	BORGES	6050/3	208
LZI1550	8564055554	DILCEU	ROGERIO	VARGAS	7455/0	218	*	I
LZJ3992	8564056155	DARCI	CARNEIRO	7455/0	218	*	I
LZJ5482	8564054142	CARLOS	JOSE	DIAS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LZK4236	8564055564	JOAO	PAULO	BARBOSA	7455/0	218	*	I
LZK9778	8564055173	EDENILSON	DE	OLIVEIRA	6050/3	208
LZL2021	8564056625	DOROTI	OLBRISCH	7463/0	218	*	II
LZL6200	8564056213	WILLYAN	CESAR	FURTADO	7455/0	218	*	I
LZM3449	8564055166	MIGUEL	ROSA	DOS	PASSOS	6050/3	208
LZM5117	8564052273	JOCELINE	BIANCA	CORREA	7463/0	218	*	II
LZM5903	8564050918	ANDRE	LUIS	LOPES	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
LZM5903	8564050994	ANDRE	LUIS	LOPES	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
LZM5903	8564052624	ANDRE	LUIS	LOPES	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
LZN0514	8564049844	RENATO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LZN8493	8564056201	CARLOS	ALBERTO	VIEIRA	7455/0	218	*	I
LZO4852	8564056896	RUDINEI	CALDEIRA	ALVES	7455/0	218	*	I
LZO7851	8564050214	ADILSON	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LZP6920	8564048106	JONAS	DA	CRUZ	7455/0	218	*	I
LZP8544	8564055729	TERESINHA	MEDEIROS	7455/0	218	*	I
LZP9920	8564049806	VICTOR	GUSTAVO	NICOLENCA	LAZARO	7455/0	218	*	I
LZQ2374	8564039540	JOAO	LUIZ	VICENTE	7455/0	218	*	I

LZQ4494	8564052463	PEDRO	ALCANTARA	DA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
LZQ4494	8564054268	PEDRO	ALCANTARA	DA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
LZQ7648	8564056504	VALDIRENE	MENDES	ROSA	7455/0	218	*	I
LZR0845	8564039115	MARCOS	AURELIO	VIEIRA	7463/0	218	*	II
LZR1332	8564051304	SANDRO	DA	ROSA	7471/0	218	*	III
LZR8263	8564054981	GILBERTO	SOCHA	7455/0	218	*	I
LZS7018	8564054021	HELIO	JOSE	DO	AMARAL	7455/0	218	*	I
LZS7018	8564056847	HELIO	JOSE	DO	AMARAL	7455/0	218	*	I
LZS7357	8564054797	PAULO	SERGIO	SCHELBAUER	7455/0	218	*	I
LZT4968	8564045634	ADRIANO	BUSS	ALFLEN	7455/0	218	*	I
LZU4124	8564051908	RENNERSON	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LZU4124	8564054810	RENNERSON	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LZV2531	8564052998	LOBRA	COMERCIAL	LTDA	7455/0	218	*	I
LZV5261	8564051790	ILARIO	WIEDERMANN	6050/3	208
LZV5438	8564055593	VALDETE	BERNARDES	ALEXANDRE	7455/0	218	*	I
LZV9135	8564051962	VANDERSON	CARVALHO	MACHADO	7455/0	218	*	I
LZW0793	8564056375	NESTOR	SIKORSKI	7455/0	218	*	I
LZW0793	8564056433	NESTOR	SIKORSKI	7455/0	218	*	I
LZW1476	8564049126	VALDEMAR	CANDIDO	MOUZINHO	NETO	7455/0	218	*	I
LZW4495	8564048999	EDIMAR	GENESIO	DEREVIANI	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
LZW4495	8564049307	EDIMAR	GENESIO	DEREVIANI	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
LZX0279	8564047213	GISLAINE	SALVADOR	DE	CARVALHO	GERALDO	7455/0	218	*	I
LZX3544	8564056780	EVANDRO	WANDERSEE	7455/0	218	*	I
LZX3654	8564050917	RUDIA	PATRIC	MENDONCA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LZX3654	8564052451	RUDIA	PATRIC	MENDONCA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LZX9037	8564050804	CLAUDIOMAR	JOSE	TOMASI	7455/0	218	*	I
LZY0694	8564053082	SIDNEI	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
LZY2675	8564050192	CELIO	BITTENCOURT	7471/0	218	*	III
LZY4939	8564046876	CAREN	JANETE	SCHWERT	BECK	7455/0	218	*	I
LZZ0269	8564055776	FRANCISCA	CORDEIRO	VIANNA	7455/0	218	*	I
LZZ1745	8564046672	EVERALDO	JOSE	DE	ALMEIDA	7455/0	218	*	I
LZZ2939	8564038718	JOAO	BATISTA	GONCALVES	7455/0	218	*	I
LZZ4169	8564050014	CARMEN	LUCIA	MARCELINO	6050/3	208
MAA3113	8564039216	FLORI	MULLER	LENCINA	7455/0	218	*	I
MAB1301	8564054184	ERNO	LUTZ	7455/0	218	*	I
MAB1301	8564055811	ERNO	LUTZ	7463/0	218	*	II
MAB7631	8564056495	SERVINO	DERETTI	7455/0	218	*	I
MAB9566	8564053957	ANTONIO	ROBERTO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MAC4874	8564056348	CLAYCON	DUARTE	SCHUMACHER	7455/0	218	*	I
MAD6823	8564048812	ASTERIO	VANDERLINDE	7455/0	218	*	I
MAF3247	8564048827	MARCELO	MARTINS	7463/0	218	*	II
MAF3247	8564048913	MARCELO	MARTINS	7455/0	218	*	I
MAF4416	8564054859	ALTINO	CUNHAGO	7455/0	218	*	I
MAF7047	8564052525	GILMAR	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MAF9718	8564053366	MAIKON	KROBEL	7463/0	218	*	II
MAF9718	8564056798	MAIKON	KROBEL	7455/0	218	*	I
MAG3657	8564054675	ARNILDA	BRANDT	GOEDERT	7455/0	218	*	I
MAH7667	8564050510	CARLA	ARENHARDT	SPANIOL	7455/0	218	*	I
MAI3073	8564052684	AUGUSTINHO	BORGHEZAN	7455/0	218	*	I
MAI4706	8564053642	VICENTE	DE	OLIVEIRA	SANTOS	7455/0	218	*	I
MAI8642	8564039692	IVANI	CAMILA	APPELT	7455/0	218	*	I
MAJ3287	8564044803	SJS	-	PARTICIPACOES	E	EMPREENDIMENTOS	LTDA.	7455/0	218	*	I
MAJ3590	8564052393	LEANDRO	WILLIAM	FELIX	FONSECA	7455/0	218	*	I
MAJ5797	8564052050	CLEONICE	APARECIDA	ECCEL	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MAJ5797	8564052483	CLEONICE	APARECIDA	ECCEL	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MAJ8590	8564051769	RENATO	DE	OLIVEIRA	6050/3	208
MAK0392	8564050426	MARCIANO	ARANTES	7455/0	218	*	I
MAK1873	8564054539	JULIANO	ANDERSON	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MAK4763	8564051703	WLADEMIR	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MAK7286	8564046792	ARNOLDO	SCHMIDT	6050/3	208
MAL0692	8564052775	VALDECIR	HOFFMANN	7455/0	218	*	I
MAL3414	8564047364	ELMAR	GILSON	VENTURA	7463/0	218	*	II
MAL6752	8564053073	ROGERIO	VICENTIN	7455/0	218	*	I
MAM2188	8564056185	MARIA	ELIZABETH	MARTHENDAL	6050/3	208
MAM2246	8564056925	JULIANO	LEANDRO	ZIMMERMANN	7455/0	218	*	I
MAM4252	8564054044	LENIR	MARIA	DA	SILVA	VOLKMANN	7463/0	218	*	II
MAM5304	8564050833	LAURO	DE	MENDONCA	7455/0	218	*	I
MAM7332	8564048471	JULIANO	ERN	7455/0	218	*	I
MAM8822	8564053857	OSMAR	DUTRA	DE	MELO	NETO	7455/0	218	*	I
MAN0121	8564049520	TARCISIO	SILVANO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MAN2452	8564048205	DAYANE	BEATRIZ	NOVAK	7455/0	218	*	I
MAN2869	8564052621	EWALDO	ARISTHEU	DE	FREITAS	AMARANTE	7455/0	218	*	I
MAN3663	8564052435	MARIA	LUIZA	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
MAN7042	8564053823	MARIA	MEURER	DE	OLIVEIRA	6050/3	208
MAO2478	8564051013	ALESSANDRA	FERNANDES	SCHUBERT	7455/0	218	*	I
MAP2365	8564052358	WALTER	ANIBAL	TELLO	ECHEGARAY	6050/3	208
MAP4050	8564049173	JOSE	LUIZ	DA	CUNHA	6050/3	208
MAQ0247	8564056373	ROSINALDO	FRANCISCO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MAQ1459	8564053776	HELMAR	PAULO	TORRES	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
MAQ3245	8564052972	GLEDSON	CHREMONEZI	7455/0	218	*	I
MAQ8926	8564049061	ADINOR	DAMACENO	7455/0	218	*	I
MAR1905	8564050940	LUCIA	TRINDADE	GONCALVES	6050/3	208
MAR7163	8564055621	RUY	CARLOS	MARQUARDT	7455/0	218	*	I
MAR7163	8564055793	RUY	CARLOS	MARQUARDT	7455/0	218	*	I
MAR7652	8564054083	RONI	DA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
MAS1514	8564053313	LUCIA	BORGES	6050/3	208
MAS1913	8564056610	CLAUDIO	DE	OLIVEIRA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MAS3732	8564047903	ELISIANE	KNAESEL	7455/0	218	*	I
MAS9220	8564055640	MICHELE	MACHADO	6050/3	208
MAT0677	8564055336	JULIO	CESAR	LORENCETTI	7455/0	218	*	I
MAT1481	8564052609	GERSON	PEDRO	DE	ALMEIDA	7455/0	218	*	I
MAT8730	8564050400	RENILDA	FERNANDES	DE	SOUZA	6050/3	208
MAU2764	8564054742	LUIZ	CARLOS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MAV4718	8564051060	BALDOINO	STEIN	7463/0	218	*	II
MAV5055	8564051772	AIRTON	DA	CUNHA	6050/3	208
MAV6600	8564052636	PATRICIA	SCHEFFER	DA	ROSA	BITTENCOURT	7455/0	218	*	I
MAW0097	8564050952	NELSON	ROECKER	7463/0	218	*	II
MAW0335	8564050471	ALEXANDRE	HAELSNER	6050/3	208
MAW0714	8564056162	ANELISIA	ALVES	AGOSTINHO	7455/0	218	*	I
MAW5819	8564051512	ISABEL	CRISTINA	DE	FREITAS	6050/3	208
MAX0540	8564051858	MARCOS	ROGERIO	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
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MAX2727	8564052907	JOSE	BASILIO	FERNANDES	7455/0	218	*	I
MAX7564	8564038007	BERLIM	MAQUINAS	E	PECAS	LTDA	EPP	6050/3	208
MAX9535	8564039763	TAICO	INDUSTRIAL	LTDA	7455/0	218	*	I
MAY0933	8564052557	ASSOCIACAO	CASA	CRIANCAS	E	ADOLECENTES	7455/0	218	*	I
MAY1605	8564052067	SILVIO	BERNARDES	7455/0	218	*	I
MAY3852	8564052324	INTRASUL	IND	DE	TRATAMENTOS	SUPERFICIAIS	LTDA	7455/0	218	*	I
MAY5051	8564051123	TATIANE	ALESANDRA	TEODOSIO	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564050735	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564050766	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564050781	MARCELO	BIERMEIER	7463/0	218	*	II
MAZ7576	8564051057	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564051098	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564051813	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564051822	MARCELO	BIERMEIER	7463/0	218	*	II
MAZ7576	8564051825	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564052140	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564052175	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564052707	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564053639	MARCELO	BIERMEIER	7463/0	218	*	II
MAZ7576	8564053647	MARCELO	BIERMEIER	7463/0	218	*	II
MAZ7576	8564054207	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564054631	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564054641	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564054917	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564055214	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564055540	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ9961	8564052069	MARCOS	DA	MAIA	VICENTE	6050/3	208
MBA0524	8564052580	HELIO	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
MBA7706	8564033483	JOSE	MILTON	ZAVATINI	7455/0	218	*	I
MBB9049	8564052810	ADEMIR	DE	BASTOS	7455/0	218	*	I
MBB9448	8564051000	ADILSON	ADEMIR	VEIGA	7455/0	218	*	I
MBB9448	8564051001	ADILSON	ADEMIR	VEIGA	6050/3	208
MBC8134	8564045197	PAULO	OSVALDO	VIEIRA	7455/0	218	*	I
MBC9252	8564050463	EDEMILSON	DOS	SANTOS	SIQUEIRA	7455/0	218	*	I
MBD1390	8564056089	ANDREAS	HERMANN	7455/0	218	*	I
MBD6796	8564053321	DAYANE	EMER	DA	SILVA	6050/3	208
MBD9638	8564054047	LUIZ	CARLOS	COSTA	7455/0	218	*	I
MBE4134	8564056271	LUCIA	KLUG	7455/0	218	*	I
MBE6333	8564055745	IVO	SUAVE	7455/0	218	*	I
MBE7840	8564056121	NELSON	SCHMATZ	7455/0	218	*	I
MBF1215	8564053456	EDNA	POSTAI	ELIZIO	7455/0	218	*	I
MBF6729	8564054694	FELIX	ANTONIO	CANCI	7455/0	218	*	I
MBG2047	8564045699	DOUGLAS	KLEMANN	7455/0	218	*	I
MBG2851	8564055193	GEOVANE	STEFANON	FERREIRA	7463/0	218	*	II
MBG6035	8564048063	EDUARDO	FERNANDES	DIAS	7455/0	218	*	I
MBG9082	8564054189	MAURICI	ALVES	7455/0	218	*	I
MBH0920	8564056525	ALTAIR	ROSA	6050/3	208
MBH3655	8564044997	JOSE	SANTINI	REMER	6050/3	208
MBH3818	8564049263	IRINEU	ANTONIO	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MBH3818	8564050087	IRINEU	ANTONIO	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MBH6556	8564046477	DEIVEDINELSON	VIEIRA	7455/0	218	*	I
MBI1525	8564048625	OSNILDO	DE	SOUZA	6050/3	208
MBI3941	8564047312	VALERIO	HARDT	6050/3	208
MBI8215	8564055749	GEAN	CARLOS	ARDINO	CAETANO	7455/0	218	*	I
MBI9223	8564053757	CLAUDINEIA	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
MBJ0623	8564053829	MARTA	OLGA	DO	CARMO	6050/3	208
MBJ0623	8564056231	MARTA	OLGA	DO	CARMO	6050/3	208
MBJ3212	8564051040	DESTACK	INDUSTRIA	COMERCIO	DE	CONFECCOES	LTDA	6050/3	208
MBJ3624	8564050216	INEZIA	DEMARTINI	ZANARDI	6050/3	208
MBJ5181	8564039820	WALLAN	JONES	SANTOS	6050/3	208
MBJ6264	8564037356	JEFERSON	NUNES	DA	ROCHA	7455/0	218	*	I
MBK5669	8564056059	ARIEL	CADILHAC	7455/0	218	*	I
MBK6184	8564052527	RAUL	CHIMENDES	SOUZA	7455/0	218	*	I
MBK6198	8564044861	ADENILSON	ELPIDIO	MOREIRA	7455/0	218	*	I
MBK9183	8564049821	DALPIAZ	SERVICOS	DE	TRANSPORTE	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MBL3881	8564050962	RUDINEI	LUCHTENBERG	7455/0	218	*	I
MBL7814	8564053919	ALEXANDRE	JOSE	BUDAL	FEHRMANN	7455/0	218	*	I
MBL8577	8564055074	VALDECIR	RIEPER	7463/0	218	*	II
MBM4338	8564049600	PLINIO	MIGUEL	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MBN0014	8564052468	DORIVALDO	FINDER	7455/0	218	*	I
MBN2052	8564049661	ELIAS	ISAQUE	LOPES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MBN2052	8564050182	ELIAS	ISAQUE	LOPES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MBO2437	8564053071	CLAUDINEI	ALMEIDA	SOUZA	7455/0	218	*	I
MBO3360	8564054301	ALEXANDRE	ALFREDO	STEINBACH	7463/0	218	*	II
MBO4866	8564051995	THIAGO	ROBERTO	SCHROEDER	ZIMMER	7455/0	218	*	I
MBO5820	8564053075	CRISTIANO	KONDLATSCH	7455/0	218	*	I
MBO6531	8564052128	SIOMARA	LUCIA	FUGEL	DE	TOLEDO	7455/0	218	*	I
MBP0866	8564048974	PAULO	CESAR	DE	AQUINO	7463/0	218	*	II
MBP5479	8564054907	JACY	CORREA	MARCAL	7455/0	218	*	I
MBP5601	8564056325	SERGIO	RODRIGO	HEUSSER	7463/0	218	*	II
MBQ0072	8564054534	JULIANA	MATUSZAKI	7455/0	218	*	I
MBQ8009	8564033631	TATIANE	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MBQ8968	8564049238	JAIRO	JARACESKI	7455/0	218	*	I
MBR0536	8564051659	LUIZ	CARLOS	DE	ALMEIDA	7455/0	218	*	I
MBR5027	8564053631	WANDERLEIA	MERENCIANO	7455/0	218	*	I
MBR5916	8564049152	BENTO	DUARTE	7455/0	218	*	I
MBR6003	8564054698	ESTER	DA	COSTA	SCHADRACK	7455/0	218	*	I
MBR7853	8564053610	HUBERTO	MERKLE	6050/3	208
MBR8422	8564052536	OSMAR	ANTONIO	VANELI	7455/0	218	*	I
MBR9416	8564053432	LAERCIO	SCHLICKMANN	7463/0	218	*	II
MBR9416	8564056244	LAERCIO	SCHLICKMANN	7455/0	218	*	I
MBS2937	8564050923	CLAUDETE	MAFRA	RAMOS	6050/3	208
MBS2937	8564051679	CLAUDETE	MAFRA	RAMOS	7455/0	218	*	I
MBS3712	8564044974	JUCELIO	PICKLER	7455/0	218	*	I
MBS4708	8564052836	VENILSO	CLAUDINO	7455/0	218	*	I
MBS5941	8564051425	VENILDA	HAITO	7455/0	218	*	I
MBS7990	8564053912	NALITA	PEREIRA	BARBOSA	DE	ARAUJO	7455/0	218	*	I
MBS8342	8564047866	JOAO	ALBERTO	VICTOR	DE	HOLLANDA	7455/0	218	*	I
MBT4184	8564054769	JUAREZ	LUCAS	7463/0	218	*	II
MBT4293	8564056337	JOSE	CARLOS	MAFRA	JORJE	7455/0	218	*	I
MBT5454	8564054226	ARNALDO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I

MBT7866	8564038116	LINDOMAR	COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MBU5024	8564055524	REGINA	BONA	KARSTEN	7455/0	218	*	I
MBV1631	8564050583	RODINEI	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MBV2670	8564049396	CAROLINE	SIMOES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBV4456	8564049414	ANTONIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBV6768	8564052421	NEUSIRENE	ROSA	7455/0	218	*	I
MBV9122	8564053492	JULIANO	AYRES	DE	MELLO	7455/0	218	*	I
MBW5994	8564053520	JANIO	GIACOMINI	7455/0	218	*	I
MBW7279	8564050601	PAULO	ROBERTO	DA	SILVA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MBW7279	8564051067	PAULO	ROBERTO	DA	SILVA	JUNIOR	7463/0	218	*	II
MBW7279	8564052833	PAULO	ROBERTO	DA	SILVA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MBW8004	8564055764	PAULO	JOAO	LESSA	7463/0	218	*	II
MBX4726	8564054256	MAURICI	SILVA	7455/0	218	*	I
MBX5726	8564049088	JOAO	THIAGO	FERREIRA	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
MBX7099	8564052596	EVANDRO	BUDAL	ARINS	7455/0	218	*	I
MBX9007	8564052550	RAFAELLA	OSTETTO	7455/0	218	*	I
MBY1921	8564054432	ARY	FELIX	LOPES	7455/0	218	*	I
MBY1921	8564054880	ARY	FELIX	LOPES	6050/3	208
MBY2480	8564050314	ELEANDRO	HELLMANN	7455/0	218	*	I
MBY5092	8564049865	PEDRO	ROCHA	FERNANDES	7455/0	218	*	I
MBY8526	8564039607	JOAO	DANIEL	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MBZ1221	8564056439	TEREZINHA	DE	FATIMA	DE	MEDEIROS	7455/0	218	*	I
MBZ3228	8564050744	DANIELLY	CARVALHO	PACHECO	7455/0	218	*	I
MBZ3228	8564053470	DANIELLY	CARVALHO	PACHECO	7455/0	218	*	I
MBZ3647	8564052269	ELVIS	JOSE	SCHLOGL	7455/0	218	*	I
MBZ5666	8564055296	GERALDO	APARECIDO	NOGUEIRA	7455/0	218	*	I
MBZ7042	8564050217	MAURO	ZIETZ	6050/3	208
MBZ8263	8564050259	JAQUELINE	LUIZA	BALTESAR	7455/0	218	*	I
MBZ9825	8564048117	JOSNEI	PEREIRA	6050/3	208
MCA1835	8564055739	DANIEL	ANDRADE	SALTURATO	7463/0	218	*	II
MCA3227	8564052507	LACY	ODETE	SCHNEIDER	7455/0	218	*	I
MCA7273	8564056882	OSNI	BILESKI	7455/0	218	*	I
MCB0971	8564055196	VOLMAR	BURATTO	7455/0	218	*	I
MCB9644	8564039898	VITOR	KEPKA	7455/0	218	*	I
MCC0289	8564052960	LILIANA	DIENEFER	NOVASKI	7455/0	218	*	I
MCC1247	8564048277	ULISSES	TADEU	TAMBOSI	7455/0	218	*	I
MCC6359	8564049648	NORMA	BAARTZ	7455/0	218	*	I
MCC7140	8564037728	CLAUDIO	ERZINGER	7463/0	218	*	II
MCC7368	8564050777	JUAREZ	VIEIRA	7455/0	218	*	I
MCC9352	8564045491	ANTONIO	CARLOS	SCHENEKEMBERG	7455/0	218	*	I
MCC9352	8564050778	ANTONIO	CARLOS	SCHENEKEMBERG	7463/0	218	*	II
MCD2284	8564047381	SUZANA	APARECIDA	SARDA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MCD2609	8564038547	VILLAS	EMPREEN	IMOBILIARIOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MCD4308	8564048744	DOUGLAS	CYRO	GONCALVES	DE	MATOS	7455/0	218	*	I
MCD5161	8564049577	ENIO	TORQUATO	7463/0	218	*	II
MCD5161	8564049657	ENIO	TORQUATO	7455/0	218	*	I
MCE8620	8564053562	JUCELITO	LOPES	6050/3	208
MCF0475	8564052185	EDUVIRGES	ANDRADE	GESSER	7455/0	218	*	I
MCF1167	8564049327	MARCIO	MILANI	MARQUES	LIMA	7455/0	218	*	I
MCF2649	8564054533	DOUGLAS	RENATO	HOSTIM	7455/0	218	*	I
MCF3229	8564050996	RINALDO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MCF3383	8564045648	ANDREIA	LANGE	SCHMOELLER	7455/0	218	*	I
MCG2091	8564052662	MARA	REGINA	CORREA	6050/3	208
MCG6692	8564048832	ADRIANO	ORLANDO	CAMPESTRINI	7455/0	218	*	I
MCG6892	8564053500	EDSON	JOSE	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MCH7940	8564055473	RICARDO	BLUNK	SCHMOLZ	7455/0	218	*	I
MCI1483	8564053304	MARIA	APARECIDA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MCI1804	8564053843	GILBERTO	LUIZ	GONZAGA	6050/3	208
MCJ0183	8564049421	ALECIO	FERREIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MCJ0505	8564047147	JEFERSON	JOSE	SOUSA	7455/0	218	*	I
MCJ5388	8564051820	MONICA	APARECIDA	DIAS	WOLF	ME	7463/0	218	*	II
MCJ5388	8564051856	MONICA	APARECIDA	DIAS	WOLF	ME	7463/0	218	*	II
MCJ5554	8564056158	WALDIR	AGAPITO	7455/0	218	*	I
MCK4233	8564051010	ARMINDO	SALZER	ME	5673/2	183
MCK5183	8564051922	RENI	CASAGRANDE	GOMES	7455/0	218	*	I
MCL1741	8564052286	ABRAHAO	FIRMO	CAETANO	7455/0	218	*	I
MCL5527	8564051764	CARLOS	ROBERTO	IZIDORIO	7455/0	218	*	I
MCL7667	8564051947	FERNANDA	WIGGERS	6050/3	208
MCM0070	8564053111	ALDERICO	BENTHIEN	7455/0	218	*	I
MCM0459	8564051590	ELAINE	CHRISTINA	DA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
MCN0066	8564051421	RODRIGO	CELSO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MCN2985	8564049258	REGINA	AGOSTINHO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MCN3229	8564051518	JANINE	AGUIAR	BARROS	DE	OLIVEIRA	6050/3	208
MCN3554	8564054893	PATRICIA	MARIA	OCHMER	7455/0	218	*	I
MCN5487	8564049726	GISELE	MARQUES	LIMA	6050/3	208
MCN8831	8564049194	GRAZIELA	ROCHADEL	7455/0	218	*	I
MCO1115	8564056719	CARLA	FERNANDA	KUHN	DE	SOUZA	6050/3	208
MCO5547	8564052147	LEDA	TERESINHA	SALDANHA	RUOSO	E	MARLI	CAETANO	BOZE	7455/0	218	*	I
MCO6801	8564051829	JOSE	PEREIRA	DA	PENHA	7455/0	218	*	I
MCO8352	8564050985	VOLNEI	AMARO	7455/0	218	*	I
MCO9409	8564052111	ARTUR	MARCELO	DA	SILVA	6050/3	208
MCP0893	8564049834	JOSE	DE	AVIZ	7455/0	218	*	I
MCP0893	8564052119	JOSE	DE	AVIZ	7463/0	218	*	II
MCP5498	8564055960	ISAIAS	ANTONIO	DE	SOUZA	6050/3	208
MCP7756	8564052274	DACIRA	CALISTO	CAMPOS	7455/0	218	*	I
MCP9034	8564052677	ALDORI	JOSE	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MCP9324	8564053428	LUIS	MARIO	BAUMER	7455/0	218	*	I
MCQ2372	8564049507	ROSA	ANA	GARCIA	6050/3	208
MCQ4867	8564052194	LEILA	PRADO	DE	ALMEIDA	7455/0	218	*	I
MCQ4969	8564053085	BSN-BELA	VIDA	BRASIL	NATURAL	DIST	E	COM	LTDA	7455/0	218	*	I
MCQ5481	8564038565	ELETRIFICACAO	PRINCIPE	LTDA	7455/0	218	*	I
MCQ5501	8564048218	ANDERSON	OSNI	MAHL	7455/0	218	*	I
MCQ5982	8564054178	JULIANO	CAVALHEIRO	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
MCQ9225	8564050190	IDILSO	MELERE	7455/0	218	*	I
MCQ9794	8564046125	ALZIRA	AMERICA	DE	OLIVEIRA	MADEL	7455/0	218	*	I
MCR0731	8564053669	JARDEL	THIAGO	DE	NOVAES	7455/0	218	*	I
MCR0731	8564054705	JARDEL	THIAGO	DE	NOVAES	7455/0	218	*	I
MCR1876	8564046782	JAIR	ALCIDES	ESTEVAM	6050/3	208
MCR1876	8564047308	JAIR	ALCIDES	ESTEVAM	6050/3	208
MCR8679	8564054309	JOSE	VARELA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MCR8927	8564056132	FABIANE	ROBERTA	FORTE	7455/0	218	*	I

MCS5225	8564055795	NIERO	COMERCIO	DE	GENEROS	ALIMENTCIOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MCS5260	8564048652	JOCEMAR	PINSEGUE	6050/3	208
MCT4117	8564053251	DECIO	LUIZ	OTERO	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MCV1627	8564052855	GERCINO	LIMA	7455/0	218	*	I
MCV5866	8564056196	DEBORA	ORGECÓSKI	7455/0	218	*	I
MCV9300	8564039791	OSCAR	BAECHTOLD	6050/3	208
MCW1673	8564055243	WANDO	DA	ROSA	FONTOURA	7455/0	218	*	I
MCX4565	8564048368	LUIZ	CARLOS	GONCALVES	6050/3	208
MCX5236	8564055485	DULIANDRES	COSTA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MCX6006	8564055014	PATI	NICKI	CONFECCOES	LTDA	7455/0	218	*	I
MCX9433	8564053745	OCIRLON	CIDRAL	7455/0	218	*	I
MCY0534	8564055903	SANDRA	MARGARETE	SAVTCHEN	7455/0	218	*	I
MCY2431	8564056417	DILMAR	AURELIO	MOREIRA	7455/0	218	*	I
MCY4847	8564056848	VANESSA	DE	SOUZA	JACINTHO	BECKER	7455/0	218	*	I
MCZ4224	8564051878	RAFAEL	NUNES	HILLE	7455/0	218	*	I
MCZ7247	8564053495	GERALDO	FLOR	7463/0	218	*	II
MCZ7247	8564056827	GERALDO	FLOR	7455/0	218	*	I
MDA1667	8564055165	LEO	HENRIQUE	SABALLA	7455/0	218	*	I
MDA3269	8564046632	GELINDO	FUCHTER	7463/0	218	*	II
MDA3363	8564052886	RD	FRUTAS	E	VERDURAS	LTDA	6050/3	208
MDA3363	8564053656	RD	FRUTAS	E	VERDURAS	LTDA	7455/0	218	*	I
MDA8368	8564056331	ANA	CECILIA	DA	GAMA	TORRES	7455/0	218	*	I
MDA9235	8564053937	JOSE	REIS	7455/0	218	*	I
MDC1066	8564038085	INACIO	FERNANDES	MACHADO	7455/0	218	*	I
MDC4820	8564046757	SHEILA	MARA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MDC7865	8564051128	ANDERSON	DA	CUNHA	7455/0	218	*	I
MDC8125	8564052366	JEAN	CARLOS	BRUHMULLER	7455/0	218	*	I
MDC8874	8564046699	WILIAM	KERSTEN	7455/0	218	*	I
MDD2467	8564047662	SIRLEI	APARECIDA	MIILLER	REBELLO	7455/0	218	*	I
MDD4888	8564055404	ADEMAR	LEMES	DOS	SANTOS	6050/3	208
MDD6477	8564048747	MAURI	DE	MOURA	QUARESMA	7463/0	218	*	II
MDD9526	8564056028	SERGIO	ALVES	6050/3	208
MDF0304	8564051371	LEONIDA	ADELINA	DA	SILVA	DE	BRAGA	7455/0	218	*	I
MDF2208	8564052692	JUREMA	MARIA	DO	ROSARIO	7455/0	218	*	I
MDF4319	8564049265	JOSE	EVANGELISTA	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
MDF4865	8564052264	LOURIVAL	NUNES	7455/0	218	*	I
MDF5261	8564055713	CARLOS	ALBERTO	CARDOSO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MDF6807	8564051832	FLAVIO	GOULART	LEAL	7455/0	218	*	I
MDF7226	8564051876	JOAO	ALVES	DA	MOTA	7455/0	218	*	I
MDF7658	8564039393	ALAFO	SERVICOS	DE	VIGILANCIA	LTDA	7455/0	218	*	I
MDG1951	8564054627	JESSE	RICARDO	EDMUNDO	FRANCISCO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MDG9399	8564052314	JULIANO	DIAS	7455/0	218	*	I
MDH3381	8564054775	VALDECI	CUSTODIO	DE	OLIVEIRA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MDH3890	8564033335	ROSENVALDO	CLAUDINO	7455/0	218	*	I
MDH6303	8564055267	LEOCADIO	KVITSCHAL	7455/0	218	*	I
MDH6303	8564056407	LEOCADIO	KVITSCHAL	7455/0	218	*	I
MDH8764	8564048239	JOAO	PAULO	CORREA	7455/0	218	*	I
MDI3013	8564054006	VALDEMAR	REINECKE	7455/0	218	*	I
MDI3524	8564054041	SORAYA	PIRES	DE	CAMPOS	7455/0	218	*	I
MDI7719	8564049338	PAULO	SERGIO	YAMAMOTO	7455/0	218	*	I
MDI9316	8564054501	SERGIO	LUIZ	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MDJ6754	8564035164	ANA	ISABEL	MARQUES	PERROUD	6050/3	208
MDJ7031	8564055170	FRANCISCO	XAVIER	ZIMMERMANN	6050/3	208
MDJ9017	8564052981	MARIA	TEREZINHA	NIEDZIEWSKI	DEVEGILI	7463/0	218	*	II
MDJ9358	8564051115	SIDNEI	DE	SIMAS	7455/0	218	*	I
MDJ9484	8564053497	RAFAEL	BEZERRA	DIAS	7455/0	218	*	I
MDK3605	8564056415	REGINALDO	JOSE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDK4829	8564053473	SANDRO	PERES	7455/0	218	*	I
MDK7320	8564053634	AIRTON	DOS	SANTOS	CARDOSO	7455/0	218	*	I
MDK7534	8564056669	ANDERSON	JOSE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDK8232	8564050440	JEINIFER	KERSTEN	6050/3	208
MDK8838	8564053590	INES	CORA	DE	FARIA	7455/0	218	*	I
MDL6920	8564050700	ADEMIR	JOSE	DE	ALMEIDA	6050/3	208
MDL8593	8564039766	ISRAEL	FANTIN	6050/3	208
MDM1186	8564033336	EDUARDO	SANTOS	7455/0	218	*	I
MDM3573	8564053524	VALDIR	BATISTA	DE	LIMA	SANTOS	7455/0	218	*	I
MDM4652	8564048759	ELIETE	LINHARES	FOSS	7455/0	218	*	I
MDM7793	8564047804	REGINALDO	HANICH	7455/0	218	*	I
MDM9384	8564048004	ADILSON	BATISTA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MDO0442	8564052751	ERNESTO	TERLAN	7455/0	218	*	I
MDO1357	8564053317	HELENA	NOGUEIRA	FACANHA	WENDEL	6050/3	208
MDO4796	8564052880	CARLOS	ROBERTO	DAGNONI	6050/3	208
MDO7889	8564055751	VANDERLEI	SCHAADT	7455/0	218	*	I
MDO7889	8564055854	VANDERLEI	SCHAADT	7455/0	218	*	I
MDP2124	8564050022	DANIELLI	BEREZOSKI	DEMARCHI	7455/0	218	*	I
MDP2631	8564049819	JOELMA	DA	APARECIDA	GULA	7463/0	218	*	II
MDP5847	8564053440	CARLOS	ALBERTO	AMARAL	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MDP6869	8564053457	PEDRO	MARCHESI	7455/0	218	*	I
MDQ4004	8564038578	PLASTFORT	COMERCIO	DE	EMBALAGENS	LTDA	ME	7463/0	218	*	II
MDQ4004	8564054947	PLASTFORT	COMERCIO	DE	EMBALAGENS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MDQ4521	8564048519	GISELY	PATRICIA	FERNANDES	7455/0	218	*	I
MDQ7136	8564056398	ROBERTO	JOSE	KAVISKI	7455/0	218	*	I
MDR0054	8564053356	BRASIL	RENT	CAR	LOCADORA	DE	VEICULOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MDR3213	8564051915	ALEXANDRE	CORREA	FRANCO	DE	FARIA	7455/0	218	*	I
MDR3697	8564052818	HELIO	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
MDR6504	8564048668	ARIEL	CRISTIAN	NARANJO	QUIJADA	6050/3	208
MDR9025	8564052033	LUIZ	OSMAR	CAVICHIOLI	7471/0	218	*	III
MDS2107	8564054937	ADRIANO	VITORETTI	7455/0	218	*	I
MDS4474	8564051707	ANDREIA	LANGE	SCHMOELLER	7455/0	218	*	I
MDS9239	8564050835	SILVIA	MARIA	COLERAUS	7455/0	218	*	I
MDS9268	8564053741	HAMILTON	CAMARGO	RIBAS	FILHO	7455/0	218	*	I
MDT6449	8564048414	AMILTON	NAZARIO	7455/0	218	*	I
MDU2321	8564055057	OSNI	LACERDA	7455/0	218	*	I
MDU2515	8564055258	TATIANA	DE	FREITAS	ME	7455/0	218	*	I
MDU2975	8564054055	ALEXANDRO	WARMELING	7455/0	218	*	I
MDU6195	8564051075	SIMONE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDU6683	8564051345	REGINALDO	BOETTCHER	7455/0	218	*	I
MDU9043	8564054003	PAULO	FERNANDO	GOBBO	COSTA	7455/0	218	*	I
MDV0274	8564048980	LEDIANE	FERNANDES	7455/0	218	*	I
MDV2614	8564056924	VIVIANE	DICK	7455/0	218	*	I
MDV4304	8564048845	DJENNIFER	ALEXANDRA	MOREIRA	LOPES	7455/0	218	*	I
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MDV5529	8564055244	RICARDO	GODOY	7455/0	218	*	I
MDV5529	8564055251	RICARDO	GODOY	7455/0	218	*	I
MDV5529	8564056123	RICARDO	GODOY	7455/0	218	*	I
MDV7649	8564052193	MARTA	REGINA	HEINZELMANN	7455/0	218	*	I
MDW1319	8564051109	VINICIUS	JOSE	PINHEIRO	7455/0	218	*	I
MDW5203	8564055260	MARCOS	ROBERTO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MDW5203	8564056274	MARCOS	ROBERTO	DOS	SANTOS	5673/2	183
MDW6003	8564054855	BRASFER	FERRAMENTARIA	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MDX1321	8564052285	JULIO	MARIO	MILCZEWSKI	7463/0	218	*	II
MDX2225	8564050353	MONICA	KNIES	7455/0	218	*	I
MDX2819	8564054223	JOAO	PAULO	BUCCI	7455/0	218	*	I
MDX2872	8564050902	BERNADETE	SEBASTIANA	YARENHUK	7455/0	218	*	I
MDX2993	8564052927	ALEX	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDX5416	8564049024	SAMUEL	NEGRI	7455/0	218	*	I
MDX9782	8564055282	HOMERO	RODRIGUES	PINTO	7455/0	218	*	I
MDY7421	8564050727	RENATA	JULIANA	VANTI	6050/3	208
MDY8491	8564052037	ZARONI	TEIXEIRA	DE	MENEZES	7455/0	218	*	I
MDY9314	8564034749	RAFAEL	HAMMERSCHMIDT	7455/0	218	*	I
MDZ1067	8564052312	ILAIDE	INESA	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
MDZ1067	8564053476	ILAIDE	INESA	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
MDZ2194	8564051449	MAURICIO	MAURILIO	NUNES	6050/3	208
MDZ2437	8564052107	AMSC	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	6050/3	208
MDZ4343	8564050674	LUIZ	CARLOS	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MDZ9057	8564051076	DARCI	RODOLFO	TOMASI	7463/0	218	*	II
MEA2842	8564050906	JEAN	CARLOS	VANZUITA	7455/0	218	*	I
MEA5556	8564054621	LUCIANO	ARENDARCHUK	7463/0	218	*	II
MEA8335	8564051693	RICARDO	WANDERSEE	7455/0	218	*	I
MEB0308	8564056233	ARY	SAAD	BRUM	7455/0	218	*	I
MEB0485	8564050761	HENRIQUE	JACOB	WERNER	ZATTAR	7455/0	218	*	I
MEB0485	8564051587	HENRIQUE	JACOB	WERNER	ZATTAR	7455/0	218	*	I
MEB0485	8564051970	HENRIQUE	JACOB	WERNER	ZATTAR	7455/0	218	*	I
MEB3815	8564038241	ADOLAR	FROEHLICH	7455/0	218	*	I
MEB4312	8564054688	LEILA	PATRICIA	DE	LIMA	KOEHLER	7455/0	218	*	I
MEB7079	8564052801	MAGALHA	VEICULOS	E	TRANSPORTE	LTDA	EPP	7455/0	218	*	I
MEC0415	8564038238	SPEEDY	COLETAS	E	ENTREGAS	LTDA	ME	7463/0	218	*	II
MEC0914	8564055836	SCHIMENA	HELENA	SANTIN	7463/0	218	*	II
MEC2908	8564056217	ELOIR	MOURA	7455/0	218	*	I
MEC4008	8564056364	KETLEEN	RAQUEL	ROSA	7463/0	218	*	II
MED0295	8564045724	CESAR	VICENTE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MED3365	8564050385	ROGERIO	DE	OLIVEIRA	6050/3	208
MED4061	8564052966	EDISON	DE	SOUZA	TAVARES	7455/0	218	*	I
MED4096	8564048080	FABIANE	DE	SOUZA	SCHMITT	6050/3	208
MED7785	8564038260	TATIANA	MORAL	ADELANTADO	7455/0	218	*	I
MEE2476	8564052520	SILVIO	TRANSPORTES	E	COMERCIO	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MEE4120	8564044508	VAGNER	DOS	ANJOS	7455/0	218	*	I
MEE4835	8564056400	KPMG	ASSURANCE	SERVICES	LTDA	7455/0	218	*	I
MEE6059	8564053101	ADEBRAIR	MACEDO	7455/0	218	*	I
MEE6221	8564052722	VALDECIR	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MEE8396	8564056567	EDSON	SERINEU	SCHMIDT	7455/0	218	*	I
MEE9300	8564054105	ARGEU	DE	SOUZA	6050/3	208
MEF2033	8564053174	AMILTON	ABEL	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
MEF4319	8564053798	MARCIO	WILLWOCK	7455/0	218	*	I
MEF7704	8564045247	CRISTIANE	STAREPRAVO	PICCOLO	7455/0	218	*	I
MEF8233	8564056753	IZABEL	WANDERLEI	DE	ALMEIDA	DOS	PASSOS	7455/0	218	*	I
MEG0532	8564053463	IVAN	CARLOS	CORREA	7455/0	218	*	I
MEG1047	8564056654	JEAN	ROGE	DANCKER	7455/0	218	*	I
MEG1368	8564053848	CARLOS	EDUARDO	FERNANDES	DA	SILVA	6050/3	208
MEG4146	8564054441	PEDRO	LIMAS	7455/0	218	*	I
MEG6255	8564056371	GUILHERME	RODRIGO	LEITE	7455/0	218	*	I
MEG9257	8564051118	FRANCISCO	FARIAS	DA	COSTA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MEH0725	8564048348	ALEXANDRA	RODRIGUES	6050/3	208
MEH5416	8564039767	CARLOS	ESTEVANOVIK	6050/3	208
MEH6008	8564055817	JOEL	FERNANDES	MACIEL	7455/0	218	*	I
MEH6690	8564055754	SERGIO	LUIS	LEHM	7455/0	218	*	I
MEH6862	8564052321	SILVIO	EDGAR	LEMOS	7455/0	218	*	I
MEH7178	8564051689	FABRIZIO	FERREIRA	SANTIAGO	7455/0	218	*	I
MEI1361	8564049233	GLAUCEMIR	RODRIGUES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEI2505	8564046275	MARLIZE	MARIANA	FORTE	7455/0	218	*	I
MEI4268	8564033724	MARCIA	LIERMANN	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEI4795	8564052254	MOACIR	LUIZ	COSTACURTA	7455/0	218	*	I
MEI5034	8564027511	JOAO	CABRAL	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEI8583	8564052233	NATHALIA	RAMOS	DE	AZEVEDO	MARTINS	7455/0	218	*	I
MEI8583	8564054870	NATHALIA	RAMOS	DE	AZEVEDO	MARTINS	7455/0	218	*	I
MEJ4429	8564045413	ALTAIR	BRUNER	7455/0	218	*	I
MEJ4649	8564054195	OSMAIR	LOPES	7455/0	218	*	I
MEJ4649	8564056676	OSMAIR	LOPES	7455/0	218	*	I
MEJ7062	8564054538	AGENOR	SILVA	FILHO	7455/0	218	*	I
MEJ9545	8564052149	IVANILDO	ALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEK2789	8564049472	LEANDRO	HENRIQUE	MOLINERO	6050/3	208
MEK3825	8564048371	IOLANDA	RAFFAELI	7455/0	218	*	I
MEK3922	8564047670	MOISES	VALDEMAR	AMARAL	7455/0	218	*	I
MEK4167	8564056297	EUGENIO	BERKEMBROCH	7455/0	218	*	I
MEK6485	8564052577	VALDA	LUZIA	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MEK9324	8564050579	FABIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEK9324	8564055044	FABIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEK9324	8564055339	FABIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEL4232	8564051839	MARCELO	ADRIANI	RAPANOS	7455/0	218	*	I
MEL6348	8564056865	MOACIR	CARLOS	DA	MAIA	7455/0	218	*	I
MEL7192	8564050888	JULIANO	LUIZ	LEMOS	VENTURI	7463/0	218	*	II
MEL8967	8564039815	FERNANDA	CRISTINA	CALHEIRANI	7455/0	218	*	I
MEL8967	8564051753	FERNANDA	CRISTINA	CALHEIRANI	7455/0	218	*	I
MEM2905	8564050493	DANUSSA	TANARA	KOHLER	ISHIOKA	7455/0	218	*	I
MEM5769	8564051933	DVS	AUTOMACAO	COMERCIAL	LTDA-EPP	7455/0	218	*	I
MEM6584	8564051853	MARCIO	VIEIRA	7455/0	218	*	I
MEM7255	8564053080	MARCOS	JOSE	CERCAL	7455/0	218	*	I
MEN2476	8564039417	ESAC	EMPREITEIRA	DE	MAO	DE	OBRA	LTDA	7455/0	218	*	I
MEN7565	8564052388	RAINHA	DAS	AGUAS	DISTRIBUIDORA	LTDA	7455/0	218	*	I
MEN7921	8564049290	KARLA	CARDOSO	AVILA	7455/0	218	*	I
MEN7954	8564056386	EDERSON	RODRIGUES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEN7954	8564056387	EDERSON	RODRIGUES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEN8095	8564045993	JOAO	AILTON	ESTEVAO	7455/0	218	*	I

MEN8095	8564046124	JOAO	AILTON	ESTEVAO	7463/0	218	*	II
MEO1101	8564046649	RODRIGO	BAGGENSTOSS	7455/0	218	*	I
MEO4021	8564051169	MIRIAN	BERTRIZ	HARTMANN	7455/0	218	*	I
MEO4972	8564046575	BETINA	MARIA	ALVES	MEYER	7455/0	218	*	I
MEO4972	8564050033	BETINA	MARIA	ALVES	MEYER	7455/0	218	*	I
MEO5127	8564048537	OSMAR	GUTZMANN	7455/0	218	*	I
MEP0503	8564050168	BRUNO	MAZZOCATTO	7455/0	218	*	I
MEP0863	8564049129	ARLINDO	RONCHI	7455/0	218	*	I
MEP7939	8564051043	NILTON	FERNANDO	FORMAGIO	7455/0	218	*	I
MEQ2776	8564050862	SOS	FREEWAY	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MER4652	8564048942	SABRINA	FERREIRA	DE	MELO	7455/0	218	*	I
MER6321	8564055689	FABIO	MARCELO	MATOS	7455/0	218	*	I
MER9043	8564038014	DOLCI	HEMKEMEIER	FURLAN	6050/3	208
MER9794	8564054157	JOAO	FRANCISCO	ARRUDA	7455/0	218	*	I
MES3458	8564052518	ABRAO	GODINHO	7455/0	218	*	I
MES5924	8564054503	CARLOS	ALBERTO	NUNES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MET1101	8564054948	GILBERTO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MET3247	8564048585	MAICON	TONOLLI	7455/0	218	*	I
MET7816	8564054078	DALVA	ROSA	DE	ALMEIDA	MARTINS	7455/0	218	*	I
MET7874	8564052458	CEZAR	ROBERTO	MARKWARTH	7463/0	218	*	II
MET8686	8564050871	JOAO	PAULO	FONSECA	TONELLO	7455/0	218	*	I
MET9215	8564039891	ANDREIA	FERNANDES	VIEIRA	7455/0	218	*	I
MEU1687	8564051441	GIOVANE	OLIVEIRA	DA	CUNHA	7455/0	218	*	I
MEU2308	8564034461	GISLAYNE	DE	SOUZA	ZIMMERMANN	7455/0	218	*	I
MEU2633	8564050751	JAMIR	ANTONIO	ERHARDT	7455/0	218	*	I
MEU5393	8564050588	SIMONE	ELVIRA	ALBANO	KALCKMANN	7455/0	218	*	I
MEU9455	8564033628	JAIRO	FALCAO	7455/0	218	*	I
MEU9455	8564048973	JAIRO	FALCAO	7455/0	218	*	I
MEV0773	8564056770	ROSILDA	SALDANHA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MEV1444	8564052155	THERMOFIBRA	INDUSTRIAL	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MEV1613	8564052711	SPEED	BOX	COM	DE	PECAS	P	MOT	E	BICI	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MEV4418	8564054172	ENEAS	ACIR	PRADO	7455/0	218	*	I
MEV7625	8564048493	G	S	MANUTENCAO	ELETRO	MECANICA	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MEV8465	8564054085	WANDERLEY	FAUSTINO	7455/0	218	*	I
MEV8815	8564055873	WILTON	DIEGO	GOMES	7455/0	218	*	I
MEW1865	8564050607	ROSEMERI	TOMELIN	BEBER	7455/0	218	*	I
MEW4224	8564033386	MICHELE	MOREIRA	7455/0	218	*	I
MEW5063	8564052786	SANDRA	JOSEANE	FERNANDES	GARCIA	7455/0	218	*	I
MEW5554	8564056520	PAULO	RICARDO	MARTIN	RODRIGUEZ	6050/3	208
MEX0495	8564051424	ADAO	GOIS	7455/0	218	*	I
MEX0495	8564056797	ADAO	GOIS	7455/0	218	*	I
MEX1667	8564053845	CRISTIAN	SOUZA	6050/3	208
MEX2119	8564051019	RODRIGO	OTAVIO	DE	OLIVEIRA	VENDRAMINI	7455/0	218	*	I
MEX4717	8564052197	JOAO	BATISTA	ARAGAO	7455/0	218	*	I
MEX6161	8564051206	JOSE	ENOEL	DA	SILVA	6050/3	208
MEX9670	8564049150	JACKSON	ROVINA	7455/0	218	*	I
MEY1634	8564054474	MOISES	DE	MEDEIROS	7455/0	218	*	I
MEY2010	8564050102	HERCILIO	MARTINS	7455/0	218	*	I
MEY2095	8564052882	JAISON	PAULO	GRACIANO	7455/0	218	*	I
MEY4720	8564050049	MICHAEL	NEVES	7455/0	218	*	I
MEY7740	8564055309	CEOMAR	PEIXOTO	7455/0	218	*	I
MEZ2330	8564048597	ALIMENTOS	DOM	BRUNO	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MEZ5399	8564054663	ILMAR	BENVENUTTE	JUNIOR	7471/0	218	*	III
MEZ5791	8564052688	DJALMA	MACHADO	7471/0	218	*	III
MEZ5791	8564053943	DJALMA	MACHADO	7455/0	218	*	I
MEZ5791	8564054957	DJALMA	MACHADO	7463/0	218	*	II
MEZ5791	8564056083	DJALMA	MACHADO	7455/0	218	*	I
MEZ7196	8564056653	ANDERSON	VERA	WOLFF	7455/0	218	*	I
MEZ9286	8564039545	MIRIAM	DUVOISIN	6050/3	208
MFA3205	8564048543	GRAZIELLY	ALESSANDRA	BAGGENSTOSS	7455/0	218	*	I
MFA4234	8564053030	ADRIANA	DIAS	DE	MELO	5673/2	183
MFA5774	8564046379	ROLF	SCHOLZ	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MFA6220	8564056090	EDISON	BARBOSA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFA8069	8564054398	ANTONIO	CARLOS	SILVEIRA	6050/3	208
MFB0734	8564051064	LUIZ	BINI	7455/0	218	*	I
MFB2245	8564045646	ESTEVAO	VEGINI	7455/0	218	*	I
MFB4403	8564055887	CHRISTIAN	FABRICIO	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MFB4768	8564055445	RUBENS	FERREIRA	BUHRER	6050/3	208
MFB9695	8564055778	CALMEC	MAQUINAS	E	EQUIPAMENTOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MFC1824	8564053034	RODRIGO	AUGUSTO	CONTI	7455/0	218	*	I
MFC1824	8564055121	RODRIGO	AUGUSTO	CONTI	7455/0	218	*	I
MFC2659	8564049079	ROSALVO	JOSE	DA	MAIA	7463/0	218	*	II
MFC8681	8564045142	ANDRE	LATERMAN	KOTUJANSKY	7455/0	218	*	I
MFD1480	8564047981	RAFAEL	CIDRAL	CORREA	7455/0	218	*	I
MFD1903	8564053995	JOCIER	VIRGILIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFD2557	8564038759	FRANCISCO	VANZELATTI	7455/0	218	*	I
MFD4285	8564056927	EDIVANDRO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MFD4530	8564056418	CREUZI	APARECIDA	BUHLER	DE	ALMEIDA	7455/0	218	*	I
MFD6510	8564052167	EMONE	MATTEI	NETO	7455/0	218	*	I
MFD6923	8564048339	SIMAO	PEDRO	SATURNINO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFD9559	8564050909	RICARDO	HENRIQUE	MACHADO	7455/0	218	*	I
MFE0703	8564055985	GISLEINE	DOS	SANTOS	MACHADO	7455/0	218	*	I
MFE0703	8564056073	GISLEINE	DOS	SANTOS	MACHADO	7455/0	218	*	I
MFE2397	8564054484	ALCIDES	SILVA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFE3184	8564051827	ELIO	ANTONIO	RODRIGUES	LEMES	7455/0	218	*	I
MFE5626	8564052780	ALEXSANDRO	JORGE	KRUGER	7455/0	218	*	I
MFE8732	8564051106	MARCO	ANTONIO	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MFE8732	8564052925	MARCO	ANTONIO	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MFE8895	8564051302	FELIPE	LEONARDO	GEVAERD	7455/0	218	*	I
MFE9306	8564038425	EDENIR	DE	AQUINO	RODRIGUES	ME	7455/0	218	*	I
MFE9790	8564049100	ADILSON	FLORENCO	7455/0	218	*	I
MFF2393	8564054558	MATSALEN	DIAS	7455/0	218	*	I
MFF4978	8564050954	JOSE	LAMBERT	FILHO	7455/0	218	*	I
MFF8788	8564052902	AGP	DISTRIBUIDORA	DE	MATERIAIS	DE	CONSTRUCAO	LTDA	7463/0	218	*	II
MFF8911	8564049663	MARLI	TEREZINHA	VEZARO	RUEDIGER	7455/0	218	*	I
MFF9326	8564056360	JEAN	CARLOS	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MFG1763	8564052426	ARNILO	ZANELLA	7455/0	218	*	I
MFG3894	8564050718	ALEXANDRE	MAIMONI	MAZZER	7455/0	218	*	I
MFG5203	8564055855	HUMBERTO	DELUCCA	7455/0	218	*	I
MFG5203	8564056674	HUMBERTO	DELUCCA	7463/0	218	*	II
MFG6003	8564052944	ANA	MARIA	DE	OLIVEIRA	RAMOS	7455/0	218	*	I

MFG6239	8564038721	ANAURI	MARAFON	7455/0	218	*	I
MFG8283	8564052333	ADRIA	ROCHA	SANTOS	6050/3	208
MFH4004	8564053898	ADHEMAR	TAVARES	VIEIRA	FILHO	6050/3	208
MFH4845	8564038574	NELMAR	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MFH9544	8564052848	MARCELINO	LOCKS	7455/0	218	*	I
MFI3040	8564048879	CLAUDIO	RIZZATTI	7455/0	218	*	I
MFI3692	8564055696	MARIA	JUNCO	SANTOS	7455/0	218	*	I
MFI4631	8564050317	ALCIONE	DE	SIMAS	7455/0	218	*	I
MFI6406	8564033869	RENATO	PONCIO	7455/0	218	*	I
MFJ0202	8564056402	JUAREZ	ROMAGNA	GRASSO	7455/0	218	*	I
MFJ1084	8564053449	TATIANE	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MFJ1224	8564053955	SIMAO	CAVILHA	7455/0	218	*	I
MFJ2255	8564049122	GILDA	MARIA	MENICUCCI	BALSINI	7455/0	218	*	I
MFJ2893	8564055499	IRMAOS	BALBINOT	IND.	E	COMERCIO	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MFK1278	8564054874	LUCIANO	DA	SILVA	6050/3	208
MFK6633	8564050608	MARCELO	EDUARDO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MFK6633	8564050670	MARCELO	EDUARDO	DE	SOUZA	6050/3	208
MFK6633	8564050706	MARCELO	EDUARDO	DE	SOUZA	7463/0	218	*	II
MFK7938	8564052851	ROSALINO	ALVES	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
MFK7938	8564053192	ROSALINO	ALVES	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
MFL0812	8564050830	VIVIANE	HEIMBERG	7455/0	218	*	I
MFL4495	8564054417	ALAN	ELIAS	DA	CONCEICAO	6050/3	208
MFL7554	8564047397	LUCAS	FONSECA	MACIEL	7455/0	218	*	I
MFL9810	8564054725	ANTONIO	DE	JESUS	7455/0	218	*	I
MFM4549	8564054227	ANDRE	VLAUDEMIR	LOURENCO	7455/0	218	*	I
MFM4549	8564054321	ANDRE	VLAUDEMIR	LOURENCO	7455/0	218	*	I
MFM5127	8564056513	EDER	GEOVANE	VOGT	6050/3	208
MFM9728	8564049805	RAPHAEL	PAULINO	BERTI	7455/0	218	*	I
MFN0125	8564049291	ALEXSANDRO	FREITAS	7455/0	218	*	I
MFN1641	8564055345	WADISLAU	OLESKOVICZ	NETO	7455/0	218	*	I
MFN5593	8564055498	JOSIANE	MAES	7455/0	218	*	I
MFO5033	8564054992	ADRIANO	ADALBERTO	HINKELDEI	7463/0	218	*	II
MFO6411	8564054255	MARIO	FELICIANO	7455/0	218	*	I
MFO9345	8564050621	SANDRA	REGINA	GRUN	7455/0	218	*	I
MFP0173	8564038334	SEBASTIAO	DA	COSTA	7463/0	218	*	II
MFP5529	8564055179	ALAIR	JOSE	PEDROSO	7455/0	218	*	I
MFP5529	8564056355	ALAIR	JOSE	PEDROSO	7455/0	218	*	I
MFP5529	8564056540	ALAIR	JOSE	PEDROSO	7455/0	218	*	I
MFP6414	8564052957	ADAEL	EDSON	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFP7986	8564056837	JORGE	HIROSHI	ISHIOKA	7455/0	218	*	I
MFP8028	8564052380	JOAO	MICHELUTTI	7455/0	218	*	I
MFP9206	8564055935	CIVANDRO	DO	CANTO	LUCHO	7455/0	218	*	I
MFQ0409	8564052923	VONPAR	REFRESCOS	SA	7455/0	218	*	I
MFQ7071	8564039526	INDUSTRIA	DE	FERRAMENTAS	KWC	LTDA	7455/0	218	*	I
MFQ8641	8564039141	NILTON	SANT	ANA	SIMAS	7455/0	218	*	I
MFQ8788	8564052732	BERNARDINA	CORREA	NAKATANI	7455/0	218	*	I
MFR0046	8564039655	PAULO	EDUARDO	DA	SILVEIRA	LOBO	CICOGNA	7455/0	218	*	I
MFR3116	8564051432	JOSE	ROBERTO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MFR3328	8564054883	MARA	LUCIA	APARECIDA	DE	AZEVEDO	6050/3	208
MFR4175	8564048281	JOAO	KREUTZFELD	7455/0	218	*	I
MFR4989	8564055459	RENILDA	DOS	SANTOS	SALDANHA	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MFR8149	8564048428	CLAUDIO	WALDEMAR	SANT	ANA	6050/3	208
MFR9375	8564052229	AYUMI	CORRETORA	E	ADMINISTRADORA	DE	SEGUROS	LTDA	7455/0	218	*	I
MFS7379	8564054743	TIAGO	DE	MORAIS	BECKER	7463/0	218	*	II
MFT2320	8564054237	JOSE	ANTONIO	DA	CUNHA	7455/0	218	*	I
MFT4282	8564052461	SILENE	SEIBEL	7455/0	218	*	I
MFT8271	8564049002	ANTONIO	OSMAR	SALES	FRANCO	7455/0	218	*	I
MFT9671	8564055001	SGUAREZI	SANTOS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MFT9671	8564055560	SGUAREZI	SANTOS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MFT9704	8564052948	DEVANILDO	JOSE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFV2578	 8564050890	 JOINSTAMP	 INDUSTRIA	 E	 COMERCIO	 DE	 PECAS	 AUTOMOTIVAS	 7L4T6D3A/	 0ME	
218	*	II
MFV3765	8564056606	VERA	LUCIA	DE	AZEVEDO	PAULA	7455/0	218	*	I
MFV6391	8564039907	MARCOS	PAULO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MFV8158	8564056094	BENIGNO	DE	JESUS	TAVARES	7455/0	218	*	I
MFW2860	8564053419	GISELE	DE	SOUZA	COLARES	7455/0	218	*	I
MFW4672	8564054510	NILSON	DE	LARA	ROSA	7455/0	218	*	I
MFW9439	8564051093	FP	TRANSPORTES	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MFX0218	8564048455	DAVI	EDUARDO	PAES	CORREA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MFX0898	8564055492	OSVALDO	ALEXANDRE	NEVES	COSTA	7455/0	218	*	I
MFX3526	8564056378	D	FAGUNDES	E	CIA	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MFX7924	8564051148	FERNANDO	MAICON	CHIUDINI	7455/0	218	*	I
MFX8759	8564046937	GUILHERME	OURIQUE	VERRAN	7455/0	218	*	I
MFY0244	8564048655	BRUNA	BERTEMES	DE	MACEDO	7455/0	218	*	I
MFY1209	8564055231	FLAVIA	PEDRO	DA	CONCEICAO	7455/0	218	*	I
MFY1225	8564052676	MEGA	TRAINING	COMERCIO	VAREISTA	E	ATACADISTA	LTDA	ME7455/0	218	*	I
MFY4323	8564048295	MERCEDES	TARDELI	MOREIRA	LIMA	7455/0	218	*	I
MFY6089	8564048823	ISAIAS	DA	SILVA	SOUZA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MFY6884	8564051185	SIDNEI	DE	ANDRADE	ME	6050/3	208
MFY8303	8564055715	IVO	PACHECO	POHL	FILHO	7455/0	218	*	I
MFZ0558	8564052828	BENTO	RENE	RECH	7455/0	218	*	I
MFZ4341	8564054685	IRINEO	MARTIN	GRUBERT	7463/0	218	*	II
MFZ7788	8564056484	ELIZABETH	DE	MORAES	KLITZKE	7455/0	218	*	I
MFZ7930	8564053532	ADEMIR	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
MGA2634	8564039726	MS	SERVICOS	DE	GUINCHO	E	TRANSPORTES	LTDA	ME	7463/0	218	*	II
MGA6681	8564052694	CLAUDEMIR	BAGIO	7455/0	218	*	I
MGA7056	8564052691	CASSIANO	SCHOSSLAND	7455/0	218	*	I
MGA7090	8564050291	ELIETE	APARECIDA	MOREIRA	7455/0	218	*	I
MGB0575	8564047123	ADRIANO	DE	SOUZA	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MGB4155	8564054926	BENTO	DOS	SANTOS	FRANCELINO	7455/0	218	*	I
MGB9005	8564054194	ERISON	DE	FREYN	7455/0	218	*	I
MGB9790	8564055009	ADAMO	EDUARDO	APATI	DE	SOUZA	LEAL	7455/0	218	*	I
MGC1186	8564056688	ANDRINO	DOMINGOS	CORREA	7455/0	218	*	I
MGC1641	8564056338	ASSOCIACAO	PROJETO	RESGATE	7455/0	218	*	I
MGC2310	8564046957	ADILSON	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MGC6551	8564052172	MAGNOS	SIDNEI	FRANKE	7463/0	218	*	II
MGD1048	8564038090	FABIANO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGD7483	8564046845	ODOMAR	ALVES	7455/0	218	*	I
MGE0430	8564051490	NILSON	SEBASTIAO	CARDOSO	7463/0	218	*	II
MGE0430	8564051773	NILSON	SEBASTIAO	CARDOSO	7463/0	218	*	II
MGE5098	8564056868	REGINA	MARIA	DA	CUNHA	7455/0	218	*	I
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MGF0952	8564055055	CASSIANE	TEREZINHA	TURNES	7455/0	218	*	I
MGF1239	8564053714	JULIANO	DE	SOUSA	SILVA	7463/0	218	*	II
MGF1239	8564054959	JULIANO	DE	SOUSA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGF3068	8564048806	ROGERIA	PEIXOTO	BECKER	7455/0	218	*	I
MGF3586	8564056608	JAMILTON	JOAO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MGF3815	8564054590	MARTA	SABRINA	COSTA	MENDES	6050/3	208
MGF5592	8564051132	GILMAR	CORDEIRO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MGF5592	8564055350	GILMAR	CORDEIRO	PEREIRA	7463/0	218	*	II
MGF5746	8564055225	GILMAR	LUIZ	FOCHESSATO	7455/0	218	*	I
MGF7351	8564049299	EDNA	LUIZA	CORREA	7455/0	218	*	I
MGF8831	8564048713	ROGERIO	DOS	SANTOS	MACHADO	7455/0	218	*	I
MGG1308	8564039824	DELGLEICE	SILVA	DA	COSTA	7463/0	218	*	II
MGG1764	8564049900	ANDRE	HENRIQUE	COPPI	7455/0	218	*	I
MGG5839	8564035329	SAULO	LEAL	7455/0	218	*	I
MGG5839	8564046705	SAULO	LEAL	7455/0	218	*	I
MGG6748	8564035192	MARCELO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGG6748	8564035211	MARCELO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGG6948	8564050496	JHONATAN	FRIDER	7455/0	218	*	I
MGG7416	8564054666	DANIEL	MARQUES	DE	MORAES	7455/0	218	*	I
MGG8785	8564055980	FRANCISCO	RAMOS	O	TIGRAO	ME	7455/0	218	*	I
MGH0759	8564050872	KENIO	GOMES	7455/0	218	*	I
MGH6476	8564052191	LUKAIAN	BAPTISTA	7455/0	218	*	I
MGH7736	8564056426	DJONATA	TAVARES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MGH9810	8564052156	ALGENI	MARISA	PEGORETTI	7455/0	218	*	I
MGI0461	8564050237	JOSE	LUIZ	FURTADO	DE	MEDEIROS	6050/3	208
MGI1472	8564051134	MARCELO	PANOZZO	7463/0	218	*	II
MGI2323	8564055680	SERGIO	MILIZZKIEVIES	7455/0	218	*	I
MGI2571	8564052741	PEDRO	CESAR	DA	ROSA	FILHO	7455/0	218	*	I
MGI7519	8564054213	ECLAIR	SCHVED	JABLONSKI	7455/0	218	*	I
MGI8455	8564050937	RITA	PELENTIR	KUHL	7455/0	218	*	I
MGJ6063	8564054193	MARCOS	ALEXANDRE	PEDROSO	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
MGK0240	8564054433	TRANSPORTES	AVE	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MGK2836	8564052432	VALMIR	PILATTI	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MGK8392	8564055266	EVANDRO	SCHEEL	7455/0	218	*	I
MGK9483	8564044577	LUCIANO	NUNES	DA	SILVEIRA	7463/0	218	*	II
MGL6262	8564050494	DANIEL	ALEXANDRE	BAUMANN	7455/0	218	*	I
MGM0619	8564051356	ANDRE	EDUARDO	CAMPOS	7455/0	218	*	I
MGM7879	8564050822	RENT	A	HOUSE	VIAGENS	E	TURISMO	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MGM8215	8564049251	VALDIR	DE	ANDRADE	7463/0	218	*	II
MGM9710	8564054048	CARLA	GISIANE	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MGM9756	8564053502	ANTONIO	MARCOS	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MGO7535	8564055268	EMIR	MARQUES	DE	LIZ	7455/0	218	*	I
MGO7915	8564044753	JUSSARA	CARDOSO	7455/0	218	*	I
MGO9446	8564055970	DAVID	GONGORA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MGP0990	8564051519	NELSON	VERAN	MEURER	6050/3	208
MGP3489	8564050690	SUZANA	DE	LIMA	AMARO	SAVIATO	7455/0	218	*	I
MGP3929	8564044449	ADEMIR	BORGES	6050/3	208
MGQ3081	8564050796	CARLOS	MAGNO	CORREIA	7455/0	218	*	I
MGQ5832	8564048155	MARCIO	PEREIRA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MGQ5832	8564049060	MARCIO	PEREIRA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MGR0595	8564050900	MAURY	KETTLEN	WELKE	7455/0	218	*	I
MGR1766	8564056682	ELVIS	MACHADO	HELENO	7455/0	218	*	I
MGR1766	8564056695	ELVIS	MACHADO	HELENO	7455/0	218	*	I
MGR7346	8564055011	DANCO	COMERCIO	DE	MOTORES	ELETRICOS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MGS4704	8564050445	JUDITE	MARIA	BURGER	6050/3	208
MGS6335	8564052710	ANTONIO	ELISEU	DOS	PASSOS	7455/0	218	*	I
MGS6983	8564050905	PAULO	COSTA	7455/0	218	*	I
MGT0454	8564049093	ANTONIA	LUIZETE	PEIXOTO	ARAUJO	7455/0	218	*	I
MGT3110	8564051812	PAULO	MIGUEL	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MGT4025	8564051881	MARIA	DE	LOURDES	CIRICO	7463/0	218	*	II
MGT5084	8564033613	OCTOPUS	SONORIZACAO	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MGT5251	8564050351	AIRTON	JOSE	MARCHETTI	7455/0	218	*	I
MGT8692	8564047050	JEVERSON	ANDRE	GREIN	7455/0	218	*	I
MGT8999	8564053519	JAMIR	VALDEMAR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGT8999	8564056913	JAMIR	VALDEMAR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGT9524	8564050572	DARLAN	ANTONIO	MIRANDA	7455/0	218	*	I
MGU0485	8564048353	LUIS	FREDERICO	MEDEIROS	P	GALVAO	MINNICELLI	6050/3	208
MGU1031	8564054486	THAIS	DRESCH	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
MGU1515	8564052102	ATLANTES	ENGENHARIA	LTDA	6050/3	208
MGW2925	8564055461	CEZAR	ANTONIO	GEHLER	7455/0	218	*	I
MGW4121	8564052717	JORGE	LUIS	SCHWANKE	7455/0	218	*	I
MGW4132	8564054939	HIDRAMAVE	COMERCIO	DE	PRODUTOS	HIDRAULICOS	E	VEDACO74E5S5	L/0TDA	
218	*	I
MGW4452	8564052798	JOSE	LUIS	DUARTE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGW7582	8564050300	MANOEL	FERNANDO	ALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGW8192	8564045471	CARLOS	CESAR	DE	FREITAS	7455/0	218	*	I
MGX2255	8564050756	LEVINO	PIETSCHMANN	7455/0	218	*	I
MGX3045	8564044357	FABIO	LOPES	ROSA	7455/0	218	*	I
MGX6061	8564047000	ANA	SOFIA	MATTHIES	LEHM	7455/0	218	*	I
MGY2155	8564052040	JHONATAN	CARDOSO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
MGY2155	8564052054	JHONATAN	CARDOSO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
MGY4053	8564050921	VILSON	DOS	PASSOS	7455/0	218	*	I
MGZ1490	8564055746	GILBERTO	TEIXEIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGZ7101	8564052709	CLEVERSON	THIAGO	DE	ASSIS	7455/0	218	*	I
MGZ7840	8564052450	ANARACY	CABRAL	7455/0	218	*	I
MGZ9562	8564047822	EDIO	BERNDT	7455/0	218	*	I
MHA4133	8564052313	AGNALDO	GONZAGA	WILLEMANN	7455/0	218	*	I
MHA5793	8564052306	PAULO	SERGIO	MACHADO	7455/0	218	*	I
MHA9532	8564056539	CRISTIANE	MARTINS	7455/0	218	*	I
MHB5133	8564052342	ENGEVILLE	CONSTRUCOES	LTDA	7455/0	218	*	I
MHB5150	8564054735	PAULO	SERGIO	RANGEL	ME	7463/0	218	*	II
MHB6810	8564052500	DANILO	AUGUSTO	RACHADEL	7455/0	218	*	I
MHC2024	8564050382	DIEGO	ZAGONEL	DE	CAMARGO	MELLO	6050/3	208
MHC2432	8564052879	CARLOS	ALBERTO	DE	CARVALHO	6050/3	208
MHC4205	8564056137	CLAUDIO	ROBERTO	GONCALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MHC5152	8564053724	VALDIR	ALVES	FERNANDES	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MHC7633	8564051796	MARCELO	ROTGER	ARANHA	ALVES	7455/0	218	*	I
MHD4083	8564052903	ANDRE	LUIS	KONGENSKI	7463/0	218	*	II
MHE4492	8564054014	WAGNER	JAKOMULSKY	7455/0	218	*	I
MHE4492	8564054026	WAGNER	JAKOMULSKY	7455/0	218	*	I
MHE4833	8564047142	SONIA	MARLI	POMMERENING	7455/0	218	*	I

MHF6052	8564053946	ADRIANA	LOPES	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MHF7345	8564055511	ARTEGRILL	IND	E	COM	DE	GRALHAS	E	ESPETOS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MHG1265	8564050898	VICENTE	BESEN	7455/0	218	*	I
MHG1542	8564051397	DIONEI	PEDRO	MACHADO	7455/0	218	*	I
MHG2933	8564049851	JACI	DE	BORBA	BATISTA	ME	7463/0	218	*	II
MHH1007	8564051961	HC	TRANSPORTES	LTDA	7455/0	218	*	I
MHH1483	8564050971	COSTAL	TRANSPORTES	LTDA	7455/0	218	*	I
MHH1483	8564051056	COSTAL	TRANSPORTES	LTDA	7455/0	218	*	I
MHH1483	8564051686	COSTAL	TRANSPORTES	LTDA	7463/0	218	*	II
MHH1483	8564052881	COSTAL	TRANSPORTES	LTDA	7455/0	218	*	I
MHH1843	8564056452	COSTAL	TRANSPORTES	LTDA	6050/3	208
MHH4340	8564054439	DIESELNORTE	COMERCIO	DE	PECAS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MHH9325	8564056447	ADRIANE	BEATRIZ	MOECKE	GALANDO	7455/0	218	*	I
MHI7684	8564056553	UNILAV	LAVANDERIA	LTDA	7463/0	218	*	II
MHI7870	8564049613	HELENA	BEATRIZ	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MHI9374	8564052916	EDNAMAR	REGINA	DEMETRIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MHJ0670	8564055681	DIRLANI	WOLTMANN	6050/3	208
MHJ3104	8564050880	MARCELO	DE	ANDRADE	SILVA	MINUCCI	7463/0	218	*	II
MHJ3695	8564055205	FLAVIO	NEVES	7455/0	218	*	I
MHK6445	8564051712	LELAND	GIANCARLO	CORREA	7455/0	218	*	I
MHL0265	8564052505	NADIA	DELMINDA	DUARTE	QUADROS	7455/0	218	*	I
MHL2540	8564038291	FOMIL	FOMENTO	MERCANTIL	LTDA	7455/0	218	*	I
MHL2540	8564055533	FOMIL	FOMENTO	MERCANTIL	LTDA	7463/0	218	*	II
MHL3695	8564050332	GRAZIELLE	MULLER	7455/0	218	*	I
MHL8835	8564052521	SILVAVALE	COMERCIO	E	DISTRIBUIDORA	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MHL9352	8564055818	ISMAEL	ALVES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MHM2020	8564056766	LEOPOLDO	CANI	7455/0	218	*	I
MHN9680	8564053247	ANTENOR	RODRIGUES	DE	JESUS	7455/0	218	*	I
MHO2752	8564055261	TELMO	LUIS	CARDOSO	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MHP5412	8564053219	SILVIO	ORELLI	BRAGA	7455/0	218	*	I
MHP9142	8564055035	BUSSTUR	TRANSPORTE	COLETIVO	E	TURISMO	LTDA	7455/0	218	*	I
MHQ9862	8564039658	LEONARDO	HASS	7455/0	218	*	I
MHR4232	8564053513	GUILHERME	FERNANDO	SIQUEIRA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
MHS1050	8564039784	SEBASTIAO	LUIZ	CORDEIRO	6050/3	208
MHS8082	8564052219	RICARDO	LIBERATO	7455/0	218	*	I
MHW5005	8564053088	CELI	LUCIANO	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MHX0075	8564053009	MAIKA	ELISA	ROSA	6050/3	208
MHY4620	8564055382	MARCIO	NEI	CIDRAL	6050/3	208
MIB7540	8564049206	LUCIA	DE	FATIMA	CARELLI	6050/3	208
MIF1770	8564052765	ADEMIR	DALLEGRAVE	7455/0	218	*	I
MIG6250	8564053649	HAELSON	GOMES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MIJ2530	8564055313	LAYSA	TRANSPORTES	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MIN1932	8564056143	CARLOS	MANOEL	MACHADO	7455/0	218	*	I
MIN2508	8564053262	DISTRIBUIDORA	MARITIMA	PORTO	DE	SAO	FRANCISCO	LTDA	7455/0	218	*	I
MIO3777	8564052343	MULTITEMPER	RESTAURANTES	FAST	FOOD	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MIS3333	8564055154	MARIA	ALAIDES	DE	OLIVEIRA	E	SILVA	6050/3	208
MIS7337	8564054687	UBIRATAN	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MIU1978	8564055237	LUCIANO	HUMBERTO	WATZKO	7455/0	218	*	I
MJA0015	8564051514	FRANCISCO	ANISIO	ROBASKIEVICZ	6050/3	208
MJA0830	8564051542	GILDA	DE	MORAES	7455/0	218	*	I
MJA5010	8564046921	EMERSON	WESTRUP	7455/0	218	*	I
MJB2730	8564034289	JAQUELINE	DE	MIRANDA	7455/0	218	*	I
MJC2008	8564038560	AUPEX	ASSESSORIA	PEDAGOGICA	U	E	CAPACITACAO	PROF	LTD7A455/0	218	*	I
MJD5070	8564053370	LENIRA	SENEGAGLIA	7455/0	218	*	I
MJH2370	8564052362	DEUSA	LIMONGE	DE	ALMEIDA	FONSECA	6050/3	208
MJN2050	8564054555	HIDROFER	COM	REPRES	LTDA	7455/0	218	*	I
MJR3600	8564031517	GREGORIO	MURIALDO	BRIGHENTI	7455/0	218	*	I
MJS2960	8564052612	IVALMA	CECILIA	KRUGER	6050/3	208
MJZ0707	8564055877	GESIEL	BUDAL	ARINS	7455/0	218	*	I
MKF6970	8564052979	CARLOS	JOSE	SANTANA	CONCEICAO	7455/0	218	*	I
MKP8350	8564053795	SHIRLEY	EUGENIA	KLUG	SAUERBECK	7455/0	218	*	I
MLC3940	8564056397	ROSEMARIE	COELHO	7455/0	218	*	I
MLC3940	8564056643	ROSEMARIE	COELHO	7455/0	218	*	I
MLX6080	8564038362	AMIRA	HAIDAR	7455/0	218	*	I
MMD3130	8564051890	ELEGANCE	COMERCIO	DE	AUTOMOVEIS	LTDA	7455/0	218	*	I
MMD3130	8564055665	ELEGANCE	COMERCIO	DE	AUTOMOVEIS	LTDA	7455/0	218	*	I
MMF1760	8564034004	MARCIA	DE	FATIMA	DALCASTAGNE	7455/0	218	*	I
MMJ0377	8564056195	MANOEL	MACHADO	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MMK1060	8564056800	CRIACOM	PUBLICIDADE	E	PROPAGANDA	LTDA	7455/0	218	*	I
MML7074	8564055360	ALTIMIRO	LUIZ	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
MMM8130	8564033531	FERNANDO	WILL	7455/0	218	*	I
MMR6809	8564052442	CRISTIANE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MNF1794	8564056910	REGINA	BELLETATO	FONSECA	SANTINI	7455/0	218	*	I
MPT8143	8564039922	MARGARIDA	SOETHE	7455/0	218	*	I
MVA3740	8564054151	ODAIR	JOSE	PEREIRA	ALONSIO	7455/0	218	*	I
MVL7550	8564053764	ANGELA	LORENZI	7455/0	218	*	I
MXP3151	8564052524	PEDRO	PAULO	MARTINS	7455/0	218	*	I
MYF0747	8564033450	CAMILA	TORRENS	SCHMITT	7455/0	218	*	I
MYX5738	8564044985	FERNANDO	LUIS	HILLE	7455/0	218	*	I
NBL2511	8564052384	NATALIA	WIGGERS	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
NBP3990	8564051803	EDIVELTON	VIEIRA	7455/0	218	*	I
NFB2116	8564048100	EVANDRO	DA	SILVA	GOMES	7455/0	218	*	I
NHC1181	8564053474	ADRIANO	JUAREZ	POLEZA	7455/0	218	*	I
NHF5193	8564054393	ANTONIO	CARLOS	ATAIDE	COSTA	6050/3	208
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Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
AFK6925	8572002100	MARINA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AGE5462	8572002266	JEFFERSON	CRISTIANO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AHP3547	8572002297	ISRAEL	VICTORIO	7455/0	218	*	I
AIH3429	8572002351	LAERCIO	PEREIRA	7463/0	218	*	II
ALO3670	8572002141	DEJAIR	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
APS0406	8572002311	LIDIA	JAGIELSKI	7455/0	218	*	I
BDP6000	8572002483	ANTONIO	AFFONSO	FIGUEIREDO	NETO	7455/0	218	*	I
BEH5000	8572002274	JOCINEI	BALTAZAR	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
BNW4849	8572002344	FABIANO	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
BYO3183	8572002416	ALEIXO	BONDOSKI	7455/0	218	*	I
CST4867	8572002135	MARIA	SOLECI	MOTA	PEREIRA	7455/0	218	*	I
DBO2426	8572002330	FLAVIO	JUNIOR	LIDIO	MAURICIO	7471/0	218	*	III
DNS6418	8572002302	MARIA	SANTA	DA	PAIXAO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I

HDK6641	8572002361	WALDIRENE	APARECIDA	RIBEIRO	FERNANDES	7455/0	218	*	I
HYV0708	8572002417	FERNANDO	DE	OLIVEIRA	BORBA	7455/0	218	*	I
ICR2255	8572002204	ALZEVIR	DE	JESUS	BLOOT	7455/0	218	*	I
IDM6180	8572002367	IZANI	PIBERNAT	MUSTAFA	7455/0	218	*	I
IIR8852	8572002352	SEVERINO	MOREIRA	LEITE	7455/0	218	*	I
JLG1907	8572002499	IDALMI	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
KJV4984	8572002234	ROBSON	FERNANDO	NEVES	DIAS	7455/0	218	*	I
LAD2895	8572002314	LUCIANO	ULLMANN	7455/0	218	*	I
LCM6024	8572002403	NAIR	DE	OLIVEIRA	SANTOS	7455/0	218	*	I
LXN1852	8572002447	RAFAEL	MANRICH	7455/0	218	*	I
LXR2749	8572001587	ADELAR	LOPES	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LXX3811	8572002487	AIRTON	PINHEIRO	7455/0	218	*	I
LYE3968	8572002284	JOLDINEI	DE	WITT	7455/0	218	*	I
LYE9257	8572002142	GEORGE	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
LYP1316	8572002288	CELIO	JOSE	MAIA	7463/0	218	*	II
LYU1973	8572002304	SAMUEL	FERREIRA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LYU1973	8572002305	SAMUEL	FERREIRA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LZF8712	8572002400	MARIANA	AUGUSTA	COSTA	MARQUES	DE	CASTRO	HEUSSER	7463/0	218	*	II
LZH9346	8572002472	JOAO	JORGE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LZR1365	8572002300	CELITO	STEINHEISER	7455/0	218	*	I
LZX2391	8572002217	LUIS	CARLOS	VIEIRA	ALVES	7455/0	218	*	I
MAA6850	8572002251	JULIANA	DE	MEDEIROS	7455/0	218	*	I
MAW2673	8572002185	ADONIS	EURIPEDES	TAVARES	7455/0	218	*	I
MAX4497	8572002213	CLAUDIO	ROBERTO	GONCALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBG5367	8572002210	ENIRES	MARIA	FAENELLO	7463/0	218	*	II
MBI1148	8572002324	ARINA	DALSENTER	7455/0	218	*	I
MBI1658	8572002299	ALESSANDRA	MARA	TIVES	7455/0	218	*	I
MBL4694	8572002318	ALOISIO	VENANCIO	MARTINS	7455/0	218	*	I
MBM2128	8572002150	IRIS	MARIA	DE	NARDO	BAPTISTA	CONDESSA	FRANCO	7463/0	218	*	II
MBS9715	8572002263	GENECIR	ZACHARIAS	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
MBZ1221	8572002315	TEREZINHA	DE	FATIMA	DE	MEDEIROS	7455/0	218	*	I
MCH7940	8572002353	RICARDO	BLUNK	SCHMOLZ	7455/0	218	*	I
MCM3224	8572002371	ELIZABETH	DE	FATIMA	ANTUNES	7455/0	218	*	I
MCO4969	8572002277	ALCEU	RIBEIRO	BORGES	7455/0	218	*	I
MCP3849	8572002052	JAQUELINE	PISKE	7455/0	218	*	I
MCY0534	8572002377	SANDRA	MARGARETE	SAVTCHEN	7455/0	218	*	I
MDE7991	8572002289	DIEGO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDP5295	8572002281	PAOLA	DEL	ROSSI	7471/0	218	*	III
MDT9766	8572002341	ANTONIO	ALVES	7463/0	218	*	II
MDU8539	8572002247	THIAGO	ANDRE	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MEI3975	8572002298	RUBEN	MARTINS	DA	CRUZ	NETO	7455/0	218	*	I
MEK7040	8572002308	AILTON	GUILHERME	7463/0	218	*	II
MEN6987	8572002430	OSCAR	DE	OLIVEIRA	CASTRO	7463/0	218	*	II
MET1996	8572002147	ANGELO	TAKAHASHI	7463/0	218	*	II
MEU6233	8572002435	EDSON	LUIZ	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MFD8519	8572002358	JANAINA	CABRAL	CARDOZO	7455/0	218	*	I
MFI2175	8572002470	EUZA	DE	OLIVEIRA	SANTOS	7455/0	218	*	I
MFK9915	8572002386	ANTONIO	DE	SOUSA	SIQUEIRA	7455/0	218	*	I
MFP6145	8572002291	VALDENY	JOSE	GONCALVES	DA	CRUZ	7455/0	218	*	I
MFQ3495	8572002429	ASCINDINO	JOSE	FERNANDES	7455/0	218	*	I
MFT4948	8572002320	FATIMA	RIBEIRO	DIAS	7455/0	218	*	I
MFT6763	8572002159	IONE	MARIA	LUIZ	ME	7455/0	218	*	I
MGZ1490	8572002326	GILBERTO	TEIXEIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MVA3740	8572002374	ODAIR	JOSE	PEREIRA	ALONSIO	7463/0	218	*	II
NEJ3168	8572002290	ERASMO	CANDIDO	7455/0	218	*	I
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AAS7438	55285647C	JOSE	AUGUSTO	DE	MACEDO	XAVIER	5541/2	181	*	XVII
AAW5631	55288098C	IRENO	FERREIRA	BORGES	5541/2	181	*	XVII
AAW5631	55291097C	IRENO	FERREIRA	BORGES	5541/2	181	*	XVII
AAW5631	55291194C	IRENO	FERREIRA	BORGES	5541/2	181	*	XVII
AAY4065	55285401C	SILVER	WEIGMANN	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AAY4065	55292652C	SILVER	WEIGMANN	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AAY4065	55294067C	SILVER	WEIGMANN	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
ABB1111	55292272C	FERNANDO	LUIS	STEFFEN	5541/2	181	*	XVII
ABP2121	55290232C	NELCI	APARECIDA	DE	LIMA	ROMANIO	5541/2	181	*	XVII
ACD1359	55291535C	INDUSTRIA	DE	CONTRAPESOS	CHUMBOCAR	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
ACD1359	55292274C	INDUSTRIA	DE	CONTRAPESOS	CHUMBOCAR	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
ACD1359	55293455C	INDUSTRIA	DE	CONTRAPESOS	CHUMBOCAR	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
ADC9318	55291640C	TEREZA	DE	FATIMA	DOS	REIS	5541/2	181	*	XVII
ADF8279	55294226C	ERICO	LUIZ	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
ADG5164	55292835C	GLAUCIANE	CRISTINA	DA	SILVA	GALINA	5541/2	181	*	XVII
ADG8891	55293456C	ANDREA	SILVA	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
ADK5192	55291878C	SIMONE	PEDRO	SAMPAIO	5541/2	181	*	XVII
ADK5192	55293877C	SIMONE	PEDRO	SAMPAIO	5541/2	181	*	XVII
ADL9090	55292541C	ANTONIO	JOAO	MARIA	5541/2	181	*	XVII
ADM9730	55291879C	DEIVID	WILLIAN	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
ADT3328	55291536C	CESAR	SCHUBERT	5541/2	181	*	XVII
ADX2372	55293343C	JULIANO	ANTONIO	ROQUE	5541/2	181	*	XVII
ADX2372	55293344C	JULIANO	ANTONIO	ROQUE	5541/2	181	*	XVII
AEE4246	55292952C	MARILIA	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
AEK0247	55289456C	DANIEL	GONCALVES	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
AEP6604	55290708C	VINICIUS	RODRIGO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AEQ4282	55292760C	LUIZ	CARLOS	DUNIZE	5541/2	181	*	XVII
AFD9716	55290709C	ADEMAR	SCHLOGL	5541/2	181	*	XVII
AFH1464	55292654C	JOAO	PAULO	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
AFH8286	55291436C	VANDERLEI	JOSE	BRUSQUE	5541/2	181	*	XVII
AFK0921	55290831C	ANDREI	BERKEMBROCK	MICHELS	5541/2	181	*	XVII
AFX9710	55290991C	JEFERSON	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AFX9710	55291100C	JEFERSON	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AFX9710	55291101C	JEFERSON	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AFX9710	55291539C	JEFERSON	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AFX9710	55291984C	JEFERSON	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AFX9710	55292655C	JEFERSON	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AFX9710	55292838C	JEFERSON	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AGF3608	55285506C	ANDRE	LUIZ	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
AGL7679	55285652C	PRINCIPE	NOVO	MILENIO	ESQUADRIAS	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
AGL9347	55290120C	EDINA	LAORETTI	CARDOSO	5541/2	181	*	XVII
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AGL9347	55293612C	EDINA	LAORETTI	CARDOSO	5541/2	181	*	XVII
AGM6749	55293732C	ALAN	DEISON	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
AGN4885	55292761C	JOCELI	PEDRO	CARDOSO	5541/2	181	*	XVII
AGR0403	55292276C	SERGIO	ARENDARCHUCK	5541/2	181	*	XVII
AGR0403	55292839C	SERGIO	ARENDARCHUCK	5541/2	181	*	XVII
AGR2641	55292840C	KENNEDY	PATEL	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
AGR2641	55293457C	KENNEDY	PATEL	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
AGV2987	55292543C	ROBERTO	ZIMERMANN	5541/2	181	*	XVII
AHB1043	55293111C	SINTETICA	LAVANDERIA	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
AHK4847	55289805C	IVO	PAULO	SCHUTZ	5541/2	181	*	XVII
AHL5029	55288200C	IVAN	MENDES	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AHT5870	55288940C	JOELSON	FERNANDO	VASCONCELOS	DA	CRUZ	5541/2	181	*	XVII
AHX2634	55289153C	MAURICIO	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
AIB4744	55290598C	HONORATO	ALVES	DA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
AIF3845	55291200C	ELIANE	REGINA	DE	PAULA	5541/2	181	*	XVII
AIY7045	55291987C	JOSE	EDENILSON	BORGES	5541/2	181	*	XVII
AIZ1757	55289233C	PEDRO	JOAO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
AJA5145	55289155C	JOAO	IZAILDO	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
AJF0577	55291541C	ROBERTO	CESAR	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
AJL4509	55292090C	CLAUDETE	COUTINHO	5541/2	181	*	XVII
AJT4539	55283364C	EDERSON	DOMINGUES	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
AKK0147	55294073C	DENIS	JOSE	HAMMES	5541/2	181	*	XVII
AKL4820	55288598C	ANDRE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AKN4378	55293571C	ANDERSON	EDUARDO	CARDOSO	5541/2	181	*	XVII
AKT1900	55292180C	ORLANDO	MACHADO	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
AKT7585	55292959C	LUIS	CLAUDIO	FIRMO	5541/2	181	*	XVII
AKW8345	55292548C	VALDECIR	QUINTINO	5541/2	181	*	XVII
ALA2028	55292181C	OSNILDO	VALENTINI	5541/2	181	*	XVII
ALB2101	55293464C	PEDRO	EUGENIO	MALINOSKI	5541/2	181	*	XVII
ALK2797	55291305C	MANUEL	GINO	GERMANO	5541/2	181	*	XVII
ALP0715	55292767C	ADRIANA	KRUMHEUER	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
ALP0715	55293116C	ADRIANA	KRUMHEUER	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
ALP0715	55293248C	ADRIANA	KRUMHEUER	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
ALP0715	55293349C	ADRIANA	KRUMHEUER	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
ALP0715	55293985C	ADRIANA	KRUMHEUER	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
ALS7289	55290353C	NILZETE	FARIAS	HOENICKE	5541/2	181	*	XVII
ALS7289	55290603C	NILZETE	FARIAS	HOENICKE	5541/2	181	*	XVII
ALW3639	55293465C	SILVIANA	DE	FATIMA	SKIBINSKY	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
ALX7500	55292094C	GERSON	JOSE	MORENO	5541/2	181	*	XVII
ALY0030	55293619C	EDSON	CARLOS	RANNO	5541/2	181	*	XVII
AMC0429	55289913C	LUCIA	HELENA	DO	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
AMF4572	55283365C	REGINA	CELIA	MARCIS	5541/2	181	*	XVII
AMG8747	55291444C	TEREZINHA	ODELLI	5541/2	181	*	XVII
AMG8747	55291993C	TEREZINHA	ODELLI	5541/2	181	*	XVII
AMG8747	55292183C	TEREZINHA	ODELLI	5541/2	181	*	XVII
AMG8747	55292388C	TEREZINHA	ODELLI	5541/2	181	*	XVII
AMG8747	55292549C	TEREZINHA	ODELLI	5541/2	181	*	XVII
AMJ3385	55291762C	LUCAS	DO	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
AMZ8214	55290397C	LEOMARA	SEGALLA	5541/2	181	*	XVII
ANI0612	55293746C	LEONEL	EVARISTO	5541/2	181	*	XVII
ANT5114	55291398C	REJANE	SILVA	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
AOP5151	55292393C	LUIZ	HENRIQUE	MELO	5541/2	181	*	XVII
AOU6166	55289466C	SERGIO	BLUNK	MEDINA	5541/2	181	*	XVII
APM5599	55283481C	MARIA	SALETE	RECH	SCHMITT	ME	5541/2	181	*	XVII
APP0074	55289236C	JOEL	LUIZ	DE	SOUZA	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
ARA2606	55289561C	MARCELO	BAGIO	5541/2	181	*	XVII
ARA2606	55727236B	MARCELO	BAGIO	5541/2	181	*	XVII
AUD2010	55291210C	VALDECIR	DE	MELLO	5541/2	181	*	XVII
AUN1990	55292664C	KOENTOPP	VEICULOS	LTDA	5541/2	181	*	XVII
AXV3336	55290033C	TANIA	DO	PRADO	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
BAM0660	55288108C	LUIZ	KELLER	5541/2	181	*	XVII
BAT1147	55291311C	SIDINEI	REGINALDO	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
BBC1508	55285292C	AMARILDO	DE	JESUS	CORREA	5541/2	181	*	XVII
BHC9523	55291213C	ROBERTO	PICINATI	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
BHG3739	55289766C	EUGENIO	KRUEGER	5541/2	181	*	XVII
BHO5941	55293257C	JULIANO	ZACHARIAS	5541/2	181	*	XVII
BHP1706	55291214C	EDELIA	PRICILA	ZUCHI	5541/2	181	*	XVII
BHR9616	55290882C	CARLOS	JOSE	ZUNINO	5541/2	181	*	XVII
BJH2431	55293355C	MARCONDES	DE	NOVAIS	5541/2	181	*	XVII
BJQ5740	55292857C	MARCIANO	NICOLAU	TORRES	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
BKV4608	55290883C	AIRTON	THOMAZ	5541/2	181	*	XVII
BLS9792	55291451C	MICHELLI	CRISTINE	LUCINDO	5541/2	181	*	XVII
BNR8949	55291770C	ADRIANO	FAGUNDES	DOS	REIS	5541/2	181	*	XVII
BNW4849	55292773C	FABIANO	DO	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
BRB9180	55293888C	SIDNEI	LUIZ	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
BRB9180	55293889C	SIDNEI	LUIZ	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
BRB9180	55293989C	SIDNEI	LUIZ	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
BRF8291	55289281C	JOSIANE	SCHULTZ	5541/2	181	*	XVII
BRM4202	55291551C	PAULO	LEOPOLDO	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
BSD7971	55293622C	MARCOS	VICTOR	GREIPEL	5541/2	181	*	XVII
BTF1762	55291552C	CLEVERTON	LUIS	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
BTP2143	55289282C	ROSANGELA	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
BUA7278	55291771C	VLADIMIR	ROMANENKO	5541/2	181	*	XVII
BXG4840	55290034C	TELECOMUNICACOES	PCI	LTDA	5541/2	181	*	XVII
CBZ2544	55293356C	ELVIS	JOSE	SCHLOGL	5541/2	181	*	XVII
CDU6318	55293624C	JOSE	ALEXANDRINO	DA	SILVA	NETO	5541/2	181	*	XVII
CEF0648	55291847C	DIRCEU	SOARES	SUBTIL	5541/2	181	*	XVII
CEI2644	55725574B	ANDERSON	LUIZ	NARDES	5541/2	181	*	XVII
CFX5159	55293754C	SEBASTIAO	JOVINIANO	DA	MAIA	5541/2	181	*	XVII
CHY8140	55292555C	LUIS	CARLOS	LUCIANO	5541/2	181	*	XVII
CIR0361	55289673C	MARIA	SIMONE	VOIGT	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
CIR0361	55289818C	MARIA	SIMONE	VOIGT	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
CIR0361	55290260C	MARIA	SIMONE	VOIGT	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
CIR0361	55290261C	MARIA	SIMONE	VOIGT	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
CIR0361	55290401C	MARIA	SIMONE	VOIGT	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
CJS6533	55291656C	CACILDA	ANTUNES	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
CLE0888	55290732C	MARCIA	BASANELLA	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
CLI4629	55292668C	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CLI4629	55292775C	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CLI4629	55293357C	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CLI4629	55293476C	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	5541/2	181	*	XVII

CLI4629	55293891C	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CLI4629	55293992C	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CNM1758	55293478C	VERA	LUCIA	DE	NOVAIS	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CNV8514	55294245C	CARLOS	ROBERTO	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
COF7558	55293993C	CAMILA	MIEKO	MORIKAWA	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
CQM5168	55292006C	SEBASTIAO	C.	DE	RAMOS	MORAES	E	NILSE	DE	FATIMA	N.	FERR5E5IR4A1/2	181	*	
XVII
CRB3219	55291216C	VILSON	CARLOS	VEIGA	5541/2	181	*	XVII
CRB7659	55291454C	VASCONCELLO	GIOVANI	DA	VEIGA	5541/2	181	*	XVII
CRJ5437	55292669C	SERGIO	ROBERTO	NICACIO	5541/2	181	*	XVII
CST0816	55292294C	SANTECH	INSTALACAO	E	MANUTENCAO	DE	TV	A	CABO	LTDA	ME5541/2	181	*	XVII
CTJ6951	55291457C	DEONIR	STOLFO	5541/2	181	*	XVII
CTJ6951	55291556C	DEONIR	STOLFO	5541/2	181	*	XVII
CTM8528	55291402C	ROLF	KANNING	5541/2	181	*	XVII
CVC2587	55291458C	WILSON	MACEDO	5541/2	181	*	XVII
CVJ7472	55291318C	ADRIANO	HOPPE	5541/2	181	*	XVII
CWF5794	55290356C	JACIR	JOAO	PENSO	5541/2	181	*	XVII
CYE1616	55292497C	LUCIANO	JOSE	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
CZL1545	55289473C	GERALDO	CORREA	ORTIZ	5541/2	181	*	XVII
DBO2426	55285300C	FLAVIO	JUNIOR	LIDIO	MAURICIO	5541/2	181	*	XVII
DBO2426	55291321C	FLAVIO	JUNIOR	LIDIO	MAURICIO	5541/2	181	*	XVII
DBO2426	55293898C	FLAVIO	JUNIOR	LIDIO	MAURICIO	5541/2	181	*	XVII
DCD3327	55292777C	ROSINHA	DA	CUNHA	CAMPOS	5541/2	181	*	XVII
DCD3327	55292778C	ROSINHA	DA	CUNHA	CAMPOS	5541/2	181	*	XVII
DCD3327	55293271C	ROSINHA	DA	CUNHA	CAMPOS	5541/2	181	*	XVII
DCV4474	55293574C	ELEANDRO	JEFERSON	PAGANINI	5541/2	181	*	XVII
DDF6680	55292671C	MARIO	CESAR	NAZARIO	5541/2	181	*	XVII
DDP4758	55292203C	MARCIO	DO	AMARAL	5541/2	181	*	XVII
DDS5225	55294084C	ANA	MARIA	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
DDY6805	55289820C	SDN	-	INDUSTRIA	METALURGICA	LTDA.	5541/2	181	*	XVII
DEA8050	55292499C	ROSEANA	MARIA	PAES	5541/2	181	*	XVII
DEC4114	55291561C	RENATO	SOAR	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
DEC4114	55291562C	RENATO	SOAR	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
DEF7020	55289577C	LEONOR	ALVES	DO	AMARAL	5541/2	181	*	XVII
DEF7020	55727250B	LEONOR	ALVES	DO	AMARAL	5541/2	181	*	XVII
DEL0537	55291118C	MARCIO	AURELIO	DE	AMORIM	5541/2	181	*	XVII
DEN0031	55293900C	JACQUELINE	ARNDT	5541/2	181	*	XVII
DEN0031	55294085C	JACQUELINE	ARNDT	5541/2	181	*	XVII
DEY0751	55292560C	ROGERIO	ANDRIOLI	ME	5541/2	181	*	XVII
DFO6568	55290837C	RAFAEL	ANTONIO	CLAUDINO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
DFS3223	55293363C	JOSE	LUIS	CAVASSIN	5541/2	181	*	XVII
DGK2780	55283770C	ACIR	ALVES	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
DGX9680	55292204C	RODRIGO	NOLASCO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
DIA0093	55290518C	SHANOA	CROCE	CUBAS	5541/2	181	*	XVII
DII4975	55292674C	MARCILENE	BERKENBROCK	FERREIRA	DE	CARVALHO	5541/2	181	*	XVII
DIM4661	55290889C	RONALD	SANTANGILO	5541/2	181	*	XVII
DIP7076	55289171C	SANTANDER	LEASING	S.	A.	ARRENDAMENTO	MERCANTIL	5541/2	181	*	XVII
DJE0652	55285424C	OLIVIA	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
DLA2992	55291564C	PATRICIA	DA	SILVA	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
DLA2992	55292972C	PATRICIA	DA	SILVA	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
DLC1456	55293997C	AMARILDO	FERREIRA	PADILHA	5541/2	181	*	XVII
DLF5323	55291015C	JULIO	CESAR	ROGGERO	5541/2	181	*	XVII
DLF6825	55291221C	ROSANGELA	APARECIDA	OLIVEIRA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
DLP5577	55289246C	FRANSIELE	ROSA	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
DLU5810	55290739C	SIMONI	VIEIRA	BASTOS	5541/2	181	*	XVII
DMB8542	55289823C	JOAO	BATISTA	RODRIGUES	VIANA	5541/2	181	*	XVII
DOD1494	55290741C	ELISANGELA	FARIAS	DIAS	5541/2	181	*	XVII
DQI6010	55290520C	LUIS	FERNANDO	DOS	SANTOS	CORREIA	5541/2	181	*	XVII
DRJ5106	55290144C	ANE	CRISTINA	DA	SILVA	SALAH	5541/2	181	*	XVII
DRJ6968	55292302C	JORGE	LUIZ	MOREIRA	5541/2	181	*	XVII
DUP6168	55290358C	GRASIELI	CRISTINA	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
EBF7559	55289933C	ANDRE	LUIS	REZENDE	MIZAEL	5541/2	181	*	XVII
ETI2003	55293484C	OSMAR	DA	MAIA	5541/2	181	*	XVII
GFW7700	55290150C	GUIOMAR	MARIA	RICARDO	5541/2	181	*	XVII
GOL4393	55291464C	EDSON	LEONARDO	SOUZA	FURQUIM	5541/2	181	*	XVII
GRW6207	55292412C	LUIZ	CARLOS	TRINDADE	5541/2	181	*	XVII
GUY0445	55293140C	JOAO	PAULO	COSTA	5541/2	181	*	XVII
GWX6138	55292303C	MARCO	AURELIO	RADTKE	5541/2	181	*	XVII
HDD8436	55293634C	LENI	APARECIDA	FREITAS	BONFIM	5541/2	181	*	XVII
HDJ5916	55291226C	CARLOS	HENRIQUE	HOBOLD	5541/2	181	*	XVII
HDK0393	55289485C	JULIANA	MONTEIRO	JUVENCIO	5541/2	181	*	XVII
HEA2171	55291571C	TIAGO	DOMINGOS	5541/2	181	*	XVII
HPC1842	55291674C	MARIO	CESAR	GOULART	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
HPG2992	55291126C	JOSE	JUAREZ	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
HPG2992	55291127C	JOSE	JUAREZ	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
HPH2102	55291330C	MARCO	ANTONIO	DEBONI	5541/2	181	*	XVII
HPL9283	55292307C	BERNADETE	NURMBERG	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
HPQ9876	55293486C	JOSE	LUCAS	DE	MELLO	5541/2	181	*	XVII
HPU0922	55289490C	ANDREZA	MARQUARDT	5541/2	181	*	XVII
HPV4556	55291405C	EVANDRO	ROGERIO	VOLPATO	5541/2	181	*	XVII
HPV6772	55292574C	LUCIA	PAVIN	FERRI	5541/2	181	*	XVII
HPX5713	55289829C	ADRIANA	SALETE	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
HPY0645	55291783C	WAGENVILLE	AUTOMOVEIS	LTDA	5541/2	181	*	XVII
HRH9793	55291468C	LIDOMAR	LUIS	WARMLING	5541/2	181	*	XVII
HRH9793	55293372C	LIDOMAR	LUIS	WARMLING	5541/2	181	*	XVII
HSE9859	55291129C	GUSTAVO	SCHWARTZ	5541/2	181	*	XVII
HSF0434	55727442B	KEILA	REJANE	ALVES	MACEDO	5541/2	181	*	XVII
HVX6273	55292420C	RAVEL	VIEIRA	DOMINGOS	5541/2	181	*	XVII
HXD0115	55290277C	GILBERTO	DE	FREITAS	5541/2	181	*	XVII
HYD3110	55290749C	WAGENVILLE	AUTOMOVEIS	LTDA	5541/2	181	*	XVII
IBB7351	55292025C	PEDRO	ASSIS	ELI	5541/2	181	*	XVII
IBN9353	55291130C	MARIA	DA	GRACA	DA	ROSA	5541/2	181	*	XVII
IFW1951	55290529C	MIRIAN	ISABEL	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
IGB9533	55291909C	SILVIA	KATYAN	BOHDAN	JOSEFIDES	5541/2	181	*	XVII
IHK5375	55290279C	FABIO	CORREIA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
IHK5375	55291577C	FABIO	CORREIA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
III0021	55289390C	MARLI	GABRIEL	5541/2	181	*	XVII
IIZ0216	55290048C	JULIANA	MAURA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
IJS4672	55293279C	PAULO	ROBERTO	CESCONETTO	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
IJX0048	55291676C	JUCEMAR	AMORIM	5541/2	181	*	XVII
IKR0388	55290156C	ANDRESA	CAROLINA	SCHMITT	CLEMENTE	5541/2	181	*	XVII

ILJ1533	55291026C	SIRLEI	MARIA	CAETANO	5541/2	181	*	XVII
ILW1820	55293374C	MARINER	COM	E	DISTRIBUIDORA	DE	LOUCAS	E	PORCELANAS	L5T5D4A1	M/2E	181	
*	XVII
JFX8140	55293490C	VALDIR	SCHAADT	5541/2	181	*	XVII
JGC0915	55727265B	ELAINE	CRISTINE	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
JLG1907	55293375C	IDALMI	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
JNU3506	55288869C	MAYCON	EMANUEL	SCHOFER	5541/2	181	*	XVII
JPC3646	55290158C	MICHELLE	CRISTINA	ZACCHI	5541/2	181	*	XVII
JPE2840	55290050C	GEANE	CRISTINA	LUIZ	5541/2	181	*	XVII
JPF4098	55290841C	JOSE	CARLOS	MOREIRA	5541/2	181	*	XVII
JPG8549	55288274C	JACKSON	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
JPG8549	55288451C	JACKSON	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
JPG8659	55290051C	GILMARA	LUCIANE	TADRA	CZELUSNIAK	5541/2	181	*	XVII
JPH2900	55283507C	MONIQUE	FERNANDA	ALVES	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
JQB3312	55288616C	GILMA	ALVES	DA	CRUZ	5541/2	181	*	XVII
JUE7301	55291787C	MIRIAN	WOLF	5541/2	181	*	XVII
JUH1185	55292688C	VALDEMAR	HELIO	FERREIRA	5541/2	181	*	XVII
JVN9000	55293150C	RUFINO	RUDIS	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
KAJ8865	55293781C	ANDRESSA	BONAFEDE	SANCHES	5541/2	181	*	XVII
KEA0113	55291682C	PATRICIA	MARLISE	GUEDES	MORENO	JUNGES	5541/2	181	*	XVII
KEA0113	55291788C	PATRICIA	MARLISE	GUEDES	MORENO	JUNGES	5541/2	181	*	XVII
KEK2270	55292578C	FREDERICO	GIUSEPPE	JACINTO	PERINOTTO	5541/2	181	*	XVII
KFF8531	55285519C	BRUNA	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
KIK3480	55293281C	SIBELI	DA	SILVA	REIS	5541/2	181	*	XVII
KIP2869	55291578C	JEFFERSON	ALLAN	VOLLMANN	5541/2	181	*	XVII
KKW9926	55294102C	SELMA	SCHMOELLER	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
KKY6647	55290282C	ADEMIR	CARLINI	5541/2	181	*	XVII
KLY8239	55291683C	REGINALDO	DE	OLIVEIRA	BORGES	5541/2	181	*	XVII
KMA4511	55291791C	FABIO	ANTONIO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
KMC8416	55292124C	ANDERSON	FREITAS	5541/2	181	*	XVII
KMV7354	55292881C	JONATHAN	NATANAEL	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
KNB1013	55293915C	JULIANA	DE	LIMA	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
KQN4052	55289094C	NAYARA	SALETE	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
KRJ3324	55292033C	CLAUDIOMAR	ELIAS	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
KUJ0260	55291236C	GIAMPAOLO	BARBOSA	MARCHESINI	5541/2	181	*	XVII
KUJ0260	55291338C	GIAMPAOLO	BARBOSA	MARCHESINI	5541/2	181	*	XVII
KUJ0260	55291792C	GIAMPAOLO	BARBOSA	MARCHESINI	5541/2	181	*	XVII
KUS1881	55293784C	GILBERTO	NICHELLE	5541/2	181	*	XVII
LAG8398	55288618C	OSMAR	TRIZOTE	MARINS	5541/2	181	*	XVII
LAH2731	55292216C	VANESSA	KUNKEL	5541/2	181	*	XVII
LAI8447	55290284C	ADRIANO	DE	SOUZA	DE	SIQUEIRA	5541/2	181	*	XVII
LAJ6534	55292883C	SERGIO	GALABAROF	5541/2	181	*	XVII
LCA8778	55293284C	OSMAR	DE	MIRA	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
LCP2540	55289838C	MARCOS	ROBERTO	DE	FREITAS	5541/2	181	*	XVII
LCU4975	55289945C	PAULO	ROBERTO	WILLE	5541/2	181	*	XVII
LOA5570	55285323C	NEIDEMAR	JOSE	LANDT	5541/2	181	*	XVII
LOC5574	55290759C	EDSON	LUIZ	FERNANDES	DE	MOURA	5541/2	181	*	XVII
LOD5599	55292316C	GILMARA	PEREIRA	DOS	SANTOS	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LOF9152	55292692C	JUCARA	CLAUDIA	FERREIRA	MAIA	5541/2	181	*	XVII
LOF9152	55292785C	JUCARA	CLAUDIA	FERREIRA	MAIA	5541/2	181	*	XVII
LOH1600	55293497C	VALDENIR	ANTONIO	MARCON	5541/2	181	*	XVII
LOS1960	55291581C	ASTRID	ISABEL	GUNZ	DUARTE	E	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LOS1960	55291688C	ASTRID	ISABEL	GUNZ	DUARTE	E	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LOS1960	55294007C	ASTRID	ISABEL	GUNZ	DUARTE	E	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LOV6861	55293498C	CELSO	VILELA	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
LOV6861	55294107C	CELSO	VILELA	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
LWT3217	55291476C	MARIA	ESTELA	BATISTA	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
LWT6642	55291912C	VANDERNEI	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
LWU2912	55293917C	CELIO	DELAMAR	AGOSTINHO	5541/2	181	*	XVII
LWU3822	55289947C	GILBERTO	MORELLO	CARVALHO	5541/2	181	*	XVII
LWU5972	55292884C	LUANA	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LWU7790	55292581C	MARIA	TEREZINHA	ZOZ	CAMPREGHER	5541/2	181	*	XVII
LWU8682	55292034C	CARLOS	EDUARDO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LWU8682	55292582C	CARLOS	EDUARDO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LWU8682	55292694C	CARLOS	EDUARDO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LWU8682	55293649C	CARLOS	EDUARDO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LWV9084	55293499C	FERNANDO	DA	COSTA	MOTTA	5541/2	181	*	XVII
LWW9645	55288986C	EDUARDO	GENESIO	BORGES	5541/2	181	*	XVII
LWX2865	55294109C	GLORIA	BITTENCOURT	5541/2	181	*	XVII
LWZ3399	55291033C	MATEUS	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LWZ3399	55292218C	MATEUS	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LWZ3399	55292428C	MATEUS	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LWZ3399	55292429C	MATEUS	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXA7935	55292987C	EDSON	KAMKE	5541/2	181	*	XVII
LXD4937	55290425C	GERMANO	HENTSCHEL	FILHO	5541/2	181	*	XVII
LXD7648	55292988C	PAULO	CESAR	SILVERIO	DOS	SANTOS	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
LXD8767	55293160C	GILVANE	WARMELING	DELLA	JUSTINA	5541/2	181	*	XVII
LXG4469	55291243C	GERALDO	MEDEIROS	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LXG8081	55288278C	ANGEL	MARCELO	LEZON	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXG8081	55290366C	ANGEL	MARCELO	LEZON	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXG8081	55290367C	ANGEL	MARCELO	LEZON	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXG9389	55289951C	MARIO	MAY	5541/2	181	*	XVII
LXH6070	55291582C	SISLAINE	SALETE	VANZELLA	5541/2	181	*	XVII
LXI2458	55291583C	SERGIO	ADRIANO	LENZ	5541/2	181	*	XVII
LXI8584	55291691C	JOSE	LINO	DE	MIRANDA	5541/2	181	*	XVII
LXI9483	55292036C	ELAINE	OLIVEIRA	DA	SILVA	DUARTE	5541/2	181	*	XVII
LXJ2700	55289844C	MARCIO	JOSE	DA	ROSA	5541/2	181	*	XVII
LXR4556	55291915C	JEFERSON	LUIS	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
LXR6414	55292886C	PRUDENTE	EUFRASIO	GOULART	5541/2	181	*	XVII
LXR7385	55291480C	KAROLINE	DOS	SANTOS	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
LXS8965	55284807C	JOAO	FIDELIS	5541/2	181	*	XVII
LXT1326	55293585C	LUCIMAR	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
LXT1326	55294010C	LUCIMAR	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
LXU3179	55293788C	GILMAR	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LXU5326	55293164C	GILMAR	BELLI	5541/2	181	*	XVII
LXU6368	55291853C	AILSON	BARBOSA	BATISTA	5541/2	181	*	XVII
LXU9217	55293288C	IVANI	CORDOVA	HENRIQUE	5541/2	181	*	XVII
LXU9217	55293289C	IVANI	CORDOVA	HENRIQUE	5541/2	181	*	XVII
LXW8188	55292318C	EDER	XAVIER	RODRIGUES	COUTO	5541/2	181	*	XVII
LXY5567	55292133C	MICHELLE	SABINE	FURTADO	5541/2	181	*	XVII
LXY7655	55292430C	EDSON	ROBERTO	MULLER	5541/2	181	*	XVII
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LYA4498	55290914C	ADRIANO	ANDERSON	HOLDERRIED	5541/2	181	*	XVII
LYB9306	55293652C	VOLNEI	BACK	LUFT	5541/2	181	*	XVII
LYC7776	55288144C	AMADO	FAUSTINO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LYD7734	55294011C	ELIANA	DA	SILVA	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
LYE5781	55292889C	VIVIANE	OLIVEIRA	DE	ALMEIDA	5541/2	181	*	XVII
LYE7158	55293653C	S	&	S	TELECOMUNICACOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
LYE7158	55293919C	S	&	S	TELECOMUNICACOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
LYE7158	55294111C	S	&	S	TELECOMUNICACOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
LYF7448	55294271C	TEREZINHA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
LYI9102	55292696C	DULCE	DO	AMARAL	PIMENTEL	5541/2	181	*	XVII
LYJ4503	55291693C	NILTON	FERREIRA	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
LYJ4503	55291796C	NILTON	FERREIRA	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
LYJ9969	55727156B	ADRIANO	HOTZ	5541/2	181	*	XVII
LYK9208	55285444C	RODRIGO	ANTONIO	GARCIA	5541/2	181	*	XVII
LYK9208	55292135C	RODRIGO	ANTONIO	GARCIA	5541/2	181	*	XVII
LYK9208	55294399C	RODRIGO	ANTONIO	GARCIA	5541/2	181	*	XVII
LYL2319	55288790C	VANDO	SCHMIDT	5541/2	181	*	XVII
LYN5857	55294113C	VILSON	BORGES	5541/2	181	*	XVII
LYO0020	55293170C	JOSE	ELIO	SEBASTIANA	5541/2	181	*	XVII
LYO3128	55285592C	JEVERSON	MELO	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LYO9179	55291587C	ARILDO	BALAND	5541/2	181	*	XVII
LYP5993	55289102C	JOSE	UMBERTO	DE	FRANCA	5541/2	181	*	XVII
LYS8496	55291482C	PATRICIA	ALEXANDRA	DE	ARAUJO	HAYASHI	5541/2	181	*	XVII
LYS8496	55294114C	PATRICIA	ALEXANDRA	DE	ARAUJO	HAYASHI	5541/2	181	*	XVII
LYS9068	55292136C	FABIO	GONCALVES	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
LYT0474	55290060C	JULIANO	DA	CUNHA	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
LYW8023	55293793C	JOSE	VANDI	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
LYW8023	55293922C	JOSE	VANDI	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
LYW9657	55292224C	NEVES	OSMAR	PERES	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LYX1502	55283404C	NEILA	CRISTINA	SAFANELLI	5541/2	181	*	XVII
LYY3031	55294274C	LUIS	CARLOS	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
LYY9158	55291854C	MARCIO	JEAN	GUELERE	5541/2	181	*	XVII
LYY9158	55291918C	MARCIO	JEAN	GUELERE	5541/2	181	*	XVII
LYY9158	55293656C	MARCIO	JEAN	GUELERE	5541/2	181	*	XVII
LYY9158	55293657C	MARCIO	JEAN	GUELERE	5541/2	181	*	XVII
LYY9158	55293795C	MARCIO	JEAN	GUELERE	5541/2	181	*	XVII
LYZ7150	55291249C	PEDRO	LUIS	CARDOSO	5541/2	181	*	XVII
LYZ7701	55290770C	MAYRA	WALESKA	GUIMARAES	MENDES	5541/2	181	*	XVII
LZA7061	55292698C	FABIANO	WILKENS	DALZOTTO	MEIRELLES	5541/2	181	*	XVII
LZB0165	55290296C	JEAN	CARLOS	HABITZREITER	5541/2	181	*	XVII
LZD1576	55285594C	GEISON	VAGTUR	LEITE	5541/2	181	*	XVII
LZD3121	55289706C	LINCOLN	WAGNER	DE	AMORIM	5541/2	181	*	XVII
LZE4258	55293174C	SILMARA	DOMINONI	PACKER	5541/2	181	*	XVII
LZH6221	55294116C	ANDRINO	RUARO	VARGAS	5541/2	181	*	XVII
LZH7488	55293294C	ONIAS	CARREIRA	5541/2	181	*	XVII
LZI5827	55291043C	HOMERO	DONIZETE	DA	CUNHA	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
LZL7206	55290437C	JOAO	PAULO	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LZM3071	55291142C	ANA	PAULA	HONORIO	MARCOS	5541/2	181	*	XVII
LZN1742	55291143C	BENTA	BITENCOURT	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LZP5482	55290440C	SFA	TRANSPORTES	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
LZR8433	55293178C	JOAREZ	BARABASZ	5541/2	181	*	XVII
LZS5763	55293797C	VALERIO	VONSOSKI	5541/2	181	*	XVII
LZS5763	55293798C	VALERIO	VONSOSKI	5541/2	181	*	XVII
LZS8952	55292790C	ROSELETE	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LZS8952	55293383C	ROSELETE	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LZS8952	55293514C	ROSELETE	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LZS8952	55293929C	ROSELETE	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LZV5383	55292044C	MARCIO	CARVALHO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
LZZ0734	55292333C	CEZAR	BERNARDES	5541/2	181	*	XVII
MAB0780	55290306C	DALVA	PETRONILIO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MAB0780	55290545C	DALVA	PETRONILIO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MAB3347	55291857C	ANTONIO	CARLOS	DA	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MAB7690	55292228C	DANIELLA	DO	AMARAL	MAFRA	5541/2	181	*	XVII
MAC4874	55293082C	CLAYCON	DUARTE	SCHUMACHER	5541/2	181	*	XVII
MAC6008	55291595C	JOAO	BATISTA	FINAMORE	5541/2	181	*	XVII
MAC6936	55291596C	CARLOS	ADEMIR	TELES	5541/2	181	*	XVII
MAC7876	55288883C	LIANE	TERESINHA	JACINTO	ORTIZ	5541/2	181	*	XVII
MAD2376	55290933C	MARCIA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MAD5906	55293385C	LUIZ	DUTKA	5541/2	181	*	XVII
MAH6055	55293002C	MARCIO	AMANTEA	5541/2	181	*	XVII
MAH6055	55293003C	MARCIO	AMANTEA	5541/2	181	*	XVII
MAK2191	55291599C	DULCELINA	IVANIR	RODRIGUES	DA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
MAK8802	55288156C	ED	CARLOS	NATALI	5541/2	181	*	XVII
MAL9688	55292335C	JOSE	PAULO	DE	SOUZA	FRANCISCO	5541/2	181	*	XVII
MAM4716	55292703C	JONATHAN	DE	SIQUEIRA	5541/2	181	*	XVII
MAM6352	55285600C	EMILIO	ZOLA	GOMES	FRANCA	5541/2	181	*	XVII
MAM8071	55292594C	ANDREA	DOS	SANTOS	KIEPER	5541/2	181	*	XVII
MAN7042	55293300C	MARIA	MEURER	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MAO2478	55290776C	ALESSANDRA	FERNANDES	SCHUBERT	5541/2	181	*	XVII
MAQ1459	55291702C	HELMAR	PAULO	TORRES	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MAR6700	55292338C	SIDDINEI	ALVES	DA	LUZ	5541/2	181	*	XVII
MAS2972	55291601C	SHARON	CRISTINE	DE	CARVALHO	BREIS	RATHUNDE	5541/2	181	*	XVII
MAS2972	55291703C	SHARON	CRISTINE	DE	CARVALHO	BREIS	RATHUNDE	5541/2	181	*	XVII
MAS8912	55293388C	ILARIO	WARMLING	5541/2	181	*	XVII
MAW6021	55289970C	ALDAMIR	JOSE	BARROS	5541/2	181	*	XVII
MAW6195	55290442C	PODAR	EMPREITEIRA	DE	MAO	DE	OBRA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MAW6195	55290443C	PODAR	EMPREITEIRA	DE	MAO	DE	OBRA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MAW7833	55291602C	PAULO	CESAR	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MAW7833	55291704C	PAULO	CESAR	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MAW7833	55291705C	PAULO	CESAR	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MAW7833	55291806C	PAULO	CESAR	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MAW7833	55291807C	PAULO	CESAR	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MAW7833	55291926C	PAULO	CESAR	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MAX5401	55289972C	JOEL	VALTER	BENITS	GULARTE	5541/2	181	*	XVII
MAX6893	55293305C	MARCIO	LANGER	5541/2	181	*	XVII
MAY1205	55291808C	CARLA	CRISTINA	VIEIRA	BECKER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55291495C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55291604C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55291605C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55291927C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55292049C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII

MAZ7576	55292905C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55293083C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55293390C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55293520C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55294284C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ8056	55292906C	DOUGLAS	LUIZ	PORTO	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MBA6832	55285527C	ANDERLEI	FARIAS	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
MBB6091	55292050C	SUZANA	HATTENHAUER	MICHALAK	5541/2	181	*	XVII
MBB6335	55292908C	JEFERSON	LUIZ	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
MBD3836	55285605C	ABILIO	ZIMMERMANN	5541/2	181	*	XVII
MBD3836	55293669C	ABILIO	ZIMMERMANN	5541/2	181	*	XVII
MBD3836	55293670C	ABILIO	ZIMMERMANN	5541/2	181	*	XVII
MBD3836	55293805C	ABILIO	ZIMMERMANN	5541/2	181	*	XVII
MBD3836	55294287C	ABILIO	ZIMMERMANN	5541/2	181	*	XVII
MBD3836	55294288C	ABILIO	ZIMMERMANN	5541/2	181	*	XVII
MBD3836	55294289C	ABILIO	ZIMMERMANN	5541/2	181	*	XVII
MBD7426	55294023C	ROSE	MERI	WICHINEVSKI	5541/2	181	*	XVII
MBF1810	55292602C	VIVIANE	ALBINO	5541/2	181	*	XVII
MBF4930	55293806C	CARLOS	ADRIANO	TOMAZ	5541/2	181	*	XVII
MBF5510	55292705C	WILSON	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MBF5510	55292800C	WILSON	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MBF5510	55292801C	WILSON	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MBG2200	55293012C	SOLI	INDUSTRIA	E	COMERCIO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MBK3076	55292148C	CARLOS	AUGUSTO	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
MBL2376	55291496C	MARCOS	RIBEIRO	5541/2	181	*	XVII
MBM5358	55293934C	GRASIELE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MBM5358	55293935C	GRASIELE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MBM8268	55288558C	MARCOS	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
MBO3349	55291151C	WILSON	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MBO4346	55292706C	MARCO	AURELIO	VOLKMANN	5541/2	181	*	XVII
MBO4616	55292150C	ROLAND	WERNER	5541/2	181	*	XVII
MBP0823	55290072C	ANA	MARIA	DE	BORBA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MBP1082	55291357C	CLAUDIO	ROBERTO	SOARES	5541/2	181	*	XVII
MBP7311	55291497C	MARIA	DA	GLORIA	MENDES	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
MBP8364	55292915C	ALEXANDRE	MARTIN	5541/2	181	*	XVII
MBQ4954	55291811C	MOYSES	JOSE	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MBQ7785	55293308C	JEFFERSON	DAVIS	WACHHOLZ	5541/2	181	*	XVII
MBQ8968	55290073C	JAIRO	JARACESKI	5541/2	181	*	XVII
MBR6599	55294130C	TANIA	REGINA	ROSA	5541/2	181	*	XVII
MBR7754	55291711C	EZEQUIEL	KERSTEN	5541/2	181	*	XVII
MBR9228	55290453C	LEONILDO	BRUGNAGO	5541/2	181	*	XVII
MBS7990	55292604C	NALITA	PEREIRA	BARBOSA	DE	ARAUJO	5541/2	181	*	XVII
MBU2557	55289715C	NYCOLAS	BRITTES	5541/2	181	*	XVII
MBU2557	55290174C	NYCOLAS	BRITTES	5541/2	181	*	XVII
MBU4723	55292446C	MARIANA	FALCAO	LEAL	BRAOTERO	DUTRAT	5541/2	181	*	XVII
MBV1857	55291061C	LUIZ	BERNARDO	WUST	COSTA	5541/2	181	*	XVII
MBW8768	55290941C	ALONSO	MACHADO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MBW8768	55290942C	ALONSO	MACHADO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MBX4726	55293524C	MAURICI	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MBX5606	55291613C	EDUARDO	MEDEIROS	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
MBX7868	55293310C	MARCIEL	EDER	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MBY1921	55292515C	ARY	FELIX	LOPES	5541/2	181	*	XVII
MBY1921	55292516C	ARY	FELIX	LOPES	5541/2	181	*	XVII
MBY5321	55292233C	MARLON	MORAIS	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MBY7822	55294132C	ORLANDO	LIESSEM	FILHO	5541/2	181	*	XVII
MBY9171	55290074C	MARIA	ELI	TOMAZ	5541/2	181	*	XVII
MBY9171	55290558C	MARIA	ELI	TOMAZ	5541/2	181	*	XVII
MCA3098	55294027C	RICARDO	BRAGA	FELIX	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MCC1534	55292921C	ANTONIO	DA	SILVA	ALBANO	5541/2	181	*	XVII
MCC1877	55291713C	CARLOS	ALBERTO	MIRANDA	5541/2	181	*	XVII
MCC7425	55291933C	ELIEZEL	CELESTRINO	DA	CRUZ	5541/2	181	*	XVII
MCC7677	55293191C	SADIR	MARCONDES	5541/2	181	*	XVII
MCD2248	55292058C	ESTELA	MARI	DA	LUZ	5541/2	181	*	XVII
MCD2248	55293940C	ESTELA	MARI	DA	LUZ	5541/2	181	*	XVII
MCD7702	55292922C	DIEGO	MARTINS	LEAL	5541/2	181	*	XVII
MCE3492	55291360C	ALEXSANDRO	BITHENCOURT	5541/2	181	*	XVII
MCE7526	55294298C	JOSE	CLAUDEMIR	PERES	DE	CARVALHO	5541/2	181	*	XVII
MCF2791	55285095C	JAKS	NEWTON	TAVARES	5541/2	181	*	XVII
MCF7709	55292152C	PAULO	RENATO	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
MCG2091	55293941C	MARA	REGINA	CORREA	5541/2	181	*	XVII
MCG4061	55292709C	ROLAND	WERNER	5541/2	181	*	XVII
MCG9023	55288809C	IARA	BENITEZ	VALLEJOS	MARQUES	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
MCH4039	55292059C	CESAR	GABRIEL	DE	OLIVEIRA	NETO	5541/2	181	*	XVII
MCH5426	55727376B	RAFAELA	HASS	WELTER	5541/2	181	*	XVII
MCJ6612	55291935C	VILSON	RICARDO	KRUGER	5541/2	181	*	XVII
MCJ9884	55291267C	RAUL	CUNHA	5541/2	181	*	XVII
MCK0293	55285613C	RODRIGO	FERNANDES	STEIN	5541/2	181	*	XVII
MCK1584	55288166C	ANA	PAULA	SAGAS	5541/2	181	*	XVII
MCK1584	55288298C	ANA	PAULA	SAGAS	5541/2	181	*	XVII
MCL5583	55291063C	CLAUDEMAR	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MCL5867	55293593C	MARCIO	LUIS	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
MCL5867	55294211C	MARCIO	LUIS	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
MCM8899	55294139C	ADEMAR	FELICIANO	5541/2	181	*	XVII
MCM8899	55294140C	ADEMAR	FELICIANO	5541/2	181	*	XVII
MCN8087	55291152C	ADILSON	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCN9098	55293944C	LUCIA	HELENA	CORREA	5541/2	181	*	XVII
MCN9862	55293819C	JOAO	LUIS	MARTINELLI	5541/2	181	*	XVII
MCO5570	55291268C	GILMAR	GZGIK	5541/2	181	*	XVII
MCO6537	55288301C	BENTA	SOUSA	TAVARES	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCO8032	55291614C	MARGARIDA	RETZLAFF	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MCO9409	55288302C	ARTUR	MARCELO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCO9409	55288385C	ARTUR	MARCELO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCP7909	55291939C	FRANQUILIN	ERBS	5541/2	181	*	XVII
MCP9916	55291716C	EVALDO	DE	LIMA	ARAUJO	5541/2	181	*	XVII
MCP9916	55291717C	EVALDO	DE	LIMA	ARAUJO	5541/2	181	*	XVII
MCR1876	55291941C	JAIR	ALCIDES	ESTEVAM	5541/2	181	*	XVII
MCR4081	55292237C	SERGIO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MCS1066	55288727C	JOSE	CARLOS	CORREIA	5541/2	181	*	XVII
MCS1791	55294032C	MARCOS	CESAR	PETTERS	5541/2	181	*	XVII
MCT3698	55291362C	ALEXANDRE	BASTOS	MELDAU	5541/2	181	*	XVII
MCT4371	55289516C	SONIA	REGINA	DUARTE	FUSINATO	5541/2	181	*	XVII

MCT4371	55290081C	SONIA	REGINA	DUARTE	FUSINATO	5541/2	181	*	XVII
MCT4371	55290666C	SONIA	REGINA	DUARTE	FUSINATO	5541/2	181	*	XVII
MCT4371	55291064C	SONIA	REGINA	DUARTE	FUSINATO	5541/2	181	*	XVII
MCT4371	55291415C	SONIA	REGINA	DUARTE	FUSINATO	5541/2	181	*	XVII
MCT6239	55291813C	KARLA	ALESSANDRA	AMORIM	5541/2	181	*	XVII
MCW3249	55290183C	VERLI	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MCX5236	55291814C	DULIANDRES	COSTA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MCX5236	55291944C	DULIANDRES	COSTA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MCX6006	55292064C	PATI	NICKI	CONFECCOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MCY0534	55292351C	SANDRA	MARGARETE	SAVTCHEN	5541/2	181	*	XVII
MCY1843	55291153C	GIOVANE	SCHNEIDER	REISNER	5541/2	181	*	XVII
MCY1843	55291416C	GIOVANE	SCHNEIDER	REISNER	5541/2	181	*	XVII
MCY2850	55291815C	SEBASTIAO	GARCIA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCY6294	55291816C	MARIA	LUIZA	BOTTARO	CORREA	5541/2	181	*	XVII
MCZ7394	55291272C	LUIZ	ANGELO	GIULIARI	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MDA6867	55291155C	CLAUDIONICE	ALVES	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MDB1380	55293021C	HELENA	MINUSSI	5541/2	181	*	XVII
MDB1380	55293090C	HELENA	MINUSSI	5541/2	181	*	XVII
MDB1380	55293091C	HELENA	MINUSSI	5541/2	181	*	XVII
MDB1380	55293595C	HELENA	MINUSSI	5541/2	181	*	XVII
MDB1380	55293596C	HELENA	MINUSSI	5541/2	181	*	XVII
MDC2842	55292518C	CLAUDIO	ROBERTO	BOEHM	5541/2	181	*	XVII
MDC8725	55292924C	ADIMED	REPRESENTACOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MDD1300	55289614C	VANDERLEI	LUIS	DOS	PASSOS	5541/2	181	*	XVII
MDF1863	55293203C	DANIELA	BORGES	FILIPPI	5541/2	181	*	XVII
MDG0261	55291504C	ALOISO	DE	MELLO	FILHO	5541/2	181	*	XVII
MDG1022	55292925C	PAGYCRYL	INDUSTRIA	E	COMERCIO	LTDA	EPP	5541/2	181	*	XVII
MDG2449	55290562C	ALEXANDRE	BESEN	5541/2	181	*	XVII
MDG5075	55292355C	TANIA	REGINA	WONSPEHER	5541/2	181	*	XVII
MDG8795	55290317C	JANETE	SOARES	5541/2	181	*	XVII
MDG9399	55289874C	JULIANO	DIAS	5541/2	181	*	XVII
MDH5356	55290373C	SAMANTA	PADOIN	TASSOTTI	5541/2	181	*	XVII
MDI2528	55291274C	ANDERSON	JOSE	SIMAO	5541/2	181	*	XVII
MDI2659	55292716C	GRAZIELA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MDJ0232	55292519C	FUNDICAO	LUIZ	SPEZZIA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MDJ0232	55292520C	FUNDICAO	LUIZ	SPEZZIA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MDJ6383	55290085C	CELSO	KRICHELDORF	5541/2	181	*	XVII
MDJ8485	55293822C	MARCELO	ANACLETO	DA	FONSECA	5541/2	181	*	XVII
MDK0271	55291158C	ITAMAR	MELLO	DE	AZEVEDO	5541/2	181	*	XVII
MDK6217	55285465C	CELIO	CRISTOVAO	5541/2	181	*	XVII
MDK6644	55292357C	MATILDE	RISTOW	5541/2	181	*	XVII
MDK7407	55291159C	CLICIE	RUPP	ARGENTA	5541/2	181	*	XVII
MDK7407	55291160C	CLICIE	RUPP	ARGENTA	5541/2	181	*	XVII
MDK7407	55291161C	CLICIE	RUPP	ARGENTA	5541/2	181	*	XVII
MDK7407	55291275C	CLICIE	RUPP	ARGENTA	5541/2	181	*	XVII
MDK7407	55291276C	CLICIE	RUPP	ARGENTA	5541/2	181	*	XVII
MDL2727	55291861C	JOELCIA	GONCALVES	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MDL5724	55285466C	ANDREIA	CRISTINA	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MDL8678	55291507C	ROBERSON	JUNIOR	CARVALHO	5541/2	181	*	XVII
MDM1798	55292926C	ELIAS	PETRY	5541/2	181	*	XVII
MDM1798	55293406C	ELIAS	PETRY	5541/2	181	*	XVII
MDM3121	55285531C	VALDIR	JOSE	LUIZ	5541/2	181	*	XVII
MDM9418	55291163C	RAFAEL	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
MDN2319	55291508C	MURIEL	SALES	5541/2	181	*	XVII
MDN5699	55292811C	LEANDRO	CESAR	VENSKE	5541/2	181	*	XVII
MDN7957	55291277C	ALIDOR	MUELLER	5541/2	181	*	XVII
MDO0028	55291818C	DVT	PARTICIPACOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MDO1357	55292812C	HELENA	NOGUEIRA	FACANHA	WENDEL	5541/2	181	*	XVII
MDO1357	55293093C	HELENA	NOGUEIRA	FACANHA	WENDEL	5541/2	181	*	XVII
MDO2347	55291948C	SANDRA	LUCIANE	ROSA	5541/2	181	*	XVII
MDO4018	55291069C	NILZETE	VILVERT	5541/2	181	*	XVII
MDO8335	55291719C	ROSANE	BONESSI	5541/2	181	*	XVII
MDO8472	55291949C	MARCIO	PENSKY	5541/2	181	*	XVII
MDP2124	55289427C	DANIELLI	BEREZOSKI	DEMARCHI	5541/2	181	*	XVII
MDR2857	55291950C	MARIA	HATTENHAUER	5541/2	181	*	XVII
MDR5614	55289789C	ANGELO	CARLOS	DE	MELLOS	5541/2	181	*	XVII
MDR5614	55291420C	ANGELO	CARLOS	DE	MELLOS	5541/2	181	*	XVII
MDS6874	55291819C	ORLANDO	OZORIO	5541/2	181	*	XVII
MDS8658	55293948C	AUTO	LAVACAO	RJ	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MDT9506	55289429C	THIAGO	NICACIO	DE	AMORIM	5541/2	181	*	XVII
MDU0257	55290194C	MARIANE	RAQUEL	THEILACKER	5541/2	181	*	XVII
MDU0257	55293208C	MARIANE	RAQUEL	THEILACKER	5541/2	181	*	XVII
MDU6257	55292929C	PEDRO	GUILLERMO	FREITAS	ESILVA	5541/2	181	*	XVII
MDV4872	55290465C	JOSE	JACIR	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MDV4872	55291512C	JOSE	JACIR	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MDV8979	55292813C	CLAUDIO	JULIANO	BORK	5541/2	181	*	XVII
MDX4025	55293826C	JOAO	LOURIVAL	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MDX5318	55291865C	VANESSA	WARMELING	VIERTEL	5541/2	181	*	XVII
MDX5318	55292243C	VANESSA	WARMELING	VIERTEL	5541/2	181	*	XVII
MDX5557	55293315C	INTUIT	MARKETING	E	COMUNICACAO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MDX5557	55293411C	INTUIT	MARKETING	E	COMUNICACAO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MDX8903	55290954C	GLASDYSTON	ALVES	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MDX9514	55291722C	DANILO	AUGUSTO	DE	PROENCA	5541/2	181	*	XVII
MDY1252	55294038C	JOAO	CARLOS	TAMBOSETTI	5541/2	181	*	XVII
MDY2236	55289522C	ZENALDO	KRUGER	5541/2	181	*	XVII
MDY2236	55290196C	ZENALDO	KRUGER	5541/2	181	*	XVII
MDY2236	55290466C	ZENALDO	KRUGER	5541/2	181	*	XVII
MDY4185	55288564C	FERNANDO	LUIZ	ROSAR	5541/2	181	*	XVII
MDZ1103	55290377C	FABIO	CRISTIAN	CAPARELLI	5541/2	181	*	XVII
MDZ1511	55293209C	FABIO	EDUARDO	PEREIRA	RAPOUSO	5541/2	181	*	XVII
MDZ4343	55294308C	LUIZ	CARLOS	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MDZ5113	55293828C	ELISA	SCHENKEL	5541/2	181	*	XVII
MDZ9927	55292930C	DIGIDELTA	IMPRESSAO	DIGITAL	LTDA.	5541/2	181	*	XVII
MEA0200	55292621C	MARCELO	PEREIRA	GARCIA	5541/2	181	*	XVII
MEA2381	55288819C	MARCELO	VARGAS	5541/2	181	*	XVII
MEC4483	55291952C	GEISA	CAROLINA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MEE3573	55290198C	JOSE	COSTA	DA	ROSA	5541/2	181	*	XVII
MEE8540	55293829C	ALINE	BARBOSA	DANTAS	5541/2	181	*	XVII
MEF0964	55727311B	PERPETUA	LORENCIA	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MEF1384	55291724C	SILVIA	REOLON	5541/2	181	*	XVII
MEF2109	55291619C	GOLDEN	HAUS	CONSTRUTORA	E	INCORPORADORA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
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MEH5774	55293419C	THIAGO	PUGA	TIROTTI	ME	5541/2	181	*	XVII
MEH7975	55292726C	DIOGO	RIBEIRO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MEH9283	55291167C	MARCIO	HUIDA	5541/2	181	*	XVII
MEH9283	55292727C	MARCIO	HUIDA	5541/2	181	*	XVII
MEH9283	55293212C	MARCIO	HUIDA	5541/2	181	*	XVII
MEI0916	55293032C	EDSON	TELES	DA	ROSA	5541/2	181	*	XVII
MEI1103	55292622C	RODRIGO	PABST	5541/2	181	*	XVII
MEI7048	55291954C	MARCO	AURELIO	ALBANO	5541/2	181	*	XVII
MEJ1442	55294041C	ELISAMARA	DO	PRADO	DORPMULLER	5541/2	181	*	XVII
MEK1113	55293950C	BSC	QUIMICA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEK6819	55292462C	CLELIO	VULCZAK	5541/2	181	*	XVII
MEL1496	55292934C	MOACIR	LIMA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MEL9911	55292624C	NATHANAEL	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MEM4362	55293951C	ATLANTES	ENGENHARIA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEM4362	55293952C	ATLANTES	ENGENHARIA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEM6317	55294154C	FABIANA	REITZ	ZOMER	5541/2	181	*	XVII
MEM6317	55294155C	FABIANA	REITZ	ZOMER	5541/2	181	*	XVII
MEM6317	55294156C	FABIANA	REITZ	ZOMER	5541/2	181	*	XVII
MEN2011	55292728C	SILVIA	MARA	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
MEN6737	55292160C	COBRANCAS	PEDROSO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEN7544	55293833C	TATIANE	SINESTRI	5541/2	181	*	XVII
MEN7604	55291866C	ARIEL	EDGARDO	MOLINA	PEREZ	5541/2	181	*	XVII
MEP1109	55293954C	NELSON	YANETZKY	5541/2	181	*	XVII
MEP1109	55293955C	NELSON	YANETZKY	5541/2	181	*	XVII
MEP1662	55293956C	ARTROSUL	COMERCIO	DE	EQUIPAMENTOS	MEDICOS	HOSPITAL5A5R4E1S/2	LTI	181	
*	XVII
MEP7939	55291955C	NILTON	FERNANDO	FORMAGIO	5541/2	181	*	XVII
MEP7939	55292465C	NILTON	FERNANDO	FORMAGIO	5541/2	181	*	XVII
MEP7939	55293957C	NILTON	FERNANDO	FORMAGIO	5541/2	181	*	XVII
MEQ1276	55294537C	MAURICIO	PINHEIRO	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MEQ1818	55292524C	THAIZ	CHRISTIANE	MOYSA	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MEQ8297	55294159C	JOSE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MEQ9474	55289879C	ISABEL	CRISTINA	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MER4746	55290792C	IVELISE	IARA	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MER7054	55289731C	JANARA	FREITAS	BRANCO	5541/2	181	*	XVII
MES4775	55288490C	RAUL	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MET4368	55291956C	CRISTIANO	RODRIGO	BARKEMEYER	5541/2	181	*	XVII
MEU1134	55290966C	GERSON	RAUL	PERSIKE	5541/2	181	*	XVII
MEU4327	55291729C	LEONTINA	DE	SAMPAIO	ME	5541/2	181	*	XVII
MEU5561	55292935C	LINDOLFO	HUTTL	5541/2	181	*	XVII
MEU7046	55290794C	JOAO	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
MEW1096	55291623C	GILVAN	DA	SILVA	ANASTACIO	5541/2	181	*	XVII
MEW5883	55293097C	TANIA	MARIA	DOS	SANTOS	LINHARES	5541/2	181	*	XVII
MEW6390	55285250C	EDSON	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MEW9275	55291958C	FABIANA	DA	ROSA	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MEX0964	55289630C	ANA	LUCIA	LOPES	SOARES	5541/2	181	*	XVII
MEX5798	55292936C	JORGE	LUIS	NASS	5541/2	181	*	XVII
MEY2544	55293837C	RAFAEL	SCHNEIDER	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MEZ1730	55292628C	CARLA	DANIELA	GOULARTE	5541/2	181	*	XVII
MEZ5791	55292734C	DJALMA	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MEZ7380	55292071C	GRASIELE	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MEZ7467	55285476C	RONALDO	ANIBAL	SILVA	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MEZ7728	55290800C	MAICON	LEDOUX	DA	CUNHA	5541/2	181	*	XVII
MEZ8477	55291868C	ELAINE	CRISTINA	BASTOS	5541/2	181	*	XVII
MEZ9413	55292629C	LASERMAR	ORIGINAIS	GRAFICOS	E	EDITORA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEZ9413	55293216C	LASERMAR	ORIGINAIS	GRAFICOS	E	EDITORA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEZ9413	55293546C	LASERMAR	ORIGINAIS	GRAFICOS	E	EDITORA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MFA0014	55291081C	ANA	LUIZA	GRECO	MOURA	5541/2	181	*	XVII
MFA1267	55291424C	ELCIO	JOSE	LANA	5541/2	181	*	XVII
MFA5295	55291082C	JOAO	LUIZ	BOSCO	5541/2	181	*	XVII
MFC5828	55290680C	SILVANIO	DE	ASSUNCAO	5541/2	181	*	XVII
MFC5828	55291732C	SILVANIO	DE	ASSUNCAO	5541/2	181	*	XVII
MFD1868	55290475C	LUIGI	AIELLO	5541/2	181	*	XVII
MFD5633	55290576C	ARMANDO	PEDRO	DE	ALCANTARA	5541/2	181	*	XVII
MFD9029	55293040C	THOMAZ	MAZON	ALVES	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MFF7839	55290381C	DEJALMA	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
MFF7854	55285478C	KATJA	ELIZABETH	FUXREITER	5541/2	181	*	XVII
MFF7854	55293599C	KATJA	ELIZABETH	FUXREITER	5541/2	181	*	XVII
MFF7854	55293961C	KATJA	ELIZABETH	FUXREITER	5541/2	181	*	XVII
MFF7854	55294319C	KATJA	ELIZABETH	FUXREITER	5541/2	181	*	XVII
MFG0009	55294320C	ADILSON	DA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
MFG3894	55289638C	ALEXANDRE	MAIMONI	MAZZER	5541/2	181	*	XVII
MFH0206	55291961C	MICKAEL	JOSE	ABU	FARAH	5541/2	181	*	XVII
MFH1245	55291735C	TALITA	SANTIAGO	5541/2	181	*	XVII
MFH9364	55291378C	ADEMILTOM	PEREIRA	DE	ASSUMCAO	5541/2	181	*	XVII
MFI3623	55289031C	RAFAELLA	RODRIGUES	MACHADO	LEITAO	5541/2	181	*	XVII
MFJ2245	55293550C	MARIA	REGINA	DE	AGUIAR	XAVIER	ME	5541/2	181	*	XVII
MFJ6454	55290332C	JOSE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MFK9334	55293698C	PRUDENT	ADM	DE	IMOVEIS	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MFL2694	55292737C	AUREA	MARIA	MARTINS	VAZ	5541/2	181	*	XVII
MFL7769	55294166C	JOAO	FERNANDES	DIAS	NETO	5541/2	181	*	XVII
MFM0226	55293845C	MOSARA	APARECIDA	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MFM3843	55292469C	ANA	KARLA	CARDOSO	BELTRAME	5541/2	181	*	XVII
MFP1209	55727323B	ANDERSON	ROBERTO	CLAUDINO	5541/2	181	*	XVII
MFQ8788	55291426C	BERNARDINA	CORREA	NAKATANI	5541/2	181	*	XVII
MFQ8788	55291524C	BERNARDINA	CORREA	NAKATANI	5541/2	181	*	XVII
MFQ8788	55291737C	BERNARDINA	CORREA	NAKATANI	5541/2	181	*	XVII
MFQ8788	55292258C	BERNARDINA	CORREA	NAKATANI	5541/2	181	*	XVII
MFR5430	55293323C	ARI	OLIVO	FORTES	5541/2	181	*	XVII
MFS7834	55290481C	JOAO	JAIME	BETTI	5541/2	181	*	XVII
MFT2505	55294221C	MARCELO	LUIS	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MFT3075	55292818C	TANIA	REGINA	HARDT	5541/2	181	*	XVII
MFT4481	55293552C	AMARILDO	FORMENTO	5541/2	181	*	XVII
MFT9892	55291741C	MARCIO	LUIZ	JAQUES	E	CIA	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MFV1549	55293324C	DANIEL	COCA	RODRIGUES	ALVES	5541/2	181	*	XVII
MFV4585	55293098C	ALIATAR	SILVA	NETO	ME	5541/2	181	*	XVII
MFX0069	55283689C	THIAGO	ALCEU	NART	5541/2	181	*	XVII
MFX0898	55291742C	OSVALDO	ALEXANDRE	NEVES	COSTA	5541/2	181	*	XVII
MFX0898	55291828C	OSVALDO	ALEXANDRE	NEVES	COSTA	5541/2	181	*	XVII
MFX7198	55291743C	SILVIO	BRANDENBURG	5541/2	181	*	XVII
MFY4323	55290009C	MERCEDES	TARDELI	MOREIRA	LIMA	5541/2	181	*	XVII

MFY4323	55290103C	MERCEDES	TARDELI	MOREIRA	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MFY4323	55291964C	MERCEDES	TARDELI	MOREIRA	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MFY9330	55288318C	OZIEL	JUSTINO	5541/2	181	*	XVII
MFZ3933	55292473C	PATRICIA	PACHECO	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
MFZ3940	55294174C	A	SILVA	DISTRIBUIDORA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MFZ5286	55289888C	ALLAN	PAHL	CARPES	5541/2	181	*	XVII
MFZ5405	55292165C	JULINO	RICHS	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MFZ7532	55293325C	ANELANE	APARECIDA	DUARTE	5541/2	181	*	XVII
MGA0210	55293225C	PAULO	ROBERTO	WILLE	5541/2	181	*	XVII
MGA0366	55291182C	GABRIELA	DIPPE	MACIESKI	5541/2	181	*	XVII
MGA3762	55290104C	FERNANDO	LUIZ	DO	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
MGA3762	55290813C	FERNANDO	LUIZ	DO	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
MGA4085	55291965C	HAROLDO	HORSCHUT	DE	ANDRADE	PINTO	5541/2	181	*	XVII
MGA6572	55291744C	MOREIRA	E	MOREIRA	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MGB6923	55290338C	PEDRO	JOSE	MACHADO	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
MGB8330	55289223C	ESDRAS	DE	MELLO	MOREIRA	5541/2	181	*	XVII
MGB8330	55289543C	ESDRAS	DE	MELLO	MOREIRA	5541/2	181	*	XVII
MGB8771	55293227C	LUIZ	ANTONIO	KILLNER	5541/2	181	*	XVII
MGC3712	55292365C	INDUSTRIA	DE	FERRAMENTAS	KWC	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MGC8478	55285390C	PATRICIA	HEUSSER	5541/2	181	*	XVII
MGC8478	55285542C	PATRICIA	HEUSSER	5541/2	181	*	XVII
MGD3763	55289224C	CARLOS	VILIBALDO	HESSLER	5541/2	181	*	XVII
MGD8404	55293711C	EMPREITEIRA	DE	MAO	DE	OBRA	ADRIMAR	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MGE1930	55293433C	FABIO	LOURENCO	MARQUES	5541/2	181	*	XVII
MGF4632	55291384C	ARLEDO	BENTO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MGF6394	55289545C	ARIANE	RODRIGUES	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
MGG0071	55291966C	SISTEMA	DE	CURA	FLORAIS	DA	DEUSA	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MGG5839	55291185C	SAULO	LEAL	5541/2	181	*	XVII
MGI0159	55294330C	ARLINDO	EUGENIO	5541/2	181	*	XVII
MGJ3814	55292366C	JOAO	BATISTA	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
MGJ7386	55292166C	JERUSA	GONCALVES	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MGL3812	55291833C	PLANU	S	PROMOCOES	E	MERCHANDISING	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MGN2595	55290980C	CLIZEIDE	SEHNEM	5541/2	181	*	XVII
MGN9225	55290221C	JOSIAS	CORREA	5541/2	181	*	XVII
MGO0069	55290817C	DORIVAL	BAGIO	5541/2	181	*	XVII
MGO6651	55285637C	LUCIANO	BUDAL	AGE	5541/2	181	*	XVII
MGO8781	55293230C	MARCOS	ARROIO	5541/2	181	*	XVII
MGP5240	55290818C	VALERIO	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
MGP5240	55290819C	VALERIO	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
MGP5240	55291188C	VALERIO	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
MGP5240	55291635C	VALERIO	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
MGQ6260	55290695C	VILMAR	CARLOS	DRESCH	5541/2	181	*	XVII
MGS4180	55289893C	SAMPA	ATACADO	MATERIAIS	DE	CONSTRU	AO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MGS6393	55293968C	FABRICIO	SILVEIRA	ABAGGE	5541/2	181	*	XVII
MGS8926	55293441C	HELIA	CARDOSO	EBERSBACH	5541/2	181	*	XVII
MGT6212	55294058C	LEONARDO	DELAR	BRAUN	5541/2	181	*	XVII
MGU0281	55291834C	MARIO	VICENTE	DOS	PASSOS	5541/2	181	*	XVII
MGV1314	55285489C	MUNDIAL	ATACADAO	DE	COLCHOES	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MGV4133	55289445C	DELCIO	HERCILIO	OLSKA	5541/2	181	*	XVII
MGV8052	55291748C	ELAINE	CRISTINE	BUDAL	ARINS	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MGW3341	55294181C	USINAGEM	MANARIN	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MGW8888	55289747C	JOSE	ERNANI	FERRARI	5541/2	181	*	XVII
MGX1133	55292167C	ANTONIO	CLAUDINEI	SCHUCHARDT	5541/2	181	*	XVII
MGY7894	55291637C	MARIA	ISABEL	CARDOZO	5541/2	181	*	XVII
MGZ3292	55293717C	BOTTENE	E	GOMES	TURISMO	RECEPTIVO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MGZ8302	55293233C	MAURICIO	DA	SILVA	BRUM	5541/2	181	*	XVII
MHA0151	55293331C	LAURIDES	JOAO	DE	MELO	5541/2	181	*	XVII
MHA1315	55290984C	RUTH	CRISTINE	GRAJAUSKAS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MHB0323	55290486C	SIDNEI	PEDRO	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MHB2702	55289751C	GUILHERME	WEIBER	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MHE5280	55289797C	GEORGIA	CARDOSO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MHF0040	55292643C	ROCIELE	ALMEIDA	VACHTCHUK	5541/2	181	*	XVII
MHF3730	55292370C	SILVIO	DAL	PRA	5541/2	181	*	XVII
MHF9235	55292082C	DALVA	TERESINHA	DA	SILVA	MOTTA	5541/2	181	*	XVII
MHG8180	55285492C	ADROALDO	MARTINS	CAMARGO	5541/2	181	*	XVII
MHP9915	55291876C	SIDNEI	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MHQ9025	55293338C	CLINICA	ROMA	GASPAR	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MHV6250	55289798C	ANELISE	DESTEFANI	5541/2	181	*	XVII
MHX0075	55294061C	MAIKA	ELISA	ROSA	5541/2	181	*	XVII
MHY2790	55293237C	FV	TERRAPLANAGEM	LTDA-ME	5541/2	181	*	XVII
MIB4210	55727338B	SANDRO	MARCOS	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MIG1600	55291838C	EMPHISA	EMPRESA	DE	HIGIENIZACAO	E	SANEAMENTO	LTDA	ME5541/2	181	*	XVII
MIG1600	55294062C	EMPHISA	EMPRESA	DE	HIGIENIZACAO	E	SANEAMENTO	LTDA	ME5541/2	181	*	XVII
MIM7710	55293976C	FLAVIO	ANTONIO	CAVALHEIRO	5541/2	181	*	XVII
MIS1004	55290702C	SANDRA	REGINA	SCHOLZ	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MIS8110	55293051C	CAROLINE	CABRAL	DE	MEDEIROS	5541/2	181	*	XVII
MJB2060	55289364C	EVELIN	ARAUJO	CABRERA	5541/2	181	*	XVII
MJH9300	55291391C	JOSE	EDUARDO	CAPUTO	5541/2	181	*	XVII
MJZ9850	55291297C	LUCIANO	RAULINO	5541/2	181	*	XVII
MMM0048	55285500C	HORACIO	NELSON	WENDEL	5541/2	181	*	XVII
MMT6087	55293725C	MARCOS	PAULO	GUINDANI	GAMBA	5541/2	181	*	XVII
MMY6312	55293450C	PAULO	ROBERTO	FERREIRA	VENTURA	5541/2	181	*	XVII
MMY6312	55294186C	PAULO	ROBERTO	FERREIRA	VENTURA	5541/2	181	*	XVII
MMY6312	55294345C	PAULO	ROBERTO	FERREIRA	VENTURA	5541/2	181	*	XVII
MOO9757	55290705C	ADMO	-	DISTRIBUIDORA	DE	METAIS	LTDA	ME.	5541/2	181	*	XVII
MUM6293	55294187C	FRANCISMAR	ALFLEN	5541/2	181	*	XVII
MVO6805	55285503C	AUREA	BAUERMANN	5541/2	181	*	XVII
MWD2059	55289453C	JOHNNY	LOUIS	HELSDINGEN	5541/2	181	*	XVII
MWR1010	55288415C	LUIZ	ALBERTO	WECKERLE	5541/2	181	*	XVII
MXV6726	55294348C	RUI	CARLOS	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
NHA7457	55291976C	CINTIA	APARECIDA	GOMES	DE	LINS	5541/2	181	*	XVII
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ADG9218	54702659C	NILZO	MARCELINO	KURCHAKI	5541/4	181	*	XVII
ADX5976	54702133C	LANI	TEREZINHA	RODRIGUES	PETROSKI	5541/1	181	*	XVII
ADX9713	54702191C	FRANCISCO	DE	ASSIS	VARELA	5746/1	187	*	I
AEE7097	54702308C	GEOVANE	FRANCISCO	DOS	SANTOS	5541/1	181	*	XVII

AFD8082	54702257C	JOSE	ARLINDO	MACIEL	5550/0	181	*	XVIII
AHQ7098	54701998C	JOSE	ALBERTO	DO	NASCIMENTO	FERNANDES	5568/0	181	*	XIX
AKZ1416	54702445C	RICARDO	MARTINS	CURY	5541/1	181	*	XVII
ALQ0595	54702015C	MARCELO	HEUSSER	5681/0	184	*	I
AMA7999	54696468C	JACIR	ANTONIO	DOS	SANTOS	5550/0	181	*	XVIII
AMP0039	54702738C	MARIA	LAURA	CAVALHEIRO	E	CIA	LTDA	7234/0	250	*	I	*	a
AMY3118	54702936C	LAURI	LIMAS	5541/4	181	*	XVII
ANF9253	54701696C	MARCIA	TEREZINHA	DEMARCHI	5452/1	181	*	VIII
AOB3464	54702316C	FATIMA	DOMINGOS	FERREIRA	DOS	SANTOS	5568/0	181	*	XIX
ARB1155	54702583C	RAFAEL	BARTOS	5550/0	181	*	XVIII
CDA3036	54702286C	LUCAS	EDUARDO	DE	FREITAS	5460/0	181	*	IX
CEF9079	55743002A	SANDRA	APARECIDA	BOSCO	5720/0	186	*	I
CET7020	54702264C	EDEMIR	SALLES	5568/0	181	*	XIX
CEU6662	54702911C	IVONEI	DA	SILVA	5690/0	184	*	II
CJB0015	54702630C	CLAUDIO	JAGIELLO	5550/0	181	*	XVIII
CLC8063	54702570C	MONICA	DA	SILVA	SOUSA	FENTZLAFF	5568/0	181	*	XIX
COG9958	54702591C	EDSON	STEVANATO	5681/0	184	*	I
CPL8604	54702022C	BERNARDO	PRIESTER	5509/0	181	*	XIII
CRC9910	54701724C	ORLANDO	VIEIRA	5568/0	181	*	XIX
CSP2013	54701993C	MICHEL	CAPPELEZZO	5460/0	181	*	IX
DDJ1988	54702030C	SIRO	ANDRE	FINDER	5550/0	181	*	XVIII
DED3890	54701373C	CLAUDETE	SOARES	SOMMERFELD	5819/1	193
DEZ5982	54702439C	RAFAEL	GUSTAVO	FLECHA	5452/2	181	*	VIII
DNA0410	54702157C	GILDA	MARIA	ALVES	5541/1	181	*	XVII
GZD3499	54702450C	MARCELLE	VASCONCELOS	GUERRA	5568/0	181	*	XIX
HPH4474	54702791C	ELISABETE	DA	SILVA	DIAS	5460/0	181	*	IX
HPP4127	54702734C	MARCIA	REGINA	SIZERIO	5665/0	182	*	X
HPV5100	54702289C	TABITA	DE	OLIVEIRA	NICKEL	5568/0	181	*	XIX
HQI6420	54702229C	SERGIO	DE	ANDRADE	5541/1	181	*	XVII
HVG2884	54702654C	JULIA	CORREA	DE	ANDRADE	PEIXOTO	5550/0	181	*	XVIII
IBU8346	54701021C	ODETE	SILVEIRA	5452/1	181	*	VIII
IGG3095	55686933A	NELSON	ANTONINHO	MOCCELIN	7366/0	252	*	VI
IIJ6341	54702396C	MARIA	DAS	DORES	DOS	SANTOS	PASSOS	5541/3	181	*	XVII
KJM7070	54702055C	CLAUDEMIR	DE	PAULA	DUARTE	5541/1	181	*	XVII
KJQ8878	54702855C	LAFAIETE	JOSE	DE	OLIVEIRA	5541/3	181	*	XVII
KOT1612	54702605C	ALVIR	ANTONIO	SCHNEIDER	5550/0	181	*	XVIII
LWS2826	54702726C	GERSON	MARCOS	FOSSILE	E	OU	SERGIO	FOSSILE	5746/1	187	*	I
LWV0001	54700217C	FERNANDO	ANTONIO	DE	AQUINO	COSTA	6041/2	207
LWV4248	54702214C	AURECIO	DE	OLIVEIRA	5452/1	181	*	VIII
LXJ2198	54702141C	ADOLIR	DETTMER	5568/0	181	*	XIX
LXK5569	54702471C	ISRAEL	VIDAL	DA	ROSA	5541/1	181	*	XVII
LXQ5044	54702311C	GERMANA	DA	COSTA	5541/1	181	*	XVII
LXS4512	54702149C	MARTA	REGINA	MATOS	5541/4	181	*	XVII
LXU2400	54701737C	CARLOS	ZAGER	5452/3	181	*	VIII
LXX1049	54701888C	LEANDRO	PACHECO	GONCALVES	5550/0	181	*	XVIII
LYB0702	54702219C	FLAVIO	PROVENSI	DOS	SANTOS	5460/0	181	*	IX
LYF6598	54700118C	ALTAIR	GUILHERME	VIEIRA	5550/0	181	*	XVIII
LYG6470	54700830C	RODRIGO	SIMOES	DO	ESPIRITO	SANTO	5541/3	181	*	XVII
LYI7351	54702565C	ACELINA	DORVALINA	DA	SILVA	5541/1	181	*	XVII
LYM5074	54702532C	VIVIANE	ROEDER	ALVES	5541/1	181	*	XVII
LYN9152	54702467C	GILNEI	DE	OLIVEIRA	5738/0	186	*	II
LYO1650	54700970C	SILESIO	DOS	SANTOS	5568/0	181	*	XIX
LYO1703	54701925C	NOEL	AGOSTINHO	DA	SILVA	5738/0	186	*	II
LYO5324	54702934C	LOURIVAL	RODRIGUES	DE	SOUZA	5568/0	181	*	XIX
LYP4079	54702781C	FABIANO	DOMASZAK	5606/0	182	*	IV
LYT6557	54702159C	PAULO	PEREIRA	ARNOS	5541/1	181	*	XVII
LYT7555	54702779C	RONALDO	GONCALVES	DE	SOUSA	5550/0	181	*	XVIII
LYU1973	54702198C	SAMUEL	FERREIRA	DOS	SANTOS	5452/1	181	*	VIII
LYX9558	54702381C	CLAUDIOMIRO	MOTTA	5541/4	181	*	XVII
LYY7596	54702915C	VALDENEI	RODRIGO	DELUCA	5690/0	184	*	II
LYZ7150	54702118C	PEDRO	LUIS	CARDOSO	5568/0	181	*	XIX
LZG4342	54702596C	MARLIZE	APARECIDA	HONORIO	DA	SILVA	SCARIOT	5541/1	181	*	XVII
LZM2412	55686932A	ANDERSON	CARVALHO	7366/0	252	*	VI
LZS9457	54702390C	ADIL	ROSA	5541/1	181	*	XVII
LZT2753	54702729C	TERTULIANO	MARCIANO	PEREIRA	5452/1	181	*	VIII
MAB0104	54702885C	JAQUELINE	DE	ABREU	BENNECH	5550/0	181	*	XVIII
MAD6612	54696452C	NADIA	SOLANGE	DE	ALMEIDA	5509/0	181	*	XIII
MAE4876	54702541C	LOURIVAL	VAZ	DE	OLIVEIRA	5568/0	181	*	XIX
MAO2478	54702082C	ALESSANDRA	FERNANDES	SCHUBERT	6050/1	208
MAO3022	55687870A	AFONSO	ALEXANDRE	MARTINS	7366/0	252	*	VI
MAP5028	54702338C	EDILSON	SILVANO	JOAO	5541/1	181	*	XVII
MAP7225	55387930A	GENY	DA	MAIA	BORBA	7366/0	252	*	VI
MAQ4872	54702177C	JOAREZ	RICARDO	MAIBERG	5541/1	181	*	XVII
MAU6203	54701873C	ROBERTO	KUPPER	6122/0	214	*	I
MAX1810	54701803C	EDNA	LUIZ	5541/1	181	*	XVII
MBC0482	54702074C	JOAO	CORREIA	5541/1	181	*	XVII
MBG6632	54702727C	RODRIGO	VOGELSANGER	5452/1	181	*	VIII
MBI1974	54702751C	PAULO	ESTEVAO	CHIARELLI	5460/0	181	*	IX
MBJ2225	55718433A	REGIS	OSELLAME	7366/0	252	*	VI
MBJ2656	54702534C	LUIZ	VALDEMAR	FERREIRA	6050/2	208
MBL4574	54702656C	ZOLMIR	CARDOZO	5452/1	181	*	VIII
MBT4256	54702569C	PATI	NICKI	CONFECCOES	LTDA	5746/3	187	*	I
MBV2568	54702220C	SIMONE	ROSANGELA	DOEGE	5541/1	181	*	XVII
MBV9077	55718434A	LUIS	FERNANDO	PEREIRA	RIOS	7366/0	252	*	VI
MBW1999	54701897C	SANDRO	DE	OLIVEIRA	6050/1	208
MBX0014	54701698C	RAPHAEL	MARIANO	6050/1	208
MBX0703	54702411C	FRANCINI	REGINA	GALON	CARNEIRO	5738/0	186	*	II
MCA3993	55388121A	VINICIOS	NILSON	GONCALVES	6050/0	208
MCA8145	54702197C	DORIS	MATHIAS	SELHORST	5541/5	181	*	XVII
MCB0576	54702437C	VALI	SALETE	MEIRA	WESTRUPP	5541/1	181	*	XVII
MCD6684	54702307C	ANDREI	PEDRO	OLIVEIRA	5452/2	181	*	VIII
MCD6996	54702106C	RODRIGO	DA	SILVA	6050/1	208
MCJ2773	54702878C	RENATO	ERNESTO	VEXANI	5550/0	181	*	XVIII
MCK1356	54701649C	GERSON	SCHWOELK	5550/0	181	*	XVIII
MCS3173	54702078C	MARCIO	SENA	DE	OLIVEIRA	5819/2	193
MCS7456	54701701C	ANELANE	APARECIDA	DUARTE	5681/0	184	*	I
MCT5223	55686934A	SILVANO	KOWALSKI	7366/0	252	*	VI
MCX5236	54702784C	DULIANDRES	COSTA	DE	OLIVEIRA	5550/0	181	*	XVIII
MDE2679	54702340C	CLAUDINETI	D	APARECIDA	DOS	PASSOS	AIRES	5568/0	181	*	XIX
MDG1402	54701861C	ALCINETE	DUARTE	MATHEUS	5541/1	181	*	XVII
MDG8145	54702034C	SILVANIA	MARIA	CORREA	DOS	SANTOS	5509/0	181	*	XIII
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MDN2067	55715543A	AROLDO	JOAO	DA	SILVA	5835/0	195
MDP3243	54702313C	RUBENS	LARSEN	5541/1	181	*	XVII
MDP3827	54702300C	SANDRA	MARISE	RAULINO	RODRIGUES	5568/0	181	*	XIX
MDQ2010	55388122A	ADRIANA	GONCALVES	MENDES	7366/0	252	*	VI
MDR5614	54702124C	ANGELO	CARLOS	DE	MELLOS	5568/0	181	*	XIX
MDS7027	55387928A	CARMEM	LUCIA	VARGAS	KUNZE	7366/0	252	*	VI
MDT4650	54702732C	FERNANDO	SILVA	DE	AGUIAR	5193/0	168
MDX9476	54702410C	ELIANE	ALVES	FERREIRA	6050/1	208
MDZ1083	54698453C	NEUSA	MARIA	GONCALVES	5738/0	186	*	II
MDZ2599	55688129A	JOZI	POLINASKI	7366/0	252	*	VI
MEB8500	54702800C	LUIZ	CARLOS	FERREIRA	5509/0	181	*	XIII
MED3187	54701839C	VALMIR	LEONCIO	5460/0	181	*	IX
MEE3626	54696469C	EZEQUIEL	FREITAS	RODRIGUES	5509/0	181	*	XIII
MEE8863	54702488C	LILIANE	MARIA	ROSA	5380/0	181	*	I
MEF9237	54702512C	ALCIONEI	SOARES	DA	CUNHA	5738/0	186	*	II
MEG0569	54701397C	DOUGLAS	RICARDO	BARRETO	5452/2	181	*	VIII
MEG6632	54701934C	NELSON	ALVES	DOS	SANTOS	6050/1	208
MEH5734	54702749C	GESRIEL	CELIANDRA	GRIEP	6050/1	208
MEI4099	54702163C	VALMOR	DEUNIZIO	5550/0	181	*	XVIII
MEI6237	54702002C	SINIRA	PEREIRA	5550/0	181	*	XVIII
MEQ5971	55388120A	LUCIVAN	DIEGO	MARTINS	5738/0	186	*	II
MFA9797	54702134C	ANTONIO	DA	CRUZ	5568/0	181	*	XIX
MFC1396	54702211C	RICARDO	JOSE	FROES	EDUARDO	5568/0	181	*	XIX
MFI3845	54698455C	JAEKEL	ANTONIO	DE	SOUZA	5568/0	181	*	XIX
MFJ1924	54702423C	SERGIO	LUIS	SILVEIRA	DE	SOUZA	5541/1	181	*	XVII
MFJ6522	54702487C	CORNELIO	FRANCISCO	5380/0	181	*	I
MFM5492	54702744C	NELSON	YANETZKY	7064/0	244	*	IV
MFN7651	54702593C	CELSO	BIANCHINI	5550/0	181	*	XVIII
MFS0236	54701995C	CLAUDINEI	WASMANN	CASTRO	5568/0	181	*	XIX
MFX1906	54702073C	ROSANGELA	KEDEZIERSKI	7064/0	244	*	IV
MFX6666	54701810C	BENEDITO	DE	OLIVEIRA	FERNANDES	5550/0	181	*	XVIII
MGD8514	54702317C	HARIEL	DANIEL	CONORATH	5550/0	181	*	XVIII
MGF0241	54702269C	SCHRADER	COMERCIO	E	REPRESENTACOES	LTDA	5541/1	181	*	XVII
MGI5081	54702711C	NIVA	PACK	INDUSTRIA	E	COMERCIO	DE	MAQUINAS	LTDA	5550/0	181	*	XVIII
MGJ6651	54702343C	CRISTIANO	FERNANDES	MADEIRA	5738/0	186	*	II
MGK3324	55118868B	SILVIO	NASCIMENTO	DA	CUNHA	5541/1	181	*	XVII
MGK7361	54700622C	NILZO	MARCELINO	KURCHAKI	5738/0	186	*	II
MGP3489	54701388C	SUZANA	DE	LIMA	AMARO	SAVIATO	5568/0	181	*	XIX
MHA3700	55387929A	EDISON	HEINECK	BELTRAO	7366/0	252	*	VI
MHG8762	54701750C	VALDIR	SILVINO	DE	SOUZA	5452/2	181	*	VIII
MHI7640	54702809C	GEOVANI	POLEZA	5380/0	181	*	I
MHM5085	54701992C	MONICA	BIRCKHOLZ	5568/0	181	*	XIX
MHO0112	54701823C	NILZA	DAL	PONT	5568/0	181	*	XIX
MHU6730	54702230C	BRIGITTE	BRANDENBURG	5541/1	181	*	XVII
MIC1414	54702368C	JANICE	ANA	BECKER	SKRSYPCSAK	5550/0	181	*	XVIII
MKF0090	54702169C	LEDIR	SAVIO	NAVARRO	LINS	5550/0	181	*	XVIII
MMM5340	54700236C	CRISTINA	BONOLDI	FORTUNA	QUEVEDO	6050/1	208
MZQ0393	54702669C	JANETE	DA	SILVA	5967/0	203	*	V
NKT2263	54701922C	CIBELE	GISLANE	JENSEN	REISDORFER	5568/0	181	*	XIX

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, 
OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI 
N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR 
NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUFI MICHREFF NETO
DIRETOR PRESIDENTE DA CONURB

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 088 963/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
AAK1242	54611819B	SILMARA	DA	SILVEIRA	DOS	SANTOS	6912/0	232
ABS3983	54624752B	NELSON	MARQUES	FERREIRA	5169/1	165
ACE8771	54623650B	JHONES	ALVES	DE	CARVALHO	6726/1	230	*	XVIII
ACY6849	54618357B	BENTA	TAVARES	MACHADO	5045/0	162	*	V
ACY6849	54618357B	BENTA	TAVARES	MACHADO	6912/0	232
ADJ1394	55881418B	VALDEMIR	BAIFUS	5274/2	175
ADN1400	54602415B	JULIANO	DA	SILVA	5274/1	175
ADT4354	54253054B	MARCIO	MACANHAN	6599/2	230	*	V
AED4874	54618515B	VALDEMIRO	LUIZ	BALSANELLI	5045/0	162	*	V
AFA7651	55007947B	SERGIO	HENRIQUE	PEZZIN	6599/2	230	*	V
AFH1464	55885262B	JOAO	PAULO	DE	BORBA	6912/0	232
AFL5701	54985914B	ARTUR	FERNANDO	FELICIANO	6599/2	230	*	V

AFY2670	54626252B	ANTONIO	ALBERI	ROCHA	6599/2	230	*	V
AGE7155	54597785B	SEBASTIAO	DE	ASSIS	FRANCA	5010/0	162	*	I
AGE7155	54599786B	SEBASTIAO	DE	ASSIS	FRANCA	6912/0	232
AGE7155	54599787B	SEBASTIAO	DE	ASSIS	FRANCA	5010/0	162	*	I
AGP8373	55007564B	DANIELA	REGINA	ESTACIO	6599/2	230	*	V
AIA1995	54621272B	ADEMIR	PADOAN	6556/1	230	*	I
AIA1995	54621272B	ADEMIR	PADOAN	6637/1	230	*	IX
AIB3754	55881507B	MARCONI	VIEIRA	JUSTO	5010/0	162	*	I
AIB3754	55881507B	MARCONI	VIEIRA	JUSTO	6912/0	232
AIB3754	55881508B	MARCONI	VIEIRA	JUSTO	6610/2	230	*	VII
AIB3754	55881508B	MARCONI	VIEIRA	JUSTO	6653/1	230	*	XI
AIV3836	54623990B	RELINDE	BENINCA	BENKENDORF	6599/2	230	*	V
AIV3836	54623991B	RELINDE	BENINCA	BENKENDORF	5045/0	162	*	V
AIZ4904	54603180B	JAIR	MARINHO	DE	MOURA	6599/2	230	*	V
AJC8982	55884529B	ARIANE	GARCIA	5010/0	162	*	I
AJC8982	55884533B	ARIANE	GARCIA	6556/5	230	*	I
AJL1561	54621269B	MARCO	ADRIANO	HONORATO	6599/2	230	*	V
AKX5949	54578171B	FANOEL	DE	SOUZA	CORDEIRO	6556/5	230	*	I
AKX5949	54578171B	FANOEL	DE	SOUZA	CORDEIRO	6599/2	230	*	V
ALK0116	54623983B	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	6599/2	230	*	V
ALK0116	54623983B	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	6610/2	230	*	VII
ALK0116	54623984B	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	5010/0	162	*	I
ALK0116	54623985B	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	6637/2	230	*	IX
ALU1355	54611663B	FABIO	WODTKE	6602/0	230	*	VI
ALU1355	54611663B	FABIO	WODTKE	6726/1	230	*	XVIII
AMV4333	54617384B	N	CORREIA	CONSTRUCOES	E	INCORPORACOES	LTDA	5045/0	162	*	V
ANH4262	54601660B	JOAO	ALISON	FERREIRA	DE	ANDRADE	5274/2	175
ANH4262	54601661B	JOAO	ALISON	FERREIRA	DE	ANDRADE	5169/1	165
ANH4262	54601662B	JOAO	ALISON	FERREIRA	DE	ANDRADE	6912/0	232
ANS7983	54611674B	LUCIANA	ELEUTERIO	6599/2	230	*	V
ANZ6548	54594849B	ELETRIC	SENA	COM.DE	MATERIAIS	DE	ELETRICOS	E	SERVICOS6	L9T1D2A/0	232
ANZ6548	 54594850B	 ELETRIC	 SENA	 COM.DE	 MATERIAIS	 DE	 ELETRICOS	 E	 SERVICOS6	 L6T1D0A/2	 230	
*	VII
ANZ6548	54594850B	ELETRIC	SENA	COM.DE	MATERIAIS	DE	ELETRICOS	E	SERVICOS6	L6T3D7A/1	230	*	
IX
AOM1841	54617315B	WALTER	PALMA	FILHO	6599/2	230	*	V
AOM1841	54617317B	WALTER	PALMA	FILHO	5010/0	162	*	I
AUJ7777	54622570B	EDSON	GUILHERME	LEIDSCHAM	5010/0	162	*	I
AUJ7777	54622570B	EDSON	GUILHERME	LEIDSCHAM	6599/2	230	*	V
BDF0510	54622564B	JAIR	TAMANINI	6599/2	230	*	V
BGA3992	55128130B	GABRIEL	DE	OLIVEIRA	CAMILO	6599/2	230	*	V
BLN5380	54617392B	FABIANO	PADILHA	6599/2	230	*	V
BLN5380	54617393B	FABIANO	PADILHA	5010/0	162	*	I
BSQ7268	54256845B	ALCEU	HOFFMANN	5045/0	162	*	V
BVY7644	54611683B	IVONE	DE	GOES	MEIER	6610/2	230	*	VII
BVY7644	55127109B	IVONE	DE	GOES	MEIER	6599/2	230	*	V
BZM3293	54618369B	F.C.S.	DE	ALMEIDA	E	CIA	LTDA	ME	6599/2	230	*	V
CBN4665	54604732B	CLEBER	SOUZA	GOMES	6556/1	230	*	I
CBN4665	54604732B	CLEBER	SOUZA	GOMES	6599/2	230	*	V
CCH6259	54601009B	JEFERSON	CELVES	DE	LIMA	5010/0	162	*	I
CCH6259	54601009B	JEFERSON	CELVES	DE	LIMA	6599/2	230	*	V
CFW3286	55882407B	AMILTON	FERREIRA	DOS	SANTOS	5010/0	162	*	I
CFW3286	55882407B	AMILTON	FERREIRA	DOS	SANTOS	6629/0	230	*	VIII
CFW3286	55882408B	AMILTON	FERREIRA	DOS	SANTOS	6637/1	230	*	IX
CFW3286	55882408B	AMILTON	FERREIRA	DOS	SANTOS	6637/2	230	*	IX
CFW3286	55882410B	AMILTON	FERREIRA	DOS	SANTOS	5061/0	163	c/c	162	*	I
CIA7870	54597678B	LACI	ONOFRE	6912/0	232
CIA7870	54597679B	LACI	ONOFRE	5274/1	175
CIA7870	54597680B	LACI	ONOFRE	5169/1	165
CLF5850	54600793B	JUCINEIA	SBARAINI	5045/0	162	*	V
CLF5850	54600793B	JUCINEIA	SBARAINI	6599/2	230	*	V
COY8335	54252374B	CLECIO	TRAVESSINI	5045/0	162	*	V
CPA8775	54623504B	DOLORES	DE	OLIVEIRA	5045/0	162	*	V
CPM1075	54619298B	LORI	GABE	5010/0	162	*	I
CQF6583	54611665B	CARLOS	ALBERTO	LOURENCO	6599/2	230	*	V
CSQ9315	55132084B	HERNANE	VICENTE	SOUZA	ROSA	6599/2	230	*	V
CXX4140	54985970B	GERSON	EDINALDO	MOREIRA	6599/2	230	*	V
CXX4140	54985971B	GERSON	EDINALDO	MOREIRA	5029/1	162	*	I	I
DAK9306	55884624B	ANDERSON	FILUS	5010/0	162	*	I
DAS4817	55127884B	ADINOR	VICENTE	6599/2	230	*	V
DBH9101	55126984B	DIOGO	ANTONIO	DE	ARAUJO	6610/2	230	*	VII
DCV0003	54625634B	JUDSON	REINERT	6599/2	230	*	V
DDO7189	54626452B	AELTO	LUIZ	TESSARO	6700/2	230	*	XVI
DDP9482	54253568B	JEAN	ALLAN	NASCIMENTO	GEGAUF	6599/2	230	*	V
DIF3795	54611662B	ALEXANDRE	HAELSNER	6599/2	230	*	V
DIQ2998	54622567B	ANDRE	RICARDO	KROTH	6637/1	230	*	IX
DIQ2998	54622567B	ANDRE	RICARDO	KROTH	6769/3	230	*	XXII
DLO1510	54987424B	ELIANE	LUCIA	ROCHA	6610/2	230	*	VII
DML3903	54985857B	JAIR	THIBES	RIBEIRO	5061/0	163	c/c	162	*	I
DMM8542	54618407B	MAURO	JOSE	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
EGY7278	54986057B	VALDINEI	GEA	5010/0	162	*	I
EGY7278	54986057B	VALDINEI	GEA	5061/0	163	c/c	162	*	I
EGY7278	54986058B	VALDINEI	GEA	5274/1	175
EGY7278	54986058B	VALDINEI	GEA	5274/3	175
GTH9760	55882724B	IVANILDA	MARIA	E	SILVA	BASTOS	6599/2	230	*	V
GYO0629	55127853B	AROLDO	WERNER	6599/2	230	*	V
HPG2992	54600911B	JOSE	JUAREZ	MARTINS	6599/2	230	*	V
HPN0750	54602338B	WELLIGTON	CRISTIANO	GONCALVES	5045/0	162	*	V
HPN0750	54602339B	WELLIGTON	CRISTIANO	GONCALVES	6599/2	230	*	V
HXC0172	54621400B	JAYME	SYLVESTRE	WIESE	FILHO	5045/0	162	*	V
HXC0172	54621400B	JAYME	SYLVESTRE	WIESE	FILHO	6599/2	230	*	V
HZG0252	55881367B	CACILDA	MARQUES	NASCIMENTO	6599/2	230	*	V
IJT5696	54985910B	CANDICE	FRANCOISE	DANY	FREDERIQUE	SLYPSTEEN	5010/0	162	*	I
IJT5696	54985911B	CANDICE	FRANCOISE	DANY	FREDERIQUE	SLYPSTEEN	5118/0	164	c/c	162	*	I
IKG8949	54617365B	ZIMAR	DE	SOUZA	7358/0	252	*	V
IKR0303	55003543B	SANTOS	E	GALLEGO	LANCHONETE	LTDA	ME	6599/2	230	*	V
INT6927	54617318B	LEOPOLDO	RUSCHEL	5045/0	162	*	V
JIC9999	54255049B	VALMIR	DE	SOUZA	PEREIRA	6599/2	230	*	V
JLB9511	54580014B	ANTONIO	JUSTINO	6610/2	230	*	VII
JLB9511	54588250B	ANTONIO	JUSTINO	5010/0	162	*	I
JLB9511	54588250B	ANTONIO	JUSTINO	6599/2	230	*	V

JNW2966	54611760B	GRASIELA	BORGES	PEREIRA	5010/0	162	*	I
JTH0436	54591388B	VALDERI	LUIZ	DA	COSTA	5010/0	162	*	I
JYE2214	54625803B	CLAUDINO	LUIZ	KUEZKOSKI	5010/0	162	*	I
KDT2206	54242542B	TERESA	ZANOVELLO	5010/0	162	*	I
KDT2206	54242543B	TERESA	ZANOVELLO	5169/1	165
KLT3171	54610731B	MARCOS	JOSE	DE	SOUZA	6599/2	230	*	V
KLT3171	54610732B	MARCOS	JOSE	DE	SOUZA	6700/2	230	*	XVI
LBE7799	54623313B	ANTONIA	TEREZA	BERTI	6920/0	233
LBY1366	54621287B	SILVIA	MEIRELES	PRESTES	MENDES	5045/0	162	*	V
LBY1366	54621288B	SILVIA	MEIRELES	PRESTES	MENDES	6602/0	230	*	VI
LNE4509	54252122B	NEREU	SANTOS	DA	ROSA	6912/0	232
LOP1293	55127639B	RICARDO	ALEXANDRE	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
LVP4238	55128052B	JUSTINO	DE	BORBA	6580/0	230	*	IV
LWW8991	54621904B	VALDEMIRO	HONORIO	BUENO	5010/0	162	*	I
LWW8991	54621905B	VALDEMIRO	HONORIO	BUENO	6599/2	230	*	V
LWZ1623	54611659B	LUCIA	MARIA	MAIA	5045/0	162	*	V
LXE7645	55122890B	ELIZABETH	COSTA	MONTEIRO	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
LXH6431	54604801B	ROSALDO	BORGES	DE	JESUS	5010/0	162	*	I
LXH6431	54604801B	ROSALDO	BORGES	DE	JESUS	6912/0	232
LXH6431	54604802B	ROSALDO	BORGES	DE	JESUS	6599/2	230	*	V
LXH6431	54622858B	ROSALDO	BORGES	DE	JESUS	6599/1	230	*	V
LXH6431	54622858B	ROSALDO	BORGES	DE	JESUS	6637/2	230	*	IX
LXH6431	54622859B	ROSALDO	BORGES	DE	JESUS	6556/1	230	*	I
LXP0096	54603946B	DULCINEIA	BORGES	DA	COSTA	6610/2	230	*	VII
LXQ0270	55884647B	PEDRO	BORGES	DE	JESUS	5045/0	162	*	V
LXQ0270	55884647B	PEDRO	BORGES	DE	JESUS	6912/0	232
LXQ0270	55884648B	PEDRO	BORGES	DE	JESUS	6599/2	230	*	V
LXQ0270	55884649B	PEDRO	BORGES	DE	JESUS	5169/1	165
LXU8096	54624658B	CUBATAO	DRAGAGENS	LTDA	6912/0	232
LXV8468	54237856B	ROGER	LUCIANO	SILVA	DOS	SANTOS	6599/2	230	*	V
LXW6065	54617350B	LIBERA	PAZUCO	BOCA	SANTA	6912/0	232
LXW8742	54581334B	GIVANILDO	ALMEIDA	6599/2	230	*	V
LXW8742	54581334B	GIVANILDO	ALMEIDA	6637/1	230	*	IX
LXX2398	54603992B	LUCIMAR	TEREZINHA	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
LXY6979	54617333B	ALVES	PEDROSO	EMPREITEIRA	DE	MAO	DE	OBRA	LTDA	6556/1	230	*	I
LXZ0814	54626216B	VONEI	TURMENA	6920/0	233
LYC8261	54601006B	VILSON	ANTONIO	NUNES	5045/0	162	*	V
LYC8261	54601006B	VILSON	ANTONIO	NUNES	6599/2	230	*	V
LYE7158	55007944B	S	&	S	TELECOMUNICACOES	LTDA	6599/2	230	*	V
LYE7158	55007944B	S	&	S	TELECOMUNICACOES	LTDA	6602/0	230	*	VI
LYF7858	54625799B	JEFERSON	RODRIGUES	DE	SOUZA	6548/2	229
LYG4621	54626384B	LUIZ	ANDRE	BITTENCOURT	6912/0	232
LYI4253	55125100B	VILMAR	JOSE	BUSS	6599/2	230	*	V
LYK6724	54617362B	ENGELBERTO	FOCK	6599/2	230	*	V
LYK6724	54617362B	ENGELBERTO	FOCK	6912/0	232
LYO5856	55881924B	EUDO	ALVES	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
LYO5856	55881925B	EUDO	ALVES	DA	SILVA	6637/2	230	*	IX
LYO5856	55881926B	EUDO	ALVES	DA	SILVA	6661/0	230	*	XII
LYO5856	55881927B	EUDO	ALVES	DA	SILVA	6769/3	230	*	XXII
LYP5627	54985948B	VALDIR	DA	SILVA	5045/0	162	*	V
LYR1530	54601004B	ISAIAS	CAMACHO	DE	SOUZA	5169/1	165
LYS4280	54623958B	ADRIANA	MARCELINO	DE	OLIVEIRA	5010/0	162	*	I
LYS9296	55885629B	NEIDE	GONCALVES	LOPES	5010/0	162	*	I
LYS9296	55885629B	NEIDE	GONCALVES	LOPES	6599/2	230	*	V
LYU8035	55007922B	ROBSON	APARECIDO	PEREIRA	6599/2	230	*	V
LYV5648	54611677B	IARA	LUCIA	PEREIRA	7358/0	252	*	V
LYX5703	54622576B	IVILASIO	BORGES	5274/3	175
LYZ5429	54611670B	JEANE	GOMES	DE	OLIVEIRA	6556/1	230	*	I
LYZ5816	54237849B	SOELI	DE	FATIMA	DE	BONII	6599/2	230	*	V
LYZ5816	54237850B	SOELI	DE	FATIMA	DE	BONII	6912/0	232
LZA3483	54587385B	MARCOS	ROBERTO	DA	SILVA	5045/0	162	*	V
LZA3483	54587385B	MARCOS	ROBERTO	DA	SILVA	6912/0	232
LZA7477	54620377B	MARIA	DE	FATIMA	BORBA	GOMES	6610/2	230	*	VII
LZD8480	54253489B	VALTEMIR	AUGUSTINHO	DIONISIO	5010/0	162	*	I
LZE2949	54237840B	JOAO	ADILSON	COSTA	6599/2	230	*	V
LZH3268	54617264B	FABIO	MANOEL	DA	SILVA	6637/2	230	*	IX
LZH3268	54617264B	FABIO	MANOEL	DA	SILVA	7340/0	252	*	IV
LZH6297	54598438B	VILMAR	BORBA	6599/2	230	*	V
LZI1524	54617364B	SOELI	DE	LIMA	6599/2	230	*	V
LZI1524	54617364B	SOELI	DE	LIMA	6637/2	230	*	IX
LZJ8319	55007945B	GISELE	MACEDO	MAURICIO	5010/0	162	*	I
LZK4162	54248162B	VANILSA	FIALHO	PEREIRA	5045/0	162	*	V
LZL3573	54253212B	ARNALDO	XAVIER	RIBEIRO	5010/0	162	*	I
LZL3573	54253212B	ARNALDO	XAVIER	RIBEIRO	5169/1	165
LZL3573	54253213B	ARNALDO	XAVIER	RIBEIRO	6912/0	232
LZO3478	55127641B	MILTON	DOS	SANTOS	6599/2	230	*	V
LZQ9522	55882357B	MARCIA	FERREIRA	DOS	SANTOS	5010/0	162	*	I
LZV0904	54617356B	ROSANGELA	DE	LIMA	SOARES	DUARTE	6556/1	230	*	I
LZW6101	54611169B	JOAO	MARCELO	LOPES	5274/1	175
LZY7240	55885631B	VALMOR	DO	NASCIMENTO	5010/0	162	*	I
MAA6879	54623511B	VANDILEI	FRANCO	DA	ROCHA	5010/0	162	*	I
MAA6879	54623511B	VANDILEI	FRANCO	DA	ROCHA	6912/0	232
MAA6879	55881360B	VANDILEI	FRANCO	DA	ROCHA	5010/0	162	*	I
MAA6879	55881360B	VANDILEI	FRANCO	DA	ROCHA	6610/2	230	*	VII
MAA6879	55881361B	VANDILEI	FRANCO	DA	ROCHA	6637/1	230	*	IX
MAC4795	54603179B	JANDIR	VAZ	DE	OLIVEIRA	6599/2	230	*	V
MAE8495	55881951B	ELTON	RODRIGO	DUARTE	6637/2	230	*	IX
MAH4187	55007571B	JULIENE	INDALENCIO	VARELLA	6912/0	232
MAI6934	54624342B	DIRCEO	VALMOR	GRUN	5010/0	162	*	I
MAI6934	54624343B	DIRCEO	VALMOR	GRUN	6912/0	232
MAJ7791	54618120B	DANIEL	SMANIOTTO	6556/1	230	*	I
MAJ7791	54618120B	DANIEL	SMANIOTTO	6599/2	230	*	V
MAJ7791	54618121B	DANIEL	SMANIOTTO	6912/0	232
MAJ7791	54618123B	DANIEL	SMANIOTTO	6637/1	230	*	IX
MAK2302	54618376B	GILSON	CARLOS	DA	COSTA	JUNIOR	6599/2	230	*	V
MAK2524	54603989B	VANDERLEIA	FRAGA	6599/2	230	*	V
MAO4160	54253545B	VILSON	POTRATZ	5010/0	162	*	I
MAO4160	54253546B	VILSON	POTRATZ	5118/0	164	c/c	162	*	I
MAO4160	54253546B	VILSON	POTRATZ	6599/2	230	*	V
MAQ3313	55007941B	VANDERLEI	CAITANO	CONACO	6602/0	230	*	VI
MAT1221	54617314B	JOAO	GUERREIRO	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
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MAT7903	54621952B	AMANDA	REGINA	CAMACHO	5010/0	162	*	I
MAT7903	54621952B	AMANDA	REGINA	CAMACHO	6599/2	230	*	V
MAV4014	55882622B	DEONILDE	CAPOANI	TRAVESSINI	5010/0	162	*	I
MAV4014	55882622B	DEONILDE	CAPOANI	TRAVESSINI	6912/0	232
MAV4014	55882624B	DEONILDE	CAPOANI	TRAVESSINI	5118/0	164	c/c	162	*	I
MAV6600	54598435B	PATRICIA	SCHEFFER	DA	ROSA	BITTENCOURT	5169/1	165
MBA6693	54623978B	MICHELE	JOYCE	FREITAS	BENKENDORF	6599/2	230	*	V
MBA6693	54623978B	MICHELE	JOYCE	FREITAS	BENKENDORF	6637/2	230	*	IX
MBB6852	54611359B	JOAO	DIVONEI	DOS	SANTOS	5029/2	162	*	I	I
MBC1093	54603936B	EDGAR	PROVESI	6556/1	230	*	I
MBC4284	54617370B	EDUARDO	MAURICIO	ROSA	6700/2	230	*	XVI
MBD6092	55128018B	AIRTO	RICARDO	CASA	6599/2	230	*	V
MBF1769	54255045B	ROSMARI	RUPULO	ANTONIOLLI	5010/0	162	*	I
MBF1769	54255045B	ROSMARI	RUPULO	ANTONIOLLI	6599/2	230	*	V
MBF6151	54626334B	ANTONIO	SDNEY	CASSIN	5010/0	162	*	I
MBF6151	54626335B	ANTONIO	SDNEY	CASSIN	6912/0	232
MBG5394	54610667B	LUIZ	HENRIQUE	RIBEIRO	DE	SOUSA	5010/0	162	*	I
MBG5394	54610667B	LUIZ	HENRIQUE	RIBEIRO	DE	SOUSA	6556/1	230	*	I
MBH6368	55884251B	DIONE	ISAIAS	BERTOLINO	5010/0	162	*	I
MBH7664	54253492B	HUMBERTO	SILVA	6599/2	230	*	V
MBJ9688	54618367B	EDUARDO	BOQUETTI	6912/0	232
MBL1166	54622571B	SEBASTIAO	VANDERLEI	TULIANO	5010/0	162	*	I
MBN3964	54623463B	AUTO	POSTO	CK	LTDA	5045/0	162	*	V
MBN3964	54623463B	AUTO	POSTO	CK	LTDA	6599/2	230	*	V
MBO3195	54253261B	LUIZ	PAULO	COIMBRA	DA	LUZ	6610/2	230	*	VII
MBO3195	54253262B	LUIZ	PAULO	COIMBRA	DA	LUZ	6912/0	232
MBO3195	54253264B	LUIZ	PAULO	COIMBRA	DA	LUZ	6653/1	230	*	XI
MBP3958	54618132B	CLAUDIO	JOSE	MACHADO	6629/0	230	*	VIII
MBP7311	55884856B	MARIA	DA	GLORIA	MENDES	DE	BORBA	6556/1	230	*	I
MBP7311	55884856B	MARIA	DA	GLORIA	MENDES	DE	BORBA	6610/2	230	*	VII
MBP7311	55884857B	MARIA	DA	GLORIA	MENDES	DE	BORBA	6769/1	230	*	XXII
MBQ3816	54607534B	NELSON	FERNANDES	JUNIOR	5010/0	162	*	I
MBT0351	55882730B	MILTON	JOAQUIM	FELIPE	6637/1	230	*	IX
MBT0351	55882730B	MILTON	JOAQUIM	FELIPE	6912/0	232
MBT0351	55882731B	MILTON	JOAQUIM	FELIPE	6599/2	230	*	V
MBX6637	54624665B	ALEXANDRE	CESAR	DOS	SANTOS	5010/0	162	*	I
MCA2548	54616707B	BRUNO	IVO	FREITAS	6599/2	230	*	V
MCA2548	54616708B	BRUNO	IVO	FREITAS	5010/0	162	*	I
MCA2548	54616709B	BRUNO	IVO	FREITAS	6912/0	232
MCB6341	54588243B	ADEMIR	RODRIGUES	TAVARES	5010/0	162	*	I
MCB9945	54610748B	FLAVIA	MARIA	FINGER	6599/2	230	*	V
MCB9945	54610749B	FLAVIA	MARIA	FINGER	6912/0	232
MCB9945	54610750B	FLAVIA	MARIA	FINGER	6408/0	221
MCC4718	54615907B	ADAO	CONSTANTINO	FERNANDES	5010/0	162	*	I
MCD9664	54600810B	AMIRIA	TERESINHA	LEITE	7340/0	252	*	IV
MCF7976	54622572B	OZIEL	RIBEIRO	DOS	SANTOS	5045/0	162	*	V
MCH8005	55127644B	NELSON	YANETZKY	6599/2	230	*	V
MCH8679	54621454B	SIDINEI	BRUSQUE	5274/1	175
MCH8679	54621455B	SIDINEI	BRUSQUE	6637/2	230	*	IX
MCH8679	54621456B	SIDINEI	BRUSQUE	5274/1	175
MCH8679	54621457B	SIDINEI	BRUSQUE	5169/1	165
MCH9280	55127655B	SANDRO	LUIS	GOMES	6599/2	230	*	V
MCI2280	54617168B	VALMIR	APARECIDO	TONELI	6599/2	230	*	V
MCK0293	55128148B	RODRIGO	FERNANDES	STEIN	6599/2	230	*	V
MCP3176	55878597A	DELCIO	AZEVEDO	5010/0	162	*	I
MCP3176	55878597A	DELCIO	AZEVEDO	6599/2	230	*	V
MCP4983	54623953B	DHIEGO	VIEIRA	6599/2	230	*	V
MCR3603	54625880B	MARIA	TEREZINHA	VIEIRA	6599/2	230	*	V
MCR3603	54625881B	MARIA	TEREZINHA	VIEIRA	6556/5	230	*	I
MCR3603	54625882B	MARIA	TEREZINHA	VIEIRA	5045/0	162	*	V
MCV0092	54623039B	MARIA	JURACI	BASTOS	6599/2	230	*	V
MCV0092	54623039B	MARIA	JURACI	BASTOS	6912/0	232
MCW2816	55882779B	VALDIR	PEREIRA	GOMES	5010/0	162	*	I
MCW6323	54621273B	JAIRO	JOAO	ROSA	6556/1	230	*	I
MCX2247	54626381B	ANDREA	REGINA	SANTANA	5274/1	175
MCZ4412	55007573B	MARJULIER	ALBERTON	7358/0	252	*	V
MDA4973	54621398B	RICARDO	DOS	SANTOS	DE	OLIVEIRA	5010/0	162	*	I
MDA5504	54611671B	WALMIR	MENDES	6556/1	230	*	I
MDA5504	54611671B	WALMIR	MENDES	6599/2	230	*	V
MDC2213	54616929B	LUIZ	LEANDRO	SCHISSLER	6599/2	230	*	V
MDE3084	55127108B	ROSEANA	GERN	6599/2	230	*	V
MDE9412	54594842B	SIBILA	DULZ	7340/0	252	*	IV
MDG4151	54622461B	JOAO	FERREIRA	DE	SOUZA	5274/1	175
MDG9253	54617158B	VINICIUS	GONCALVES	DE	OLIVEIRA	6599/2	230	*	V
MDJ6754	55127795B	ANA	ISABEL	MARQUES	PERROUD	6599/2	230	*	V
MDK7046	54618142B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MDK7046	54618143B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
MDK7046	54618144B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	7340/0	252	*	IV
MDK7046	54618146B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	6912/0	232
MDM7565	54252414B	GILDO	GIL	DA	SILVA	CORDEIRO	6556/1	230	*	I
MDM8295	54578733B	PATRICIA	MASSANEIRO	5010/0	162	*	I
MDM8295	54578733B	PATRICIA	MASSANEIRO	6599/2	230	*	V
MDM8295	54578734B	PATRICIA	MASSANEIRO	7340/0	252	*	IV
MDM8295	54578735B	PATRICIA	MASSANEIRO	6912/0	232
MDN7395	54626154B	SILVANA	DOS	SANTOS	BRISDO	5010/0	162	*	I
MDP1375	54594848B	ROSELENE	FERREIRA	6599/2	230	*	V
MDP5745	55007734B	ANDERSON	BORBA	5010/0	162	*	I
MDP5745	55007734B	ANDERSON	BORBA	6599/2	230	*	V
MDP6714	54621506B	DOMINGOS	DE	AVIZ	6599/2	230	*	V
MDQ6783	55884500B	JOSIAS	CORREA	5010/0	162	*	I
MDQ6783	55884500B	JOSIAS	CORREA	6912/0	232
MDR5428	54621297B	LAURIVANE	DE	QUADROS	6912/0	232
MDR9025	54604098B	LUIZ	OSMAR	CAVICHIOLI	6700/1	230	*	XVI
MDU0480	54617133B	RONALDO	KRAPP	5010/0	162	*	I
MDU0480	54617133B	RONALDO	KRAPP	6599/2	230	*	V
MDU0480	54617134B	RONALDO	KRAPP	6556/1	230	*	I
MDU0480	54617134B	RONALDO	KRAPP	6912/0	232
MDU0480	54617135B	RONALDO	KRAPP	6610/2	230	*	VII
MDX0440	55882519B	ALESSANDRO	BATISTELA	5010/0	162	*	I
MDX0440	55882519B	ALESSANDRO	BATISTELA	6912/0	232
MDX0440	55882520B	ALESSANDRO	BATISTELA	6670/0	230	*	XIII

MDX1895	54599995B	GILSON	DE	SOUZA	5010/0	162	*	I
MDY0395	54623458B	TIAGO	FERREIRA	DE	JESUS	5010/0	162	*	I
MDZ4104	54616701B	JOSE	BORBA	COELHO	6599/2	230	*	V
MDZ4104	54616702B	JOSE	BORBA	COELHO	5274/3	175
MDZ4104	55128200B	JOSE	BORBA	COELHO	6599/2	230	*	V
MDZ4104	55884396B	JOSE	BORBA	COELHO	7285/0	250	*	III
MDZ4104	55884399B	JOSE	BORBA	COELHO	6963/3	237
MDZ4104	55884400B	JOSE	BORBA	COELHO	6556/4	230	*	I
MDZ4104	55884400B	JOSE	BORBA	COELHO	6602/0	230	*	VI
MEA6631	54624815B	SIMONE	RAMOS	5169/1	165
MEC0415	54611817B	SPEEDY	COLETAS	E	ENTREGAS	LTDA	ME	6599/2	230	*	V
MEC3564	54599997B	DANIELE	BEHNKE	5010/0	162	*	I
MEC3978	54617030B	ROSILANE	DA	COSTA	DOS	SANTOS	5010/0	162	*	I
MEC5406	55128110B	RAFAEL	SCHEFFER	6610/2	230	*	VII
MEC6052	54626253B	RAFAEL	BACKES	5010/0	162	*	I
MEC6052	54626254B	RAFAEL	BACKES	6912/0	232
MEC7914	55882715B	IVANO	GONCALVES	DE	GONCALVES	6599/2	230	*	V
MEE5081	54620180B	CRISTIANO	MARTINS	DE	SOUZA	6599/2	230	*	V
MEE9011	55128041B	TECHPRESS	INDUSTRIA	DE	PLASTICOS	LTDA	6599/2	230	*	V
MEE9011	55128042B	TECHPRESS	INDUSTRIA	DE	PLASTICOS	LTDA	6912/0	232
MEE9295	54621717B	SANDRA	REGINA	ALVES	5045/0	162	*	V
MEF3110	54581339B	DANIELA	PFLUG	5010/0	162	*	I
MEF3110	54581339B	DANIELA	PFLUG	6599/2	230	*	V
MEF3110	54581340B	DANIELA	PFLUG	6912/0	232
MEF6756	54611678B	PAULO	SOARES	DE	SOUZA	6599/2	230	*	V
MEG0289	54625828B	ORIVALDO	RIBEIRO	LINS	6912/0	232
MEH7693	54588245B	ODILON	SOARES	5010/0	162	*	I
MEH7693	54588245B	ODILON	SOARES	6599/2	230	*	V
MEH7693	54588247B	ODILON	SOARES	6556/1	230	*	I
MEM7562	55007950B	ODIVAL	ANTONIO	D	OLIVEIRA	6599/2	230	*	V
MEM7562	55007950B	ODIVAL	ANTONIO	D	OLIVEIRA	6912/0	232
MEN4667	55704988A	MARCIA	FARIA	RODRIGUES	6599/2	230	*	V
MEN5372	54621514B	DANILO	PINHEIRO	6599/2	230	*	V
MEN6458	55882129B	CLAUDINEI	ABBAD	6599/2	230	*	V
MEN6458	55882129B	CLAUDINEI	ABBAD	6637/2	230	*	IX
MEN6600	54612216B	LUCIANE	FONSECA	BALCEWICZ	5169/1	165
MEN6600	54612217B	LUCIANE	FONSECA	BALCEWICZ	5045/0	162	*	V
MEN6600	54612218B	LUCIANE	FONSECA	BALCEWICZ	6599/2	230	*	V
MEP4029	55882254B	PAULINO	FERMINIO	DA	SILVA	6637/2	230	*	IX
MEP4029	55882254B	PAULINO	FERMINIO	DA	SILVA	6912/0	232
MEP4029	55882255B	PAULINO	FERMINIO	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MEQ7107	55007569B	ANIBIO	DA	SILVA	6912/0	232
MEQ9135	54625798B	FRANCISLEI	LUIZ	ZOMER	6548/2	229
MEV5976	54603165B	MARIA	SIMONE	CHECHELAK	6637/2	230	*	IX
MEV9525	54604312B	CLAUDIONOR	FERNANDES	ALVES	5010/0	162	*	I
MEW0175	55127114B	AUGUSTO	PEDRO	LAMIM	6599/2	230	*	V
MEW6836	54618114B	PEDRO	LUIZ	OTAVIO	DE	MIRA	5010/0	162	*	I
MEW6836	54618115B	PEDRO	LUIZ	OTAVIO	DE	MIRA	5061/0	163	c/c	162	*	I
MEX5603	54256740B	GRAZIELE	REGINA	FURTADO	5045/0	162	*	V
MEX5603	54256740B	GRAZIELE	REGINA	FURTADO	6599/2	230	*	V
MEX5603	54256741B	GRAZIELE	REGINA	FURTADO	5037/1	162	*	III
MEY1473	54057299B	TONINHO	DE	PAULA	FONSECA	5010/0	162	*	I
MEY1473	54057299B	TONINHO	DE	PAULA	FONSECA	6912/0	232
MEY5488	54243497B	NERI	CUNHA	6912/0	232
MEZ3459	54255536B	MARLETE	CORDEIRO	5010/0	162	*	I
MFA2720	55881631B	CICERA	ANGELICA	DE	CARVALHO	DUTKA	7285/0	250	*	III
MFB4685	54611757B	ESTER	SILVA	LOC	DE	EQUIP	LTDA	ME	6599/2	230	*	V
MFB8264	54604743B	CARLOS	EDUARDO	MORO	COSTA	6556/1	230	*	I
MFC0262	55883269B	ACLECIO	DE	OLIVEIRA	6912/0	232
MFD4685	54256163B	ADILSON	CANDATTE	5045/0	162	*	V
MFD4685	54256163B	ADILSON	CANDATTE	6599/2	230	*	V
MFE0345	54625791B	REINALDO	CORDEIRO	6599/2	230	*	V
MFE9071	54617605B	DIEGO	JONATHAN	DE	OLIVEIRA	5010/0	162	*	I
MFE9071	54617605B	DIEGO	JONATHAN	DE	OLIVEIRA	5274/1	175
MFE9071	54617607B	DIEGO	JONATHAN	DE	OLIVEIRA	5274/3	175
MFF7063	54237859B	CLELIA	DOS	ANJOS	KURTH	5045/0	162	*	V
MFH4264	54603942B	VALMIRA	DALVA	DA	SILVA	5169/1	165
MFH4264	54603942B	VALMIRA	DALVA	DA	SILVA	6912/0	232
MFH5658	54616715B	EDUARDO	AUGUSTO	BALESTIERI	5010/0	162	*	I
MFH5956	54615901B	VANESSA	MARCOLLA	MAZOTTO	6599/2	230	*	V
MFH5956	54624000B	VANESSA	MARCOLLA	MAZOTTO	5010/0	162	*	I
MFI9915	54626555B	SIDERLEIA	PRETTI	5010/0	162	*	I
MFJ1061	55881511B	JOAO	LUIZ	RODRIGUES	FONSECA	6599/2	230	*	V
MFJ1061	55881511B	JOAO	LUIZ	RODRIGUES	FONSECA	6610/2	230	*	VII
MFL9961	55882352B	ROBERTO	TOMEI	5045/0	162	*	V
MFM9856	54616106B	VALDENIR	RAMIRO	DOS	SANTOS	6599/2	230	*	V
MFN5212	55007555B	JOAO	BATISTA	DANIEL	FIQUEIREDO	6599/2	230	*	V
MFO8859	54252126B	ALTAMIR	PEREIRA	5010/0	162	*	I
MFO8859	54252127B	ALTAMIR	PEREIRA	6912/0	232
MFP0670	54986042B	CLAUDEMIR	LEITE	DA	SILVA	6599/2	230	*	V
MFP2072	55007946B	JAIR	FERREIRA	DA	SILVA	5010/0	162	*	I
MFR9498	55884615B	MAURICIO	DIEGO	SOARES	6610/2	230	*	VII
MFT0221	54624666B	PAULINO	SCHLOGL	DA	SILVA	6912/0	232
MFT1578	54990948B	MICHEL	FLORENTINO	MACHADO	5061/0	163	c/c	162	*	I
MFT1578	54990949B	MICHEL	FLORENTINO	MACHADO	5010/0	162	*	I
MFV1658	54986899B	RODRIGO	JEFERSON	DE	SOUZA	5010/0	162	*	I
MFX4818	54603186B	ALINE	ROSA	MÜLLER	5010/0	162	*	I
MFX4818	54603186B	ALINE	ROSA	MÜLLER	6912/0	232
MFX4818	55127923B	ALINE	ROSA	MÜLLER	5010/0	162	*	I
MGC1852	55007740B	EDUARDO	MANOEL	FREITAS	FILHO	6610/2	230	*	VII
MGC3712	54623954B	INDUSTRIA	DE	FERRAMENTAS	KWC	LTDA	5274/1	175
MGC3712	54623955B	INDUSTRIA	DE	FERRAMENTAS	KWC	LTDA	5169/1	165
MGD1048	55882301B	FABIANO	DA	SILVA	7340/0	252	*	IV
MGH7440	54610696B	MIGUEL	FERRAZ	DE	LIMA	6912/0	232
MGH7440	54610697B	MIGUEL	FERRAZ	DE	LIMA	5010/0	162	*	I
MGK3010	54250195B	ADEMAR	LEMES	DA	SILVA	5045/0	162	*	V
MGL2864	54617395B	ELTON	DIEGO	FELICIO	5010/0	162	*	I
MGL2864	54617395B	ELTON	DIEGO	FELICIO	6912/0	232
MGL5400	54621295B	JOANA	OLIVEIRA	TIBURCIO	5029/1	162	*	I	I
MGL5400	54621296B	JOANA	OLIVEIRA	TIBURCIO	6599/2	230	*	V
MGN2034	54587382B	VALDINEI	DA	SILVA	7340/0	252	*	IV

MGP5841	55885116B	GILDERIO	COSTA	DE	SOUZA	6599/2	230	*	V
MGP8545	54618127B	RAFAEL	SOARES	BEZERRA	5010/0	162	*	I
MGT9340	55885103B	JOAO	MIGUEL	BRUN	5010/0	162	*	I
MGT9340	55885103B	JOAO	MIGUEL	BRUN	6599/2	230	*	V
MGU8212	54617123B	ARI	DE	ANDRADE	5010/0	162	*	I
MGU8521	54621262B	MARCELO	NASCIMENTO	JUNIOR	5010/0	162	*	I
MGU8521	54621262B	MARCELO	NASCIMENTO	JUNIOR	6599/2	230	*	V
MGW3595	54618352B	IDALECIO	JOSE	ALVES	5010/0	162	*	I
MGW6254	55885236B	ROMULO	AUGUSTO	WOLFF	5010/0	162	*	I
MGX3632	54237843B	JENIFER	CAROLINE	DOS	SANTOS	SILVEIRA	5010/0	162	*	I
MGX3632	54237844B	JENIFER	CAROLINE	DOS	SANTOS	SILVEIRA	6599/2	230	*	V
MGY2382	54991627B	DIEGO	PADILHA	5045/0	162	*	V
MHO4490	55885335B	CARLOS	COELHO	6599/2	230	*	V
MHO4490	55885335B	CARLOS	COELHO	6912/0	232
MHU4220	55128036B	JUSSARA	LOPES	MENDES	6971/0	238
MJJ7760	54625839B	EVANDRO	JARDEL	DE	MIRANDA	6599/2	230	*	V
MJZ5220	54625878B	FRANCISCO	DAS	CHAGAS	DE	SOUSA	5045/0	162	*	V
MMX2876	54611187B	SORAIA	ADRIANA	GRUNFELD	6599/2	230	*	V
MXM2670	54622401B	PAULO	EDUARDO	ENGELMANN	CHAVES	5045/0	162	*	V
MXM8219	54587386B	OTAVIO	CESAR	DE	SOUZA	BOEING	6912/0	232
MXR8800	54618356B	HANNES	FISCHER	6599/2	230	*	V
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AAD3018	54603151B	SAUL	THEODORO	FERNANDES	5185/1	167
AAD3018	54625817B	SAUL	THEODORO	FERNANDES	5207/0	169
ADJ1394	55881418B	VALDEMIR	BAIFUS	7234/0	250	*	I	*	a
ADJ1394	55881419B	VALDEMIR	BAIFUS	5835/0	195
ADJ1394	55881419B	VALDEMIR	BAIFUS	6076/0	210
ADJ1394	55881420B	VALDEMIR	BAIFUS	5185/1	167
ADJ1394	55881420B	VALDEMIR	BAIFUS	5185/2	167
ADJ1394	55881421B	VALDEMIR	BAIFUS	5720/0	186	*	I
ADK3236	54622416B	ORLANDO	VIEIRA	5550/0	181	*	XVIII
ADP7904	54617137B	MARCOS	DOS	SANTOS	KER	5452/1	181	*	VIII
AEB1072	55127422B	ANTONIO	ALVES	DA	SILVA	7366/2	252	*	VI
AEB4783	55128197B	THIAGO	AUGUSTO	DE	SOUZA	7366/2	252	*	VI
AEQ5171	54600770B	ANTONIO	LOPES	5568/0	181	*	XIX
AFA7651	55007948B	SERGIO	HENRIQUE	PEZZIN	7366/2	252	*	VI
AFO4579	55127718B	RICARDO	LUIZ	FERREIRA	7366/2	252	*	VI
AFQ7198	54612330B	BRUNO	FERNANDO	ZERETZKI	6050/1	208
AGC6609	55882555B	JUAREZ	DOS	SANTOS	RIBEIRO	5568/0	181	*	XIX
AGE7155	54597785B	SEBASTIAO	DE	ASSIS	FRANCA	5835/0	195
AGE7155	54599785B	SEBASTIAO	DE	ASSIS	FRANCA	5452/1	181	*	VIII
AGH8521	54610258B	ORESTES	KOPPE	JUNIOR	5452/1	181	*	VIII
AGP8373	55007565B	DANIELA	REGINA	ESTACIO	5185/1	167
AHR3702	55007668B	FABIO	LUIZ	SIEDSCHLAG	5185/1	167
AID2638	54255496B	ADEMAR	JOSE	COELHO	6858/0	231	*	VII
AIK4719	55007563B	FABIANE	BENTO	5185/1	167
AJC8982	55884530B	ARIANE	GARCIA	5819/1	193
AJC8982	55884530B	ARIANE	GARCIA	5835/0	195
AJC8982	55884532B	ARIANE	GARCIA	6050/3	208
AJP7530	54623226B	LUCIANE	MARIA	LEONARDO	MARTINS	5185/1	167
ALK0116	54623984B	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	5835/0	195
ALK0116	54623986B	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	5185/1	167
ALK0116	54623986B	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	5185/2	167
ALN0808	54622873B	PEDRO	BERKENBROCK	FILHO	5452/1	181	*	VIII
ANC1111	55127886B	HORST	JOHANN	LEHMANN	7366/2	252	*	VI
AOD9811	55128091B	CARLO	GUSTAVO	DE	CASTRO	WILLE	7366/2	252	*	VI
AOL8143	54625796B	ANTONIO	ROBERTO	DA	SILVA	FILHO	5550/0	181	*	XVIII
AOP3200	55128409B	ALEXSANDRO	MARQUES	DA	CUNHA	7366/2	252	*	VI
ARL1105	55132502B	CLAUDINE	LUISA	HANG	PRAZERES	7366/2	252	*	VI
AST8955	55884580B	VALDEMIRO	RICARDO	6823/2	231	*	IV
ASV1482	54986112B	CARLOS	ALBERTO	LEONIDAS	DA	LUZ	5568/0	181	*	XIX
AZM0003	55126394B	RITA	PAULINI	BERTELI	7366/2	252	*	VI
AZU0504	54582678B	MARIO	CESAR	DE	OLIVEIRA	7366/2	252	*	VI
BCB1110	54617126B	JAISSON	MARLON	DE	MIRA	5452/1	181	*	VIII
BFC0033	54605338B	LUIS	CARLOS	MAIRES	6122/0	214	*	I
BLN5380	54617393B	FABIANO	PADILHA	5185/2	167
BRM4202	55127021B	PAULO	LEOPOLDO	DE	BORBA	7366/2	252	*	VI
CCJ8948	54617355B	ANA	PAULA	AXT	7366/2	252	*	VI
CFW3286	55882409B	AMILTON	FERREIRA	DOS	SANTOS	7234/0	250	*	I	*	a
CHJ9039	55128022B	PAULO	ROBERTO	FERREIRA	LINO	7366/2	252	*	VI
CIA7870	54597681B	LACI	ONOFRE	5207/0	169
CIA7870	54597682B	LACI	ONOFRE	5185/1	167
CIA7870	54597683B	LACI	ONOFRE	5835/0	195
CNW6023	55126448B	BENOIR	MEDEIROS	CORREA	5835/0	195
COG9037	54622972B	ERICO	DE	OLIVEIRA	6050/1	208
CSS4553	55127904B	EDERSON	MIRAPALHETE	RODRIGUES	7366/2	252	*	VI
CTZ8979	55128196B	INES	ROSSONI	DOS	SANTOS	7366/2	252	*	VI
DFZ0172	55128081B	GRACIELE	ZANELLA	7366/2	252	*	VI
DIG8308	55132632B	MOACIR	DE	MOURA	FERREIRA	7366/2	252	*	VI
DLL9108	54618218B	JCC	INCORPORADORA	DE	IMOVEIS	LTDA	5525/0	181	*	XV
DLO1510	54987424B	ELIANE	LUCIA	ROCHA	7056/1	244	*	III
DMP6008	54617127B	FRANCISCO	SOARES	DE	CARVALHO	6050/1	208
DMP6008	55882564B	FRANCISCO	SOARES	DE	CARVALHO	5568/0	181	*	XIX
GPE8584	55132629B	DANIEL	MELLO	7366/2	252	*	VI
GVW5415	55884484B	ROSENILDA	BUENO	DOS	SANTOS	5460/0	181	*	IX
HOW9250	54618199B	PAULINO	ANTUNES	5568/0	181	*	XIX
HPG2992	54600909B	JOSE	JUAREZ	MARTINS	6050/1	208
HPG2992	54600910B	JOSE	JUAREZ	MARTINS	6050/1	208
HPP3000	54617907B	JEFFERSON	ALLAN	VOLLMANN	7366/2	252	*	VI
HWW3790	55128094B	ROMEU	SCHIESSEL	JUNIOR	7366/2	252	*	VI
IAT0013	54621394B	CJM	CONSULTORIA	MUNICIPAL	URBANISTICA	E	AMBIENTAL	S/S	5L5T4D1A/1	181	*	
XVII
IEP7287	54623992B	TEREZA	TANIA	GIRARDI	5185/1	167
IGM4955	55128404B	JULIANA	BELLI	7366/2	252	*	VI
IIC4698	54618102B	MANOEL	FAGUNDES	5185/1	167
IIL1025	54986716B	EUCLIDES	BRITTO	DA	MAIA	5568/0	181	*	XIX
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ILE3440	54617311B	JOSE	HENRIQUE	MAYER	5185/1	167
ILV5884	54617309B	JAIR	CARLOS	EVARISTO	5185/1	167
IMU5065	55132522B	MARIO	ENGELMANN	7366/2	252	*	VI
INT6927	54617318B	LEOPOLDO	RUSCHEL	5185/1	167
KDP2672	54621428B	JEFERSON	SPERANDIO	DA	CRUZ	5541/1	181	*	XVII
KNP5990	54618214B	ANGELO	CANI	7366/2	252	*	VI
KOC8006	54624394B	EDSON	NAATZ	5568/0	181	*	XIX
LCO1783	54617539B	RAFAEL	CHARLES	POSSAMI	5525/0	181	*	XV
LNK9185	54618159B	DANIEL	MARTINS	DE	FRAGA	5568/0	181	*	XIX
LOC5574	55126942B	EDSON	LUIZ	FERNANDES	DE	MOURA	7366/2	252	*	VI
LOX4587	54256737B	EDUARDO	ELLER	MARQUES	5568/0	181	*	XIX
LVB1522	55007910B	ODEIR	MARQUES	SANTOS	5185/1	167
LWR6586	54617326B	VILMAR	CARLOS	MINIKOVSKY	5185/1	167
LWR6586	54617326B	VILMAR	CARLOS	MINIKOVSKY	7366/2	252	*	VI
LWU5385	55128138B	THIAGO	RUDOLFO	GIESSEL	5185/1	167
LWW1002	55127458B	JOSE	ALVES	DE	OLIVEIRA	7366/2	252	*	VI
LWW7415	55127732B	JOAO	ZARATINE	FILHO	5185/1	167
LXO2252	54618222B	PAULO	SERGIO	DOS	SANTOS	5185/2	167
LXP0096	54603947B	DULCINEIA	BORGES	DA	COSTA	5215/2	170
LXQ0270	55884650B	PEDRO	BORGES	DE	JESUS	5215/2	170
LXS3256	54618005B	FABIANA	GOMES	RODRIGUES	7366/2	252	*	VI
LXT3605	55883463B	SALVADOR	JOSE	LINO	6050/1	208
LXV2025	54624726B	MYCHEL	FERNANDO	HORNER	5185/1	167
LXV5811	55007358B	CIRLEI	TEREZINHA	LINHARES	DA	SILVA	5568/0	181	*	XIX
LXW9370	54601111B	JOSE	ROBERTO	DA	SILVA	5347/0	178
LYD8052	54622874B	DOLIDES	MARTINELI	5452/1	181	*	VIII
LYO5856	55881924B	EUDO	ALVES	DA	SILVA	5185/1	167
LYO5856	55881925B	EUDO	ALVES	DA	SILVA	5185/2	167
LYS4280	54623956B	ADRIANA	MARCELINO	DE	OLIVEIRA	5185/1	167
LYS4280	54623956B	ADRIANA	MARCELINO	DE	OLIVEIRA	5185/2	167
LYS9296	55885630B	NEIDE	GONCALVES	LOPES	6050/1	208
LYY6265	55882556B	MARY	KELLY	DE	OLIVEIRA	5568/0	181	*	XIX
LYZ5838	55127924B	TRANSPORTES	VALENCIO	LTDA	ME	7366/2	252	*	VI
LYZ5838	55128147B	TRANSPORTES	VALENCIO	LTDA	ME	5185/1	167
LZA7578	54618169B	MARCELO	GUEDES	5568/0	181	*	XIX
LZL3704	55884980B	MARI	TEREZINHA	ZULPO	5452/1	181	*	VIII
LZN4591	55884477B	JOSE	NILDO	FERREIRA	5738/0	186	*	II
LZR2457	54618209B	EVALDO	MANOEL	DE	SOUZA	7366/2	252	*	VI
LZW6101	54611167B	JOAO	MARCELO	LOPES	5185/1	167
LZW6101	54611167B	JOAO	MARCELO	LOPES	5185/2	167
LZW6101	54611168B	JOAO	MARCELO	LOPES	5835/0	195
LZW6101	54611168B	JOAO	MARCELO	LOPES	6076/0	210
LZW6101	54611169B	JOAO	MARCELO	LOPES	5819/1	193
LZY7240	55885631B	VALMOR	DO	NASCIMENTO	5835/0	195
MAJ7791	54618119B	DANIEL	SMANIOTTO	6050/1	208
MAJ7791	54618121B	DANIEL	SMANIOTTO	5207/0	169
MAJ7791	54618122B	DANIEL	SMANIOTTO	5797/0	191
MAJ7791	54618122B	DANIEL	SMANIOTTO	5835/0	195
MAJ7791	54618124B	DANIEL	SMANIOTTO	5819/1	193
MAM0452	54622865B	CARLOS	ROBERTO	CANDIDO	5681/0	184	*	I
MAT0675	55132094B	ELAINE	BISSONI	7366/2	252	*	VI
MAV4014	55882623B	DEONILDE	CAPOANI	TRAVESSINI	7030/2	244	*	I
MAZ2756	55126972B	GLORIA	MARCIA	GAMEIRO	RODRIGUES	7366/2	252	*	VI
MBC0482	54604865B	JOAO	CORREIA	5452/1	181	*	VIII
MBC4649	54616712B	M.V.A.	REPRESENTA	OES	LTDA	7366/2	252	*	VI
MBC9252	54986168B	EDEMILSON	DOS	SANTOS	SIQUEIRA	5452/1	181	*	VIII
MBF1871	54256270B	OSVALDIR	KIMPINSKI	7048/1	244	*	II
MBF6301	54617106B	OLGA	CHEPERS	7234/0	250	*	I	*	a
MBH6368	55884251B	DIONE	ISAIAS	BERTOLINO	5231/1	172
MBL7225	54622409B	CARLOS	FERNANDES	DE	TOLEDO	5550/0	181	*	XVIII
MBL8577	55129523B	VALDECIR	RIEPER	7366/2	252	*	VI
MBQ2828	54610252B	VALDIR	BATISTA	5550/0	181	*	XVIII
MBS4984	55127888B	LUCIANO	PRESTES	BOIKO	7366/2	252	*	VI
MBW1545	55128079B	MICAEL	DA	ROSA	CARDOSO	7366/2	252	*	VI
MBX5606	54986714B	EDUARDO	MEDEIROS	GONCALVES	5568/0	181	*	XIX
MCA4366	55128125B	HELPCON	CONSTRUCOES	PROJETOS	E	SERVICOS	LTDA	7366/2	252	*	VI
MCA9482	54600912B	LAUDI	LUIZ	MEZALIRA	7366/2	252	*	VI
MCC0113	55125426B	PAULO	GRUNEWALD	7366/2	252	*	VI
MCH8679	54621453B	SIDINEI	BRUSQUE	5738/0	186	*	II
MCH8679	54621453B	SIDINEI	BRUSQUE	6050/1	208
MCH8679	54621454B	SIDINEI	BRUSQUE	5185/1	167
MCH8679	54621455B	SIDINEI	BRUSQUE	5835/0	195
MCH8679	54621456B	SIDINEI	BRUSQUE	7234/0	250	*	I	*	a
MCI2280	54617169B	VALMIR	APARECIDO	TONELI	7366/2	252	*	VI
MCI3463	54621423B	MARCUS	RODRIGUES	5541/1	181	*	XVII
MCJ5388	54600791B	MONICA	APARECIDA	DIAS	WOLF	ME	7307/0	251	*	II
MCK4586	54626367B	DIOGO	HERCILIO	GONCALVES	DIAS	DE	SOUZA	5452/1	181	*	VIII
MCV0045	55128149B	JAIR	VIEIRA	7030/1	244	*	I
MCW0656	55128040B	IZAIAS	SCISTOWSKI	7366/2	252	*	VI
MCX6212	55128107B	PAULO	EDUARDO	DA	SILVA	7030/2	244	*	I
MDA2741	54621427B	DOUGLAS	EDWARD	MICHAEL	HANSEN	5541/1	181	*	XVII
MDA4671	54624514B	DOUGLAS	SEGER	TEIXEIRA	5452/1	181	*	VIII
MDC2213	54616929B	LUIZ	LEANDRO	SCHISSLER	7030/2	244	*	I
MDK2015	54623996B	LUPEZ	DISTRIBUIDORA	DE	AUTO	PECAS	E	ACESSORIOS	LTDA	5185/1	167
MDK7046	54618140B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	5215/2	170
MDK7046	54618140B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	6050/1	208
MDK7046	54618141B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	6050/2	208
MDK7046	54618144B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	7064/0	244	*	IV
MDK7046	54618145B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	5207/0	169
MDK7046	54618145B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	7030/2	244	*	I
MDK7046	54618147B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	5215/2	170
MDK7046	54618147B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	5797/0	191
MDK7046	54618148B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	5720/0	186	*	I
MDK7046	54618148B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	7056/1	244	*	III
MDK7046	54618150B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	5819/1	193
MDK7046	54618150B	ADRIANA	FERREIRA	DA	SILVA	5835/0	195
MDM8295	54578734B	PATRICIA	MASSANEIRO	7030/2	244	*	I
MDM8295	54578735B	PATRICIA	MASSANEIRO	5207/0	169
MDN7669	55127421B	ANDERSON	LUIZ	DA	COSTA	6084/1	211
MDP1375	54598299B	ROSELENE	FERREIRA	7030/1	244	*	I
MDP1375	54598299B	ROSELENE	FERREIRA	7048/1	244	*	II

MDP1375	54598300B	ROSELENE	FERREIRA	5207/0	169
MDP1375	54598300B	ROSELENE	FERREIRA	5835/0	195
MDQ0511	54624707B	MARCIEL	RODRIGO	DA	SILVA	7099/1	244	*	VII
MDQ2061	55128108B	MARCIANA	GISELE	DE	LARA	RIBAS	7030/2	244	*	I
MDR2383	55882104B	MARIA	MADALENA	CRESTANI	6050/1	208
MDS7040	54618125B	JOSE	MACHADO	DO	CARMO	6530/0	228
MDS7040	54618126B	JOSE	MACHADO	DO	CARMO	5460/0	181	*	IX
MDS9019	54625819B	CLEITON	VAGNER	FERREIRA	ALVIM	5819/1	193
MDT1506	55128628B	JOEL	ROGERIO	FURTADO	7366/2	252	*	VI
MDV2511	54616928B	MARCELO	KREUTZFELD	5835/0	195
MDV2511	54616928B	MARCELO	KREUTZFELD	7064/0	244	*	IV
MDV5161	55127984B	RUBIANA	MARA	SPERANDIO	7366/2	252	*	VI
MDX0195	55128184B	EVERALDO	ROBERTO	JACINTHO	7030/2	244	*	I
MDX4883	54618194B	FERNANDO	JOAO	DA	COSTA	5568/0	181	*	XIX
MDZ4104	54616703B	JOSE	BORBA	COELHO	5835/0	195
MDZ4104	54616704B	JOSE	BORBA	COELHO	5207/0	169
MDZ4104	54616705B	JOSE	BORBA	COELHO	5819/1	193
MDZ4104	54616706B	JOSE	BORBA	COELHO	5843/3	196
MDZ4104	55128198B	JOSE	BORBA	COELHO	7030/2	244	*	I
MDZ4104	55128199B	JOSE	BORBA	COELHO	5835/0	195
MDZ4104	55884395B	JOSE	BORBA	COELHO	5835/0	195
MDZ4104	55884395B	JOSE	BORBA	COELHO	7234/0	250	*	I	*	a
MDZ4104	55884396B	JOSE	BORBA	COELHO	5843/3	196
MDZ4104	55884397B	JOSE	BORBA	COELHO	6050/2	208
MDZ4104	55884397B	JOSE	BORBA	COELHO	6297/0	220	*	IV
MDZ4104	55884398B	JOSE	BORBA	COELHO	5720/0	186	*	I
MDZ4104	55884398B	JOSE	BORBA	COELHO	7099/1	244	*	VII
MDZ4104	55884399B	JOSE	BORBA	COELHO	5819/1	193
MEA6267	54237842B	OURO	MINAS	COM	DE	FRIOS	E	LATICINIOS	LTDA	5185/1	167
MEA6631	54624814B	SIMONE	RAMOS	6050/1	208
MEC1393	55884274B	ADRIANO	DIAS	ALVES	6050/1	208
MEC6052	54626253B	RAFAEL	BACKES	5738/0	186	*	II
MED5981	54598418B	LOURIVAL	DA	LUZ	MACIEL	7048/1	244	*	II
MED9046	55128186B	ELIANE	WIESE	7030/2	244	*	I
MEE5746	54625797B	MICHELE	AMARAL	GONCALVES	5550/0	181	*	XVIII
MEI3503	54256382B	RENATO	ROGERIO	JAHN	5452/1	181	*	VIII
MEI5142	55007908B	SAMUEL	HOLAND	5185/1	167
MEI9629	54618158B	TOBIAS	EICKE	FAUSTINI	5568/0	181	*	XIX
MEJ5139	55881917B	GRETCHEN	DOS	SANTOS	5924/1	203	*	I
MEJ6827	55128115B	LINDACIR	LEOPOLDINO	7030/2	244	*	I
MEJ7893	54618154B	ELIANI	BORGES	VULTUOSO	5568/0	181	*	XIX
MEM8150	55007936B	ADEMIR	DE	SOUZA	5185/1	167
MEO9431	55128187B	SIRLEI	PEREIRA	7030/2	244	*	I
MER1414	55132099B	JOSUE	EUGENIO	WERNER	7366/2	252	*	VI
MER4652	55127605B	SABRINA	FERREIRA	DE	MELO	7366/2	252	*	VI
MET8841	55128133B	MZ	ADM	DE	BENS	E	PART	LTDA	6858/0	231	*	VII
MET8841	55128134B	MZ	ADM	DE	BENS	E	PART	LTDA	5185/2	167
MEU2903	54616673B	MAYKEL	MONNEY	5452/1	181	*	VIII
MEV1036	54625896B	ADRIANI	BOROWSKY	CUNHA	5452/1	181	*	VIII
MEV1096	54600743B	MARIA	CONCEICAO	AGUIAR	COSTA	5452/1	181	*	VIII
MEY1473	54057300B	TONINHO	DE	PAULA	FONSECA	7030/1	244	*	I
MEY2440	54625865B	LEONI	CAITANO	BELLORINI	5720/0	186	*	I
MEY5488	54243497B	NERI	CUNHA	7030/2	244	*	I
MEY8898	55128099B	PAULO	HENRIQUE	NAVARRO	MEYER	7366/2	252	*	VI
MFA8925	54620198B	BARBARA	DOS	SANTOS	RIBEIRO	6050/1	208
MFB0417	55128182B	FOMAG	PARTICIPACOES	LTDA	7366/2	252	*	VI
MFC0262	55883269B	ACLECIO	DE	OLIVEIRA	5819/1	193
MFC0501	54601721B	LETICIA	CRISTINA	SILVEIRA	5720/0	186	*	I
MFC0501	54601722B	LETICIA	CRISTINA	SILVEIRA	5215/2	170
MFC2624	54255491B	VINICIUS	ULBRICH	5568/0	181	*	XIX
MFD2235	55128071B	GUINDASTES	KUHNEN	LTDA	7366/2	252	*	VI
MFE9071	54617606B	DIEGO	JONATHAN	DE	OLIVEIRA	5215/1	170
MFE9071	54617606B	DIEGO	JONATHAN	DE	OLIVEIRA	5215/2	170
MFE9071	54617607B	DIEGO	JONATHAN	DE	OLIVEIRA	5207/0	169
MFF9399	54616930B	LEOMAR	ANASTACIO	VICENTE	7056/1	244	*	III
MFH9934	55128135B	GIOVANE	VIEIRA	DE	OLIVEIRA	6858/0	231	*	VII
MFH9934	55128136B	GIOVANE	VIEIRA	DE	OLIVEIRA	5185/2	167
MFI9915	54626555B	SIDERLEIA	PRETTI	7048/3	244	*	II
MFI9915	54626556B	SIDERLEIA	PRETTI	7030/1	244	*	I
MFL3426	55127617B	VIPAC	CONSULTORIA	E	AGENCIA	DE	NEGOCIOS	LTDA	ME	7366/2	252	*	VI
MFP2380	54986726B	RICARDO	KOLB	FILHO	5568/0	181	*	XIX
MFT1578	54990949B	MICHEL	FLORENTINO	MACHADO	5240/0	173
MFV6182	54623968B	COMERCIAL	BONESSI	LTDA	5185/1	167
MFW9532	55127997B	LOCKNET	CONSULTORIA	SOLUCOES	SEGURANCA	L	7366/2	252	*	VI
MGB1018	54059539B	ANITA	HERBST	6050/1	208
MGC1852	55007740B	EDUARDO	MANOEL	FREITAS	FILHO	7056/1	244	*	III
MGC4752	54617136B	GENOVEVA	IANICKI	GALVAO	5568/0	181	*	XIX
MGG1993	55128106B	MARLI	MARIA	ALVES	PEREIRA	7030/2	244	*	I
MGI5242	54618181B	ANDERSON	CESAR	JACINTO	5568/0	181	*	XIX
MGK8820	54617102B	LUCIANO	VIEIRA	5568/0	181	*	XIX
MGN2034	54587382B	VALDINEI	DA	SILVA	7030/1	244	*	I
MGP8281	55008713B	RENATE	SCHULTZ	DE	S	THIAGO	5452/1	181	*	VIII
MGR1361	55882437B	JOSE	JAROIZ	5738/0	186	*	II
MGY4195	54600907B	JADIR	DOS	PASSOS	ROCHADEL	6050/1	208
MHA5794	55884842B	MARLI	DOS	SANTOS	5819/1	193
MHC7633	54991631B	MARCELO	ROTGER	ARANHA	ALVES	5568/0	181	*	XIX
MHE3532	54991630B	RITA	DE	CASSIA	FRANCISCA	GUIMARAES	5568/0	181	*	XIX
MHH6430	54605034B	MARCELO	KRELLING	5541/1	181	*	XVII
MHI2290	55128050B	MILTON	CESAR	MATEUS	7366/2	252	*	VI
MHJ8899	55127930B	MAYARA	BETINA	LUEDERS	7366/2	252	*	VI
MIS1201	55881876B	CARLA	CRISTINA	BATKAI	7366/2	252	*	VI
MJA9270	54986724B	ALVARO	DTTMER	5568/0	181	*	XIX
MJD4545	55882557B	JAIME	DECKER	5568/0	181	*	XIX
MMP1996	54622712B	ROGERIO	FIUME	GARGIULO	6270/0	220	*	II
MQN5545	54616714B	AMILTON	OLIVEIRA	7366/2	252	*	VI
MUV2374	55128324B	ROSA	EDNEI	RODRIGUES	BEBER	5193/0	168
MYF7263	54625855B	REGINALDO	CORREIA	DA	SILVA	5681/0	184	*	I
NBC4301	54620190B	PRISCILLA	LEITE	DA	SILVA	5568/0	181	*	XIX
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AAC6251	8564045312	JUAREZ	MAFRA	7463/0	218	*	II
AAQ7398	8564024575	NIVALDO	TIBURCIO	SOARES	7455/0	218	*	I
AAQ7398	8564030442	NIVALDO	TIBURCIO	SOARES	7455/0	218	*	I
AAS0245	8564042945	VALDELIR	PEREIRA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
AAS0245	8564043388	VALDELIR	PEREIRA	DOS	SANTOS	6050/3	208
AAV7044	8564030322	MARCIO	PELLENSE	7463/0	218	*	II
AAW2548	8564039842	ISRAEL	DE	MORAIS	7455/0	218	*	I
AAX6834	8564046291	ATALIBIO	NETTO	VIEIRA	7455/0	218	*	I
AAY3147	8564042994	ROGERIO	STIPP	7455/0	218	*	I
AAY4986	8564021041	SIDINEI	VOLTZ	7463/0	218	*	II
ABB1986	8564041968	VALDECI	PRIMO	7455/0	218	*	I
ABB1986	8564043905	VALDECI	PRIMO	7455/0	218	*	I
ABB1986	8564044572	VALDECI	PRIMO	7455/0	218	*	I
ABB6178	8564042166	ROSELI	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
ABE4386	8564042046	ALECHANDRE	BERNARDES	7455/0	218	*	I
ABH8684	8564041382	LUCIA	TRINDADE	GONCALVES	6050/3	208
ABX7488	8564040237	MOYSES	JOSE	MACHADO	7455/0	218	*	I
ABX7488	8564041776	MOYSES	JOSE	MACHADO	7455/0	218	*	I
ABZ1024	8564039238	PEDRO	JOAO	BORBA	7455/0	218	*	I
ACC0123	8564028627	MARILENE	TEREZINHA	NARDI	7455/0	218	*	I
ACJ1634	8564036162	MARIA	INES	IZE	ZEFINO	7455/0	218	*	I
ACP4313	8564042414	ADINEI	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
ACP6368	8564042125	ANTONIO	SIBERT	7455/0	218	*	I
ACP6368	8564045232	ANTONIO	SIBERT	7455/0	218	*	I
ACP8153	8564044921	YONA	MATTIUZ	7455/0	218	*	I
ACQ8241	8564027853	LUIZ	ROMAO	SCHMITZ	6050/3	208
ACT5061	8564019127	PATRICIA	SOARES	DA	SILVA	LEANDRO	7455/0	218	*	I
ACW5357	8564037593	VANDERLEI	JOSE	WOSNIAK	7463/0	218	*	II
ADA2321	8564044941	GEOMIR	PAVANELLO	7455/0	218	*	I
ADA5336	8564040359	JOSE	HENRIQUE	DE	SOUZA	6050/3	208
ADA8417	8564047498	NILSON	MIHER	FILHO	7455/0	218	*	I
ADB4886	8564043143	IRINEU	FLAUSINO	FAGUNDES	7455/0	218	*	I
ADE2148	8564041599	GENTIL	PEREIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
ADF5561	8564041654	SEBASTIAO	JOSE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
ADM1356	8564044033	MAURICIO	DA	SILVA	CABRAL	7455/0	218	*	I
ADP7904	8564016717	MARCOS	DOS	SANTOS	KER	7455/0	218	*	I
ADQ6762	8564042162	CARMEN	GRANATER	7455/0	218	*	I
ADU3292	8564042639	EDINEI	BIANCHINI	7455/0	218	*	I
ADV4589	8564042666	VALDEMAR	RODRIGUES	7463/0	218	*	II
AEA7451	8564044801	LAERCIO	JERONIMO	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
AED5138	8564042968	BENTO	OTAVIANO	DUARTE	7455/0	218	*	I
AEF8008	8564040808	OSMAR	MARINO	KOLASSO	7455/0	218	*	I
AEG3973	8564045303	DHYEKSON	PEREIRA	DA	COSTA	6050/3	208
AEH1946	8564038474	ADILSON	ADRIANO	BRAS	7455/0	218	*	I
AEQ3571	8564046809	ODNIR	DOS	SANTOS	6050/3	208
AEV3786	8564042624	FRANCISCO	ALVES	7455/0	218	*	I
AEV7060	8564041189	SERGIO	LUIZ	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
AEV7060	8564041450	SERGIO	LUIZ	DE	OLIVEIRA	7463/0	218	*	II
AEV7060	8564042370	SERGIO	LUIZ	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
AEV7060	8564043863	SERGIO	LUIZ	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
AEY0873	8564044344	EDILSON	VIEIRA	DO	REGO	7455/0	218	*	I
AFB1841	8564046026	FABIO	RODRIGUES	CORDEIRO	7455/0	218	*	I
AFK1275	8564044957	IVANETE	ANTONOWICZ	CALISTO	7455/0	218	*	I
AFL5687	8564040244	JOAO	BATISTA	PEREIRA	7463/0	218	*	II
AFM0362	8564048298	NEWTON	CESAR	DE	ANDRADE	7455/0	218	*	I
AFN4901	8564044823	VALDEMIRO	WIEMES	7455/0	218	*	I
AFO0921	8564020587	MANOEL	DIOMAR	ANTUNES	JUNIOR	7455/0	218	*	I
AFR9292	8564043666	FRANCISCA	DE	MOURA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
AFR9292	8564045746	FRANCISCA	DE	MOURA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
AFR9292	8564045839	FRANCISCA	DE	MOURA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
AFS2036	8564030966	EDIR	FERREIRA	7455/0	218	*	I
AFV1232	8564040987	ADRIANO	JUNKES	7455/0	218	*	I
AGC0036	8564043447	CLAUDINO	ALFREDO	NEUMANN	7455/0	218	*	I
AGE7155	8564040125	SEBASTIAO	DE	ASSIS	FRANCA	7455/0	218	*	I
AGG0027	8564040443	CARLOS	ALBERTO	PINHEIRO	7455/0	218	*	I
AGG0027	8564040464	CARLOS	ALBERTO	PINHEIRO	7471/0	218	*	III
AGG0027	8564040606	CARLOS	ALBERTO	PINHEIRO	7463/0	218	*	II
AGG7253	8564047937	MERCEDES	DOZOI	MARTINS	7455/0	218	*	I
AGO4579	8564034588	JADMA	ANDREA	ROSA	7455/0	218	*	I
AGO5005	8564038451	RITA	BACK	7455/0	218	*	I
AGP6254	8564041225	LUIZ	ROBERTO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
AGQ4946	8564045011	TEREZINHA	PEREIRA	HONORATO	7455/0	218	*	I
AGR2641	8564040572	KENNEDY	PATEL	MARTINS	6050/3	208
AGR5022	8564041215	LUIZ	GOEDERT	7455/0	218	*	I
AGW8153	8564043531	ARIEL	ZANELLA	7455/0	218	*	I
AGW8153	8564043532	ARIEL	ZANELLA	7455/0	218	*	I
AHF6991	8564044758	ADILSON	JOSE	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
AHG9943	8564043340	SILVIO	BONETI	7455/0	218	*	I
AHI3978	8564019189	MAGDA	MIRIANE	OLIVEIRA	ROCHA	7455/0	218	*	I
AHM5823	8564042665	SERDOC	JOINVILLE	LTDA	(ME)	7455/0	218	*	I
AHN0003	8564045246	ROBERTO	JOSE	LUIZ	7455/0	218	*	I
AHN0429	8564022812	MARCOS	JOSE	ROSA	7455/0	218	*	I
AHN0429	8564029280	MARCOS	JOSE	ROSA	7455/0	218	*	I
AHP0230	8564041331	JOAO	AGNALDO	DALZOTO	7455/0	218	*	I
AHQ0630	8564043409	CLAUDINEI	GONCALVES	FELIX	7455/0	218	*	I
AHQ7514	8564019182	IVO	PRETTI	7455/0	218	*	I
AHS1842	8564045118	JOSE	SILVEIRA	RAMOS	7455/0	218	*	I
AHU5215	8564042177	WILMA	PAIANO	7455/0	218	*	I
AHW3959	8564023780	RICARDO	ALEXANDRE	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
AIG1136	8564041286	NELSON	PIRES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
AIG5021	8564045296	FRANCISCO	CARLOS	GAMERO	6050/3	208
AIH3429	8564041851	LAERCIO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
AIM9419	8564044831	VALCIR	DO	AMARANTE	7455/0	218	*	I
AIP9673	8564041611	ODIR	FERNANDES	7455/0	218	*	I
AIW7261	8564044031	JOSE	SALESIO	XAVIER	7455/0	218	*	I
AIX7695	8564031654	OSNI	ORLANDO	QUINTINO	7455/0	218	*	I
AIZ5470	8564040712	ANTONIO	JOSE	BEPPLER	7455/0	218	*	I
AJC2671	8564041974	ADAPAULA	BONIN	SILVA	7455/0	218	*	I
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AJF8316	8564036418	ANGELA	ROSA	DE	ARAUJO	6050/3	208
AJG5899	8564042303	CONSTRUJUNIOR	TERRAPLENAGEM	LTDA	6050/3	208
AJI2326	8564037604	JOAO	LUIZ	RIBEIRO	7463/0	218	*	II
AJM5350	8564039851	JENIFFER	DAIANE	TORRENS	7455/0	218	*	I
AJT8278	8564045651	JAINA	CARLA	MEDEIROS	7455/0	218	*	I
AJV5549	8564038003	LEONARDO	GUILHERME	SILVA	6050/3	208
AJV5630	8564032746	FERNANDO	PEDROSO	COSTA	7455/0	218	*	I
AJX2351	8564042799	NEDIO	LAUDIR	BASTIAN	7455/0	218	*	I
AJY1072	8564042999	MICHELE	APARECIDA	COELHO	7455/0	218	*	I
AJY7132	8564047986	CLAUDIO	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
AKI4541	8564044719	KETI	MARIA	SANTA	CATARINA	TONIN	7455/0	218	*	I
AKI9869	8564043621	TECELAGEM	SAO	FRANCISCO	LTDA	6050/3	208
AKK9812	8564045070	FERNANDO	MUTSCHALL	7455/0	218	*	I
AKM8677	8564042053	ADRIANA	JOAQUIM	ROCHA	7463/0	218	*	II
AKR6600	8564025110	EDIVALDO	PEREIRA	GOULART	7455/0	218	*	I
AKR6600	8564039995	EDIVALDO	PEREIRA	GOULART	7455/0	218	*	I
AKV5476	8564045398	JOEL	DO	BELEM	7463/0	218	*	II
AKY5254	8564037994	LARA	CRISTINA	VAINE	TAVARES	FONSECA	6050/3	208
AKY8823	8564041608	MARCIA	TEREZINHA	REIS	7455/0	218	*	I
AKY8823	8564043137	MARCIA	TEREZINHA	REIS	7455/0	218	*	I
AKY8823	8564043833	MARCIA	TEREZINHA	REIS	7455/0	218	*	I
ALC7620	8564034477	OSVALDIR	LUIZ	DA	CONCEICAO	6050/3	208
ALE8400	8564016904	NILTON	ALVES	FERREIRA	7455/0	218	*	I
ALI1158	8564042281	GERSON	LUIZ	ZIEN	JUNIOR	6050/3	208
ALI9565	8564044448	ALEXANDRE	QUEIROZ	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
ALK0116	8564043185	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
ALL2395	8564025507	ALEXANDRE	LORIVAL	BAUMER	7455/0	218	*	I
ALL2395	8564037884	ALEXANDRE	LORIVAL	BAUMER	7455/0	218	*	I
ALO1611	8564045217	NILTON	JOSE	SPECK	7455/0	218	*	I
ALO1611	8564045242	NILTON	JOSE	SPECK	7455/0	218	*	I
ALP8433	8564043387	VERLI	DA	CONCEICAO	7455/0	218	*	I
ALQ8980	8564044679	DORIVAL	AUGUSTO	TRAVASSO	JUNIOR	7455/0	218	*	I
ALU0749	8564043390	JULIO	CESAR	MAY	7463/0	218	*	II
ALU0795	8564027055	RAFAEL	GOMES	6050/3	208
ALW2261	8564041888	TADIANA	MARIA	ALVES	MOREIRA	7455/0	218	*	I
AMC6169	8564043462	ELENICE	MARTINS	7455/0	218	*	I
AMG0913	8564041018	ADRIANA	GOMES	TAVARES	7455/0	218	*	I
AMH1058	8564036881	MARIA	APARECIDA	SANDRE	MICHILIN	7455/0	218	*	I
AMO3135	8564047550	BONA	GENTE	COM	E	REPRES	LTDA	7455/0	218	*	I
AMP0682	8564044598	FATIMA	IZABEL	PATEL	MARTINS	ME	7455/0	218	*	I
AMP2344	8564041914	ARLETE	MARIA	DESORDI	VELHO	7455/0	218	*	I
AMP8655	8564045152	SAMUEL	DUFFECK	7455/0	218	*	I
AMR0314	8564013774	JONES	FABRICIO	JOENCK	7455/0	218	*	I
AMR0980	8564036077	ALDAIR	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
AMR4934	8564040530	DIMAS	ALVES	7463/0	218	*	II
AMU3841	8564044624	JOEL	ANTUNES	7455/0	218	*	I
AMV0710	8564044767	VALTER	PEREIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
AMW2303	8564042243	DIRCEU	FERREIRA	ROSA	7455/0	218	*	I
AMW6182	8564026642	FRANCIS	PEDROSO	DA	CRUZ	7455/0	218	*	I
ANA3211	8564037812	PATRICIA	BORCK	MAIA	7455/0	218	*	I
ANM8138	8564027041	ANANIAS	JOSE	SCHNEIDER	7455/0	218	*	I
ANO1610	8564040890	MARIA	DE	LOURDES	HINTERHOLZ	HENN	6050/3	208
ANY4662	8564042849	JUCARA	DAVID	7455/0	218	*	I
AOH4187	8564043153	ROBERTO	ANACLETO	7455/0	218	*	I
AOQ0227	8564035678	CONSTRUTORA	TABAMAR	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
APN5845	8564045419	LAURA	GOMES	GUESSER	7463/0	218	*	II
APU3983	8564044796	DANIELI	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
ARL1105	8564043917	CLAUDINE	LUISA	HANG	PRAZERES	6050/3	208
ART8405	8564044316	MILENA	SOARES	DA	COSTA	7463/0	218	*	II
ARX0008	8564046369	GRAZIELA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
ASB1052	8564040288	ELISABETE	SEGUNDO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
ATI5333	8564042728	SONIA	REGINA	VIEIRA	7463/0	218	*	II
ATR6125	8564040959	ROBERTO	RIBEIRO	COUTO	7455/0	218	*	I
AVB1200	8564043966	COLORINDA	ROSA	BORTH	7463/0	218	*	II
AVE2412	8564040358	ANILSON	PEREIRA	6050/3	208
AVF0080	8564047183	LUCIO	PIAZ	7455/0	218	*	I
AWT0770	8564045000	EDVIRGES	SECUNDINO	DE	SOUSA	7455/0	218	*	I
AZA0088	8564019445	GEOVANE	JOSE	CRUZ	7455/0	218	*	I
BBB0204	8564044848	NOELI	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
BDG9990	8564041597	RISOLETE	POPP	COSTA	7455/0	218	*	I
BEA1182	8564044584	LAURINO	PONCIANO	JUNIOR	7455/0	218	*	I
BEA1777	8564047577	BEATRIZ	HORNBURG	6050/3	208
BEL0692	8564042103	CLAUDEMIR	BARBOSA	ROSA	7455/0	218	*	I
BEL1719	8564044362	ANTONIO	LORENZON	7455/0	218	*	I
BFC0623	8564040392	WALMOR	ANTONIO	MICHELS	7455/0	218	*	I
BFD9023	8564039528	CLEBERSON	ROCHA	7455/0	218	*	I
BGR1074	8564024396	ANDRE	SCHLUCUBIER	7463/0	218	*	II
BHK5404	8564041512	JORGE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
BJN7120	8564042080	CHARLES	EDUARDO	BERNARDES	7455/0	218	*	I
BLN5727	8564043480	MARIA	DA	NEVES	SPERANDIO	ROSA	7455/0	218	*	I
BME9699	8564041619	GENESIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
BOH5784	8564045325	ADRIANO	NUMER	DA	TRINDADE	7455/0	218	*	I
BON9659	8564043991	CARLOS	ROBERTO	VIDA	7455/0	218	*	I
BOP2821	8564040963	TEREZA	CHAVES	7455/0	218	*	I
BOV2364	8564045631	ADILSON	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
BPJ6018	8564044709	DURVILE	FERREIRA	D	A	CONCEICAO	6050/3	208
BPN5644	8564045159	JOSE	ANSELMO	BRUNER	7455/0	218	*	I
BQX2976	8564044274	REGINALDO	SEVERINO	BORGES	7455/0	218	*	I
BRB9180	8564042005	SIDNEI	LUIZ	FERNANDES	7455/0	218	*	I
BRF3641	8564041348	IRES	TEREZINHA	DA	SILVA	ROCHA	7455/0	218	*	I
BRJ3103	8564042764	ISABEL	CRISTINA	BARROSO	7455/0	218	*	I
BSH6086	8564027615	AGNALDO	SILVA	7455/0	218	*	I
BSH6086	8564027616	AGNALDO	SILVA	6050/3	208
BTF1762	8564043262	CLEVERTON	LUIS	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
BTJ8832	8564040417	SERAFIM	ALVES	CAMPOS	7455/0	218	*	I
BUN4025	8564043957	MARCIO	SINESTRI	7455/0	218	*	I
BVB5544	8564045216	MARCIA	MARIA	ULLER	ALVISE	7455/0	218	*	I
CAA3559	8564044853	REGINA	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
CAM8282	8564021077	VALDECIR	GOUDINHO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
CAM8282	8564032160	VALDECIR	GOUDINHO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
CAS8239	8564036314	ILTON	DE	OLIVEIRA	JUNIOR	7455/0	218	*	I

CAW2577	8564020120	JOAO	LUIZ	SOARES	6050/3	208
CBP3053	8564013833	HELIO	WIENHAGE	7455/0	218	*	I
CBZ5964	8564041114	MARCELO	TAVARES	DOS	SANTOS	6050/3	208
CCC4577	8564036019	JOAO	JOAQUIM	7463/0	218	*	II
CCC4577	8564037545	JOAO	JOAQUIM	7455/0	218	*	I
CCE5255	8564042762	AMS	SISTEMA	AVANCADOS	DE	MANUFATURA	LTDA	7455/0	218	*	I
CDB0270	8564026564	RONALDO	ADRIANO	RODRIGUES	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
CDM5579	8564044000	MARCIA	ALCENIRA	CARDOSO	7455/0	218	*	I
CDQ4785	8564044990	MILTON	MARCOS	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
CEL6930	8564042012	DIORGES	RODRIGUES	7471/0	218	*	III
CEV3434	8564035855	JOEL	BATISTA	ANDRADE	7471/0	218	*	III
CFA1341	8564045274	FABRICIO	ALEXANDRE	MAFRA	7455/0	218	*	I
CFS7243	8564036760	CARLOS	EDUARDO	STANG	7455/0	218	*	I
CFS7874	8564041571	JOSE	ALFREDO	DE	ALMEIDA	MACHADO	7455/0	218	*	I
CFT4781	8564028358	RENATO	BARBOSA	7455/0	218	*	I
CIO2970	8564042340	SILVIO	SILVEIRO	DE	CAMARGO	6050/3	208
CIT3133	8564043258	MAURO	GUILHERME	JAEGER	7455/0	218	*	I
CIT3133	8564043522	MAURO	GUILHERME	JAEGER	7455/0	218	*	I
CJZ0648	8564041568	COMERCIO	ATACADADISTA	DE	AGUA	MINERAL	MDM	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
CKG9009	8564041299	JOEL	SIQUEIRA	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
CKZ8765	8564040409	ROSE	MARIA	DE	CARVALHO	7455/0	218	*	I
CLB2281	8564040940	SANTINA	FUCKNER	7455/0	218	*	I
CLC3623	8564048495	PAULO	RICARDO	VELHO	7455/0	218	*	I
CLF5850	8564041684	JUCINEIA	SBARAINI	6050/3	208
CLL8680	8564043426	MARIA	DE	LOURDES	ALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
CLY1998	8564046888	ANGELA	SCHMIDT	7455/0	218	*	I
CMF9875	8564043524	LUIZ	MIGUEL	7455/0	218	*	I
CMM9512	8564040376	MARLI	PURCINA	7455/0	218	*	I
CNP8102	8564041555	CARLOS	EDUARDO	FERREIRA	7455/0	218	*	I
CNP8102	8564041833	CARLOS	EDUARDO	FERREIRA	7455/0	218	*	I
COP2058	8564040302	MARIA	JOSE	FORMIGONI	LAGO	7455/0	218	*	I
COP5803	8564019295	IZAIAS	PEREIRA	NETO	7463/0	218	*	II
CPM1075	8564040608	LORI	GABE	6050/3	208
CPP3797	8564034497	RENAN	ALVES	PIRES	7455/0	218	*	I
CPP8050	8564046824	GIOVANE	JOSE	MILES	7455/0	218	*	I
CPR4414	8564045772	GILBERTO	POHLOD	7455/0	218	*	I
CPW9917	8564043844	ARDURI	NUNES	DUARTE	7455/0	218	*	I
CQI8462	8564039062	JOAO	CARLOS	ALVES	7463/0	218	*	II
CQV6884	8564046365	ANA	LUCIA	MOSER	7455/0	218	*	I
CSE5338	8564034288	LEANDRO	SOUSA	CASTELLO	7455/0	218	*	I
CSZ1745	8564020742	SONIA	REGINA	PEREIRA	7463/0	218	*	II
CTA2316	8564044396	ADELIA	MARIA	RIBEIRO	7463/0	218	*	II
CTI7410	8564035497	ELISABET	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
CTO0555	8564035826	WASHINGTON	WEBER	7463/0	218	*	II
CTP5563	8564034766	NEY	IVAN	DE	WITT	DOS	SANTOS	7471/0	218	*	III
CTU3222	8564043656	ROSELI	LOPES	FALCAO	6050/3	208
CVC2587	8564044960	WILSON	MACEDO	7455/0	218	*	I
CVC7721	8564043483	COMERCIO	DE	CONFECCOES	NUNES	E	VIEIRA	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
CVZ8070	8564041184	CARLOS	ALBERTO	DOS	SANTOS	SPADA	7455/0	218	*	I
CXA1598	8564032190	HOTEL	LUMAR	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
CXB5447	8564044068	AMARILDO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
CXM3785	8564045478	ANDRE	DE	LIMA	MADALENA	7455/0	218	*	I
CXT7574	8564041039	CLEDINALDO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
CYJ2504	8564045055	ADILSON	INDALENCIO	7455/0	218	*	I
CYP5069	8564040174	VALDEMIR	GOMES	7455/0	218	*	I
CYR5808	8564041359	LOURIVAL	DA	SILVA	PEREIRA	7455/0	218	*	I
CYR5808	8564045116	LOURIVAL	DA	SILVA	PEREIRA	7455/0	218	*	I
CZX3148	8564035841	JOSE	FRANCISCO	HOFFMANN	7463/0	218	*	II
DAP9354	8564043457	VICENTE	GONCALVES	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
DAQ2586	8564042648	HANDERSON	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
DAS4817	8564042745	ADINOR	VICENTE	7455/0	218	*	I
DBP3827	8564045103	BRUNA	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	ME	7463/0	218	*	II
DBQ4895	8564028861	RAQUEL	URBANO	7455/0	218	*	I
DCC8738	8564040072	DANIEL	AMATO	PINTO	6050/3	208
DCE8291	8564041688	DOROTY	SALFER	6050/3	208
DCK5729	8564040420	MAURO	BOEGE	7455/0	218	*	I
DCM6305	8564040950	ELIZABETE	MARIA	VECHI	7463/0	218	*	II
DCZ4304	8564044040	MARCIA	REGINA	QUINTILHANO	DE	MELO	7455/0	218	*	I
DDN6168	8564045757	MARCIA	OLIBONI	7455/0	218	*	I
DDO0884	8564040207	NORBERTO	SAPLINSKY	7455/0	218	*	I
DEC3074	8564047983	SANDRA	REGINA	DE	BARROS	LOPES	7455/0	218	*	I
DEJ2651	8564026680	WALMA	ROCHA	MARCONDES	ROMEIRO	7455/0	218	*	I
DEL0973	8564045023	EVERALDO	MACHADO	6050/3	208
DEL9063	8564043182	JAISON	ANTUNES	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
DFE9600	8564045900	FRANCISCO	DE	OLIVEIRA	SANTOS	7455/0	218	*	I
DFH6187	8564044817	ELOISA	SILVEIRA	DUFFECK	7455/0	218	*	I
DGG0131	8564021210	SILVANA	DE	LURDES	LOCATELLI	7455/0	218	*	I
DGG2815	8564045427	CARLOS	RODRIGO	MAX	7455/0	218	*	I
DGJ2672	8564046263	EDSON	RODRIGUES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
DGP7790	8564040122	JOELMA	GOMES	7455/0	218	*	I
DGV3235	8564036291	ELSA	GAMEIRO	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
DHX6860	8564044466	LUIZ	GONZAGA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
DIM4661	8564040362	RONALD	SANTANGILO	6050/3	208
DIS7138	8564031523	SAMUEL	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
DJB9226	8564048906	JOAO	HUBERT	6050/3	208
DJB9692	8564042019	EDMILSON	ALBERTO	FASZANK	CEZAR	7455/0	218	*	I
DKD6544	8564044217	SELSO	EFFTING	7455/0	218	*	I
DKG5630	8564042072	IVONETE	LIRA	7455/0	218	*	I
DLM7294	8564049947	LUANA	MARIA	REZENDE	HARTMANN	7455/0	218	*	I
DLO1510	8564040164	ELIANE	LUCIA	ROCHA	7463/0	218	*	II
DMP6008	8564045636	FRANCISCO	SOARES	DE	CARVALHO	7455/0	218	*	I
DMP6008	8564046411	FRANCISCO	SOARES	DE	CARVALHO	7455/0	218	*	I
DNS3430	8564046625	AGNALDO	DE	AVIZ	7455/0	218	*	I
DNS9686	8564040962	MAICO	GEHRMANN	7455/0	218	*	I
DPJ4720	8564046191	EDU	PEREIRA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
DPL5296	8564029732	CARLOS	CESAR	DE	ALMEIDA	7455/0	218	*	I
DQQ3070	8564039127	TARCISO	LEANDRO	7455/0	218	*	I
DRF2790	8564040974	MARIA	DA	GRACA	LOPES	PAULO	7455/0	218	*	I
DRP5504	8564041011	SERGIO	LUCHETTA	7455/0	218	*	I
DRP5504	8564041522	SERGIO	LUCHETTA	7463/0	218	*	II
DRS7049	8564045442	JOSIANE	CUNHA	PAIVA	7455/0	218	*	I

DSI5607	8564043109	SILVIA	MARA	RODRIGUES	6050/3	208
DUB9905	8564032717	LIGIA	MARIA	JACINTO	DOS	SANTOS	6050/3	208
DUH3637	8564038028	NAIR	ROSA	SOUZA	6050/3	208
DVJ9110	8564023532	MALENA	ANDRE	DE	SA	PEREIRA	7455/0	218	*	I
EXX0029	8564041785	ARILDO	SIMEONI	7455/0	218	*	I
FLM0505	8564019859	JOAO	DESTEFANI	6050/3	208
FPE1000	8564045607	ALBERTO	BERNARDES	7455/0	218	*	I
GGG7776	8564047404	CALMEC	MAQUINAS	E	EQUIPAMENTOS	LTDA	7455/0	218	*	I
GGT0440	8564045137	MARIA	HELOISA	CAVALCANTE	7455/0	218	*	I
GTI2751	8564039453	CARLOS	HENRIQUE	DE	ARAUJO	SOUZA	7455/0	218	*	I
GTS8147	8564042967	MARCOS	VINICIUS	DE	SALVES	7455/0	218	*	I
GUR6108	8564043274	SMAK	IND	E	COMERCIO	DE	MOVEIS	E	EQUIP	DE	REFRIG	LTDA	M7E455/0	218	*	I
GWP7626	8564046141	AIRTON	LINS	MACHADO	7455/0	218	*	I
GWR4056	8564044918	ELI	DOMINGOS	7455/0	218	*	I
GXQ4830	8564041417	MAUREN	DAL	MOLIN	6050/3	208
GZP3926	8564044807	HELIO	DA	SILVA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
HAB5926	8564040789	URIAS	SARMENTO	7455/0	218	*	I
HAY3219	8564046160	ELISSON	MORAES	7455/0	218	*	I
HBA9144	8564043542	EDSON	CARLOS	STEFFENS	7455/0	218	*	I
HBS6323	8564040918	ROSALBA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
HCG0826	8564031897	RODRIGO	MARTINS	MEDEIROS	7455/0	218	*	I
HCG8045	8564039725	ELIANE	MONICA	DA	ROCHA	7455/0	218	*	I
HCG8045	8564041985	ELIANE	MONICA	DA	ROCHA	7463/0	218	*	II
HCI3202	8564042378	FLABICAR	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	7455/0	218	*	I
HCL6867	8564040898	JOAO	BATISTA	LIMA	COSTA	6050/3	208
HCL7817	8564041006	MARIA	BENTA	RAMOS	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
HDJ4880	8564046383	ILZA	BENEDITO	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
HOW6027	8564041185	MARCIO	PORTO	7455/0	218	*	I
HOX3353	8564045887	EDUARDO	LUIS	VENANCIO	7455/0	218	*	I
HPG1466	8564029282	MARCIO	DALFOVO	7463/0	218	*	II
HPL8584	8564045608	ANDRE	MARSHAL	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
HPL9283	8564046289	BERNADETE	NURMBERG	SANTOS	7463/0	218	*	II
HPN0750	8564030391	WELLIGTON	CRISTIANO	GONCALVES	7455/0	218	*	I
HPN6571	8564041150	ELOIR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
HPW9565	8564046446	ANDERSON	JASKI	SANTOS	7455/0	218	*	I
HQA2472	8564020290	HORACIO	ISMAEL	COSTA	DAL	ZOT	7455/0	218	*	I
HQA2472	8564023091	HORACIO	ISMAEL	COSTA	DAL	ZOT	7455/0	218	*	I
HQA2472	8564025698	HORACIO	ISMAEL	COSTA	DAL	ZOT	7455/0	218	*	I
HQA2472	8564032025	HORACIO	ISMAEL	COSTA	DAL	ZOT	7455/0	218	*	I
HQA2472	8564040333	HORACIO	ISMAEL	COSTA	DAL	ZOT	7455/0	218	*	I
HQZ1448	8564044256	CRISTIANO	ADRIANO	PATRICIO	7455/0	218	*	I
HRC0897	8564043233	LOURIVAL	VIEIRA	7463/0	218	*	II
HRM7564	8564045129	EDSON	JOCELI	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
HRN2760	8564040382	TATIANE	REGINA	TEIXEIRA	7455/0	218	*	I
HSE9542	8564045982	JOSE	DUTRA	7455/0	218	*	I
HVG2884	8564043012	JULIA	CORREA	DE	ANDRADE	PEIXOTO	7455/0	218	*	I
HVG2884	8564044768	JULIA	CORREA	DE	ANDRADE	PEIXOTO	7455/0	218	*	I
HYV0708	8564019916	FERNANDO	DE	OLIVEIRA	BORBA	7455/0	218	*	I
IBU8346	8564043585	ODETE	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
ICK8052	8564041887	CARLOS	AUGUSTO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
IDT6583	8564046412	JOAQUIM	ALEXANDRE	ALVES	7455/0	218	*	I
IEP6420	8564040415	JOAO	JOAQUIM	SALVADOR	NETO	7463/0	218	*	II
IFJ4447	8564037435	ALFREDO	JOSE	MEBS	7455/0	218	*	I
IGB9533	8564042381	SILVIA	KATYAN	BOHDAN	JOSEFIDES	7455/0	218	*	I
IGU2893	8564044342	PAULO	JOSE	KELLER	7455/0	218	*	I
IHY4051	8564037036	SILVIO	BUDAL	ARINS	7455/0	218	*	I
IID9312	8564043955	MAURO	JOAO	TRAUTEMULLER	7455/0	218	*	I
IJD0497	8564041498	CEZAR	BERNARDES	JUNIOR	7455/0	218	*	I
IJG8249	8564039549	VILSON	FRANCISCO	CARRARO	7455/0	218	*	I
IJK6147	8564044292	EVALDO	SILVA	7463/0	218	*	II
IKF8733	8564040123	JACKSON	FERREIRA	DO	VALE	7455/0	218	*	I
IKP4677	8564042848	MOACIR	SILVA	6050/3	208
ILA8737	8564034935	NELI	VIEIRA	6050/3	208
ILK0393	8564024218	JULIANA	SANTOS	BITTENCOURT	EPP	7455/0	218	*	I
ILR0707	8564045045	IVANIR	SALETE	REBONATO	VOLF	6050/3	208
IRT1111	8564039913	CRISTIANE	REGINA	MAIA	7455/0	218	*	I
JDX6218	8564041839	SUELI	PETRY	7455/0	218	*	I
JEZ3288	8564039880	ANA	CAROLINA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
JFR2101	8564042317	EBERTON	LUIZ	KLEIN	6050/3	208
JJL0012	8564048605	LAURO	CARNEIRO	DE	LOYOLA	JUNIOR	7463/0	218	*	II
JLU6775	8564037764	JOSE	MARTINS	DE	OLIVEIRA	JUNIOR	6050/3	208
JMZ0090	8564042569	NELSON	WRONSKI	7455/0	218	*	I
JMZ0090	8564042961	NELSON	WRONSKI	7455/0	218	*	I
JNT3240	8564042590	ANTONIO	ZANOVELLO	7455/0	218	*	I
JOE2006	8564046342	JOAO	ALBERTO	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
JOM9197	8564043440	ADILSON	HERBST	7455/0	218	*	I
JPE3570	8564038746	RAFAEL	MATTOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
JPH5526	8564041852	REGINALDO	BLASKA	7455/0	218	*	I
JPH5526	8564041866	REGINALDO	BLASKA	7463/0	218	*	II
JPH7286	8564022313	RODRIGO	BATISTA	6050/3	208
JPJ3670	8564041244	CARLOS	ALEXANDRE	CARDOSO	DE	BITENCOURT	7455/0	218	*	I
JPL0975	8564042747	EVANDRO	LUI	PORTO	7455/0	218	*	I
JPM4132	8564042808	CLAUDIO	SOUZA	MARQUES	7455/0	218	*	I
JPM8771	8564042925	ALDOMAR	MARCOS	SOARES	DE	MORAES	7455/0	218	*	I
JTN3610	8564042380	RAFAEL	ZILLI	7463/0	218	*	II
JTT9216	8564044175	VANDERLEI	DE	MOURA	7455/0	218	*	I
JTU3682	8564041651	SILMARA	ARZUM	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
JTY6573	8564045060	PEDRO	JOAO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
JUE7301	8564011987	MIRIAN	WOLF	7455/0	218	*	I
JYB6082	8564043438	DANILO	FREIRE	GAMEIRO	7455/0	218	*	I
KAB1700	8564040488	JOSE	LUIS	DE	ANDRADE	7455/0	218	*	I
KDS5585	8564038076	DANIEL	DA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
KDU6646	8564045456	LADEMIR	SCHATZMANN	7455/0	218	*	I
KEM3782	8564041939	LEOMAR	ROSSETTO	7455/0	218	*	I
KFI5100	8564044172	CATIA	ANACLETE	TOMASINI	7455/0	218	*	I
KFZ4275	8564031551	CELSO	WESTRUPP	7455/0	218	*	I
KHE7357	8564045007	ALEXANDRE	PALMA	MACHADO	7455/0	218	*	I
KLJ1516	8564037838	ELSON	MORAES	7455/0	218	*	I
KLJ2681	8564043473	MUNDIPHONE	SERVICOS	DE	TELECOMUNICACOES	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
KLO8796	8564042932	MARCELO	RODRIGUES	DE	JESUS	7455/0	218	*	I
KLT3171	8564043165	MARCOS	JOSE	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
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KLT8731	8564043213	JULIO	SCHWETLER	FILHO	7455/0	218	*	I
KLV4824	8564042350	MARCIO	PAUL	7455/0	218	*	I
KLV4824	8564045980	MARCIO	PAUL	7455/0	218	*	I
KLV7563	8564032609	NISETE	DA	SILVA	CHAVES	7455/0	218	*	I
KOG9586	8564040449	ARINEI	LUIS	GEBERT	7455/0	218	*	I
KOG9586	8564040719	ARINEI	LUIS	GEBERT	7455/0	218	*	I
KUV8391	8564035545	MARCIA	DA	SILVA	FERREIRA	7455/0	218	*	I
LAC0270	8564044915	ANDRE	HEIDEMANN	7455/0	218	*	I
LAI6762	8564044740	SEBASTIAO	NUNES	7455/0	218	*	I
LAQ9914	8564036843	VERGELINA	ZADIR	GARCIA	7455/0	218	*	I
LAT7482	8564043608	ROBERTO	VICENTE	MACHADO	7455/0	218	*	I
LCF3898	8564040343	CONDER	MARCIO	PIVA	7455/0	218	*	I
LCJ0860	8564044737	CLEIMAR	LOPES	D	OLIVEIRA	6050/3	208
LCO9851	8564039973	DEONISIO	CORDEIRO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LCY0392	8564031358	ROGERIO	KREHNKE	7455/0	218	*	I
LNB0457	8564042297	CLAUDIO	MARCELO	ZEZUINO	7455/0	218	*	I
LNB5236	8564041369	LAUMIR	PEDRO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LNE4509	8564043612	NEREU	SANTOS	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
LNF4235	8564045787	MOACIR	SCHENEKEMBERG	7455/0	218	*	I
LNF9304	8564041402	CLAUDINEI	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LNG6123	8564043022	JOSE	RENATO	SOARES	DA	ROCHA	7455/0	218	*	I
LNW0932	8564044724	ANDREA	DA	COSTA	LAMARCA	DELA	PLATA	7455/0	218	*	I
LOA5570	8564018630	NEIDEMAR	JOSE	LANDT	7463/0	218	*	II
LOG8737	8564041398	PEDRO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LOH1600	8564043750	VALDENIR	ANTONIO	MARCON	7455/0	218	*	I
LOH1600	8564045660	VALDENIR	ANTONIO	MARCON	7455/0	218	*	I
LOH8381	8564039978	LEONILZA	BORBA	MIRA	7455/0	218	*	I
LOL8291	8564042921	CAMILA	STEFANOVICH	7455/0	218	*	I
LOL8291	8564045834	CAMILA	STEFANOVICH	6050/3	208
LOX4313	8564031679	ISRAEL	FABRICIO	DE	AZEVEDO	7455/0	218	*	I
LQT0081	8564042475	ELEGANCE	COMERCIO	DE	AUTOMOVEIS	LTDA	7463/0	218	*	II
LQU0193	8564039397	JOAO	BATISTA	DE	ANDRADE	7455/0	218	*	I
LSA1238	8564044202	KATIA	MEDEIROS	CORREA	FERNANDES	6050/3	208
LSF0127	8564042741	MANOEL	FERNANDO	ALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LWS4313	8564039362	FABIO	SARMENTO	7455/0	218	*	I
LWS5239	8564040610	PERY	PINHEIRO	6050/3	208
LWT0621	8564043148	CARLOS	ALBERTO	CANDIDO	BARBOSA	7455/0	218	*	I
LWT4116	8564026054	AVACIL	RAMOS	7463/0	218	*	II
LWT4484	8564031082	EDEMIR	NAZARIO	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
LWT6343	8564043417	MARIA	DOROTI	ALVES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LWU0757	8564027027	EVANDRO	LIERMANN	7455/0	218	*	I
LWU6473	8564031025	VALMOR	ROSSI	7455/0	218	*	I
LWU8460	8564046755	URSULA	HUTTL	7455/0	218	*	I
LWV0001	8564034641	FERNANDO	ANTONIO	DE	AQUINO	COSTA	6050/3	208
LWV0001	8564035078	FERNANDO	ANTONIO	DE	AQUINO	COSTA	7455/0	218	*	I
LWV7290	8564046924	ROBERTO	DE	OLIVEIRA	SANTOS	7455/0	218	*	I
LWV8320	8564048001	CELSO	RICARDO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LWW2561	8564040752	ANDREA	ROSA	7455/0	218	*	I
LWW2561	8564046234	ANDREA	ROSA	7455/0	218	*	I
LWY0019	8564046158	VALDECIR	GOMES	CORREIA	7455/0	218	*	I
LWY2693	8564029982	DENIS	MENDONCA	DE	FARIA	7463/0	218	*	II
LWY3920	8564040301	CLEBERSON	GOMES	PADILHA	7455/0	218	*	I
LWY7987	8564035054	DAIR	NEVE	ABATI	7463/0	218	*	II
LWY7987	8564035306	DAIR	NEVE	ABATI	7463/0	218	*	II
LWY7987	8564037808	DAIR	NEVE	ABATI	7455/0	218	*	I
LWY9087	8564040979	CLEA	DE	AGUIAR	AZEVEDO	7455/0	218	*	I
LWZ2097	8564043699	ANDERSON	SALES	7455/0	218	*	I
LWZ2111	8564043798	MOACIR	SOARES	7455/0	218	*	I
LXA2160	8564041145	PEDRO	SOUZA	7455/0	218	*	I
LXA2445	8564041627	ROSELI	ALVES	7455/0	218	*	I
LXA5965	8564037158	JOAO	JOSE	GOMES	7463/0	218	*	II
LXA9099	8564046395	B	E	T	ASSESSORIA	CONSULTORIA	E	TREINAMENTO	LTDA	7455/0	218	*	I
LXB2575	8564044931	MARCEL	LUIZ	MACEDO	7455/0	218	*	I
LXB7610	8564040812	FRANCISCO	CASSIANO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
LXC3335	8564045920	LUCIANO	LUIZ	COFERI	7463/0	218	*	II
LXC6297	8564036758	PEDRO	FLORI	RODRIGUES	DA	FONSECA	7455/0	218	*	I
LXC6297	8564041387	PEDRO	FLORI	RODRIGUES	DA	FONSECA	6050/3	208
LXC6923	8564040911	ERENILSON	DE	JESUS	RANGEL	7455/0	218	*	I
LXC8867	8564045275	LUZIA	CARMEM	DE	CARVALHO	7455/0	218	*	I
LXD1185	8564040714	JOAO	ADEMIR	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LXD1185	8564041872	JOAO	ADEMIR	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LXD3768	8564049438	SEBASTIAO	ROGERIO	LUIZ	DE	SOUZA	6050/3	208
LXD6576	8564047614	PATRICIA	REGINA	DE	CARVALHO	LEAL	7455/0	218	*	I
LXE7197	8564049282	AMAZILDA	ISABEL	WESTRUPP	7455/0	218	*	I
LXF0985	8564041676	MARCOS	MIRANDA	7455/0	218	*	I
LXF0996	8564026264	PAULA	BARBARA	LICHTERFELD	ARRUDA	7455/0	218	*	I
LXF7312	8564043968	ISAIAS	CAMACHO	7463/0	218	*	II
LXH2102	8564031668	MAURICIO	JOSE	ALBINO	7455/0	218	*	I
LXH3771	8564043812	ADEMIR	DA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
LXI2074	8564040718	ELOIZIA	DA	SILVA	FURLANETO	VARGAS	7455/0	218	*	I
LXJ4302	8564045463	LUIZ	CARLOS	ANTUNES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LXJ7840	8564045252	RUBENS	LUIS	BERGMANN	6050/3	208
LXJ8051	8564046385	ANTONIO	ROBERTO	FERREIRA	7463/0	218	*	II
LXJ9599	8564021027	RICARDO	REINEHR	7455/0	218	*	I
LXJ9599	8564043733	RICARDO	REINEHR	7455/0	218	*	I
LXK2861	8564044136	MARCOS	ANTONIO	WILLY	7455/0	218	*	I
LXL7266	8564041396	MARCIO	MELCHIORETTO	7455/0	218	*	I
LXL8329	8564044328	NELSON	LUIZ	MAIA	7455/0	218	*	I
LXM2292	8564023726	ROAN	LUIZ	TAVARES	7455/0	218	*	I
LXM5230	8564039276	LUIZ	ROZZA	7455/0	218	*	I
LXN1398	8564046341	SIGMAR	ZIEHLSDORFF	7455/0	218	*	I
LXN1934	8564043948	JORGE	LUIZ	FAGUNDES	7455/0	218	*	I
LXN5020	8564041371	ARCIDES	MARQUARDT	7455/0	218	*	I
LXN5601	8564041520	HILTON	DZIEDZIC	7455/0	218	*	I
LXN8920	8564043587	EDENILSON	BORBA	7455/0	218	*	I
LXO3784	8564040851	MILTON	RODRIGUES	DE	SOUZA	6050/3	208
LXO5881	8564043696	JOAO	FERMINO	ALVES	7463/0	218	*	II
LXP8573	8564042410	TONNY	MACHADO	7455/0	218	*	I
LXQ0078	8564045157	EBERSON	APARECIDO	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
LXQ2403	8564044264	LUIZ	CARLOS	DE	MIRA	7455/0	218	*	I
LXQ7273	8564044632	ISAIAS	JORGE	7455/0	218	*	I

LXQ9562	8564041139	TEREZA	DE	FATIMA	DOS	SANTOS	6050/3	208
LXR0196	8564043101	FUNDACAO	MUNICIPAL	DE	ESPORTES	DE	JOINVILLE	7455/0	218	*	I
LXR3482	8564038252	MARIO	ROQUE	DURACZINSKI	6050/3	208
LXR3723	8564042618	FRANCISCO	AUGUSTO	CORREA	7455/0	218	*	I
LXR3967	8564044141	JOAO	DOS	SANTOS	FILHO	7463/0	218	*	II
LXS3547	8564044438	EDIVALDO	CARNEIRO	6050/3	208
LXT2123	8564043455	VILMAR	DORN	7455/0	218	*	I
LXU5636	8564046219	ARI	PATUSSI	7455/0	218	*	I
LXU6812	8564042634	VALDIR	MICHELS	7455/0	218	*	I
LXU9217	8564042068	IVANI	CORDOVA	HENRIQUE	7455/0	218	*	I
LXU9217	8564045831	IVANI	CORDOVA	HENRIQUE	7455/0	218	*	I
LXV6166	8564040544	PAULO	RICARDO	PAZ	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LXW2551	8564046371	JOSE	ALVINO	CORSO	7455/0	218	*	I
LXW3040	8564045749	EDERCIANA	PACHECO	RAMOS	7455/0	218	*	I
LXW3785	8564042204	FERNANDA	SARDAGNA	MOSER	7455/0	218	*	I
LXW6065	8564042179	LIBERA	PAZUCO	BOCA	SANTA	7455/0	218	*	I
LXW9820	8564045347	SOLANGE	MARIA	BORGONOVO	7455/0	218	*	I
LXX0905	8564025688	RITA	BETINA	SCHULZ	BOETTCHER	7455/0	218	*	I
LXX1146	8564039781	GENIVALDO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LXX1146	8564044887	GENIVALDO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LXX2398	8564045076	LUCIMAR	TEREZINHA	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
LXX6597	8564040884	SEBASTIAO	MARTINS	CARDOSO	6050/3	208
LXY0336	8564026551	JOAO	DE	ASSIS	AMARAL	6050/3	208
LXY3196	8564040644	JOSE	CARLOS	LEAL	7455/0	218	*	I
LXZ1775	8564042042	DEODATO	TOMAZONI	7463/0	218	*	II
LXZ2527	8564030712	JAISSON	BUDAL	ARINS	7455/0	218	*	I
LXZ4167	8564046176	LAURO	MATEUS	7455/0	218	*	I
LXZ6558	8564039962	JUCELIO	CHRISPIM	7455/0	218	*	I
LXZ7721	8564039095	MARCOS	BUSS	7455/0	218	*	I
LXZ8407	8564040232	LIGIA	MIILLER	GOMES	7455/0	218	*	I
LXZ8407	8564041665	LIGIA	MIILLER	GOMES	7463/0	218	*	II
LYA9009	8564021261	REGINALDO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LYB0871	8564041569	TARITZA	CERUTTI	7455/0	218	*	I
LYC1921	8564046380	VALDIR	FERREIRA	7463/0	218	*	II
LYC4881	8564042547	EUCLIDES	BAZZANELLA	6050/3	208
LYC6815	8564045065	JOSE	RIBEIRO	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
LYD1046	8564046536	OSMAR	FRANCESCONI	7455/0	218	*	I
LYD7331	8564045916	THIAGO	ROSENDO	LAUFER	7455/0	218	*	I
LYE2024	8564042990	PAULINO	MOREIRA	PAZ	7455/0	218	*	I
LYE2653	8564029204	AIRTON	PAULO	GOSSLER	7455/0	218	*	I
LYE2790	8564040308	DEOCLECIO	GONCALVES	6050/3	208
LYF4990	8564040992	CARINE	SQUINE	7455/0	218	*	I
LYF7448	8564043018	TEREZINHA	COSTA	7455/0	218	*	I
LYF9669	8564043702	ROSENDO	DE	SOUZA	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
LYG0005	8564028030	TOYOVILLE	COM	DE	VEICULOS	E	PECAS	LTDA	7455/0	218	*	I
LYG5152	8564045340	TEREZINHA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYG5364	8564040177	GETULIO	RAMOS	FRANCISCO	7455/0	218	*	I
LYG7757	8564046490	ALEXANDRE	KLAHR	7455/0	218	*	I
LYH0153	8564044475	PUMA	TRANSPORTEE	COLETIVOS	E	SERVICOS	LTDA	ME	6050/3	208
LYH0507	8564041724	JANAINA	COLZANI	7463/0	218	*	II
LYH0623	8564028008	JOSE	CARLOS	GARCIA	MACHADO	7463/0	218	*	II
LYH2322	8564026410	GERSON	ANTUN	JUNIOR	7455/0	218	*	I
LYH3210	8564040173	LUIS	ALBERTO	SIEDSCHLAG	7455/0	218	*	I
LYH3512	8564042025	PODALIRIO	BALDOINO	7455/0	218	*	I
LYH5740	8564031763	SIDNEY	JARDEL	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYH9891	8564043437	LUCIANI	LOPES	ZEITZ	7455/0	218	*	I
LYI7038	8564039245	TANIA	REGINA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LYJ0417	8564044555	MARCOS	LORENZ	7455/0	218	*	I
LYJ4503	8564023086	NILTON	FERREIRA	DE	ANDRADE	7455/0	218	*	I
LYJ4503	8564025638	NILTON	FERREIRA	DE	ANDRADE	7455/0	218	*	I
LYJ9253	8564040349	DANIELA	DA	SILVA	ANDRADE	7455/0	218	*	I
LYK3179	8564026045	LUIZ	FERNANDO	JACINTHO	7455/0	218	*	I
LYK6949	8564041871	SIDNEI	ROCHA	COUTINHO	7455/0	218	*	I
LYK9232	8564043019	JACO	ANTONIO	CAMPOS	7455/0	218	*	I
LYL4712	8564043043	MARIA	BERNADETE	QUIMARAES	ZEFERINO	7455/0	218	*	I
LYL4712	8564044356	MARIA	BERNADETE	QUIMARAES	ZEFERINO	7455/0	218	*	I
LYL4712	8564044405	MARIA	BERNADETE	QUIMARAES	ZEFERINO	7463/0	218	*	II
LYL9275	8564040217	GEOVANI	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LYL9624	8564045618	ROGERIO	DE	OLIVEIRA	ANA	7455/0	218	*	I
LYM3550	8564045952	DOMINGO	BERTOTTI	7455/0	218	*	I
LYM5068	8564041685	ILARIO	SIPIONE	AVANCI	6050/3	208
LYM6532	8564045753	WILSON	CESARIO	7455/0	218	*	I
LYO7973	8564027022	BENONI	MENSOR	7455/0	218	*	I
LYO9179	8564045715	ARILDO	BALAND	7463/0	218	*	II
LYO9232	8564040346	LUTZIA	JONCK	CASSANIGA	7455/0	218	*	I
LYP1265	8564045117	JOSE	VILMAR	DA	SILVA	SOARES	7455/0	218	*	I
LYP2074	8564044122	JOSE	LUIZ	SOARES	7455/0	218	*	I
LYP4150	8564041395	EDER	MARCOS	DE	LORENA	6050/3	208
LYP7356	8564040945	LUIZ	HENRIQUE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYQ3225	8564040770	CINILDO	JACOMINI	JUNIOR	7455/0	218	*	I
LYQ5014	8564041638	LUIS	FERNANDO	PIRES	7455/0	218	*	I
LYQ6073	8564045029	ADEILTON	LOPES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
LYQ6189	8564042102	VILSON	ROBERTO	RAMOS	7455/0	218	*	I
LYQ8505	8564041267	FABRICIO	PEREIRA	PEDRO	7455/0	218	*	I
LYQ8661	8564044503	REGINALDO	LAURINDO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
LYR2281	8564019781	JOAO	ELIOSIPIO	DOS	PASSOS	7455/0	218	*	I
LYR6566	8564042602	PAULO	TADEU	JOSEFINO	7455/0	218	*	I
LYR6616	8564043523	CLENILSON	BORBA	7455/0	218	*	I
LYR7528	8564044379	CLEBER	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYR8944	8564037522	ELOIR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYS0204	8564042974	MARISA	DAMIANI	7455/0	218	*	I
LYS4280	8564040677	ADRIANA	MARCELINO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LYS4900	8564018435	RENATO	TAVARES	BARBOSA	7455/0	218	*	I
LYS4900	8564041148	RENATO	TAVARES	BARBOSA	7455/0	218	*	I
LYS8496	8564044691	PATRICIA	ALEXANDRA	DE	ARAUJO	HAYASHI	7455/0	218	*	I
LYT0079	8564044391	JOSE	CARDOSO	7463/0	218	*	II
LYT3259	8564041311	KARINA	ALVES	7455/0	218	*	I
LYT3620	8564020596	CARLOS	ANTONIO	DO	CARMO	7455/0	218	*	I
LYU3115	8564044173	ROBERVAL	MARCOS	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
LYU5471	8564041344	ANTONIO	MARCOS	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LYV4086	8564020252	EDILSON	ROCHA	BARRETO	7455/0	218	*	I

LYV7403	8564042736	ANTONIO	DA	CRUZ	7455/0	218	*	I
LYW0984	8564044739	LUIZ	ROBERTO	DAMAS	7455/0	218	*	I
LYW1422	8564041782	RENATO	SCHIER	7455/0	218	*	I
LYW4530	8564045364	RICARDO	MENDES	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
LYW8030	8564043698	JOAO	PAULO	COSTA	7455/0	218	*	I
LYW8337	8564046504	ALEXSANDRO	FERNANDES	DA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
LYX1454	8564041508	JAIR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYX3094	8564026495	VALDECIR	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
LYY0555	8564028595	EDMAR	REIS	BERTI	7455/0	218	*	I
LYY6902	8564034342	MANOEL	RIBEIRO	7471/0	218	*	III
LYZ2456	8564044726	CLAUDIA	CAROLINA	CORREA	VELLASQUES	6050/3	208
LYZ4375	8564040555	ARI	ELITON	DELFES	7455/0	218	*	I
LYZ5801	8564042687	LUCIANO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
LZA3128	8564044949	EDDY	CARLOS	APARECIDO	GOMES	7455/0	218	*	I
LZA7477	8564042386	MARIA	DE	FATIMA	BORBA	GOMES	7455/0	218	*	I
LZB1759	8564044306	ADILSON	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
LZB9210	8564042899	LOURIVAL	JOSE	ESMERALDINO	6050/3	208
LZC5061	8564042520	ANTONIO	LUIS	ALVES	7455/0	218	*	I
LZD5412	8564036483	JOSE	ROBERTO	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
LZD9910	8564040922	VERA	LUCIA	DOS	SANTOS	HUTNER	7455/0	218	*	I
LZE2311	8564021597	OSAIR	MIRANDA	7455/0	218	*	I
LZE8024	8564041574	DONIZETE	APARECIDO	GIL	7455/0	218	*	I
LZF2851	8564039512	ANGELA	DE	LIMA	SANTOS	7463/0	218	*	II
LZG4342	8564042133	MARLIZE	APARECIDA	HONORIO	DA	SILVA	SCARIOT	7463/0	218	*	II
LZG4342	8564042582	MARLIZE	APARECIDA	HONORIO	DA	SILVA	SCARIOT	6050/3	208
LZG4342	8564043493	MARLIZE	APARECIDA	HONORIO	DA	SILVA	SCARIOT	7463/0	218	*	II
LZG4342	8564045869	MARLIZE	APARECIDA	HONORIO	DA	SILVA	SCARIOT	7455/0	218	*	I
LZG8120	8564040986	RONALDO	COELHO	7455/0	218	*	I
LZG8120	8564041078	RONALDO	COELHO	7455/0	218	*	I
LZG8120	8564042402	RONALDO	COELHO	7455/0	218	*	I
LZH4561	8564020588	RODRIGO	ARVELINO	7455/0	218	*	I
LZH6297	8564039965	VILMAR	BORBA	7463/0	218	*	II
LZI6867	8564046233	SERGIO	DE	OLIVEIRA	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
LZJ1599	8564044081	ALTIMIRO	DE	BRITO	7455/0	218	*	I
LZJ6509	8564041427	WILMAR	WAGNER	7455/0	218	*	I
LZJ9002	8564045723	JOAO	FRANCO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LZK1658	8564044618	JOAO	CARLOS	ALVES	7455/0	218	*	I
LZL3611	8564040236	JOSE	LUIZ	DE	MELLO	7455/0	218	*	I
LZL3611	8564043780	JOSE	LUIZ	DE	MELLO	7455/0	218	*	I
LZL4530	8564047424	PAULO	CESAR	BORGES	7455/0	218	*	I
LZM5726	8564019476	ADENOR	IZEMPON	7455/0	218	*	I
LZM7003	8564045841	IVO	AVELINO	6050/3	208
LZN0661	8564042914	RICARDO	CYPRIANO	7455/0	218	*	I
LZN8293	8564043261	CLESIO	FRANCISCO	7455/0	218	*	I
LZO1873	8564040029	ALVADIR	CRUZ	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LZO2920	8564040137	ROGERIO	ALEXANDRE	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
LZO8171	8564042093	MOACIR	MIRANDA	7455/0	218	*	I
LZP8822	8564039871	ALEX	SANDRO	FERNANDES	7455/0	218	*	I
LZQ2374	8564045789	JOAO	LUIZ	VICENTE	7455/0	218	*	I
LZQ4956	8564017185	ANTONIO	SEPKA	7463/0	218	*	II
LZQ6133	8564043376	FERNANDO	JOSE	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LZQ7353	8564046305	CARLOS	ROBERTO	LEITZKE	7455/0	218	*	I
LZR1365	8564043954	CELITO	STEINHEISER	7455/0	218	*	I
LZR1513	8564044025	MARCELO	ARTHUR	KELLER	7463/0	218	*	II
LZR8263	8564045436	GILBERTO	SOCHA	7455/0	218	*	I
LZS5763	8564044795	VALERIO	VONSOSKI	7455/0	218	*	I
LZS8952	8564040797	ROSELETE	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
LZT3006	8564042619	LUIZ	CARLOS	SEQUEIRA	DE	MENDONCA	7455/0	218	*	I
LZT7632	8564045368	ANDRE	LUIS	ORTHEY	7455/0	218	*	I
LZU2303	8564044147	IVONIR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LZU4208	8564043609	CLEUSA	REGINA	DE	VARGAS	DE	ARAUJO	7455/0	218	*	I
LZV0069	8564042330	EDGAR	DE	AJALA	OCHOA	7455/0	218	*	I
LZV0069	8564043785	EDGAR	DE	AJALA	OCHOA	7455/0	218	*	I
LZW0793	8564040711	NESTOR	SIKORSKI	7455/0	218	*	I
LZX1401	8564037116	RUBENS	FRANZOI	7455/0	218	*	I
LZY1140	8564045716	CLADEMIR	COUTO	ROSA	7455/0	218	*	I
LZZ0887	8564040997	ALECIO	DA	SILVA	ALCANTARA	7455/0	218	*	I
LZZ5680	8564040121	NIVALDO	DE	BEM	BITENCOURT	7455/0	218	*	I
LZZ9693	8564042176	IZAIAS	PEREIRA	NETO	7455/0	218	*	I
MAB0354	8564039837	ANA	CLAUDIA	HANSEN	7455/0	218	*	I
MAB1266	8564043970	ANTONIO	CARLOS	CAMPOS	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MAB4210	8564040114	SOLENIR	ANTONIO	DE	CARVALHO	7455/0	218	*	I
MAB4230	8564042695	ADRIANA	HARDT	7455/0	218	*	I
MAB6761	8564044213	MARIA	DAS	DORES	MATOS	7463/0	218	*	II
MAB6980	8564041274	ONILDO	ANTONIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MAB7631	8564035100	SERVINO	DERETTI	7455/0	218	*	I
MAC1735	8564040941	FABIO	APARECIDO	OLIVEIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MAC4973	8564050329	SANDRO	SCHRAMM	BOLOMINI	7455/0	218	*	I
MAC6416	8564022502	MIGUEL	NUNES	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MAC8395	8564041661	REGINALDO	LUIS	WOLTER	7455/0	218	*	I
MAE2155	8564036860	JOSE	EDUARDO	DE	SOUZA	NEVES	7455/0	218	*	I
MAE2155	8564038117	JOSE	EDUARDO	DE	SOUZA	NEVES	7455/0	218	*	I
MAE2155	8564039418	JOSE	EDUARDO	DE	SOUZA	NEVES	7455/0	218	*	I
MAF2266	8564045169	GUILHERME	AUGUSTO	SCHUTZ	HOFSTATTER	7455/0	218	*	I
MAF7473	8564041137	ELENICE	DE	OLIVEIRA	DA	ROCHA	7463/0	218	*	II
MAF7473	8564041138	ELENICE	DE	OLIVEIRA	DA	ROCHA	6050/3	208
MAF7473	8564041143	ELENICE	DE	OLIVEIRA	DA	ROCHA	6050/3	208
MAG0490	8564040292	JANETE	SCHAFER	7455/0	218	*	I
MAG3230	8564045578	NORBERTO	CATULINO	DA	ROCHA	7455/0	218	*	I
MAG6406	8564040652	SIDNEI	DE	SIMAS	7455/0	218	*	I
MAH7667	8564049885	CARLA	ARENHARDT	SPANIOL	7455/0	218	*	I
MAI3815	8564042188	MARIO	HENRIQUE	POTIL	DE	PAULA	7455/0	218	*	I
MAI8642	8564042927	IVANI	CAMILA	APPELT	7463/0	218	*	II
MAJ0981	8564043412	JOAO	PAULINO	MACHADO	FILHO	7455/0	218	*	I
MAJ1550	8564040092	SIDNEY	MARCHIORI	7455/0	218	*	I
MAJ9909	8564039859	EDSON	ALCIONE	CARDOSO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MAK7151	8564034160	VALDECIR	DE	ASSIS	CACHOEIRA	7455/0	218	*	I
MAK8959	8564039107	RENATO	IDIO	PASSOS	7455/0	218	*	I
MAL2346	8564042290	EDSON	ROBERTO	ELESBAO	6050/3	208
MAL6304	8564028502	JANETE	CLAUDINO	7455/0	218	*	I
MAM4169	8564042126	MAURA	BERKENBROCK	7455/0	218	*	I
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MAN0142	8564028978	ODILA	TERESINHA	LOPES	DE	CARVALHO	7455/0	218	*	I
MAN3435	8564039680	ODAIR	FIGUEIREDO	7455/0	218	*	I
MAN5609	8564042939	SIDICLEI	MARTINS	7455/0	218	*	I
MAN5785	8564046152	TERMOBLOCO	IND	DE	ARTEF	DE	CONCRETO	LTDA	7455/0	218	*	I
MAO1619	8564042401	LOURIVAL	BREMEN	7455/0	218	*	I
MAO3505	8564046198	MAGNO	ALVES	DA	SILVA	MONTEIRO	7455/0	218	*	I
MAP0107	8564031128	MARCIA	EUZEBIO	HAFFEMANN	6050/3	208
MAP4268	8564044965	OSNY	DE	MARCH	7455/0	218	*	I
MAQ7023	8564044049	OSMAR	KOEHLER	7455/0	218	*	I
MAR6582	8564037374	ADILSON	CAETANO	BUZZI	7455/0	218	*	I
MAR6614	8564018321	ALIMENTOS	DOM	BRUNO	LTDA	ME	7471/0	218	*	III
MAR6700	8564043398	SIDDINEI	ALVES	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
MAS1474	8564041749	JOSMAR	POHLOD	7455/0	218	*	I
MAS2490	8564042936	MARCIO	SINESTRI	7455/0	218	*	I
MAS5950	8564045922	ALTAMIR	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MAS5950	8564045959	ALTAMIR	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MAS9087	8564043494	JOEL	DA	SILVA	VICENTE	ME	7455/0	218	*	I
MAS9087	8564043895	JOEL	DA	SILVA	VICENTE	ME	7455/0	218	*	I
MAT3466	8564041686	JOAO	LINO	DA	SILVA	6050/3	208
MAT6032	8564044131	CLAUDINEI	ELOI	DE	SOUZA	7463/0	218	*	II
MAT6143	8564019403	GUIOMAR	BORBA	SOUZA	7455/0	218	*	I
MAT6828	8564045769	JONAS	KONIG	7455/0	218	*	I
MAT8758	8564043885	GILBERTO	POSSAMAI	DELLA	7455/0	218	*	I
MAU1138	8564042484	THALYANE	DE	OLIVEIRA	CORREA	7455/0	218	*	I
MAU6974	8564040912	DENILSON	LIDIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MAU9819	8564042277	MOISES	DE	OLIVEIRA	ALVES	6050/3	208
MAW0735	8564042101	ABDIEL	SYMON	CARDOSO	7455/0	218	*	I
MAW3719	8564045881	SIDNEI	SCHMOELLER	7455/0	218	*	I
MAW8825	8564036743	EDINALDO	PONCEANO	DE	ARRUDA	6050/3	208
MAX6204	8564033520	DAISE	ROSANI	REGIS	7455/0	218	*	I
MAX7341	8564019709	CATA	SER	DE	DESENHOS	MECANICOS	E	MANUTENCAO	 IND	LTD7A4	M55E/0	218	
*	I
MAX8256	8564045308	LUCIANO	FLORES	7455/0	218	*	I
MAY4580	8564027012	LUIZ	GUSTAVO	DE	SOUZA	PRIM	7455/0	218	*	I
MAY5051	8564044869	TATIANE	ALESANDRA	TEODOSIO	7455/0	218	*	I
MAY8532	8564045543	AGNALDO	FIORINI	6050/3	208
MAY8801	8564040600	VALDECIR	MACHADO	6050/3	208
MAZ7576	8564041748	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ7576	8564042660	MARCELO	BIERMEIER	7455/0	218	*	I
MAZ9636	8564043077	HARALD	KRELLING	7455/0	218	*	I
MBA0656	8564031129	NAZARE	DAS	GRACAS	SEIFERT	6050/3	208
MBA0871	8564027089	LUIS	CESAR	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MBA2590	8564040561	GLAUCI	GIANE	VOLSTEIN	7455/0	218	*	I
MBB0323	8564026631	EVANDRO	LUIZ	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBB3622	8564043000	JEAN	CARLA	DE	ALCANTARA	KLOCK	7455/0	218	*	I
MBB4031	8564043874	SANDRA	DEVEGILI	7455/0	218	*	I
MBC2297	8564040133	OSMAR	SIMAS	7455/0	218	*	I
MBC4211	8564045675	ELIZETE	ESPINDULA	FORTUNATO	7455/0	218	*	I
MBC8134	8564025666	PAULO	OSVALDO	VIEIRA	7455/0	218	*	I
MBC9252	8564041430	EDEMILSON	DOS	SANTOS	SIQUEIRA	6050/3	208
MBD4737	8564040498	RUTH	SUELI	PARUCKER	7455/0	218	*	I
MBD6284	8564044765	APARECIDO	LEITE	DUTRA	7455/0	218	*	I
MBE0784	8564037070	NOELCY	TERESINHA	SANTIN	7455/0	218	*	I
MBE5751	8564039624	JACOB	DARON	KROETZ	7455/0	218	*	I
MBE8025	8564019022	VALERIA	FENDLER	DE	AMORIM	7455/0	218	*	I
MBF9206	8564042373	ROSANA	MARA	SOARES	7455/0	218	*	I
MBF9206	8564042807	ROSANA	MARA	SOARES	7455/0	218	*	I
MBF9206	8564044252	ROSANA	MARA	SOARES	7455/0	218	*	I
MBF9617	8564035800	ANDRE	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MBG2047	8564020801	DOUGLAS	KLEMANN	7455/0	218	*	I
MBG2047	8564037410	DOUGLAS	KLEMANN	7455/0	218	*	I
MBG3350	8564044340	VILSON	VIGNOLA	7455/0	218	*	I
MBH7334	8564045017	ASTERIO	PAULO	BRAND	7455/0	218	*	I
MBH9393	8564045904	NILDO	GOUVEA	LINS	7455/0	218	*	I
MBJ8341	8564045279	TEREZINHA	GABRIEL	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MBJ9971	8564041545	JOAO	MARIA	PACHECO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBK2485	8564048034	RENATE	FLORENCIO	7455/0	218	*	I
MBK2501	8564041899	ANTONIO	PERAZZOLI	7455/0	218	*	I
MBK8716	8564040395	SILVANA	MARIA	BOING	ANTUNES	7455/0	218	*	I
MBK9630	8564041961	JURANDIR	SCHULTZ	7455/0	218	*	I
MBL3516	8564043136	ALEXSANDRA	PACHER	7463/0	218	*	II
MBL5351	8564042812	ROSINEIDE	MIGUEL	RIBEIRO	6050/3	208
MBL8577	8564040167	VALDECIR	RIEPER	7455/0	218	*	I
MBL8577	8564041415	VALDECIR	RIEPER	6050/3	208
MBL8577	8564042984	VALDECIR	RIEPER	7455/0	218	*	I
MBL8577	8564045273	VALDECIR	RIEPER	6050/3	208
MBM2539	8564043944	ACACIO	VOLLMANN	7455/0	218	*	I
MBM8736	8564046397	LUIS	ALVES	MARTINS	7455/0	218	*	I
MBM9946	8564045030	CELIA	RIQUETA	DIEFENBACH	6050/3	208
MBN1521	8564045156	ERNESTO	ROCHA	TAVARES	7455/0	218	*	I
MBN2052	8564040534	ELIAS	ISAQUE	LOPES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MBN3710	8564043481	VANDERLEI	BORKOVSKI	7463/0	218	*	II
MBN6694	8564041898	VILASIO	ANDRADE	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MBN9486	LE00139398	VALERIO	DELLA	GIUSTINA	7455/0	218	*	I
MBN9931	8564046448	MARCIO	MANOEL	TEODORO	7455/0	218	*	I
MBO4346	8564041928	MARCO	AURELIO	VOLKMANN	7455/0	218	*	I
MBP8078	8564040819	CELESTE	EDITH	ALTENBURG	7455/0	218	*	I
MBQ4473	8564044605	JAIR	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MBQ8756	8564046491	JONATAS	BATISTA	7455/0	218	*	I
MBQ8968	8564032293	JAIRO	JARACESKI	7463/0	218	*	II
MBQ8968	8564035224	JAIRO	JARACESKI	7471/0	218	*	III
MBS1269	8564044579	RONALDO	JOSE	FLORENCIO	7455/0	218	*	I
MBS2937	8564050171	CLAUDETE	MAFRA	RAMOS	7455/0	218	*	I
MBS8649	8564041702	NILSON	DE	BORBA	6050/3	208
MBS9793	8564028048	EVERTON	DORDET	7455/0	218	*	I
MBT7258	8564035281	MURILO	CESAR	COSTA	7455/0	218	*	I
MBT7258	8564038676	MURILO	CESAR	COSTA	7455/0	218	*	I
MBT8459	8564046202	SUZANA	PINTO	GALM	7455/0	218	*	I
MBU4652	8564013765	ADRIANA	TERESINHA	PACHECO	7455/0	218	*	I
MBU5209	8564044685	MARCIO	JOSE	CARDOSO	TORRENS	7455/0	218	*	I
MBU6219	8564040466	WILLIAM	MACHADO	7455/0	218	*	I

MBV3275	8564034199	JACKSON	ANDRE	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MBV4695	8564041081	ROSARITA	CORDELIA	DALRI	ANDREGHETONI	7463/0	218	*	II
MBV7315	8564042115	ENATEC	COMERCIO	E	REPRESENTACOES	LTDA	7455/0	218	*	I
MBV7315	8564042258	ENATEC	COMERCIO	E	REPRESENTACOES	LTDA	7455/0	218	*	I
MBV9122	8564035710	JULIANO	AYRES	DE	MELLO	6050/3	208
MBV9122	8564036416	JULIANO	AYRES	DE	MELLO	6050/3	208
MBW3387	8564046908	EDEMILSON	KAISER	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MBW5435	8564019789	PAULO	GUILHERME	DOMINGUES	BERNADINO	7463/0	218	*	II
MBW7279	8564034098	PAULO	ROBERTO	DA	SILVA	JUNIOR	7463/0	218	*	II
MBW7279	8564034106	PAULO	ROBERTO	DA	SILVA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MBW8768	8564045779	ALONSO	MACHADO	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MBW8872	8564040734	LENIR	MARIA	FURTADO	FOCK	7455/0	218	*	I
MBX0637	8564042369	MARCIO	ADRIANO	PURIM	7455/0	218	*	I
MBX0799	8564041209	FLAVIO	AZEVEDO	RIBEIRO	7455/0	218	*	I
MBY1921	8564043860	ARY	FELIX	LOPES	7455/0	218	*	I
MBY2442	8564042175	ODAIR	JOSE	PEDRINI	7471/0	218	*	III
MBY2442	8564043882	ODAIR	JOSE	PEDRINI	7455/0	218	*	I
MBY3050	8564048711	IVAN	DA	SILVA	VIDAL	7455/0	218	*	I
MBY5321	8564046186	MARLON	MORAIS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBZ4249	8564044950	ANDERSON	LUIZ	SCHVARTZ	7455/0	218	*	I
MCB3968	8564038627	JACQUELINE	CASTRO	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MCB6964	8564045606	MARIA	DE	SOUZA	KNOPF	7455/0	218	*	I
MCB9731	8564042210	REGINA	CELIA	GUIMARAES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MCC1740	8564041770	JACKSON	RENATO	SEIDEL	7463/0	218	*	II
MCC5776	8564042216	ISAQUE	MAURO	CAETANO	7455/0	218	*	I
MCC8121	8564043832	RODRIGO	JOSE	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MCD2641	8564029619	ROBSON	ANDREI	HOLLAND	6050/3	208
MCD4385	8564041829	CARLOS	EDUARDO	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
MCD5708	8564041074	VILSON	WON	MULLER	7455/0	218	*	I
MCE2477	8564045411	ANDRE	LUIS	MAFRA	7455/0	218	*	I
MCE8303	8564047442	W	E	Z	COM	E	SERV	HOSPITALARES	LTDA	EPP	7455/0	218	*	I
MCF3383	8564026315	ANDREIA	LANGE	SCHMOELLER	7455/0	218	*	I
MCF7177	8564043164	GILSON	RIBEIRO	LUIZ	7455/0	218	*	I
MCG6375	8564037147	SALETE	MARIA	CAMPANA	7455/0	218	*	I
MCG8041	8564037336	JACKSON	RODRIGUES	7471/0	218	*	III
MCH1548	8564043981	JANAE	GONCALVES	MARTINS	7455/0	218	*	I
MCH8350	8564038670	JOAO	CARLOS	CARVALHO	7455/0	218	*	I
MCI1862	8564042415	VANIA	MENEGHINI	7455/0	218	*	I
MCJ3991	8564045166	ERNESTO	MANDEL	7455/0	218	*	I
MCK0293	8564040270	RODRIGO	FERNANDES	STEIN	7455/0	218	*	I
MCK0293	8564043749	RODRIGO	FERNANDES	STEIN	7455/0	218	*	I
MCK0293	8564044806	RODRIGO	FERNANDES	STEIN	7471/0	218	*	III
MCK0293	8564045743	RODRIGO	FERNANDES	STEIN	7455/0	218	*	I
MCK2133	8564039468	EDUARDO	LUIZ	KOCH	7455/0	218	*	I
MCK4115	8564044472	CADU	EVENTOS	LTDA	ME	6050/3	208
MCK7493	8564043379	RUBEM	TADEU	FERREIRA	FROTA	6050/3	208
MCK9634	8564045674	MKS	TRANSPORTES	LTDA	7455/0	218	*	I
MCL3956	8564045032	ADILSON	FARIAS	7455/0	218	*	I
MCL4515	8564042148	JOSE	TOMAZ	MARTINS	7455/0	218	*	I
MCL4528	8564042218	VANDERLEI	DOS	SANTOS	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MCM0270	8564043640	DANIEL	VANDERLEI	SCHWINGEL	7455/0	218	*	I
MCM6903	8564044215	ELAINE	RODRIGUES	VALGAS	7463/0	218	*	II
MCN0584	8564021483	LENIR	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MCN3766	8564048938	SPEEDINOX	COMERCIO	DE	METAIS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MCN8831	8564031103	GRAZIELA	ROCHADEL	7455/0	218	*	I
MCN9605	8564043837	LUIZ	CARLOS	ULINSKI	7455/0	218	*	I
MCO1383	8564040372	LUCIANE	DE	OLIVEIRA	BURGER	6050/3	208
MCO6537	8564029699	BENTA	SOUSA	TAVARES	SILVA	7455/0	218	*	I
MCP7756	8564045510	DACIRA	CALISTO	CAMPOS	7455/0	218	*	I
MCQ0549	8564041993	JUCENEI	BOEING	7455/0	218	*	I
MCQ4969	8564020766	BSN-BELA	VIDA	BRASIL	NATURAL	DIST	E	COM	LTDA	7455/0	218	*	I
MCQ5686	8564044675	ELIZANDRO	JOSE	CAMILO	7455/0	218	*	I
MCR8343	8564028887	MARCIA	MENDES	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MCR9816	8564028051	PEDRO	CORTES	BUENEVIDES	7455/0	218	*	I
MCS1066	8564031729	JOSE	CARLOS	CORREIA	7455/0	218	*	I
MCS1619	8564043801	CARLOS	DALLAGNO	7455/0	218	*	I
MCS1619	8564044413	CARLOS	DALLAGNO	7455/0	218	*	I
MCS3944	8564049701	MAURO	MATSUMOTO	YOSHIMI	7455/0	218	*	I
MCS6785	8564044677	MARIA	SANDRA	ALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MCT5618	8564045956	ODETE	DOS	SANTOS	FERNANDES	DO	ROSARIO	7455/0	218	*	I
MCT9900	8564040421	ALODIR	ALVES	DE	CRISTO	7455/0	218	*	I
MCV0092	8564040703	MARIA	JURACI	BASTOS	7455/0	218	*	I
MCV3828	8564041674	JUCAVO	SAVIE	ROCHA	7455/0	218	*	I
MCV3828	8564043811	JUCAVO	SAVIE	ROCHA	7455/0	218	*	I
MCV3828	8564043826	JUCAVO	SAVIE	ROCHA	7455/0	218	*	I
MCV4672	8564041346	AMARILDO	CUNHA	7455/0	218	*	I
MCV7459	8564046277	DELMIRIO	CORREA	7455/0	218	*	I
MCW1416	8564040753	ALEXANDRO	LUIZ	CORDEIRO	7455/0	218	*	I
MCX1385	8564039196	VERA	LUCIA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MCX2937	8564043328	MARIO	LUCIANO	TORRENS	7455/0	218	*	I
MCX3947	8564044327	ODILON	DE	MEDEIROS	7455/0	218	*	I
MCX8168	8564038603	ANILTON	DE	CAMPOS	7455/0	218	*	I
MCX9293	8564040516	VILSON	DE	JESUS	PIRES	7455/0	218	*	I
MCY3737	8564043384	ERALDO	ANASTACIO	PEREIRA	6050/3	208
MCY4162	8564007892	KRISHNA	SCHNEIDER	7455/0	218	*	I
MCZ6499	8564044557	CLAUDIONEI	DELLABENETA	7463/0	218	*	II
MDB8760	8564045520	CLAUDIO	EDUARDO	STEUERNAGEL	6050/3	208
MDC0614	8564040726	PAULO	LOURENCO	7455/0	218	*	I
MDC4036	8564038163	ELIANE	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
MDC4036	8564039306	ELIANE	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
MDC4036	8564039308	ELIANE	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
MDC4036	8564039312	ELIANE	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
MDC4036	8564039405	ELIANE	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
MDC4036	8564039441	ELIANE	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
MDC4036	8564042499	ELIANE	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
MDC4036	8564042750	ELIANE	PIMENTEL	7455/0	218	*	I
MDC5218	8564042323	ALEXANDRE	CORREA	7463/0	218	*	II
MDC6572	8564045686	ALEX	PAULO	PACHECO	7455/0	218	*	I
MDD0063	8564041645	PATRICIA	SOARES	7463/0	218	*	II
MDD0334	8564043285	MARIA	APARECIDA	FLOR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDD1684	8564044156	SANDRA	NOGUEIRA	BARBOSA	BRAMORSKI	7455/0	218	*	I

MDD3492	8564045431	MARILSE	TEREZINHA	CORREA	DE	OLIVEIRA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MDD5984	8564045082	ANTONIO	JOAQUIM	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDD7072	8564039630	ALEIR	DA	ROSA	7455/0	218	*	I
MDE1691	8564044948	VILMAR	FUCHTER	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MDE7739	8564043796	GERNOT	BERGER	7455/0	218	*	I
MDF2989	8564044481	CAPITEL	CONTRUCAO	LTDA	7455/0	218	*	I
MDF3436	8564040948	PINK	HOUSE	WISKERIA	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MDG7393	8564041277	CLAUDIA	OLIVEIRA	CALVO	COMINESE	7455/0	218	*	I
MDG7412	8564045814	MAICON	ANDREI	KASEMODEL	7455/0	218	*	I
MDG8042	8564041725	JESSE	SERGHI	JANUARIO	7463/0	218	*	II
MDH3646	8564039816	DIONISIO	HOEPERS	6050/3	208
MDH6303	8564043817	LEOCADIO	KVITSCHAL	7455/0	218	*	I
MDI9824	8564041889	GLADIS	ZULAINE	JESKE	7455/0	218	*	I
MDJ0113	8564045711	MARCOS	SOMBRIO	7455/0	218	*	I
MDJ3081	8564046273	SANDRO	ROBERTO	MANSKE	7455/0	218	*	I
MDJ7474	8564044805	IZABEL	DE	OLIVEIRA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDK7088	8564045754	AURORA	RAMIREZ	MARES	SEI	7455/0	218	*	I
MDK8422	8564046131	NEURI	LUIZ	PAGANI	7455/0	218	*	I
MDL0136	8564043054	CLAUDIO	ROGERIO	MOLLER	7455/0	218	*	I
MDL7034	8564044347	MARCIO	AGUIAR	7455/0	218	*	I
MDM6082	8564045271	LUIZ	ACACIO	DOS	SANTOS	7463/0	218	*	II
MDN0253	8564041691	BERNARDINO	NEVES	DE	SOUZA	FILHO	7455/0	218	*	I
MDN1146	8564045226	ROGERIO	KUSTER	7455/0	218	*	I
MDO0497	8564046355	MANOEL	ARLEI	COELHO	7455/0	218	*	I
MDO3869	8564042117	OSNI	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MDO8756	8564031559	WOLNEY	MACANEIRO	SOARES	7455/0	218	*	I
MDP0753	8564044516	LOCADORA	DE	VEICULOS	ABN	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MDP0753	8564044521	LOCADORA	DE	VEICULOS	ABN	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MDP5292	8564044748	SUELEN	MARILENE	DA	CUNHA	7455/0	218	*	I
MDP6527	8564042708	FRANCISCO	DE	ASSIS	MEIRINHO	7455/0	218	*	I
MDQ0664	8564041249	RUI	PEREIRA	ROEDER	7455/0	218	*	I
MDQ8302	8564045525	DANIELA	ELISA	DOS	SANTOS	CLARO	DA	COSTA	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MDQ8676	8564044855	MARIA	DE	LURDES	HEILLER	7455/0	218	*	I
MDR3117	8564035201	CAMILA	PERES	DE	REZENDE	7455/0	218	*	I
MDR5875	8564040485	RAQUEL	MARCIA	RUTHES	AUERSVALDT	7455/0	218	*	I
MDR8259	8564042600	SILVIO	ROBERTO	MAIA	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MDS6633	8564040401	RAFAEL	DE	OLIVEIRA	SILVEIRA	7455/0	218	*	I
MDT4244	8564040141	ONORIO	MOREIRA	7455/0	218	*	I
MDT4244	8564043613	ONORIO	MOREIRA	7455/0	218	*	I
MDT5509	8564040806	VALTER	PEREIRA	RODRIGUES	7463/0	218	*	II
MDU1506	8564040807	LOURDES	APARECIDA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MDU3819	8564041817	MARCELO	RODRIGUES	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MDU6195	8564031382	SIMONE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MDU6195	8564040696	SIMONE	DA	SILVA	7471/0	218	*	III
MDU9043	8564042765	PAULO	FERNANDO	GOBBO	COSTA	7455/0	218	*	I
MDV1397	8564042366	ALESSANDRA	DE	LIZ	SCHMOELLER	7455/0	218	*	I
MDV1527	8564044863	DAVID	WEGNER	7455/0	218	*	I
MDV1553	8564040452	IVO	SCORTEGAGNA	7455/0	218	*	I
MDV1553	8564041106	IVO	SCORTEGAGNA	7455/0	218	*	I
MDV4303	8564041890	CARLOS	MAGNO	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MDV4341	8564041854	JOANIR	MUJOL	LEPREVOST	7455/0	218	*	I
MDV4488	8564042881	NELSON	FERREIRA	CARDOSO	6050/3	208
MDV6729	8564040100	WESLEY	VIEIRA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MDW3857	8564040491	CARINA	FABIOLA	BARBOSA	7455/0	218	*	I
MDW5615	8564042518	EDIO	LUIS	FOSTER	7463/0	218	*	II
MDW8137	8564022197	CARLOS	CESAR	CARDOSO	7455/0	218	*	I
MDX1326	8564027932	NILTON	MANOEL	ESTACIO	7455/0	218	*	I
MDX2933	8564045090	WILSON	JOSE	SIMAS	7455/0	218	*	I
MDX7899	8564041180	RAFAEL	SOUZA	STROZZI	7455/0	218	*	I
MDX9013	8564044375	DANIEL	FERNANDES	DONHA	DIAS	7455/0	218	*	I
MDX9743	8564044132	MARCELINO	TOME	7463/0	218	*	II
MDZ1067	8564042512	ILAIDE	INESA	DO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
MDZ2909	8564022254	JORGE	LUIZ	VIEIRA	BRAMORSKI	7455/0	218	*	I
MDZ4104	8564045500	JOSE	BORBA	COELHO	7463/0	218	*	II
MDZ4687	8564041361	KARINA	BOSO	GONCALVES	7455/0	218	*	I
MDZ5836	8564030700	JACKSON	HELIO	CARDOSO	7455/0	218	*	I
MDZ9927	8564021195	DIGIDELTA	IMPRESSAO	DIGITAL	LTDA.	7455/0	218	*	I
MEA2381	8564043321	MARCELO	VARGAS	7455/0	218	*	I
MEA3199	8564041705	MARIA	DA	GRACA	MATOS	6050/3	208
MEA3556	8564044912	CLIMACERTO	PISCINAS	CLIMATIZADORES	LTDA	EPP	7455/0	218	*	I
MEA3566	8564045614	SETEMBRINO	BELICA	7455/0	218	*	I
MEA6631	8564044992	SIMONE	RAMOS	7455/0	218	*	I
MEA7293	8564045489	TIAGO	MARTINS	SOUZA	7455/0	218	*	I
MEB0127	8564038556	DENILSON	DO	NASCIMENTO	ALVES	7455/0	218	*	I
MEB1339	8564039404	JELSON	CASSIO	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEB3011	8564044657	MAILDE	VIGNOLI	GARCIA	7463/0	218	*	II
MEB7190	8564043232	ALESSANDRO	JOSE	COUTINHO	7455/0	218	*	I
MEC0531	8564031611	ANGELA	MARIA	DOS	SANTOS	6050/3	208
MEC2908	8564044895	ELOIR	MOURA	7455/0	218	*	I
MEC4436	8564028846	MIGUEL	LEONIDAS	PAES	6050/3	208
MEC4970	8564040388	JOAO	BATISTA	SILVERIO	7455/0	218	*	I
MEC4993	8564043110	JORGE	MANUEL	MUNDIENDIL	7455/0	218	*	I
MEC4993	8564043680	JORGE	MANUEL	MUNDIENDIL	6050/3	208
MED5604	8564045165	DANIELA	MIZIESKI	7455/0	218	*	I
MED8413	8564043823	OLAVO	GUSTAVE	WAGNER	GONCALVES	DIAS	7471/0	218	*	III
MEE0392	8564044815	GRAZIELA	CARDOSO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MEE0585	8564038715	SERGIO	GIRARDI	7455/0	218	*	I
MEE0585	8564039667	SERGIO	GIRARDI	7455/0	218	*	I
MEE0924	8564045163	MARCIO	SILVERIO	7455/0	218	*	I
MEE0937	8564048805	MICHELE	CABRAL	EL	ALAM	7455/0	218	*	I
MEE4120	8564039120	VAGNER	DOS	ANJOS	7455/0	218	*	I
MEE4881	8564043841	RUY	CESAR	TEIXEIRA	7463/0	218	*	II
MEE6326	8564045033	MARIA	ISABEL	MARCHEWICZ	7455/0	218	*	I
MEF1018	8564043318	FRANCIELE	DE	LIMA	DE	OLIVEIRA	7463/0	218	*	II
MEF8233	8564045862	IZABEL	WANDERLEI	DE	ALMEIDA	DOS	PASSOS	7455/0	218	*	I
MEG0439	8564038456	PAULO	SERGIO	ROCHA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEG1289	8564039925	ADEMIR	CARLOS	DA	SILVA	FILHO	7455/0	218	*	I
MEG1289	8564041393	ADEMIR	CARLOS	DA	SILVA	FILHO	6050/3	208
MEG9293	8564046255	VONPAR	REFRESCOS	SA	7455/0	218	*	I
MEI2446	8564037760	MAURICIO	PEDROSO	7455/0	218	*	I
MEI4250	8564043824	EDMILSON	MONTEIRO	7455/0	218	*	I
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MEI4744	8564033853	SILESIA	PEREIRA	SOARES	7455/0	218	*	I
MEI5596	8564044053	ANA	ANDREA	SALLES	FLORES	7455/0	218	*	I
MEI6135	8564039751	ADENILSON	JOSE	CRISTIANO	7455/0	218	*	I
MEI9988	8564035652	RICARDO	RAUL	RAMOS	7455/0	218	*	I
MEJ1655	8564042955	DORIVAL	SIMMER	7455/0	218	*	I
MEJ1655	8564044629	DORIVAL	SIMMER	7455/0	218	*	I
MEJ1655	8564044858	DORIVAL	SIMMER	7455/0	218	*	I
MEJ1655	8564044995	DORIVAL	SIMMER	7455/0	218	*	I
MEJ5906	8564042626	MAIKEL	HILLE	7455/0	218	*	I
MEJ5999	8564035879	GILSON	DA	SILVA	CARDOSO	7455/0	218	*	I
MEK6229	8564044410	ANDERSON	GONCALVES	7463/0	218	*	II
MEK6651	8564031227	ELIANE	BIHUNA	7455/0	218	*	I
MEK9324	8564040818	FABIO	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
MEL0096	8564044048	LINDOMAR	BET	RINALDI	7455/0	218	*	I
MEL1273	8564041372	MARLETE	COSTA	VENTURI	7455/0	218	*	I
MEL4028	8564045602	GERSON	TANK	7463/0	218	*	II
MEL5377	8564045346	EVERTON	LUIZ	HENN	7455/0	218	*	I
MEL8967	8564040320	FERNANDA	CRISTINA	CALHEIRANI	7455/0	218	*	I
MEM0123	8564045085	VOLNEI	ALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEM2583	8564042880	ANDREA	SANTIAGO	DA	SILVA	6050/3	208
MEM2905	8564043167	DANUSSA	TANARA	KOHLER	ISHIOKA	7455/0	218	*	I
MEM2905	8564044688	DANUSSA	TANARA	KOHLER	ISHIOKA	7455/0	218	*	I
MEM2905	8564045880	DANUSSA	TANARA	KOHLER	ISHIOKA	7455/0	218	*	I
MEM3852	8564041504	AMARILDO	OLIVEIRA	BRAGA	7463/0	218	*	II
MEM7697	8564046388	SERGIO	SCHULZE	7455/0	218	*	I
MEN0927	8564041650	FABIULA	DOS	SANTOS	MARTINS	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MEN0927	8564041791	FABIULA	DOS	SANTOS	MARTINS	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MEN3433	8564023262	MARIA	BERNARDETE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEN6624	8564037468	MANOEL	PASSAURA	7463/0	218	*	II
MEN7544	8564040919	TATIANE	SINESTRI	7455/0	218	*	I
MEO4394	8564041897	MARCIA	MARIA	RIZI	7455/0	218	*	I
MEO4394	8564044149	MARCIA	MARIA	RIZI	7455/0	218	*	I
MEO4972	8564028342	BETINA	MARIA	ALVES	MEYER	7455/0	218	*	I
MEO8071	8564039314	MARCIO	LUIZ	DRESCH	7455/0	218	*	I
MEO9832	8564040147	JANAINA	SARMENTO	SCHUBERT	7463/0	218	*	II
MEP0726	8564045741	ITAMAR	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MEP2112	8564042100	ROBERTO	PEREIRA	ARNOS	7455/0	218	*	I
MEP5337	8564047546	LUCIA	HELENA	DE	CARVALHO	SILVA	CORREA	7455/0	218	*	I
MEP7233	8564042236	JOSE	ROBERTO	SANTOS	7455/0	218	*	I
MER4843	8564044240	MARCIO	CORREA	DE	AGUIAR	7455/0	218	*	I
MES8504	8564041636	ALEX	VICENTE	BERNARDES	7463/0	218	*	II
MES9714	8564041144	ANA	CELIA	MOURA	DA	SILVA	GOMES	6050/3	208
MES9837	8564040220	FERNANDO	COSTA	7455/0	218	*	I
MES9837	8564043739	FERNANDO	COSTA	7455/0	218	*	I
MET1778	8564044193	JAIR	JOSE	BROCKVELD	7455/0	218	*	I
MET2368	8564043550	ADELAIDE	ALVES	DA	LUZ	7455/0	218	*	I
MET4465	8564041293	SIMONE	BUETTGEN	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MET7280	8564046258	FABIO	ROBERTO	KORMANN	7455/0	218	*	I
MET7816	8564045545	DALVA	ROSA	DE	ALMEIDA	MARTINS	7455/0	218	*	I
MET7995	8564049743	TRANSPOTECH	PECAS	E	SERVICOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MET7995	8564049744	TRANSPOTECH	PECAS	E	SERVICOS	LTDA	6050/3	208
MET8686	8564042433	JOAO	PAULO	FONSECA	TONELLO	7455/0	218	*	I
MEU0694	8564044223	CARINI	BETT	RAMOS	7455/0	218	*	I
MEU2905	8564043765	HELPCON	CONSTRUCOES	PROJETOS	E	SERVICOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MEU3314	8564045470	PATRICIA	DE	JESUS	7455/0	218	*	I
MEU3774	8564020216	VALDECIR	DE	MENDONCA	7463/0	218	*	II
MEU4370	8564036692	EUCLIDES	ONOFRE	DE	LIMA	7455/0	218	*	I
MEU5002	8564027518	VALDECIR	BELAFONTE	7455/0	218	*	I
MEU5498	8564044228	ELAINE	CRISTINA	DIAS	7455/0	218	*	I
MEU9131	8564043336	DHIEGO	WANDERLIND	DE	BITENCOURT	7455/0	218	*	I
MEV1298	8564038709	EVELIN	PAULA	MACHADO	7463/0	218	*	II
MEV2820	8564041085	LOYOLA	LOBO	EMPRRENDIMENTOS	LTDA	EPP	7455/0	218	*	I
MEV4660	8564040709	RAFAEL	COSTA	7455/0	218	*	I
MEV9939	8564037020	FRANCISCO	DA	COSTA	PEREIRA	7463/0	218	*	II
MEW1464	8564044420	JAIRO	ROBERTO	CARLINI	7455/0	218	*	I
MEW2530	8564041394	MARCELO	JUNIOR	BONFADA	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MEW5554	8564041131	PAULO	RICARDO	MARTIN	RODRIGUEZ	7455/0	218	*	I
MEW6836	8564042796	PEDRO	LUIZ	OTAVIO	DE	MIRA	7463/0	218	*	II
MEW7036	8564041973	JOSE	VOTRI	7455/0	218	*	I
MEW9601	8564041470	JAISON	BATISTA	BERNARDO	7455/0	218	*	I
MEX0791	8564041016	ADEMIR	CARLOS	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MEX1981	8564036798	A	J	S	GESTAO	EMPRESARIAL	LTDA	ME	7463/0	218	*	II
MEX4615	8564041104	NILTON	KOHN	7455/0	218	*	I
MEY1057	8564043572	HENRIQUE	FERREIRA	ALVAREZ	7455/0	218	*	I
MEZ0407	8564042217	ABILITY	COMERCIO	E	SERVICOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MEZ1780	8564040264	CRISTIANO	FAGUNDES	7455/0	218	*	I
MEZ6182	8564041279	ROBERTO	MANOEL	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MFA1617	8564033125	ZENITH	FLEITH	SCHELBAUER	7455/0	218	*	I
MFA1617	8564041530	ZENITH	FLEITH	SCHELBAUER	7455/0	218	*	I
MFA4076	8564045584	MARCOS	ANTONIO	BATISTELLA	7455/0	218	*	I
MFA9226	8564044634	ANILTON	ZANDONAI	7455/0	218	*	I
MFA9667	8564045304	ROSANA	CRISTINA	MOURA	BONFIM	6050/3	208
MFB0927	8564043881	PLASTICAM	INDUSTRIA	DE	PLASTICOS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MFB1535	8564042178	MARILZA	GOMES	XAVIER	7455/0	218	*	I
MFB9403	8564043155	JOSE	ANTONIO	BARCELLOS	DE	MELLO	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MFC1007	8564040381	EWELIN	MULLER	ROSA	7455/0	218	*	I
MFC2555	8564043919	ANA	CAROLINA	PEREIRA	6050/3	208
MFC7957	8564042039	MBR	COM	DE	ISOLANTES	TERMICOS	E	REFRATORIOS	LTDA	ME7455/0	218	*	I
MFC7957	8564042083	MBR	COM	DE	ISOLANTES	TERMICOS	E	REFRATORIOS	LTDA	ME7455/0	218	*	I
MFD0226	8564041366	CLEIA	FUCK	7455/0	218	*	I
MFD9559	8564030503	RICARDO	HENRIQUE	MACHADO	7455/0	218	*	I
MFE0703	8564044714	GISLEINE	DOS	SANTOS	MACHADO	7455/0	218	*	I
MFE1726	8564029740	FRANCISCO	DE	JESUS	FERREIRA	LIMA	7455/0	218	*	I
MFE1726	8564032016	FRANCISCO	DE	JESUS	FERREIRA	LIMA	7455/0	218	*	I
MFE2296	8564046454	MARLENE	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MFE3526	8564043061	MARI	TERESINHA	INACIO	CAMARGO	7455/0	218	*	I
MFE3852	8564044236	MARCOS	DIONISIO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MFE5383	8564042143	ODETE	HARDT	NEITZEL	7463/0	218	*	II
MFE7051	8564030856	APARECIDA	LUZIA	LAURENTINO	7455/0	218	*	I
MFF0268	8564032423	EUNESIA	MARIA	MILANI	SMANIOTI	7455/0	218	*	I
MFF0306	8564040299	PEDRO	HENRIQUE	KUHNEN	7455/0	218	*	I

MFF4990	8564043319	ADRIANA	STEGEMANN	7455/0	218	*	I
MFF7359	8564043794	ELCIO	BENEVENUTTI	7455/0	218	*	I
MFF8788	8564030912	AGP	DISTRIBUIDORA	DE	MATERIAIS	DE	CONSTRUCAO	LTDA	7455/0	218	*	I
MFF9494	8564034744	ANTONIO	JOSE	DE	NOVELLI	7455/0	218	*	I
MFF9494	8564034934	ANTONIO	JOSE	DE	NOVELLI	7455/0	218	*	I
MFG2937	8564041471	ALJE	INSTALACOES	ELETRICAS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MFG9626	8564038052	CESAR	BRASIL	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MFH1311	8564021792	LOURIVAL	JOAO	TEMOTEO	7455/0	218	*	I
MFH1984	8564032054	SONIA	MARIA	TAVARES	VIEIRA	7455/0	218	*	I
MFH2771	8564045600	MICHELE	REGIANE	ELLER	7463/0	218	*	II
MFH2985	8564044660	ANTONIO	APARECIDO	FONSECA	7455/0	218	*	I
MFH3991	8564040855	MURILO	SOARES	7455/0	218	*	I
MFH4674	8564045511	ROSANA	DUARTE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFI1735	8564045452	MARCIO	GORGES	7455/0	218	*	I
MFI3124	8564014746	ALINE	ALVES	DE	OLIVEIRA	7463/0	218	*	II
MFI3952	8564043513	EVANIO	DE	BITENCOURT	7455/0	218	*	I
MFJ0656	8564040222	ALEX	SANDRO	BASILIO	7455/0	218	*	I
MFJ1431	8564039124	JUARES	DOMINGOS	7455/0	218	*	I
MFJ3336	8564032115	WERNER	KOHLS	7455/0	218	*	I
MFJ6454	8564032178	JOSE	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFJ7002	8564045319	MAURICIO	CAMARGO	PIRES	7455/0	218	*	I
MFJ9139	8564044845	PRISCILA	CRISTIER	FERNANDES	CORDEIRO	7455/0	218	*	I
MFK1809	8564046598	MARCOS	ROBERTO	DE	OLIVEIRA	MASSANEIRO	7455/0	218	*	I
MFK6213	8564045665	EDNA	REGINA	FRANCA	DA	SILVA	ME	7455/0	218	*	I
MFK6920	8564045747	JOAO	NELSON	STAVIS	7455/0	218	*	I
MFK9265	8564045688	IND.E	COM.SUCOS	E	CONSERVAS	ZENIT	LTDA	7455/0	218	*	I
MFL0743	8564039955	EDUARDO	PEREIRA	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MFL2602	8564041170	ELIESER	BAUER	7455/0	218	*	I
MFL2849	8564041560	MARCIA	REGINA	FIAMONCINI	SETTER	7455/0	218	*	I
MFM3019	 8564042105	 TENNO	 REPRESENTACOES	 E	 SERVICOS	 DA	 CONSTRUCAO	 CIVIL7	 4L5T5D/A0	 ME	
218	*	I
MFM3773	8564045258	VERA	SIMONE	VIEIRA	TANTSCH	7455/0	218	*	I
MFM4763	8564046466	JOAO	CARLOS	DE	AGUIAR	7455/0	218	*	I
MFM9144	8564044148	PAULO	JAIR	BOING	7455/0	218	*	I
MFM9985	8564044880	ALCIR	NAZARIO	7455/0	218	*	I
MFN1268	8564043303	VALDOMIRO	LOURENCO	DE	LIMA	7463/0	218	*	II
MFN5090	8564044334	NADIR	GANZER	7455/0	218	*	I
MFN5346	8564041392	PEDRO	GONCALO	DE	ASSIS	NETO	7455/0	218	*	I
MFN6078	8564043627	MARIA	TEREZA	DUARTE	BORGES	6050/3	208
MFN8733	8564043216	MAICON	DOUGLAS	GENEROZO	7455/0	218	*	I
MFN8893	8564039542	MOACIR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFO1300	8564040754	DANYRIA	LUCAS	HOSCHER	PIEDRA	CUEVA	7455/0	218	*	I
MFO2919	8564045220	ARI	TEODORO	CAMBRUZZI	7455/0	218	*	I
MFO4391	8564046215	VALMIR	DE	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
MFO6918	8564020667	CLEMILDA	MARIA	E	SILVA	MARTINS	7455/0	218	*	I
MFO7726	8564040908	ARGEU	BLOEMER	7455/0	218	*	I
MFP2072	8564037859	JAIR	FERREIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFP2165	8564042431	LENILSON	COSTA	7455/0	218	*	I
MFP2380	8564045224	RICARDO	KOLB	FILHO	7455/0	218	*	I
MFP3226	8564040517	IVO	CLAUDIO	SCHULZ	7455/0	218	*	I
MFP5529	8564039598	ALAIR	JOSE	PEDROSO	7455/0	218	*	I
MFP5529	8564039614	ALAIR	JOSE	PEDROSO	7455/0	218	*	I
MFP6414	8564038637	ADAEL	EDSON	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFP7986	8564046849	JORGE	HIROSHI	ISHIOKA	6050/3	208
MFP8121	8564050025	PATRICIA	DE	ALMEIDA	COSTA	7455/0	218	*	I
MFP8493	8564044072	VALMIR	BARDINI	7455/0	218	*	I
MFP9206	8564040577	CIVANDRO	DO	CANTO	LUCHO	7463/0	218	*	II
MFP9206	8564043650	CIVANDRO	DO	CANTO	LUCHO	7455/0	218	*	I
MFQ9654	8564050242	ANDRE	ROBERTO	KRUGER	POFFO	6050/3	208
MFR4268	8564043710	HERIBERTO	GABRIEL	SDRIGOTTI	7455/0	218	*	I
MFR4268	8564044214	HERIBERTO	GABRIEL	SDRIGOTTI	7455/0	218	*	I
MFR5283	8564048380	LUCIA	MARIA	ANDRADE	RODRIGUES	7455/0	218	*	I
MFR5430	8564041815	ARI	OLIVO	FORTES	7455/0	218	*	I
MFR8728	8564023542	ANA	PAULA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MFR9423	8564025328	MAIARA	LUIZA	VIEIRA	7455/0	218	*	I
MFR9758	8564040347	K	&	S	SERVICOS	DE	PROCESSAMENTO	DE	DADOS	LTDA	ME	6050/3	208
MFS1614	8564042365	ANGELA	RODRIGUES	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MFT4243	8564031008	ALEXSON	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MFT7880	8564041743	JOAQUIM	BUDAL	ARINS	7455/0	218	*	I
MFV1313	8564042294	RENATO	GOMES	7463/0	218	*	II
MFV1549	8564041323	DANIEL	COCA	RODRIGUES	ALVES	7455/0	218	*	I
MFV5220	8564040499	VAMILSON	CARDOSO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
MFV9294	8564044548	SPEAKERS	CALDEIRARIA	E	SERRALHEREIA	LTDA	7455/0	218	*	I
MFV9478	8564043243	CELIA	CANDIDA	CLEMENTE	7455/0	218	*	I
MFW1394	8564040165	JOSE	DIAS	DO	ROSARIO	7455/0	218	*	I
MFW4672	8564032777	NILSON	DE	LARA	ROSA	7455/0	218	*	I
MFW7809	8564020165	ORACINA	GONCALVES	DA	CONCEICAO	7455/0	218	*	I
MFW7809	8564043334	ORACINA	GONCALVES	DA	CONCEICAO	7455/0	218	*	I
MFY0933	8564043312	MARINA	ADRIANO	DE	ANDRADE	7455/0	218	*	I
MFY1559	8564030660	CRISTINA	MARIA	VOGELSANGER	PINHEIRO	7455/0	218	*	I
MFY1643	8564024455	DIOMEDES	EDITE	NIEBUHR	7455/0	218	*	I
MFY8668	8564041593	JONATAN	SILVA	FAGUNDES	7455/0	218	*	I
MFZ4511	8564040235	ADEMIR	FORNAZIERO	7455/0	218	*	I
MFZ4973	8564044694	LIZANDRA	DOUGLAS	BELEIA	7455/0	218	*	I
MFZ5636	8564043432	DOUGLAS	MARCEL	RODRIGUES	STAHNKE	7455/0	218	*	I
MFZ7532	8564043062	ANELANE	APARECIDA	DUARTE	7455/0	218	*	I
MFZ7565	8564040380	MIGUEL	BEZERRA	LEITE	7455/0	218	*	I
MGA1811	8564046352	NEOGRID	INFORMATICA	LTDA	7455/0	218	*	I
MGA4073	8564045603	MARIO	HOFF	7455/0	218	*	I
MGA8634	8564043873	ADRIANO	BORGMANN	7455/0	218	*	I
MGA9248	8564042738	ANTONIO	ALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGB6923	8564040597	PEDRO	JOSE	MACHADO	PINHEIRO	7455/0	218	*	I
MGC2775	8564043272	FABIO	HIROMITSU	MORIGUCHI	7455/0	218	*	I
MGC6551	8564045760	MAGNOS	SIDNEI	FRANKE	7455/0	218	*	I
MGC8050	8564044868	ADAO	APARECIDO	REIS	7455/0	218	*	I
MGD7483	8564033153	ODOMAR	ALVES	7455/0	218	*	I
MGD7483	8564043468	ODOMAR	ALVES	7455/0	218	*	I
MGD8923	8564040503	CARLOS	MURILO	ROSA	7455/0	218	*	I
MGE6991	8564041738	FRANCISCO	ORLEANSIO	DAS	CHAGAS	SILVA	7455/0	218	*	I
MGF4154	8564031677	LUDGERO	ALVES	7463/0	218	*	II
MGF4479	8564043803	AUDIMASTER	AUDITORES	INDEPENDENTES	S/S	7455/0	218	*	I

MGG6389	8564048836	ERIKA	VALENTINA	DE	OLIVEIRA	7463/0	218	*	II
MGI0159	8564038301	ARLINDO	EUGENIO	7455/0	218	*	I
MGI1311	8564041304	RENATO	FERREIRA	DE	MELO	7455/0	218	*	I
MGI4052	8564040400	LEONEL	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MGI5081	8564043839	NIVA	PACK	INDUSTRIA	E	COMERCIO	DE	MAQUINAS	LTDA	7463/0	218	*	II
MGI8002	8564044261	ANTONIO	DA	CRUZ	7455/0	218	*	I
MGJ2993	8564042298	TEREZINHA	ELVIRA	DE	MELLO	ANDRADE	7455/0	218	*	I
MGK0240	8564041196	TRANSPORTES	AVE	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MGK0759	8564043502	FELIPE	PIMENTEL	NUNES	7455/0	218	*	I
MGK2909	8564041310	VILSON	MIRANDA	7463/0	218	*	II
MGK6725	8564041367	ROSIANE	DE	OLIVEIRA	7455/0	218	*	I
MGL6280	8564045161	MARLI	DE	SOUZA	SAO	CLEMENTE	7455/0	218	*	I
MGL9805	8564043909	SONIA	DOS	SANTOS	6050/3	208
MGM5153	8564031228	MARIA	DE	FATIMA	MEIRELES	SUZUKI	7455/0	218	*	I
MGN0894	8564044517	JOSEFINA	AGUSTINHA	REZINI	7455/0	218	*	I
MGN9590	8564045321	ROGERIO	NASCIMENTO	7455/0	218	*	I
MGO2419	8564035891	ELISABET	RIBAS	7455/0	218	*	I
MGO4563	8564044636	NATASCHA	DE	ANDRADE	PERAZZI	ME	7455/0	218	*	I
MGO5080	8564045761	PAULO	ROBERTO	KUJAVA	7455/0	218	*	I
MGO9624	8564042420	CLAUDIA	GONCALVES	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGP3489	8564028776	SUZANA	DE	LIMA	AMARO	SAVIATO	7455/0	218	*	I
MGP5349	8564041294	ISRAEL	NORIVAL	MARTINS	7455/0	218	*	I
MGP6221	8564042361	ALEXANDRA	MARTINHO	DE	SOUZA	7463/0	218	*	II
MGQ3333	8564045885	AMANDIO	LINDOLFO	FIATKOSKY	7455/0	218	*	I
MGQ5790	8564042338	DIRCE	LOPES	6050/3	208
MGR4473	8564042089	JOAO	JOSE	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MGR4473	8564046482	JOAO	JOSE	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MGR7485	8564044546	VANESSA	ARAUJO	CARDOZO	7455/0	218	*	I
MGR9894	8564044431	FELIPE	SPROTTE	ANDRADE	7455/0	218	*	I
MGR9943	8564028378	CLAUDIO	ANDRE	PEREIRA	LIMA	7455/0	218	*	I
MGS4180	8564038680	SAMPA	ATACADO	MATERIAIS	DE	CONSTRU	AO	LTDA	7455/0	218	*	I
MGT9472	8564043066	ALMIRANTE	AUTOMOVEIS	BR	LTDA	EPP	7455/0	218	*	I
MGV1314	8564031041	MUNDIAL	ATACADAO	DE	COLCHOES	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MGV1314	8564031253	MUNDIAL	ATACADAO	DE	COLCHOES	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MGV1314	8564031545	MUNDIAL	ATACADAO	DE	COLCHOES	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MGV1724	8564042701	VIVIAN	CRISTINA	SPIER	7455/0	218	*	I
MGW1431	8564045974	CRISTIAN	VAINER	SBARDELOTTO	GOMES	7455/0	218	*	I
MGW3723	8564043188	JOSE	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
MGW5853	8564040939	JOAO	OSMAR	TIBES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MGW7721	8564040612	ISABELO	MOURA	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MGX3451	8564042672	ELIANE	LUCIA	ROCHA	7455/0	218	*	I
MGX4232	8564043667	RICARDO	D	AVILA	CABRAL	7455/0	218	*	I
MGX7421	8564028925	ROBERTO	BRAULOS	DE	MELLO	7455/0	218	*	I
MGZ1490	8564039914	GILBERTO	TEIXEIRA	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MGZ5600	8564032036	JOSE	GUILHERME	ASTRATH	7455/0	218	*	I
MGZ6622	8564044608	ROMEU	ANTONIO	DALAVECHIA	7455/0	218	*	I
MGZ8644	8564047587	SERGIO	WALMIR	DE	ARAUJO	7455/0	218	*	I
MHA2983	8564042790	MARCIO	CARDOZO	7455/0	218	*	I
MHB6201	8564019402	DISK	BRITA	COMERCIO	DE	MATERIAIS	PARA	CONST	LTDA	7463/0	218	*	II
MHC1924	8564042260	JOAO	ELIZIO	GUESSER	7455/0	218	*	I
MHC5152	8564042385	VALDIR	ALVES	FERNANDES	JUNIOR	7455/0	218	*	I
MHC6314	8564040353	IVONETE	ALMIDES	HISI	6050/3	208
MHD9254	8564043825	PAULO	PEREIRA	LIMA	7455/0	218	*	I
MHH7602	8564041017	JAQUELINE	MATTEI	7455/0	218	*	I
MHH8930	8564040684	MARCOS	HERCILIO	MOREIRA	7455/0	218	*	I
MHI0294	8564044663	CARLA	FABIULA	DA	SILVA	MEDEIRA	7455/0	218	*	I
MHJ6044	8564040282	CESAR	LUIZ	HEMKEMEIER	7463/0	218	*	II
MHJ8092	8564041873	DIOGO	FELIPE	FERNANDES	7455/0	218	*	I
MHL0870	8564044502	NELSON	MAURI	CARVALHO	DE	FARIA	ME	7455/0	218	*	I
MHL2540	8564041176	FOMIL	FOMENTO	MERCANTIL	LTDA	7455/0	218	*	I
MHL8835	8564049904	SILVAVALE	COMERCIO	E	DISTRIBUIDORA	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MHM3430	8564032057	ORIEL	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
MHM3430	8564036519	ORIEL	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MHM3832	8564044676	ROBSON	LUIZ	DOS	PASSOS	7455/0	218	*	I
MHS1602	8564045583	EDNA	IRIS	NUNES	7455/0	218	*	I
MHT5780	8564040468	EDSON	VAZ	LOPES	7455/0	218	*	I
MHU3410	8564047511	MAIKON	DA	SILVA	COSTA	7455/0	218	*	I
MIA1011	8564045176	DENIS	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MIA1665	8564041709	PATRICIA	OLSEN	DE	MELLO	BARRETO	6050/3	208
MIB2070	8564041401	SIGAVILLE	SIST	ADM	E	REP	LTDA	7455/0	218	*	I
MIB2900	8564042271	FERNANDO	ALMIR	GARCIA	6050/3	208
MIC1710	8564038142	MARCELO	MACHADO	7455/0	218	*	I
MID1040	8564043771	MAURICIO	PSCHEIDT	7455/0	218	*	I
MIL2450	8564020315	EMERSON	SCHATTSCHNEIDER	7455/0	218	*	I
MIM7140	8564047967	PLACASUL	IND	COM	DE	PLACAS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MIM7140	8564047982	PLACASUL	IND	COM	DE	PLACAS	LTDA	ME	7455/0	218	*	I
MIO2150	8564040578	IWEBS	SISTEMAS	INTERATIVOS	LTDA	7455/0	218	*	I
MIO2660	8564042983	LISELE	HOLZ	7455/0	218	*	I
MIO9010	8564040510	CAROLINE	CRISTINA	HOFFMANN	7455/0	218	*	I
MIO9010	8564043135	CAROLINE	CRISTINA	HOFFMANN	7455/0	218	*	I
MJE0303	8564046547	MARCIA	REGINA	ANDRADE	PASQUALE	7463/0	218	*	II
MJF5680	8564044080	PAULO	ROBERTO	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MJH9300	8564028147	JOSE	EDUARDO	CAPUTO	7455/0	218	*	I
MJN2310	8564047230	JOAO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MJZ0707	8564042771	GESIEL	BUDAL	ARINS	7455/0	218	*	I
MKF2300	8564024216	SIMONE	DA	COSTA	MANERICHE	6050/3	208
MKL1970	8564040795	ERODICE	RANGEL	DE	AZEVEDO	7455/0	218	*	I
MKL2310	8564033938	VERA	LUCIA	QUEZINI	7455/0	218	*	I
MKM0630	8564044010	MARLI	TEREZINHA	SEDREZ	DEICHMANN	7455/0	218	*	I
MKP0002	8564042382	MARCUS	CHRISTIAN	DOS	PASSOS	7455/0	218	*	I
MLD2828	8564042962	AUTO	POSTO	CK	LTDA	7455/0	218	*	I
MMD1806	8564028822	DOUGLAS	LAFAIETE	CRUZARA	7455/0	218	*	I
MMD2710	8564037509	ERINEU	WONIBALDO	SCHWINGEL	7455/0	218	*	I
MMF7880	8564043347	ADILSON	DE	SOUZA	6050/3	208
MMH0720	8564040589	MARCELO	ANTONIO	DE	FARIAS	6050/3	208
MMH2970	8564031674	MARIO	CESAR	DE	ABREU	7463/0	218	*	II
MMJ3350	8564041917	JOHNNY	ALEXANDRO	ONEDA	7463/0	218	*	II
MMJ5880	8564026550	MARCIA	GONZALEZ	MEDINA	RAMOS	7455/0	218	*	I
MMM0048	8564035642	HORACIO	NELSON	WENDEL	7455/0	218	*	I
MMM0068	8564043427	GILMAR	BUENO	7455/0	218	*	I
MMM7667	8564044349	JOSE	CARLOS	MARQUES	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
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MOL1220	8564042469	PAULO	CESAR	SCHOPF	7455/0	218	*	I
MPR0471	8564040313	SIDNEI	CORREIA	6050/3	208
MRU4496	8564040938	SIRLEI	TERESINHA	VIEIRA	PAULINI	7455/0	218	*	I
MTB6889	8564042480	GUSTAVO	BEREZOSKI	SCHATTSCHNEIDER	7463/0	218	*	II
MUG1151	8564042976	MARIZELDA	BASSO	7455/0	218	*	I
MUY2464	8564044593	KATYENE	MARIA	RUTHES	7455/0	218	*	I
MUY5313	8564038051	VALDECIR	POSSAMAI	DELLA	7455/0	218	*	I
MUY5313	8564043597	VALDECIR	POSSAMAI	DELLA	7455/0	218	*	I
MYB3505	8564047636	FABIO	FUSCOLIM	KLETTEMBERG	7455/0	218	*	I
MYJ3673	8564031062	ANGELA	MARIA	SOARES	7455/0	218	*	I
MYX5738	8564042838	FERNANDO	LUIS	HILLE	7455/0	218	*	I
MZN1459	8564042466	MARCEMINO	SOARES	7463/0	218	*	II
MZN1459	8564042487	MARCEMINO	SOARES	7455/0	218	*	I
MZN1459	8564043372	MARCEMINO	SOARES	7455/0	218	*	I
NHC1181	8564041804	ADRIANO	JUAREZ	POLEZA	7455/0	218	*	I
NHC1181	8564046374	ADRIANO	JUAREZ	POLEZA	7463/0	218	*	II

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 572 542/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
ABZ7222	8572001985	JAIRO	TEIXEIRA	7455/0	218	*	I
ACV0387	8572001935	OSMAR	DUARTE	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
AFC9837	8572001913	ANTONIO	FELISARDO	PEREIRA	7455/0	218	*	I
AFV7398	8572001842	ELZILDA	BUTZKE	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
AHS6125	8572002065	CATARINA	DE	NOVAES	7463/0	218	*	II
AMR4934	8572001791	DIMAS	ALVES	7471/0	218	*	III
ANC8662	8572002023	WALCY	CORSANI	7463/0	218	*	II
APJ0750	8572001852	UBIRATAN	TIBIRACA	EBERHARDT	7455/0	218	*	I
DFX3979	8572001050	ANA	PAULA	INACIO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
GXI2302	8572002024	FANTIMA	SANTINA	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
HAB2157	8572001171	EVITON	DE	JESUS	7455/0	218	*	I
HCS0701	8572001939	JONAS	PHILIPPE	7455/0	218	*	I
HFW7051	8572002191	PATRICIA	DE	CASSIA	FIGUEIRA	7455/0	218	*	I
HSB0298	8572002043	ANDERSON	ANGELO	DE	ALMEIDA	7455/0	218	*	I
HYV0708	8572001045	FERNANDO	DE	OLIVEIRA	BORBA	7455/0	218	*	I
LCE7889	8572001933	JOAO	SIEBETER	PEREIRA	DA	COSTA	7455/0	218	*	I
LOE8582	8572001374	PEDRO	VIEIRA	7455/0	218	*	I
LWZ2331	8572002037	ELIANE	DA	LUZ	LUIZ	7471/0	218	*	III
LWZ2331	8572002049	ELIANE	DA	LUZ	LUIZ	7455/0	218	*	I
LWZ2331	8572002055	ELIANE	DA	LUZ	LUIZ	7471/0	218	*	III
LWZ2331	8572002080	ELIANE	DA	LUZ	LUIZ	7471/0	218	*	III
LXX6197	8572002064	ADEMIR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
LYM7524	8572002209	CARLOS	UBIALI	7455/0	218	*	I
LYN6750	8572001893	ANTONIO	PAYAO	FILHO	7455/0	218	*	I
LYS8496	8572001838	PATRICIA	ALEXANDRA	DE	ARAUJO	HAYASHI	7455/0	218	*	I
LZB0165	8572001928	JEAN	CARLOS	HABITZREITER	7455/0	218	*	I
LZC6508	8572001908	CLAIR	NASCIMENTO	DE	OLIVEIRA	7471/0	218	*	III
LZE1095	8572001999	RONALDO	GERALDINO	MENDES	7471/0	218	*	III
MAM5777	8572001969	GILDO	SEBASTIAO	DOS	SANTOS	7455/0	218	*	I
MAR7652	8572001989	RONI	DA	SILVEIRA	7463/0	218	*	II
MAT8620	8572001962	DALMO	KLAUMANN	7455/0	218	*	I
MBB2598	8572001858	AILTON	DE	SOUZA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBB2598	8572001868	AILTON	DE	SOUZA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBI2086	8572001912	LUIZMAR	DA	SILVA	7463/0	218	*	II
MBI2086	8572002005	LUIZMAR	DA	SILVA	7455/0	218	*	I
MBM5959	8572002203	FELICIO	SCHMOELLER	7455/0	218	*	I
MBN2423	8572001976	AMAURI	BUENO	7455/0	218	*	I
MBX7628	8572002071	ABMAEL	SILVA	CABRAL	7455/0	218	*	I
MBY0233	8572001951	GILBERTO	MOREIRA	7463/0	218	*	II
MCE4364	8572002076	SADI	DA	NUNCIACAO	7455/0	218	*	I
MCI7345	8572002202	RODRIGO	FETTBACK	7455/0	218	*	I
MCM0283	8572002015	LUCIANO	ALEXANDRE	CHU	7455/0	218	*	I
MCY2978	8572002081	MARLI	DA	SILVA	TIL	7455/0	218	*	I
MDA4866	8572001841	JOAO	SABINO	7463/0	218	*	II
MDE3084	8572001879	ROSEANA	GERN	7455/0	218	*	I
MDH2345	8572001921	EDUARDO	VICENTE	KOROLL	7455/0	218	*	I
MDH5855	8572001967	JOISON	MACEDO	7455/0	218	*	I
MEE4131	8572001950	OSMAR	MARCARINI	7455/0	218	*	I
MEI1302	8572001973	JOSE	MARCOS	WEIBER	7455/0	218	*	I
MEL8247	8572001946	ANTONIO	ALCEBIADES	DE	SOUZA	7455/0	218	*	I
MEQ9721	8572001944	EDEMAR	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MEQ9721	8572002012	EDEMAR	FERREIRA	7455/0	218	*	I
MER6856	8572001943	ADELAIR	APARECIDA	MACHADO	7455/0	218	*	I
MFH5956	8572001957	VANESSA	MARCOLLA	MAZOTTO	7455/0	218	*	I
MFN5593	8572001828	JOSIANE	MAES	7455/0	218	*	I
MFX0190	8572002039	DANIA	DE	DEA	7455/0	218	*	I
MGP9984	8572001979	GREISI	APARECIDA	CARGNIN	7455/0	218	*	I
MGR5484	8572001833	CLESIO	MARTINS	BRAZ	7455/0	218	*	I
MGS4502	8572001963	MARCOS	SEBASTIAO	DE	BORBA	7455/0	218	*	I
MGT9250	8572001998	RODRIGO	PAULO	SOARES	7455/0	218	*	I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 574 628/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
AAK1419	55287240C	AJE	HERMES	COM	DE	VESTUARIO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
AAN4080	55721266B	SANDRO	JOAO	PEIXER	5541/2	181	*	XVII
AAY3992	55285149C	MARIA	ELISETE	HOSTIM	DA	CUNHA	5541/2	181	*	XVII
AAY4065	55285943C	SILVER	WEIGMANN	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AAY4065	55286433C	SILVER	WEIGMANN	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AAY4065	55287302C	SILVER	WEIGMANN	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
ABB5402	55723412B	WELLIGTON	CRISTIANO	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
ABO1765	55288006C	EDSON	LUIZ	DE	AMORIM	5541/2	181	*	XVII
ACB3278	55285751C	EDERSON	CASSIO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
ACE2719	55287303C	NERI	AZEVEDO	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
ACI3610	55288241C	EDNEI	MARCELO	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
ACJ5560	55286998C	LUCINDA	DA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
ACR9977	55288418C	ANTONIO	CARLOS	FERREIRA	RODRIGUES	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII

ADA9764	55287512C	BRUNA	SORANSO	5541/2	181	*	XVII
ADO2820	55285849C	JORGE	CANDIDO	DA	SILVA	FILHO	5541/2	181	*	XVII
ADR3179	55286227C	CELSO	JUCEMAR	DORING	5541/2	181	*	XVII
ADR3179	55286540C	CELSO	JUCEMAR	DORING	5541/2	181	*	XVII
AEG0339	55287926C	JOSE	MOTTA	5541/2	181	*	XVII
AEG3787	55286682C	CARLOS	ROBERTO	DOS	REIS	5541/2	181	*	XVII
AEP3194	55287711C	OSMAR	LOTTICI	5541/2	181	*	XVII
AEU4352	55287513C	ANDERSON	FRANCISCO	BORGES	5541/2	181	*	XVII
AEV7060	55287108C	SERGIO	LUIZ	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
AEV7060	55288100C	SERGIO	LUIZ	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
AFL4490	55284331C	DENERSON	FORTES	DAHMER	5541/2	181	*	XVII
AFN8890	55287927C	PEDRO	PAULO	DE	BEM	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AFN8890	55287928C	PEDRO	PAULO	DE	BEM	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AFQ3096	55289803C	DEIVID	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
AFQ3096	55290594C	DEIVID	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
AFQ3096	55290595C	DEIVID	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
AFU2475	55283598C	LAURENTINA	MARIA	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
AFZ8208	55289552C	SIMONE	AUGUSTA	MARCOMINI	5541/2	181	*	XVII
AGE7155	55287001C	SEBASTIAO	DE	ASSIS	FRANCA	5541/2	181	*	XVII
AGE7155	55721977B	SEBASTIAO	DE	ASSIS	FRANCA	5541/2	181	*	XVII
AGR3232	55285549C	MARLI	MARTINS	ALBERTON	5541/2	181	*	XVII
AGW2129	55288333C	ELOY	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AGY4801	55285757C	EDMIR	ANTONIO	SEVERINO	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
AHF1963	55722547B	PATRICIA	VOLTOLINI	5541/2	181	*	XVII
AHG1853	55290122C	LUIS	TUTOMU	KUBOTA	ANDO	5541/2	181	*	XVII
AHG8884	55283964C	GLORIA	MARCIA	GAMEIRO	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
AHJ6100	55725559B	ANDRE	VALENTIM	5541/2	181	*	XVII
AHV6520	55721496B	ANTONIO	VERALDO	SUDA	5541/2	181	*	XVII
AIB6536	55287748C	ANNA	LUCIA	ZAWADSKI	5541/2	181	*	XVII
AIE5154	55725797B	SIMAO	PEDRO	SATURNINO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AIG1084	55288512C	CARLOS	HENRIQUE	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
AIT2974	55722681B	ANTONIO	JOSE	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
AJD4114	55284661C	JONY	CARLOS	MACHADO	DO	ROSARIO	5541/2	181	*	XVII
AJD4114	55284761C	JONY	CARLOS	MACHADO	DO	ROSARIO	5541/2	181	*	XVII
AJH6256	55286437C	SANDRO	ACACIO	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
AJJ8322	55722819B	RAFAELA	GOMES	5541/2	181	*	XVII
AJN3145	55287003C	MARILUZ	APARECIDA	SANTOS	STAHLSCHMIDT	TEODORO	5541/2	181	*	XVII
AJQ8548	55724032B	MARIA	APARECIDA	SILVEIRA	SIMON	5541/2	181	*	XVII
AJR8383	55726108B	GILMAR	VICENTE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AJR8383	55726109B	GILMAR	VICENTE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AJT1390	55287004C	PAULO	RICARDO	LUCIO	5541/2	181	*	XVII
AJT1390	55287307C	PAULO	RICARDO	LUCIO	5541/2	181	*	XVII
AJX4581	55722822B	LUIZ	CARLOS	TAVARES	5541/2	181	*	XVII
AKI2196	55726535B	LUELI	ROHWEDER	SIEDSCHLAG	5541/2	181	*	XVII
AKI2196	55726536B	LUELI	ROHWEDER	SIEDSCHLAG	5541/2	181	*	XVII
AKJ7252	55727405B	MIQUEIAS	MACIEL	ANASTACIO	5541/2	181	*	XVII
AKK1715	55287110C	JUCELIO	ANTONIO	MIGUEL	5541/2	181	*	XVII
AKL4820	55726113B	ANDRE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
AKT1900	55286340C	ORLANDO	MACHADO	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
AKT1900	55286645C	ORLANDO	MACHADO	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
ALC8298	55288337C	BRAULIA	CLIMACO	SOARES	5541/2	181	*	XVII
ALD2116	55723092B	VALDECIO	FARIA	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
ALI1158	55286543C	GERSON	LUIZ	ZIEN	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
ALI4210	55287005C	JOSE	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
ALM0994	55289061C	FABIO	QUIRINO	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
ALR0492	55286101C	ANTONIO	DE	JESUS	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
ALW9631	55720794B	KLEBER	MONTALVAO	CAMPOS	5541/2	181	*	XVII
ALW9631	55725696B	KLEBER	MONTALVAO	CAMPOS	5541/2	181	*	XVII
AMG8747	55288516C	TEREZINHA	ODELLI	5541/2	181	*	XVII
AMP0682	55286238C	FATIMA	IZABEL	PATEL	MARTINS	ME	5541/2	181	*	XVII
AMP0682	55288517C	FATIMA	IZABEL	PATEL	MARTINS	ME	5541/2	181	*	XVII
AMP4777	55286442C	MARCOS	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
ANE6300	55283366C	MARCELO	DA	LUZ	5541/2	181	*	XVII
ANI0612	55287932C	LEONEL	EVARISTO	5541/2	181	*	XVII
ANY1035	55288518C	GIULIANO	GABRIEL	SANI	5541/2	181	*	XVII
AOP3200	55287855C	ALEXSANDRO	MARQUES	DA	CUNHA	5541/2	181	*	XVII
APG5894	55288750C	ELIANI	GISLON	5541/2	181	*	XVII
AST8955	55288430C	VALDEMIRO	RICARDO	5541/2	181	*	XVII
ATL1011	55285765C	SANDRA	MARA	DOS	SANTOS	CAMARGO	5541/2	181	*	XVII
ATS1515	55286245C	VALBER	LUCIO	WENCESLAU	5541/2	181	*	XVII
ATT0181	55285166C	GIULIANO	GIULI	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
ATV0070	55286246C	RAPHAEL	RENE	CARDOSO	SOARES	5541/2	181	*	XVII
ATV0070	55286698C	RAPHAEL	RENE	CARDOSO	SOARES	5541/2	181	*	XVII
BBC1508	55288255C	AMARILDO	DE	JESUS	CORREA	5541/2	181	*	XVII
BEJ0110	55286792C	JEFERSON	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
BFI3688	55288014C	PRISCILA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
BGA3992	55287626C	GABRIEL	DE	OLIVEIRA	CAMILO	5541/2	181	*	XVII
BGT1363	55288343C	DOMINGOS	TRIBUCI	5541/2	181	*	XVII
BGT1363	55725803B	DOMINGOS	TRIBUCI	5541/2	181	*	XVII
BIL0111	55288520C	ELOY	DANIELSKI	DA	LUZ	5541/2	181	*	XVII
BJK4743	55287013C	AGOSTINHO	FILHO	DA	SILVA	MACEDO	5541/2	181	*	XVII
BOP2156	55288256C	JOAO	JULIANO	SEZERINO	5541/2	181	*	XVII
BOV2364	55287124C	ADILSON	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
BOV2364	55287125C	ADILSON	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
BOZ2215	55286447C	MAURELI	BANDEIRA	5541/2	181	*	XVII
BQK3154	55288433C	MAURILIO	FRANCISCO	PRINCEZA	5541/2	181	*	XVII
BQK4164	55288344C	MARCIO	JOSE	SPANHOLI	5541/2	181	*	XVII
BRE9201	55284774C	JOCEANE	CRUZ	5541/2	181	*	XVII
BTA2804	55287859C	DIOGO	RODRIGO	DA	CUNHA	5541/2	181	*	XVII
BTF0968	55287629C	MARCIO	CARRADORE	5541/2	181	*	XVII
BUQ2686	55287760C	ADRIANO	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
BYO6533	55287860C	MARIA	TERESA	RODRIGUEZ	GOMEZ	5541/2	181	*	XVII
BZV7640	55287421C	SIDINEI	DA	MAIA	5541/2	181	*	XVII
CAA3559	55288754C	REGINA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CAB9990	55288258C	HENRIQUE	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
CAL8808	55286556C	DEBORA	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
CAL8808	55287761C	DEBORA	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
CBD8588	55286349C	MARIA	DAS	GRACAS	PRESTES	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
CCD7912	55284937C	JENILSON	ANTONIO	DOS	SANTOS	RISSI	5541/2	181	*	XVII
CCX0497	55286704C	FELIPE	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
CDA5644	55285170C	CATIANE	LEONARDO	5541/2	181	*	XVII

CDG9884	55286248C	ROSA	MOREIRA	5541/2	181	*	XVII
CDH8517	55285419C	FRANSCINE	MENEGHELLI	5541/2	181	*	XVII
CEF0648	55288017C	DIRCEU	SOARES	SUBTIL	5541/2	181	*	XVII
CEF0648	55288521C	DIRCEU	SOARES	SUBTIL	5541/2	181	*	XVII
CEF4066	55287762C	EDIVAL	GONCALVES	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
CGR9117	55285958C	MARIA	DE	LOURDES	CRUZ	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CJS0008	55286794C	MARCOS	ANTUNES	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
CKV3439	55284776C	FABIANE	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
CKV3439	55284777C	FABIANE	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
CLC3623	55288757C	PAULO	RICARDO	VELHO	5541/2	181	*	XVII
CLI4629	55287633C	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CLI4629	55287764C	KATIUSCIA	LACERDA	DAMAS	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CLV3474	55286118C	JEAN	CARLO	GOMES	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
CNW1993	55725008B	VALMIR	GRUBER	5541/2	181	*	XVII
COG7287	55726346B	CARLOS	EDUARDO	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
COH4963	55286562C	JACKSON	PASSOS	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
COO5272	55724039B	SIMONE	RENTA	DA	LUZ	5541/2	181	*	XVII
CRT8454	55721631B	MARCOS	GIRARDI	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
CTM8528	55287534C	ROLF	KANNING	5541/2	181	*	XVII
CTM8528	55287765C	ROLF	KANNING	5541/2	181	*	XVII
CTM8528	55726348B	ROLF	KANNING	5541/2	181	*	XVII
CTQ6001	55290517C	MARLON	ROBERTO	BIAZOTTO	5541/2	181	*	XVII
CXM3785	55288022C	ANDRE	DE	LIMA	MADALENA	5541/2	181	*	XVII
CXV7149	55286452C	DEBORA	PATRICIA	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
CYB5915	55285961C	JAIME	BRUEHMUELLER	5541/2	181	*	XVII
CYB5915	55287325C	JAIME	BRUEHMUELLER	5541/2	181	*	XVII
CYR6449	55286565C	EDISON	KLUG	SALES	5541/2	181	*	XVII
CYV3603	55726349B	CARLOS	TRENTINI	5541/2	181	*	XVII
CZL1545	55717834B	GERALDO	CORREA	ORTIZ	5541/2	181	*	XVII
CZL1545	55726135B	GERALDO	CORREA	ORTIZ	5541/2	181	*	XVII
CZN8182	55287430C	AUTOLATINA	TRANSPORTES	E	LOGISTICA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
DBP3827	55286799C	BRUNA	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
DBQ4895	55725144B	RAQUEL	URBANO	5541/2	181	*	XVII
DCB7945	55287537C	MARCIA	REGINA	BECKER	5541/2	181	*	XVII
DCC0851	55288765C	MAGDA	BEATRIZ	RIBEIRO	DOS	SANTOS	GALLINA	5541/2	181	*	XVII
DCC0851	55726015B	MAGDA	BEATRIZ	RIBEIRO	DOS	SANTOS	GALLINA	5541/2	181	*	XVII
DCE6292	55721514B	SANDRA	ROSANE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
DCK5729	55288023C	MAURO	BOEGE	5541/2	181	*	XVII
DDX4461	55284574C	EVERTON	LUIZ	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
DEA8050	55286127C	ROSEANA	MARIA	PAES	5541/2	181	*	XVII
DEA8050	55286707C	ROSEANA	MARIA	PAES	5541/2	181	*	XVII
DEA8050	55286708C	ROSEANA	MARIA	PAES	5541/2	181	*	XVII
DED5647	55288349C	LUIZ	CARLOS	COUTO	5541/2	181	*	XVII
DEF7020	55287328C	LEONOR	ALVES	DO	AMARAL	5541/2	181	*	XVII
DFG1051	55286129C	RONEI	JOSE	RODRIGUES	ROSA	5541/2	181	*	XVII
DGK2780	55284196C	ACIR	ALVES	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
DGK2780	55284366C	ACIR	ALVES	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
DIM4661	55288119C	RONALD	SANTANGILO	5541/2	181	*	XVII
DIP6306	55726353B	MARCIO	ROBERTO	GUIMARAES	5541/2	181	*	XVII
DJG4370	55286914C	DEISE	DA	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
DJQ5186	55286356C	MARCUS	VINICIUS	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
DKG2038	55287022C	KAREN	KURMAUSKAS	5541/2	181	*	XVII
DLA2992	55287330C	PATRICIA	DA	SILVA	PINHEIRO	5541/2	181	*	XVII
DLU3346	55724892B	CANDIDO	JOSE	SCHONARTH	5541/2	181	*	XVII
DSS1987	55286917C	ALEXANDRE	EDWALD	HARGER	5541/2	181	*	XVII
EBP7121	55288528C	NICOLAS	CORREA	5541/2	181	*	XVII
EXH0505	55288865C	WILLIAN	NAPOLI	DE	FREITAS	5541/2	181	*	XVII
FEY1949	55287870C	JOSE	CARLOS	GARCIA	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
GGG7776	55289294C	CALMEC	MAQUINAS	E	EQUIPAMENTOS	LTDA	5541/2	181	*	XVII
GNO0158	55287135C	CHARLES	FERNANDO	ZIEHLSDORFF	5541/2	181	*	XVII
GNO0158	55287640C	CHARLES	FERNANDO	ZIEHLSDORFF	5541/2	181	*	XVII
GRZ6623	55286257C	JHON	JUNIOR	DE	SOUZA	ZEBALLOS	5541/2	181	*	XVII
GVG4667	55284370C	JULIAN	DOS	SANTOS	AMARAL	5541/2	181	*	XVII
GYZ3374	55288609C	ORANDIR	FERREIRA	5541/2	181	*	XVII
GZN3844	55721399B	SERGIO	SOUZA	DE	FREITAS	5541/2	181	*	XVII
GZN3844	55721400B	SERGIO	SOUZA	DE	FREITAS	5541/2	181	*	XVII
HAY8849	55716132B	SINTIA	REGINA	SCHULZ	5541/2	181	*	XVII
HCG4607	55725377B	FABIANE	ONOLES	5541/2	181	*	XVII
HCI8224	55285431C	ANUAR	ZAKI	YUSSUF	5541/2	181	*	XVII
HCS2913	55725906B	VERA	LUCIA	ALVES	LOPES	5541/2	181	*	XVII
HDD7857	55287337C	CRISTIANE	ELAINE	HARDT	NICOLLETTI	5541/2	181	*	XVII
HDQ7306	55723446B	HELIO	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
HPD0212	55285675C	VANESSA	MAGALHAES	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
HPF1297	55287642C	SOLIMAR	APARECIDA	DE	ABREU	SCHROEDER	5541/2	181	*	XVII
HPG2992	55287438C	JOSE	JUAREZ	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
HPJ9590	55285782C	ALESSANDRO	MARTINS	DUARTE	5541/2	181	*	XVII
HPM6823	55724774B	DERLI	LORENA	5541/2	181	*	XVII
HPM6823	55724775B	DERLI	LORENA	5541/2	181	*	XVII
HPR0605	55289828C	NILVO	FRANCISCO	DIRKSEN	5541/2	181	*	XVII
HPW9565	55287032C	ANDERSON	JASKI	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
HRH2644	55288207C	LUIZ	GUILHERME	WEGNER	5541/2	181	*	XVII
HRH9793	55287338C	LIDOMAR	LUIS	WARMLING	5541/2	181	*	XVII
HVG2884	55287256C	JULIA	CORREA	DE	ANDRADE	PEIXOTO	5541/2	181	*	XVII
HXD0115	55726456B	GILBERTO	DE	FREITAS	5541/2	181	*	XVII
IAX2543	55725719B	ELISANDRO	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
IBU8346	55287441C	ODETE	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
IBU8346	55287546C	ODETE	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
IHZ5092	55285787C	ANOR	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
IHZ5092	55726832B	ANOR	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
IJR1732	55287548C	EDEI	COMERCIO	E	SOLUCOES	EM	INFORMATICA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
IJR1732	55287549C	EDEI	COMERCIO	E	SOLUCOES	EM	INFORMATICA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
IJR1732	55287947C	EDEI	COMERCIO	E	SOLUCOES	EM	INFORMATICA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
ILJ1533	55726457B	SIRLEI	MARIA	CAETANO	5541/2	181	*	XVII
ILK0393	55726833B	JULIANA	SANTOS	BITTENCOURT	EPP	5541/2	181	*	XVII
ILK0393	55727150B	JULIANA	SANTOS	BITTENCOURT	EPP	5541/2	181	*	XVII
ILK0393	55727151B	JULIANA	SANTOS	BITTENCOURT	EPP	5541/2	181	*	XVII
IMK6429	55287141C	BEATRIZ	CONRADI	5541/2	181	*	XVII
JJL0012	55289091C	LAURO	CARNEIRO	DE	LOYOLA	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
JJX7846	55286720C	DAVIS	SAITO	5541/2	181	*	XVII
JPE3570	55285437C	RAFAEL	MATTOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
JPE3570	55286722C	RAFAEL	MATTOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
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JPE3570	55286723C	RAFAEL	MATTOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
JPE6210	55286463C	MARCOS	AURELIO	BUTZKE	5541/2	181	*	XVII
JPL6979	55287644C	RODOLFO	RODRIGO	CORREIA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
JPL6979	55287782C	RODOLFO	RODRIGO	CORREIA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
KDH7322	55285684C	EDSON	LORRENZZETTI	5541/2	181	*	XVII
KFI5100	55286816C	CATIA	ANACLETE	TOMASINI	5541/2	181	*	XVII
KFI5100	55287260C	CATIA	ANACLETE	TOMASINI	5541/2	181	*	XVII
KFU6622	55287261C	MARIO	KANZLER	5541/2	181	*	XVII
KGG4232	55720827B	TIAGO	MILITAO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
KGG4232	55721650B	TIAGO	MILITAO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
KIV5534	55284384C	ELVIS	CLEVERTON	BERTHI	5541/2	181	*	XVII
KJG3788	55721413B	JAIRO	ANTONIO	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
KKX9111	55726369B	FERNANDO	JOSE	DE	PAULA	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
KLJ6725	55287646C	LUCIMARA	DOS	SANTOS	MANDRIK	5541/2	181	*	XVII
KMZ3674	55288040C	EZEQUIEL	JOAO	FURTADO	5541/2	181	*	XVII
KQH7420	55286147C	INDUSTRIA	DE	CONTRAPESOS	CHUMBOCAR	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
KQH7420	55288359C	INDUSTRIA	DE	CONTRAPESOS	CHUMBOCAR	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
KRE4811	55726371B	ROMUALDO	JOAO	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
KTW5784	55724493B	MAXIMINO	DUTRA	5541/2	181	*	XVII
LBJ8097	55285971C	LUIS	VALDECIR	KERSCHNER	5541/2	181	*	XVII
LCL8265	55288137C	JOCELINA	ALVES	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LCZ1246	55288275C	MOACIR	KRAZOWSKI	5541/2	181	*	XVII
LCZ1246	55288363C	MOACIR	KRAZOWSKI	5541/2	181	*	XVII
LIL9446	55286817C	MILTON	JOAQUIM	FELIPE-ME	5541/2	181	*	XVII
LNA4167	55286588C	MODIFER	INDUSTRIALIZACAO	DE	PECAS	EM	FERRO	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
LNJ2906	55288715C	ANDREIA	MARTINS	DE	OLIVEIRA	WAGNER	5541/2	181	*	XVII
LNV4906	55288456C	JEAN	PAULO	SEIBEL	5541/2	181	*	XVII
LNX2636	55723811B	EMERSON	DENNER	BORBA	5541/2	181	*	XVII
LNX2636	55725386B	EMERSON	DENNER	BORBA	5541/2	181	*	XVII
LOA5570	55720833B	NEIDEMAR	JOSE	LANDT	5541/2	181	*	XVII
LOA5570	55721417B	NEIDEMAR	JOSE	LANDT	5541/2	181	*	XVII
LOD0219	55287263C	ANDRE	LUIZ	VARGAS	5541/2	181	*	XVII
LOD0219	55287344C	ANDRE	LUIZ	VARGAS	5541/2	181	*	XVII
LOD0219	55288277C	ANDRE	LUIZ	VARGAS	5541/2	181	*	XVII
LOE8464	55285210C	DEBORA	MARIA	DE	PAULA	5541/2	181	*	XVII
LOL8291	55286727C	CAMILA	STEFANOVICH	5541/2	181	*	XVII
LOP1293	55287883C	RICARDO	ALEXANDRE	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LSA1238	55288457C	KATIA	MEDEIROS	CORREA	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
LSY0507	55284803C	HELTON	PATRICIO	ANZINI	5541/2	181	*	XVII
LWR2666	55284804C	JULIANA	CRISTINA	COLACO	5541/2	181	*	XVII
LWR5175	55287043C	VALMIR	FERREIRA	5541/2	181	*	XVII
LWT7129	55286932C	GILMAR	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
LWW9645	55285974C	EDUARDO	GENESIO	BORGES	5541/2	181	*	XVII
LWY8940	55286155C	CLEO	MEDEIROS	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
LWY8940	55286269C	CLEO	MEDEIROS	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
LWY8940	55286363C	CLEO	MEDEIROS	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
LXC9596	55286364C	GEOVANI	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
LXF4567	55286365C	ADELAR	CORREA	5541/2	181	*	XVII
LXF6165	55285591C	PEDRO	TORQUATO	5541/2	181	*	XVII
LXI8568	55286819C	JAILSON	DAMAS	5541/2	181	*	XVII
LXJ4607	55286820C	ANSELMO	PAGANELLA	DA	ROSA	5541/2	181	*	XVII
LXM5230	55286656C	LUIZ	ROZZA	5541/2	181	*	XVII
LXM9311	55285979C	JACKSON	ENEAS	BRENNEISEN	5541/2	181	*	XVII
LXN0559	55286938C	ROSEMARY	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXO3354	55286939C	JANICE	MACHADO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LXP2558	55287452C	GERSON	HISI	5541/2	181	*	XVII
LXQ9562	55286367C	TEREZA	DE	FATIMA	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXQ9562	55286368C	TEREZA	DE	FATIMA	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXQ9562	55286940C	TEREZA	DE	FATIMA	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXQ9562	55286941C	TEREZA	DE	FATIMA	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LXR3578	55288044C	CRISTIANO	DA	CRUZ	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
LXT0057	55720198B	VALTER	BROCH	5541/2	181	*	XVII
LXT0057	55720517B	VALTER	BROCH	5541/2	181	*	XVII
LXT1326	55288368C	LUCIMAR	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
LXT2174	55724062B	ALINE	APARECIDA	DA	SILVA	BACK	5541/2	181	*	XVII
LXU3035	55286470C	EDUARDO	LEANDRO	BOING	5541/2	181	*	XVII
LXU8645	55287792C	JULIANO	LUIZ	BRUGNAGO	5541/2	181	*	XVII
LXU8645	55287793C	JULIANO	LUIZ	BRUGNAGO	5541/2	181	*	XVII
LXX2351	55287955C	VALFRIDO	BOING	5541/2	181	*	XVII
LXY5567	55288788C	MICHELLE	SABINE	FURTADO	5541/2	181	*	XVII
LXZ7637	55286823C	ANDRE	LUIZ	MARCOLLA	5541/2	181	*	XVII
LYA2456	55285694C	OSMAR	LUNARDI	5541/2	181	*	XVII
LYA2456	55286824C	OSMAR	LUNARDI	5541/2	181	*	XVII
LYA5676	55286825C	EVELISE	MARIA	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
LYC1867	55287266C	RBL	INDUSTRIA	E	COMERCIO	DE	MOVEIS	E	MADEIRAS	LTDA	EPP5541/2	181	*	XVII
LYE7158	55286158C	S	&	S	TELECOMUNICACOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
LYE7158	55286159C	S	&	S	TELECOMUNICACOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
LYG0005	55724918B	TOYOVILLE	COM	DE	VEICULOS	E	PECAS	LTDA	5541/2	181	*	XVII
LYG3422	55285075C	EVERTON	LUIS	DE	MARINOSO	5541/2	181	*	XVII
LYG7472	55286472C	OSMAR	KRANKEL	5541/2	181	*	XVII
LYG7472	55287558C	OSMAR	KRANKEL	5541/2	181	*	XVII
LYJ4503	55721658B	NILTON	FERREIRA	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
LYJ4503	55721659B	NILTON	FERREIRA	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
LYJ4503	55722728B	NILTON	FERREIRA	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
LYJ4503	55723132B	NILTON	FERREIRA	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
LYK9208	55287559C	RODRIGO	ANTONIO	GARCIA	5541/2	181	*	XVII
LYM4887	55287886C	JAIR	ROSA	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
LYM6718	55720722B	AGENOR	FERREIRA	DA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
LYO1703	55285898C	NOEL	AGOSTINHO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LYQ2416	55287455C	ROBSON	SALLIN	ARAUJO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LYQ2416	55288541C	ROBSON	SALLIN	ARAUJO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LYQ2423	55286273C	GABRIEL	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
LYQ3732	55287048C	SANDRO	EVERTON	NASCIMENTO	5541/2	181	*	XVII
LYQ5303	55286274C	CRISTIAN	ARIEL	CARIDDI	AHUMADA	5541/2	181	*	XVII
LYQ5303	55286944C	CRISTIAN	ARIEL	CARIDDI	AHUMADA	5541/2	181	*	XVII
LYQ5303	55287049C	CRISTIAN	ARIEL	CARIDDI	AHUMADA	5541/2	181	*	XVII
LYQ5303	55288146C	CRISTIAN	ARIEL	CARIDDI	AHUMADA	5541/2	181	*	XVII
LYR2281	55720206B	JOAO	ELIOSIPIO	DOS	PASSOS	5541/2	181	*	XVII
LYR4730	55288370C	MARCIA	CRISTINA	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
LYR9795	55286598C	LUIS	CARLOS	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
LYS8496	55287050C	PATRICIA	ALEXANDRA	DE	ARAUJO	HAYASHI	5541/2	181	*	XVII

LYS8496	55287456C	PATRICIA	ALEXANDRA	DE	ARAUJO	HAYASHI	5541/2	181	*	XVII
LYT0474	55287797C	JULIANO	DA	CUNHA	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
LYW1162	55287151C	REINOLFO	PEDRO	DAROLT	5541/2	181	*	XVII
LYX1948	55286276C	VILSON	PISKE	5541/2	181	*	XVII
LYX8989	55288046C	FILIPE	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
LYY0588	55716529B	SOLANGE	TERESINHA	DE	GOES	5541/2	181	*	XVII
LYY9158	55285801C	MARCIO	JEAN	GUELERE	5541/2	181	*	XVII
LYY9926	55288371C	CRISTIANO	SANTANA	DE	AGRELLA	5541/2	181	*	XVII
LZA6131	55286600C	NERILDA	MARIA	DA	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
LZB0550	55284394C	JAMES	WILLIAM	DUTRA	5541/2	181	*	XVII
LZD5381	55722149B	BEL	ACQUA	COMERCIO	DE	PURIFICADORES	DE	AGUA	LTDA	ME5541/2	181	*	XVII
LZE4258	55288461C	SILMARA	DOMINONI	PACKER	5541/2	181	*	XVII
LZE4258	55288462C	SILMARA	DOMINONI	PACKER	5541/2	181	*	XVII
LZE4258	55288463C	SILMARA	DOMINONI	PACKER	5541/2	181	*	XVII
LZE4258	55288993C	SILMARA	DOMINONI	PACKER	5541/2	181	*	XVII
LZE8018	55288149C	LUCIA	APARECIDA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LZE8542	55724423B	KJ	MATERIAIS	DE	CONSTRUCOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
LZE8542	55724796B	KJ	MATERIAIS	DE	CONSTRUCOES	LTDA	5541/2	181	*	XVII
LZG4774	55284504C	NILTON	DE	FREITAS	NORONHA	5541/2	181	*	XVII
LZG7362	55286731C	ALTAIR	GEORG	5541/2	181	*	XVII
LZH3660	55722283B	CHRISCHINNER	RIBEIRO	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
LZI5827	55284395C	HOMERO	DONIZETE	DA	CUNHA	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
LZI5827	55285216C	HOMERO	DONIZETE	DA	CUNHA	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
LZJ3811	55724920B	MARIA	ELIZA	SCHMITZ	5541/2	181	*	XVII
LZK3008	55285331C	GILBERTO	CORREA	5541/2	181	*	XVII
LZK5850	55290543C	LUCIANO	ROSA	5541/2	181	*	XVII
LZK5850	55290544C	LUCIANO	ROSA	5541/2	181	*	XVII
LZL6053	55286831C	MOISEIS	ANTONIO	DE	VARGAS	NETTO	5541/2	181	*	XVII
LZM5072	55288793C	DULCINEIA	ALEXANDRE	DA	SILVA	KULKAMP	5541/2	181	*	XVII
LZN1742	55721921B	BENTA	BITENCOURT	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LZN1742	55726583B	BENTA	BITENCOURT	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LZN2959	55287960C	MECANICA	FRONTIM	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
LZN5004	55288468C	RONALDO	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
LZP8099	55288288C	CARLOS	ROBERTO	PEREIRA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
LZQ3042	55287659C	FRANCINE	SIBELI	BALLOCK	5541/2	181	*	XVII
LZQ4956	55719605B	ANTONIO	SEPKA	5541/2	181	*	XVII
LZQ4956	55720104B	ANTONIO	SEPKA	5541/2	181	*	XVII
LZQ6199	55286381C	LUANA	CRISTINA	GOMES	ROSA	5541/2	181	*	XVII
LZR0183	55286733C	RESELITA	SIMEONI	ISHIDA	5541/2	181	*	XVII
LZT3006	55286169C	LUIZ	CARLOS	SEQUEIRA	DE	MENDONCA	5541/2	181	*	XVII
LZU2363	55287359C	JEFERSON	JOSE	LOS	5541/2	181	*	XVII
LZX0263	55287360C	EMERSON	MARTINS	UZELOTO	5541/2	181	*	XVII
LZY8053	55288154C	LORENI	SIQUEIRA	MOREIRA	5541/2	181	*	XVII
MAA3080	55288997C	LUIS	MOREIRA	SOARES	5541/2	181	*	XVII
MAB1266	55286172C	ANTONIO	CARLOS	CAMPOS	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MAB6018	55287895C	IVO	LUIZ	JUCOSKI	5541/2	181	*	XVII
MAC0804	55288053C	LEONARDO	POLETTO	5541/2	181	*	XVII
MAD5906	55288550C	LUIZ	DUTKA	5541/2	181	*	XVII
MAE4876	55286659C	LOURIVAL	VAZ	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MAF6816	55288551C	DEBORA	REJANE	PUCCI	ZANON	VERKRUESSEN	5541/2	181	*	XVII
MAG3595	55286485C	ISRAEL	SCHATTSCHNEIDER	5541/2	181	*	XVII
MAJ1503	55288552C	SALETE	DE	FATIMA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MAJ9989	55719942B	JOEL	MARCOS	FRANCA	5541/2	181	*	XVII
MAK3004	55286836C	EOLITA	ULLIRSCH	5541/2	181	*	XVII
MAL1100	55722607B	ANDREIA	VIEGAS	GARCIA	5541/2	181	*	XVII
MAM3132	55286384C	LUCIANO	DE	AMORIM	5541/2	181	*	XVII
MAM6583	55286285C	CINTIA	DENISE	FAGUNDES	SCHUT	5541/2	181	*	XVII
MAM6583	55286385C	CINTIA	DENISE	FAGUNDES	SCHUT	5541/2	181	*	XVII
MAN2454	55286066C	DIEGO	RAMON	VIEIRA	5541/2	181	*	XVII
MAN7042	55286173C	MARIA	MEURER	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MAN7042	55288157C	MARIA	MEURER	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MAO2478	55287804C	ALESSANDRA	FERNANDES	SCHUBERT	5541/2	181	*	XVII
MAO2478	55287965C	ALESSANDRA	FERNANDES	SCHUBERT	5541/2	181	*	XVII
MAO2478	55287966C	ALESSANDRA	FERNANDES	SCHUBERT	5541/2	181	*	XVII
MAO5482	55283654C	GILMARA	LUCIANE	TADRA	CZELUSNIAK	5541/2	181	*	XVII
MAO5482	55727063B	GILMARA	LUCIANE	TADRA	CZELUSNIAK	5541/2	181	*	XVII
MAP4215	55288158C	GRT	SERVICOS	E	COMERCIO	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MAQ0171	55722891B	CLAUDIA	HELEODORO	LOPES	5541/2	181	*	XVII
MAQ1078	55288056C	ATAIDE	DIAS	DE	MOURA	5541/2	181	*	XVII
MAR5373	55285705C	GGES	GEOLOGIA	GEOTECNIA	ENGENHARIA	E	SONDAGEM	LTDA5541/2	181	*	XVII
MAR5373	55287166C	GGES	GEOLOGIA	GEOTECNIA	ENGENHARIA	E	SONDAGEM	LTDA5541/2	181	*	XVII
MAR7595	55287222C	KELLEN	MENDES	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MAS2972	55287569C	SHARON	CRISTINE	DE	CARVALHO	BREIS	RATHUNDE	5541/2	181	*	XVII
MAS5384	55726862B	EVELIZE	VATER	5541/2	181	*	XVII
MAS5950	55287805C	ALTAMIR	RODRIGUES	5541/2	181	*	XVII
MAU9540	55722740B	ROBINSON	ARI	SOARES	5541/2	181	*	XVII
MAV3736	55287968C	MARCELO	DE	SOUZA	ARANHA	5541/2	181	*	XVII
MAW5347	55285990C	MARGARETE	MELLO	5541/2	181	*	XVII
MAX4679	55288471C	MARA	LUCIA	KLEINSCHMIDT	5541/2	181	*	XVII
MAX5016	55285991C	JOSIMAR	SCHMITZ	5541/2	181	*	XVII
MAY3872	55286388C	FABIO	MARTINELLI	5541/2	181	*	XVII
MAY3872	55286740C	FABIO	MARTINELLI	5541/2	181	*	XVII
MAY3872	55288472C	FABIO	MARTINELLI	5541/2	181	*	XVII
MAY5051	55288798C	TATIANE	ALESANDRA	TEODOSIO	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55285603C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55285604C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55286663C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55287728C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55287807C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55287808C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55288059C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55288161C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55288291C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55288473C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55288474C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55288475C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55288554C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ7576	55288799C	MARCELO	BIERMEIER	5541/2	181	*	XVII
MAZ9228	55286292C	ROLF	STRELOW	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MBC1075	55726295B	DAVI	MARCELO	BOSCO	5541/2	181	*	XVII
MBC9987	55286742C	MICHEL	PAIM	PERES	5541/2	181	*	XVII

MBD4737	55284816C	RUTH	SUELI	PARUCKER	5541/2	181	*	XVII
MBD4737	55286177C	RUTH	SUELI	PARUCKER	5541/2	181	*	XVII
MBE0680	55287363C	SALMO	MENDES	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MBF9522	55722401B	WALLACE	BARBOSA	MINA	5541/2	181	*	XVII
MBF9522	55722475B	WALLACE	BARBOSA	MINA	5541/2	181	*	XVII
MBG2157	55288802C	SUEMARA	APARECIDA	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
MBG2851	55287058C	GEOVANE	STEFANON	FERREIRA	5541/2	181	*	XVII
MBG9067	55287277C	EVANDRO	LUIZ	DE	MORAES	5541/2	181	*	XVII
MBJ3213	55287811C	JORGE	WALTER	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MBJ6466	55286490C	MARLI	ALVES	ZANOTTO	5541/2	181	*	XVII
MBL8820	55287812C	NATANAEL	ALVES	DE	MEDEIROS	5541/2	181	*	XVII
MBM0704	55288162C	ROSA	MARIA	HUDLER	5541/2	181	*	XVII
MBM2128	55725297B	IRIS	MARIA	DE	NARDO	BAPTISTA	CONDESSA	FRANCO	5541/2	181	*	XVII
MBM8757	55287574C	IZALTEX	CONFECCOES	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MBO2605	55287974C	ADEMIR	SOBRAL	DE	JESUS	FI	5541/2	181	*	XVII
MBP1200	55286606C	NATANAEL	DA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
MBP7311	55289418C	MARIA	DA	GLORIA	MENDES	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
MBQ4473	55284818C	JAIR	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MBQ7786	55287060C	LUCILENE	RODRIGUES	JUNQUEIRA	5541/2	181	*	XVII
MBQ9550	55286491C	GILMAR	NUNES	5541/2	181	*	XVII
MBS4779	55726054B	LEILA	EMILIA	KUTSCHER	5541/2	181	*	XVII
MBT0351	55286844C	MILTON	JOAQUIM	FELIPE	5541/2	181	*	XVII
MBU5233	55286960C	JOCIMARA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MBU6137	55286299C	EXPRESSAO	SIGNS	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MBU6219	55287668C	WILLIAM	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MBU6567	55725505B	MARIA	DECKER	GORGES	5541/2	181	*	XVII
MBV9035	55726180B	OSVANILDA	SCHMIDT	5541/2	181	*	XVII
MBV9122	55288559C	JULIANO	AYRES	DE	MELLO	5541/2	181	*	XVII
MBW1798	55285089C	MARINEIDE	MACEDO	CAVALCANTE	RAMOS	5541/2	181	*	XVII
MBW8768	55288479C	ALONSO	MACHADO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MBX4074	55725303B	ROBERSON	APARECIDO	GAMBAROTTO	5541/2	181	*	XVII
MBX6683	55288651C	EVALDO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MBY7822	55286747C	ORLANDO	LIESSEM	FILHO	5541/2	181	*	XVII
MBZ1556	55289982C	SIMONE	CARLA	PIRES	5541/2	181	*	XVII
MCA7839	55286963C	VALDECIR	DOMINGOS	5541/2	181	*	XVII
MCA7839	55287464C	VALDECIR	DOMINGOS	5541/2	181	*	XVII
MCA7839	55726483B	VALDECIR	DOMINGOS	5541/2	181	*	XVII
MCB5221	55289864C	ELISANGELA	PEREIRA	SOARES	PACHER	5541/2	181	*	XVII
MCC2456	55289983C	MARIA	IVETE	TELLES	DEBACHER	5541/2	181	*	XVII
MCC5899	55287173C	VICTOR	THIAGO	MOURA	5541/2	181	*	XVII
MCC6502	55287673C	LEONIR	CAMARGO	5541/2	181	*	XVII
MCC9187	55286181C	SANDRO	RONALDO	MAIA	5541/2	181	*	XVII
MCD0945	55288897C	SANDRO	PINTO	MANDICAJU	5541/2	181	*	XVII
MCE4243	55288065C	GILBERTO	SILVIO	DOS	PASSOS	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MCG4530	55286303C	NILSON	BOENO	5541/2	181	*	XVII
MCH2752	55725048B	AMELIA	ANTONIA	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII
MCJ6956	55287279C	EDEGAR	QUISINSKI	5541/2	181	*	XVII
MCJ6956	55287730C	EDEGAR	QUISINSKI	5541/2	181	*	XVII
MCK0293	55288481C	RODRIGO	FERNANDES	STEIN	5541/2	181	*	XVII
MCK1584	55722908B	ANA	PAULA	SAGAS	5541/2	181	*	XVII
MCL1555	55288659C	AYMORE	CREDITO,	FINANCIAMENTO	E	INVESTIMENTO	S.A.	5541/2	181	*	XVII
MCL6476	55287180C	TEREZA	CRISTINA	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
MCL6865	55285353C	IS	SERVICOS	ESPECIALIZADOS	DE	PINTURAS	E	REFORMAS	LTD5A541/2	181	*	XVII
MCM2877	55286398C	ANTONIO	RILDO	DO	ROSARIO	5541/2	181	*	XVII
MCN0584	55722985B	LENIR	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
MCN3099	55289989C	JOSE	HENRIQUE	SCHOSSLAND	5541/2	181	*	XVII
MCN3099	55290181C	JOSE	HENRIQUE	SCHOSSLAND	5541/2	181	*	XVII
MCN3139	55288167C	RICARDO	ALEXANDRE	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MCN8071	55285354C	GABRIELA	VIEIRA	CANDIDO	5541/2	181	*	XVII
MCN8071	55285355C	GABRIELA	VIEIRA	CANDIDO	5541/2	181	*	XVII
MCO1383	55287576C	LUCIANE	DE	OLIVEIRA	BURGER	5541/2	181	*	XVII
MCO6537	55722493B	BENTA	SOUSA	TAVARES	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCO6537	55724440B	BENTA	SOUSA	TAVARES	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCO6537	55725308B	BENTA	SOUSA	TAVARES	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCO9409	55286967C	ARTUR	MARCELO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCP6427	55286968C	SERGIO	DE	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
MCP8832	55287181C	TALITA	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
MCQ2993	55288168C	EDSON	ANTONIO	KLANN	5541/2	181	*	XVII
MCV0092	55287579C	MARIA	JURACI	BASTOS	5541/2	181	*	XVII
MCV5110	55288303C	RAMOS	ASSESSORIA	COMERCIAL	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MCV8798	55286849C	SANDRO	OTAVIO	DE	AVILA	5541/2	181	*	XVII
MCV8798	55286850C	SANDRO	OTAVIO	DE	AVILA	5541/2	181	*	XVII
MCV8798	55286851C	SANDRO	OTAVIO	DE	AVILA	5541/2	181	*	XVII
MCW1008	55287580C	MARIZA	MORITZ	RAMOS	DE	LOYOLA	5541/2	181	*	XVII
MCW1416	55285462C	ALEXANDRO	LUIZ	CORDEIRO	5541/2	181	*	XVII
MCW3876	55285715C	ARNOLDO	MACHADO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MCX6887	55720457B	OSVALDO	FERREIRA	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MCY1843	55287071C	GIOVANE	SCHNEIDER	REISNER	5541/2	181	*	XVII
MDC0868	55288170C	RONALDO	ESPEZIM	FRANCISCO	5541/2	181	*	XVII
MDC2842	55287676C	CLAUDIO	ROBERTO	BOEHM	5541/2	181	*	XVII
MDC2842	55287816C	CLAUDIO	ROBERTO	BOEHM	5541/2	181	*	XVII
MDC2842	55288813C	CLAUDIO	ROBERTO	BOEHM	5541/2	181	*	XVII
MDC4036	55726187B	ELIANE	PIMENTEL	5541/2	181	*	XVII
MDE1245	55289340C	LUIS	TUTOMU	KUBOTA	ANDO	5541/2	181	*	XVII
MDE1245	55289724C	LUIS	TUTOMU	KUBOTA	ANDO	5541/2	181	*	XVII
MDE6207	55287470C	JOSEANE	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MDF5645	55726188B	LUCIMAR	DA	GRACA	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MDG1193	55290084C	REJANE	MARIA	SOCHA	5541/2	181	*	XVII
MDG5075	55287677C	TANIA	REGINA	WONSPEHER	5541/2	181	*	XVII
MDG5075	55288483C	TANIA	REGINA	WONSPEHER	5541/2	181	*	XVII
MDH2505	55287817C	ALAN	BARCELOS	LEANDRO	5541/2	181	*	XVII
MDH8764	55726190B	JOAO	PAULO	CORREA	5541/2	181	*	XVII
MDH8764	55726191B	JOAO	PAULO	CORREA	5541/2	181	*	XVII
MDI1664	55289019C	ALBERTINA	SILVEIRA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MDI1664	55289423C	ALBERTINA	SILVEIRA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MDJ0914	55285720C	GILMAR	EDI	FACHINELLO	5541/2	181	*	XVII
MDJ4181	55285721C	ALCIDES	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MDL0322	55286190C	MARGARETH	TEUBER	FURTADO	5541/2	181	*	XVII
MDO4158	55283334C	MARIA	LUISA	GOMES	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MDO4233	55290671C	JOSINA	APARECIDA	DOS	SANTOS	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MDP2124	55286504C	DANIELLI	BEREZOSKI	DEMARCHI	5541/2	181	*	XVII



� 8  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

MDQ5701	55285105C	EDSON	AMAURI	BIGOTTO	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MDQ7956	55288223C	MARCIANO	ADRIANO	WALDRICH	5541/2	181	*	XVII
MDS2845	55285621C	HASSE	CQ	SELECAO	DE	PECAS	DE	METAL	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MDT0142	55287377C	ALENCAR	SCHUEROFF	5541/2	181	*	XVII
MDV2857	55286195C	ACIR	ALVES	COELHO	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MDV4513	55720131B	TALITA	GISELE	DIAS	5541/2	181	*	XVII
MDX4314	55284046C	JAIME	AURELIO	SEVERIN	5541/2	181	*	XVII
MDY1434	55288563C	EDUARDO	HENRIQUE	BOSCO	5541/2	181	*	XVII
MDY1853	55287819C	WAGNER	DE	OLIVEIRA	PIEDADE	5541/2	181	*	XVII
MDY2236	55286977C	ZENALDO	KRUGER	5541/2	181	*	XVII
MDY7421	55287980C	RENATA	JULIANA	VANTI	5541/2	181	*	XVII
MDZ0568	55285725C	GABRIEL	CESAR	PACHECO	5541/2	181	*	XVII
MDZ1511	55288818C	FABIO	EDUARDO	PEREIRA	RAPOUSO	5541/2	181	*	XVII
MDZ2421	55721460B	ELAINE	LICHTBLAU	BITENCOURT	5541/2	181	*	XVII
MDZ3009	55289345C	DULCE	CRISTINA	BRUNS	KRUGER	5541/2	181	*	XVII
MDZ9927	55720750B	DIGIDELTA	IMPRESSAO	DIGITAL	LTDA.	5541/2	181	*	XVII
MEA6631	55287682C	SIMONE	RAMOS	5541/2	181	*	XVII
MEB1566	55286620C	IARA	PAULA	LASKOSKY	5541/2	181	*	XVII
MEC4993	55286508C	JORGE	MANUEL	MUNDIENDIL	5541/2	181	*	XVII
MEC8758	55286621C	PEDRO	LUIS	SANSON	5541/2	181	*	XVII
MED1735	55727082B	MERCEDES	TARDELI	MOREIRA	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MED1738	55289621C	IVONE	LICODIEDOFF	CORDEIRO	5541/2	181	*	XVII
MED5604	55285368C	DANIELA	MIZIESKI	5541/2	181	*	XVII
MED8244	55288180C	AUGUSTO	CELIO	DE	JESUS	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MEE5081	55725119B	CRISTIANO	MARTINS	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MEE7974	55286623C	P	DOIS	COMUNICACAO	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MEE8016	55285729C	RAFAEL	MARIO	CATTONI	5541/2	181	*	XVII
MEF0797	55288392C	MAURO	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MEH4804	55287905C	ACIR	ALVES	COELHO	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MEI3232	55284837C	MARCOS	ANTONIO	LEOCADIO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MEJ3416	55288181C	SUELI	TEREZINHA	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MEJ5878	55288731C	VIVIANE	CARVALHO	5541/2	181	*	XVII
MEJ7893	55288565C	ELIANI	BORGES	VULTUOSO	5541/2	181	*	XVII
MEK5819	55284838C	ISABELA	MELIM	BORGES	SANDOVAL	5541/2	181	*	XVII
MEL4232	55725679B	MARCELO	ADRIANI	RAPANOS	5541/2	181	*	XVII
MEL7197	55286865C	MARLON	CONTE	5541/2	181	*	XVII
MEL9911	55285627C	NATHANAEL	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MEM7257	55719524B	ROSINEY	AUGUSTO	DORNE	5541/2	181	*	XVII
MEM8617	55289625C	WILMAR	CABRAL	HENRIQUE	5541/2	181	*	XVII
MEN5490	55721757B	GLOBAL	OUTDOOR	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEN5490	55721758B	GLOBAL	OUTDOOR	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEN6254	55290862C	MAITE	MORGANA	UHLMANN	5541/2	181	*	XVII
MEN6737	55286009C	COBRANCAS	PEDROSO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEP2281	55287289C	ROBSON	MARCIO	DA	SILVA	VICENTE	5541/2	181	*	XVII
MEP4057	55723517B	NELIDA	REGINA	VIDAL	DELAI	5541/2	181	*	XVII
MEP7939	55721468B	NILTON	FERNANDO	FORMAGIO	5541/2	181	*	XVII
MEP8439	55285919C	VIP	MAR	AGENCIA	DE	VIAGENS	E	TURISMO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEQ5589	55286201C	GISLAINE	EDUARDO	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
MEQ8407	55287590C	ADRIANO	GOMES	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MER4652	55726618B	SABRINA	FERREIRA	DE	MELO	5541/2	181	*	XVII
MER8636	55290093C	LUCIA	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MES5617	55724009B	MARLON	WILSON	RESSEL	5541/2	181	*	XVII
MES8746	55288397C	CRISTIANE	ALVES	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MES9086	55285117C	WORK-MED	MEDICINA	DO	TRABALHO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MES9086	55285377C	WORK-MED	MEDICINA	DO	TRABALHO	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEU2374	55288231C	INCORPORE	ASSESSORIA	IMOBILIARIA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEU5278	55287191C	ADAUTO	CERCAL	5541/2	181	*	XVII
MEV1368	55288824C	AHP	TRANSPORTES	E	LOGISTICA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MEV1613	55287824C	SPEED	BOX	COM	DE	PECAS	P	MOT	E	BICI	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MEV6663	55725435B	VALQUIRIA	PACHECO	FERNANDES	5541/2	181	*	XVII
MEW0476	55284153C	JULIANE	REGINA	MARTINS	5541/2	181	*	XVII
MEW1617	55290797C	SOUZA	E	SANTOS	COM	DE	MATERIAL	ELET	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MEW2002	55290798C	PAULO	HENRIQUE	GARCIA	5541/2	181	*	XVII
MEW4491	55287825C	SANDRA	MARIA	SOUZA	DAL	FARRA	5541/2	181	*	XVII
MEW5736	55726074B	GLEYSON	JOAO	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MEX5798	55285475C	JORGE	LUIS	NASS	5541/2	181	*	XVII
MFA2017	55726411B	PATRICIA	MENON	5541/2	181	*	XVII
MFA2720	55725437B	CICERA	ANGELICA	DE	CARVALHO	DUTKA	5541/2	181	*	XVII
MFC2659	55288082C	ROSALVO	JOSE	DA	MAIA	5541/2	181	*	XVII
MFC8778	55287691C	MAURICIO	ADRIANO	TRUPEL	5541/2	181	*	XVII
MFE1968	55286670C	EMERSON	SCHATTSCHNEIDER	5541/2	181	*	XVII
MFF0268	55726622B	EUNESIA	MARIA	MILANI	SMANIOTI	5541/2	181	*	XVII
MFF1737	55285124C	EDSON	MARCIANO	RODRIGUES	PADILHA	5541/2	181	*	XVII
MFF7854	55286518C	KATJA	ELIZABETH	FUXREITER	5541/2	181	*	XVII
MFG5854	55287091C	GRAZIELE	CRISTINA	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MFH5169	55288827C	ISRAEL	DA	SILVA	5541/2	181	*	XVII
MFI6710	55286869C	ADOLAR	MICHELS	CORREA	5541/2	181	*	XVII
MFI9138	55287292C	FABRICIO	JOSE	DA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
MFI9138	55287483C	FABRICIO	JOSE	DA	COSTA	5541/2	181	*	XVII
MFJ2893	55287985C	IRMAOS	BALBINOT	IND.	E	COMERCIO	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MFJ5145	55719986B	JANE	ESTEFANIA	VIEIRA	TORRES	5541/2	181	*	XVII
MFJ5151	55726319B	MANUELA	AUGUSTA	DA	SILVA	CRUZ	VILELA	VEIGA	5541/2	181	*	XVII
MFJ5724	55726320B	PEDRO	LUIS	CIDRAL	5541/2	181	*	XVII
MFM0378	55287986C	RAFAEL	BOZZA	5541/2	181	*	XVII
MFM1616	55287908C	RAUL	SAMUEL	QUANDT	5541/2	181	*	XVII
MFM3426	55287391C	RODRIGUES	TEC	EM	REVEST	DE	PISOS	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MFM7161	55286671C	NELSON	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MFM9856	55287830C	VALDENIR	RAMIRO	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MFN2429	55286412C	RENATO	MONTEIRO	5541/2	181	*	XVII
MFN4198	55286316C	JESSIKHA	WARMELING	TODT	5541/2	181	*	XVII
MFO9524	55287093C	SANDRA	TERESINHA	LEIDENS	MELIM	ZARDO	5541/2	181	*	XVII
MFO9808	55289536C	GILLIARD	CABRAL	WOLFF	5541/2	181	*	XVII
MFO9808	55289537C	GILLIARD	CABRAL	WOLFF	5541/2	181	*	XVII
MFR1894	55288233C	VALMOR	VALLE	5541/2	181	*	XVII
MFR3315	55286414C	CARLOS	EDUARDO	CONDEIXA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MFR6135	55287392C	MARIANNA	NANNETTI	RODRIGUES	DOUAT	5541/2	181	*	XVII
MFR9656	55287988C	SIMONE	RODRIGUES	ANDRADE	5541/2	181	*	XVII
MFS1063	55286633C	HT	GARCIA	EMPREITEIRA	DE	MAO	DE	OBRA	LTDA	5541/2	181	*	XVII
MFS5664	55713383B	SILVIO	CESAR	BUDAL	ARINS	5541/2	181	*	XVII
MFT0005	55287094C	ELSA	GELSLEIHTER	5541/2	181	*	XVII
MFT2149	55286675C	BENTO	JANEIRO	RODRIGUEZ	5541/2	181	*	XVII

MFT6140	55288494C	ANDRE	LUIS	BARTSCH	5541/2	181	*	XVII
MFT9892	55287597C	MARCIO	LUIZ	JAQUES	E	CIA	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MFV1549	55286765C	DANIEL	COCA	RODRIGUES	ALVES	5541/2	181	*	XVII
MFV3773	55288086C	MARIA	CRISTINA	CIDRAL	5541/2	181	*	XVII
MFW1013	55287198C	VANESSA	LUIZA	MARTINELLI	LEVANDOWSKI	5541/2	181	*	XVII
MFW1623	55288190C	DANIELA	MERI	COELHO	DOS	SANTOS	5541/2	181	*	XVII
MFW6544	55286874C	RUTE	CIPRIANI	CARDOSO	5541/2	181	*	XVII
MFX4899	55289542C	MARIA	DE	SOUZA	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MFX7198	55288407C	SILVIO	BRANDENBURG	5541/2	181	*	XVII
MFX8079	55287395C	ANDREA	MARIA	LEMOS	5541/2	181	*	XVII
MFX9805	55287599C	RICARDO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MFY1225	55287735C	MEGA	TRAINING	COMERCIO	VAREISTA	E	ATACADISTA	LTDA	ME5541/2	181	*	XVII
MFY5659	55290811C	GESSONIA	LEITE	DE	ANDRADE	CARRASCO	5541/2	181	*	XVII
MFY6089	55284268C	ISAIAS	DA	SILVA	SOUZA	JUNIOR	5541/2	181	*	XVII
MFZ7061	55286521C	TRANSPORTES	DOBRU	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MGA0366	55287096C	GABRIELA	DIPPE	MACIESKI	5541/2	181	*	XVII
MGA0366	55725343B	GABRIELA	DIPPE	MACIESKI	5541/2	181	*	XVII
MGB3238	55287396C	PATRICIA	FORTES	VASCONCELOS	5541/2	181	*	XVII
MGC5169	55726324B	MICHEL	BERNARDI	MULINARI	5541/2	181	*	XVII
MGC9743	55287097C	THAYSE	LAURENCIO	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII
MGE0888	55727001B	ADRIANA	WALTMANN	5541/2	181	*	XVII
MGE8670	55726509B	ADEMAR	WILD	WACHHOLZ	5541/2	181	*	XVII
MGF0838	55286767C	CHARLES	CHAPLIN	5541/2	181	*	XVII
MGG6389	55290105C	ERIKA	VALENTINA	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MGH0759	55287296C	KENIO	GOMES	5541/2	181	*	XVII
MGH4419	55285391C	VILSON	VARELA	5541/2	181	*	XVII
MGH7904	55290692C	JOSE	MONTEIRO	5541/2	181	*	XVII
MGI0461	55724985B	JOSE	LUIZ	FURTADO	DE	MEDEIROS	5541/2	181	*	XVII
MGK9483	55285262C	LUCIANO	NUNES	DA	SILVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MGK9769	55286325C	CLEBER	ALVES	PEREIRA	5541/2	181	*	XVII
MGL2754	55287297C	EDUARDO	KUHL	5541/2	181	*	XVII
MGL5400	55287398C	JOANA	OLIVEIRA	TIBURCIO	5541/2	181	*	XVII
MGM0181	55287737C	LEONARDO	RODRIGUES	VEIGA	5541/2	181	*	XVII
MGO6794	55288581C	ROSANGELA	RITTER	5541/2	181	*	XVII
MGP6754	55286768C	VILMAR	FRANCISCO	COUTO	5541/2	181	*	XVII
MGP8810	55286523C	WILLIAN	GENAR	FELICIANO	5541/2	181	*	XVII
MGQ7193	55286421C	EMPREENDIMENTOS	TURISTICOS	NOBRE	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MGQ7193	55287699C	EMPREENDIMENTOS	TURISTICOS	NOBRE	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MGS8114	55284071C	XAVIER	E	SAMPAIO	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MGU8223	55286878C	ORIDES	TUMISKI	5541/2	181	*	XVII
MGV1314	55286637C	MUNDIAL	ATACADAO	DE	COLCHOES	LTDA	ME	5541/2	181	*	XVII
MGW1075	55287915C	CLERIA	JUCARA	PALHANO	ANTUNES	5541/2	181	*	XVII
MGX2435	55290109C	DALVA	APARECIDA	FEDRIGO	GONCALVES	5541/2	181	*	XVII
MGY4050	55288408C	EVERALDO	ESPINDOLA	5541/2	181	*	XVII
MGZ2932	55722354B	TANIA	WOLFGRAMM	DIAS	5541/2	181	*	XVII
MHE3532	55724228B	RITA	DE	CASSIA	FRANCISCA	GUIMARAES	5541/2	181	*	XVII
MHE3532	55726786B	RITA	DE	CASSIA	FRANCISCA	GUIMARAES	5541/2	181	*	XVII
MHE3532	55726787B	RITA	DE	CASSIA	FRANCISCA	GUIMARAES	5541/2	181	*	XVII
MHG9513	55289265C	LEONARDO	AUGUSTO	DRUGOVICH	VALENTE	5541/2	181	*	XVII
MHI4252	55286775C	MARINO	LUIZ	CAVITIONE	5541/2	181	*	XVII
MHI7640	55288501C	GEOVANI	POLEZA	5541/2	181	*	XVII
MHI7810	55285270C	SANDRA	DE	MORAES	CAMPELLO	5541/2	181	*	XVII
MHK7920	55727207B	ADRIANA	TERESINHA	DA	ROCHA	5541/2	181	*	XVII
MHN2032	55287207C	LIRA	DA	LUZ	DUARTE	5541/2	181	*	XVII
MHO5260	55288322C	SIMONE	AFRA	DE	FARIAS	5541/2	181	*	XVII
MHP1011	55289448C	MARCIO	CLOVIS	SCHAEFER	FILHO	5541/2	181	*	XVII
MHR6622	55723178B	GEORGIA	MIRIAM	GRASSI	5541/2	181	*	XVII
MHU4220	55286529C	JUSSARA	LOPES	MENDES	5541/2	181	*	XVII
MIC1710	55285938C	MARCELO	MACHADO	5541/2	181	*	XVII
MIL2450	55726642B	EMERSON	SCHATTSCHNEIDER	5541/2	181	*	XVII
MIO2280	55285137C	GALEANO	APARECIDO	MELLO	DE	OLIVEIRA	5541/2	181	*	XVII
MIQ7080	55286427C	CLAUDIO	CESAR	MAIA	5541/2	181	*	XVII
MIS2127	55286332C	ISABELLY	DOS	SANTOS	MIANO	SELBACH	5541/2	181	*	XVII
MIS2127	55286641C	ISABELLY	DOS	SANTOS	MIANO	SELBACH	5541/2	181	*	XVII
MIS2890	55287841C	LEONARDO	LUIZ	DE	LIMA	5541/2	181	*	XVII
MJC2008	55287609C	AUPEX	ASSESSORIA	PEDAGOGICA	U	E	CAPACITACAO	PROF	LTD5A541/2	181	*	XVII
MJC2008	55288837C	AUPEX	ASSESSORIA	PEDAGOGICA	U	E	CAPACITACAO	PROF	LTD5A541/2	181	*	XVII
MJE5300	55286532C	CARLO	FRANCO	KARGER	5541/2	181	*	XVII
MKF9640	55288692C	MARIO	CESAR	ROSSETI	5541/2	181	*	XVII
MKP2104	55723876B	PAULO	ALBERTO	SCHMIDLIN	5541/2	181	*	XVII
MKP7077	55290825C	JOSE	CARLOS	FRANCELINO	5541/2	181	*	XVII
MLX0970	55288326C	SANTA	RITA	COM	E	IMPORT	DE	PROD	MED	HOSPITALARES	LTDA5	5M4E1/2	181	*	
XVII
MMD1806	55284083C	DOUGLAS	LAFAIETE	CRUZARA	5541/2	181	*	XVII
MMD1806	55285748C	DOUGLAS	LAFAIETE	CRUZARA	5541/2	181	*	XVII
MMH5500	55286994C	ANDERSON	JOSE	SIMAO	5541/2	181	*	XVII
MMM0048	55290348C	HORACIO	NELSON	WENDEL	5541/2	181	*	XVII
MMM0332	55286677C	MARCIO	TRENTINI	5541/2	181	*	XVII
MMX2876	55286432C	SORAIA	ADRIANA	GRUNFELD	5541/2	181	*	XVII
MRN3137	55718296B	LUCIANO	MAURO	ALVES	5541/2	181	*	XVII
MXM2670	55285145C	PAULO	EDUARDO	ENGELMANN	CHAVES	5541/2	181	*	XVII
MYI8956	55287922C	MOACIR	BATISTA	5541/2	181	*	XVII
MYI8956	55287923C	MOACIR	BATISTA	5541/2	181	*	XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 576 635/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
ABG3434	54700530C	KARIN	LILIAN	STRUCKER	GUESSER	6041/2	207
ABW4855	55118609B	ALEX	MENDES	DA	SILVA	5380/0	181	*	I
ACB3278	54700893C	EDERSON	CASSIO	DA	SILVA	5550/0	181	*	XVIII
ACH2689	54701502C	ROBERTO	CARLOS	DE	CARVALHO	5622/1	182	*	VI
ACH2689	54701508C	ROBERTO	CARLOS	DE	CARVALHO	5452/1	181	*	VIII
AFO4579	54700554C	RICARDO	LUIZ	FERREIRA	5460/0	181	*	IX
AID5659	54700291C	ROBSON	VOSS	5460/0	181	*	IX
AJM5250	54700192C	ROSANA	RAMSDORF	5622/2	182	*	VI
AJN4363	54701427C	MARCONI	VALENCA	CORREIA	5550/0	181	*	XVIII
ALW3985	54701451C	RENATO	SACHT	5550/0	181	*	XVIII
ALZ5274	54701229C	EDILSON	STEUERNAGEL	5622/2	182	*	VI
ARO0601	55119338B	EMERSON	LUIZ	DE	SOUZA	5541/1	181	*	XVII

BOD9290	54700663C	REGINALDO	CARVALHO	5550/0	181	*	XVIII
BVY7644	54701359C	IVONE	DE	GOES	MEIER	5541/1	181	*	XVII
BWB4668	54700593C	JAIR	AMANDIO	5452/1	181	*	VIII
BYF9507	54700625C	ALEX	JULIANO	MACEDO	5550/0	181	*	XVIII
BZC8513	54701771C	ELISABET	SCHWALBE	DE	OLIVEIRA	5541/4	181	*	XVII
CET4145	54700868C	MOACIR	SORANZO	5452/1	181	*	VIII
CJJ5457	54701485C	JOCELIO	PEREIRA	DE	FRANCA	5550/0	181	*	XVIII
CJV7654	55119635B	LINO	BIAVATI	5541/1	181	*	XVII
CNE5205	54701062C	AURELIO	MANOEL	CHAVES	7234/0	250	*	I	*	a
CNV2719	54700939C	LUCILEIA	DA	SILVA	KLAUMANN	7234/0	250	*	I	*	a
CRM6027	54700803C	IRINEU	LEAL	NUNES	7234/0	250	*	I	*	a
CSQ9315	54702369C	HERNANE	VICENTE	SOUZA	ROSA	5550/0	181	*	XVIII
CVN0400	54701172C	EGNALDO	PAULO	FAUST	5541/4	181	*	XVII
DAS4817	54700270C	ADINOR	VICENTE	5487/0	181	*	XI
DFZ0172	54701829C	GRACIELE	ZANELLA	5568/0	181	*	XIX
DHY1205	54700523C	OSVALDO	FERNANDES	PALERMO	FILHO	5550/0	181	*	XVIII
DIU6913	54701050C	CELIO	BERNARDINO	SERAPHIM	JUNIOR	5550/0	181	*	XVIII
GSA1197	54700870C	JOAO	PAULO	DILL	5541/1	181	*	XVII
GVF8600	54700392C	ROSEMERI	MELO	5509/0	181	*	XIII
GYO0629	54700422C	AROLDO	WERNER	5541/1	181	*	XVII
HGH5533	54701611C	CLAUDINO	GARBIN	5606/0	182	*	IV
HOX7622	55118962B	THIAGO	DE	OLIVEIRA	VARGAS	5541/4	181	*	XVII
ICD7298	54701192C	FERNANDA	MENEZES	RIBAS	5550/0	181	*	XVIII
IHE4091	54700222C	JAMILLE	PROFETA	DA	SILVA	5568/0	181	*	XIX
IIQ2285	54701126C	CLEITON	CORDEIRO	RIBEIRO	6050/1	208
IKS3460	54701265C	RICARDO	LUIZ	DE	FREITAS	5380/0	181	*	I
JFH3163	54701628C	GERMANO	BOGER	5681/0	184	*	I
JMG1552	55118369B	GIVANILDO	BERNARDES	6122/0	214	*	I
JPH6033	54700767C	SIDNEI	MAIA	7234/0	250	*	I	*	a
KAB1700	54701363C	JOSE	LUIS	DE	ANDRADE	5541/1	181	*	XVII
LBR0559	54701417C	YURI	FERNANDES	5541/1	181	*	XVII
LNE4509	54701108C	NEREU	SANTOS	DA	ROSA	5568/0	181	*	XIX
LNE4509	54701324C	NEREU	SANTOS	DA	ROSA	5550/0	181	*	XVIII
LOP1293	54700175C	RICARDO	ALEXANDRE	DA	SILVA	5550/0	181	*	XVIII
LQV0782	54701622C	CHARLES	FABIANO	DA	SILVA	5568/0	181	*	XIX
LWS2826	54701063C	GERSON	MARCOS	FOSSILE	E	OU	SERGIO	FOSSILE	5568/0	181	*	XIX
LXA1995	55119643B	EDER	JACSON	DOS	SANTOS	5568/0	181	*	XIX
LXC9488	54701731C	ALCIDES	DEZANET	5380/0	181	*	I
LXE7645	54701005C	ELIZABETH	COSTA	MONTEIRO	DA	SILVA	5550/0	181	*	XVIII
LXF0727	54700649C	DISTRIBUIDORA	E	COMERCIO	DE	BEBIDAS	BOA	VISTA	LTDA	5819/1	193
LYA2051	55118636B	ROSANI	DA	SILVA	BORBA	DE	SOUZA	5541/1	181	*	XVII
LYA8426	54701361C	DIOGO	SCHIESTL	5541/1	181	*	XVII
LYC9992	54702354C	NILTON	SOETHE	LUCHTENBERG	5541/1	181	*	XVII
LYD1964	54701057C	FELIPE	ALVES	RIBEIRO	7234/0	250	*	I	*	a
LYD8654	54700984C	LUCILA	FRANZOI	SILVA	5550/0	181	*	XVIII
LYE0653	54701141C	ACACIO	SAPELINI	5568/0	181	*	XIX
LYI4253	54701659C	VILMAR	JOSE	BUSS	5541/1	181	*	XVII
LYN0343	54701090C	MARIO	CANDIDO	REVERS	5681/0	184	*	I
LYT6860	54701477C	CLAUDIO	LUIZ	DA	CUNHA	5568/0	181	*	XIX
LZC8541	54700442C	JEANE	WELTER	GOMES	5452/3	181	*	VIII
LZK7008	54701408C	SERGIO	MIGUEL	FIGUERO	5380/0	181	*	I
LZL1687	54701958C	EDES	ONES	ALVES	5541/4	181	*	XVII
LZO3478	54700861C	MILTON	DOS	SANTOS	5746/3	187	*	I
LZX0463	54701767C	VEIGA	FERRAMENTARIA	E	MECANICA	DE	PRECISAO	LTDA	ME	5452/1	181	*	VIII
LZZ0887	54700681C	ALECIO	DA	SILVA	ALCANTARA	5452/7	181	*	VIII
MAJ4608	54701052C	SEBASTIAO	DELFINO	DE	SOUZA	5568/0	181	*	XIX
MAL1793	54699966C	ENIO	GOMES	DE	OLIVEIRA	5550/0	181	*	XVIII
MAX9766	54701859C	CLEZO	GATTI	GOMES	5550/0	181	*	XVIII
MAZ4895	55119274B	ROBERTO	JOSE	TOMIO	6122/0	214	*	I
MBD6092	54700838C	AIRTO	RICARDO	CASA	5541/1	181	*	XVII
MBG6662	54701094C	ISRAEL	ALVES	DA	CUNHA	5568/0	181	*	XIX
MBP9392	54700839C	JAILSON	ANIBAL	LAURENTINO	5568/0	181	*	XIX
MBT2188	54701075C	ODAIR	ALVES	DE	OLIVEIRA	6050/1	208
MBT2188	54701561C	ODAIR	ALVES	DE	OLIVEIRA	6050/1	208
MBV0340	54701578C	GILBERTO	BETIM	5550/0	181	*	XVIII
MBV7780	54702374C	SERGIO	MOTA	FRANCA	5568/0	181	*	XIX
MBX9201	54701414C	EDCINEIA	LOCKS	5541/1	181	*	XVII
MCC7110	54700223C	OSMAR	RICARDO	CASA	5568/0	181	*	XIX
MCC7110	54700997C	OSMAR	RICARDO	CASA	5541/1	181	*	XVII
MCD7779	54701160C	ADRIEL	GOULART	DE	BORBA	5568/0	181	*	XIX
MCH8005	54700874C	NELSON	YANETZKY	5452/1	181	*	VIII
MCH9280	54701381C	SANDRO	LUIS	GOMES	5541/1	181	*	XVII
MCI1483	54701500C	MARIA	APARECIDA	DE	OLIVEIRA	5606/0	182	*	IV
MCK0293	54701513C	RODRIGO	FERNANDES	STEIN	5550/0	181	*	XVIII
MCO6076	54701246C	WAGNER	BORBA	6041/2	207
MCT4371	54701318C	SONIA	REGINA	DUARTE	FUSINATO	6050/1	208
MCY7635	55119673B	JANICE	MANOEL	DIONISIO	5452/2	181	*	VIII
MDE3084	54701332C	ROSEANA	GERN	5550/0	181	*	XVIII
MDE6141	54701413C	HERBERTO	BAUMANN	5541/1	181	*	XVII
MDJ7774	54701387C	MARCOS	ROBERTO	GREGOLIN	5541/4	181	*	XVII
MDL1024	54701095C	MARCUS	PEREIRA	DE	SOUZA	5550/0	181	*	XVIII
MDN6046	54700645C	IVANILDE	BERTOLLO	ESPINDOLA	5819/1	193
MDP2124	55118498B	DANIELLI	BEREZOSKI	DEMARCHI	5452/1	181	*	VIII
MDP6956	54701439C	CRISTIANO	ASSIS	DOS	ANJOS	5452/2	181	*	VIII
MDR5526	54701116C	RODRIGO	SILVA	5819/1	193
MDT9506	54701164C	THIAGO	NICACIO	DE	AMORIM	5568/0	181	*	XIX
MDU3152	54701624C	FELIPE	HEILER	5568/0	181	*	XIX
MDU7562	55119343B	GILSON	LUIS	FEO	5550/0	181	*	XVIII
MDZ2806	54701041C	VANDERLEIA	GOBBO	5550/0	181	*	XVIII
MEE0792	54701756C	DJOZEMARA	ALVES	DE	ANDRADE	5568/0	181	*	XIX
MEE9011	54701487C	TECHPRESS	INDUSTRIA	DE	PLASTICOS	LTDA	5452/1	181	*	VIII
MEG2518	54701448C	IRACI	MOTA	5452/2	181	*	VIII
MEH4027	54700514C	NILTON	CESAR	CIPRIANO	5479/0	181	*	X
MEI6597	54701193C	JOSILENE	APARECIDA	VIEIRA	DE	SOUSA	JONCK	5606/0	182	*	IV
MEN4667	55118866B	MARCIA	FARIA	RODRIGUES	5479/0	181	*	X
MEQ3195	54701852C	GEISON	DEBATIM	5550/0	181	*	XVIII
MES0359	54701450C	MARCO	ANTONIO	PALOMAR	CRENCA	5541/1	181	*	XVII
MEU9310	54700865C	ANDRE	FELIPE	ARRUDA	ROCHA	MARCONDES	5452/2	181	*	VIII
MEU9347	55119074B	BIANCA	MARA	DOS	SANTOS	5541/1	181	*	XVII
MEX1376	54701443C	MARCIA	ROSANA	VOOS	5568/0	181	*	XIX
MEX2576	54701733C	ASTA	MIELKE	DA	VEIGA	5541/1	181	*	XVII
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MEX5747	54701008C	JOSE	DARIO	DE	OLIVEIRA	5541/1	181	*	XVII
MEZ5376	54701436C	IZAURA	MARIA	DA	SILVA	MORENO	6122/0	214	*	I
MFA4792	54701412C	PAULO	CONCEICAO	5541/1	181	*	XVII
MFA5318	54701602C	ALCIMAR	FERNANDES	DE	MELLO	5568/0	181	*	XIX
MFB9403	54701464C	JOSE	ANTONIO	BARCELLOS	DE	MELLO	JUNIOR	5550/0	181	*	XVIII
MFC7381	54701493C	WILLIAM	LEUNAM	SILVA	5606/0	182	*	IV
MFC7809	55114509B	ROBSON	NASCIMENTO	DOS	SANTOS	7056/1	244	*	III
MFD3521	54701735C	THOMAS	DE	AQUINO	ARAUJO	5541/1	181	*	XVII
MFF5152	54700420C	ROGERIO	JOSE	INTHURN	5452/1	181	*	VIII
MFG8321	54700265C	GENIFFER	LAIZ	DE	SOUZA	5720/0	186	*	I
MFL2755	54701475C	ELISA	MARIA	PEREIRA	5541/1	181	*	XVII
MFL3426	54700105C	VIPAC	CONSULTORIA	E	AGENCIA	DE	NEGOCIOS	LTDA	ME	5541/1	181	*	XVII
MFM5229	54700787C	SANDRA	REGINA	SCHATZMANN	5452/1	181	*	VIII
MFN8256	54700994C	VALDESIO	BENEVENUTTI	5550/0	181	*	XVIII
MFQ6116	54701111C	ANA	PAULA	DA	LUZ	ANDRADES	5819/1	193
MFX4818	54701927C	ALINE	ROSA	MÜLLER	5819/1	193
MFX5454	55119459B	DEBORA	JULITE	POFFO	5550/0	181	*	XVIII
MFX7198	54701617C	SILVIO	BRANDENBURG	5606/0	182	*	IV
MFY0244	54700330C	BRUNA	BERTEMES	DE	MACEDO	5606/0	182	*	IV
MGD8010	54699954C	ANA	CAROLINA	ROCHA	LEOPARDI	5568/0	181	*	XIX
MGF0533	54701383C	ALCIDES	DA	SILVA	5541/1	181	*	XVII
MGI5229	55119485B	FERNANDO	DE	SOUZA	CAVALCANTE	5967/0	203	*	V
MGK1064	54701334C	GABRIELA	CRISTINA	DE	VARGAS	5541/1	181	*	XVII
MGR1382	54700083C	ROLAND	RISTOW	JUNIOR	5622/2	182	*	VI
MGR1382	54701153C	ROLAND	RISTOW	JUNIOR	5606/0	182	*	IV
MGW2353	55119645B	ZENI	DOS	SANTOS	SOARES	5568/0	181	*	XIX
MHS3900	54701497C	SANDRA	REGINA	GIESEL	5606/0	182	*	IV
MHU4220	54701163C	JUSSARA	LOPES	MENDES	5460/0	181	*	IX
MOA0203	54702370C	MARIA	HAYASHI	5541/1	181	*	XVII
MUJ4393	54701762C	MOACIR	SCHENEKEMBERG	5452/7	181	*	VIII
MUR3026	54701641C	DOUGLAS	CYRO	GONCALVES	DE	MATOS	5452/1	181	*	VIII
MYZ2101	54701580C	ELISEU	FAGUNDES	MOREIRA	6050/1	208

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A 
APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA 
LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS 
ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL.

TUFI MICHREFF NETO
DIRETOR PRESIDENTE DA CONURB

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME 
DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA 
LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO 
DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 564 675/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
DIK7554	8564015477	JOAO	PATRICIO	7455/0	218	*	I
LZF0004	8564046607	ANDRE	TIERSCHNABEL	7455/0	218	*	I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 574 629/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
APH4093	55292096C	MARIO	TECHY	5541/2	181	*	XVII
KMM7207	55713429B	BRUNA	DE	BORBA	5541/2	181	*	XVII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, 
OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI 
N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS 
ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA 

DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
 
TUFI MICHREFF NETO
DIRETOR PRESIDENTE DA CONURB

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 564 676/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
LZF0004	8564046607	ANDRE	TIERSCHNABEL	7455/0	218	*	I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 574 630/2009
Placa	Auto	de	Infração	Nome	do	Proprietário/Condutor	Cod.Infr./Desd.	Enquadramento
IDK2207	55711922B	IDELSON	RODRIGUES	DE	SOUZA	5541/2	181	*	XVII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A 
APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA 
LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS 
ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL.

TUFI MICHREFF NETO
DIRETOR PRESIDENTE DA CONURB 

CONTRATOS

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

3º Termo de Supressão
Modalidade de Origem: Tomada de Preços n.º 049/2008.
Contrato Administrativo de n.º 010/2009.
Contratado: Bona Gente Comercial LTDA EPP.
CNPJ/MF: 01.150.822/0001-11.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente e Limpeza.
Motivação: Cuida-se de Supressão de 13 itens do contrato 
de Aquisição de Material de Expediente e Limpeza.
Valor: R$ 858,30 (oitocentos e cinqüenta e oito reais e trinta 
centavos). 
Data: 11/12/2009

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 047/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
  
FORNECEDOR: FARMARIN IND COM LTDA
CNPJ n.º 58.635.830/0001-75
VALOR TOTAL: R$ 2.474,40 (Dois mil, quatrocentos e 

setenta e quatro reais e quarenta centavos)
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 048/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: PRODIET FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ de n.º 81.887.838/0001-40
VALOR TOTAL: R$ 1.835,00 (um  mil, oitocentos e trinta 
e cinco reais)
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 049/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: GENESIO A. MENDES & CIA 
LTDA.
 CNPJ de n.º 82.873.068/0001-40, 
VALOR TOTAL: R$ 6.821,19 (sés mil, oitocentos e vinte 
e um reais e dezenove centavos)
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00. 00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 051/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:
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OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: AMH ARIAS MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA
CNPJ de n.º 00.079.455/0003-06
VALOR TOTAL: R$ 9.145,00 (nove mil, cento e quarenta 
e cinco reais)
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 052/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: SCHEID & CASTRO
CNPJ de n.º 05.912.018/0001-83
VALOR TOTAL: R$ 367,09 (trezentos e sessenta e sete 
reais e nove centavos ).
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 053/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: MULTIRAD COMÉRCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ de n.º 87.001.756/0001-33
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 054/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: OPHTHALMOS INDÚSTRIA E 
COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ de 
n.º 61.129.409/0001-05
VALOR TOTAL: R$ 4.100,40 (quatro mil e cem reais e 
quarenta centavos )
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 055/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: CIRURGICA MAFRA LTDA
CNPJ de n.º 01.310.222/0003-35
VALOR TOTAL: R$ 33.749,70 (trinta e três mil, setecentos 
e quarenta e nove reais e setenta centavos ).
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 056/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: HALEX ISTAR INDUSTRIA 
FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ de n.º 01.571.702/0001-98
VALOR TOTAL: R$ 9.156,00 (nove mil, cento e cinqüenta 
e seis reais ).
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 057/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: DISTR. DE MEDICAMENTOS ANB 
FARMA LTDA
CNPJ de n.º 73.773.129/0001-06
VALOR TOTAL: R$ 626,86 (Seiscentos e vinte e seis reais 
e oitenta e seis centavos)
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 058/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
CNPJ de n.º 49.324.221/0001-04
VALOR TOTAL: R$ 3.060,00 (Três mil, e sessenta reais)
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 059/2009

O Hospital Municipal São José torna público que, em 
conformidade com o Artigo 24, Inciso V, da Lei 8.666/93, 
dispensou de licitação a aquisição do seguinte objeto:

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.
FORNECEDOR: MEDILAR IMP. E DISTR. DE PROD. 
MEDICOS HOSPITALARES
CNPJ de n.º 07.752.236/000123
VALOR TOTAL: R$ 2.536,90 (dois mil, quinhentos e 
trinta e seis reais, e noventa centavos ).
PRAZO: A vigência do presente contrato será até o dia 
31/12/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00047.00001.00010.00
302.00001.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00   Aplicações diretas.

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Renato Monteiro
Diretor Executivo

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE ADITIVOS

Termo de Rescisão Data: 28/10/09
Contrato n.º 580/08 Data: 23/12/08
Contratada.: CONPLA CONSTRUÇÕES E 
PLANEJAMENTO LTDA
Referente.: rescinde o Contrato, em virtude do novo 
convênio n ° 12.208/2009-4 entre Prefeitura Municipal 
de Joinville e Governo do Estado ser firmado somente em 
Outubro/09, ou seja, após prescrito o prazo de suspensão 
de 120 dias para o contrato, de acordo com solicitação da 
Secretaria de Infraestrutura Urbana, conforme MI nº 0847/
UC-Secretaria de Infraestrutura.

6º Termo Aditivo Data: 05/11/09
Contrato n.º 007/99 Data: 20/04/99
Contratada.: MARTINS & AROLDI LTDA
Referente.: adita o Contrato prorrogando o prazo em 60 
dias, alterando seu vencimento para 11/01/2010, devido 
a necessidade da continuidade do serviço de forma a 
bem atender ao interesse público, para a ultimação dos 
procedimentos licitatórios e a efetiva outorga de permissão 
de uso, conforme Of. nº 4814/GP – Fundação Municipal 
do Meio Ambiente.

Termo de Rescisão Data: 09/11/09
Contrato n.º 259/07 Data: 19/09/07
Contratada.: COOPERTERJ COOPERATIVA DE 
TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM DA REGIÃO 
DE JOINVILLE
Referente.: rescinde o Contrato a partir de 18/09/2009, 
conforme MI nº 504/2009 – Secretaria Reginal do 
Bohmerwald. 

1º Termo Aditivo Data: 29/06/09
Contrato n.º 494/08 Data: 10/11/08
Contratada.:MICROBUSINESS COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA-ME
Referente.: suprimindo seu valor em 6,67%, equivalente 
a R$ 3.435,00, referente ao item 3 - lote 1 (aquisição de 
impressora), pois não atende as necessidades do Programa 
Linha Verde licitado pelo IPPUJ, nos termos do art. 65, 
§ 1º, cláusula 10.1 e, Parecer Jurídico de acordo com o 
Ofício nº 516/UGP – Fundação Instituto de Pesquisa e 
Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de 
Joinville.

1º Termo Aditivo Data: 24/11/09
Contrato n.º 136/09 Data: 21/07/09
Contratada.: NUTRI NORTE COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
Referente.: adita o contrato acrescendo seu valor em 
1,20%, equivalente a R$ 344,50, devido ao aumento do 
número de animais na unidade escolar, exigindo assim, 
uma quantidade maior de produtos e equipamentos, em 
atendimento ao MI 693/GUA – Secretaria de Educação.

1º Termo Aditivo Data: 26/11/09
Contrato n.º 210/09 Data: 11/09/09
Contratada.: POSTO ALDI LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 3 
meses, alterando seu vencimento para 31/03/2010, de 
acordo com a Cláusula Quinta, 5.1 e o Art. 57 da Lei 
8666/93, em atendimento ao MI nº 188/AMVE- Secretaria 
de Administração.

1º Termo Aditivo Data: 29/10/09
Contrato n.º 332/08 Data: 02/07/08
Contratada.: HEAT PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 8 
meses, alterando seu vencimento para 03/07/2010, de 
acordo com a Cláusula Quinta 5.1 e o Art. 57 da Lei nº 
8666/93 e suas alterações posteriores, em atendimento ao 
MI nº 768/2009 - Secretaria de Habitação.

6º Termo Aditivo Data: 14/10/08
Contrato n.º 073/05 Data: 31/01/05
Contratada.: BANCO BRADESCO S.A
Referente.: adita o Contrato   prorrogando o prazo em 

12 meses, alterando seu vencimento para 31/01/2010, de 
acordo com o previsto na cláusula quinta do contrato: “[...], 
podendo ser estendido nas formas do inciso II do artigo 
57 da Lei 8.666/93 e alterações, conforme solicitação 
da Secretaria da Fazenda, MI 150/UCT – Unidade de 
Cadastro Técnico.

9º Termo Aditivo Data: 25/09/09
Contrato n.º 007/07 Data: 26/02/07
Contratada.: USE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 
30 (trinta) dias, alterando seu vencimento para dia 
26/10/2009, de acordo com a Cláusula Quinta “5.1 –. [...] 
e o art. 57 da Lei nº 8.666/93”, haja vista que o processo 
licitatório está em curso e conforme solicitação da 
empresa.

2º Termo Aditivo Data: 23/06/09
Contrato n.º 448/03 Data: 24/10/03
Contratada.: QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA 
LTDA, SADENCO SUL AMÉRICA DE ENGENHARIA 
E COMÉRCIO LTDA, E ENERCONSUL S/A
Referente.: adita o contrato acrescendo o valor em 9,09%, 
equivalente a R$ 2.908.301,12, em função da necessidade 
de continuação dos serviços de manutenção da iluminação 
pública das vias e logradouros públicos até a conclusão 
do processo para a nova contratação dos serviços, 
em atendimento ao MI nº 215/UTVP – Secretaria de 
Infraestrutura Urbana.

1º Termo Aditivo Data: 23/10/09
Contrato n.º 042/09 Data: 02/04/09
Contratada.: GIDION S/A TRANSPORTE E TURISMO
reajusta o contrato passando o valor unitário do vale-
transporte de R$ 2,05 para R$ 2,30 que equivale a R$ 
80.810,50 de acréscimo ao valor inicialmente contratado, 
de acordo com Decreto nº 15.580, de 12 de maio de 2009 
e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 237, 
de 16 de outubro de 2009. Os efeitos do presente termo 
retroagem a 18 de maio de 2009.

1º Termo Aditivo Data: 14/12/09
Contrato n.º 273/07 Data: 20/09/07
Contratada.: ECL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA
suspensão da execução contratual, a partir desta data, ante 
a manifestação do TCE/SC (Acórdão n° 1378/2009) e 
Ofício n° 586/US – Secretaria de Administração.

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Jaime Teixeira Chaves
Gerente da Unidade de Suprimentos, interino

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

115/2009 STCP Engenharia de Projetos Ltda
DATA: 24/07/2009
OBJETO: Contratação de empresa de Consultoria para 
elaboração do Plano De Manejo Da Área De Proteção 
Ambiental Serra Dona Francisca.
 PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 471.906,24 (quatrocentos e setenta e um mil 
novecentos e seis reais e vinte quatro centavos)

201/2009 ESQUINA PUBLICIDADE E  DESING LTDA
DATA: 03/09/2009
OBJETO: Contratação de empresa para  criação e execução 
de comunicação visual.
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 21.250,00 (vinte e um mil, duzentos e cinqüenta 
reais) 

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Jaime Teixeira Chaves
Gerente da Unidade de Suprimentos, interino

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE ADITIVOS

9º Termo Aditivo Data: 25/11/09
Contrato n.º 108/08 Data: 02/04/08
Contratada.: CRC ENGENHARIA LTDA
Referente.: adita o contrato alterando a planilha de serviços, 
nos termos abaixo descritos, para melhor adequação técnica 
da obra, sendo que tais alterações não importarão em 
acréscimo de valor ao contrato, em atendimento ao MI n 
1029/UO -  Secretaria de Infraestrutura Urbana.

8º Termo Aditivo Data: 25/11/09
Contrato n.º 075/08 Data: 17/03/08
Contratada.: CRC ENGENHARIA LTDA
Referente.: adita o contrato alterando a planilha de serviços, 
nos termos abaixo descritos, para melhor adequação técnica 
da obra, sendo que tais alterações não importarão em 
acréscimo de valor ao contrato, em atendimento ao MI n 
1030/UO -  Secretaria de Infraestrutura Urbana.

5º Termo Aditivo Data: 26/11/09
Contrato n.º 141/08 Data: 09/04/08
Contratada.: MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO 
DE VARIEDADES LTDA-ME
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 5 meses, 
alterando seu vencimento para 30/05/2010, de acordo com 
a Cláusula Quinta 5.1 e o art. 57 da Lei nº 8.666/93, em 
atendimento ao MI nº 545/SRJP - Secretaria Regional do 
Jardim Paraiso.

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Jaime Teixeira Chaves
Gerente da Unidade de Suprimentos, interino

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 094 - DATAPROM 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA
(PRAZO)
DATA: 18 de dezembro de 2009.
OBJETO: serviços de engenharia para alterações e 
instalações de semáforos. 
PRAZO: 01/01/2010 a 01/03/2010
        

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 020 - USE 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA (PRAZO)
DATA: 18 de dezembro de 2009.
OBJETO: locação de veículo setor Praças e Jardins. 
PRAZO: 26/12/2009 a 08/08/2010
        

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO

036 – EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
DATA: 18 de dezembro de 2009.
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OBJETO: Contratação de Segurança Privada 12(doze) 
horas para toda a área da Estação Rodoviária Harold 
Nielson.  
PRAZO: 18/12/2009 até o dia 18/12/2010.
VALOR: R$ 69.430,80

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

PERENA GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE SC LTDA 
- 4° Termo Aditivo ao contrato n°. 023/2008-C – Prazo.
DATA: 27 de novembro de 2009.

OBJETO: Prestação de serviço de consultoria e 
acompanhamento na área de geologia e mineração.
PRAZO: 01/01/2010 com término em 30/06/2010.
VALOR: R$ 15.600,00

RONALDO FRANCISCO DOS PASSOS ME - 1° Termo 
Aditivo ao contrato n°. 031/2009-C – Prazo.
DATA: 14 de dezembro de 2009.
OBJETO: Manutenção preventiva e substituição de 
peças dos veículos da CONURB.
PRAZO: 01/01/2010 com término em 30/06/2010.

PRATIKA AUDITORES INDEPENDENTES 
SOCIEDADE SIMPLES - 2° Termo Aditivo ao contrato 
n°. 001/2006-C – Prazo.
DATA: 08 de dezembro de 2009.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de auditoria.
PRAZO: 01/01/2010 com término em 31/12/2010.
VALOR: R$ 12.690,00

030 – CHAVEIRO GILBERTO SERVIÇOS LTDA ME
DATA: 26 de novembro de 2009.
OBJETO: Prestação de serviço contínuo de chaveiro e 
fornecimento de peças para o serviço. 
PRAZO: Com início em 26/11/2009 e término em 
31/12/2009.
VALOR: R$ 900,00

030 –  SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO.
DATA: 01 de dezembro de 2009.
OBJETO: Publicações no Diário Oficial do Estado dos 
atos da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE – CONURB.
PRAZO: Com início em 01/01/2009 e término em 
31/12/2010.
VALOR: R$ 20.000,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
- 1° Termo Aditivo ao contrato n°. 006/2009-F – Prazo e 
reajuste percentual.
DATA: 11 de dezembro de 2009.
OBJETO: Fornecimento e instalação de 150 metros de 
Defensas Metálicas (tipo Guard Rail).
PRAZO: 01/01/2010 com término em 30/03/2010.
VALOR: R$ 11.437,50

C.A.L. CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - 1° Termo 
Aditivo ao contrato n°. 003/2009-F – Prazo e reajuste 
percentual.
DATA: 11 de dezembro de 2009.
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos multimarcas, incluindo o fornecimento 
de todos os acessórios e peças de reposição, pertencentes 
a 2a Circunscrição de Trânsito e Delegacia de Delitos de 

Trânsito.
PRAZO: 01/01/2010 e término em 30/07/2010.
VALOR: R$ 60.935,00

AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - 1° Termo Aditivo ao contrato n°. 019/2009-F 
– Prazo.
DATA: 11 de dezembro de 2009.
OBJETO: Fornecimento de 1.000 postes para sinalização.
PRAZO: 01/01/2010 com término em 30/04/2010.

JARDINAGEM BONATI LTDA ME – Retificação a 
publicação do Jornal do Município do dia 04 de dezembro 
de 2009.
RETIFICAÇÃO: Aonde se leu “03 de novembro de 2009” 
leia-se “03 de dezembro de 2009”.

POSTO ALDI LTDA - 1° Termo Aditivo ao contrato n°. 
083/2009-F – Prazo.
DATA: 03 de dezembro de 2009.
OBJETO: Fornecimento contínuo de gás natural para o 
Setor de Agentes de Trânsito da CONURB.
PRAZO: 01/01/2010 e término em 31/12/2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

035 – RICARDO ALBERTO STROBEL
DATA: 17 de dezembro de 2009.
OBJETO: Prestação de serviços gerais de contabilidade. 
PRAZO: 01/11/2009 até o dia 28/02/2010.
VALOR: R$ 10.650,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CARRERA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - 1° 
Termo Aditivo ao contrato n°. 010/2009-F – Prazo.
DATA: 11 de dezembro de 2009.
OBJETO: Locação de veículo para o setor de Trânsito da 
CONURB.
PRAZO: 01/01/2010 e término em 30/07/2010.
VALOR: R$ 9.450,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

RUDNICK AUTO PEÇAS LTDA - 1° Termo Aditivo ao 
contrato n°. 096/2009-F – Prazo. 
DATA: 15 de dezembro de 2009.
OBJETO: A prestação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva do veículo VW/Parti 1.6 City, ano 2004/2005, 
utilizados pelos Agentes de Trânsito do Município de 
Joinville, incluindo o fornecimento de todos os acessórios 
e peças de reposição.
PRAZO: 01/01/2010 com término em 31/12/2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATOS DE CONTRATO

101 – SINERCON CONSTRUTORA 
INCORPORADORA E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA

DATA: 14 de dezembro de 2009.
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento e 
instalação de 15 (quinze) parques infantis nas praças de 
Joinville. 
PRAZO: 01/01/2010 com término em 31/12/2010.
VALOR: R$ 78.360,00

147 – SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO.
DATA: 01 de dezembro de 2009.
OBJETO: Publicações no Diário Oficial do Estado dos atos 
do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE.
PRAZO: 01/01/2010 com término em 31/12/2010.
VALOR: R$ 60.000,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

103 – MATIZ INDÚSTRIA DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO LTDA
DATA: 17 de dezembro de 2009.
OBJETO: Fornecimento parcelado de placas de sinalização 
viária vertical para o município de Joinville.
PRAZO: 17/12/2009 até o dia 31/12/2009.
VALOR: R$ 66.941,00 

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

103 – MATIZ INDÚSTRIA DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO LTDA
DATA: 17 de dezembro de 2009.
OBJETO: Fornecimento parcelado de placas de sinalização 
viária vertical para o município de Joinville.
PRAZO: 17/12/2009 até o dia 31/12/2009.
VALOR: R$ 66.941,00 

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO

104 – FABIANO CARDOSO
DATA: 18 de dezembro de 2009.
OBJETO: Colocação de Piso Cerâmico. 
PRAZO: Cinco dias úteis a partir da assinatura.
VALOR: R$ 3.999,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO

TELEJED TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP - 1° 
Termo Aditivo ao contrato n°. 017/2009-C – Prazo.
DATA: 18 de dezembro de 2009. 
OBJETO: Locação de Central Telefônica digital.
PRAZO: 01/01/2010 e término em 31/03/2010.
VALOR: R$ 1.050,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2009
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DECISÃO DA FASE DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

A Companhia Águas de Joinville, por intermédio da 
Comissão de Licitação, decide a fase de abertura de Proposta 
de Preços da Concorrência Pública nº 076/2009, cujo 
objeto é a contratação de empresa de engenharia visando 
à implantação de sub-adutora no Reservatório do Setor R-
10 do município de Joinville/SC (Meta 03 do PAC Água). 
Resolve a Comissão de Licitação por declarar VENCEDORA 
do certame a empresa ESAC EMPREITEIRA DE MÃO 
DE OBRA LTDA, que apresentou proposta no valor de R$ 
724.579,89 (setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e 
setenta e nove reais e oitenta e nove centavos). Os motivos 
da decisão, bem como outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (47) 2105-1600 ou na Companhia 
Águas de Joinville, situada na Rua XV de Novembro, 3950, 
Glória, CEP 89216-201, na cidade de Joinville/SC.

Joinville/SC, 17 de dezembro de 2009.

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2009

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do 
Pregão Eletrônico nº 073/2009, cujo objeto é a aquisição 
de equipamentos de laboratório, bem como o julgamento 
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às 
empresas: 

HEXIS CIENTÍFICA S/A: Lotes 01, 02 e 10, pelo valor 
total de R$ 279.134,17 (duzentos e setenta e nove mil, cento 
e trinta e quatro reais e dezessete centavos).
MILLIPORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.: Lotes 
03 e 07, pelo valor total de R$ 14.680,00 (quatorze mil, 
seiscentos e oitenta reais).
QUIMILABOR COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
E DIAGNÓSTICOS LTDA.: Lote 05, pelo valor total de R$ 
46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).
ABC-LAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA.: 
Lote 09, pelo valor total de R$ 1.194,99 (mil, cento e 
noventa e quatro reais e noventa e nove centavos).

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2009

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, torna público 
que às 10:00 horas do dia 14 de janeiro de 2010, estará 
reunida na sua Sede, localizada na Rua XV de Novembro, 
3950, Glória, Joinville/SC, para recebimento das propostas 
relativas à Licitação Modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Global, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos 
profissionais de medicina e segurança do trabalho. 
Os interessados poderão adquirir o Edital na sede da 
Companhia, no endereço acima, solicitá-lo pelo e-mail: 
suprimentos@aguasdejoinville.com.br ou através do site: 
www.aguasdejoinville.com.br. Informações poderão ser 
obtidas pelo telefone: (47) 2105-1600.
Joinville, 16 de dezembro de 2009.

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2009

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do 
Pregão Presencial nº 090/2009, cujo objeto é a aquisição de 
sistema neutralizador de odores, bem como o julgamento 
efetuado pelo Pregoeiro da sessão, adjudicando o objeto 
licitado à empresa WASTEC BRASIL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. EPP, pelo valor total de 
R$ 521.340,00 (quinhentos e vinte e um mil, trezentos e 
quarenta reais).

Joinville, 18 de dezembro de 2009.

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2009

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do 
Pregão Presencial de nº 088/2009, cujo objeto é a aquisição 
de vidraria, reagentes, padrões e materiais de consumo 
para Laboratórios Operacionais e de Controle de 
Qualidade da Companhia Águas de Joinville, bem como 
o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
adjudicando para a empresa HEXIS CIENTÍFICA S/A: Lote 
01, no valor global de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais); 
Lote 04, no valor global de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil 
duzentos e cinqüenta reais); Lote 06, no valor global de R$ 
54.991,78 (cinqüenta e quatro mil novecentos e noventa e 
um reais e setenta e oito centavos); Lote 07, no valor global 
de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais); Lote 08, no valor 
global de R$ 8.603,35 (oito mil seiscentos e três reais e trinta 
e cinco centavos); Lote 13, no valor global de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais); Lote 19, no valor global de 
R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinqüenta reais); Lote 
20, no valor global de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos 
reais); para a empresa QUIMILABOR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS E DIAGNÓSTICOS LTDA: 
Lote 02, no valor global de R$ 13.107,90 (treze mil cento e 
sete reais e noventa centavos); Lote 11, no valor global de 
R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais); Lote 14, 
no valor global de R$ 6.085,80 (seis mil e oitenta e cinco 
reais e oitenta centavos); Lote 17, no valor global de R$ 
8.901,46 (oito mil novecentos e um reais e quarenta e seis 
centavos); para a empresa PRO-ANÁLISE CIENTÍFICA 
LTDA: Lote 05, no valor global de R$ 396,00 (trezentos 
e noventa e seis reais); Lote 12, no valor global de R$ 
1.390,00 (um mil trezentos e noventa reais); e Lote 16, no 
valor global de R$ 36.260,14 (trinta e seis mil duzentos e 
sessenta reais e quatorze centavos), sendo que os Lotes 03, 
09 e 18 resultaram em FRACASSADOS e os Lotes 10, 15 
e 21, resultaram em DESERTOS.

Joinville, 10 de dezembro de 2009.

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATOS 

DEZEMBRO/2009

CONTRATO Nº: 125/2009
DATA: 27/11/2009.
BASE LEGAL: Concorrência nº 059/2009.
CONTRATADA: COSATEL – CONSTRUÇÕES, 
SANEAMENTO E ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: fornecimento e instalação de reservatório metálico, 
para armazenamento de água potável, com capacidade para 
8.000m³, Setor R8 (Bairro Bom Retiro 
VALOR: R$ 3.384.282,97 (três milhões, trezentos e oitenta 
e quatro mil reais, duzentos e oitenta e dois reais e noventa 
e sete centavos)
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 126/2009

DATA: 30/11/2009.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 085/2009.
CONTRATADA: SERCOMPE COMPUTADORES 
LTDA.
OBJETO: aquisição 02 (dois) computadores desktop – 
modelo 3; 21 (vinte e um) computadores desktop – modelo 
1 e 08 (oito) notebooks.
VALOR: R$ 103.000,00 (cento e três mil reais)
VIGÊNCIA: 04 meses.

CONTRATO Nº: 127/2009
DATA: 01/12/2009.
BASE LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 094/2009.
CONTRATADA: MULTICOM COM. E SERV. MAT. DE 
TELECOM LATDA.
OBJETO: mudança e ampliação da central telefônica 
Dígitro.
VALOR: R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 128/2009
DATA: 10/12/2009.
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 087/2009.
CONTRATADA: EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA.
OBJETO: implantação de rede de macro-distribuição 
do setor R8 do município de Joinville/SC (Meta 5C PAC 
Água 
VALOR: R$ 237.778,89 (duzentos e trinta e sete mil, 
setecentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos)
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº: 129/2009
DATA: 15/12/2009.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 088/2009
CONTRATADA: HEXIS CIENTÍFICA S/A.
OBJETO: aquisição vidraria, reagentes, padrões e materiais 
de consumo para os Laboratórios Operacionais e de Controle 
de Qualidade
VALOR: R$ 150.050,00 (cento e cinqüenta mil e cinqüenta 
reais)
VIGÊNCIA: 09 meses.

CONTRATO Nº: 130/2009
DATA: 15/12/2009.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 088/2009.
CONTRATADA: PRÓ-ANÁLISE CIENTÍFICA LTDA
OBJETO: aquisição vidraria, reagentes, padrões e materiais 
de consumo para os Laboratórios Operacionais e de Controle 
de Qualidade 
VALOR: R$ 34.786,00 (trinta e quatro mil setecentos e 
oitenta e seis reais)
VIGÊNCIA: 09 meses.

CONTRATO Nº: 131/2009
DATA: 15/12/2009.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 088/2009
CONTRATADA QUIMILABOR – COMÉRCIO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS E DIAGNÓSTICOS LTDA.
OBJETO aquisição vidraria, reagentes, padrões e materiais 
de consumo para os Laboratórios Operacionais e de Controle 
de Qualidade 
VALOR: R$ 29.585,16 (vinte e nove mil quinhentos e 
oitenta e cinco reais e dezesseis centavos)
VIGÊNCIA: 09 meses.

CONTRATO Nº: 132/2009
DATA: 18/12/2009.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 090/2009
CONTRATADA: WASTEC BRASIL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. EPP
OBJETO: aquisição e instalação de Sistema neutralizador 
de odores
VALOR: R$ R$ 521.940,00 (quinhentos e vinte e um mil, 
novecentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA: 18 meses.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 
DEZEMBRO/2009

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
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CONTRATO Nº: 019/2009
DATA: 01/12/2009.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 011/2009.
CONTRATADA: ORBDISK SERVIÇOS E 
DEDETIZAÇÕES LTDA. ME.
OBJETO: acréscimo no objeto do contrato, para admissão 
de um jardineiro com carga horária de 44 horas semanais e 
um auxiliar de serviços gerais com carga horária de 24 horas 
semanais.
Valor: R$ 27.657,48 (vinte e sete mil, seiscentos e cinqüenta 
e sete reais e quarenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 03 meses.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
102/2009
DATA: 16/12/2009.
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 064/2009
CONTRATADA: PROELT ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: acréscimo no objeto do contrato, para a entrega e 
instalação de um painel de acionamento com soft starter de 
média tensão, com serviço de montagem e start up.
VIGÊNCIA: 10 meses.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
022/2009
DATA: 23/11/2009.
BASE LEGAL: Dispensa de licitação.
CONTRATADA: POSTO GRACIOSA LTDA.
OBJETO: Acréscimo de 6.800 (seis mil e oitocentos) litros 
de gasolina.
VALOR: R$ 15.435,79 (quinze mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais e setenta e nove centavos
VIGÊNCIA: 03 meses.

Joinville, 18 de dezembro de 2009.

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2009

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do 
Pregão Presencial nº 090/2009, cujo objeto é a aquisição de 
sistema neutralizador de odores, bem como o julgamento 
efetuado pelo Pregoeiro da sessão, adjudicando o objeto 
licitado à empresa WASTEC BRASIL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. EPP, pelo valor total de 
R$ 521.340,00 (quinhentos e vinte e um mil, trezentos e 
quarenta reais).

Joinville, 18 de dezembro de 2009.

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o 
Desenvolvimento Sustentável de Joinville- IPPUJ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº14/2009
Pregão presencial nº08/09
Contratado: Proville Informática Ltda
Objeto: Aquisição de 15 und. de desktops e 15 und. de 
monitores
Valor total:R$47.010,00 ( quarenta e sete mil e dez reais).
Dotação orçamentária:
1512200012.871000.4.4.90.52.35.0000 Equipamentos de 
processamentos de dados
Vigência: 14/12/2009 à 14/02/2010

Luiz Alberto de Souza
Diretor Presidente

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o 
Desenvolvimento Sustentável de Joinville- IPPUJ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº14/2009
Pregão presencial nº08/09
Contratado: Proville Informática Ltda
Objeto: Aquisição de 15 und. de desktops e 15 und. de 
monitores
Valor total:R$47.010,00 ( quarenta e sete mil e dez reais).
Dotação orçamentária:
1512200012.871000.4.4.90.52.35.0000 Equipamentos de 
processamentos de dados
Vigência: 14/12/2009 à 14/02/2010

Luiz Alberto de Souza
Diretor Presidente

Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
DO CONTRATO Nº 034/2009

CONTRATADO: MG – COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENE LTDA.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimentos 
de alimentos, nos moldes do do Edital de Pregão nº 
008/2009.
REFERENTE: Lei nº 10.520 de 10 de julho de 2002 e 
alterações e Pregão nº 008/2009.
VALOR: R$ 10.796,64 (dez mil, setecentos e noventa e seis 
reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando em 01/01/2010 e 
terminando em 31/12/2010.
DATA: 17/12/2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente do IPREVILLE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 008/2009

Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimentos de alimentos 

e material de copa e cozinha.

No uso das atribuições legais a mim conferidas, nos termos 
do artigo 43, VI, da Lei n.º 8.666/93 e do artigo 4º, XXII, 
da Lei n.º 10.520/02, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório acima, em face dos atos do Sr. Pregoeiro Juliano 
Hadlich Fidelis, que adjudicou o objeto da referida licitação 
à empresa MG – COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA LTDA. (CNPJ 85.322.469/0001-
08).

Ao setor administrativo para as providências seqüenciais 
necessárias.

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente

Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DO
CONTRATO Nº 034/2009

CONTRATADO: MG – COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENE LTDA.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimentos 
de alimentos, nos moldes do do Edital de Pregão nº 
008/2009.
REFERENTE: Lei nº 10.520 de 10 de julho de 2002 e 
alterações e Pregão nº 008/2009.
VALOR: R$ 10.796,64 (dez mil, setecentos e noventa e seis 
reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando em 01/01/2010 e 

terminando em 31/12/2010.
DATA: 17/12/2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente do IPREVILLE

Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DO 1º 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2009

CONTRATADO: ALIANZA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no 
ramo de engenharia para execução dos serviços de adaptação 
no imóvel sede do Ipreville, localizado na Praça Jardim 
Nereu Ramos, n. 372, centro, Joinville-SC, nos moldes do 
memorial descritivo acostado no Anexo II, do Convite n.º 
011/2009.
REFERENTE: Reajustamento do valor do contrato 
para contemplar o aumento da estimativa de materiais, 
acabamento e mão de obra para reforma no imóvel sede do 
IPREVILLE, correspondendo a 17,60% (dezessete vírgula 
sessenta por cento) do objeto do Contrato nº 028/2009, nos 
termos do § 1º, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 86.811,69 (oitenta e seis mil, oitocentos e onze 
reais, e sessenta e nove centavos).
DATA: 16/12/2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente IPREVILLE

Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DO 1º 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 031/2009

CONTRATADO: MOVLINE COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. ME.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada 
para fornecimento e instalação de móveis de escritório 
para atender as necessidades do Ipreville, nos moldes do 
memorial descritivo acostado no anexo II, do Edital do 
Convite nº 013/2009.
REFERENTE: Reajustamento do valor do contrato para 
contemplar a necessidade de reestruturação nos setor de 
benefício e assistência social, gerando o aumento de mesas 
de atendimento nas respectivas salas no interior do imóvel 
sede do IPREVILLE, correspondendo a 24,17% (vinte e 
quatro, vírgula dezessete por cento) do objeto do Contrato 
nº 031/2009, nos termos do § 1º, do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.
VALOR: R$ 8.754,00 (oito mil, setecentos e cinqüenta e 
quatro reais).
DATA: 16/12/2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente IPREVILLE

AVISO

CONVITE Nº 015/2009

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE – IPREVILLE torna público que fará 
realizar em sua sede, situada à Praça Nereu Ramos, n.º 372, 
Centro, Joinville/SC, uma Licitação que levará a efeito 
na modalidade de CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 
em conformidade com a Lei n° 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações, destinado à CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE SOLUÇÃO ECM – ENTERPRISE CONTENT 
MANAGEMENT, NOS CONTEXTOS DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, GESTÃO DE 
INDICADORES E GESTÃO DE PROCESSOS, BEM 
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COMO, SUA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E 
GERENCIAMENTO DE PROJETOS.

O envelope nº 1 – HABILITAÇÃO, o envelope nº 2 – 
PROPOSTA DE PREÇO, deverão ser entregues fechados 
e/ou lacrados, até as 09:00 horas do dia 12 de janeiro de 
2010, no setor Administrativo na sede do IPREVILLE, 
sendo que a sessão de abertura ocorrerá às 10:00 horas no 
mesmo dia e local.

A obtenção do edital poderá ser feita através da internet, 
home page: www.ipreville.sc.gov.br, sendo possível a 
realização de download dos arquivos respectivos.

Outras informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e condições poderão ser obtidas na sede do IPREVILLE, 
localizada na Praça Jardim Nereu Ramos, n. 372, centro, 
CEP 89201-170, município de Joinville-SC, ou pelo telefone 
(47) 34231900.

O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 
08hs. às 14hs.

Joinville, 18 de dezembro de 2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente IPREVILLE

AVISO

CONVITE Nº 016/2009

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE – IPREVILLE torna público que fará realizar 
em sua sede, situada à Praça Nereu Ramos, n.º 372, Centro, 
Joinville/SC, uma Licitação que levará a efeito na modalidade 
de CONVITE, do tipo MENOR PREÇO em conformidade 
com a Lei n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, 
destinado à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
– MODULO DE FOLHA DE PAGAMENTO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO IPREVILLE, 
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DESCRITAS 
NO ANEXO I DO EDITAL Nº 016/2009.

O envelope nº 1 – HABILITAÇÃO, o envelope nº 2 – 
PROPOSTA TÉCNICA e o envelope nº 3 - PROPOSTA 
DE PREÇO, deverão ser entregues fechados e/ou lacrados, 
até as 09:00 horas do dia 19 de janeiro de 2010, no setor 
Administrativo na sede do IPREVILLE, sendo que a sessão 
de abertura ocorrerá às 10:00 horas no mesmo dia e local.

A obtenção do edital poderá ser feita através da internet, 
home page: www.ipreville.sc.gov.br, sendo possível a 
realização de download dos arquivos respectivos.

Outras informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e condições poderão ser obtidas na sede do IPREVILLE, 
localizada na Praça Jardim Nereu Ramos, n. 372, centro, 
CEP 89201-170, município de Joinville-SC, ou pelo telefone 
(47) 34231900.

O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 
08hs. às 14hs.

Joinville, 16 de dezembro de 2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente IPREVILLE

AVISO

PREGÃO Nº 009/2009

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE – IPREVILLE torna público que fará 
realizar em sua sede situada à Praça Nereu Ramos, n.º 372, 
centro, Joinville/SC, uma Licitação que levará a efeito na 

modalidade de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, em 
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17/7/2002, Lei n° 
8.666, de 21/6/93 e suas alterações, para contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de 
veículos para transporte de pessoas, incluindo motorista, 
despesas com hospedagens, combustível e outras tarifas 
(pedágio), fazendo uma média 30.000 km/ano, para uso geral 
do IPREVILLE, em viagens a serem solicitadas durante o 
ano de 2010 de acordo com especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas no Anexo I do Edital de Pregão nº 
009/2009.

O envelope nº 1 – PROPOSTA e o envelope nº 2 – 
HABILITAÇÃO, deverão ser entregues fechados e/ou 
lacrados, até as 09:00 horas do dia 21 de janeiro de 2010, 
no setor Administrativo na sede do IPREVILLE, sendo 
que a sessão de abertura e credenciamento ocorrerá às 10:00 
horas no mesmo dia e local.

A obtenção do edital poderá ser feita através da internet, 
home page: www.ipreville.sc.gov.br, sendo possível a 
realização de download dos arquivos respectivos.

Outras informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e condições poderão ser obtidas na sede do IPREVILLE, 
localizada na Praça Jardim Nereu Ramos, n. 372, centro, 
CEP 89201-170, município de Joinville-SC, ou pelo telefone 
(47) 34231900.

O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 
08hs. às 14hs.

Joinville, 1º de dezembro de 2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente

AVISO

PREGÃO Nº 011/2009

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE – IPREVILLE torna público que fará 
realizar em sua sede situada à Praça Nereu Ramos, n.º 372, 
centro, Joinville/SC, uma Licitação que levará a efeito na 
modalidade de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, em 
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17/7/2002, Lei n° 
8.666, de 21/6/93 e suas alterações, para contratação de 
pessoa jurídica para confecção de material gráfico, conforme 
objeto do Edital de Pregão nº 011/2009.

O envelope nº 1 – PROPOSTA e o envelope nº 2 – 
HABILITAÇÃO, deverão ser entregues fechados e/ou 
lacrados, até as 09:00 horas do dia 26 de janeiro de 2010, 
no setor Administrativo na sede do IPREVILLE, sendo 
que a sessão de abertura e credenciamento ocorrerá às 10:00 
horas no mesmo dia e local.

A obtenção do edital poderá ser feita através da internet, 
home page: www.ipreville.sc.gov.br, sendo possível a 
realização de download dos arquivos respectivos.

Outras informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e condições poderão ser obtidas na sede do IPREVILLE, 
localizada na Praça Jardim Nereu Ramos, n. 372, centro, 
CEP 89201-170, município de Joinville-SC, ou pelo telefone 
(47) 34231900.

O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 
08hs. às 14hs.

Joinville, 10 de dezembro de 2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente

AVISO

PREGÃO Nº 010/2009

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE – IPREVILLE torna público que fará 
realizar em sua sede situada à Praça Nereu Ramos, n.º 372, 
centro, Joinville/SC, uma Licitação que levará a efeito na 
modalidade de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, em 
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17/7/2002, Lei n° 
8.666, de 21/6/93 e suas alterações, para contratação de 
pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 
de reserva, marcação, remarcação e fornecimento de: a) 
passagens aéreas nacionais; b) passagens rodoviárias; 
c) hospedagens, conforme objeto do Edital de Pregão nº 
010/2009.

O envelope nº 1 – PROPOSTA e o envelope nº 2 – 
HABILITAÇÃO, deverão ser entregues fechados e/ou 
lacrados, até as 09:00 horas do dia 20 de janeiro de 2010, 
no setor Administrativo na sede do IPREVILLE, sendo 
que a sessão de abertura e credenciamento ocorrerá às 10:00 
horas no mesmo dia e local.

A obtenção do edital poderá ser feita através da internet, 
home page: www.ipreville.sc.gov.br, sendo possível a 
realização de download dos arquivos respectivos.

Outras informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e condições poderão ser obtidas na sede do IPREVILLE, 
localizada na Praça Jardim Nereu Ramos, n. 372, centro, 
CEP 89201-170, município de Joinville-SC, ou pelo telefone 
(47) 34231900.

O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 
08hs. às 14hs.

Joinville, 10 de dezembro de 2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente

AVISO

PREGÃO Nº 012/2009

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE – IPREVILLE, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, devidamente constituídos pela Portaria 
nº 019/2009, torna público que fará realizar em sua sede, 
situada à Praça Nereu Ramos, n.º 372, Centro, Joinville/
SC, uma Licitação que levará a efeito na modalidade de 
PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade 
com a Lei n° 10.520, de 17/7/2002, Lei n° 8.666, de 
21/6/93 e suas alterações, que regulamentam o Artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal de 1998, destinado 
à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
conforme objeto do Edital de Pregão nº 012/2009.

O envelope nº 1 – PROPOSTA e o envelope nº 2 – 
HABILITAÇÃO, deverão ser entregues fechados e/ou 
lacrados, até as 8:30 horas do dia 28 de janeiro de 2010, 
no setor Administrativo na sede do IPREVILLE, sendo 
que a sessão de abertura e credenciamento ocorrerá às 09:00 
horas no mesmo dia e local.

A obtenção do edital poderá ser feita através da internet, 
home page: www.ipreville.sc.gov.br, sendo possível a 
realização de download dos arquivos respectivos.

Outras informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e condições poderão ser obtidas na sede do IPREVILLE, 
localizada na Praça Jardim Nereu Ramos, n. 372, centro, 
CEP 89201-170, município de Joinville-SC, ou pelo telefone 
(47) 34231900.

O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 
08hs às 14hs.

Joinville, 14 de dezembro de 2009.
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Maria Malvina Locks
Diretora-presidente

Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE

Dispensa de Licitação nº 026/2009

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Joinville – IPREVILLE torna pública, a 
dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93:

CONTRATADA: VIVO S/A
OBJETO: Internet móvel de 1 b ilimitado.
REFERENTE: Art. 24, inc. II da Lei n. 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 1.917,60 (um mil, novecentos e 
dezessete reais e sessenta centavos).
DATA: 10/12/2009

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente IPREVILLE

Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
DO CONTRATO Nº 033/2009

CONTRATADA: VIVO S/A
OBJETO: Internet móvel de 1 b ilimitado.
REFERENTE: Art. 24, inc. II da Lei n. 8.666/93.  
VALOR TOTAL: R$ 1.917,60 (um mil, novecentos e 
dezessete reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, iniciando em 
10/12/2009 e terminando em 09/12/2011.
DATA: 10/12/2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente do IPREVILLE

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO  Nº 078/2009
DATA: 03/12/2009
CONTRATADA: GIDION S/A – TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para transporte de alunos 
da rede municipal, visando a participação em eventos 
culturais programados pela Fundação Cultural de Joinville.
VALOR: R$ 8.460,00 (oito mil quatrocentos e sessenta 
reais)
PRAZO: 31/12/2009

CONTRATO  Nº 079/2009
DATA: 07/12/2009
CONTRATADA: MINERAL COMUNICAÇÃO, IMAGEM 
E PRODUÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação do serviço de palestra, seleção e 
curadoria para realização da 39ª Coletiva de Artistas de 
Joinville.
VALOR: R$ 6.316,00 (seis mil, trezentos e dezesseis reais)
PRAZO: 31/12/2009

CONTRATO  Nº 080/2009
DATA: 03/12/2009
CONTRATADA: IVANA BITTENCOURT DOS SANTOS 
SEVERINO-ME
OBJETO: Contratação de empresa para produção de 
catálogo com informações sobre os sambaquis de Joinville.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 31/12/2009

CONTRATO  Nº 081/2009
DATA: 07/12/2009
CONTRATADA: SERGIO ROSSI - EPP
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de sonorização e iluminação para o evento “Natal 

dos Sonhos 2009”.
VALOR: R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais)
PRAZO: 60 dias

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO DISTRITO DE PIRABEIRABA – FUNDEPI

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº 021/2009.
Empresa: JC LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA
Objeto: Contratação de equipamento retroescavadeira axial, 
tração dupla 4x4, com operador, para abertura e limpeza de 
valas, carregamento de materiais diversos no Distrito de 
Pirabeiraba.
Valor: R$ 102.578,40
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 022/2009.
Empresa:  ANTÔNIO ANDRIOLLI
Objeto: Contratação de equipamento retroescavadeira axial, 
tração dupla 4x4, com operador, para abertura e limpeza de 
valas, e carregamento de materiais diversos no Distrito de 
Pirabeiraba.
Valor: R$ 103.572,00
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 023/2009.
Empresa: JC LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA
Objeto: Contratação de equipamento retroescavadeira axial, 
tração simples 4x2, com operador, para abertura e limpeza 
de valas, e carregamento de materiais diversos no Distrito 
de Pirabeiraba.
Valor: R$ 88.776,00
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 024/2009.
Empresa: TRANSPORTES LENSCHOW LTDA
Objeto: Contratação de caminhão basculante caçamba 10 
m³ com diferencial simples e potência de motor de 170 a 
230 HP, com motorista, no transporte de diversos materiais 
no Distrito de Pirabeiraba.
Valor: R$ 70.848,00
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 025/2009.
Empresa: TRANSPORTES DOBRU LTDA - ME
Objeto: Contratação de caminhão basculante caçamba 10 
m³ com duplo diferencial e potência de motor de 180 a 230 
HP, com motorista, no transporte de diversos materiais no 
Distrito de Pirabeiraba.
Valor: R$ 82.944,00
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 026/2009.
Empresa: KANDIR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de caminhão basculante caçamba 10 
m³ com duplo diferencial e potência de motor de 180 a 230 
HP, com motorista, no transporte de diversos matérias no 
Distrito de Pirabeiraba.
Valor: R$ 82.080,00
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 027/2009.
Empresa: TRANSPORTES LENSCHOW LTDA
Objeto: Contratação de caminhão carroceria aberta com 
muk capacidade de 3 a 5 toneladas, com motorista/operador 
para carregamento de tubos e outros materiais diversos no 
Distrito de Pirabeiraba.
Valor: R$ 96.000
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 028/2009.
Empresa: TERRAPLENAGEM MEDEIROS LTDA
Objeto: Contratação de caminhão pipa capacidade de 10.000 
litros, com motorista, para manutenção de ruas e estradas no 
Distrito de  Pirabeiraba.
Valor: R$ 70.020,00
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 029/2009.
Empresa: EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA
Objeto: Contratação de equipamento rolo compactador, 
potência de motor entre 150 e 180 HP, com operador, para 
manutenção de ruas e estradas no Distrito de Pirabeiraba.
Valor: R$ 108.302,4
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Contrato nº 030/2009.
Empresa: VIVO S/A
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço 
móvel pessoal (SMP), com fornecimento de aparelhos em 
regime de comodato devidamente habilitados
Valor: R$ 4032,00
Prazo: 12 meses
Data: 19/10/2009

Sidney Sabel
Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Secretaria Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Credenciamento Universal/Contratos

7º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 006/2005 - Data: 20/12/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Laboratório Gimenes – S/S EPP
CNPJ/MF nº 01.016.892/0001-81
Objeto: Prestação de serviços de exames de Análises 
Clínicas/Patologia Clínica – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 7.983 (Sete Mil Novecentos e Oitenta e Três) 
exames por mês.
Valor: R$ 36.321,14 (Trinta e Seis Mil Trezentos e Vinte 
Um Reais e Quatorze Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 006/2005 firmado em 
20/12/2005, pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

7º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 005/2005 - Data: 20/12/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: KN Joinvillense Análises Clínicas S/S Ltda.
CNPJ/MF nº 82.608.621/0001-17
Objeto: Prestação de serviços de exames de Análises 
Clínicas/Patologia Clínica – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 9.152 (Nove Mil Cento e Cinqüenta e Dois) 
exames por mês.
Valor: R$ 41.643,27 (Quarenta e Um Mil Seiscentos e 
Quarenta e Três Reais e Vinte Sete Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 005/2005 firmado em 
20/12/2005, pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

7º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 011/2005 - Data: 20/12/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
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Empresa: Werner Laboratórios S/S Ltda.
CNPJ/MF nº 03.003.140/0001-01
Objeto: Prestação de serviços de exames de Análises 
Clínicas/Patologia Clínica – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 5.623 (Cinco Mil Seiscentos e Vinte Três) 
exames por mês.
Valor: R$ 25.583,53 (Vinte Cinco Mil Quinhentos e Oitenta 
e Três Reais e Cinqüenta e Três  Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 011/2005 firmado em 
20/12/2005, pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

7º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 004/2005 - Data: 20/12/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Laboratório Microtec S/S Ltda.
CNPJ/MF nº 83.641.407/0001-25
Objeto: Prestação de serviços de exames de Análises 
Clínicas/Patologia Clínica – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 4.740 (Quatro Mil Setecentos e Quarenta) 
exames por mês.
Valor: R$ 21.568,60 (Vinte Um Mil Quinhentos e Sessenta 
e Oito Reais e Sessenta Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 004/2005 firmado em 
20/12/2005, pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 008/2005 - Data: 20/12/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Clínica de Litotripsia Extracorpórea de Joinville 
Ltda.
CNPJ/MF nº 01.411.240/0001-41
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Litotripsia Extracorpórea – Grupo 3, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 44 (Quarenta e Quatro) exames por mês.
Valor: R$ 7.383,30 (Sete Mil Trezentos e Oitenta e Três 
Reais e Trinta Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 008/2005 firmado em 
20/12/2005 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 009/2005 - Data: 20/12/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Uroclínica de Joinville SC Ltda.
CNPJ/MF nº 81.141.459/0001-47
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Litotripsia Extracorpórea – Grupo 3, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 44 (Quarenta e Quatro) exames por mês.
Valor: R$ 7.383,30 (Sete Mil Trezentos e Oitenta e Três 
Reais e Trinta Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 009/2005 firmado em 
20/12/2005 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 007/2005 - Data: 20/12/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Instituto de Urologia de Joinville S/C Ltda.
CNPJ/MF nº 85.239.697/0001-00

Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Litotripsia Extracorpórea – Grupo 3, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 44 (Quarenta e Quatro) exames por mês.
Valor: R$ 7.383,30 (Sete Mil Trezentos e Oitenta e Três 
Reais e Trinta Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 007/2005 firmado em 
20/12/2005 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 
4º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 003/2005 - Data: 20/12/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Clínica de Nefrologia de Joinville S.S. ME
CNPJ/MF nº 00.663.710/0001-00
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Terapia Renal Substitutiva – Grupo 3, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 390 (Trezentos e Noventa) procedimentos por 
mês.
Valor: R$ 39.865,90 (Trinta e Nove Mil Oitocentos e 
Sessenta e Cinco Reais e Noventa Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 003/2005 firmado em 
20/12/2005 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 001/2005 – Data: 16/09/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade
Empresa: RDO – Radiologia e Diagnóstico por Imagem S/S 
Ltda.
CNPJ/MF nº 00.743.771/0001-79
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos em 
Ações Especializadas de Odontologia e Radiodiagnóstico – 
Grupo 2, destinados ao atendimento dos pacientes externos 
do Sistema Único de Saúde, em valores constantes da Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 302 (Trezentos e Dois) exames por mês.
Valor: R$ 2.797,41 (Dois Mil Setecentos e Noventa e Sete 
Reais e Quarenta e Um Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 001/2005 firmado em 
16/09/2005 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

6º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 002/2005 - Data: 17/10/2005
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: OM Análises Clínicas Ltda.
CNPJ/MF nº 07.145.813/0001-19
Objeto: Prestação de serviços de exames de Análises 
Clínicas/Patologia Clínica – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 2.114 (Dois Mil Cento e Quatorze) exames por 
mês.
Valor: R$ 9.617,17 (Nove Mil Seiscentos e Dezesete Reais 
e Dezesete Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 002/2005 firmado em 
17/10/2005, pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

6º Termo Aditivo – Data: 17/12/2008
Contrato nº 002/2006 - Data: 21/03/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: MOB Laboratório de Análises Clínicas S/S
CNPJ/MF nº 05.465.560/0001-35
Objeto: Prestação de serviços de exames de Análises 
Clínicas/Patologia Clínica – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 

Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 10.271 (Dez Mil Duzentos e Setenta e Um) 
exames por mês.
Valor: R$ 46.731,96 (Quarenta e Seis Mil Setecentos e 
Trinta e Um Reais e Noventa e Seis Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 002/2006 firmado em 
21/03/2006, pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  007/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: TR Clínica de Fisioterapia e Reabilitação Ltda.
CNPJ/MF nº 04.095.132/0001-03
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Fisioterapia – Grupo 3, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 458 (Quatrocentos e Cinqüenta e Oito) 
procedimentos por Mês.
Valor: R$ 2.358,70 (Dois Mil Trezentos e Cinqüenta e Oito 
Reais e Setenta Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 007/2006 firmado em 
19/12/2006 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  005/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Fisioclínica Medicina Física e Reabilitação Ltda.
CNPJ/MF nº 79.397.105/0001-86
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Fisioterapia – Grupo 3, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 2.806 (Dois Mil Oitocentos e Seis) 
procedimentos por Mês.
Valor: R$ 14.450,90 (Quatorze Mil Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais e Noventa Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 005/2006 firmado em 
19/12/2006 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  008/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Clínica de Fisioterapia Clínvida Ltda.
CNPJ/MF nº 02.689.737/0001-99
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Fisioterapia – Grupo 3, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 1.096 (Mil e Noventa e Seis) procedimentos 
por Mês.
Valor: R$ 5.644,40 (Cinco Mil Seiscentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Quarenta Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 008/2006 firmado em 
19/12/2006 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  011/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: São Marcos Medicina Nuclear – Sociedade 
Simples
CNPJ/MF nº 01.211.771/0001-90
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Medicina Nuclear – IN Vivo* –Cintilografia - Grupo 
2, destinados ao atendimento dos pacientes externos do 
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Sistema Único de Saúde, em valores constantes da Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 69 (Sessenta e Nove) procedimentos por Mês.
Valor: R$ 19.763,73(Dezenove Mil Setecentos e Sessenta e 
Três Reais e Setenta e Três Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 011/2006 firmado em 
19/12/2006 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

3º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  009/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Laboratório de Anatomia Patológica Dr. Hugo de 
Carvalho SC Ltda.
CNPJ/MF nº 81.144.073/0001-59
Objeto: Prestação de serviços de exames de Anatomopatologia 
e Citopatologia – Grupo 2, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 605 (Seiscentos e Cinco) exames por Mês.
Valor: R$ 4.265,05 (Quatro Mil Duzentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Cinco Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 009/2006 firmado em 
19/12/2006 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

3º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  004/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Centro de Diagnósticos Anátomo Patológicos 
Ltda.
CNPJ/MF nº 01.046.691/0001-27
Objeto: Prestação de serviços de exames de Anatomopatologia 
e Citopatologia – Grupo 2, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 2.811 (Dois Mil Oitocentos e Onze) exames 
por Mês.
Valor: R$ 19.599,87 (Dezenove Mil Quinhentos e Noventa 
e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 004/2006 firmado em 
19/12/2006 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

4º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  003/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Labcenter Laboratório de Análises Clínicas S/S 
Ltda – EPP
CNPJ/MF nº 81.614.380/0001-56
Objeto: Prestação de serviços de exames de Análises 
Clínicas/Patologia Clínica – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 8.249 (Oito Mil Duzentos e Quarenta e Nove) 
exames por Mês.
Valor: R$ 37.534,96 (Trinta e Sete Mil Quinhentos e Trinta 
e Quatro Reais e Noventa e Seis Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 003/2006 firmado em 
19/12/2006, pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo.

6º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009  
Contrato nº  010/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: São Marcos Radiologia Sociedade Simples
CNPJ/MF nº 79.401.055/0001-63
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos de 
Radiodiagnóstico, Mamografia Bilateral, Ultrasonografia 
sem Doppler, Ultrasonografia com Doppler, Ultrasonografia 

Obstétrico, Ecocardiografia Transtorácica e Densitometria 
Óssea – Grupo 2, destinados ao atendimento dos pacientes 
externos do Sistema Único de Saúde, em valores constantes 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS.
Quantidade: 8.374 (Oito Mil Trezentos e Setenta e Quatro) 
exames por Mês.
Valor: R$ 170.000,61 (Cento e Setenta Mil Reais e Sessenta 
e Um Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 010/2006 firmado em 
19/12/2006 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

5º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 006/2006 - Data: 19/12/2006
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Cliremed Clínica de Reabilitação S/S Ltda ME
CNPJ/MF nº 04.269.396/0001-28
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Fisioterapia – Grupo 3, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 1.798 (Mil Setecentos e Noventa e Oito) 
procedimentos por Mês.
Valor: R$ 9.259,70 (Nove Mil Duzentos e Cinqüenta e Nove 
Reais e Setenta Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 006/2006 firmado em 
19/12/2006 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

3º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  001/2007 - Data: 27/08/2007
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Centro de  Medicina Nuclear de Joinville S/S 
Ltda.
CNPJ/MF nº 83.635.326/0001-12
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Medicina Nuclear – IN Vivo* – Cintilografia - Grupo 
2, destinados ao atendimento dos pacientes externos do 
Sistema Único de Saúde, em valores constantes da Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 69 (Sessenta e Nove) procedimentos por Mês.
Valor: R$ 19.763,73 (Dezenove Mil Setecentos e Sessenta e 
Três Reais e Setenta e Três Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 001/2007 firmado em 
27/08/2007 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

2º Termo Aditivo – Data: 17/12/2008  
Contrato nº  001/2008 - Data: 05/06/2008
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: São Marcos Radiologia Sociedade Simples
CNPJ/MF nº 79.401.055/0001-63
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Ressonância Magnética – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 71 (Setenta e Um) exames por Mês.
Valor: R$ 19.550,56 (Dezenove Mil Quinhentos e Cinqüenta 
Reais e Cinqüenta e Seis Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 001/2008 firmado em 
05/06/08 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

3º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  002/2008 - Data: 25/08/2008
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Centro de Tomografia Joinville Ltda.
CNPJ/MF nº 03.793.804/0001-83
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Tomografia Computadorizada, Eletroencefalografia 

e Eletroneuromiografia – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 220 (Duzentos e Vinte) procedimentos por 
Mês.
Valor: R$ 21.249,59 (Vinte Um Mil Duzentos e Quarenta e 
Nove Reais e Cinqüenta e Nove  Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 002/2008 firmado em 
25/08/2008 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

2º Termo Aditivo – Data 17/12/2009
Contrato nº 002/2007 – Data 18/12/2007
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Centro de Patologia Médica S/S Ltda.
CNPJ/MF nº 79.370.896/0001-50
Objeto: Prestação de serviços de exames de Anatomopatologia 
e Citopatologia – Grupo 2, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 605 (Seiscentos e Cinco) exames por Mês.
Valor: R$ 5.534,78 (Cinco Mil Quinhentos e Trinta e Quatro 
Reais e Setenta e Oito  Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 002/2007 firmado em 
18/12/2007 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

2º Termo Aditivo – Data 17/12/2009
Contrato nº 004/2007 – Data 18/12/2007
Empresa: Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de 
Joinville 
CNPJ/MF nº 84.712.991/0001-25
Objeto: Prestação de serviços de Atendimento Pré-hospitalar 
de Emergência e Trauma I – Grupo 3, destinados ao 
atendimentos dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: Até 500 (Quinhentos) atendimentos por mês.
Valor: Até R$ 9.905,00 (Nove Mil Novecentos e Cinco 
Reais) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 004/2007 firmado em 
18/12/2007 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

1º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  001/2009 - Data: 25/03/2009
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Dinâmica Clínica de Fisioterapia, Reabilitação e 
Estética Ltda.
CNPJ/MF nº 82.886.466/0001-09
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Fisioterapia – Grupo 3, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 1.836 (Mil Oitocentos e Trinta e Seis) 
procedimentos por Mês.
Valor: R$ 9.455,40 (Nove Mil Quatrocentos e Cinqüenta e 
Cinco Reais e Quarenta Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 001/2009 firmado em 
25/03/2009 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

1º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  002/2009 - Data: 25/03/2009
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Fisio Aventureiro Reabilitação Física S/S Ltda.
CNPJ/MF nº 10.316.012/0001-83
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Fisioterapia – Grupo 3, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
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constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 2.301 (Dois Mil Trezentos e Um) procedimentos 
por Mês.
Valor: R$ 11.850,15 (Onze Mil Oitocentos e Cinqüenta 
Reais e Quinze Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 002/2009 firmado em 
25/03/2009 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

1º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº  003/2009 - Data: 25/03/2009
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Ortotrauma Clínica de Fisioterapia S/S
CNPJ/MF nº 08.049.262/0001-52
Objeto: Prestação de serviços de exames/procedimentos 
de Fisioterapia – Grupo 3, destinados ao atendimento dos 
pacientes externos do Sistema Único de Saúde, em valores 
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS.
Quantidade: 1.645 (Mil Seiscentos e Quarenta e Cinco ) 
procedimentos por Mês.
Valor: R$ 8.471,75 (Oito Mil Quatrocentos e Setenta e Um 
Reais e Setenta e Cinco Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 003/2009 firmado em 
25/03/2009 pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

1º Termo Aditivo – Data: 17/12/2009
Contrato nº 003/2008 - Data: 19/12/2008
Referente: Prorrogação e alteração do prazo de validade.
Empresa: Proll-Med Laboratório de Análises Clínicas Ltda 
EPP.
CNPJ/MF nº 83.161.224/0001-02
Objeto: Prestação de serviços de exames de Análises 
Clínicas/Patologia Clínica – Grupo 2, destinados ao 
atendimento dos pacientes externos do Sistema Único de 
Saúde, em valores constantes da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS.
Quantidade: 5.869 (Cinco Mil Oitocentos e Sessenta e 
Nove) exames por mês.
Valor: R$ 26.703,98(Vinte Seis Mil Setecentos e Três Reais 
e Noventa e Oito Centavos) por mês.
Justificativa: Prorrogação de prazo do Termo de 
Credenciamento Universal nº 003/2008 firmado em 
19/12/2008, pelo período de 12 (doze) meses, alterando sua 
validade para 31/12/2010, em conformidade ao prescrito no 
item XVIII do referido termo. 

Joinville/SC, 18 de Dezembro de 2009.

Tarcisio Crocomo
Secretário Municipal de Saúde

JURAT
CÂMARA             : Primeira Câmara
SESSÃO DO DIA: 02/12/2009
PRESIDÊNCIA    : Mara Regina Machado Moura
RECURSO ADM. TRIB. 179/2006
RECLAMANTE   : KG Laboratório de Análises 
Clínicas Ltda
ASSUNTO          : Revisão de Enquadramento 
Estimativa Fixa – ISS
MATÉRIA           : ISSQN Estimativa Fixa
RELATORA        : Giorgia Paula Paese, Relatora 
designada para redigir o acórdão.
ACÓRDÃO         : 69/2009/JURAT

EMENTA: IMPUGNAÇÃO A REVISÃO 
DE ENQUADRAMENTO DO ISSQN PARA 
RECOLHIMENTO SOB ESTIMATIVA FIXA.  
REGIME DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 
– RECOLHIMENTO DO ISS SOB ESTIMATIVA 
FIXA – ART. 15, LC 155/2003 – REQUISITOS NÃO 

CUMPRIDOS – INEXISTÊNCIA DE PESSOALIDADE 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA RECORRENTE 
– INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE PESSOAL 
E CARACTERIZAÇÃO DE ELEMENTOS DE EMPRESA. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
impugnação interposta por KG Laboratório de Análises 
Clínicas Ltda.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta 
de Recursos Administrativos Tributários (JURAT), por 
maioria de votos, conhecer da impugnação e NEGAR 
PROVIMENTO, nos termos do relatório, voto e voto minerva 
da Presidente das Câmaras de Julgamento. Sendo vencidos 
o Relator Luís André Beckhauser e o membro julgador 
Ramiro Heise que votaram por conhecer da impugnação 
e por dar total provimento ao pedido do contribuinte para 
recolher o ISSQN por estimativa fixa sobre cada profissional 
habilitado, sócio ou não, a partir de janeiro de 2004.

Joinville, 02 de dezembro de 2009.

Mara Regina Machado Moura
Presidente das Câmaras de Julgamento - Em Exercício

Giorgia Paula Paese
Relatora, designada para redigir o acórdão

SESSÃO DO DIA : 02/12/2009
PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº    : 423/2009/JURAT
IMPUGNANTE     : INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO - IEQ
ASSUNTO            : TLL
RELATOR            : CRISTIANO DE OLIVEIRA 
SCHAPPO
ACÓRDÃO           : 70/2009/JURAT

EMENTA: TLL. IMPUGNAÇÃO. IRREGULARIDADE 
NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CONCESSÃO 
DE PRAZO PARA A REGULARIZAÇÃO. INTIMAÇÃO 
DO CONTRIBUINTE. NÃO ATENDIMENTO A 
EXIGÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 2º DA 
LEI MUNICIPAL 4.857/2003. IMPUGNAÇÃO NÃO 
CONHECIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
impugnação interposta por INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO - IEQ.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de 
Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade de 
votos, não conhecer da impugnação do Contribuinte, nos 
termos do voto do relator.

ADRIANO GESSER
Presidente das Câmaras de Julgamento

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO
Relator

CÂMARA: 2a Câmara de Julgamento.
SESSÃO DO DIA: 24 de Novembro de 2.009.  
PRESIDÊNCIA: Adriano Gesser.
PROCESSO Nº: 255/2007-JURAT.
RECLAMANTE(S): HLG Transporte e Turismo 
Ltda.
INTERESSADO(S):  HLG Transporte e Turismo 
Ltda.
ASSUNTO: Reclamação.
 Simples Municipal – 
Desenquadramento/Exclusão – Revisão.
FISCAL:  Maria Eunice B. Rosa Silva.
RELATOR(A): Hilton Ricardo Probst. 

ACÓRDÃO no 71/2009/JURAT

EMENTA: SIMPLES MUNICIPAL – 

DESENQUADRAMENTO/EXCLUSÃO – REVISÃO.
RECLAMAÇÃO – ADMISSIBILIDADE – DESERÇÃO 
– DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
(DAM) – AUSÊNCIA DE COMPETENTE GUIA DE 
PAGAMENTO – NÃO CONHECIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE DA PRETENSÃO 
RECLAMATÓRIA – NÃO CONHECIMENTO.

1 - A ausência do Documento de Arrecadação Municipal 
– DAM no caderno processual adminstrativo tributário 
configura ausência de pressuposto de admissibilidade 
recursal, e impossibilidade de conhecimento da pretensão 
reclamatória.
2 - A regularidade de intimação do Contribuinte/Interessado, 
ainda que em 2 (duas) oportunidades distintas, enseja 
a obrigatoriedade de atender e respeitar o prazo para 
interposição do recurso de Reclamação de primeiro grau de 
jurisdição.
O protocolo de recurso de Reclamação em data 
posterior ao decurso do prazo regular de 30 (trinta) dias, 
contemplado na Lei Municipal nº 4.857 (de 30Out03), 
enseja intempestividade da reclamatória, e conseqüente 
impossibilidade de conhecimento da pretensão revisional 
de ato administrativo fiscal público desta Municipalidade 
pelo órgão julgador.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
de Reclamação interposta por HLG Transporte e Turismo 
Ltda.,
 ACORDAM os Membros da 2ª Câmara de 
Julgamento da Junta de Recursos Administrativos 
Tributários, por unanimidade de votos, não conhecer da 
Reclamação interposta pelo Reclamante/Contribuinte/
Interessado, dada a intempestividade da pretensão de 
Reclamação, cumulada com a deserção representada pela 
ausência de comprovação da taxa administrativa vinculada 
ao protocolo de procedimento administrativo instaurado 
pelo Contribuinte/Interessado.
 A Colenda Segunda (2ª) Câmara esteve composta 
pelos Membros Julgadores Adriano Gesser (Presidente), 
Romildo de Souza Machado, Giorgia Paula Paese, Hilton 
Ricardo Probst (Relator) e Mara Regina Machado Moura.  
Joinville, 08 de Dezembro de 2.009.

ADRIANO GESSER
PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO

HILTON RICARDO PROBST
RELATOR

CÂMARA: 2a Câmara de Julgamento.
SESSÃO DO DIA: 10 de Novembro de 2.009.  
PRESIDÊNCIA: Adriano Gesser.
PROCESSO Nº: 360/2008-JURAT.
RECLAMANTE(S): Nine & Nei Mecânica Ltda. 
– ME.
INTERESSADO(S):  Nine & Nei Mecânica Ltda. 
– ME.
ASSUNTO: Reclamação.
 Simples Nacional – 
Enquadramento – Exclusão/Impedimento.
FISCAL:  Melanie Aparecida Luiz Vieira.
RELATOR(A): Hilton Ricardo Probst. 

ACÓRDÃO no 72/2009/JURAT

EMENTA: SIMPLES NACIONAL – ENQUADRAMENTO 
– EXCLUSÃO/IMPEDIMENTO – FLAGRANTE 
EQUIVOCO FISCAL QUE NÃO IDENTIFICA, 
PRELIMINARMENTE, A EXISTÊNCIA DE 
REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DESTA 
MUNICIPALIDADE – IMPROCEDÊNCIA DE 
PRETENSÃO FISCAL DE EXCLUSÃO DE 
ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL DE 
CONTRIBUINTE/INTERESSADO. 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL – EXIBIÇÃO, 
EM SESSÃO DE JULGAMENTO, DE DISPOSIÇÃO 
SOCIETÁRIA DE OUTORGA DE PODERES 
DE REPRESENTAÇÃO – REGULARIZAÇÃO – 
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LEGITIMIDADE DA CÂMARA DE JULGAMENTO 
– ADMISSIBILIDADE.
INDEFERIMENTO DE OPÇÃO DO SIMPLES 
NACIONAL POR SUPOSTA AUSÊNCIA DE 
INSCRIÇÃO NO CADASTRO MOBILIÁRIO 
MUNICIPAL – NÃO CONFIGURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
– AUSÊNCIA DE SUBSCRIÇÃO PELA AUTORIDADE 
FISCAL EMITENTE – NÃO CONFIGURAÇÃO DO 
INÍCIO DO CONTRADITÓRIO – ORIENTAÇÃO 
FISCAL EQUIVOCADA – INDUÇÃO EM ERRO DO 
CONTRIBUINTE/INTERESSADO. 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
PRECEDENTE REGULARMENTE INSTITUÍDO – 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE REGULARIDADE 
PROCESSUAL PARA SUBSEQüENTE DISCUSSÃO DE 
IDÊNTICA MATÉRIA FISCAL, E PRETENSO INÍCIO 
DE AçãO FISCAL PELA AUTORIDADE PÚBLICA 
FAZENDÁRIA MUNICIPAL.

1 - Incorre em flagrante equívoco a autoridade pública 
administrativa fiscal municipal que ignora a existência de 
inscrição regular de Contribuinte/Interessado no Cadastro 
Municipal de Contribuintes desta Municipalidade, 
para, diversamente, imputar restrição à Contribuinte/
Interessado representada pelo afastamento do programa 
especial denominado SIMPLES NACIONAL, sem 
considerar o preenchimento das exigências derivadas da 
Lei Complementar Federal nº 123 instituidora do regime 
especial.
2 - A exibição, em sessão de julgamento, de instrumento 
de deliberação societária que contempla disposição 
relativa às condições de representatividade do Contribuinte 
Interessado, a subsidiar instrumento que outorga poderes de 
representação/procuração integrante do caderno processual 
e juntado quando da interposição da Reclamação, representa 
saneamento processual e satisfaz questão da legitimidade 
postulatória e requisito essencial de admissibilidade recursal, 
permitindo o conhecimento da matéria submetida à exame.
3 - Não configura procedimento administrativo tributário 
ato fiscal pretensamente praticado pela Coordenadora da 
Área de Tributos Municipais, desprovido de assinatura da 
autoridade pública municipal administrativa fiscal, ao firmar 
o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional 
sustentado em fato de Contribuinte/Interessado não possuir 
inscrição no Cadastro Mobiliário Municipal, nem tampouco 
início da fase do contraditório administrativo tributário. 
Via de conseqüência, não há que se falar em suposta 
intempestividade recursal, notadamente quando inexistente 
ciência do Contribuinte/Interessado de manifesto fiscal.
4 - A orientação fiscal equivocadamente lançada pela 
autoridade pública, em sede de Termo de Indeferimento, 
induz em erro o Contribuinte/Interessado.
5 - A identidade de matéria vinculada entre procedimento 
administrativo fiscal com procedimento administrativo 
tributário precedente, regularmente instituído, constitui 
elemento de extinção do novel processo administrativo por 
perda de objeto.  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
de Reclamação interposta por Nine & Nei Mecânica Ltda. 
– ME.,
 ACORDAM os Membros da 2ª Câmara de 
Julgamento da Junta de Recursos Administrativos 
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer da 
Reclamação interposta pelo Reclamante/Contribuinte/
Interessado, e, no mérito, dar total provimento, para manter o 
Contribuinte/Interessado no programa especial denominado 
SIMPLES NACIONAL, dada a flagrante inconsistência da 
pretensão fiscal.
 A Colenda Segunda (2ª) Câmara esteve composta 
pelos Membros Julgadores Adriano Gesser (Presidente), 
Décio Luiz Otero Junior, Giorgia Paula Paese, Hilton 
Ricardo Probst (Relator) e Mara Regina Machado Moura.  
Joinville, 08 de Dezembro de 2.009.

ADRIANO GESSER
PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO

HILTON RICARDO PROBST

RELATOR

SESSÃO DO DIA: 08/12/2009.
PRESIDÊNCIA : ADRIANO GESSER.
PROCESSO Nº : 376/2009/JURAT.
IMPUGNANTE : ORBENK REPRESENTAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA.
ASSUNTO: ISS – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 
180/2008.  
RELATORA: MARA REGINA MACHADO MOURA.
ACÓRDÃO 73/2009/JURAT

EMENTA: ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO 
PASSIVO NO LANÇAMENTO DO ISS. PRELIMINAR 
ACOLHIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 142 DO CTN. 
IMPROCEDÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS 
180/2009. IMPUGNAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
impugnação interposta por ORBENK REPRESENTAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA.

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento da 
JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da impugnação 
dando-lhe total provimento, nos termos do relatório e voto 
que passam a integrar o presente julgado.   

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Mara Regina Machado Moura
Relatora

Formalizado em 08 de dezembro de 2009.

Participaram, ainda, do presente julgamento os membros:

Hilton Ricardo Probst,
Giórgia Paula Paese e 
Décio Luiz Otero Júnior .

Acórdão n. 73/2009 – Formalizado em 08.12.2009.

SESSÃO DO DIA: 08/12/2009.
PRESIDÊNCIA : ADRIANO GESSER.
PROCESSO Nº : 376/2009/JURAT.
IMPUGNANTE : ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.
ASSUNTO: ISS – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 195 
e 196/2008.  
RELATORA: MARA REGINA MACHADO MOURA.
ACÓRDÃO 74/2009/JURAT

EMENTA: NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS 195 
e 196/2008. VÍCIO FORMAL. AUSÊNCIA DE 
CLAREZA NA APRESENTAÇÃO DAS PROVAS 
DA OCORRÊNCIA DO FATO CONSTITUTIVO 
PELO FISCO. AFRONTA AO ARTIGO 142 DO 
CTN. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
impugnação interposta por ORBENK REPRESENTAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA.

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento da 
JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da impugnação 
dando-lhe total provimento, nos termos do relatório e voto 
que passam a integrar o presente julgado.   

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Mara Regina Machado Moura
Relatora

Formalizado em 08 de dezembro de 2009.

Participaram, ainda, do presente julgamento os membros:

Hilton Ricardo probst,
Giórgia Paula Paese e 
Décio Luiz Otero Júnior .

Acórdão n. 74/2009 – Formalizado em 08.12.2009

SESSÃO DO DIA: 08/12/2009.  
PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER. 
PROCESSO Nº.: 424/2009 - JURAT.
RECLAMANTE: CROMAGEM GALVANOBRIL 
LTDA.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE TLL.
RELATOR: DÉCIO LUIZ OTERO 
JÚNIOR. 
ACÓRDÃO no         75/2009/JURAT

EMENTA: RESTITUIÇÃO DE TLL – PEDIDO 
REMETIDO DIRETAMENTE A JURAT – NECESSIDADE 
DE MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA MUNICIPAL 
– NÃO CONHECIMENTO. O pedido de restituição de 
tributos deve ser dirigido à Secretaria da Fazenda Municipal 
para sua análise.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 
Reclamação interposta por CORMAGEM GALVANOBRIL 
LTDA. 
 ACORDAM os Membros da 2ª Câmara de 
Julgamento da Junta de Recursos Administrativos 
Tributários, por unanimidade de votos, não conhecer 
da Reclamação interposta pela Reclamante/Interessado, 
devendo ser remetido o requerimento para a Secretaria da 
Fazenda do Município de Joinville para sua análise.
 
Joinville, 08 de Dezembro de 2.009.

ADRIANO GESSER
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

DÉCIO LUIZ OTERO JÚNIOR
RELATOR.

CÂMARA
DECRETO LEGISLATIVO N° 16, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2009.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA “A CÂMARA VAI 
À ESCOLA/CÂMARA-MIRIM”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo o presente 
decreto legislativo:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Joinville, 
o programa “A Câmara vai à Escola/Câmara-Mirim”, com 
o objetivo de promover a interação entre a Câmara de 
Vereadores de Joinville e a escola, permitindo ao estudante, 
compreender o papel do Poder Legislativo dentro do contexto 
econômico, social e ambiental em que vive, contribuindo 
assim para a formação da sua cidadania e o entendimento 
dos aspectos políticos da sociedade brasileira.
Parágrafo único. O programa de que trata o “caput” deste 
artigo, será implantado mediante a adesão das escolas da 
Rede Municipal, Estadual e Particular de Ensino, e abrangerá 
os alunos de 5º ao 7º ano do Ensino Fundamental.

Art. 2º Constituem do programa, os objetivos específicos:
I - proporcionar a circulação de informações nas escolas a 
respeito das atividades legislativas da Câmara de Vereadores 
de Joinville;
II - possibilitar aos alunos acesso aos trabalhos desenvolvidos 
pelos Vereadores, bem como as propostas apresentadas no 
Poder Legislativo em prol da comunidade;
III - proporcionar atividades para discussão sobre os diversos 
problemas em diferentes setores do Município que afetam a 
população;
IV - viabilizar situações em que os alunos participantes do 
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programa apresentem sugestões para solucionar importantes 
demandas nos mais diversos segmentos sociais;
V - sensibilizar direção, professores, pais de alunos e a 
comunidade escolar sobre a importância de participarem do 
programa, e contribuindo com sua participação através de 
sugestões para o aperfeiçoamento do projeto.

Art. 3º O programa desenvolver-se-á mediante a 
implementação das seguintes etapas:
I - elaboração e planejamento das atividades pedagógicas;
II - pesquisa e seleção de material didático;
III - visita da Coordenação da Câmara Mirim às Unidades 
Escolares, para acompanhar o desempenho educacional dos 
participantes do programa;
IV - a Coordenação da Câmara Mirim juntamente com 
direção e professores das escolas, promoverá avaliação 
sobre a participação dos alunos junto ao programa;
V - promover atividades sobre a história da Câmara, perfil 
dos Vereadores, funcionamento da Casa e tramitação de 
proposições.

Art. 4º A eleição do Vereador Mirim obedecerá ao 
seguinte:
I - o processo eleitoral será realizado em parceria através de 
Convênio com o Tribunal Regional Eleitoral - TRE;
II - a eleição do Vereador Mirim ocorrerá na última semana 
do mês de outubro;
III - a solenidade de Diplomação dos eleitos através do 
processo eleitoral, ocorrerá na última semana do mês de 
novembro;
IV - a posse dos Vereadores Mirins ocorrerá na primeira 
semana do mês de fevereiro do ano seguinte da eleição;
V - os critérios para eleição, diplomação e posse dos 
Vereadores Mirins, serão definidos no Regimento Interno 
da Câmara Mirim, por ato da Mesa Diretora.

Art. 5º Os Vereadores Mirins exercerão mandato de um 
(1) ano, período durante o qual, fará jus a ajuda de custo, 
representada pelo fornecimento de um kit de material 
escolar, que será entregue no início do ano letivo, bem 
como, vale-transporte e lanche quando do comparecimento 
às sessões da Câmara Mirim.

Art. 6º As reuniões da Câmara Mirim serão:
I - ordinária: as que assim forem regimentalmente 
classificadas;
II - especial: realizadas fora da sede da Câmara, para tratar 
de visita cultural/econômica/social e ambiental.

Art. 7º A Câmara Mirim reunir-se-á, mensalmente, em 
sessão ordinária, dispensada convocação, de fevereiro a 
novembro, na última segunda-feira de cada mês.

Art. 8º A Câmara Mirim reunir-se-á, quinzenalmente, de 
fevereiro a dezembro em reunião especial, para visita 
cultural/econômica/social e ambiental.
§1º As visitas previstas no “caput” deste artigo serão 
aquelas realizadas junto às instituições governamentais, e 
especialmente:
I - Poder Executivo Municipal: Gabinete do Prefeito;
II - Poder Executivo Estadual: Centro Administrativo;
III - Poder Legislativo Estadual: Assembléia Legislativa;
IV - Poder Judiciário: Tribunal de Justiça;
V - Tribunal de Contas do Estado;
VI - Centros Históricos e Museus;
VII - Zona Rural; e
VIII - áreas de preservação ambiental.
§2º Cada legislatura terá a duração de um ano.

Art. 9º Será realizada atividade especial com os Vereadores 
Mirins na semana alusiva ao “Dia da Criança”, comemorado 
em 12 de outubro.

Art. 10. O programa a que alude o art. 1º do presente decreto 
legislativo fica vinculado a Mesa Diretora.

Art. 11. Ficam revogados os Decretos Legislativos nº 20/00, 
de 6 de novembro de 2.000, e 18/03, de 29 de maio de 
2.003.

Art. 12. Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 295/2009

Transferência de Vínculo

Sandro Daumiro da Silva, Presidente  da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, 

Resolve:
Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara 
de Vereadores de Joinville, a contar de 14 de dezembro de 
2009, o vínculo dos servidores,
- Gilmar Magela Ferreira, do cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, 
para Assessor Parlamentar VI, do Vereador Juarez Nicasio 
Pereira - PPS;
- Jair Jose Vieira, do cargo de Assessor Parlamentar 
III, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, para Assessor 
Parlamentar III, do Vereador Juarez Nicasio Pereira - PPS;
- Jessica Amanda Fagundes Lindem, do cargo de 
Assessor Parlamentar IV, do Vereador Adalto Luis Moreira 
- PPS, para Assessor Parlamentar IV, do Vereador Juarez 
Nicasio Pereira - PPS;
- Juarez Vieira, do cargo de Assessor Parlamentar VI, 
do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, para Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Juarez Nicasio Pereira - PPS;
- Julio Cesar de Freitas, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, para Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Juarez Nicasio Pereira - PPS;
- Katilse Kohn Entraut Novak, do cargo de Assessor 
Parlamentar IV, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, 
para Assessor Parlamentar IV, do Vereador Juarez Nicasio 
Pereira - PPS;
- Mônica Vieira, do cargo de Assessor Parlamentar VI, 
do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, para Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Juarez Nicasio Pereira - PPS;
- Nery Antonio Madeira, do cargo de Assessor 
Parlamentar V, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, para 
Assessor Parlamentar V, do Vereador Juarez Nicasio Pereira 
- PPS;
- Nilton Eduardo Santos, do cargo de Assessor 
Parlamentar II, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, 
para Assessor Parlamentar II, do Vereador Juarez Nicasio 
Pereira - PPS;
- Renato Caetano da Silva, do cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, 
para Assessor Parlamentar VI, do Vereador Juarez Nicasio 
Pereira - PPS;
- Silvana Keler Mondaro, do cargo de Assessor 
Parlamentar I, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, para 
Assessor Parlamentar I, do Vereador Juarez Nicasio Pereira 
- PPS;
- Thiago Andre Braz, do cargo de Assessor Parlamentar 
V, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, para Assessor 
Parlamentar V, do Vereador Juarez Nicasio Pereira - PPS;
- Waldete Tamazia Molinari, do cargo de Assessor 
Parlamentar V, do Vereador Adalto Luis Moreira - PPS, para 
Assessor Parlamentar V, do Vereador Juarez Nicasio Pereira 
– PPS.
 
Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência,  14 de dezembro de  2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente 

Portaria n° 296/2009

Nomeia os fiscalizadores para os contratos administrativos 
vigentes firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville 
e terceiros.

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, conforme prevêem os arts. 156 e 157, 
da Lei Complementar 21, de 27 de junho de 1995;

Resolve:
Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos 
administrativos abaixo relacionados, firmados entre a 
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da 
data de assinatura do contrato, nos termos que seguem:

CONTRATO OBJETO FISCALIZADOR(ES) 
SUPLENTE(S)

46/2009 Fornecimento e instalação de cenários/tapadeiras 
para o estúdio da TV Câmara e plenário. 
José de Borba 
Jéferson Carlos Maia

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 15 de dezembro de 2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 297/2009

Exonera servidor
Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara 
de Vereadores de Joinville, a contar de 17 de dezembro de 
2009:
- Terezinha de Castro, do cargo de Assessor de 
Programação Setorial, junto a Diretoria de Assuntos 
Legislativos.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 16 de dezembro de 2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 298/2009

Nomeia servidor

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

Resolve:
Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara 
de Vereadores de Joinville, a contar de 17 de dezembro de 
2009:
- Carla Maritza Gomes, no cargo de Assessor de 
Programação Setorial, junto a Diretoria de Assuntos 
Legislativos.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 16 de dezembro de 2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 49/2009                      Convite  nº 
59/2009
Contratada: JILSIMAICO INFORMÁTICA LTDA 
ME 
Objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DA REDE INTERNA DE TELEFONIA NAS 
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE JOINVILLE, SEM FORNECIMENTO DE 
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MATERIAL, PARA O ANO DE 2010.
Valor global: R$ 9.999,96 (nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos), sendo o valor 
mensal R$ 833,33 (oitocentos e trinta e três reais e trinta e 
três centavos).
Data: 27/11/2009.
Prazo: 01/01/2010 até 31/12/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 50/2009                      Convite  nº 
44/2009
Contratada: MAINHARDT SISTEMAS 
CORPORATIVOS S/S LTDA
Objeto: MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
SUPORTE DE SOFTWARE DE CÁLCULO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO PARA A CÂMARA DE 
VEREADORES DE JOINVILLE, PARA O ANO DE 
2010.
Valor global: R$ 10.644,00 (dez mil, seiscentos e quarenta 
e quatro reais).
Data: 01/12/2009.
Prazo: 01/01/2010 até 31/12/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 51/2009                      Convite  nº 
58/2009
Contratada: GBR PRODUÇÃO DE AUDIO E VIDEO 
LTDA ME 
Objeto:PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DAS SESSÕES ITINERANTES 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE 
PARA O ANO DE 2010.
Valor estimado global: R$ 47.300,00 (quarenta e sete mil 
e trezentos reais).
Data: 01/12/2009.
Prazo: 01/02/2010 até 31/11/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 53/2009                 Tomada de Preços nº 
38/2009
Contratada: POSTO ALDI LTDA 
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO 
(ESTIMADO) DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL 
PARA OS VEÍCULOS A SERVIÇO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE JOINVILLE, NO EXERCÍCIO DE 
2010.
Valor estimado global: R$ 127.980,00 (cento e vinte e sete 
mil, novecentos e oitenta reais).
Data: 01/12/2009.
Prazo: 01/01/2010 até 31/12/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 52/2009                 Tomada de Preços nº 
39/2009
Contratada: COMERCIAL DOIS MILÊNIOS LTDA 
EPP
Objeto: FORNECIMENTO MENSAL (ESTIMADO) 
DE 130 (CENTO E TRINTA) CESTAS BÁSICAS PARA 

OS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE JOINVILLE, PARA O EXERCÍCIO 2010.
Valor estimado global: R$ 153.928,32 (cento e cinqüenta 
e três mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e dois 
centavos), sendo o valor unitário R$ 98,67 (noventa e oito 
reais e sessenta e sete centavos).
Data: 04/12/2009.
Prazo: 05/01/2010 até 31/12/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 55/2009                                  Convite  nº 
62/2009
Contratada: PAR ESTACIONAMENTO LTDA – ME.
Objeto: LAVAÇÃO DE VEÍCULOS EM USO PELA 
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, PARA 
O ANO DE 2010.
Valor estimado global: R$ 18.500,00 (dezoito mil e 
quinhentos reais).
Data: 07/12/2009.
Prazo: 04/01/2010 até 31/12/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 54/2009                 Tomada de Preços  nº 
42/2009
Contratada: ELYSÉE VIAGENS E TURISMO LTDA 
- EPP
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO ESTIMADO 
DE 20 (VINTE) PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
NACIONAIS, 250 (DUZENTOS E CINQÜENTA) 
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 05 (CINCO) 
INTERNACIONAIS PARA A CÂMARA DE 
VEREADORES DE JOINVILLE.
 Valor estimado global: R$ 155.000,00 
(cento e cinqüenta e cinco mil reais), sendo que o percentual 
de desconto corresponde a 6,01 % (seis inteiros e um 
centésimo por cento).
Data: 08/12/2009.
Prazo: 01/01/2010 até 31/12/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 64/2009     Tomada de Preços  
nº 56/2009
Contratada: SERCOMPE COMPUTADORES LTDA
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA O PLENÁRIO ELETRÔNICO 
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE 
JOINVILLE
Valor global: R$ 167.011,09 (cento e sessenta e sete mil, 
onze reais e nove centavos).
Data: 16/12/2009.
Prazo: 30 dias.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 65/2009     Tomada de Preços  
nº 56/2009
Contratada: MICROBUSINESS COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. ME
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA O PLENÁRIO ELETRÔNICO 
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE 
JOINVILLE
Valor global: R$1.610,00 (um mil, seiscentos e dez reais).
Data: 16/12/2009.
Prazo: 30 dias.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 61/2009     Tomada de Preços  
nº 36/2009
Contratada: GRAVES E AGUDOS COM. DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - EPP
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
MULTIMÍDIA PARA A CÂMARA DE VEREADORES 
DE JOINVILLE
Valor global: R$ 79.939,43 (setenta e nove mil, novecentos 
e trinta e nove reais e quarenta e três centavos).
Data: 16/12/2009.
Prazo: 30 dias.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 62/2009     Tomada de Preços  
nº 36/2009
Contratada: PROVILLE INFORMÁTICA LTDA - ME 
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
MULTIMÍDIA PARA A CÂMARA DE VEREADORES 
DE JOINVILLE
Valor global: R$ 21.898,00 (vinte e um mil, oitocentos e 
noventa e oito reais).
Data: 16/12/2009.
Prazo: 30 dias.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 63/2009     Tomada de Preços  
nº 36/2009
Contratada: MAURICIO MACHADO DE SOUZA E 
CIA LTDA - ME 
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
MULTIMÍDIA PARA A CÂMARA DE VEREADORES 
DE JOINVILLE
Valor global: R$ 24.746,80 (vinte e quatro mil, setecentos 
e quarenta e seis reais e oitenta centavos)
Data: 16/12/2009.
Prazo: 30 dias.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 69/2009                                   
 Contrato nº: 57/2009
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
na função de operador(a) de máquina copiadora para a 
Câmara de Vereadores de Joinville.
Contratada: Sepat Multi Service Ltda.
Valor: R$ 10.384,14 (dez mil, trezentos e oitenta e quatro 
reais e quatorze centavos).
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Data: 16/12/2009.
Prazo: 04/01/2010 a 28/02/2010
Base Legal: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 68/2009                                   
 Contrato nº: 56/2009
Objeto: Serviço Técnico Especializado para Elaboração 
de Projeto Arquitetônico e Projetos Complementares para 
readequação do Plenário Multimídia com capacidade para 
25 Vereadores e serviço de fiscalização da execução dos 
projetos
Contratado: Fábio Renato Estamado Rivero
Valor: R$ 13.875,00 (treze mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais).
Data: 16/12/2009.
Prazo: 60 dias.
Base Legal: artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 66/2009                         Convite 
nº 54/2009
Contratada: JILSIMAICO INFORMÁTICA LTDA ME
Objeto: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 
GRAVAÇÃO, TRANSMISSÃO AO VIVO, SUPORTE 
INTERNO E HOSPEDAGEM DAS SESSÕES DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, ATRAVÉS 
DA INTERNET E INTRANET, PARA O ANO DE 2010.
Valor global: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), 
representando um preço mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil 
e quinhentos reais).
Data: 17/12/2009.
Prazo: 01/01/2010 até 31/12/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 70/2009                                   
 Contrato nº: 58/2009
Objeto: Contratação de empresa para disponibilizar acesso 
à internet, com locação de roteador para a Câmara de 
Vereadores de Joinville
Contratada: Brasil Telecom S/A 
Valor: R$ 3.096,94 (três mil, noventa e seis reais e noventa 
e quatro centavos), o que representa um valor mensal de 
R$ 1.548,47 (hum mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e sete centavos)
Data: 16/12/2009.
 Prazo: 01/01/2010 a 28/02/2010, com previsão de resilição 
contratual automática, a critério da Administração, assim 
que o processo licitatório – Tomada de Preços nº 71/2009 
em andamento esteja concluído.
Base Legal: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 67/2009                           Contrato 
nº: 60/2009
Objeto: Seguro Predial para a Câmara de Vereadores de 
Joinville.
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Valor: R$ 5.206,54 (cinco mil, duzentos e seis reais e 
cinqüenta e quatro centavos)
Data: 14/12/2009.
Prazo: Das 24 (vinte e quatro) horas do dia 31/12/2009 até 
às 24 (vinte e quatro) horas do dia 31/12/2010.
Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 61/2009                           Contrato 
nº: 46/2009
Objeto: Fornecimento e instalação de Cenários/Tapadeiras 
para o Estúdio da TV Câmara e Plenário. 
Contratada: L C Rocha Junior & Cia Ltda EPP.
Valor: R$ 4.070,00 (quatro mil e setenta reais).
Data: 14/12/2009.
Prazo: 20 dias a partir da assinatura do contrato.
Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Joinville, 15 de dezembro de 2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 25/2009-C
Contrato: 25/2009
Contratada: Embrasp- Empresa Brasileira de Segurança 
Patrimonial Ltda.
Objeto: Prestação de serviços terceirizados especializados 
de segurança e vigilância patrimonial desarmada, com 
monitoramento do sistema de circuito fechado de TV e 
alarme.
Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de 
janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
Data: 14/12/2009  
Valor do Contrato Atualizado para 2010: R$ 482.285,28 
(quatrocentos e oitenta e dois mil, duzentos e oitenta e cinco 
reais e vinte e oito centavos)
Base Legal: art. 57, IV e art. 61, parágrafo único da Lei 
8.666/93.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 25/2009-B
Contrato: 25/2009
Contratada: Embrasp- Empresa Brasileira de Segurança 
Patrimonial Ltda.
Objeto: Prestação de serviços terceirizados especializados 
de segurança e vigilância patrimonial desarmada, com 
monitoramento do sistema de circuito fechado de TV e 

alarme.
Motivo do Termo Aditivo: Alteração quantitativa do objeto 
contratual.
Data: 09/12/2009  
Valor do Contrato atualizado para 2009: R$ 240.327,88 
(duzentos e quarenta mil, trezentos e vinte e sete reais e 
oitenta e oito centavos)
Base Legal: art. 61, parágrafo único e art. 65 da Lei 
8.666/93.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 55/2007-J
Contrato: 55/2007
Contratada: Sepat Multi Service Ltda.
Objeto: Prestação de serviço terceirizado especializado de 
limpeza.
Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de 
janeiro de 2010 a 28 de fevereiro de 2010.
Data: 16/12/009  
Valor do Contrato para 2010: R$ 30.752,04 (trinta mil, 
setecentos e cinqüenta e dois reais e quatro centavos)
Base Legal: art. 57, IV e art. 61, parágrafo único da Lei 
8.666/93.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

ERRATAS

IPREVILLE

Na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2009, que tem 
como contratada a empresa Serrana Engenharia Ltda., 
publicada no Jornal do Município nº 797, de 27 de novembro 
de 2009.

Onde se lê: “DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2009”, 
Leia-se: “DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2009”.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

ERRATAS:
Jornal do Município nº 798 de 04/12/2009,

Contrato Nº 065/2009
Contratado: Fábio Felippi
Onde se lê: Apresentação musical durante as comemorações 
relativas ao Natal dos Sonhos 2009, programados para o 
período de 29/11/2009 à 20/12/2009. 
Leia-se: Apresentação teatral durante as comemorações 
relativas ao Natal dos Sonhos 2009, programados para o 
período de 29/11/2009 à 20/12/2009.

Contrato nº 066/2009 
Contratado: Maria de Lurdes Rosa 
Onde se lê: Apresentação musical durante as comemorações 
relativas ao Natal dos Sonhos 2009, programados para o 
período de 29/11/2009 à 20/12/2009. 
Leia-se: Apresentação teatral durante as comemorações 
relativas ao Natal dos Sonhos 2009, programados para o 
período de 29/11/2009 à 20/12/2009.

Contrato nº 067/2009
Contratado: Maureen Bartz Szymczak
Onde se lê: Apresentação musical durante as comemorações 
relativas ao Natal dos Sonhos 2009, programados para o 
período de 29/11/2009 à 20/12/2009. 
Leia-se: Apresentação teatral durante as comemorações 
relativas ao Natal dos Sonhos 2009, programados para o 
período de 29/11/2009 à 20/12/2009.

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2009/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 
RREO - Anexo V (LRF,Art. 53, inciso II) 

RECEITAS 

RECEITAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAM) (I)  

 RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Pessoal Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Pessoal Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Outras Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receita de valores mobiliários 

Outras receitas patrimoniais 

Receita de Serviços 

Outras receitas correntes 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras receitas de capital 

(-) DEDUÇ'ES DA RECEITA 

RECEITAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (II)  

 RECEITAS CORRENTES (VIII) 

Receita de Contribuições 

Patronal 

Pessoal Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Pessoal Militar 

Ativo 

Inativo 

Militar 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 

Em Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Outras receitas correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 

Alienação de bens 

Amortização de Empréstimos 

Outras receitas de capital 

DEDUÇ'ES DA RECEITA (X) 

Previsão 
Previsão Inicial  Atualizada 

56.586.676,00  56.586.676,00 

56.586.676,00  56.586.676,00 

17.110.250,00  17.110.250,00 

17.110.250,00  17.110.250,00 

17.025.550,00  17.025.550,00 

72.600,00  72.600,00 

12.100,00  12.100,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

38.964.426,00  38.964.426,00 

311.000,00  311.000,00 

38.653.426,00  38.653.426,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

512.000,00  512.000,00 

507.000,00  507.000,00 

5.000,00  5.000,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

42.579.600,00  42.579.600,00 

39.479.600,00  39.479.600,00 

38.698.600,00  38.698.600,00 

34.076.600,00  34.076.600,00 

34.076.600,00  34.076.600,00 

34.076.600,00  34.076.600,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

4.004.000,00  4.004.000,00 

618.000,00  618.000,00 

270.600,00  270.600,00 

0,00  0,00 

510.400,00  510.400,00 

3.100.000,00  3.100.000,00 

3.100.000,00  3.100.000,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

R$ 

Receitas Realizadas 

No Bimestre  Até Bimestre /  Até Bimestre / 
2009  2008 

15.075.171,56  15.075.171,56  10.344.173,75 

15.075.171,56  15.075.171,56  10.347.328,67 

5.938.499,60  5.938.499,60  3.446.374,89 

5.938.499,60  5.938.499,60  3.446.374,89 

5.904.800,06  5.904.800,06  3.417.889,74 

30.488,27  30.488,27  25.391,76 

3.211,27  3.211,27  3.093,39 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

9.067.122,52  9.067.122,52  6.826.893,38 

36.891,01  36.891,01  23.929,30 

9.030.231,51  9.030.231,51  6.802.964,08 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

69.549,44  69.549,44  74.060,40 

62.224,62  62.224,62  59.262,06 

7.324,82  7.324,82  14.798,34 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  -3.154,92 

12.821.043,71  12.821.043,71  8.836.463,60 

12.373.574,71  12.373.574,71  8.836.463,60 

12.299.447,42  12.299.447,42  8.695.859,82 

10.601.949,23  10.601.949,23  7.514.478,16 

10.601.949,23  10.601.949,23  7.514.478,16 

10.601.949,23  10.601.949,23  7.514.478,16 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

1.429.558,03  1.429.558,03  1.047.411,58 

267.940,16  267.940,16  133.970,08 

37.934,00  37.934,00  36.823,00 

0,00  0,00  0,00 

36.193,29  36.193,29  103.780,78 

447.469,00  447.469,00  0,00 

447.469,00  447.469,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  
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Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 99.166.276,00 
RPPS (III) = (I+II) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  Dotação Inicial 

DESPESAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA- 38..924.050,00 

ADMINISTRAÇÃO  0,00 

Despesas correntes  0,00 

Despesas de capital  213,500,00 

PREVIDÊNCIA  38.710.550,00 

Pessoal Civil  0,00 

Aposentadorias  0,00 

Pensões  0,00 

Outros Beneficios previdenciários  0,00 

Pessoal Militar  0,00 

Reformas  0,00 

Pensões  0,00 

Outros Beneficios previdenciários  0,00 

Outras despesas previdenciárias  38.710.550,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o  0,00 

Demais Despesas Previdenciárias  38.710.550,00 

DESPESAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (V)  128.700,00 

ADMINISTRAÇÃO (XII)  128.700,00 

Despesas correntes  128.700,00 

Despesas de capital  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 39.052.750,00 
RPPS (VI) = (IV + V) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS  60.113526,00 
(VII) = (III - VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR  Previsão Inicial 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00 

Plano Financeiro  0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00 

Recursos para Formação de Reserva  0,00 

Outros Aportes para o RPPS  0,00 

Plano Previdenciário  0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00 

Outros Aportes para o RPPS  0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

VALOR 

BENS E DIREITOS DO RPPS 

Caixa 

Banco conta movimento 

Investimentos 

Outros bens e direitos 

99.166.276,00 

Dotação 
Atualizada 

38..924.050,00 

0,00 

0,00 

213,500,00 

38.710.550,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

38.710.550,00 

0,00 

38.710.550,00 

128.700,00 

128.700,00 

128.700,00 

0,00 

39.052.750,00 

60.113.526,00 

Previsão 
Atualizada 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Mês anterior 

  156,00 D 

  4.557.011,06D  

  471.966.542,29 D 

93,59 D 

27.896.215,27  27.896.215,27  19.180.637,35 

Despesas liquidadas 

Até Bimestre / 
Até Bimestre / 

No Bimestre  2009  2008 

4.480.876,33  4.480.876,33  3.722.000,38 

0,00  221.361,22  156.324,15 

0,00  220.836,62  156.324,15 

525,00  525,00  0,00 

4.480,351,33  4.259.514,71  3.565.676,23 

3.956197,96  3.977.702,42  0,00 

3.353.218,35  3.374.722,81  0,00 

602.979,61  602.979,61  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

524.153,37  524.153,37  3.565.676,23 

37,88  37,88  0,00 

524.115,49  524.115,49  3.565.676,23 

21.504,46  21.504,46  19.799,42 

21.504,46  21.504,46  19.799,42 

21.504,46  21.504,46  19.799,42 

0,00  0,00  0,00 

4.502.380,79  4.502.380,79  3.741.799,80 

23.393.834,48  23.393.834,48  15.438.837,55 

Receitas Realizadas 

Até o Bimestre  Até período 
No Bimestre  anterior 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

                                                                                         60.113.526,00

Período de Referência 

2009  2008 

96,30 D  228,70 D 

1.730.841,47 D  1.995.904,99 D 

485.263.734,43 D  461.332.310,83 D 

93,59 D  93,59 D  
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Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS  

Carlito    Merss Flavio Martins Alves Márcia Regina Brand Gomes Ketty Elizabeth Benkendorf 
Prefeito Secretário da Fazenda Interino Controladora Geral Contadora 

CRC  SC 025001/O-5  

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.  
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Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 99.166.276,00 
RPPS (III) = (I+II) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  Dotação Inicial 

DESPESAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA- 38..924.050,00 

ADMINISTRAÇÃO  0,00 

Despesas correntes  0,00 

Despesas de capital  213,500,00 

PREVIDÊNCIA  38.710.550,00 

Pessoal Civil  0,00 

Aposentadorias  0,00 

Pensões  0,00 

Outros Beneficios previdenciários  0,00 

Pessoal Militar  0,00 

Reformas  0,00 

Pensões  0,00 

Outros Beneficios previdenciários  0,00 

Outras despesas previdenciárias  38.710.550,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o  0,00 

Demais Despesas Previdenciárias  38.710.550,00 

DESPESAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (V)  128.700,00 

ADMINISTRAÇÃO (XII)  128.700,00 

Despesas correntes  128.700,00 

Despesas de capital  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 39.052.750,00 
RPPS (VI) = (IV + V) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS  60.113526,00 
(VII) = (III - VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR  Previsão Inicial 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00 

Plano Financeiro  0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00 

Recursos para Formação de Reserva  0,00 

Outros Aportes para o RPPS  0,00 

Plano Previdenciário  0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00 

Outros Aportes para o RPPS  0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

VALOR 

BENS E DIREITOS DO RPPS 

Caixa 

Banco conta movimento 

Investimentos 

Outros bens e direitos 

99.166.276,00 

Dotação 
Atualizada 

38..924.050,00 

0,00 

0,00 

213,500,00 

38.710.550,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

38.710.550,00 

0,00 

38.710.550,00 

128.700,00 

128.700,00 

128.700,00 

0,00 

39.052.750,00 

60.113.526,00 

Previsão 
Atualizada 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Mês anterior 

  156,00 D 

  4.557.011,06D  

  471.966.542,29 D 

93,59 D 

27.896.215,27  27.896.215,27  19.180.637,35 

Despesas liquidadas 

Até Bimestre / 
Até Bimestre / 

No Bimestre  2009  2008 

4.480.876,33  4.480.876,33  3.722.000,38 

0,00  221.361,22  156.324,15 

0,00  220.836,62  156.324,15 

525,00  525,00  0,00 

4.480,351,33  4.259.514,71  3.565.676,23 

3.956197,96  3.977.702,42  0,00 

3.353.218,35  3.374.722,81  0,00 

602.979,61  602.979,61  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

524.153,37  524.153,37  3.565.676,23 

37,88  37,88  0,00 

524.115,49  524.115,49  3.565.676,23 

21.504,46  21.504,46  19.799,42 

21.504,46  21.504,46  19.799,42 

21.504,46  21.504,46  19.799,42 

0,00  0,00  0,00 

4.502.380,79  4.502.380,79  3.741.799,80 

23.393.834,48  23.393.834,48  15.438.837,55 

Receitas Realizadas 

Até o Bimestre  Até período 
No Bimestre  anterior 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

                                                                                         60.113.526,00

Período de Referência 

2009  2008 

96,30 D  228,70 D 

1.730.841,47 D  1.995.904,99 D 

485.263.734,43 D  461.332.310,83 D 

93,59 D  93,59 D  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Janeiro a Fevereiro 2009/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

R$

(c) (a) (b)

444.159.721,95 444.159.721,95 430.301.710,82Dívida Consolidada (I)

--------------- --------------- 99.211.657,59Deduções (II)

54.859.539,24 54.859.539,24 100.030.398,52  Ativo disponível

3.810.176,76 3.810.176,76 26.294.239,19  Haveres Financeiros

63.609.474,30 63.609.474,30 27.112.980,12  (-) Restos a pagar processados

Dívida Consolidada Líquida (III = I - II)

Receita de Privatizações (IV)

Dívida Fiscal Líquida (VI = III + IV - V)

444.159.721,95 444.159.721,95 331.090.053,23

0,00 0,00

444.159.721,95 444.159.721,95 330.123.539,01

-114.036.182,94 -114.036.182,94

Passivos Reconhecidos (V)

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o mês de referência 98.805.285,47

RESULTADO NOMINAL No Bimestre

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Até o Bimestre

(c-b) (c-a)

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

0,00 0,00 966.514,22

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Dívida Consolidada Previdenciária (VII) 0,00 0,00 754.011.556,65

Deduções (VIII) 461.207.213,71 461.207.213,71 486.994.765,79

  Ativo disponível 1.996.133,69 1.996.133,69 1.730.937,77

  Investimentos 461.332.310,83 461.332.310,83 485.263.734,43

  Haveres Financeiros 0,00 0,00 93,59

  (-) Restos a pagar processados 2.121.230,81 2.121.230,81 0,00

Dívida consolidada líquida previdenciária (IX = VII - VIII) -461.207.213,71 -461.207.213,71 267.016.790,86

Passivos Reconhecidos (X) 0,00 0,00 0,00

Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX - X) -461.207.213,71 -461.207.213,71 267.016.790,86

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5
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Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Jan a Fev/2009 Até Fev/2009 

RECEITAS 

Previsão inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Previsão atualizada 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Receitas realizadas 159.350.284,88 159.350.284,88 

Déficit Orçamentário 0,00 0,00 

Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 0,00 0,00 

DESPESAS 

Dotação Inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Créditos Adicionais 0,00 0,00 

Dotação Atualizada 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Despesas empenhadas 281.838.553,67 281.838.553,67 

Despesas liquidadas 82.603.340,03 82.603.340,03 

Superávit Orçamentário 76.746.944,85 76.746.944,85 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Jan a Fev/2009 Até Fev/2009 

Despesas empenhadas 281.838.553,67 281.838.553,67 

Despesas liquidadas 82.603.340,03 82.603.340,03 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Fev/2009 

Receita Corrente Líquida 749.402.345,80 

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Jan a Fev/2009 Até Fev/2009 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Receitas previdenciárias realizadas (IV) 27.896.215,27 27.896.215,27 

Despesas previdenciárias liquidadas (V) 4.502.380,79 4.502.380,79 

Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 23.393.834,48 23.393.834,48 

Meta Fixada no Resultado Apurado % em 
Anexo de Metas até o bimestre Relação à 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Fiscais da LDO Meta 

(a) (b) (b/a) 

Resultado Nominal 98.805.285,47 -113.605.911,24 -114,98 

Resultado Primário 24.756.900,68 69.955.772,07 282,57 
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Fev/2009 

Receita Corrente Líquida 749.402.345,80 
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RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Fiscais da LDO Meta 

(a) (b) (b/a) 

Resultado Nominal 98.805.285,47 -113.605.911,24 -114,98 

Resultado Primário 24.756.900,68 69.955.772,07 282,57 



� 8  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

Página: 2 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2009/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII 

RESTOS A PAGAR POR PODER  Inscrição 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo  64.534.090,14 

Poder Legislativo  236.210,46 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  0,00 

Poder Executivo  18.227.476,15 

Poder Legislativo  0,00 

DESPESAS COM AÇ'ES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na remuneração com Ensino Fundamental e Médio 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração Magistério com Educação Infantil e 
Ensino Fun 

Complementação da União ao FUNDEB 

Cancelamento até o 
bimestre 

0,00 

0,00 

0,00 

155.671,28 

0,00 

Valor Apurado 

Jan a Fev/2009 

8.482.107,55 

0,00 

10.884.575,71 

0,00 

R$ 

Pagamento até o 
Saldo a Pagar 

bimestre 

39.645.632,97  24.888.457,17 

235.658,31  552,15 

0,00  0,00 

4.600.437,77  13.471.367,10 

0,00  0,00 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar  % Aplicado 
no Exercício  Até Fev/2009 

25,00  9,63 

60,00  0,00 

60,00  59,38 

0,00  0,00  

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas/RCL (%) 

Carlito  Merss Flavio Martins Alves Márcia Regina Brand Gomes Ketty Elizabeth Benkendorf 
Prefeito Secretário da Fazenda Interino Controladora Geral Contadora 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2009/Bimestre Março-Abril

Anexo I - Balanço Orçamentário
RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$

RECEITAS
Previsão 
atualizada

Receitas realizadas

No Bimestre % Até o bimestre %

Saldo a 
realizarPrevisão Inicial

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.344.220.400,00 1.344.220.400,00 125.735.124,01 9,35 268.144.158,75 19,95 1.076.076.241,25

   Receitas Correntes 1.063.656.650,00 124.008.533,12 799.925.324,711.063.656.650,00 11,66 263.731.325,29 24,79

      Receita Tributária 250.304.600,00 21.173.076,49 184.609.872,81250.304.600,00 8,46 65.694.727,19 26,25

         Impostos 228.000.000,00 20.929.831,21 162.749.839,30228.000.000,00 9,18 65.250.160,70 28,62

         Taxas 20.796.500,00 243.245,28 20.351.933,5120.796.500,00 1,17 444.566,49 2,14

         Contribuição de Melhoria 1.508.100,00 0,00 1.508.100,001.508.100,00 0,00 0,00 0,00

      Receitas de Contribuições 38.970.250,00 9.103.113,82 23.899.917,3038.970.250,00 23,36 15.070.332,70 38,67

         Contribuições Sociais 17.110.250,00 4.067.435,89 7.104.314,5117.110.250,00 23,77 10.005.935,49 58,48

         Contribuições Econômicas 21.860.000,00 5.035.677,93 16.795.602,7921.860.000,00 23,04 5.064.397,21 23,17

      Receita Patrimonial 53.851.766,00 11.853.204,82 31.935.521,3353.851.766,00 22,01 21.916.244,67 40,70

         Receitas Imobiliárias 1.528.700,00 99.545,16 1.387.363,831.528.700,00 6,51 141.336,17 9,25

         Receitas de Valores Mobiliários 52.322.066,00 11.753.659,66 30.547.157,5052.322.066,00 22,46 21.774.908,50 41,62

         Outras Receitas Patrimoniais 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 83.800,00 52.721,90 -80,3083.800,00 62,91 83.880,30 100,10

         Outras Receitas Agropecuárias 83.800,00 52.721,90 -80,3083.800,00 62,91 83.880,30 100,10

      Receita Industrial 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

         Receita da Indústria de Transformação 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

      Receita de Serviços 9.775.710,00 939.841,23 7.995.407,189.775.710,00 9,61 1.780.302,82 18,21

      Transferências Correntes 580.353.530,00 74.542.316,93 433.710.143,26580.353.530,00 12,84 146.643.386,74 25,27

         Transferências Intergovernamentais 555.328.380,00 73.820.067,59 409.859.562,13555.328.380,00 13,29 145.468.817,87 26,20

         Transferências de Instituições Privadas 2.744.910,00 231.095,64 2.401.494,832.744.910,00 8,42 343.415,17 12,51

         Transferências de Pessoas 45.220,00 21,00 45.199,0045.220,00 0,05 21,00 0,05

         Transferências de Convênios 22.235.020,00 491.132,70 21.403.887,3022.235.020,00 2,21 831.132,70 3,74

      Outras Receitas Correntes 130.315.994,00 6.344.257,93 117.773.543,13130.315.994,00 4,87 12.542.450,87 9,62

         Multas e Juros de Mora 38.356.914,00 1.638.049,14 35.678.726,8738.356.914,00 4,27 2.678.187,13 6,98

         Indenizações e Restituições 4.214.000,00 110.139,21 3.697.251,664.214.000,00 2,61 516.748,34 12,26

         Receita da Dívida Ativa 59.104.000,00 1.643.967,70 55.736.838,3259.104.000,00 2,78 3.367.161,68 5,70

         Receitas Diversas 28.641.080,00 2.952.101,88 22.660.726,2828.641.080,00 10,31 5.980.353,72 20,88

   Receitas de Capital 280.563.750,00 1.726.590,89 276.150.916,54280.563.750,00 0,62 4.412.833,46 1,57

      Operações de Crédito 124.987.000,00 20.814,21 124.590.455,41124.987.000,00 0,02 396.544,59 0,32

         Operações de Crédito Internas 73.000.000,00 20.814,21 72.603.455,4173.000.000,00 0,03 396.544,59 0,54
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Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII 
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Cancelamento até o 
bimestre 
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0,00 

0,00 

155.671,28 

0,00 

Valor Apurado 

Jan a Fev/2009 

8.482.107,55 

0,00 

10.884.575,71 

0,00 

R$ 

Pagamento até o 
Saldo a Pagar 

bimestre 

39.645.632,97  24.888.457,17 

235.658,31  552,15 

0,00  0,00 
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Anexo I - Balanço Orçamentário
RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$
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         Transferências de Convênios 22.235.020,00 491.132,70 21.403.887,3022.235.020,00 2,21 831.132,70 3,74

      Outras Receitas Correntes 130.315.994,00 6.344.257,93 117.773.543,13130.315.994,00 4,87 12.542.450,87 9,62

         Multas e Juros de Mora 38.356.914,00 1.638.049,14 35.678.726,8738.356.914,00 4,27 2.678.187,13 6,98

         Indenizações e Restituições 4.214.000,00 110.139,21 3.697.251,664.214.000,00 2,61 516.748,34 12,26

         Receita da Dívida Ativa 59.104.000,00 1.643.967,70 55.736.838,3259.104.000,00 2,78 3.367.161,68 5,70

         Receitas Diversas 28.641.080,00 2.952.101,88 22.660.726,2828.641.080,00 10,31 5.980.353,72 20,88

   Receitas de Capital 280.563.750,00 1.726.590,89 276.150.916,54280.563.750,00 0,62 4.412.833,46 1,57

      Operações de Crédito 124.987.000,00 20.814,21 124.590.455,41124.987.000,00 0,02 396.544,59 0,32

         Operações de Crédito Internas 73.000.000,00 20.814,21 72.603.455,4173.000.000,00 0,03 396.544,59 0,54
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         Operações de Crédito Externas 51.987.000,00 0,00 51.987.000,0051.987.000,00 0,00 0,00 0,00

      Alienação de Bens 3.637.000,00 238.186,60 3.177.435,933.637.000,00 6,55 459.564,07 12,64

         Alienação de Bens Móveis 531.200,00 0,00 528.939,72531.200,00 0,00 2.260,28 0,43

         Alienação de Bens Imóveis 3.105.800,00 238.186,60 2.648.496,213.105.800,00 7,67 457.303,79 14,72

      Transferências de Capital 146.939.750,00 1.467.590,08 143.383.025,20146.939.750,00 1,00 3.556.724,80 2,42

         Transferências Intergovernamentais 8.556.250,00 1.465.244,48 5.197.542,808.556.250,00 17,12 3.358.707,20 39,25

         Transferências de Instituições Privadas 313.500,00 0,00 313.500,00313.500,00 0,00 0,00 0,00

         Transferências de Convênios 138.070.000,00 2.345,60 137.871.982,40138.070.000,00 0,00 198.017,60 0,14

      Outras Receitas de Capital 5.000.000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas 5.000.000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 73.779.600,00 73.779.600,00 13.740.598,66 18,62 30.681.848,80 41,59 43.097.751,20

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.418.000.000,00 139.475.722,67 1.119.173.992,451.418.000.000,00 9,84 298.826.007,55 21,07

Mobiliária

Contratual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 139.475.722,67 9,84 298.826.007,55

0,00

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

3.015.932,10 D

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 139.475.722,67 298.826.007,55 21,07 1.119.173.992,459,84

DESPESAS Dotação Inicial
Dotação 
atualizada Saldo

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre %

Créditos 
Adicionais

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f)
(f-g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-OR) (VIII) 1.334.483.450,00 154.212.741,32 1.144.389.755,081.337.499.382,10 413.303.230,79 119.548.060,81 193.109.627,02 14,443.015.932,10

   DESPESAS CORRENTES 838.366.160,00 137.906.556,04 663.866.370,46841.382.092,10 363.583.514,46 107.225.352,86 177.515.721,64 21,103.015.932,10

      Pessoal e Encargos Sociais 375.109.876,00 75.689.682,06 265.764.494,41375.125.808,10 215.191.079,62 62.465.935,66 109.361.313,69 29,1515.932,10

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 16.231.320,00 6.382.708,47 10.371.222,0616.231.320,00 11.987.488,89 4.934.159,44 5.860.097,94 36,100,00

      Outras Despesas Correntes 447.024.964,00 55.834.165,51 387.730.653,99450.024.964,00 136.404.945,95 39.825.257,76 62.294.310,01 13,843.000.000,00

   DESPESAS DE CAPITAL 432.003.764,00 16.306.185,28 416.409.858,62432.003.764,00 49.719.716,33 12.322.707,95 15.593.905,38 3,610,00

3Página:

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2009/Bimestre Março-Abril

Anexo I - Balanço Orçamentário
      Investimentos 410.796.414,00 13.165.058,37 401.105.386,38410.796.414,00 36.644.779,92 8.227.213,96 9.691.027,62 2,360,00

      Inversões Financeiras 1.207.350,00 0,00 1.207.350,001.207.350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO / 20.000.000,00 3.141.126,91 14.097.122,2420.000.000,00 13.074.936,41 4.095.493,99 5.902.877,76 29,510,00

   Reserva de Contingência RPPS 60.113.526,00 0,00 60.113.526,0060.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reserva de Contingência RPPS 60.113.526,00 0,00 60.113.526,0060.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

   Reserva de Contingência 4.000.000,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reserva de Contingência 4.000.000,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

83.516.550,00 0,00 83.516.550,00 11.513.028,36 34.261.092,56 11.837.614,94 20.879.388,76 25,00 62.637.161,24DESPESAS (INTRA-ORÇAMEN.) (IX)

SUBTOTAL DESPESAS (X)=(VIII + IX) 1.418.000.000,00 165.725.769,68 1.207.026.916,321.421.015.932,10 447.564.323,35 131.385.675,75 213.989.015,78 15,063.015.932,10

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Dívida/Refinanciam. (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.418.000.000,00 165.725.769,68

84.836.991,77

1.421.015.932,10 447.564.323,35 131.385.675,75 298.826.007,553.015.932,10

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)

1.418.000.000,00 3.015.932,10 1.421.015.932,10 165.725.769,68 447.564.323,35 131.385.675,75 213.989.015,78 15,06 1.207.026.916,32

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Previsão 
atualizada

Receitas realizadas

No Bimestre % Até o bimestre %

Saldo a 
realizarPrevisão Inicial

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS 73.779.600,00 73.779.600,00 13.740.598,66 18,62 30.681.848,80 41,59 43.097.751,20

   Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 70.679.600,00 13.253.996,03 40.931.822,8370.679.600,00 18,75 29.747.777,17 42,09

      Receitas de Contribuições - Intra-Orçamentárias 38.698.600,00 9.030.552,77 17.368.599,8138.698.600,00 23,34 21.330.000,19 55,12

         Contribuições Sociais - Intra-Orçamentárias 38.698.600,00 9.030.552,77 17.368.599,8138.698.600,00 23,34 21.330.000,19 55,12

      Receita Patrimonial - Intra-Orçamentárias 270.600,00 44.699,00 187.967,00270.600,00 16,52 82.633,00 30,54

         Receitas Imobiliárias - Intra-Orçamentárias 270.600,00 44.699,00 187.967,00270.600,00 16,52 82.633,00 30,54

      Receita de Serviços - Intra-Orçamentárias 31.200.000,00 4.137.340,96 22.942.452,6131.200.000,00 13,26 8.257.547,39 26,47

      Outras Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 510.400,00 41.403,30 432.803,41510.400,00 8,11 77.596,59 15,20

         Multas e Juros de Mora - Intra-Orçamentárias 508.000,00 41.403,30 430.403,41508.000,00 8,15 77.596,59 15,27

         Indenizações e Restituições - Intra-Orçamentárias 1.400,00 0,00 1.400,001.400,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Diversas - Intra-Orçamentárias 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00
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   Receitas de Capital - Intra-Orçamentárias 3.100.000,00 486.602,63 2.165.928,373.100.000,00 15,70 934.071,63 30,13

      Alienação de Bens - Intra-Orçamentárias 3.100.000,00 486.602,63 2.165.928,373.100.000,00 15,70 934.071,63 30,13

         Alienação de Bens Imóveis - Intra-Orçamentárias 3.100.000,00 486.602,63 2.165.928,373.100.000,00 15,70 934.071,63 30,13

TOTAL 73.779.600,00 73.779.600,00 13.740.598,66 18,62 30.681.848,80 41,59 43.097.751,20

DESPESAS Dotação Inicial
Dotação 
atualizada Saldo

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre %

Créditos 
Adicionais

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f)
(f-g)

DESPESA 83.516.550,00 0,00 83.516.550,00 11.513.028,36 34.261.092,56 11.837.614,94 20.879.388,76 25,00 62.637.161,24

   DESPESAS CORRENTES 76.516.550,00 0,00 76.516.550,00 11.513.028,36 31.878.192,88 11.183.212,51 19.220.084,80 25,12 57.296.465,20

      Pessoal e Encargos Sociais 42.957.850,00 0,00 42.957.850,00 7.411.392,51 23.066.306,58 6.938.851,23 10.806.323,34 25,16 32.151.526,66

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 -60.500,00 252.000,00 19.546,04 36.313,68 1,82 1.963.686,32

      Outras Despesas Correntes 31.558.700,00 0,00 31.558.700,00 4.162.135,85 8.559.886,30 4.224.815,24 8.377.447,78 26,55 23.181.252,22

   DESPESAS DE CAPITAL 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00 0,00 2.382.899,68 654.402,43 1.659.303,96 23,70 5.340.696,04

      AMORTIZAÇÃO / 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00 0,00 2.382.899,68 654.402,43 1.659.303,96 23,70 5.340.696,04

TOTAL 83.516.550,00 0,00 83.516.550,00 11.513.028,36 34.261.092,56 11.837.614,94 20.879.388,76 25,00 62.637.161,24

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville. 

Município de Joinville
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RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAM.) (I) 1.334.483.450,00 1.337.499.382,10 154.212.741,32 413.303.230,79 119.548.060,81 193.109.627,02 90,24 14,44 1.144.389.755,08

LEGISLATIVA 20.945.000,00 20.945.000,00 2.901.608,69 7.962.305,17 2.877.055,44 5.644.482,95 2,64 15.300.517,0526,95
AÇÃO LEGISLATIVA 20.707.760,00 20.707.760,00 2.865.314,69 7.910.800,17 2.854.595,44 5.610.511,95 2,62 15.097.248,0527,09
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 13.110,00 13.110,00 0,00 3.780,00 0,00 3.780,00 0,00 9.330,0028,83
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 174.130,00 174.130,00 36.294,00 47.725,00 22.460,00 30.191,00 0,01 143.939,0017,34
INFRA-ESTRUTURA URBANA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00

ADMINISTRAÇÃO 122.381.814,00 122.381.814,00 28.399.198,63 54.397.613,93 13.114.946,94 19.565.926,34 9,14 102.815.887,6615,99
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 3.490.000,00 3.490.000,00 4.641,22 3.129.580,14 425.848,59 837.134,58 0,39 2.652.865,4223,99
ADMINISTRAÇÃO GERAL 94.633.200,00 94.633.200,00 24.469.212,10 45.421.420,07 11.524.917,10 16.853.685,31 7,88 77.779.514,6917,81
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 620.000,00 620.000,00 99.120,81 123.474,83 104.529,43 106.679,72 0,05 513.320,2817,21
NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.600.000,00 1.600.000,00 3.399,02 32.465,92 9.403,80 11.573,80 0,01 1.588.426,200,72
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 10.250.000,00 10.250.000,00 444.484,36 555.084,36 364.475,36 364.475,36 0,17 9.885.524,643,56
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.750.000,00 1.750.000,00 159.853,33 159.853,33 780,00 780,00 0,00 1.749.220,000,04
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00
ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 3.600,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.030.000,00 3.030.000,00 556.075,30 1.323.939,13 18.766,00 18.766,00 0,01 3.011.234,000,62
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00
TRANSFERÊNCIAS 6.405.014,00 6.405.014,00 2.662.412,49 3.651.796,15 666.226,66 1.372.831,57 0,64 5.032.182,4321,43

SEGURANÇA PÚBLICA 18.855.700,00 18.855.700,00 797.648,81 6.526.246,43 1.262.267,47 2.241.928,58 1,05 16.613.771,4211,89
POLICIAMENTO 17.404.700,00 17.404.700,00 793.538,81 6.334.691,43 1.258.246,47 2.057.907,58 0,96 15.346.792,4211,82
DEFESA CIVIL 1.451.000,00 1.451.000,00 4.110,00 191.555,00 4.021,00 184.021,00 0,09 1.266.979,0012,68

ASSISTÊNCIA SOCIAL 27.095.080,00 27.095.080,00 1.552.584,96 10.609.870,53 2.923.642,57 4.636.029,03 2,17 22.459.050,9717,11
ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.457.917,00 10.457.917,00 711.737,52 7.847.827,47 2.126.839,50 3.092.100,39 1,44 7.365.816,6129,57
ASSISTÊNCIA AO IDOSO 155.400,00 155.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.400,000,00
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE 303.000,00 303.000,00 0,00 28.153,95 2.783,80 8.350,60 0,00 294.649,402,76
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 114.200,00 114.200,00 0,00 7.140,00 0,00 7.140,00 0,00 107.060,006,25
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 14.968.963,00 14.968.963,00 840.847,44 2.726.749,11 794.019,27 1.528.438,04 0,71 13.440.524,9610,21
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.095.600,00 1.095.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.095.600,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 38.924.050,00 38.924.050,00 4.420.985,44 10.138.365,03 4.481.446,55 8.962.322,88 4,19 29.961.727,1223,03
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAM.) (I) 1.334.483.450,00 1.337.499.382,10 154.212.741,32 413.303.230,79 119.548.060,81 193.109.627,02 90,24 14,44 1.144.389.755,08

LEGISLATIVA 20.945.000,00 20.945.000,00 2.901.608,69 7.962.305,17 2.877.055,44 5.644.482,95 2,64 15.300.517,0526,95
AÇÃO LEGISLATIVA 20.707.760,00 20.707.760,00 2.865.314,69 7.910.800,17 2.854.595,44 5.610.511,95 2,62 15.097.248,0527,09
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 13.110,00 13.110,00 0,00 3.780,00 0,00 3.780,00 0,00 9.330,0028,83
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 174.130,00 174.130,00 36.294,00 47.725,00 22.460,00 30.191,00 0,01 143.939,0017,34
INFRA-ESTRUTURA URBANA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00

ADMINISTRAÇÃO 122.381.814,00 122.381.814,00 28.399.198,63 54.397.613,93 13.114.946,94 19.565.926,34 9,14 102.815.887,6615,99
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 3.490.000,00 3.490.000,00 4.641,22 3.129.580,14 425.848,59 837.134,58 0,39 2.652.865,4223,99
ADMINISTRAÇÃO GERAL 94.633.200,00 94.633.200,00 24.469.212,10 45.421.420,07 11.524.917,10 16.853.685,31 7,88 77.779.514,6917,81
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 620.000,00 620.000,00 99.120,81 123.474,83 104.529,43 106.679,72 0,05 513.320,2817,21
NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.600.000,00 1.600.000,00 3.399,02 32.465,92 9.403,80 11.573,80 0,01 1.588.426,200,72
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 10.250.000,00 10.250.000,00 444.484,36 555.084,36 364.475,36 364.475,36 0,17 9.885.524,643,56
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.750.000,00 1.750.000,00 159.853,33 159.853,33 780,00 780,00 0,00 1.749.220,000,04
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00
ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 3.600,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.030.000,00 3.030.000,00 556.075,30 1.323.939,13 18.766,00 18.766,00 0,01 3.011.234,000,62
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00
TRANSFERÊNCIAS 6.405.014,00 6.405.014,00 2.662.412,49 3.651.796,15 666.226,66 1.372.831,57 0,64 5.032.182,4321,43

SEGURANÇA PÚBLICA 18.855.700,00 18.855.700,00 797.648,81 6.526.246,43 1.262.267,47 2.241.928,58 1,05 16.613.771,4211,89
POLICIAMENTO 17.404.700,00 17.404.700,00 793.538,81 6.334.691,43 1.258.246,47 2.057.907,58 0,96 15.346.792,4211,82
DEFESA CIVIL 1.451.000,00 1.451.000,00 4.110,00 191.555,00 4.021,00 184.021,00 0,09 1.266.979,0012,68

ASSISTÊNCIA SOCIAL 27.095.080,00 27.095.080,00 1.552.584,96 10.609.870,53 2.923.642,57 4.636.029,03 2,17 22.459.050,9717,11
ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.457.917,00 10.457.917,00 711.737,52 7.847.827,47 2.126.839,50 3.092.100,39 1,44 7.365.816,6129,57
ASSISTÊNCIA AO IDOSO 155.400,00 155.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.400,000,00
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE 303.000,00 303.000,00 0,00 28.153,95 2.783,80 8.350,60 0,00 294.649,402,76
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 114.200,00 114.200,00 0,00 7.140,00 0,00 7.140,00 0,00 107.060,006,25
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 14.968.963,00 14.968.963,00 840.847,44 2.726.749,11 794.019,27 1.528.438,04 0,71 13.440.524,9610,21
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.095.600,00 1.095.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.095.600,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 38.924.050,00 38.924.050,00 4.420.985,44 10.138.365,03 4.481.446,55 8.962.322,88 4,19 29.961.727,1223,03
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
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(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.537.050,00 3.537.050,00 369.350,86 2.104.091,01 429.725,82 928.187,86 0,43 2.608.862,1426,24
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 143.000,00 143.000,00 13.953,21 16.165,51 14.039,36 16.026,51 0,01 126.973,4911,21
COMUNICAÇÃO SOCIAL 154.000,00 154.000,00 692,00 1.135,50 692,00 1.135,50 0,00 152.864,500,74
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 35.090.000,00 35.090.000,00 4.036.989,37 8.016.973,01 4.036.989,37 8.016.973,01 3,75 27.073.026,9922,85

SAÚDE 252.305.340,00 252.305.340,00 39.945.921,35 86.521.456,84 42.385.848,44 71.025.847,11 33,19 181.279.492,8928,15
ADMINISTRAÇÃO GERAL 87.418.840,00 87.418.840,00 13.112.013,31 31.206.020,16 14.234.061,01 28.426.649,89 13,28 58.992.190,1132,52
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 270.000,00 270.000,00 23.018,20 34.708,20 24.608,20 34.308,20 0,02 235.691,8012,71
ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 96.000,00 96.000,00 18.914,74 39.456,22 18.914,74 39.456,22 0,02 56.543,7841,10
ATENÇÃO BÁSICA 15.449.000,00 15.449.000,00 1.037.088,01 3.888.013,33 1.031.689,58 2.068.350,47 0,97 13.380.649,5313,39
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 141.664.500,00 141.664.500,00 23.994.533,62 47.387.060,69 24.888.394,81 37.564.909,44 17,55 104.099.590,5626,52
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 3.947.000,00 3.947.000,00 1.440.990,60 3.250.183,08 1.976.765,28 2.579.759,99 1,21 1.367.240,0165,36
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 3.460.000,00 3.460.000,00 319.362,87 716.015,16 211.414,82 312.412,90 0,15 3.147.587,109,03

TRABALHO 3.260.000,00 3.260.000,00 2.033.800,00 2.594.175,74 453.635,66 892.471,40 0,42 2.367.528,6027,38
ADMINISTRAÇÃO GERAL 683.000,00 683.000,00 33.800,00 169.325,74 46.535,66 81.821,40 0,04 601.178,6011,98
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 134.000,00 134.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134.000,000,00
PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO 2.400.000,00 2.400.000,00 2.000.000,00 2.400.000,00 400.000,00 800.000,00 0,37 1.600.000,0033,33
EMPREGABILIDADE 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,000,00
FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 24.850,00 7.100,00 10.650,00 0,00 19.350,0035,50

EDUCAÇÃO 272.470.680,00 275.486.612,10 38.110.343,22 134.120.244,60 26.496.824,52 45.143.077,94 21,10 230.343.534,1616,39
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.425.000,00 3.425.000,00 722.919,34 3.148.244,63 676.595,85 1.165.559,33 0,54 2.259.440,6734,03
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 8.665.000,00 8.665.000,00 258.420,30 933.726,51 356.860,77 356.860,77 0,17 8.308.139,234,12
ENSINO FUNDAMENTAL 189.186.680,00 192.202.612,10 12.180.263,13 97.333.141,41 16.487.793,76 31.246.681,10 14,60 160.955.931,0016,26
ENSINO MÉDIO 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,000,00
ENSINO PROFISSIONAL 5.430.000,00 5.430.000,00 459.513,59 772.758,54 474.204,68 726.251,75 0,34 4.703.748,2513,37
ENSINO SUPERIOR 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,000,00
EDUCAÇÃO INFANTIL 54.734.000,00 54.734.000,00 24.489.226,86 31.932.373,51 8.501.369,46 11.647.724,99 5,44 43.086.275,0121,28
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.280.000,00 5.280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.280.000,000,00
TRANSFERÊNCIAS 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00

CULTURA 20.617.000,00 20.617.000,00 2.324.232,71 4.688.526,37 1.637.988,72 2.647.471,80 1,24 17.969.528,2012,84
ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.716.000,00 8.716.000,00 1.926.991,91 4.061.171,30 1.257.305,01 2.213.161,92 1,03 6.502.838,0825,39
DIFUSÃO CULTURAL 11.901.000,00 11.901.000,00 397.240,80 627.355,07 380.683,71 434.309,88 0,20 11.466.690,123,65
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial
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DIREITOS DA CIDADANIA 406.000,00 406.000,00 897,70 897,70 0,00 0,00 0,00 406.000,000,00
DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E 406.000,00 406.000,00 897,70 897,70 0,00 0,00 0,00 406.000,000,00

URBANISMO 363.047.440,00 363.047.440,00 16.730.615,30 49.169.856,70 9.741.867,94 12.994.942,73 6,07 350.052.497,273,58
ADMINISTRAÇÃO GERAL 21.117.000,00 21.117.000,00 2.399.365,85 13.008.039,47 2.118.788,57 4.196.087,52 1,96 16.920.912,4819,87
ORDENAMENTO TERRITORIAL 510.000,00 510.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510.000,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 120.000,00 120.000,00 4.270,00 14.270,00 4.762,00 4.762,00 0,00 115.238,003,97
INFRA-ESTRUTURA URBANA 290.380.440,00 290.380.440,00 11.977.807,43 24.141.442,55 2.627.456,68 3.099.931,84 1,45 287.280.508,161,07
SERVIÇOS URBANOS 47.300.000,00 47.300.000,00 2.349.172,02 11.784.539,28 4.978.120,69 5.681.421,37 2,66 41.618.578,6312,01
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 2.120.000,00 2.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.120.000,000,00
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 221.565,40 12.740,00 12.740,00 0,01 1.487.260,000,85

HABITAÇÃO 27.125.800,00 27.125.800,00 237.789,13 5.462.506,47 707.248,18 1.094.447,29 0,51 26.031.352,714,03
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.310.800,00 3.310.800,00 214.611,82 2.553.314,75 510.948,08 757.976,49 0,35 2.552.823,5122,89
HABITAÇÃO URBANA 23.815.000,00 23.815.000,00 23.177,31 2.909.191,72 196.300,10 336.470,80 0,16 23.478.529,201,41

SANEAMENTO 17.366.400,00 17.366.400,00 204.987,19 530.186,90 172.486,43 309.451,12 0,14 17.056.948,881,78
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.193.600,00 2.193.600,00 187.559,64 512.759,35 159.198,88 296.163,57 0,14 1.897.436,4313,50
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 108.000,00 108.000,00 17.427,55 17.427,55 13.287,55 13.287,55 0,01 94.712,4512,30
SANEAMENTO BÁSICO URBANO 15.060.000,00 15.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.060.000,000,00
CONTROLE AMBIENTAL 4.800,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.800,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 15.538.000,00 15.538.000,00 2.696.279,99 3.629.552,72 1.118.520,35 1.604.703,69 0,75 13.933.296,3110,33
ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.607.700,00 8.607.700,00 2.623.123,57 3.376.996,78 1.040.020,50 1.463.130,51 0,68 7.144.569,4917,00
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 739.300,00 739.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 739.300,000,00
SERVIÇOS URBANOS 790.000,00 790.000,00 59.852,29 125.594,61 38.539,64 76.345,87 0,04 713.654,139,66
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 5.251.000,00 5.251.000,00 13.304,13 126.961,33 39.960,21 65.227,31 0,03 5.185.772,691,24

AGRICULTURA 8.703.800,00 8.703.800,00 1.391.598,10 2.626.785,42 719.116,01 1.180.307,46 0,55 7.523.492,5413,56
ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.177.800,00 5.177.800,00 1.289.386,79 2.464.326,87 692.421,10 1.146.792,91 0,54 4.031.007,0922,15
COMUNICAÇÃO SOCIAL 67.000,00 67.000,00 6.000,00 9.000,00 4.603,50 4.603,50 0,00 62.396,506,87
ENSINO PROFISSIONAL 147.000,00 147.000,00 2.169,20 2.169,20 2.169,20 2.169,20 0,00 144.830,801,48
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 742.650,00 742.650,00 49.230,01 50.230,23 6.650,01 7.650,23 0,00 734.999,771,03
EXTENSÃO RURAL 2.569.350,00 2.569.350,00 44.812,10 101.059,12 13.272,20 19.091,62 0,01 2.550.258,380,74

COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.114.500,00 6.114.500,00 606.031,73 887.577,69 237.536,63 440.702,83 0,21 5.673.797,177,21
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
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(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.996.800,00 2.996.800,00 545.648,67 825.142,63 224.535,93 426.100,13 0,20 2.570.699,8714,22
TURISMO 3.117.700,00 3.117.700,00 60.383,06 62.435,06 13.000,70 14.602,70 0,01 3.103.097,300,47

DESPORTO E LAZER 13.982.000,00 13.982.000,00 2.334.382,99 3.538.637,25 1.388.415,94 2.162.978,58 1,01 11.819.021,4215,47
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.764.000,00 4.764.000,00 1.494.569,36 2.409.608,65 713.976,47 1.201.336,11 0,56 3.562.663,8925,22
COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00
DESPORTO COMUNITÁRIO 9.168.000,00 9.168.000,00 839.813,63 1.129.028,60 674.439,47 961.642,47 0,45 8.206.357,5310,49

ENCARGOS ESPECIAIS 41.231.320,00 41.231.320,00 9.523.835,38 29.898.425,30 9.829.213,02 12.562.535,29 5,87 28.668.784,7130,47
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 36.231.320,00 36.231.320,00 9.523.835,38 25.062.425,30 9.029.653,43 11.762.975,70 5,50 24.468.344,3032,47
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 4.836.000,00 799.559,59 799.559,59 0,37 4.200.440,4115,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 64.113.526,00 64.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.113.526,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 60.113.526,00 60.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.113.526,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 83.516.550,00 83.516.550,00 11.513.028,36 34.261.092,56 11.837.614,94 20.879.388,76 9,76 62.637.161,2425,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.418.000.000,00 1.421.015.932,10 165.725.769,68 447.564.323,35 131.385.675,75 213.989.015,78 1.207.026.916,32100,00 15,06

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 83.516.550,00 83.516.550,00 11.513.028,36 34.261.092,56 11.837.614,94 20.879.388,76 100,00 25,00 62.637.161,24
LEGISLATIVA 716.000,00 716.000,00 99.701,72 197.967,17 99.701,72 197.967,17 0,95 518.032,8327,65

AÇÃO LEGISLATIVA 716.000,00 716.000,00 99.701,72 197.967,17 99.701,72 197.967,17 0,95 518.032,8327,65
ADMINISTRAÇÃO 5.009.500,00 5.009.500,00 -310.500,00 3.640.414,00 816.739,70 1.596.618,96 7,65 3.412.881,0431,87

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 400.000,00 400.000,00 -310.500,00 89.500,00 45.386,62 68.131,24 0,33 331.868,7617,03

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.609.500,00 4.609.500,00 0,00 3.550.914,00 771.353,08 1.528.487,72 7,32 3.081.012,2833,16
SEGURANÇA PÚBLICA 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00

POLICIAMENTO 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 221.472,54 446.163,28 2,14 653.836,7240,56
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 221.472,54 446.163,28 2,14 653.836,7240,56

PREVIDÊNCIA SOCIAL 128.700,00 128.700,00 23.132,88 44.637,34 23.132,88 44.637,34 0,21 84.062,6634,68
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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DESPESAS EMPENHADAS
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DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 128.700,00 128.700,00 23.132,88 44.637,34 23.132,88 44.637,34 0,21 84.062,6634,68
SAÚDE 46.100.000,00 46.100.000,00 5.837.549,27 12.159.457,84 5.857.784,66 12.146.795,32 58,18 33.953.204,6826,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.900.000,00 7.900.000,00 1.675.413,42 3.368.692,04 1.675.413,42 3.368.692,04 16,13 4.531.307,9642,64
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 38.200.000,00 38.200.000,00 4.162.135,85 8.790.765,80 4.182.371,24 8.778.103,28 42,04 29.421.896,7222,98

TRABALHO 20.000,00 20.000,00 0,00 10.800,00 1.601,44 3.210,64 0,02 16.789,3616,05
ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 20.000,00 0,00 10.800,00 1.601,44 3.210,64 0,02 16.789,3616,05

EDUCAÇÃO 16.930.000,00 16.930.000,00 4.778.000,00 11.569.299,04 3.488.895,81 3.680.194,85 17,63 13.249.805,1521,74
ADMINISTRAÇÃO GERAL 490.000,00 490.000,00 378.000,00 389.142,00 129.422,10 140.564,10 0,67 349.435,9028,69

ENSINO FUNDAMENTAL 13.200.000,00 13.200.000,00 1.800.000,00 8.580.157,04 2.314.525,05 2.494.682,09 11,95 10.705.317,9118,90
ENSINO PROFISSIONAL 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00
EDUCAÇÃO INFANTIL 2.720.000,00 2.720.000,00 2.600.000,00 2.600.000,00 1.044.948,66 1.044.948,66 5,00 1.675.051,3438,42
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00

CULTURA 700.000,00 700.000,00 262.354,97 354.554,47 93.322,14 149.581,28 0,72 550.418,7221,37
ADMINISTRAÇÃO GERAL 700.000,00 700.000,00 262.354,97 354.554,47 93.322,14 149.581,28 0,72 550.418,7221,37

URBANISMO 1.760.350,00 1.760.350,00 -1.362,78 1.261.494,30 207.224,18 409.020,86 1,96 1.351.329,1423,24
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.759.350,00 1.759.350,00 -1.362,78 1.261.494,30 207.224,18 409.020,86 1,96 1.350.329,1423,25
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00

HABITAÇÃO 280.000,00 280.000,00 0,00 280.000,00 42.956,26 86.826,98 0,42 193.173,0231,01
ADMINISTRAÇÃO GERAL 280.000,00 280.000,00 0,00 280.000,00 42.956,26 86.826,98 0,42 193.173,0231,01

SANEAMENTO 120.000,00 120.000,00 11.547,98 23.369,72 11.564,16 17.673,90 0,08 102.326,1014,73
ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 11.547,98 23.369,72 11.564,16 17.673,90 0,08 102.326,1014,73

GESTÃO AMBIENTAL 730.000,00 730.000,00 395.862,14 439.447,82 132.072,44 175.658,12 0,84 554.341,8824,06
ADMINISTRAÇÃO GERAL 730.000,00 730.000,00 395.862,14 439.447,82 132.072,44 175.658,12 0,84 554.341,8824,06

AGRICULTURA 398.000,00 398.000,00 201.951,82 232.158,64 71.700,88 101.907,70 0,49 296.092,3025,60
ADMINISTRAÇÃO GERAL 398.000,00 398.000,00 201.951,82 232.158,64 71.700,88 101.907,70 0,49 296.092,3025,60

COMÉRCIO E SERVIÇOS 104.000,00 104.000,00 42.287,92 47.892,58 15.258,68 19.935,48 0,10 84.064,5219,17
ADMINISTRAÇÃO GERAL 104.000,00 104.000,00 42.287,92 47.892,58 15.258,68 19.935,48 0,10 84.064,5219,17

DESPORTO E LAZER 380.000,00 380.000,00 233.002,44 264.699,96 80.238,98 107.579,24 0,52 272.420,7628,31
ADMINISTRAÇÃO GERAL 380.000,00 380.000,00 233.002,44 264.699,96 80.238,98 107.579,24 0,52 272.420,7628,31

ENCARGOS ESPECIAIS 9.000.000,00 9.000.000,00 -60.500,00 2.634.899,68 673.948,47 1.695.617,64 8,12 7.304.382,3618,84
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2009/Bimestre Março-Abril

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.996.800,00 2.996.800,00 545.648,67 825.142,63 224.535,93 426.100,13 0,20 2.570.699,8714,22
TURISMO 3.117.700,00 3.117.700,00 60.383,06 62.435,06 13.000,70 14.602,70 0,01 3.103.097,300,47

DESPORTO E LAZER 13.982.000,00 13.982.000,00 2.334.382,99 3.538.637,25 1.388.415,94 2.162.978,58 1,01 11.819.021,4215,47
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.764.000,00 4.764.000,00 1.494.569,36 2.409.608,65 713.976,47 1.201.336,11 0,56 3.562.663,8925,22
COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00
DESPORTO COMUNITÁRIO 9.168.000,00 9.168.000,00 839.813,63 1.129.028,60 674.439,47 961.642,47 0,45 8.206.357,5310,49

ENCARGOS ESPECIAIS 41.231.320,00 41.231.320,00 9.523.835,38 29.898.425,30 9.829.213,02 12.562.535,29 5,87 28.668.784,7130,47
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 36.231.320,00 36.231.320,00 9.523.835,38 25.062.425,30 9.029.653,43 11.762.975,70 5,50 24.468.344,3032,47
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 4.836.000,00 799.559,59 799.559,59 0,37 4.200.440,4115,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 64.113.526,00 64.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.113.526,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 60.113.526,00 60.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.113.526,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 83.516.550,00 83.516.550,00 11.513.028,36 34.261.092,56 11.837.614,94 20.879.388,76 9,76 62.637.161,2425,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.418.000.000,00 1.421.015.932,10 165.725.769,68 447.564.323,35 131.385.675,75 213.989.015,78 1.207.026.916,32100,00 15,06

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 83.516.550,00 83.516.550,00 11.513.028,36 34.261.092,56 11.837.614,94 20.879.388,76 100,00 25,00 62.637.161,24
LEGISLATIVA 716.000,00 716.000,00 99.701,72 197.967,17 99.701,72 197.967,17 0,95 518.032,8327,65

AÇÃO LEGISLATIVA 716.000,00 716.000,00 99.701,72 197.967,17 99.701,72 197.967,17 0,95 518.032,8327,65
ADMINISTRAÇÃO 5.009.500,00 5.009.500,00 -310.500,00 3.640.414,00 816.739,70 1.596.618,96 7,65 3.412.881,0431,87

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 400.000,00 400.000,00 -310.500,00 89.500,00 45.386,62 68.131,24 0,33 331.868,7617,03

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.609.500,00 4.609.500,00 0,00 3.550.914,00 771.353,08 1.528.487,72 7,32 3.081.012,2833,16
SEGURANÇA PÚBLICA 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00

POLICIAMENTO 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 221.472,54 446.163,28 2,14 653.836,7240,56
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 221.472,54 446.163,28 2,14 653.836,7240,56

PREVIDÊNCIA SOCIAL 128.700,00 128.700,00 23.132,88 44.637,34 23.132,88 44.637,34 0,21 84.062,6634,68
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 128.700,00 128.700,00 23.132,88 44.637,34 23.132,88 44.637,34 0,21 84.062,6634,68
SAÚDE 46.100.000,00 46.100.000,00 5.837.549,27 12.159.457,84 5.857.784,66 12.146.795,32 58,18 33.953.204,6826,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.900.000,00 7.900.000,00 1.675.413,42 3.368.692,04 1.675.413,42 3.368.692,04 16,13 4.531.307,9642,64
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 38.200.000,00 38.200.000,00 4.162.135,85 8.790.765,80 4.182.371,24 8.778.103,28 42,04 29.421.896,7222,98

TRABALHO 20.000,00 20.000,00 0,00 10.800,00 1.601,44 3.210,64 0,02 16.789,3616,05
ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 20.000,00 0,00 10.800,00 1.601,44 3.210,64 0,02 16.789,3616,05

EDUCAÇÃO 16.930.000,00 16.930.000,00 4.778.000,00 11.569.299,04 3.488.895,81 3.680.194,85 17,63 13.249.805,1521,74
ADMINISTRAÇÃO GERAL 490.000,00 490.000,00 378.000,00 389.142,00 129.422,10 140.564,10 0,67 349.435,9028,69

ENSINO FUNDAMENTAL 13.200.000,00 13.200.000,00 1.800.000,00 8.580.157,04 2.314.525,05 2.494.682,09 11,95 10.705.317,9118,90
ENSINO PROFISSIONAL 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00
EDUCAÇÃO INFANTIL 2.720.000,00 2.720.000,00 2.600.000,00 2.600.000,00 1.044.948,66 1.044.948,66 5,00 1.675.051,3438,42
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00

CULTURA 700.000,00 700.000,00 262.354,97 354.554,47 93.322,14 149.581,28 0,72 550.418,7221,37
ADMINISTRAÇÃO GERAL 700.000,00 700.000,00 262.354,97 354.554,47 93.322,14 149.581,28 0,72 550.418,7221,37

URBANISMO 1.760.350,00 1.760.350,00 -1.362,78 1.261.494,30 207.224,18 409.020,86 1,96 1.351.329,1423,24
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.759.350,00 1.759.350,00 -1.362,78 1.261.494,30 207.224,18 409.020,86 1,96 1.350.329,1423,25
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00

HABITAÇÃO 280.000,00 280.000,00 0,00 280.000,00 42.956,26 86.826,98 0,42 193.173,0231,01
ADMINISTRAÇÃO GERAL 280.000,00 280.000,00 0,00 280.000,00 42.956,26 86.826,98 0,42 193.173,0231,01

SANEAMENTO 120.000,00 120.000,00 11.547,98 23.369,72 11.564,16 17.673,90 0,08 102.326,1014,73
ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 11.547,98 23.369,72 11.564,16 17.673,90 0,08 102.326,1014,73

GESTÃO AMBIENTAL 730.000,00 730.000,00 395.862,14 439.447,82 132.072,44 175.658,12 0,84 554.341,8824,06
ADMINISTRAÇÃO GERAL 730.000,00 730.000,00 395.862,14 439.447,82 132.072,44 175.658,12 0,84 554.341,8824,06

AGRICULTURA 398.000,00 398.000,00 201.951,82 232.158,64 71.700,88 101.907,70 0,49 296.092,3025,60
ADMINISTRAÇÃO GERAL 398.000,00 398.000,00 201.951,82 232.158,64 71.700,88 101.907,70 0,49 296.092,3025,60

COMÉRCIO E SERVIÇOS 104.000,00 104.000,00 42.287,92 47.892,58 15.258,68 19.935,48 0,10 84.064,5219,17
ADMINISTRAÇÃO GERAL 104.000,00 104.000,00 42.287,92 47.892,58 15.258,68 19.935,48 0,10 84.064,5219,17

DESPORTO E LAZER 380.000,00 380.000,00 233.002,44 264.699,96 80.238,98 107.579,24 0,52 272.420,7628,31
ADMINISTRAÇÃO GERAL 380.000,00 380.000,00 233.002,44 264.699,96 80.238,98 107.579,24 0,52 272.420,7628,31

ENCARGOS ESPECIAIS 9.000.000,00 9.000.000,00 -60.500,00 2.634.899,68 673.948,47 1.695.617,64 8,12 7.304.382,3618,84

6Página:

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2009/Bimestre Março-Abril

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 9.000.000,00 9.000.000,00 -60.500,00 2.634.899,68 673.948,47 1.695.617,64 8,12 7.304.382,3618,84

TOTAL 83.516.550,00 83.516.550,00 11.513.028,36 34.261.092,56 11.837.614,94 20.879.388,76 62.637.161,24100,00 25,00

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Mnunicipal de Joinville. 

Município de Joinville
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Maio/2008 a Abril/2009

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I) R$

ESPECIFICAÇÃO Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 

Maio/2008 Junho/2008 Julho/2008 Agosto/2008 Setembro/2008 Outubro/2008 Novembro/2008

RECEITAS CORRENTES (I) 65.660.485,64 61.700.319,99 87.692.518,30 64.959.524,91 63.794.959,22 64.970.355,01 62.773.947,44
  Receitas tributárias 13.708.611,78 12.626.660,60 11.447.337,17 11.186.638,93 11.728.020,80 11.414.046,10 11.876.087,45
    IPTU 2.068.117,56 2.055.135,74 2.267.012,87 2.006.827,08 1.597.331,83 1.639.928,49 1.687.948,64
    ISS 5.858.753,79 5.636.549,91 6.057.285,93 6.261.019,40 7.167.133,53 7.040.635,96 7.426.989,05
    ITBI 722.862,53 746.748,23 1.012.799,18 966.212,04 1.070.238,95 1.186.572,83 1.000.006,51
    IRRF 1.262.746,87 1.242.260,62 1.329.336,64 1.249.244,44 1.453.271,31 1.456.856,90 1.577.324,66
    Outras receitas tributárias 3.796.131,03 2.945.966,10 780.902,55 703.335,97 440.045,18 90.051,92 183.818,59
  Receita de contribuições 2.851.726,79 2.860.927,10 2.349.328,11 2.866.959,33 1.974.604,72 2.323.342,03 1.480.156,78
  Receita Patrimonial 4.218.655,63 4.114.900,90 6.797.539,47 6.428.924,00 6.284.973,23 6.462.344,50 6.132.843,67
  Receita Agropecuária 11.692,75 590,25 883,50 683,50 1.384,00 1.191,00 2.097,50
  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 306.323,59 319.142,65 20.893.118,77 307.122,49 341.598,83 262.796,30 194.786,97
  Transferências Correntes 41.583.951,84 39.100.441,51 43.212.373,67 41.250.310,97 40.950.335,56 42.379.371,97 41.109.530,00
    Cota-Parte FPM 3.101.294,44 2.673.791,33 2.420.625,41 2.959.530,90 2.606.306,25 2.480.515,56 3.143.313,96
    Cota-Parte do ICMS 15.972.501,42 14.612.962,08 18.268.695,86 17.541.467,58 17.364.184,12 17.316.230,21 16.160.962,12
    Cota-Parte do IPVA 2.601.580,25 2.762.936,40 3.017.427,67 2.851.957,17 3.453.177,64 3.231.994,58 2.009.874,97
    Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências do FUNDEB 7.914.675,83 7.707.159,70 7.639.342,84 8.304.727,93 7.596.916,96 7.831.251,44 8.564.522,12
    Outras Transferências correntes 11.993.899,90 11.343.592,00 11.866.281,89 9.592.627,39 9.929.750,59 11.519.380,18 11.230.856,83
  Outras receitas correntes 2.979.523,26 2.677.656,98 2.991.937,61 2.918.885,69 2.514.042,08 2.127.263,11 1.978.445,07
DEDUÇÕES (II) 5.478.793,31 5.193.854,03 5.361.299,16 5.841.260,50 6.174.633,70 5.945.613,21 5.450.603,13
  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 1.482.123,89 1.522.668,07 1.032.309,57 1.559.677,10 1.912.966,25 1.689.874,03 1.480.275,84
  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 31.112,31 31.112,31 31.112,31 31.112,31 0,00 62.224,62 31.112,31
  Dedução de receita para formação do FUNDEB 3.965.557,11 3.640.073,65 4.297.877,28 4.250.471,09 4.261.667,45 4.193.514,56 3.939.214,98
  Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 60.181.692,33 56.506.465,96 82.331.219,14 59.118.264,41 57.620.325,52 59.024.741,80 57.323.344,31
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Dezembro/2008 Janeiro/2009 Fevereiro/2009 Março/2009 Abril/2009

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 MesesESPECIFICAÇÃO

Total Últimos 
12 Meses

Previsão 
atualizada 2009

RECEITAS CORRENTES (I) 80.967.982,75 62.043.639,71 86.406.427,91 66.664.871,16 68.098.331,63 835.733.363,67 1.136.280.650,00

  Receitas tributárias 15.055.868,98 9.784.159,80 34.737.490,90 10.683.040,05 10.490.036,44 164.737.999,00 250.304.600,00

    IPTU 1.662.926,91 2.724.866,74 27.782.352,62 3.035.118,17 2.197.939,17 50.725.505,82 90.000.000,00

    ISS 8.209.652,86 5.201.132,94 5.023.155,44 6.209.236,46 6.243.845,42 76.335.390,69 85.000.000,00

    ITBI 1.123.794,74 737.561,89 748.056,02 502.802,46 1.029.576,77 10.847.232,15 15.000.000,00

    IRRF 3.457.189,54 1.027.099,95 1.076.103,89 831.406,60 879.906,16 16.842.747,58 38.000.000,00

    Outras receitas tributárias 602.304,93 93.498,28 107.822,93 104.476,36 138.768,92 9.987.122,76 22.304.600,00

  Receita de contribuições 2.085.164,20 2.013.053,86 3.954.165,02 3.344.888,92 5.758.224,90 33.862.541,76 38.970.250,00

  Receita Patrimonial 10.926.177,19 4.813.537,44 5.249.502,41 5.422.852,35 6.430.352,47 73.282.603,26 53.851.766,00

  Receita Agropecuária 13.563,00 20.443,30 10.715,10 26.837,50 25.884,40 115.965,80 83.800,00

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  Receita de Serviços 1.444.294,97 373.955,05 466.506,54 619.669,62 320.171,61 25.849.487,39 9.775.710,00

  Transferências Correntes 47.017.889,68 42.250.599,65 38.577.745,61 43.053.853,01 42.243.133,59 502.729.537,06 652.977.530,00

    Cota-Parte FPM 4.823.708,09 3.038.160,46 2.823.896,09 2.257.471,39 2.693.196,79 35.021.810,67 46.000.000,00

    Cota-Parte do ICMS 19.196.568,89 17.495.820,32 15.444.742,87 20.355.389,39 16.847.769,81 206.577.294,67 250.000.000,00

    Cota-Parte do IPVA 1.666.330,32 1.332.239,47 2.469.603,20 3.539.035,74 3.560.811,60 32.496.969,01 50.000.000,00

    Cota-Parte do ITR 0,00 3.130,95 0,00 2.924,22 2.421,37 8.476,54 120.000,00

    Transferências da LC 87/1996 0,00 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 580.885,36 8.000.000,00

    Transferências da LC 61/1989 0,00 609.255,60 397.188,90 319.154,84 292.317,12 1.617.916,46 11.000.000,00

    Transferências do FUNDEB 7.040.975,62 9.830.880,27 8.299.840,70 8.536.304,77 7.288.886,87 96.555.485,05 132.000.000,00

    Outras Transferências correntes 14.290.306,76 9.795.891,24 8.997.252,51 7.898.351,32 11.412.508,69 129.870.699,30 155.857.530,00

  Outras receitas correntes 4.425.024,73 2.787.890,61 3.410.302,33 3.513.729,71 2.830.528,22 35.155.229,40 130.315.994,00

DEDUÇÕES (II) 4.731.776,60 6.486.592,34 8.241.407,33 9.427.966,61 5.460.046,69 73.793.846,61 55.006.750,00

  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 170.182,92 1.984.334,58 3.954.165,02 3.344.888,92 722.546,97 20.856.013,16 -17.110.250,00

  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 62.224,62 31.112,31 31.112,31 32.953,87 32.953,87 408.143,15 -507.000,00

  Dedução de receita para formação do FUNDEB 4.499.369,06 4.471.145,45 4.256.130,00 6.050.123,82 4.704.545,85 52.529.690,30 72.624.000,00

  Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 76.236.206,15 55.557.047,37 78.165.020,58 57.236.904,55 62.638.284,94 761.939.517,06 1.081.273.900,00

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.
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Período de referência: Maio/2008 a Abril/2009

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
R$

Dezembro/2008 Janeiro/2009 Fevereiro/2009 Março/2009 Abril/2009

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 MesesESPECIFICAÇÃO

Total Últimos 
12 Meses

Previsão 
atualizada 2009

RECEITAS CORRENTES (I) 80.967.982,75 62.043.639,71 86.406.427,91 66.664.871,16 68.098.331,63 835.733.363,67 1.136.280.650,00

  Receitas tributárias 15.055.868,98 9.784.159,80 34.737.490,90 10.683.040,05 10.490.036,44 164.737.999,00 250.304.600,00

    IPTU 1.662.926,91 2.724.866,74 27.782.352,62 3.035.118,17 2.197.939,17 50.725.505,82 90.000.000,00

    ISS 8.209.652,86 5.201.132,94 5.023.155,44 6.209.236,46 6.243.845,42 76.335.390,69 85.000.000,00

    ITBI 1.123.794,74 737.561,89 748.056,02 502.802,46 1.029.576,77 10.847.232,15 15.000.000,00

    IRRF 3.457.189,54 1.027.099,95 1.076.103,89 831.406,60 879.906,16 16.842.747,58 38.000.000,00

    Outras receitas tributárias 602.304,93 93.498,28 107.822,93 104.476,36 138.768,92 9.987.122,76 22.304.600,00

  Receita de contribuições 2.085.164,20 2.013.053,86 3.954.165,02 3.344.888,92 5.758.224,90 33.862.541,76 38.970.250,00

  Receita Patrimonial 10.926.177,19 4.813.537,44 5.249.502,41 5.422.852,35 6.430.352,47 73.282.603,26 53.851.766,00

  Receita Agropecuária 13.563,00 20.443,30 10.715,10 26.837,50 25.884,40 115.965,80 83.800,00

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  Receita de Serviços 1.444.294,97 373.955,05 466.506,54 619.669,62 320.171,61 25.849.487,39 9.775.710,00

  Transferências Correntes 47.017.889,68 42.250.599,65 38.577.745,61 43.053.853,01 42.243.133,59 502.729.537,06 652.977.530,00

    Cota-Parte FPM 4.823.708,09 3.038.160,46 2.823.896,09 2.257.471,39 2.693.196,79 35.021.810,67 46.000.000,00

    Cota-Parte do ICMS 19.196.568,89 17.495.820,32 15.444.742,87 20.355.389,39 16.847.769,81 206.577.294,67 250.000.000,00

    Cota-Parte do IPVA 1.666.330,32 1.332.239,47 2.469.603,20 3.539.035,74 3.560.811,60 32.496.969,01 50.000.000,00

    Cota-Parte do ITR 0,00 3.130,95 0,00 2.924,22 2.421,37 8.476,54 120.000,00

    Transferências da LC 87/1996 0,00 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 580.885,36 8.000.000,00

    Transferências da LC 61/1989 0,00 609.255,60 397.188,90 319.154,84 292.317,12 1.617.916,46 11.000.000,00

    Transferências do FUNDEB 7.040.975,62 9.830.880,27 8.299.840,70 8.536.304,77 7.288.886,87 96.555.485,05 132.000.000,00

    Outras Transferências correntes 14.290.306,76 9.795.891,24 8.997.252,51 7.898.351,32 11.412.508,69 129.870.699,30 155.857.530,00

  Outras receitas correntes 4.425.024,73 2.787.890,61 3.410.302,33 3.513.729,71 2.830.528,22 35.155.229,40 130.315.994,00

DEDUÇÕES (II) 4.731.776,60 6.486.592,34 8.241.407,33 9.427.966,61 5.460.046,69 73.793.846,61 55.006.750,00

  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 170.182,92 1.984.334,58 3.954.165,02 3.344.888,92 722.546,97 20.856.013,16 -17.110.250,00

  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 62.224,62 31.112,31 31.112,31 32.953,87 32.953,87 408.143,15 -507.000,00

  Dedução de receita para formação do FUNDEB 4.499.369,06 4.471.145,45 4.256.130,00 6.050.123,82 4.704.545,85 52.529.690,30 72.624.000,00

  Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 76.236.206,15 55.557.047,37 78.165.020,58 57.236.904,55 62.638.284,94 761.939.517,06 1.081.273.900,00

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.
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Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao
RREO - ANEXO IX (LRF, Art. 53, inciso V) R$

PODER/ÓRGÃO
Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Pagos A PagarEm 31 de 
dezembro de 

2008

Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos em 
31 de 

dezembro de 

Cancelados Pagos A Pagar

Inscritos Inscritos

Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ) (I) 40.688.827,401.738.452,80 0,00 14.796.925,8253.747.300,42 17.843.629,29 286.196,17 6.283.178,05 11.607.551,25333.296,18

Prefeitura Municipal de Joinville 21.540.760,84329.986,68 0,00 8.822.104,8230.032.878,98

EXECUTIVO

12.224.727,17 0,00 3.316.926,02 9.138.481,22230.680,07

Fundação Municipal de Vigilância        4.976,260,00 0,00 0,084.976,34 13.720,26 4.422,14 780,00 8.518,120,00

Agência Municipal de Regulação dos Servi 43.473,160,00 0,00 0,0043.473,16 17.018,06 7.166,89 9.851,17 0,000,00

PROMOTUR - Fundação de Promoção e 
Planej

34.980,520,00 0,00 0,0334.980,55 133.366,08 0,00 66.390,34 66.975,740,00

Fundo Municipal do Meio Ambiente de Join 70.435,20756,90 0,00 2.272,2971.950,59 195.036,25 108.157,75 30.320,35 137.955,3781.397,22

Fundo Municipal de Reequipamento e Melho 0,000,00 0,00 0,000,00 47.977,48 0,00 46.738,16 1.239,320,00

Fundo Municipal de Segurança Alimentar N 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Cultural de Joinville          239.542,171.567,75 0,00 2.251,06240.225,48 284.731,37 848,63 118.229,19 172.410,436.756,88

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor 850,000,00 0,00 1.280,002.130,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Instituto de Previd. Social dos Servidor 2.121.230,810,00 0,00 0,002.121.230,81 164.831,33 132.241,24 30.630,09 1.960,000,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e 74.701,390,00 0,00 0,0074.701,39 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuá 0,000,00 0,00 0,000,00 436,00 0,00 436,00 0,000,00

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 82.575,720,00 0,00 293,7082.869,42 23.506,75 0,00 23.506,75 270,00270,00

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 146.712,850,00 0,00 0,00146.712,85 3.644,00 3.644,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Direitos dos Idosos  780,000,00 0,00 27.520,0028.300,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal Especial dos Direitos da 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Po 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Di 1.200,000,00 0,00 0,001.200,00 1.280,00 0,00 1.280,00 0,000,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente de J 36.802,895.649,36 0,00 5.758,3636.911,89 141.822,67 21.741,15 119.481,72 599,800,00

Fundo Municipal  de Desenvolvimento e Ur 1.922,23225,46 0,00 3.425,535.122,30 1.665.330,99 0,00 514.210,43 1.151.120,560,00

Fundo Municipal de Saúde                7.739.010,190,00 0,00 1.902,777.740.912,96 2.325.349,93 4.134,37 1.882.574,74 438.640,820,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja 76.003,280,00 0,00 0,0076.003,28 21.757,80 3.840,00 17.536,68 11.147,5210.766,40
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Maio/2008 a Abril/2009

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
R$

Dezembro/2008 Janeiro/2009 Fevereiro/2009 Março/2009 Abril/2009

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 MesesESPECIFICAÇÃO

Total Últimos 
12 Meses

Previsão 
atualizada 2009

RECEITAS CORRENTES (I) 80.967.982,75 62.043.639,71 86.406.427,91 66.664.871,16 68.098.331,63 835.733.363,67 1.136.280.650,00

  Receitas tributárias 15.055.868,98 9.784.159,80 34.737.490,90 10.683.040,05 10.490.036,44 164.737.999,00 250.304.600,00

    IPTU 1.662.926,91 2.724.866,74 27.782.352,62 3.035.118,17 2.197.939,17 50.725.505,82 90.000.000,00

    ISS 8.209.652,86 5.201.132,94 5.023.155,44 6.209.236,46 6.243.845,42 76.335.390,69 85.000.000,00

    ITBI 1.123.794,74 737.561,89 748.056,02 502.802,46 1.029.576,77 10.847.232,15 15.000.000,00

    IRRF 3.457.189,54 1.027.099,95 1.076.103,89 831.406,60 879.906,16 16.842.747,58 38.000.000,00

    Outras receitas tributárias 602.304,93 93.498,28 107.822,93 104.476,36 138.768,92 9.987.122,76 22.304.600,00

  Receita de contribuições 2.085.164,20 2.013.053,86 3.954.165,02 3.344.888,92 5.758.224,90 33.862.541,76 38.970.250,00

  Receita Patrimonial 10.926.177,19 4.813.537,44 5.249.502,41 5.422.852,35 6.430.352,47 73.282.603,26 53.851.766,00

  Receita Agropecuária 13.563,00 20.443,30 10.715,10 26.837,50 25.884,40 115.965,80 83.800,00

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  Receita de Serviços 1.444.294,97 373.955,05 466.506,54 619.669,62 320.171,61 25.849.487,39 9.775.710,00

  Transferências Correntes 47.017.889,68 42.250.599,65 38.577.745,61 43.053.853,01 42.243.133,59 502.729.537,06 652.977.530,00

    Cota-Parte FPM 4.823.708,09 3.038.160,46 2.823.896,09 2.257.471,39 2.693.196,79 35.021.810,67 46.000.000,00

    Cota-Parte do ICMS 19.196.568,89 17.495.820,32 15.444.742,87 20.355.389,39 16.847.769,81 206.577.294,67 250.000.000,00

    Cota-Parte do IPVA 1.666.330,32 1.332.239,47 2.469.603,20 3.539.035,74 3.560.811,60 32.496.969,01 50.000.000,00

    Cota-Parte do ITR 0,00 3.130,95 0,00 2.924,22 2.421,37 8.476,54 120.000,00

    Transferências da LC 87/1996 0,00 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 580.885,36 8.000.000,00

    Transferências da LC 61/1989 0,00 609.255,60 397.188,90 319.154,84 292.317,12 1.617.916,46 11.000.000,00

    Transferências do FUNDEB 7.040.975,62 9.830.880,27 8.299.840,70 8.536.304,77 7.288.886,87 96.555.485,05 132.000.000,00

    Outras Transferências correntes 14.290.306,76 9.795.891,24 8.997.252,51 7.898.351,32 11.412.508,69 129.870.699,30 155.857.530,00

  Outras receitas correntes 4.425.024,73 2.787.890,61 3.410.302,33 3.513.729,71 2.830.528,22 35.155.229,40 130.315.994,00

DEDUÇÕES (II) 4.731.776,60 6.486.592,34 8.241.407,33 9.427.966,61 5.460.046,69 73.793.846,61 55.006.750,00

  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 170.182,92 1.984.334,58 3.954.165,02 3.344.888,92 722.546,97 20.856.013,16 -17.110.250,00

  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 62.224,62 31.112,31 31.112,31 32.953,87 32.953,87 408.143,15 -507.000,00

  Dedução de receita para formação do FUNDEB 4.499.369,06 4.471.145,45 4.256.130,00 6.050.123,82 4.704.545,85 52.529.690,30 72.624.000,00

  Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 76.236.206,15 55.557.047,37 78.165.020,58 57.236.904,55 62.638.284,94 761.939.517,06 1.081.273.900,00

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.
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Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao
RREO - ANEXO IX (LRF, Art. 53, inciso V) R$

PODER/ÓRGÃO
Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Pagos A PagarEm 31 de 
dezembro de 

2008

Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos em 
31 de 

dezembro de 

Cancelados Pagos A Pagar

Inscritos Inscritos

Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ) (I) 40.688.827,401.738.452,80 0,00 14.796.925,8253.747.300,42 17.843.629,29 286.196,17 6.283.178,05 11.607.551,25333.296,18

Prefeitura Municipal de Joinville 21.540.760,84329.986,68 0,00 8.822.104,8230.032.878,98

EXECUTIVO

12.224.727,17 0,00 3.316.926,02 9.138.481,22230.680,07

Fundação Municipal de Vigilância        4.976,260,00 0,00 0,084.976,34 13.720,26 4.422,14 780,00 8.518,120,00

Agência Municipal de Regulação dos Servi 43.473,160,00 0,00 0,0043.473,16 17.018,06 7.166,89 9.851,17 0,000,00

PROMOTUR - Fundação de Promoção e 
Planej

34.980,520,00 0,00 0,0334.980,55 133.366,08 0,00 66.390,34 66.975,740,00

Fundo Municipal do Meio Ambiente de Join 70.435,20756,90 0,00 2.272,2971.950,59 195.036,25 108.157,75 30.320,35 137.955,3781.397,22

Fundo Municipal de Reequipamento e Melho 0,000,00 0,00 0,000,00 47.977,48 0,00 46.738,16 1.239,320,00

Fundo Municipal de Segurança Alimentar N 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Cultural de Joinville          239.542,171.567,75 0,00 2.251,06240.225,48 284.731,37 848,63 118.229,19 172.410,436.756,88

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor 850,000,00 0,00 1.280,002.130,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Instituto de Previd. Social dos Servidor 2.121.230,810,00 0,00 0,002.121.230,81 164.831,33 132.241,24 30.630,09 1.960,000,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e 74.701,390,00 0,00 0,0074.701,39 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuá 0,000,00 0,00 0,000,00 436,00 0,00 436,00 0,000,00

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 82.575,720,00 0,00 293,7082.869,42 23.506,75 0,00 23.506,75 270,00270,00

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 146.712,850,00 0,00 0,00146.712,85 3.644,00 3.644,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Direitos dos Idosos  780,000,00 0,00 27.520,0028.300,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal Especial dos Direitos da 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Po 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Di 1.200,000,00 0,00 0,001.200,00 1.280,00 0,00 1.280,00 0,000,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente de J 36.802,895.649,36 0,00 5.758,3636.911,89 141.822,67 21.741,15 119.481,72 599,800,00

Fundo Municipal  de Desenvolvimento e Ur 1.922,23225,46 0,00 3.425,535.122,30 1.665.330,99 0,00 514.210,43 1.151.120,560,00

Fundo Municipal de Saúde                7.739.010,190,00 0,00 1.902,777.740.912,96 2.325.349,93 4.134,37 1.882.574,74 438.640,820,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja 76.003,280,00 0,00 0,0076.003,28 21.757,80 3.840,00 17.536,68 11.147,5210.766,40
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Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao
Fundação Municipal Albano Schmidt       549,18525,81 0,00 17.716,1617.739,53 30.246,17 0,00 20.574,40 11.460,381.788,61

Hospital Municipal São José             8.045.412,421.399.696,84 0,00 5.625.132,6512.270.848,23 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura  3.088,0044,00 0,00 44,003.088,00 1.767,00 0,00 1.767,00 0,000,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Pop 20.402,000,00 0,00 0,0020.402,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Assistência Social   164.867,830,00 0,00 287.224,37452.092,20 547.079,98 0,00 81.945,01 466.771,971.637,00

Câmara de Vereadores de Joinville       236.210,460,00 0,00 0,00236.210,46

LEGISLATIVO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENT) (II) 7.585.638,480,00 0,00 1.698.908,909.284.547,38 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

TOTAL (III) = (I +II) 1.738.452,80 63.031.847,80 0,00 48.274.465,88 16.495.834,72 17.894.179,97 286.264,11 6.333.660,79 11.607.551,25333.296,18

PODER/ÓRGÃO
Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Pagos A PagarEm 31 de 
dezembro de 

2008

Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos em 
31 de 

dezembro de 

Cancelados Pagos A Pagar

Inscritos Inscritos

Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR (INTRA- 7.585.638,480,00 0,00 1.698.908,909.284.547,38 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

Prefeitura Municipal de Joinville 6.040.271,890,00 0,00 1.698.908,907.739.180,79

EXECUTIVO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 3.336,720,00 0,00 0,003.336,72 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 0,000,00 0,00 0,000,00 12.949,52 0,00 12.949,52 0,000,00

Fundo Municipal de Saúde                1.532.151,090,00 0,00 0,001.532.151,09 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Cultural de Joinville          0,000,00 0,00 0,000,00 36.715,44 67,94 36.647,50 0,000,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja 9.878,780,00 0,00 0,009.878,78 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PROMOTUR - Fundação de Promoção e 
Planej

0,000,00 0,00 0,000,00 885,72 0,00 885,72 0,000,00

TOTAL 0,00 9.284.547,38 0,00 7.585.638,48 1.698.908,90 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Janeiro a Abril 2009/Bimestre Março-Abril

Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

R$

(c) (a) (b)

444.159.721,95 430.301.710,82 427.805.194,94Dívida Consolidada (I)

--------------- 99.211.657,59 101.982.271,03Deduções (II)

54.859.539,24 100.030.398,52 96.346.229,25  Ativo disponível

3.810.176,76 26.294.239,19 24.435.440,14  Haveres Financeiros

63.609.474,30 27.112.980,12 18.799.398,36  (-) Restos a pagar processados

Dívida Consolidada Líquida (III = I - II)

Receita de Privatizações (IV)

Dívida Fiscal Líquida (VI = III + IV - V)

444.159.721,95 331.090.053,23 325.822.923,91

0,00 0,00

444.159.721,95 330.123.539,01 325.173.472,37

-4.950.066,64 -118.986.249,58

Passivos Reconhecidos (V)

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o mês de referência 98.805.285,47

RESULTADO NOMINAL No Bimestre

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Até o Bimestre

(c-b) (c-a)

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

0,00 966.514,22 649.451,54

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Dívida Consolidada Previdenciária (VII) 0,00 754.011.556,65 733.340.269,84

Deduções (VIII) 461.207.213,71 486.994.765,79 507.344.166,80

  Ativo disponível 1.996.133,69 1.730.937,77 2.203.770,38

  Investimentos 461.332.310,83 485.263.734,43 505.140.302,83

  Haveres Financeiros 0,00 93,59 93,59

  (-) Restos a pagar processados 2.121.230,81 0,00 0,00

Dívida consolidada líquida previdenciária (IX = VII - VIII) -461.207.213,71 267.016.790,86 225.996.103,04

Passivos Reconhecidos (X) 0,00 0,00 0,00

Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX - X) -461.207.213,71 267.016.790,86 225.996.103,04

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

FONTE: SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

R$

(c) (a) (b)

444.159.721,95 430.301.710,82 427.805.194,94Dívida Consolidada (I)

--------------- 99.211.657,59 101.982.271,03Deduções (II)

54.859.539,24 100.030.398,52 96.346.229,25  Ativo disponível

3.810.176,76 26.294.239,19 24.435.440,14  Haveres Financeiros

63.609.474,30 27.112.980,12 18.799.398,36  (-) Restos a pagar processados

Dívida Consolidada Líquida (III = I - II)

Receita de Privatizações (IV)

Dívida Fiscal Líquida (VI = III + IV - V)

444.159.721,95 331.090.053,23 325.822.923,91

0,00 0,00

444.159.721,95 330.123.539,01 325.173.472,37

-4.950.066,64 -118.986.249,58

Passivos Reconhecidos (V)

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o mês de referência 98.805.285,47

RESULTADO NOMINAL No Bimestre

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Até o Bimestre

(c-b) (c-a)

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

0,00 966.514,22 649.451,54

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Dívida Consolidada Previdenciária (VII) 0,00 754.011.556,65 733.340.269,84

Deduções (VIII) 461.207.213,71 486.994.765,79 507.344.166,80

  Ativo disponível 1.996.133,69 1.730.937,77 2.203.770,38

  Investimentos 461.332.310,83 485.263.734,43 505.140.302,83

  Haveres Financeiros 0,00 93,59 93,59

  (-) Restos a pagar processados 2.121.230,81 0,00 0,00

Dívida consolidada líquida previdenciária (IX = VII - VIII) -461.207.213,71 267.016.790,86 225.996.103,04

Passivos Reconhecidos (X) 0,00 0,00 0,00

Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX - X) -461.207.213,71 267.016.790,86 225.996.103,04

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

FONTE: SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário
RREO - ANEXO VII (LRF, Art. 53, inciso III) R$

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada Até o 

bimestre/2008

Receitas Realizadas

No Bimestre Até o 
bimestre/2009

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 1.093.813.184,00 266.552.144,76126.169.585,52 272.884.571,46

  Receitas tributárias 250.304.600,00 63.681.873,8521.173.076,49 65.694.727,19

    IPTU 90.000.000,00 33.404.974,545.233.057,34 35.740.276,70

    ISS 85.000.000,00 19.088.042,9212.453.081,88 22.677.370,26

    ITBI 15.000.000,00 3.264.522,291.532.379,23 3.017.997,14

    IRRF 38.000.000,00 6.306.608,651.711.312,76 3.814.516,60

    Outras Receitas Tributárias 22.304.600,00 1.617.725,45243.245,28 444.566,49

  Receitas de Contribuições 77.668.850,00 28.936.913,1518.133.666,59 36.400.332,89

    Receitas Previdenciárias 55.808.850,00 23.000.662,0713.097.988,66 31.335.935,68

    Outras Receitas Contribuições 21.860.000,00 5.936.251,085.035.677,93 5.064.397,21

  Receita Patrimonial Líquida 13.599.300,00 14.292.782,60804.960,19 1.404.346,67

    Receita patrimonial 54.122.366,00 14.975.582,0811.897.903,82 21.998.877,67

    (-) Aplicações Financeiras 40.523.066,00 682.799,4811.092.943,63 20.594.531,00

  Transferências Correntes 580.353.530,00 138.162.754,0574.542.316,93 146.643.386,74

    FPM 36.800.000,00 9.527.513,693.961.794,44 8.651.439,78

    ICMS 200.000.000,00 52.780.956,6628.978.153,87 55.298.879,41

    Convênios 22.235.020,00 0,00491.132,70 831.132,70

    Outras Transferências Correntes 321.318.510,00 75.854.283,7041.111.235,92 81.861.934,85

  Demais Receitas Correntes 171.886.904,00 21.477.821,1111.515.565,32 22.741.777,97

    Dívida Ativa 59.104.000,00 3.257.965,191.643.967,70 3.367.161,68

    Diversas Receitas Correntes 112.782.904,00 18.219.855,929.871.597,62 19.374.616,29

RECEITAS DE CAPITAL (II) 283.663.750,00 10.613.379,892.213.193,52 5.346.905,09

  Operações de Crédito (III) 124.987.000,00 2.858.391,8520.814,21 396.544,59

  Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,000,00 0,00

  Alienação de Bens (V) 6.737.000,00 1.570.141,94724.789,23 1.393.635,70

  Transferências de Capital 146.939.750,00 6.184.846,101.467.590,08 3.556.724,80

    Convênios 138.070.000,00 3.644.214,382.345,60 198.017,60

    Outras Transferências de Capital 8.869.750,00 2.540.631,721.465.244,48 3.358.707,20

  Outras Receitas de Capital 5.000.000,00 0,000,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 151.939.750,00 1.467.590,08 3.556.724,80 6.184.846,10

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 1.245.752.934,00 127.637.175,60 276.441.296,26 272.736.990,86
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Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

R$

(c) (a) (b)

444.159.721,95 430.301.710,82 427.805.194,94Dívida Consolidada (I)

--------------- 99.211.657,59 101.982.271,03Deduções (II)

54.859.539,24 100.030.398,52 96.346.229,25  Ativo disponível

3.810.176,76 26.294.239,19 24.435.440,14  Haveres Financeiros

63.609.474,30 27.112.980,12 18.799.398,36  (-) Restos a pagar processados

Dívida Consolidada Líquida (III = I - II)

Receita de Privatizações (IV)

Dívida Fiscal Líquida (VI = III + IV - V)

444.159.721,95 331.090.053,23 325.822.923,91

0,00 0,00

444.159.721,95 330.123.539,01 325.173.472,37

-4.950.066,64 -118.986.249,58

Passivos Reconhecidos (V)

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o mês de referência 98.805.285,47

RESULTADO NOMINAL No Bimestre

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Até o Bimestre

(c-b) (c-a)

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

0,00 966.514,22 649.451,54

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Dívida Consolidada Previdenciária (VII) 0,00 754.011.556,65 733.340.269,84

Deduções (VIII) 461.207.213,71 486.994.765,79 507.344.166,80

  Ativo disponível 1.996.133,69 1.730.937,77 2.203.770,38

  Investimentos 461.332.310,83 485.263.734,43 505.140.302,83

  Haveres Financeiros 0,00 93,59 93,59

  (-) Restos a pagar processados 2.121.230,81 0,00 0,00

Dívida consolidada líquida previdenciária (IX = VII - VIII) -461.207.213,71 267.016.790,86 225.996.103,04

Passivos Reconhecidos (X) 0,00 0,00 0,00

Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX - X) -461.207.213,71 267.016.790,86 225.996.103,04

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

FONTE: SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário

DESPESAS PRIMÁRIAS
Despesas liquidadas

Dotação 
Atualizada No Bimestre Até o 

bimestre/2009
Até o 
bimestre/2008

DESPESAS CORRENTES (VIII) 196.735.806,44 188.950.064,27917.898.642,10 118.408.565,37

  Pessoal e Encargos Sociais 120.167.637,03 100.260.969,11418.083.658,10 69.404.786,89

  Juros e Encargos da Dívida (IX) 5.896.411,62 3.908.909,5918.231.320,00 4.953.705,48

  Outras despesas Correntes 70.671.757,79 84.780.185,57481.583.664,00 44.050.073,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 899.667.322,10 113.454.859,89 190.839.394,82 185.041.154,68

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 17.253.209,34 26.758.853,29439.003.764,00 12.977.110,38

  Investimentos 9.691.027,62 19.803.908,76410.796.414,00 8.227.213,96

  Inversões Financeiras 0,00 186.534,811.207.350,00 0,00

    Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00------- 0,00

    Aquis. Títulos Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00------- 0,00

    Demais Inversões Financeiras 0,00 186.534,81------- 0,00

  Amortização da Dívida (XIV) 7.562.181,72 6.768.409,7227.000.000,00 4.749.896,42

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 412.003.764,00 8.227.213,96 9.691.027,62 19.990.443,57

Reserva de Contingência (XVI) 4.000.000,00

Reserva do RPPS (XVII) 0,00 0,0060.113.526,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

-130.031.678,10 5.955.101,75 75.910.873,82 67.705.392,61RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)

1.375.784.612,10 121.682.073,85 200.530.422,44 205.031.598,25

Saldo de Exercícios Anteriores 3.015.932,10 D

Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 24.756.900,68

Discriminação da Meta Fiscal Valor Corrente

------- -------

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário
RREO - ANEXO VII (LRF, Art. 53, inciso III) R$

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada Até o 

bimestre/2008

Receitas Realizadas

No Bimestre Até o 
bimestre/2009

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 1.093.813.184,00 266.552.144,76126.169.585,52 272.884.571,46

  Receitas tributárias 250.304.600,00 63.681.873,8521.173.076,49 65.694.727,19

    IPTU 90.000.000,00 33.404.974,545.233.057,34 35.740.276,70

    ISS 85.000.000,00 19.088.042,9212.453.081,88 22.677.370,26

    ITBI 15.000.000,00 3.264.522,291.532.379,23 3.017.997,14

    IRRF 38.000.000,00 6.306.608,651.711.312,76 3.814.516,60

    Outras Receitas Tributárias 22.304.600,00 1.617.725,45243.245,28 444.566,49

  Receitas de Contribuições 77.668.850,00 28.936.913,1518.133.666,59 36.400.332,89

    Receitas Previdenciárias 55.808.850,00 23.000.662,0713.097.988,66 31.335.935,68

    Outras Receitas Contribuições 21.860.000,00 5.936.251,085.035.677,93 5.064.397,21

  Receita Patrimonial Líquida 13.599.300,00 14.292.782,60804.960,19 1.404.346,67

    Receita patrimonial 54.122.366,00 14.975.582,0811.897.903,82 21.998.877,67

    (-) Aplicações Financeiras 40.523.066,00 682.799,4811.092.943,63 20.594.531,00

  Transferências Correntes 580.353.530,00 138.162.754,0574.542.316,93 146.643.386,74

    FPM 36.800.000,00 9.527.513,693.961.794,44 8.651.439,78

    ICMS 200.000.000,00 52.780.956,6628.978.153,87 55.298.879,41

    Convênios 22.235.020,00 0,00491.132,70 831.132,70

    Outras Transferências Correntes 321.318.510,00 75.854.283,7041.111.235,92 81.861.934,85

  Demais Receitas Correntes 171.886.904,00 21.477.821,1111.515.565,32 22.741.777,97

    Dívida Ativa 59.104.000,00 3.257.965,191.643.967,70 3.367.161,68

    Diversas Receitas Correntes 112.782.904,00 18.219.855,929.871.597,62 19.374.616,29

RECEITAS DE CAPITAL (II) 283.663.750,00 10.613.379,892.213.193,52 5.346.905,09

  Operações de Crédito (III) 124.987.000,00 2.858.391,8520.814,21 396.544,59

  Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,000,00 0,00

  Alienação de Bens (V) 6.737.000,00 1.570.141,94724.789,23 1.393.635,70

  Transferências de Capital 146.939.750,00 6.184.846,101.467.590,08 3.556.724,80

    Convênios 138.070.000,00 3.644.214,382.345,60 198.017,60

    Outras Transferências de Capital 8.869.750,00 2.540.631,721.465.244,48 3.358.707,20

  Outras Receitas de Capital 5.000.000,00 0,000,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 151.939.750,00 1.467.590,08 3.556.724,80 6.184.846,10

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 1.245.752.934,00 127.637.175,60 276.441.296,26 272.736.990,86
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Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário

DESPESAS PRIMÁRIAS
Despesas liquidadas

Dotação 
Atualizada No Bimestre Até o 

bimestre/2009
Até o 
bimestre/2008

DESPESAS CORRENTES (VIII) 196.735.806,44 188.950.064,27917.898.642,10 118.408.565,37

  Pessoal e Encargos Sociais 120.167.637,03 100.260.969,11418.083.658,10 69.404.786,89

  Juros e Encargos da Dívida (IX) 5.896.411,62 3.908.909,5918.231.320,00 4.953.705,48

  Outras despesas Correntes 70.671.757,79 84.780.185,57481.583.664,00 44.050.073,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 899.667.322,10 113.454.859,89 190.839.394,82 185.041.154,68

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 17.253.209,34 26.758.853,29439.003.764,00 12.977.110,38

  Investimentos 9.691.027,62 19.803.908,76410.796.414,00 8.227.213,96

  Inversões Financeiras 0,00 186.534,811.207.350,00 0,00

    Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00------- 0,00

    Aquis. Títulos Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00------- 0,00

    Demais Inversões Financeiras 0,00 186.534,81------- 0,00

  Amortização da Dívida (XIV) 7.562.181,72 6.768.409,7227.000.000,00 4.749.896,42

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 412.003.764,00 8.227.213,96 9.691.027,62 19.990.443,57

Reserva de Contingência (XVI) 4.000.000,00

Reserva do RPPS (XVII) 0,00 0,0060.113.526,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

-130.031.678,10 5.955.101,75 75.910.873,82 67.705.392,61RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)

1.375.784.612,10 121.682.073,85 200.530.422,44 205.031.598,25

Saldo de Exercícios Anteriores 3.015.932,10 D

Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 24.756.900,68

Discriminação da Meta Fiscal Valor Corrente

------- -------

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.

Prefeitura Municipal de Joinville
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
RREO – ANEXO X (LDB, art. 72) R$

%      RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

RECEITAS DO ENSINO

1-Receita de impostos 299.013.000,00 299.013.000,00 20.929.831,21 65.250.160,70 21,82

  1.1-Receita resultante do IPTU 131.000.000,00 131.000.000,00 5.233.057,34 35.740.276,70 27,28

      1.1.1-Imposto s/ propriedade predial e territorial urbana IPTU 90.000.000,00 90.000.000,00 5.233.190,04 35.740.409,40 39,71

      1.1.2-Multas, Juros e outros encargos do IPTU 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.3-Dívida Ativa do IPTU 30.000.000,00 30.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.4-Multas, juros, Outros encargos Dívida Ativa do IPTU 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.5-(-) Deduções da receita do IPTU 0,00 0,00 -132,70 -132,70 0,00

  1.2-Receita resultante do ITBI 19.006.000,00 19.006.000,00 1.532.379,23 3.017.997,14 15,88

      1.2.1-Imposto sobre a tranmissão Inter Vivos - ITBI 15.000.000,00 15.000.000,00 1.532.379,23 3.017.997,14 20,12

      1.2.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.3-Dívida Ativa do ITBI 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITBI 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.5-(-) Deduções do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  1.3-Receita resultante do ISS 111.000.000,00 111.000.000,00 12.453.081,88 22.677.370,26 20,43

      1.3.1-Imposto sobre Serviços de qualquer natureza - ISS 85.000.000,00 85.000.000,00 12.453.081,88 22.677.370,26 26,68

      1.3.2-Multas, Juros e Outros encargos do ISS 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.3-Dívida Ativa do ISS 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ISS 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.5-(-) Deduções do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  1.4-Receita resultante do IRRF 38.000.000,00 38.000.000,00 1.711.312,76 3.814.516,60 10,04

      1.4.1-Imposto de renda retido na fonte - IRRF 38.000.000,00 38.000.000,00 1.711.312,76 3.814.516,60 10,04

      1.4.2-Multas, Juros e Outros encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.3-Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.5-(-) Deduções do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  1.5-Receita resultante do ITR 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.1-Imposto territorial rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.3-Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITR 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.5-(-) Deduções do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2-Receitas de transferências constitucionais e legais 363.123.000,00 363.123.000,00 50.148.227,02 93.925.309,82 25,87

  2.1-Cota Parte FPM 46.000.000,00 46.000.000,00 4.950.668,18 10.812.724,73 23,51

      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea b 46.000.000,00 46.000.000,00 4.950.668,18 10.812.724,73 23,51

      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  2.2-Cota Parte ICMS 250.000.000,00 250.000.000,00 37.203.159,20 70.143.722,39 28,06

  2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 8.000.000,00 8.000.000,00 290.442,68 580.885,36 7,26

  2.4-Cota Parte IPI-Exportação 9.000.000,00 9.000.000,00 598.764,03 1.477.810,79 16,42

  2.5-Cota-Parte ITR 120.000,00 120.000,00 5.345,59 8.476,54 7,06

  2.6-Cota-Parte IPVA 50.000.000,00 50.000.000,00 7.099.847,34 10.901.690,01 21,80

  2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 662.136.000,00 662.136.000,00 71.078.058,23 159.175.470,52 24,04
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

%      RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

4-Receita da aplicação financeira de outros recursos de 
impostos vinculados ao ensino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5-Transferências do FNDE 10.000.000,00 10.000.000,00 2.633,50 2.633,50 0,03

  5.1-Transferências do Salário-Educação 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00

  5.2-Outras transferências do FNDE 5.000.000,00 5.000.000,00 2.633,50 2.633,50 0,05

  5.3-Aplicação financeira dos recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6-Transferências de convênios 8.000.000,00 8.000.000,00 88.090,00 88.090,00 1,10

  6.1-Transferências de convênios 8.000.000,00 8.000.000,00 88.090,00 88.090,00 1,10

  6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7-Receita de Operações de créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8-Outras receitas para financiamentos do ensino 20.100.000,00 20.100.000,00 1.465.244,48 3.358.707,20 16,71

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8)

38.100.000,00 38.100.000,00 1.555.967,98 3.449.430,70 9,05

%      RECEITAS DO FUNDEB

FUNDEB

Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

10-Receitas destinadas ao FUNDEB 72.624.000,00 72.624.000,00 10.754.669,67 19.481.945,12 26,83

  10.1-Cota Parte FPM 9.200.000,00 9.200.000,00 988.873,74 2.161.284,95 23,49

  10.2-Cota Parte ICMS 50.000.000,00 50.000.000,00 8.225.005,33 14.844.842,98 29,69

  10.3-ICMS Desoneração 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00

  10.4-Cota Parte IPI-Exportação 1.800.000,00 1.800.000,00 119.752,81 295.562,17 16,42

  10.5-Cota Parte ITR 24.000,00 24.000,00 1.069,07 1.695,25 7,06

  10.6-Cota Parte IPVA 10.000.000,00 10.000.000,00 1.419.968,72 2.178.559,77 21,79

11-Receitas recebidas do FUNDEB 132.800.000,00 132.800.000,00 16.029.056,82 34.359.624,63 25,87

   11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 132.000.000,00 132.000.000,00 15.825.191,64 33.955.912,61 25,72

   11.2-Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB 800.000,00 800.000,00 203.865,18 403.712,02 50,46

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB (11.1 – 10)

59.376.000,00 59.376.000,00 5.070.521,97 14.473.967,49 24,38

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRASNSFERÊNCIAS DO FUNDEB

%      
DESPESAS DO FUNDEB Dotação Inicial Dotação 

Atualizada (d)
Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d

13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO 79.660.000,00 79.660.000,00 8.064.428,92 18.949.004,63 23,79

   13.1-Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   13.2-Com Ensino Fundamental 79.660.000,00 79.660.000,00 8.064.428,92 18.949.004,63 23,79

14-OUTRAS DESPESAS 53.140.000,00 53.140.000,00 5.470.967,62 5.773.932,96 10,87

   14.1-Com Educação Infantil 9.340.000,00 9.340.000,00 1.298.417,40 1.401.149,82 15,00

   14.2-Com Ensino Fundamental 43.800.000,00 43.800.000,00 4.172.550,22 4.372.783,14 9,98

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 132.800.000,00 132.800.000,00 13.535.396,54 24.722.937,59 18,62

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO Valor

16-RESTOS A PAGAR ISNCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

19-MÍNIMO 60% FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC INFANTIL E ENSINO FUND 
((13–18)/(11)x100)%

55,15

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE Valor
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
20–RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2008 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21–DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2009 3.015.931,10

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
RECURSOS DO FUNDEB

%      
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Previsão Inicial Previsão 

Atualizada (a)
No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3) 165.534.000,00 165.534.000,00 17.769.514,56 39.793.867,63 24,04

%      
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Dotação Inicial Dotação 

Atualizada (d)
Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d

23-EDUCAÇÃO INFANTIL 53.454.000,00 53.454.000,00 9.516.495,59 12.662.851,12 23,69

   23.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 9.340.000,00 9.340.000,00 1.298.417,40 1.401.149,82 15,00

   23.2-Custeadas com outros recursos de impostos 44.114.000,00 44.114.000,00 8.218.078,19 11.261.701,30 25,53

24-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 175.566.680,00 175.566.680,00 14.893.833,63 29.832.878,01 16,99

   24.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 123.460.000,00 123.460.000,00 12.236.979,14 23.321.787,77 18,89

   24.2-Custeadas com outros recursos de impostos 52.106.680,00 52.106.680,00 2.656.854,49 6.511.090,24 12,50

25-Ensino Médio 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00

26-Ensino Superior 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00

27-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28-Outras 7.800.000,00 7.800.000,00 481.629,31 567.837,41 7,28

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

238.570.680,00 238.570.680,00 24.891.958,53 43.063.566,54 18,05

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

30-Resultado líquido das transferências do FUNDEB = (12) 14.473.967,49

31-Despesas custeadas com a complementação do FUNDEB no exercício 0,00

32-Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB até o bimestre = (50h) 403.712,02

33-Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, do FUNDEB 0,00

34-Despesas custeadas com superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos impostos 0,00

35-Restos a pagar inscritos sem disp financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino 0,00

36-Cancelamento de restos a pagar inscritos com disp financ de rec imp vinculados ao ensino = (46g) 0,00

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 14.877.679,51

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 27.618.049,62

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 17,35

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

Dotação Inicial Dotação 
Atualizada (d)

Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d
%      

40-Custeadas com aplic finan de outros rec de impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41-Custeadas com contrib social salário-educação 17.000.000,00 17.000.000,00 321.068,87 321.068,87 1,89

42-Custeadas com operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43-Custeadas com outras receitas para finan do ensino 22.100.000,00 22.100.000,00 883.216,07 883.216,07 4,00

44-TOTAL OUTRAS DESPESAS (40+41+42+43) 39.100.000,00 39.100.000,00 1.204.284,94 1.204.284,94 3,08

277.670.680,00 277.670.680,00 26.096.243,47 44.267.851,48 15,9445-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (29+44)



9 1  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

4Página:Impresso em 16/12/2009 às 14:22h

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2009/Bimestre Março-Abril

Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

Saldo Até o 
Bimestre

Cancelado em 2009

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 5.227.270,18 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS Valor

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 12.981.861,55

48-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 17.550.164,96

49-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 12.153.105,33

50-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51-(=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

403.712,02

18.782.633,20

(g)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FUNDEB (h) FUNDEF

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Mar a Abr/2009 Até Abr/2009 

RECEITAS 

Previsão inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Previsão atualizada 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Receitas realizadas 139.475.722,67 298.826.007,55 

Déficit Orçamentário 0,00 0,00 

Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 0,00 3.015.932,10 

DESPESAS 

Dotação Inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Créditos Adicionais 3.015.932,10 3.015.932,10 

Dotação Atualizada 1.421.015.932,10 1.421.015.932,10 

Despesas empenhadas 165.725.769,68 447.564.323,35 

Despesas liquidadas 131.385.675,75 213.989.015,78 

Superávit Orçamentário 8.090.046,92 84.836.991,77 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Mar a Abr/2009 Até Abr/2009 

Despesas empenhadas 165.725.769,68 447.564.323,35 

Despesas liquidadas 131.385.675,75 213.989.015,78 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Abr/2009 

Receita Corrente Líquida 761.939.517,06 

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Mar a Abr/2009 Até Abr/2009 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Receitas previdenciárias realizadas (IV) 24.460.339,20 52.356.554,47 

Despesas previdenciárias liquidadas (V) 4.504.579,43 9.006.960,22 

Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 19.955.759,77 43.349.594,25 

Meta Fixada no Resultado Apurado % em 
Anexo de Metas até o bimestre Relação à 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Fiscais da LDO Meta 

(a) (b) (b/a) 

Resultado Nominal 98.805.285,47 -118.986.249,58 -120,42 

Resultado Primário 24.756.900,68 75.910.873,82 306,63 
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Página: 2 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
Período de referência: Janeiro a Abril 2009/Bimestre Março-Abril  

Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII 

RESTOS A PAGAR POR PODER  Inscrição 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo  64.534.090,14 

Poder Legislativo  236.210,46 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  0,00 

Poder Executivo  18.227.476,15 

Poder Legislativo  0,00 

DESPESAS COM AÇ'ES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na remuneração com Ensino Fundamental e Médio 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração Magistério com Educação Infantil e 
Ensino Fun 

Complementação da União ao FUNDEB 

Cancelamento até o 
bimestre 

0,00 

0,00 

0,00 

286.264,11 

0,00 

Valor Apurado 

Mar a Abr/2009 

27.618.049,62 

0,00 

18.949.004,63 

0,00 

R$ 

Pagamento até o 
Saldo a Pagar 

bimestre 

48.038.255,42  16.495.834,72 

236.210,46  0,00 

0,00  0,00 

6.333.660,79  11.607.551,25 

0,00  0,00 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar  % Aplicado 
no Exercício  Até Abr/2009 

25,00  17,35 

60,00  0,00 

60,00  55,15 

0,00  0,00  

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas/RCL (%) 

Carlito  Merss Flavio Martins Alves Márcia Regina Brand Gomes Ketty Elizabeth Benkendorf 
Prefeito Secretário da Fazenda Interino Controladora Geral Contadora 

CRC  SC 025001/O-5  

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.  

Município de Joinville  
Página: 1 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
Período de referência: Janeiro a Abril 2009/Bimestre Março-Abril  

Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Mar a Abr/2009 Até Abr/2009 

RECEITAS 

Previsão inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Previsão atualizada 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Receitas realizadas 139.475.722,67 298.826.007,55 

Déficit Orçamentário 0,00 0,00 

Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 0,00 3.015.932,10 

DESPESAS 

Dotação Inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Créditos Adicionais 3.015.932,10 3.015.932,10 

Dotação Atualizada 1.421.015.932,10 1.421.015.932,10 

Despesas empenhadas 165.725.769,68 447.564.323,35 

Despesas liquidadas 131.385.675,75 213.989.015,78 

Superávit Orçamentário 8.090.046,92 84.836.991,77 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Mar a Abr/2009 Até Abr/2009 

Despesas empenhadas 165.725.769,68 447.564.323,35 

Despesas liquidadas 131.385.675,75 213.989.015,78 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Abr/2009 

Receita Corrente Líquida 761.939.517,06 

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Mar a Abr/2009 Até Abr/2009 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Receitas previdenciárias realizadas (IV) 24.460.339,20 52.356.554,47 

Despesas previdenciárias liquidadas (V) 4.504.579,43 9.006.960,22 

Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 19.955.759,77 43.349.594,25 

Meta Fixada no Resultado Apurado % em 
Anexo de Metas até o bimestre Relação à 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Fiscais da LDO Meta 

(a) (b) (b/a) 

Resultado Nominal 98.805.285,47 -118.986.249,58 -120,42 

Resultado Primário 24.756.900,68 75.910.873,82 306,63 
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Município de Joinville
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Maio/2008 a Abril/2009

Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$

DESPESAS COM PESSOAL

Mai/2008 a Abr/2009

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS INSC. EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROC

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 364.720.510,18

  Pessoal ativo 355.129.782,02

  Pessoal inativo e pensionistas 7.462.442,51

  Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da 2.128.285,65

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 956,97

  Indenizações por demissão e incentivos a demissão voluntária 0,00

  Decorrentes de decisões judiciais 0,00

  Despesas de exercícios anteriores 956,97

  Inativos e Pensionistas com recursos vinculados 0,00

364.719.553,21DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE PRUDENCIAL (PARAG. ÚNICO, ART 22 DA LRF) - 51,30%

LIMITE MÁXIMO (INCISOS I,II E III, ART. 20 DA LRF) - 54%

761.939.517,06

390.874.972,25

411.447.339,21

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 47,87

0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 364.719.553,21

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas 
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento 
     do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Município de Joinville
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2009

Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada
RGF - ANEXO II (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b")

ESPECIFICAÇÃO
Até o 1.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009
Saldo Exercício 
Anterior

Até o 3.o Quadrimestre

R$

Até o 2.o Quadrimestre

444.159.721,95 427.805.194,94Dívida Consolidada - DC (I)

0,00 0,00  Dívida Mobiliária

145.070.268,11 134.053.177,57  Dívida Contratual

0,00 0,00    Dívida Contratual de PPP

145.070.268,11 134.053.177,57    Demais Dívidas Contratuais

0,00 0,00  Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive)

0,00 5.111.881,95  Operações de crédito inferiores a 12 meses

277.790.854,74 23.439.790,40  Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00    De Tributos

277.790.854,74 23.439.790,40    De Contribuições Sociais

272.377.187,85 0,00      Previdenciárias

5.413.666,89 23.439.790,40      Demais Contribuições Sociais

0,00 0,00    Do FGTS     

21.298.599,10 265.200.345,02  Outras Dívidas

------------- 101.551.999,33Deduções (II)   

54.859.539,24 96.346.229,25  Ativo Disponível

3.810.176,76 24.435.440,14  Haveres Financeiros

63.609.474,30 19.229.670,06  (-) Restos à Pagar Processados

4.939.758,30 6.526.457,33Obrigações não integrantes a DC

0,00 0,00  Precatórios anteriores a 5.5.2000

4.939.758,30 0,00  Insuficiência Financeira

0,00 6.526.457,33  Outras obrigações       

Dívida Consolidada Líquida (DCL) (III)=(I-II)

Receita Corrente Líquida - RCL

444.159.721,95 326.253.195,61

761.939.517,06743.772.413,65

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

59,72 56,15

59,72 42,82

Limite definido por Resolução do Senado 
Federal (1)

892.526.896,38 914.327.420,47

Nota: (1)  120,00% Referente a R.C.L dos ultimos 12 meses

ESPECIFICAÇÃO
Até o 1.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009Saldo Exercício 
Anterior

Até o 3.o QuadrimestreAté o 2.o Quadrimestre

REGIME PREVIDENCIÁRIO

0,00 733.340.269,84Dívida Consolidada Previdenciária (IV)

0,00 733.340.269,84  Passivo Atuarial

0,00 0,00  Demais Dívidas

461.207.213,71 507.344.166,80Deduções (V)

1.996.133,69 2.203.770,38  Ativo Disponível

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5



9 �  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2009

Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada
RGF - ANEXO II (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b")

ESPECIFICAÇÃO
Até o 1.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009
Saldo Exercício 
Anterior

Até o 3.o Quadrimestre

R$

Até o 2.o Quadrimestre

461.332.310,83 505.140.302,83  Investimentos

0,00 93,59  Haveres Financeiros

2.121.230,81 0,00  (-) Restos à Pagar Processados

0,00 0,00Obrigações não integrantes a DC

Dívida Consolidada Líquida Previdenciária 
(VI) = (IV - V)

-461.207.213,71 225.996.103,04

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.

Município de Joinville
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Periodo: 1o. Quadrimestre/2009

Anexo III - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e Art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
Até o 1.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009
Saldo Exercício 
Anterior

Até o 3.o Quadrimestre

R$

Até o 2.o Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00

  Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

  Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00

INTERNAS (II) 0,00 0,00

  Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

  Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00

Total das garantias concedidas (III)=(I+II)

Receita Corrente Líquida (IV)

% do Total das Garantias s/ RCL

0,00 0,00

761.939.517,06

0,00

Limite def. por Resolução do Senado Federal (*) 167.626.693,75

743.772.413,65

0,00

163.629.931,00

Saldo Exercício 
Anterior

Até o 1.o Quadrimestre Até o 2.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

Até o 3.o Quadrimestre
CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (V) 0,00 0,00

  Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

  Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00

INTERNAS (VI) 0,00 0,00

  Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

  Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00

Total das Contragarantias (VII)=(V+VI) 0,00 0,00

Nota: (*)  22,00% Referente a R.C.L dos últimos 12 meses

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Município de Joinville
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2009

Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito
RGF - ANEXO IV (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

R$

No Quadrimestre de 
Referência

Até Quadrimestre de 
Referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 9.228.973,72 9.228.973,72

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 9.228.973,72 9.228.973,72

    Interna 9.228.973,72 9.228.973,72

      Abertura de Crédito 9.228.973,72 9.228.973,72

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

        Derivadas de PPP 0,00 0,00

        Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00

      Antecipação de Receita 0,00 0,00

        Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

        Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

      Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Abertura de Crédito 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de receita 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas 0,00 0,00

      Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 162.257.174,10 162.257.174,10

  Parcelamentos de Dívidas 23.439.790,40 23.439.790,40

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Sociais 23.439.790,40 23.439.790,40

      Previdenciárias 0,00 0,00

      Demais Contribuições Sociais 23.439.790,40 23.439.790,40

    Do FGTS 0,00 0,00

  Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 138.385.184,20 138.385.184,20

  Programa de Iluminação Pública – RELUZ 432.199,50 432.199,50

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES Valor % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 761.939.517,06 -

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
LIMITE = (Ia)

9.228.973,72 1,21

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA

121.910.322,73 16,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA

0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇ

53.335.766,19 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (III) = (Ia + IIa)

171.486.147,82 22,51

2Página:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2009

Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Prefeitura Municipal de Joinville

1Página:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2009

Anexo VII - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
LRF, art. 48 - Anexo VII R$

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com Pessoal - DTP 308.727.209,90 44,19

Limite Máximo (Incisos I, II,e III, art. 20 da LRF) 377.256.010,99 54,00

Limite Prudencial (Parag. Único, art. 22 da LRF) 358.393.210,44 51,30

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 349.473.622,14 50,02

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 838.346.691,10 120,00

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00

Limite definido por Resolução do Senado Federal 153.696.893,37 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas 9.228.973,72 1,32

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite definido pelo Senado Federal Operações de Crédito Externas e Internas 111.779.558,81 16,00

Limite definido pelo Senado Federal Operações de Crédito por Antec. da Receita 48.903.556,98 7,00

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.

Município de Joinville
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Junho 2009/Bimestre Maio-Junho

Anexo I - Balanço Orçamentário
RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$

RECEITAS
Previsão 
atualizada

Receitas realizadas

No Bimestre % Até o bimestre %

Saldo a 
realizarPrevisão Inicial

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.344.220.400,00 1.344.220.400,00 133.432.672,79 9,93 401.576.831,54 29,87 942.643.568,46

   Receitas Correntes 1.063.656.650,00 126.854.289,69 673.071.035,021.063.656.650,00 11,93 390.585.614,98 36,72

      Receita Tributária 250.304.600,00 26.821.471,84 157.788.400,97250.304.600,00 10,72 92.516.199,03 36,96

         Impostos 228.000.000,00 21.367.377,48 141.382.461,82228.000.000,00 9,37 86.617.538,18 37,99

         Taxas 20.796.500,00 5.454.094,36 14.897.839,1520.796.500,00 26,23 5.898.660,85 28,36

         Contribuição de Melhoria 1.508.100,00 0,00 1.508.100,001.508.100,00 0,00 0,00 0,00

      Receitas de Contribuições 38.970.250,00 3.701.460,19 20.198.457,1138.970.250,00 9,50 18.771.792,89 48,17

         Contribuições Sociais 17.110.250,00 3.701.460,19 3.402.854,3217.110.250,00 21,63 13.707.395,68 80,11

         Contribuições Econômicas 21.860.000,00 0,00 16.795.602,7921.860.000,00 0,00 5.064.397,21 23,17

      Receita Patrimonial 53.851.766,00 11.235.033,68 20.700.487,6553.851.766,00 20,86 33.151.278,35 61,56

         Receitas Imobiliárias 1.528.700,00 125.222,48 1.262.141,351.528.700,00 8,19 266.558,65 17,44

         Receitas de Valores Mobiliários 52.322.066,00 11.109.811,20 19.437.346,3052.322.066,00 21,23 32.884.719,70 62,85

         Outras Receitas Patrimoniais 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 83.800,00 16.098,10 -16.178,4083.800,00 19,21 99.978,40 119,31

         Outras Receitas Agropecuárias 83.800,00 16.098,10 -16.178,4083.800,00 19,21 99.978,40 119,31

      Receita Industrial 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

         Receita da Indústria de Transformação 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

      Receita de Serviços 9.775.710,00 498.330,96 7.497.076,229.775.710,00 5,10 2.278.633,78 23,31

      Transferências Correntes 580.353.530,00 80.328.122,85 353.382.020,41580.353.530,00 13,84 226.971.509,59 39,11

         Transferências Intergovernamentais 555.328.380,00 80.195.207,42 329.664.354,71555.328.380,00 14,44 225.664.025,29 40,64

         Transferências de Instituições Privadas 2.744.910,00 41.887,13 2.359.607,702.744.910,00 1,53 385.302,30 14,04

         Transferências de Pessoas 45.220,00 0,00 45.199,0045.220,00 0,00 21,00 0,05

         Transferências de Convênios 22.235.020,00 91.028,30 21.312.859,0022.235.020,00 0,41 922.161,00 4,15

      Outras Receitas Correntes 130.315.994,00 4.253.772,07 113.519.771,06130.315.994,00 3,26 16.796.222,94 12,89

         Multas e Juros de Mora 38.356.914,00 1.365.420,65 34.313.306,2238.356.914,00 3,56 4.043.607,78 10,54

         Indenizações e Restituições 4.214.000,00 102.460,34 3.594.791,324.214.000,00 2,43 619.208,68 14,69

         Receita da Dívida Ativa 59.104.000,00 1.181.450,38 54.555.387,9459.104.000,00 2,00 4.548.612,06 7,70

         Receitas Diversas 28.641.080,00 1.604.440,70 21.056.285,5828.641.080,00 5,60 7.584.794,42 26,48

   Receitas de Capital 280.563.750,00 6.578.383,10 269.572.533,44280.563.750,00 2,34 10.991.216,56 3,92

      Operações de Crédito 124.987.000,00 2.728.714,42 121.861.740,99124.987.000,00 2,18 3.125.259,01 2,50

         Operações de Crédito Internas 73.000.000,00 2.022.197,05 70.581.258,3673.000.000,00 2,77 2.418.741,64 3,31
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         Operações de Crédito Externas 51.987.000,00 706.517,37 51.280.482,6351.987.000,00 1,36 706.517,37 1,36

      Alienação de Bens 3.637.000,00 209.439,62 2.967.996,313.637.000,00 5,76 669.003,69 18,39

         Alienação de Bens Móveis 531.200,00 0,00 528.939,72531.200,00 0,00 2.260,28 0,43

         Alienação de Bens Imóveis 3.105.800,00 209.439,62 2.439.056,593.105.800,00 6,74 666.743,41 21,47

      Transferências de Capital 146.939.750,00 3.640.229,06 139.742.796,14146.939.750,00 2,48 7.196.953,86 4,90

         Transferências Intergovernamentais 8.556.250,00 3.091.222,02 2.106.320,788.556.250,00 36,13 6.449.929,22 75,38

         Transferências de Instituições Privadas 313.500,00 0,00 313.500,00313.500,00 0,00 0,00 0,00

         Transferências de Convênios 138.070.000,00 549.007,04 137.322.975,36138.070.000,00 0,40 747.024,64 0,54

      Outras Receitas de Capital 5.000.000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas 5.000.000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 73.779.600,00 73.779.600,00 14.353.259,90 19,45 45.035.108,70 61,04 28.744.491,30

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.418.000.000,00 147.785.932,69 971.388.059,761.418.000.000,00 10,42 446.611.940,24 31,50

Mobiliária

Contratual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 147.785.932,69 10,42 446.611.940,24

0,00

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

3.815.688,21 D

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 147.785.932,69 446.611.940,24 31,50 971.388.059,7610,42

DESPESAS Dotação Inicial
Dotação 
atualizada Saldo

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre %

Créditos 
Adicionais

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f)
(f-g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-OR) (VIII) 1.334.483.450,00 74.705.890,04 1.037.475.877,661.338.299.138,21 488.009.120,83 107.713.633,53 300.823.260,55 22,483.815.688,21

   DESPESAS CORRENTES 838.366.160,00 72.045.196,96 571.976.910,81845.590.548,21 435.628.711,42 96.097.915,76 273.613.637,40 32,367.224.388,21

      Pessoal e Encargos Sociais 375.109.876,00 27.819.410,73 209.002.464,84374.325.808,10 243.010.490,35 55.962.029,57 165.323.343,26 44,17-784.067,90

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 16.231.320,00 1.055.520,19 9.365.295,6416.231.320,00 13.043.009,08 1.005.926,42 6.866.024,36 42,300,00

      Outras Despesas Correntes 447.024.964,00 43.170.266,04 353.609.150,33455.033.420,11 179.575.211,99 39.129.959,77 101.424.269,78 22,298.008.456,11

   DESPESAS DE CAPITAL 432.003.764,00 2.660.693,08 401.385.440,85428.595.064,00 52.380.409,41 11.615.717,77 27.209.623,15 6,35-3.408.700,00
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      Investimentos 410.796.414,00 2.760.693,08 387.523.069,81407.387.714,00 39.405.473,00 10.173.616,57 19.864.644,19 4,88-3.408.700,00

      Inversões Financeiras 1.207.350,00 0,00 1.207.350,001.207.350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO / 20.000.000,00 -100.000,00 12.655.021,0420.000.000,00 12.974.936,41 1.442.101,20 7.344.978,96 36,720,00

   Reserva de Contingência RPPS 60.113.526,00 0,00 60.113.526,0060.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reserva de Contingência RPPS 60.113.526,00 0,00 60.113.526,0060.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

   Reserva de Contingência 4.000.000,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reserva de Contingência 4.000.000,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

83.516.550,00 0,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 42,75 47.814.510,51DESPESAS (INTRA-ORÇAMEN.) (IX)

SUBTOTAL DESPESAS (X)=(VIII + IX) 1.418.000.000,00 88.751.140,07 1.085.290.388,171.421.815.688,21 536.315.463,42 122.536.284,26 336.525.300,04 23,673.815.688,21

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Dívida/Refinanciam. (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.418.000.000,00 88.751.140,07

110.086.640,20

1.421.815.688,21 536.315.463,42 122.536.284,26 446.611.940,243.815.688,21

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)

1.418.000.000,00 3.815.688,21 1.421.815.688,21 88.751.140,07 536.315.463,42 122.536.284,26 336.525.300,04 23,67 1.085.290.388,17

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Previsão 
atualizada

Receitas realizadas

No Bimestre % Até o bimestre %

Saldo a 
realizarPrevisão Inicial

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS 73.779.600,00 73.779.600,00 14.353.259,90 19,45 45.035.108,70 61,04 28.744.491,30

   Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 70.679.600,00 13.972.251,53 26.959.571,3070.679.600,00 19,77 43.720.028,70 61,86

      Receitas de Contribuições - Intra-Orçamentárias 38.698.600,00 9.033.675,76 8.334.924,0538.698.600,00 23,34 30.363.675,95 78,46

         Contribuições Sociais - Intra-Orçamentárias 38.698.600,00 9.033.675,76 8.334.924,0538.698.600,00 23,34 30.363.675,95 78,46

      Receita Patrimonial - Intra-Orçamentárias 270.600,00 21.222,00 166.745,00270.600,00 7,84 103.855,00 38,38

         Receitas Imobiliárias - Intra-Orçamentárias 270.600,00 21.222,00 166.745,00270.600,00 7,84 103.855,00 38,38

      Receita de Serviços - Intra-Orçamentárias 31.200.000,00 4.869.955,18 18.072.497,4331.200.000,00 15,61 13.127.502,57 42,08

      Outras Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 510.400,00 47.398,59 385.404,82510.400,00 9,29 124.995,18 24,49

         Multas e Juros de Mora - Intra-Orçamentárias 508.000,00 47.398,59 383.004,82508.000,00 9,33 124.995,18 24,61

         Indenizações e Restituições - Intra-Orçamentárias 1.400,00 0,00 1.400,001.400,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Diversas - Intra-Orçamentárias 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

Município de Joinville
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RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$

RECEITAS
Previsão 
atualizada

Receitas realizadas

No Bimestre % Até o bimestre %

Saldo a 
realizarPrevisão Inicial

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.344.220.400,00 1.344.220.400,00 133.432.672,79 9,93 401.576.831,54 29,87 942.643.568,46

   Receitas Correntes 1.063.656.650,00 126.854.289,69 673.071.035,021.063.656.650,00 11,93 390.585.614,98 36,72

      Receita Tributária 250.304.600,00 26.821.471,84 157.788.400,97250.304.600,00 10,72 92.516.199,03 36,96

         Impostos 228.000.000,00 21.367.377,48 141.382.461,82228.000.000,00 9,37 86.617.538,18 37,99

         Taxas 20.796.500,00 5.454.094,36 14.897.839,1520.796.500,00 26,23 5.898.660,85 28,36

         Contribuição de Melhoria 1.508.100,00 0,00 1.508.100,001.508.100,00 0,00 0,00 0,00

      Receitas de Contribuições 38.970.250,00 3.701.460,19 20.198.457,1138.970.250,00 9,50 18.771.792,89 48,17

         Contribuições Sociais 17.110.250,00 3.701.460,19 3.402.854,3217.110.250,00 21,63 13.707.395,68 80,11

         Contribuições Econômicas 21.860.000,00 0,00 16.795.602,7921.860.000,00 0,00 5.064.397,21 23,17

      Receita Patrimonial 53.851.766,00 11.235.033,68 20.700.487,6553.851.766,00 20,86 33.151.278,35 61,56

         Receitas Imobiliárias 1.528.700,00 125.222,48 1.262.141,351.528.700,00 8,19 266.558,65 17,44

         Receitas de Valores Mobiliários 52.322.066,00 11.109.811,20 19.437.346,3052.322.066,00 21,23 32.884.719,70 62,85

         Outras Receitas Patrimoniais 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 83.800,00 16.098,10 -16.178,4083.800,00 19,21 99.978,40 119,31

         Outras Receitas Agropecuárias 83.800,00 16.098,10 -16.178,4083.800,00 19,21 99.978,40 119,31

      Receita Industrial 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

         Receita da Indústria de Transformação 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

      Receita de Serviços 9.775.710,00 498.330,96 7.497.076,229.775.710,00 5,10 2.278.633,78 23,31

      Transferências Correntes 580.353.530,00 80.328.122,85 353.382.020,41580.353.530,00 13,84 226.971.509,59 39,11

         Transferências Intergovernamentais 555.328.380,00 80.195.207,42 329.664.354,71555.328.380,00 14,44 225.664.025,29 40,64

         Transferências de Instituições Privadas 2.744.910,00 41.887,13 2.359.607,702.744.910,00 1,53 385.302,30 14,04

         Transferências de Pessoas 45.220,00 0,00 45.199,0045.220,00 0,00 21,00 0,05

         Transferências de Convênios 22.235.020,00 91.028,30 21.312.859,0022.235.020,00 0,41 922.161,00 4,15

      Outras Receitas Correntes 130.315.994,00 4.253.772,07 113.519.771,06130.315.994,00 3,26 16.796.222,94 12,89

         Multas e Juros de Mora 38.356.914,00 1.365.420,65 34.313.306,2238.356.914,00 3,56 4.043.607,78 10,54

         Indenizações e Restituições 4.214.000,00 102.460,34 3.594.791,324.214.000,00 2,43 619.208,68 14,69

         Receita da Dívida Ativa 59.104.000,00 1.181.450,38 54.555.387,9459.104.000,00 2,00 4.548.612,06 7,70

         Receitas Diversas 28.641.080,00 1.604.440,70 21.056.285,5828.641.080,00 5,60 7.584.794,42 26,48

   Receitas de Capital 280.563.750,00 6.578.383,10 269.572.533,44280.563.750,00 2,34 10.991.216,56 3,92

      Operações de Crédito 124.987.000,00 2.728.714,42 121.861.740,99124.987.000,00 2,18 3.125.259,01 2,50

         Operações de Crédito Internas 73.000.000,00 2.022.197,05 70.581.258,3673.000.000,00 2,77 2.418.741,64 3,31
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   Receitas de Capital - Intra-Orçamentárias 3.100.000,00 381.008,37 1.784.920,003.100.000,00 12,29 1.315.080,00 42,42

      Alienação de Bens - Intra-Orçamentárias 3.100.000,00 381.008,37 1.784.920,003.100.000,00 12,29 1.315.080,00 42,42

         Alienação de Bens Imóveis - Intra-Orçamentárias 3.100.000,00 381.008,37 1.784.920,003.100.000,00 12,29 1.315.080,00 42,42

TOTAL 73.779.600,00 73.779.600,00 14.353.259,90 19,45 45.035.108,70 61,04 28.744.491,30

DESPESAS Dotação Inicial
Dotação 
atualizada Saldo

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre %

Créditos 
Adicionais

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f)
(f-g)

DESPESA 83.516.550,00 0,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 42,75 47.814.510,51

   DESPESAS CORRENTES 76.516.550,00 0,00 76.516.550,00 14.045.250,03 45.923.442,91 14.381.935,51 33.602.020,31 43,91 42.914.529,69

      Pessoal e Encargos Sociais 42.957.850,00 0,00 42.957.850,00 7.296.990,70 30.363.297,28 9.462.512,53 20.268.835,87 47,18 22.689.014,13

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 0,00 252.000,00 34.587,97 70.901,65 3,55 1.929.098,35

      Outras Despesas Correntes 31.558.700,00 0,00 31.558.700,00 6.748.259,33 15.308.145,63 4.884.835,01 13.262.282,79 42,02 18.296.417,21

   DESPESAS DE CAPITAL 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00 0,00 2.382.899,68 440.715,22 2.100.019,18 30,00 4.899.980,82

      AMORTIZAÇÃO / 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00 0,00 2.382.899,68 440.715,22 2.100.019,18 30,00 4.899.980,82

TOTAL 83.516.550,00 0,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 42,75 47.814.510,51

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville. 
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      Investimentos 410.796.414,00 2.760.693,08 387.523.069,81407.387.714,00 39.405.473,00 10.173.616,57 19.864.644,19 4,88-3.408.700,00

      Inversões Financeiras 1.207.350,00 0,00 1.207.350,001.207.350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO / 20.000.000,00 -100.000,00 12.655.021,0420.000.000,00 12.974.936,41 1.442.101,20 7.344.978,96 36,720,00

   Reserva de Contingência RPPS 60.113.526,00 0,00 60.113.526,0060.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reserva de Contingência RPPS 60.113.526,00 0,00 60.113.526,0060.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

   Reserva de Contingência 4.000.000,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reserva de Contingência 4.000.000,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

83.516.550,00 0,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 42,75 47.814.510,51DESPESAS (INTRA-ORÇAMEN.) (IX)

SUBTOTAL DESPESAS (X)=(VIII + IX) 1.418.000.000,00 88.751.140,07 1.085.290.388,171.421.815.688,21 536.315.463,42 122.536.284,26 336.525.300,04 23,673.815.688,21

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Dívida/Refinanciam. (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.418.000.000,00 88.751.140,07

110.086.640,20

1.421.815.688,21 536.315.463,42 122.536.284,26 446.611.940,243.815.688,21

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)

1.418.000.000,00 3.815.688,21 1.421.815.688,21 88.751.140,07 536.315.463,42 122.536.284,26 336.525.300,04 23,67 1.085.290.388,17

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Previsão 
atualizada

Receitas realizadas

No Bimestre % Até o bimestre %

Saldo a 
realizarPrevisão Inicial

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS 73.779.600,00 73.779.600,00 14.353.259,90 19,45 45.035.108,70 61,04 28.744.491,30

   Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 70.679.600,00 13.972.251,53 26.959.571,3070.679.600,00 19,77 43.720.028,70 61,86

      Receitas de Contribuições - Intra-Orçamentárias 38.698.600,00 9.033.675,76 8.334.924,0538.698.600,00 23,34 30.363.675,95 78,46

         Contribuições Sociais - Intra-Orçamentárias 38.698.600,00 9.033.675,76 8.334.924,0538.698.600,00 23,34 30.363.675,95 78,46

      Receita Patrimonial - Intra-Orçamentárias 270.600,00 21.222,00 166.745,00270.600,00 7,84 103.855,00 38,38

         Receitas Imobiliárias - Intra-Orçamentárias 270.600,00 21.222,00 166.745,00270.600,00 7,84 103.855,00 38,38

      Receita de Serviços - Intra-Orçamentárias 31.200.000,00 4.869.955,18 18.072.497,4331.200.000,00 15,61 13.127.502,57 42,08

      Outras Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 510.400,00 47.398,59 385.404,82510.400,00 9,29 124.995,18 24,49

         Multas e Juros de Mora - Intra-Orçamentárias 508.000,00 47.398,59 383.004,82508.000,00 9,33 124.995,18 24,61

         Indenizações e Restituições - Intra-Orçamentárias 1.400,00 0,00 1.400,001.400,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Diversas - Intra-Orçamentárias 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00
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Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAM.) (I) 1.334.483.450,00 1.338.299.138,21 74.705.890,04 488.009.120,83 107.713.633,53 300.823.260,55 89,39 22,48 1.037.475.877,66

LEGISLATIVA 20.945.000,00 20.945.000,00 2.338.484,10 10.300.789,27 2.931.644,74 8.576.127,69 2,55 12.368.872,3140,95
AÇÃO LEGISLATIVA 20.707.760,00 20.707.760,00 2.324.705,10 10.235.505,27 2.900.939,74 8.511.451,69 2,53 12.196.308,3141,10
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 13.110,00 13.110,00 0,00 3.780,00 0,00 3.780,00 0,00 9.330,0028,83
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 174.130,00 174.130,00 13.779,00 61.504,00 30.705,00 60.896,00 0,02 113.234,0034,97
INFRA-ESTRUTURA URBANA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00

ADMINISTRAÇÃO 122.381.814,00 122.381.814,00 4.168.659,34 58.566.273,27 11.660.827,47 31.226.753,81 9,28 91.155.060,1925,52
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 3.490.000,00 3.490.000,00 4.902,15 3.134.482,29 346.645,61 1.183.780,19 0,35 2.306.219,8133,92
ADMINISTRAÇÃO GERAL 94.633.200,00 94.733.200,00 3.604.547,85 49.025.967,92 10.136.765,84 26.990.451,15 8,02 67.742.748,8528,49
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 620.000,00 620.000,00 47.914,95 171.389,78 19.001,47 125.681,19 0,04 494.318,8120,27
NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.600.000,00 1.600.000,00 286,00 32.751,92 8.066,33 19.640,13 0,01 1.580.359,871,23
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 10.250.000,00 10.150.000,00 13.726,05 568.810,41 10.155,05 374.630,41 0,11 9.775.369,593,69
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.750.000,00 1.750.000,00 82.910,00 242.763,33 27.987,00 28.767,00 0,01 1.721.233,001,64
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 500.000,00 500.000,00 2.156,18 2.156,18 2.156,18 2.156,18 0,00 497.843,820,43
ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 3.600,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.030.000,00 3.030.000,00 252.747,00 1.576.686,13 532.757,91 551.523,91 0,16 2.478.476,0918,20
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00
TRANSFERÊNCIAS 6.405.014,00 6.405.014,00 159.469,16 3.811.265,31 577.292,08 1.950.123,65 0,58 4.454.890,3530,45

SEGURANÇA PÚBLICA 18.855.700,00 23.655.700,00 2.104.591,07 8.630.837,50 1.537.656,63 3.779.585,21 1,12 19.876.114,7915,98
POLICIAMENTO 17.404.700,00 22.204.700,00 1.954.604,97 8.289.296,40 1.535.454,83 3.593.362,41 1,07 18.611.337,5916,18
DEFESA CIVIL 1.451.000,00 1.451.000,00 149.986,10 341.541,10 2.201,80 186.222,80 0,06 1.264.777,2012,83

ASSISTÊNCIA SOCIAL 27.095.080,00 27.894.836,11 302.766,07 10.912.636,60 1.946.225,36 6.582.254,39 1,96 21.312.581,7223,60
ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.457.917,00 10.457.917,00 -4.693,73 7.843.133,74 1.422.112,88 4.514.213,27 1,34 5.943.703,7343,17
ASSISTÊNCIA AO IDOSO 155.400,00 155.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.400,000,00
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE 303.000,00 303.000,00 -3.099,75 25.054,20 8.351,40 16.702,00 0,00 286.298,005,51
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 114.200,00 387.200,00 49.964,00 57.104,00 49.964,00 57.104,00 0,02 330.096,0014,75
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 14.968.963,00 15.495.719,11 198.911,00 2.925.660,11 465.797,08 1.994.235,12 0,59 13.501.483,9912,87
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.095.600,00 1.095.600,00 61.684,55 61.684,55 0,00 0,00 0,00 1.095.600,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 38.924.050,00 38.924.050,00 4.451.843,82 14.590.208,85 4.737.680,40 13.700.003,28 4,07 25.224.046,7235,20
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Anexo I - Balanço Orçamentário
         Operações de Crédito Externas 51.987.000,00 706.517,37 51.280.482,6351.987.000,00 1,36 706.517,37 1,36

      Alienação de Bens 3.637.000,00 209.439,62 2.967.996,313.637.000,00 5,76 669.003,69 18,39

         Alienação de Bens Móveis 531.200,00 0,00 528.939,72531.200,00 0,00 2.260,28 0,43

         Alienação de Bens Imóveis 3.105.800,00 209.439,62 2.439.056,593.105.800,00 6,74 666.743,41 21,47

      Transferências de Capital 146.939.750,00 3.640.229,06 139.742.796,14146.939.750,00 2,48 7.196.953,86 4,90

         Transferências Intergovernamentais 8.556.250,00 3.091.222,02 2.106.320,788.556.250,00 36,13 6.449.929,22 75,38

         Transferências de Instituições Privadas 313.500,00 0,00 313.500,00313.500,00 0,00 0,00 0,00

         Transferências de Convênios 138.070.000,00 549.007,04 137.322.975,36138.070.000,00 0,40 747.024,64 0,54

      Outras Receitas de Capital 5.000.000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas 5.000.000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 73.779.600,00 73.779.600,00 14.353.259,90 19,45 45.035.108,70 61,04 28.744.491,30

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.418.000.000,00 147.785.932,69 971.388.059,761.418.000.000,00 10,42 446.611.940,24 31,50

Mobiliária

Contratual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 147.785.932,69 10,42 446.611.940,24

0,00

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

3.815.688,21 D

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 147.785.932,69 446.611.940,24 31,50 971.388.059,7610,42

DESPESAS Dotação Inicial
Dotação 
atualizada Saldo

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre %

Créditos 
Adicionais

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f)
(f-g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-OR) (VIII) 1.334.483.450,00 74.705.890,04 1.037.475.877,661.338.299.138,21 488.009.120,83 107.713.633,53 300.823.260,55 22,483.815.688,21

   DESPESAS CORRENTES 838.366.160,00 72.045.196,96 571.976.910,81845.590.548,21 435.628.711,42 96.097.915,76 273.613.637,40 32,367.224.388,21

      Pessoal e Encargos Sociais 375.109.876,00 27.819.410,73 209.002.464,84374.325.808,10 243.010.490,35 55.962.029,57 165.323.343,26 44,17-784.067,90

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 16.231.320,00 1.055.520,19 9.365.295,6416.231.320,00 13.043.009,08 1.005.926,42 6.866.024,36 42,300,00

      Outras Despesas Correntes 447.024.964,00 43.170.266,04 353.609.150,33455.033.420,11 179.575.211,99 39.129.959,77 101.424.269,78 22,298.008.456,11

   DESPESAS DE CAPITAL 432.003.764,00 2.660.693,08 401.385.440,85428.595.064,00 52.380.409,41 11.615.717,77 27.209.623,15 6,35-3.408.700,00
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      Investimentos 410.796.414,00 2.760.693,08 387.523.069,81407.387.714,00 39.405.473,00 10.173.616,57 19.864.644,19 4,88-3.408.700,00

      Inversões Financeiras 1.207.350,00 0,00 1.207.350,001.207.350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO / 20.000.000,00 -100.000,00 12.655.021,0420.000.000,00 12.974.936,41 1.442.101,20 7.344.978,96 36,720,00

   Reserva de Contingência RPPS 60.113.526,00 0,00 60.113.526,0060.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reserva de Contingência RPPS 60.113.526,00 0,00 60.113.526,0060.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

   Reserva de Contingência 4.000.000,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reserva de Contingência 4.000.000,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

83.516.550,00 0,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 42,75 47.814.510,51DESPESAS (INTRA-ORÇAMEN.) (IX)

SUBTOTAL DESPESAS (X)=(VIII + IX) 1.418.000.000,00 88.751.140,07 1.085.290.388,171.421.815.688,21 536.315.463,42 122.536.284,26 336.525.300,04 23,673.815.688,21

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Dívida/Refinanciam. (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.418.000.000,00 88.751.140,07

110.086.640,20

1.421.815.688,21 536.315.463,42 122.536.284,26 446.611.940,243.815.688,21

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)

1.418.000.000,00 3.815.688,21 1.421.815.688,21 88.751.140,07 536.315.463,42 122.536.284,26 336.525.300,04 23,67 1.085.290.388,17

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Previsão 
atualizada

Receitas realizadas

No Bimestre % Até o bimestre %

Saldo a 
realizarPrevisão Inicial

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS 73.779.600,00 73.779.600,00 14.353.259,90 19,45 45.035.108,70 61,04 28.744.491,30

   Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 70.679.600,00 13.972.251,53 26.959.571,3070.679.600,00 19,77 43.720.028,70 61,86

      Receitas de Contribuições - Intra-Orçamentárias 38.698.600,00 9.033.675,76 8.334.924,0538.698.600,00 23,34 30.363.675,95 78,46

         Contribuições Sociais - Intra-Orçamentárias 38.698.600,00 9.033.675,76 8.334.924,0538.698.600,00 23,34 30.363.675,95 78,46

      Receita Patrimonial - Intra-Orçamentárias 270.600,00 21.222,00 166.745,00270.600,00 7,84 103.855,00 38,38

         Receitas Imobiliárias - Intra-Orçamentárias 270.600,00 21.222,00 166.745,00270.600,00 7,84 103.855,00 38,38

      Receita de Serviços - Intra-Orçamentárias 31.200.000,00 4.869.955,18 18.072.497,4331.200.000,00 15,61 13.127.502,57 42,08

      Outras Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 510.400,00 47.398,59 385.404,82510.400,00 9,29 124.995,18 24,49

         Multas e Juros de Mora - Intra-Orçamentárias 508.000,00 47.398,59 383.004,82508.000,00 9,33 124.995,18 24,61

         Indenizações e Restituições - Intra-Orçamentárias 1.400,00 0,00 1.400,001.400,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Diversas - Intra-Orçamentárias 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS
Previsão 
atualizada

Receitas realizadas

No Bimestre % Até o bimestre %

Saldo a 
realizarPrevisão Inicial

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.344.220.400,00 1.344.220.400,00 133.432.672,79 9,93 401.576.831,54 29,87 942.643.568,46

   Receitas Correntes 1.063.656.650,00 126.854.289,69 673.071.035,021.063.656.650,00 11,93 390.585.614,98 36,72

      Receita Tributária 250.304.600,00 26.821.471,84 157.788.400,97250.304.600,00 10,72 92.516.199,03 36,96

         Impostos 228.000.000,00 21.367.377,48 141.382.461,82228.000.000,00 9,37 86.617.538,18 37,99

         Taxas 20.796.500,00 5.454.094,36 14.897.839,1520.796.500,00 26,23 5.898.660,85 28,36

         Contribuição de Melhoria 1.508.100,00 0,00 1.508.100,001.508.100,00 0,00 0,00 0,00

      Receitas de Contribuições 38.970.250,00 3.701.460,19 20.198.457,1138.970.250,00 9,50 18.771.792,89 48,17

         Contribuições Sociais 17.110.250,00 3.701.460,19 3.402.854,3217.110.250,00 21,63 13.707.395,68 80,11

         Contribuições Econômicas 21.860.000,00 0,00 16.795.602,7921.860.000,00 0,00 5.064.397,21 23,17

      Receita Patrimonial 53.851.766,00 11.235.033,68 20.700.487,6553.851.766,00 20,86 33.151.278,35 61,56

         Receitas Imobiliárias 1.528.700,00 125.222,48 1.262.141,351.528.700,00 8,19 266.558,65 17,44

         Receitas de Valores Mobiliários 52.322.066,00 11.109.811,20 19.437.346,3052.322.066,00 21,23 32.884.719,70 62,85

         Outras Receitas Patrimoniais 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 83.800,00 16.098,10 -16.178,4083.800,00 19,21 99.978,40 119,31

         Outras Receitas Agropecuárias 83.800,00 16.098,10 -16.178,4083.800,00 19,21 99.978,40 119,31

      Receita Industrial 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

         Receita da Indústria de Transformação 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00

      Receita de Serviços 9.775.710,00 498.330,96 7.497.076,229.775.710,00 5,10 2.278.633,78 23,31

      Transferências Correntes 580.353.530,00 80.328.122,85 353.382.020,41580.353.530,00 13,84 226.971.509,59 39,11

         Transferências Intergovernamentais 555.328.380,00 80.195.207,42 329.664.354,71555.328.380,00 14,44 225.664.025,29 40,64

         Transferências de Instituições Privadas 2.744.910,00 41.887,13 2.359.607,702.744.910,00 1,53 385.302,30 14,04

         Transferências de Pessoas 45.220,00 0,00 45.199,0045.220,00 0,00 21,00 0,05

         Transferências de Convênios 22.235.020,00 91.028,30 21.312.859,0022.235.020,00 0,41 922.161,00 4,15

      Outras Receitas Correntes 130.315.994,00 4.253.772,07 113.519.771,06130.315.994,00 3,26 16.796.222,94 12,89

         Multas e Juros de Mora 38.356.914,00 1.365.420,65 34.313.306,2238.356.914,00 3,56 4.043.607,78 10,54

         Indenizações e Restituições 4.214.000,00 102.460,34 3.594.791,324.214.000,00 2,43 619.208,68 14,69

         Receita da Dívida Ativa 59.104.000,00 1.181.450,38 54.555.387,9459.104.000,00 2,00 4.548.612,06 7,70

         Receitas Diversas 28.641.080,00 1.604.440,70 21.056.285,5828.641.080,00 5,60 7.584.794,42 26,48

   Receitas de Capital 280.563.750,00 6.578.383,10 269.572.533,44280.563.750,00 2,34 10.991.216,56 3,92

      Operações de Crédito 124.987.000,00 2.728.714,42 121.861.740,99124.987.000,00 2,18 3.125.259,01 2,50

         Operações de Crédito Internas 73.000.000,00 2.022.197,05 70.581.258,3673.000.000,00 2,77 2.418.741,64 3,31
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.537.050,00 3.537.050,00 297.067,54 2.401.158,55 582.765,12 1.510.952,98 0,45 2.026.097,0242,72
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 143.000,00 143.000,00 12.684,03 28.849,54 12.823,03 28.849,54 0,01 114.150,4620,17
COMUNICAÇÃO SOCIAL 154.000,00 154.000,00 0,00 1.135,50 0,00 1.135,50 0,00 152.864,500,74
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 35.090.000,00 35.090.000,00 4.142.092,25 12.159.065,26 4.142.092,25 12.159.065,26 3,61 22.930.934,7434,65

SAÚDE 252.305.340,00 252.305.340,00 38.999.993,18 125.521.450,02 36.927.513,57 107.953.360,68 32,08 144.351.979,3242,79
ADMINISTRAÇÃO GERAL 87.418.840,00 87.418.840,00 16.790.904,33 47.996.924,49 15.869.119,54 44.295.769,43 13,16 43.123.070,5750,67
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 270.000,00 270.000,00 60.109,43 94.817,63 51.329,73 85.637,93 0,03 184.362,0731,72
ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 96.000,00 96.000,00 20.541,48 59.997,70 20.541,48 59.997,70 0,02 36.002,3062,50
ATENÇÃO BÁSICA 15.449.000,00 15.449.000,00 2.420.369,76 6.308.383,09 1.293.631,40 3.361.981,87 1,00 12.087.018,1321,76
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 141.664.500,00 141.664.500,00 19.282.495,87 66.669.556,56 18.740.895,98 56.305.805,42 16,73 85.358.694,5839,75
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 3.947.000,00 3.947.000,00 333.917,02 3.584.100,10 780.255,07 3.360.015,06 1,00 586.984,9485,13
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 3.460.000,00 3.460.000,00 91.655,29 807.670,45 171.740,37 484.153,27 0,14 2.975.846,7313,99

TRABALHO 3.260.000,00 3.260.000,00 704,00 2.594.879,74 441.580,61 1.334.052,01 0,40 1.925.947,9940,92
ADMINISTRAÇÃO GERAL 683.000,00 683.000,00 704,00 170.029,74 34.480,61 116.302,01 0,03 566.697,9917,03
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 134.000,00 134.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134.000,000,00
PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00 2.400.000,00 400.000,00 1.200.000,00 0,36 1.200.000,0050,00
EMPREGABILIDADE 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,000,00
FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 24.850,00 7.100,00 17.750,00 0,01 12.250,0059,17

EDUCAÇÃO 272.470.680,00 275.486.612,10 8.554.131,18 142.674.375,78 29.047.195,70 74.190.273,64 22,05 201.296.338,4626,93
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.425.000,00 3.425.000,00 1.538,82 3.149.783,45 561.513,71 1.727.073,04 0,51 1.697.926,9650,43
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 8.665.000,00 8.665.000,00 1.239.656,80 2.173.383,31 711.930,99 1.068.791,76 0,32 7.596.208,2412,33
ENSINO FUNDAMENTAL 189.186.680,00 190.202.612,10 5.812.557,68 103.145.699,09 19.641.549,73 50.888.230,83 15,12 139.314.381,2726,75
ENSINO MÉDIO 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,000,00
ENSINO PROFISSIONAL 5.430.000,00 5.430.000,00 441.024,51 1.213.783,05 401.045,29 1.127.297,04 0,33 4.302.702,9620,76
ENSINO SUPERIOR 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,000,00
EDUCAÇÃO INFANTIL 54.734.000,00 56.734.000,00 1.059.353,37 32.991.726,88 7.731.155,98 19.378.880,97 5,76 37.355.119,0334,16
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.280.000,00 5.280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.280.000,000,00
TRANSFERÊNCIAS 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00

CULTURA 20.617.000,00 20.617.000,00 1.769.197,64 6.457.724,01 1.360.459,67 4.007.931,47 1,19 16.609.068,5319,44
ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.716.000,00 8.716.000,00 698.427,94 4.759.599,24 1.189.608,77 3.402.770,69 1,01 5.313.229,3139,04
DIFUSÃO CULTURAL 11.901.000,00 11.901.000,00 1.070.769,70 1.698.124,77 170.850,90 605.160,78 0,18 11.295.839,225,08
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DIREITOS DA CIDADANIA 406.000,00 406.000,00 180,70 1.078,40 842,10 842,10 0,00 405.157,900,21
DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E 406.000,00 406.000,00 180,70 1.078,40 842,10 842,10 0,00 405.157,900,21

URBANISMO 363.047.440,00 358.247.440,00 8.485.896,09 57.655.752,79 9.886.000,56 22.880.943,29 6,80 335.366.496,716,39
ADMINISTRAÇÃO GERAL 21.117.000,00 21.117.000,00 267.774,17 13.275.813,64 1.929.089,83 6.125.177,35 1,82 14.991.822,6529,01
ORDENAMENTO TERRITORIAL 510.000,00 510.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510.000,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 120.000,00 120.000,00 0,00 14.270,00 3.604,00 8.366,00 0,00 111.634,006,97
INFRA-ESTRUTURA URBANA 290.380.440,00 286.580.440,00 5.385.569,16 29.527.011,71 5.719.786,65 8.819.718,49 2,62 277.760.721,513,08
SERVIÇOS URBANOS 47.300.000,00 46.300.000,00 2.824.602,76 14.609.142,04 2.223.720,08 7.905.141,45 2,35 38.394.858,5517,07
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 2.120.000,00 2.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.120.000,000,00
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 1.500.000,00 1.500.000,00 7.950,00 229.515,40 9.800,00 22.540,00 0,01 1.477.460,001,50

HABITAÇÃO 27.125.800,00 27.125.800,00 41.227,06 5.503.733,53 615.399,15 1.709.846,44 0,51 25.415.953,566,30
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.310.800,00 3.310.800,00 41.167,06 2.594.481,81 346.763,92 1.104.740,41 0,33 2.206.059,5933,37
HABITAÇÃO URBANA 23.815.000,00 23.815.000,00 60,00 2.909.251,72 268.635,23 605.106,03 0,18 23.209.893,972,54

SANEAMENTO 17.366.400,00 17.366.400,00 257.152,25 787.339,15 215.767,90 525.219,02 0,16 16.841.180,983,02
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.193.600,00 2.193.600,00 251.570,10 764.329,45 206.045,75 502.209,32 0,15 1.691.390,6822,89
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 108.000,00 108.000,00 5.582,15 23.009,70 9.722,15 23.009,70 0,01 84.990,3021,31
SANEAMENTO BÁSICO URBANO 15.060.000,00 15.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.060.000,000,00
CONTROLE AMBIENTAL 4.800,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.800,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 15.538.000,00 15.538.000,00 466.126,47 4.095.679,19 960.536,46 2.565.240,15 0,76 12.972.759,8516,51
ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.607.700,00 8.607.700,00 366.768,99 3.743.765,77 913.492,56 2.376.623,07 0,71 6.231.076,9327,61
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 739.300,00 739.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 739.300,000,00
SERVIÇOS URBANOS 790.000,00 790.000,00 75.415,35 201.009,96 22.951,09 99.296,96 0,03 690.703,0412,57
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 5.251.000,00 5.251.000,00 23.942,13 150.903,46 24.092,81 89.320,12 0,03 5.161.679,881,70

AGRICULTURA 8.703.800,00 8.703.800,00 209.791,11 2.836.576,53 596.578,17 1.776.885,63 0,53 6.926.914,3720,42
ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.177.800,00 5.177.800,00 188.718,46 2.653.045,33 558.016,52 1.704.809,43 0,51 3.472.990,5732,93
COMUNICAÇÃO SOCIAL 67.000,00 67.000,00 0,00 9.000,00 0,00 4.603,50 0,00 62.396,506,87
ENSINO PROFISSIONAL 147.000,00 147.000,00 5.857,60 8.026,80 5.857,60 8.026,80 0,00 138.973,205,46
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 742.650,00 742.650,00 714,90 50.945,13 4.580,90 12.231,13 0,00 730.418,871,65
EXTENSÃO RURAL 2.569.350,00 2.569.350,00 14.500,15 115.559,27 28.123,15 47.214,77 0,01 2.522.135,231,84

COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.114.500,00 6.114.500,00 354.541,59 1.242.119,28 335.829,36 776.532,19 0,23 5.337.967,8112,70
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.537.050,00 3.537.050,00 297.067,54 2.401.158,55 582.765,12 1.510.952,98 0,45 2.026.097,0242,72
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 143.000,00 143.000,00 12.684,03 28.849,54 12.823,03 28.849,54 0,01 114.150,4620,17
COMUNICAÇÃO SOCIAL 154.000,00 154.000,00 0,00 1.135,50 0,00 1.135,50 0,00 152.864,500,74
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 35.090.000,00 35.090.000,00 4.142.092,25 12.159.065,26 4.142.092,25 12.159.065,26 3,61 22.930.934,7434,65

SAÚDE 252.305.340,00 252.305.340,00 38.999.993,18 125.521.450,02 36.927.513,57 107.953.360,68 32,08 144.351.979,3242,79
ADMINISTRAÇÃO GERAL 87.418.840,00 87.418.840,00 16.790.904,33 47.996.924,49 15.869.119,54 44.295.769,43 13,16 43.123.070,5750,67
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 270.000,00 270.000,00 60.109,43 94.817,63 51.329,73 85.637,93 0,03 184.362,0731,72
ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 96.000,00 96.000,00 20.541,48 59.997,70 20.541,48 59.997,70 0,02 36.002,3062,50
ATENÇÃO BÁSICA 15.449.000,00 15.449.000,00 2.420.369,76 6.308.383,09 1.293.631,40 3.361.981,87 1,00 12.087.018,1321,76
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 141.664.500,00 141.664.500,00 19.282.495,87 66.669.556,56 18.740.895,98 56.305.805,42 16,73 85.358.694,5839,75
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 3.947.000,00 3.947.000,00 333.917,02 3.584.100,10 780.255,07 3.360.015,06 1,00 586.984,9485,13
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 3.460.000,00 3.460.000,00 91.655,29 807.670,45 171.740,37 484.153,27 0,14 2.975.846,7313,99

TRABALHO 3.260.000,00 3.260.000,00 704,00 2.594.879,74 441.580,61 1.334.052,01 0,40 1.925.947,9940,92
ADMINISTRAÇÃO GERAL 683.000,00 683.000,00 704,00 170.029,74 34.480,61 116.302,01 0,03 566.697,9917,03
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 134.000,00 134.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134.000,000,00
PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00 2.400.000,00 400.000,00 1.200.000,00 0,36 1.200.000,0050,00
EMPREGABILIDADE 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,000,00
FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 24.850,00 7.100,00 17.750,00 0,01 12.250,0059,17

EDUCAÇÃO 272.470.680,00 275.486.612,10 8.554.131,18 142.674.375,78 29.047.195,70 74.190.273,64 22,05 201.296.338,4626,93
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.425.000,00 3.425.000,00 1.538,82 3.149.783,45 561.513,71 1.727.073,04 0,51 1.697.926,9650,43
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 8.665.000,00 8.665.000,00 1.239.656,80 2.173.383,31 711.930,99 1.068.791,76 0,32 7.596.208,2412,33
ENSINO FUNDAMENTAL 189.186.680,00 190.202.612,10 5.812.557,68 103.145.699,09 19.641.549,73 50.888.230,83 15,12 139.314.381,2726,75
ENSINO MÉDIO 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,000,00
ENSINO PROFISSIONAL 5.430.000,00 5.430.000,00 441.024,51 1.213.783,05 401.045,29 1.127.297,04 0,33 4.302.702,9620,76
ENSINO SUPERIOR 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,000,00
EDUCAÇÃO INFANTIL 54.734.000,00 56.734.000,00 1.059.353,37 32.991.726,88 7.731.155,98 19.378.880,97 5,76 37.355.119,0334,16
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.280.000,00 5.280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.280.000,000,00
TRANSFERÊNCIAS 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00

CULTURA 20.617.000,00 20.617.000,00 1.769.197,64 6.457.724,01 1.360.459,67 4.007.931,47 1,19 16.609.068,5319,44
ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.716.000,00 8.716.000,00 698.427,94 4.759.599,24 1.189.608,77 3.402.770,69 1,01 5.313.229,3139,04
DIFUSÃO CULTURAL 11.901.000,00 11.901.000,00 1.070.769,70 1.698.124,77 170.850,90 605.160,78 0,18 11.295.839,225,08
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DIREITOS DA CIDADANIA 406.000,00 406.000,00 180,70 1.078,40 842,10 842,10 0,00 405.157,900,21
DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E 406.000,00 406.000,00 180,70 1.078,40 842,10 842,10 0,00 405.157,900,21

URBANISMO 363.047.440,00 358.247.440,00 8.485.896,09 57.655.752,79 9.886.000,56 22.880.943,29 6,80 335.366.496,716,39
ADMINISTRAÇÃO GERAL 21.117.000,00 21.117.000,00 267.774,17 13.275.813,64 1.929.089,83 6.125.177,35 1,82 14.991.822,6529,01
ORDENAMENTO TERRITORIAL 510.000,00 510.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510.000,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 120.000,00 120.000,00 0,00 14.270,00 3.604,00 8.366,00 0,00 111.634,006,97
INFRA-ESTRUTURA URBANA 290.380.440,00 286.580.440,00 5.385.569,16 29.527.011,71 5.719.786,65 8.819.718,49 2,62 277.760.721,513,08
SERVIÇOS URBANOS 47.300.000,00 46.300.000,00 2.824.602,76 14.609.142,04 2.223.720,08 7.905.141,45 2,35 38.394.858,5517,07
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 2.120.000,00 2.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.120.000,000,00
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 1.500.000,00 1.500.000,00 7.950,00 229.515,40 9.800,00 22.540,00 0,01 1.477.460,001,50

HABITAÇÃO 27.125.800,00 27.125.800,00 41.227,06 5.503.733,53 615.399,15 1.709.846,44 0,51 25.415.953,566,30
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.310.800,00 3.310.800,00 41.167,06 2.594.481,81 346.763,92 1.104.740,41 0,33 2.206.059,5933,37
HABITAÇÃO URBANA 23.815.000,00 23.815.000,00 60,00 2.909.251,72 268.635,23 605.106,03 0,18 23.209.893,972,54

SANEAMENTO 17.366.400,00 17.366.400,00 257.152,25 787.339,15 215.767,90 525.219,02 0,16 16.841.180,983,02
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.193.600,00 2.193.600,00 251.570,10 764.329,45 206.045,75 502.209,32 0,15 1.691.390,6822,89
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 108.000,00 108.000,00 5.582,15 23.009,70 9.722,15 23.009,70 0,01 84.990,3021,31
SANEAMENTO BÁSICO URBANO 15.060.000,00 15.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.060.000,000,00
CONTROLE AMBIENTAL 4.800,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.800,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 15.538.000,00 15.538.000,00 466.126,47 4.095.679,19 960.536,46 2.565.240,15 0,76 12.972.759,8516,51
ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.607.700,00 8.607.700,00 366.768,99 3.743.765,77 913.492,56 2.376.623,07 0,71 6.231.076,9327,61
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 739.300,00 739.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 739.300,000,00
SERVIÇOS URBANOS 790.000,00 790.000,00 75.415,35 201.009,96 22.951,09 99.296,96 0,03 690.703,0412,57
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 5.251.000,00 5.251.000,00 23.942,13 150.903,46 24.092,81 89.320,12 0,03 5.161.679,881,70

AGRICULTURA 8.703.800,00 8.703.800,00 209.791,11 2.836.576,53 596.578,17 1.776.885,63 0,53 6.926.914,3720,42
ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.177.800,00 5.177.800,00 188.718,46 2.653.045,33 558.016,52 1.704.809,43 0,51 3.472.990,5732,93
COMUNICAÇÃO SOCIAL 67.000,00 67.000,00 0,00 9.000,00 0,00 4.603,50 0,00 62.396,506,87
ENSINO PROFISSIONAL 147.000,00 147.000,00 5.857,60 8.026,80 5.857,60 8.026,80 0,00 138.973,205,46
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 742.650,00 742.650,00 714,90 50.945,13 4.580,90 12.231,13 0,00 730.418,871,65
EXTENSÃO RURAL 2.569.350,00 2.569.350,00 14.500,15 115.559,27 28.123,15 47.214,77 0,01 2.522.135,231,84

COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.114.500,00 6.114.500,00 354.541,59 1.242.119,28 335.829,36 776.532,19 0,23 5.337.967,8112,70
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Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.996.800,00 2.996.800,00 201.944,80 1.027.087,43 280.839,00 706.939,13 0,21 2.289.860,8723,59
TURISMO 3.117.700,00 3.117.700,00 152.596,79 215.031,85 54.990,36 69.593,06 0,02 3.048.106,942,23

DESPORTO E LAZER 13.982.000,00 13.982.000,00 1.085.084,18 4.623.721,43 1.396.292,94 3.559.271,52 1,06 10.422.728,4825,46
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.764.000,00 4.764.000,00 264.835,33 2.674.443,98 592.119,67 1.793.455,78 0,53 2.970.544,2237,65
COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00
DESPORTO COMUNITÁRIO 9.168.000,00 9.168.000,00 820.248,85 1.949.277,45 804.173,27 1.765.815,74 0,52 7.402.184,2619,26

ENCARGOS ESPECIAIS 41.231.320,00 41.231.320,00 1.115.520,19 31.013.945,49 3.115.602,74 15.678.138,03 4,66 25.553.181,9738,02
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 36.231.320,00 36.231.320,00 955.520,19 26.017.945,49 2.448.027,62 14.211.003,32 4,22 22.020.316,6839,22
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 5.000.000,00 5.000.000,00 160.000,00 4.996.000,00 667.575,12 1.467.134,71 0,44 3.532.865,2929,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 64.113.526,00 64.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.113.526,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 60.113.526,00 60.113.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.113.526,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 83.516.550,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 10,61 47.814.510,5142,75

TOTAL (III) = (I + II) 1.418.000.000,00 1.421.815.688,21 88.751.140,07 536.315.463,42 122.536.284,26 336.525.300,04 1.085.290.388,17100,00 23,67

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 83.516.550,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 100,00 42,75 47.814.510,51
LEGISLATIVA 716.000,00 716.000,00 96.863,36 294.830,53 96.863,36 294.830,53 0,83 421.169,4741,18

AÇÃO LEGISLATIVA 716.000,00 716.000,00 96.863,36 294.830,53 96.863,36 294.830,53 0,83 421.169,4741,18
ADMINISTRAÇÃO 5.009.500,00 5.009.500,00 0,00 3.640.414,00 531.460,76 2.128.079,72 5,96 2.881.420,2842,48

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 400.000,00 400.000,00 0,00 89.500,00 0,00 68.131,24 0,19 331.868,7617,03

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.609.500,00 4.609.500,00 0,00 3.550.914,00 531.460,76 2.059.948,48 5,77 2.549.551,5244,69
SEGURANÇA PÚBLICA 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00

POLICIAMENTO 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 223.447,96 669.611,24 1,88 430.388,7660,87
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 223.447,96 669.611,24 1,88 430.388,7660,87

PREVIDÊNCIA SOCIAL 128.700,00 128.700,00 23.984,20 68.621,54 23.984,20 68.621,54 0,19 60.078,4653,32
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Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL 128.700,00 128.700,00 23.984,20 68.621,54 23.984,20 68.621,54 0,19 60.078,4653,32
SAÚDE 46.100.000,00 46.100.000,00 13.786.055,13 25.945.512,97 8.977.524,26 21.124.319,58 59,17 24.975.680,4245,82

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.900.000,00 7.900.000,00 1.691.795,80 5.060.487,84 1.691.795,80 5.060.487,84 14,17 2.839.512,1664,06
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 38.200.000,00 38.200.000,00 12.094.259,33 20.885.025,13 7.285.728,46 16.063.831,74 44,99 22.136.168,2642,05

TRABALHO 20.000,00 20.000,00 0,00 10.800,00 3.368,14 6.578,78 0,02 13.421,2232,89
ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 20.000,00 0,00 10.800,00 3.368,14 6.578,78 0,02 13.421,2232,89

EDUCAÇÃO 16.930.000,00 16.930.000,00 0,00 11.569.299,04 3.847.545,30 7.527.740,15 21,08 9.402.259,8544,46
ADMINISTRAÇÃO GERAL 490.000,00 490.000,00 0,00 389.142,00 118.146,58 258.710,68 0,72 231.289,3252,80

ENSINO FUNDAMENTAL 13.200.000,00 13.200.000,00 0,00 8.580.157,04 2.273.556,74 4.768.238,83 13,36 8.431.761,1736,12
ENSINO PROFISSIONAL 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00
EDUCAÇÃO INFANTIL 2.720.000,00 2.720.000,00 0,00 2.600.000,00 1.455.841,98 2.500.790,64 7,00 219.209,3691,94
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00

CULTURA 700.000,00 700.000,00 73.904,30 428.458,77 152.130,25 301.711,53 0,85 398.288,4743,10
ADMINISTRAÇÃO GERAL 700.000,00 700.000,00 73.904,30 428.458,77 152.130,25 301.711,53 0,85 398.288,4743,10

URBANISMO 1.760.350,00 1.760.350,00 17.541,78 1.279.036,08 215.440,16 624.461,02 1,75 1.135.888,9835,47
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.759.350,00 1.759.350,00 17.541,78 1.279.036,08 215.440,16 624.461,02 1,75 1.134.888,9835,49
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00

HABITAÇÃO 280.000,00 280.000,00 0,00 280.000,00 43.500,36 130.327,34 0,37 149.672,6646,55
ADMINISTRAÇÃO GERAL 280.000,00 280.000,00 0,00 280.000,00 43.500,36 130.327,34 0,37 149.672,6646,55

SANEAMENTO 120.000,00 120.000,00 11.218,66 34.588,38 11.344,46 29.018,36 0,08 90.981,6424,18
ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 11.218,66 34.588,38 11.344,46 29.018,36 0,08 90.981,6424,18

GESTÃO AMBIENTAL 730.000,00 730.000,00 13.525,45 452.973,27 96.497,13 272.155,25 0,76 457.844,7537,28
ADMINISTRAÇÃO GERAL 730.000,00 730.000,00 13.525,45 452.973,27 96.497,13 272.155,25 0,76 457.844,7537,28

AGRICULTURA 398.000,00 398.000,00 13.975,42 246.134,06 53.230,64 155.138,34 0,43 242.861,6638,98
ADMINISTRAÇÃO GERAL 398.000,00 398.000,00 13.975,42 246.134,06 53.230,64 155.138,34 0,43 242.861,6638,98

COMÉRCIO E SERVIÇOS 104.000,00 104.000,00 1.287,92 49.180,50 16.042,76 35.978,24 0,10 68.021,7634,59
ADMINISTRAÇÃO GERAL 104.000,00 104.000,00 1.287,92 49.180,50 16.042,76 35.978,24 0,10 68.021,7634,59

DESPORTO E LAZER 380.000,00 380.000,00 6.893,81 271.593,77 54.967,80 162.547,04 0,46 217.452,9642,78
ADMINISTRAÇÃO GERAL 380.000,00 380.000,00 6.893,81 271.593,77 54.967,80 162.547,04 0,46 217.452,9642,78

ENCARGOS ESPECIAIS 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 2.634.899,68 475.303,19 2.170.920,83 6,08 6.829.079,1724,12
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 2.634.899,68 475.303,19 2.170.920,83 6,08 6.829.079,1724,12

TOTAL 83.516.550,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 47.814.510,51100,00 42,75

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Mnunicipal de Joinville. 

Município de Joinville
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Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I) R$

ESPECIFICAÇÃO Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 

Julho/2008 Agosto/2008 Setembro/2008 Outubro/2008 Novembro/2008 Dezembro/2008 Janeiro/2009

RECEITAS CORRENTES (I) 87.692.518,30 64.959.524,91 63.794.959,22 64.970.355,01 62.773.947,44 80.967.982,75 62.043.639,71
  Receitas tributárias 11.447.337,17 11.186.638,93 11.728.020,80 11.414.046,10 11.876.087,45 15.055.868,98 9.784.159,80
    IPTU 2.267.012,87 2.006.827,08 1.597.331,83 1.639.928,49 1.687.948,64 1.662.926,91 2.724.866,74
    ISS 6.057.285,93 6.261.019,40 7.167.133,53 7.040.635,96 7.426.989,05 8.209.652,86 5.201.132,94
    ITBI 1.012.799,18 966.212,04 1.070.238,95 1.186.572,83 1.000.006,51 1.123.794,74 737.561,89
    IRRF 1.329.336,64 1.249.244,44 1.453.271,31 1.456.856,90 1.577.324,66 3.457.189,54 1.027.099,95
    Outras receitas tributárias 780.902,55 703.335,97 440.045,18 90.051,92 183.818,59 602.304,93 93.498,28
  Receita de contribuições 2.349.328,11 2.866.959,33 1.974.604,72 2.323.342,03 1.480.156,78 2.085.164,20 2.013.053,86
  Receita Patrimonial 6.797.539,47 6.428.924,00 6.284.973,23 6.462.344,50 6.132.843,67 10.926.177,19 4.813.537,44
  Receita Agropecuária 883,50 683,50 1.384,00 1.191,00 2.097,50 13.563,00 20.443,30
  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 20.893.118,77 307.122,49 341.598,83 262.796,30 194.786,97 1.444.294,97 373.955,05
  Transferências Correntes 43.212.373,67 41.250.310,97 40.950.335,56 42.379.371,97 41.109.530,00 47.017.889,68 42.250.599,65
    Cota-Parte FPM 2.420.625,41 2.959.530,90 2.606.306,25 2.480.515,56 3.143.313,96 4.823.708,09 3.038.160,46
    Cota-Parte do ICMS 18.268.695,86 17.541.467,58 17.364.184,12 17.316.230,21 16.160.962,12 19.196.568,89 17.495.820,32
    Cota-Parte do IPVA 3.017.427,67 2.851.957,17 3.453.177,64 3.231.994,58 2.009.874,97 1.666.330,32 1.332.239,47
    Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.130,95
    Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 145.221,34
    Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 609.255,60
    Transferências do FUNDEB 7.639.342,84 8.304.727,93 7.596.916,96 7.831.251,44 8.564.522,12 7.040.975,62 9.830.880,27
    Outras Transferências correntes 11.866.281,89 9.592.627,39 9.929.750,59 11.519.380,18 11.230.856,83 14.290.306,76 9.795.891,24
  Outras receitas correntes 2.991.937,61 2.918.885,69 2.514.042,08 2.127.263,11 1.978.445,07 4.425.024,73 2.787.890,61
DEDUÇÕES (II) 5.361.299,16 5.841.260,50 6.174.633,70 5.945.613,21 5.450.603,13 4.731.776,60 6.486.592,34
  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 1.032.309,57 1.559.677,10 1.912.966,25 1.689.874,03 1.480.275,84 170.182,92 1.984.334,58
  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 31.112,31 31.112,31 0,00 62.224,62 31.112,31 62.224,62 31.112,31
  Dedução de receita para formação do FUNDEB 4.297.877,28 4.250.471,09 4.261.667,45 4.193.514,56 3.939.214,98 4.499.369,06 4.471.145,45
  Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 82.331.219,14 59.118.264,41 57.620.325,52 59.024.741,80 57.323.344,31 76.236.206,15 55.557.047,37
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Fevereiro/2009 Março/2009 Abril/2009 Maio/2009 Junho/2009

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 MesesESPECIFICAÇÃO

Total Últimos 
12 Meses

Previsão 
atualizada 2009

RECEITAS CORRENTES (I) 86.406.427,91 66.664.871,16 68.098.331,63 64.709.799,79 72.303.074,12 845.385.431,95 1.136.280.650,00

  Receitas tributárias 34.737.490,90 10.683.040,05 10.490.036,44 12.140.175,36 14.681.296,48 165.224.198,46 250.304.600,00

    IPTU 27.782.352,62 3.035.118,17 2.197.939,17 1.347.570,37 2.248.215,57 50.198.038,46 90.000.000,00

    ISS 5.023.155,44 6.209.236,46 6.243.845,42 5.372.549,30 7.061.852,42 77.274.488,71 85.000.000,00

    ITBI 748.056,02 502.802,46 1.029.576,77 954.569,91 1.230.425,42 11.562.616,72 15.000.000,00

    IRRF 1.076.103,89 831.406,60 879.906,16 1.928.071,95 1.221.797,30 17.487.609,34 38.000.000,00

    Outras receitas tributárias 107.822,93 104.476,36 138.768,92 2.537.413,83 2.919.005,77 8.701.445,23 22.304.600,00

  Receita de contribuições 3.954.165,02 3.344.888,92 5.758.224,90 1.863.595,27 1.837.864,92 31.851.348,06 38.970.250,00

  Receita Patrimonial 5.249.502,41 5.422.852,35 6.430.352,47 4.901.571,76 6.333.461,92 76.184.080,41 53.851.766,00

  Receita Agropecuária 10.715,10 26.837,50 25.884,40 13.681,60 2.416,50 119.780,90 83.800,00

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  Receita de Serviços 466.506,54 619.669,62 320.171,61 214.583,64 283.747,32 25.722.352,11 9.775.710,00

  Transferências Correntes 38.577.745,61 43.053.853,01 42.243.133,59 43.636.095,71 46.850.611,36 512.531.850,78 652.977.530,00

    Cota-Parte FPM 2.823.896,09 2.257.471,39 2.693.196,79 3.799.811,51 2.916.655,17 35.963.191,58 46.000.000,00

    Cota-Parte do ICMS 15.444.742,87 20.355.389,39 16.847.769,81 18.156.061,05 18.547.551,48 212.695.443,70 250.000.000,00

    Cota-Parte do IPVA 2.469.603,20 3.539.035,74 3.560.811,60 3.453.411,04 3.605.251,51 34.191.114,91 50.000.000,00

    Cota-Parte do ITR 0,00 2.924,22 2.421,37 1.472,67 4.826,58 14.775,79 120.000,00

    Transferências da LC 87/1996 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 871.328,04 8.000.000,00

    Transferências da LC 61/1989 397.188,90 319.154,84 292.317,12 401.245,74 370.575,69 2.389.737,89 11.000.000,00

    Transferências do FUNDEB 8.299.840,70 8.536.304,77 7.288.886,87 10.366.727,44 8.947.396,26 100.247.773,22 132.000.000,00

    Outras Transferências correntes 8.997.252,51 7.898.351,32 11.412.508,69 7.312.144,92 12.313.133,33 126.158.485,65 155.857.530,00

  Outras receitas correntes 3.410.302,33 3.513.729,71 2.830.528,22 1.940.096,45 2.313.675,62 33.751.821,23 130.315.994,00

DEDUÇÕES (II) 8.241.407,33 9.427.966,61 5.460.046,69 6.968.042,25 6.957.909,90 77.047.151,42 55.006.750,00

  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 3.954.165,02 3.344.888,92 722.546,97 1.863.595,27 1.837.864,92 21.552.681,39 -17.110.250,00

  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 31.112,31 32.953,87 32.953,87 32.953,87 32.953,87 411.826,27 -507.000,00

  Dedução de receita para formação do FUNDEB 4.256.130,00 6.050.123,82 4.704.545,85 5.071.493,11 5.087.091,11 55.082.643,76 72.624.000,00

  Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 78.165.020,58 57.236.904,55 62.638.284,94 57.741.757,54 65.345.164,22 768.338.280,53 1.081.273.900,00

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.



1 0 �  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

6Página:

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Inicial

Dotação 
Atualizada No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

% Saldo a 
liquidar

%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 2.634.899,68 475.303,19 2.170.920,83 6,08 6.829.079,1724,12

TOTAL 83.516.550,00 83.516.550,00 14.045.250,03 48.306.342,59 14.822.650,73 35.702.039,49 47.814.510,51100,00 42,75

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Mnunicipal de Joinville. 
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Período de referência: Julho/2008 a Junho/2009

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
R$

Fevereiro/2009 Março/2009 Abril/2009 Maio/2009 Junho/2009

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 MesesESPECIFICAÇÃO

Total Últimos 
12 Meses

Previsão 
atualizada 2009

RECEITAS CORRENTES (I) 86.406.427,91 66.664.871,16 68.098.331,63 64.709.799,79 72.303.074,12 845.385.431,95 1.136.280.650,00

  Receitas tributárias 34.737.490,90 10.683.040,05 10.490.036,44 12.140.175,36 14.681.296,48 165.224.198,46 250.304.600,00

    IPTU 27.782.352,62 3.035.118,17 2.197.939,17 1.347.570,37 2.248.215,57 50.198.038,46 90.000.000,00

    ISS 5.023.155,44 6.209.236,46 6.243.845,42 5.372.549,30 7.061.852,42 77.274.488,71 85.000.000,00

    ITBI 748.056,02 502.802,46 1.029.576,77 954.569,91 1.230.425,42 11.562.616,72 15.000.000,00

    IRRF 1.076.103,89 831.406,60 879.906,16 1.928.071,95 1.221.797,30 17.487.609,34 38.000.000,00

    Outras receitas tributárias 107.822,93 104.476,36 138.768,92 2.537.413,83 2.919.005,77 8.701.445,23 22.304.600,00

  Receita de contribuições 3.954.165,02 3.344.888,92 5.758.224,90 1.863.595,27 1.837.864,92 31.851.348,06 38.970.250,00

  Receita Patrimonial 5.249.502,41 5.422.852,35 6.430.352,47 4.901.571,76 6.333.461,92 76.184.080,41 53.851.766,00

  Receita Agropecuária 10.715,10 26.837,50 25.884,40 13.681,60 2.416,50 119.780,90 83.800,00

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  Receita de Serviços 466.506,54 619.669,62 320.171,61 214.583,64 283.747,32 25.722.352,11 9.775.710,00

  Transferências Correntes 38.577.745,61 43.053.853,01 42.243.133,59 43.636.095,71 46.850.611,36 512.531.850,78 652.977.530,00

    Cota-Parte FPM 2.823.896,09 2.257.471,39 2.693.196,79 3.799.811,51 2.916.655,17 35.963.191,58 46.000.000,00

    Cota-Parte do ICMS 15.444.742,87 20.355.389,39 16.847.769,81 18.156.061,05 18.547.551,48 212.695.443,70 250.000.000,00

    Cota-Parte do IPVA 2.469.603,20 3.539.035,74 3.560.811,60 3.453.411,04 3.605.251,51 34.191.114,91 50.000.000,00

    Cota-Parte do ITR 0,00 2.924,22 2.421,37 1.472,67 4.826,58 14.775,79 120.000,00

    Transferências da LC 87/1996 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 871.328,04 8.000.000,00

    Transferências da LC 61/1989 397.188,90 319.154,84 292.317,12 401.245,74 370.575,69 2.389.737,89 11.000.000,00

    Transferências do FUNDEB 8.299.840,70 8.536.304,77 7.288.886,87 10.366.727,44 8.947.396,26 100.247.773,22 132.000.000,00

    Outras Transferências correntes 8.997.252,51 7.898.351,32 11.412.508,69 7.312.144,92 12.313.133,33 126.158.485,65 155.857.530,00

  Outras receitas correntes 3.410.302,33 3.513.729,71 2.830.528,22 1.940.096,45 2.313.675,62 33.751.821,23 130.315.994,00

DEDUÇÕES (II) 8.241.407,33 9.427.966,61 5.460.046,69 6.968.042,25 6.957.909,90 77.047.151,42 55.006.750,00

  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 3.954.165,02 3.344.888,92 722.546,97 1.863.595,27 1.837.864,92 21.552.681,39 -17.110.250,00

  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 31.112,31 32.953,87 32.953,87 32.953,87 32.953,87 411.826,27 -507.000,00

  Dedução de receita para formação do FUNDEB 4.256.130,00 6.050.123,82 4.704.545,85 5.071.493,11 5.087.091,11 55.082.643,76 72.624.000,00

  Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 78.165.020,58 57.236.904,55 62.638.284,94 57.741.757,54 65.345.164,22 768.338.280,53 1.081.273.900,00

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.
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Período de referência: Julho/2008 a Junho/2009

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
R$

Fevereiro/2009 Março/2009 Abril/2009 Maio/2009 Junho/2009

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 MesesESPECIFICAÇÃO

Total Últimos 
12 Meses

Previsão 
atualizada 2009

RECEITAS CORRENTES (I) 86.406.427,91 66.664.871,16 68.098.331,63 64.709.799,79 72.303.074,12 845.385.431,95 1.136.280.650,00

  Receitas tributárias 34.737.490,90 10.683.040,05 10.490.036,44 12.140.175,36 14.681.296,48 165.224.198,46 250.304.600,00

    IPTU 27.782.352,62 3.035.118,17 2.197.939,17 1.347.570,37 2.248.215,57 50.198.038,46 90.000.000,00

    ISS 5.023.155,44 6.209.236,46 6.243.845,42 5.372.549,30 7.061.852,42 77.274.488,71 85.000.000,00

    ITBI 748.056,02 502.802,46 1.029.576,77 954.569,91 1.230.425,42 11.562.616,72 15.000.000,00

    IRRF 1.076.103,89 831.406,60 879.906,16 1.928.071,95 1.221.797,30 17.487.609,34 38.000.000,00

    Outras receitas tributárias 107.822,93 104.476,36 138.768,92 2.537.413,83 2.919.005,77 8.701.445,23 22.304.600,00

  Receita de contribuições 3.954.165,02 3.344.888,92 5.758.224,90 1.863.595,27 1.837.864,92 31.851.348,06 38.970.250,00

  Receita Patrimonial 5.249.502,41 5.422.852,35 6.430.352,47 4.901.571,76 6.333.461,92 76.184.080,41 53.851.766,00

  Receita Agropecuária 10.715,10 26.837,50 25.884,40 13.681,60 2.416,50 119.780,90 83.800,00

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

  Receita de Serviços 466.506,54 619.669,62 320.171,61 214.583,64 283.747,32 25.722.352,11 9.775.710,00

  Transferências Correntes 38.577.745,61 43.053.853,01 42.243.133,59 43.636.095,71 46.850.611,36 512.531.850,78 652.977.530,00

    Cota-Parte FPM 2.823.896,09 2.257.471,39 2.693.196,79 3.799.811,51 2.916.655,17 35.963.191,58 46.000.000,00

    Cota-Parte do ICMS 15.444.742,87 20.355.389,39 16.847.769,81 18.156.061,05 18.547.551,48 212.695.443,70 250.000.000,00

    Cota-Parte do IPVA 2.469.603,20 3.539.035,74 3.560.811,60 3.453.411,04 3.605.251,51 34.191.114,91 50.000.000,00

    Cota-Parte do ITR 0,00 2.924,22 2.421,37 1.472,67 4.826,58 14.775,79 120.000,00

    Transferências da LC 87/1996 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 871.328,04 8.000.000,00

    Transferências da LC 61/1989 397.188,90 319.154,84 292.317,12 401.245,74 370.575,69 2.389.737,89 11.000.000,00

    Transferências do FUNDEB 8.299.840,70 8.536.304,77 7.288.886,87 10.366.727,44 8.947.396,26 100.247.773,22 132.000.000,00

    Outras Transferências correntes 8.997.252,51 7.898.351,32 11.412.508,69 7.312.144,92 12.313.133,33 126.158.485,65 155.857.530,00

  Outras receitas correntes 3.410.302,33 3.513.729,71 2.830.528,22 1.940.096,45 2.313.675,62 33.751.821,23 130.315.994,00

DEDUÇÕES (II) 8.241.407,33 9.427.966,61 5.460.046,69 6.968.042,25 6.957.909,90 77.047.151,42 55.006.750,00

  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 3.954.165,02 3.344.888,92 722.546,97 1.863.595,27 1.837.864,92 21.552.681,39 -17.110.250,00

  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 31.112,31 32.953,87 32.953,87 32.953,87 32.953,87 411.826,27 -507.000,00

  Dedução de receita para formação do FUNDEB 4.256.130,00 6.050.123,82 4.704.545,85 5.071.493,11 5.087.091,11 55.082.643,76 72.624.000,00

  Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 78.165.020,58 57.236.904,55 62.638.284,94 57.741.757,54 65.345.164,22 768.338.280,53 1.081.273.900,00

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.
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Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao
RREO - ANEXO IX (LRF, Art. 53, inciso V) R$

PODER/ÓRGÃO
Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Pagos A PagarEm 31 de 
dezembro de 

2008

Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos em 
31 de 

dezembro de 

Cancelados Pagos A Pagar

Inscritos Inscritos

Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ) (I) 44.498.371,821.738.452,80 0,00 10.987.381,4053.747.300,42 17.843.629,29 288.156,17 7.241.461,12 10.647.308,18333.296,18

Prefeitura Municipal de Joinville 23.485.329,85329.986,68 0,00 6.877.535,8130.032.878,98

EXECUTIVO

12.224.727,17 0,00 4.164.514,95 8.290.892,29230.680,07

Fundação Municipal de Vigilância        4.976,260,00 0,00 0,084.976,34 13.720,26 4.422,14 780,00 8.518,120,00

Agência Municipal de Regulação dos Servi 43.473,160,00 0,00 0,0043.473,16 17.018,06 7.166,89 9.851,17 0,000,00

PROMOTUR - Fundação de Promoção e 
Planej

34.980,520,00 0,00 0,0334.980,55 133.366,08 0,00 90.190,34 43.175,740,00

Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuá 0,000,00 0,00 0,000,00 436,00 0,00 436,00 0,000,00

Fundo Municipal de Reequipamento e Melho 0,000,00 0,00 0,000,00 47.977,48 0,00 46.738,16 1.239,320,00

Fundo Municipal de Segurança Alimentar N 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Cultural de Joinville          239.542,171.567,75 0,00 2.251,06240.225,48 284.731,37 848,63 118.229,19 172.410,436.756,88

Fundação Municipal do Meio Ambiente de J 36.802,895.649,36 0,00 5.758,3636.911,89 141.822,67 21.741,15 119.481,72 599,800,00

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 146.712,850,00 0,00 0,00146.712,85 3.644,00 3.644,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor 850,000,00 0,00 1.280,002.130,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 82.575,720,00 0,00 293,7082.869,42 23.506,75 0,00 23.506,75 270,00270,00

Fundo Municipal do Meio Ambiente de Join 70.435,20756,90 0,00 2.272,2971.950,59 195.036,25 108.157,75 80.895,28 87.380,4481.397,22

Fundo Municipal de Direitos da Criança e 74.701,390,00 0,00 0,0074.701,39 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Direitos dos Idosos  780,000,00 0,00 27.520,0028.300,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal Especial dos Direitos da 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Po 780,000,00 0,00 0,00780,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Di 1.200,000,00 0,00 0,001.200,00 1.280,00 0,00 1.280,00 0,000,00

Fundação Municipal Albano Schmidt       549,18525,81 0,00 17.716,1617.739,53 30.246,17 0,00 20.574,40 11.460,381.788,61

Instituto de Previd. Social dos Servidor 2.121.230,810,00 0,00 0,002.121.230,81 164.831,33 134.201,24 30.630,09 0,000,00

Fundo Municipal de Saúde                7.739.085,190,00 0,00 1.827,777.740.912,96 2.325.349,93 4.134,37 1.912.556,67 408.658,890,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja 76.003,280,00 0,00 0,0076.003,28 21.757,80 3.840,00 17.536,68 11.147,5210.766,40



1 0 �  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 0 0  -  S E X T A - F E I R A ,  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 9

2Página:Impresso em 15/12/2009 às 08:01h

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Junho 2009/Bimestre Maio-Junho

Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao
Fundo Municipal  de Desenvolvimento e Ur 1.922,23225,46 0,00 3.425,535.122,30 1.665.330,99 0,00 514.671,03 1.150.659,960,00

Fundo Municipal de Assistência Social   266.970,740,00 0,00 185.121,46452.092,20 547.079,98 0,00 87.821,69 460.895,291.637,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Pop 20.402,000,00 0,00 0,0020.402,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura  3.088,0044,00 0,00 44,003.088,00 1.767,00 0,00 1.767,00 0,000,00

Hospital Municipal São José             9.808.209,921.399.696,84 0,00 3.862.335,1512.270.848,23 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Câmara de Vereadores de Joinville       236.210,460,00 0,00 0,00236.210,46

LEGISLATIVO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENT) (II) 7.585.638,480,00 0,00 1.698.908,909.284.547,38 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

TOTAL (III) = (I +II) 1.738.452,80 63.031.847,80 0,00 52.084.010,30 12.686.290,30 17.894.179,97 288.224,11 7.291.943,86 10.647.308,18333.296,18

PODER/ÓRGÃO
Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Pagos A PagarEm 31 de 
dezembro de 

2008

Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos em 
31 de 

dezembro de 

Cancelados Pagos A Pagar

Inscritos Inscritos

Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR (INTRA- 7.585.638,480,00 0,00 1.698.908,909.284.547,38 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

Prefeitura Municipal de Joinville 6.040.271,890,00 0,00 1.698.908,907.739.180,79

EXECUTIVO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Saúde                1.532.151,090,00 0,00 0,001.532.151,09 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 3.336,720,00 0,00 0,003.336,72 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 0,000,00 0,00 0,000,00 12.949,52 0,00 12.949,52 0,000,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja 9.878,780,00 0,00 0,009.878,78 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Cultural de Joinville          0,000,00 0,00 0,000,00 36.715,44 67,94 36.647,50 0,000,00

PROMOTUR - Fundação de Promoção e 
Planej

0,000,00 0,00 0,000,00 885,72 0,00 885,72 0,000,00

TOTAL 0,00 9.284.547,38 0,00 7.585.638,48 1.698.908,90 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Mai a Jun/2009 Até Jun/2009 

RECEITAS 

Previsão inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Previsão atualizada 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Receitas realizadas 147.785.932,69 446.611.940,24 

Déficit Orçamentário 0,00 0,00 

Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 0,00 3.815.688,21 

DESPESAS 

Dotação Inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00 

Créditos Adicionais 3.815.688,21 3.815.688,21 

Dotação Atualizada 1.421.815.688,21 1.421.815.688,21 

Despesas empenhadas 88.751.140,07 536.315.463,42 

Despesas liquidadas 122.536.284,26 336.525.300,04 

Superávit Orçamentário 25.249.648,43 110.086.640,20 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Mai a Jun/2009 Até Jun/2009 

Despesas empenhadas 88.751.140,07 536.315.463,42 

Despesas liquidadas 122.536.284,26 336.525.300,04 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Jun/2009 

Receita Corrente Líquida 768.338.280,53 

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Mai a Jun/2009 Até Jun/2009 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Receitas previdenciárias realizadas (IV) 23.676.207,25 76.032.761,72 

Despesas previdenciárias liquidadas (V) 4.761.664,60 13.768.624,82 

Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 18.914.542,65 62.264.136,90 

Meta Fixada no Resultado Apurado % em 
Anexo de Metas até o bimestre Relação à 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Fiscais da LDO Meta 

(a) (b) (b/a) 

Resultado Nominal 98.805.285,47 -130.512.449,18 -132,09 

Resultado Primário 24.756.900,68 90.074.616,91 363,84 
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RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo  64.534.090,14 

Poder Legislativo  236.210,46 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  0,00 

Poder Executivo  18.227.476,15 

Poder Legislativo  0,00 

DESPESAS COM AÇ'ES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na remuneração com Ensino Fundamental e Médio 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração Magistério com Educação Infantil e 
Ensino Fun 

Complementação da União ao FUNDEB 

DESPESAS COM AÇ'ES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Cancelamento até o 
bimestre 

0,00 

0,00 

0,00 

288.224,11 

0,00 

Valor Apurado 

Mai a Jun/2009 

47.675.066,48 

0,00 

31.524.975,34 

0,00 

Valor Apurado 

Até o bimestre 

74.808.786,90 

R$ 

Pagamento até o 
Saldo a Pagar 

bimestre 

51.847.799,84  12.686.290,30 

236.210,46  0,00 

0,00  0,00 

7.291.943,86  10.647.308,18 

0,00  0,00 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar  % Aplicado 
no Exercício  Até Jun/2009 

25,00  20,54 

60,00  0,00 

60,00  58,55 

0,00  0,00 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar  % Aplicado 
no Exercício  Até Jun/2009 

15,00  32,23  

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas/RCL (%) 

Carlito  Merss Flavio Martins Alves Márcia Regina Brand Gomes Ketty Elizabeth Benkendorf 
Prefeito Secretário da Fazenda Interino Controladora Geral Contadora 
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Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao
Fundo Municipal  de Desenvolvimento e Ur 1.922,23225,46 0,00 3.425,535.122,30 1.665.330,99 0,00 514.671,03 1.150.659,960,00

Fundo Municipal de Assistência Social   266.970,740,00 0,00 185.121,46452.092,20 547.079,98 0,00 87.821,69 460.895,291.637,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Pop 20.402,000,00 0,00 0,0020.402,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura  3.088,0044,00 0,00 44,003.088,00 1.767,00 0,00 1.767,00 0,000,00

Hospital Municipal São José             9.808.209,921.399.696,84 0,00 3.862.335,1512.270.848,23 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Câmara de Vereadores de Joinville       236.210,460,00 0,00 0,00236.210,46

LEGISLATIVO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENT) (II) 7.585.638,480,00 0,00 1.698.908,909.284.547,38 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

TOTAL (III) = (I +II) 1.738.452,80 63.031.847,80 0,00 52.084.010,30 12.686.290,30 17.894.179,97 288.224,11 7.291.943,86 10.647.308,18333.296,18

PODER/ÓRGÃO
Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Pagos A PagarEm 31 de 
dezembro de 

2008

Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos em 
31 de 

dezembro de 

Cancelados Pagos A Pagar

Inscritos Inscritos

Em 
Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR (INTRA- 7.585.638,480,00 0,00 1.698.908,909.284.547,38 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

Prefeitura Municipal de Joinville 6.040.271,890,00 0,00 1.698.908,907.739.180,79

EXECUTIVO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Saúde                1.532.151,090,00 0,00 0,001.532.151,09 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 3.336,720,00 0,00 0,003.336,72 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 0,000,00 0,00 0,000,00 12.949,52 0,00 12.949,52 0,000,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja 9.878,780,00 0,00 0,009.878,78 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Fundação Cultural de Joinville          0,000,00 0,00 0,000,00 36.715,44 67,94 36.647,50 0,000,00

PROMOTUR - Fundação de Promoção e 
Planej

0,000,00 0,00 0,000,00 885,72 0,00 885,72 0,000,00

TOTAL 0,00 9.284.547,38 0,00 7.585.638,48 1.698.908,90 50.550,68 67,94 50.482,74 0,000,00

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Janeiro a Julho 2009

Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

R$

(c) (a) (b)

444.159.721,95 427.805.194,94 427.622.737,11Dívida Consolidada (I)

--------------- 101.982.271,03 124.068.200,09Deduções (II)

54.859.539,24 96.346.229,25 113.931.464,40  Ativo disponível

3.810.176,76 24.435.440,14 24.711.094,35  Haveres Financeiros

63.609.474,30 18.799.398,36 14.574.358,66  (-) Restos a pagar processados

Dívida Consolidada Líquida (III = I - II)

Receita de Privatizações (IV)

Dívida Fiscal Líquida (VI = III + IV - V)

444.159.721,95 325.822.923,91 303.554.537,02

0,00 0,00

444.159.721,95 325.173.472,37 303.299.290,38

-21.874.181,99 -140.860.431,57

Passivos Reconhecidos (V)

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o mês de referência 98.805.285,47

RESULTADO NOMINAL No Bimestre

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Até o Bimestre

(c-b) (c-a)

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

0,00 649.451,54 255.246,64

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2008 Bimestre Atual

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Dívida Consolidada Previdenciária (VII) 0,00 733.340.269,84 822.153.581,77

Deduções (VIII) 461.207.213,71 507.344.166,80 534.028.694,03

  Ativo disponível 1.996.133,69 2.203.770,38 2.143.399,57

  Investimentos 461.332.310,83 505.140.302,83 531.884.268,27

  Haveres Financeiros 0,00 93,59 1.026,19

  (-) Restos a pagar processados 2.121.230,81 0,00 0,00

Dívida consolidada líquida previdenciária (IX = VII - VIII) -461.207.213,71 225.996.103,04 288.124.887,74

Passivos Reconhecidos (X) 0,00 0,00 0,00

Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX - X) -461.207.213,71 225.996.103,04 288.124.887,74

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

FONTE: SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Junho 2009/Bimestre Maio-Junho

Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário
RREO - ANEXO VII (LRF, Art. 53, inciso III) R$

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada Até o 

bimestre/2008

Receitas Realizadas

No Bimestre Até o 
bimestre/2009

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 1.093.813.184,00 397.480.156,63130.136.467,48 403.021.038,94

  Receitas tributárias 250.304.600,00 90.017.146,2326.821.471,84 92.516.199,03

    IPTU 90.000.000,00 37.528.227,843.595.785,94 39.336.062,64

    ISS 85.000.000,00 30.583.346,6212.434.401,72 35.111.771,98

    ITBI 15.000.000,00 4.734.133,052.184.995,33 5.202.992,47

    IRRF 38.000.000,00 8.791.129,883.149.869,25 6.964.385,85

    Outras Receitas Tributárias 22.304.600,00 8.380.308,845.456.419,60 5.900.986,09

  Receitas de Contribuições 77.668.850,00 41.493.071,8212.735.135,95 49.135.468,84

    Receitas Previdenciárias 55.808.850,00 32.848.958,8112.735.135,95 44.071.071,63

    Outras Receitas Contribuições 21.860.000,00 8.644.113,010,00 5.064.397,21

  Receita Patrimonial Líquida 13.599.300,00 22.619.714,51566.181,94 1.970.528,61

    Receita patrimonial 54.122.366,00 23.347.072,6111.256.255,68 33.255.133,35

    (-) Aplicações Financeiras 40.523.066,00 727.358,1010.690.073,74 31.284.604,74

  Transferências Correntes 580.353.530,00 211.241.516,6480.328.122,85 226.971.509,59

    FPM 36.800.000,00 14.244.026,275.524.049,92 14.175.489,70

    ICMS 200.000.000,00 77.760.104,7329.304.801,55 84.603.680,96

    Convênios 22.235.020,00 0,0091.028,30 922.161,00

    Outras Transferências Correntes 321.318.510,00 119.237.385,6445.408.243,08 127.270.177,93

  Demais Receitas Correntes 171.886.904,00 32.108.707,439.685.554,90 32.427.332,87

    Dívida Ativa 59.104.000,00 4.571.235,151.181.450,38 4.548.612,06

    Diversas Receitas Correntes 112.782.904,00 27.537.472,288.504.104,52 27.878.720,81

RECEITAS DE CAPITAL (II) 283.663.750,00 19.446.385,456.959.391,47 12.306.296,56

  Operações de Crédito (III) 124.987.000,00 6.556.622,032.728.714,42 3.125.259,01

  Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,000,00 0,00

  Alienação de Bens (V) 6.737.000,00 2.605.243,53590.447,99 1.984.083,69

  Transferências de Capital 146.939.750,00 10.284.519,893.640.229,06 7.196.953,86

    Convênios 138.070.000,00 6.328.227,38549.007,04 747.024,64

    Outras Transferências de Capital 8.869.750,00 3.956.292,513.091.222,02 6.449.929,22

  Outras Receitas de Capital 5.000.000,00 0,000,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 151.939.750,00 3.640.229,06 7.196.953,86 10.284.519,89

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 1.245.752.934,00 133.776.696,54 410.217.992,80 407.764.676,52
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Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário

DESPESAS PRIMÁRIAS
Despesas liquidadas

Dotação 
Atualizada No Bimestre Até o 

bimestre/2009
Até o 
bimestre/2008

DESPESAS CORRENTES (VIII) 307.215.657,71 280.302.010,14922.107.098,21 110.479.851,27

  Pessoal e Encargos Sociais 185.592.179,13 137.486.762,91417.283.658,10 65.424.542,10

  Juros e Encargos da Dívida (IX) 6.936.926,01 5.806.051,2118.231.320,00 1.040.514,39

  Outras despesas Correntes 114.686.552,57 137.009.196,02486.592.120,11 44.014.794,78

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 903.875.778,21 109.439.336,88 300.278.731,70 274.495.958,93

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 29.309.642,33 45.303.802,43435.595.064,00 12.056.432,99

  Investimentos 19.864.644,19 31.700.835,83407.387.714,00 10.173.616,57

  Inversões Financeiras 0,00 289.432,311.207.350,00 0,00

    Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00------- 0,00

    Aquis. Títulos Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00------- 0,00

    Demais Inversões Financeiras 0,00 289.432,31------- 0,00

  Amortização da Dívida (XIV) 9.444.998,14 13.313.534,2927.000.000,00 1.882.816,42

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 408.595.064,00 10.173.616,57 19.864.644,19 31.990.268,14

Reserva de Contingência (XVI) 4.000.000,00

Reserva do RPPS (XVII) 0,00 0,0060.113.526,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

-130.831.434,21 14.163.743,09 90.074.616,91 101.278.449,45RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)

1.376.584.368,21 119.612.953,45 320.143.375,89 306.486.227,07

Saldo de Exercícios Anteriores 3.815.688,21 D

Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 24.756.900,68

Discriminação da Meta Fiscal Valor Corrente

------- -------

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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DESPESAS PRIMÁRIAS
Despesas liquidadas

Dotação 
Atualizada No Bimestre Até o 

bimestre/2009
Até o 
bimestre/2008

DESPESAS CORRENTES (VIII) 307.215.657,71 280.302.010,14922.107.098,21 110.479.851,27

  Pessoal e Encargos Sociais 185.592.179,13 137.486.762,91417.283.658,10 65.424.542,10

  Juros e Encargos da Dívida (IX) 6.936.926,01 5.806.051,2118.231.320,00 1.040.514,39

  Outras despesas Correntes 114.686.552,57 137.009.196,02486.592.120,11 44.014.794,78

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 903.875.778,21 109.439.336,88 300.278.731,70 274.495.958,93

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 29.309.642,33 45.303.802,43435.595.064,00 12.056.432,99

  Investimentos 19.864.644,19 31.700.835,83407.387.714,00 10.173.616,57

  Inversões Financeiras 0,00 289.432,311.207.350,00 0,00

    Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00------- 0,00

    Aquis. Títulos Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00------- 0,00

    Demais Inversões Financeiras 0,00 289.432,31------- 0,00

  Amortização da Dívida (XIV) 9.444.998,14 13.313.534,2927.000.000,00 1.882.816,42

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 408.595.064,00 10.173.616,57 19.864.644,19 31.990.268,14

Reserva de Contingência (XVI) 4.000.000,00

Reserva do RPPS (XVII) 0,00 0,0060.113.526,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

-130.831.434,21 14.163.743,09 90.074.616,91 101.278.449,45RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)

1.376.584.368,21 119.612.953,45 320.143.375,89 306.486.227,07

Saldo de Exercícios Anteriores 3.815.688,21 D

Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 24.756.900,68

Discriminação da Meta Fiscal Valor Corrente

------- -------

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
RREO – ANEXO X (LDB, art. 72) R$

%      RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

RECEITAS DO ENSINO

1-Receita de impostos 299.013.000,00 299.013.000,00 21.365.052,24 86.615.212,94 28,97

  1.1-Receita resultante do IPTU 131.000.000,00 131.000.000,00 3.595.785,94 39.336.062,64 30,03

      1.1.1-Imposto s/ propriedade predial e territorial urbana IPTU 90.000.000,00 90.000.000,00 3.596.034,14 39.336.443,54 43,71

      1.1.2-Multas, Juros e outros encargos do IPTU 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.3-Dívida Ativa do IPTU 30.000.000,00 30.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.4-Multas, juros, Outros encargos Dívida Ativa do IPTU 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.5-(-) Deduções da receita do IPTU 0,00 0,00 -248,20 -380,90 0,00

  1.2-Receita resultante do ITBI 19.006.000,00 19.006.000,00 2.184.995,33 5.202.992,47 27,38

      1.2.1-Imposto sobre a tranmissão Inter Vivos - ITBI 15.000.000,00 15.000.000,00 2.184.995,33 5.202.992,47 34,69

      1.2.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.3-Dívida Ativa do ITBI 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITBI 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.5-(-) Deduções do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  1.3-Receita resultante do ISS 111.000.000,00 111.000.000,00 12.434.401,72 35.111.771,98 31,63

      1.3.1-Imposto sobre Serviços de qualquer natureza - ISS 85.000.000,00 85.000.000,00 12.435.651,45 35.113.021,71 41,31

      1.3.2-Multas, Juros e Outros encargos do ISS 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.3-Dívida Ativa do ISS 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ISS 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.5-(-) Deduções do ISS 0,00 0,00 -1.249,73 -1.249,73 0,00

  1.4-Receita resultante do IRRF 38.000.000,00 38.000.000,00 3.149.869,25 6.964.385,85 18,33

      1.4.1-Imposto de renda retido na fonte - IRRF 38.000.000,00 38.000.000,00 3.150.611,24 6.965.127,84 18,33

      1.4.2-Multas, Juros e Outros encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.3-Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.5-(-) Deduções do IRRF 0,00 0,00 -741,99 -741,99 0,00

  1.5-Receita resultante do ITR 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.1-Imposto territorial rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.3-Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITR 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.5-(-) Deduções do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2-Receitas de transferências constitucionais e legais 363.123.000,00 363.123.000,00 51.547.305,12 145.472.614,94 40,06

  2.1-Cota Parte FPM 46.000.000,00 46.000.000,00 6.716.466,68 17.529.191,41 38,11

      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea b 46.000.000,00 46.000.000,00 6.716.466,68 17.529.191,41 38,11

      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  2.2-Cota Parte ICMS 250.000.000,00 250.000.000,00 36.703.612,53 106.847.334,92 42,74

  2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 8.000.000,00 8.000.000,00 290.442,68 871.328,04 10,89

  2.4-Cota Parte IPI-Exportação 9.000.000,00 9.000.000,00 771.821,43 2.249.632,22 25,00

  2.5-Cota-Parte ITR 120.000,00 120.000,00 6.299,25 14.775,79 12,31

  2.6-Cota-Parte IPVA 50.000.000,00 50.000.000,00 7.058.662,55 17.960.352,56 35,92

  2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 662.136.000,00 662.136.000,00 72.912.357,36 232.087.827,88 35,05
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

%      RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

4-Receita da aplicação financeira de outros recursos de 
impostos vinculados ao ensino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5-Transferências do FNDE 10.000.000,00 10.000.000,00 1.132.535,87 1.135.169,37 11,35

  5.1-Transferências do Salário-Educação 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00

  5.2-Outras transferências do FNDE 5.000.000,00 5.000.000,00 1.132.535,87 1.135.169,37 22,70

  5.3-Aplicação financeira dos recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6-Transferências de convênios 8.000.000,00 8.000.000,00 88.090,00 176.180,00 2,20

  6.1-Transferências de convênios 8.000.000,00 8.000.000,00 88.090,00 176.180,00 2,20

  6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7-Receita de Operações de créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8-Outras receitas para financiamentos do ensino 20.100.000,00 20.100.000,00 3.091.222,02 6.449.929,22 32,09

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8)

38.100.000,00 38.100.000,00 4.311.847,89 7.761.278,59 20,37

%      RECEITAS DO FUNDEB

FUNDEB

Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

10-Receitas destinadas ao FUNDEB 72.624.000,00 72.624.000,00 10.158.584,22 29.640.529,34 40,81

  10.1-Cota Parte FPM 9.200.000,00 9.200.000,00 1.192.416,76 3.353.701,71 36,45

  10.2-Cota Parte ICMS 50.000.000,00 50.000.000,00 7.398.810,98 22.243.653,96 44,49

  10.3-ICMS Desoneração 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00

  10.4-Cota Parte IPI-Exportação 1.800.000,00 1.800.000,00 154.364,29 449.926,46 25,00

  10.5-Cota Parte ITR 24.000,00 24.000,00 1.259,83 2.955,08 12,31

  10.6-Cota Parte IPVA 10.000.000,00 10.000.000,00 1.411.732,36 3.590.292,13 35,90

11-Receitas recebidas do FUNDEB 132.800.000,00 132.800.000,00 19.481.103,86 53.840.728,49 40,54

   11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 132.000.000,00 132.000.000,00 19.314.123,70 53.270.036,31 40,36

   11.2-Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB 800.000,00 800.000,00 166.980,16 570.692,18 71,34

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB (11.1 – 10)

59.376.000,00 59.376.000,00 9.155.539,48 23.629.506,97 39,80

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRASNSFERÊNCIAS DO FUNDEB

%      
DESPESAS DO FUNDEB Dotação Inicial Dotação 

Atualizada (d)
Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d

13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO 79.660.000,00 79.660.000,00 12.575.970,71 31.524.975,34 39,57

   13.1-Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   13.2-Com Ensino Fundamental 79.660.000,00 79.660.000,00 12.575.970,71 31.524.975,34 39,57

14-OUTRAS DESPESAS 53.140.000,00 53.140.000,00 4.544.349,32 10.318.282,28 19,42

   14.1-Com Educação Infantil 9.340.000,00 11.340.000,00 1.079.178,11 2.480.327,93 21,87

   14.2-Com Ensino Fundamental 43.800.000,00 41.800.000,00 3.465.171,21 7.837.954,35 18,75

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 132.800.000,00 132.800.000,00 17.120.320,03 41.843.257,62 31,51

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO Valor

16-RESTOS A PAGAR ISNCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

19-MÍNIMO 60% FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC INFANTIL E ENSINO FUND 
((13–18)/(11)x100)%

58,55

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE Valor
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
RREO – ANEXO X (LDB, art. 72) R$

%      RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

RECEITAS DO ENSINO

1-Receita de impostos 299.013.000,00 299.013.000,00 21.365.052,24 86.615.212,94 28,97

  1.1-Receita resultante do IPTU 131.000.000,00 131.000.000,00 3.595.785,94 39.336.062,64 30,03

      1.1.1-Imposto s/ propriedade predial e territorial urbana IPTU 90.000.000,00 90.000.000,00 3.596.034,14 39.336.443,54 43,71

      1.1.2-Multas, Juros e outros encargos do IPTU 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.3-Dívida Ativa do IPTU 30.000.000,00 30.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.4-Multas, juros, Outros encargos Dívida Ativa do IPTU 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.1.5-(-) Deduções da receita do IPTU 0,00 0,00 -248,20 -380,90 0,00

  1.2-Receita resultante do ITBI 19.006.000,00 19.006.000,00 2.184.995,33 5.202.992,47 27,38

      1.2.1-Imposto sobre a tranmissão Inter Vivos - ITBI 15.000.000,00 15.000.000,00 2.184.995,33 5.202.992,47 34,69

      1.2.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.3-Dívida Ativa do ITBI 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITBI 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.2.5-(-) Deduções do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  1.3-Receita resultante do ISS 111.000.000,00 111.000.000,00 12.434.401,72 35.111.771,98 31,63

      1.3.1-Imposto sobre Serviços de qualquer natureza - ISS 85.000.000,00 85.000.000,00 12.435.651,45 35.113.021,71 41,31

      1.3.2-Multas, Juros e Outros encargos do ISS 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.3-Dívida Ativa do ISS 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ISS 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.3.5-(-) Deduções do ISS 0,00 0,00 -1.249,73 -1.249,73 0,00

  1.4-Receita resultante do IRRF 38.000.000,00 38.000.000,00 3.149.869,25 6.964.385,85 18,33

      1.4.1-Imposto de renda retido na fonte - IRRF 38.000.000,00 38.000.000,00 3.150.611,24 6.965.127,84 18,33

      1.4.2-Multas, Juros e Outros encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.3-Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.5-(-) Deduções do IRRF 0,00 0,00 -741,99 -741,99 0,00

  1.5-Receita resultante do ITR 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.1-Imposto territorial rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.3-Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITR 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.5-(-) Deduções do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2-Receitas de transferências constitucionais e legais 363.123.000,00 363.123.000,00 51.547.305,12 145.472.614,94 40,06

  2.1-Cota Parte FPM 46.000.000,00 46.000.000,00 6.716.466,68 17.529.191,41 38,11

      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea b 46.000.000,00 46.000.000,00 6.716.466,68 17.529.191,41 38,11

      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  2.2-Cota Parte ICMS 250.000.000,00 250.000.000,00 36.703.612,53 106.847.334,92 42,74

  2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 8.000.000,00 8.000.000,00 290.442,68 871.328,04 10,89

  2.4-Cota Parte IPI-Exportação 9.000.000,00 9.000.000,00 771.821,43 2.249.632,22 25,00

  2.5-Cota-Parte ITR 120.000,00 120.000,00 6.299,25 14.775,79 12,31

  2.6-Cota-Parte IPVA 50.000.000,00 50.000.000,00 7.058.662,55 17.960.352,56 35,92

  2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 662.136.000,00 662.136.000,00 72.912.357,36 232.087.827,88 35,05
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
20–RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2008 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21–DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2009 3.015.931,10

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
RECURSOS DO FUNDEB

%      
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Previsão Inicial Previsão 

Atualizada (a)
No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3) 165.534.000,00 165.534.000,00 18.228.089,34 58.021.956,97 35,05

%      
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Dotação Inicial Dotação 

Atualizada (d)
Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d

23-EDUCAÇÃO INFANTIL 53.454.000,00 55.454.000,00 8.959.308,35 21.622.159,47 38,99

   23.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 9.340.000,00 11.340.000,00 1.079.178,11 2.480.327,93 21,87

   23.2-Custeadas com outros recursos de impostos 44.114.000,00 44.114.000,00 7.880.130,24 19.141.831,54 43,39

24-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 175.566.680,00 173.566.680,00 20.420.228,15 50.253.106,16 28,95

   24.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 123.460.000,00 121.460.000,00 16.041.141,92 39.362.929,69 32,41

   24.2-Custeadas com outros recursos de impostos 52.106.680,00 52.106.680,00 4.379.086,23 10.890.176,47 20,90

25-Ensino Médio 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00

26-Ensino Superior 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00

27-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28-Outras 7.800.000,00 7.800.000,00 346.295,34 914.132,75 11,72

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

238.570.680,00 238.570.680,00 29.725.831,84 72.789.398,38 30,51

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

30-Resultado líquido das transferências do FUNDEB = (12) 23.629.506,97

31-Despesas custeadas com a complementação do FUNDEB no exercício 0,00

32-Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB até o bimestre = (50h) 570.692,18

33-Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, do FUNDEB 0,00

34-Despesas custeadas com superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos impostos 0,00

35-Restos a pagar inscritos sem disp financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino 0,00

36-Cancelamento de restos a pagar inscritos com disp financ de rec imp vinculados ao ensino = (46g) 0,00

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 24.200.199,15

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 47.675.066,48

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 20,54

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

Dotação Inicial Dotação 
Atualizada (d)

Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d
%      

40-Custeadas com aplic finan de outros rec de impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41-Custeadas com contrib social salário-educação 17.000.000,00 17.000.000,00 761.034,66 1.082.103,53 6,37

42-Custeadas com operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43-Custeadas com outras receitas para finan do ensino 22.100.000,00 22.100.000,00 1.617.937,76 2.501.153,83 11,32

44-TOTAL OUTRAS DESPESAS (40+41+42+43) 39.100.000,00 39.100.000,00 2.378.972,42 3.583.257,36 9,16

277.670.680,00 277.670.680,00 32.104.804,26 76.372.655,74 27,5045-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (29+44)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Junho 2009/Bimestre Maio-Junho

Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

%      RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

4-Receita da aplicação financeira de outros recursos de 
impostos vinculados ao ensino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5-Transferências do FNDE 10.000.000,00 10.000.000,00 1.132.535,87 1.135.169,37 11,35

  5.1-Transferências do Salário-Educação 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00

  5.2-Outras transferências do FNDE 5.000.000,00 5.000.000,00 1.132.535,87 1.135.169,37 22,70

  5.3-Aplicação financeira dos recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6-Transferências de convênios 8.000.000,00 8.000.000,00 88.090,00 176.180,00 2,20

  6.1-Transferências de convênios 8.000.000,00 8.000.000,00 88.090,00 176.180,00 2,20

  6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7-Receita de Operações de créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8-Outras receitas para financiamentos do ensino 20.100.000,00 20.100.000,00 3.091.222,02 6.449.929,22 32,09

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8)

38.100.000,00 38.100.000,00 4.311.847,89 7.761.278,59 20,37

%      RECEITAS DO FUNDEB

FUNDEB

Previsão Inicial Previsão 
Atualizada (a)

No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

10-Receitas destinadas ao FUNDEB 72.624.000,00 72.624.000,00 10.158.584,22 29.640.529,34 40,81

  10.1-Cota Parte FPM 9.200.000,00 9.200.000,00 1.192.416,76 3.353.701,71 36,45

  10.2-Cota Parte ICMS 50.000.000,00 50.000.000,00 7.398.810,98 22.243.653,96 44,49

  10.3-ICMS Desoneração 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00

  10.4-Cota Parte IPI-Exportação 1.800.000,00 1.800.000,00 154.364,29 449.926,46 25,00

  10.5-Cota Parte ITR 24.000,00 24.000,00 1.259,83 2.955,08 12,31

  10.6-Cota Parte IPVA 10.000.000,00 10.000.000,00 1.411.732,36 3.590.292,13 35,90

11-Receitas recebidas do FUNDEB 132.800.000,00 132.800.000,00 19.481.103,86 53.840.728,49 40,54

   11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 132.000.000,00 132.000.000,00 19.314.123,70 53.270.036,31 40,36

   11.2-Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB 800.000,00 800.000,00 166.980,16 570.692,18 71,34

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB (11.1 – 10)

59.376.000,00 59.376.000,00 9.155.539,48 23.629.506,97 39,80

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRASNSFERÊNCIAS DO FUNDEB

%      
DESPESAS DO FUNDEB Dotação Inicial Dotação 

Atualizada (d)
Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d

13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO 79.660.000,00 79.660.000,00 12.575.970,71 31.524.975,34 39,57

   13.1-Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   13.2-Com Ensino Fundamental 79.660.000,00 79.660.000,00 12.575.970,71 31.524.975,34 39,57

14-OUTRAS DESPESAS 53.140.000,00 53.140.000,00 4.544.349,32 10.318.282,28 19,42

   14.1-Com Educação Infantil 9.340.000,00 11.340.000,00 1.079.178,11 2.480.327,93 21,87

   14.2-Com Ensino Fundamental 43.800.000,00 41.800.000,00 3.465.171,21 7.837.954,35 18,75

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 132.800.000,00 132.800.000,00 17.120.320,03 41.843.257,62 31,51

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO Valor

16-RESTOS A PAGAR ISNCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

19-MÍNIMO 60% FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC INFANTIL E ENSINO FUND 
((13–18)/(11)x100)%

58,55

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE Valor
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

Saldo Até o 
Bimestre

Cancelado em 2009

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 5.210.190,18 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS Valor

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 12.981.861,55

48-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 26.581.793,08

49-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 18.455.550,85

50-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51-(=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

570.692,18

21.678.795,96

(g)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FUNDEB (h) FUNDEF

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
20–RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2008 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21–DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2009 3.015.931,10

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
RECURSOS DO FUNDEB

%      
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Previsão Inicial Previsão 

Atualizada (a)
No Bimestre Até o Bimestre (b)

Receitas Realizadas

(c)=(b/a

22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3) 165.534.000,00 165.534.000,00 18.228.089,34 58.021.956,97 35,05

%      
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Dotação Inicial Dotação 

Atualizada (d)
Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d

23-EDUCAÇÃO INFANTIL 53.454.000,00 55.454.000,00 8.959.308,35 21.622.159,47 38,99

   23.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 9.340.000,00 11.340.000,00 1.079.178,11 2.480.327,93 21,87

   23.2-Custeadas com outros recursos de impostos 44.114.000,00 44.114.000,00 7.880.130,24 19.141.831,54 43,39

24-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 175.566.680,00 173.566.680,00 20.420.228,15 50.253.106,16 28,95

   24.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 123.460.000,00 121.460.000,00 16.041.141,92 39.362.929,69 32,41

   24.2-Custeadas com outros recursos de impostos 52.106.680,00 52.106.680,00 4.379.086,23 10.890.176,47 20,90

25-Ensino Médio 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00

26-Ensino Superior 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00

27-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28-Outras 7.800.000,00 7.800.000,00 346.295,34 914.132,75 11,72

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

238.570.680,00 238.570.680,00 29.725.831,84 72.789.398,38 30,51

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

30-Resultado líquido das transferências do FUNDEB = (12) 23.629.506,97

31-Despesas custeadas com a complementação do FUNDEB no exercício 0,00

32-Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB até o bimestre = (50h) 570.692,18

33-Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, do FUNDEB 0,00

34-Despesas custeadas com superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos impostos 0,00

35-Restos a pagar inscritos sem disp financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino 0,00

36-Cancelamento de restos a pagar inscritos com disp financ de rec imp vinculados ao ensino = (46g) 0,00

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 24.200.199,15

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 47.675.066,48

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 20,54

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

Dotação Inicial Dotação 
Atualizada (d)

Despesas Liquidadas

No Bimestre Até o Bimestre (e) (f)=(e/d
%      

40-Custeadas com aplic finan de outros rec de impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41-Custeadas com contrib social salário-educação 17.000.000,00 17.000.000,00 761.034,66 1.082.103,53 6,37

42-Custeadas com operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43-Custeadas com outras receitas para finan do ensino 22.100.000,00 22.100.000,00 1.617.937,76 2.501.153,83 11,32

44-TOTAL OUTRAS DESPESAS (40+41+42+43) 39.100.000,00 39.100.000,00 2.378.972,42 3.583.257,36 9,16

277.670.680,00 277.670.680,00 32.104.804,26 76.372.655,74 27,5045-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (29+44)
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Anexo XVI - Demonstrativo da Receita de Impostos e Despesas próprias com Saúde
RREO - ANEXO XVI (ADCT, Art. 77) R$

RECEITAS Previsão Atualizada Receitas realizadas

% (b/a)(a) Jan a Jun/2009 (b)

Previsão Inicial

Receita de Impostos Líquidas e Transferências constitucionais e Legais (I) 662.126.000,00 232.087.827,88 35,05662.126.000,00

  Impostos 228.000.000,00 86.615.212,94 37,99228.000.000,00

    Impostos s/ a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 90.000.000,00 39.336.062,64 43,7190.000.000,00

    Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza - ISS 85.000.000,00 35.111.771,98 41,3185.000.000,00

    Impostos s/ Transmissão Intervivos - Bens e Direitos s/ Imóveis - ITBI 15.000.000,00 5.202.992,47 34,6915.000.000,00

    Impostos s/ a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 38.000.000,00 6.964.385,85 18,3338.000.000,00

  Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 71.006.000,00 0,00 0,0071.006.000,00

    Multas e Juros Resultantes de Impostos 4.003.000,00 0,00 0,004.003.000,00

    Receita da Dívida Ativa de Impostos 54.000.000,00 0,00 0,0054.000.000,00

    Multas e Juros de mora da Dívida Ativa dos impostos 13.003.000,00 0,00 0,0013.003.000,00

  Receitas de Transfêrencias constitucionais e legais 363.120.000,00 145.472.614,94 40,06363.120.000,00

    Da União 54.120.000,00 18.415.295,24 34,0354.120.000,00

      Cota-parte Fundo de Participação dos Municipios - FPM 46.000.000,00 17.529.191,41 38,1146.000.000,00

      Cota-parte do Imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR 120.000,00 14.775,79 12,31120.000,00

      Transferência Financeira aos Estados, DF e Municípios - LC 87/96 8.000.000,00 871.328,04 10,898.000.000,00

    Do Estado 309.000.000,00 127.057.319,70 41,12309.000.000,00

      Cota-parte do ICMS 250.000.000,00 106.847.334,92 42,74250.000.000,00

      Cota-parte do IPI - Exportação 9.000.000,00 2.249.632,22 25,009.000.000,00

      Cota-parte do IPVA 50.000.000,00 17.960.352,56 35,9250.000.000,00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS (II) 111.375.600,00 51.156.776,80 45,93111.375.600,00

  Da União para o Município 107.239.600,00 50.538.498,20 47,13107.239.600,00

  Do Estado para o Município 4.136.000,00 618.278,60 14,954.136.000,00

  Demais Municípios para o Município 0,00 0,00 0,000,00

  Outras receitas do SUS 0,00 0,00 0,000,00

Receitas de Operações de crédito vinculadas a Saúde (III) 0,00 0,00 0,000,00

Outras receitas orçamentárias 0,00 0,00 0,000,00

(-) Deduções para o Fundeb 72.624.000,00 29.640.529,34 40,8172.624.000,00

Total das Receitas 700.877.600,00 253.604.075,34 36,18700.877.600,00
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Anexo XVI - Demonstrativo da Receita de Impostos e Despesas próprias com Saúde
RREO - ANEXO XVI (ADCT, Art. 77) R$

DESPESAS COM SAÚDE Dotação Atualizada Despesas Liquidadas

% (d/c)(c) Jan a Jun/2009 (d)
Dotação Inicial

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

Despesas Correntes 288.087.340,00 127.410.959,83 44,23288.087.340,00

  Pessoal e encargos sociais 128.995.000,00 69.082.354,38 53,55128.995.000,00

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,000,00

  Outras despesas correntes 159.092.340,00 58.328.605,45 36,66159.092.340,00

Despesas de Capital 10.318.000,00 1.666.720,43 16,1510.318.000,00

  Investimentos 10.318.000,00 1.666.720,43 16,1510.318.000,00

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,000,00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Total (IV) 298.405.340,00 129.077.680,26 43,26298.405.340,00

Dotação Atualizada
Despesas Liquidadas

% (e/IV)

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

Jan a Jun/2009 (e)
Dotação Inicial

Despesas com Saúde(V) = (IV) 298.405.340,00 129.077.680,26 100,00298.405.340,00

(-) Despesas com inativos e pensionistas 0,00 0,00 0,000,00

(-) Despesas custeadas com recursos vinculados a saúde 153.796.100,00 54.268.893,36 42,04153.796.100,00

      Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 142.284.800,00 52.479.337,65 40,66142.284.800,00

      Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,000,00

      Outros recursos 11.511.300,00 1.789.555,71 1,3911.511.300,00

(-) Restos à Pagar Inscritos no Exercício sem Disponibilidade 
Financeira  de Recursos Próprios Vinculados

     -          -     0,00     -     

Total das Despesas Próprias com Saúde (VI) 144.609.240,00 74.808.786,90 57,96

Participação das Despesas Próprias com Sáude na receita de Impostos e Transferências constitucionais legais - Limite 
Constitucional  0,00% [(VI - VII f )/I]

32,23

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS À 
SAÚDE INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Restos a pagar de Despesas próprias com ações e serviços públicos de Saúde(VII)

Inscritos em 31 de 
dezembro de 2008

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS

Cancelados em 2009

(f)

25.268.959,05 4.134,37

144.609.240,00

Dotação Atualizada
Despesas Liquidadas

%(g/Tot)

DESPESAS COM SAÚDE

Jan a Jun/2009 (g)
Dotação Inicial

Por Subfunção

ATENÇÃO BÁSICA 15.449.000,00 3.361.981,87 2,6015.449.000,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 179.864.500,00 72.369.637,16 56,07179.864.500,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 3.947.000,00 3.360.015,06 2,603.947.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 3.460.000,00 484.153,27 0,383.460.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 0,000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00 0,00 0,000,00

Outras subfunções 95.684.840,00 49.501.892,90 38,3595.684.840,00

Total das Despesas Próprias com Saúde 298.405.340,00 129.077.680,26 100,00298.405.340,00

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Junho/2009

Anexo XVI - Demonstrativo da Receita de Impostos e Despesas próprias com Saúde
RREO - ANEXO XVI (ADCT, Art. 77) R$

DESPESAS COM SAÚDE Dotação Atualizada Despesas Liquidadas

% (d/c)(c) Jan a Jun/2009 (d)
Dotação Inicial

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

Despesas Correntes 288.087.340,00 127.410.959,83 44,23288.087.340,00

  Pessoal e encargos sociais 128.995.000,00 69.082.354,38 53,55128.995.000,00

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,000,00

  Outras despesas correntes 159.092.340,00 58.328.605,45 36,66159.092.340,00

Despesas de Capital 10.318.000,00 1.666.720,43 16,1510.318.000,00

  Investimentos 10.318.000,00 1.666.720,43 16,1510.318.000,00

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,000,00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Total (IV) 298.405.340,00 129.077.680,26 43,26298.405.340,00

Dotação Atualizada
Despesas Liquidadas

% (e/IV)

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

Jan a Jun/2009 (e)
Dotação Inicial

Despesas com Saúde(V) = (IV) 298.405.340,00 129.077.680,26 100,00298.405.340,00

(-) Despesas com inativos e pensionistas 0,00 0,00 0,000,00

(-) Despesas custeadas com recursos vinculados a saúde 153.796.100,00 54.268.893,36 42,04153.796.100,00

      Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 142.284.800,00 52.479.337,65 40,66142.284.800,00

      Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,000,00

      Outros recursos 11.511.300,00 1.789.555,71 1,3911.511.300,00

(-) Restos à Pagar Inscritos no Exercício sem Disponibilidade 
Financeira  de Recursos Próprios Vinculados

     -          -     0,00     -     

Total das Despesas Próprias com Saúde (VI) 144.609.240,00 74.808.786,90 57,96

Participação das Despesas Próprias com Sáude na receita de Impostos e Transferências constitucionais legais - Limite 
Constitucional  0,00% [(VI - VII f )/I]

32,23

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS À 
SAÚDE INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Restos a pagar de Despesas próprias com ações e serviços públicos de Saúde(VII)

Inscritos em 31 de 
dezembro de 2008

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS

Cancelados em 2009

(f)

25.268.959,05 4.134,37

144.609.240,00

Dotação Atualizada
Despesas Liquidadas

%(g/Tot)

DESPESAS COM SAÚDE

Jan a Jun/2009 (g)
Dotação Inicial

Por Subfunção

ATENÇÃO BÁSICA 15.449.000,00 3.361.981,87 2,6015.449.000,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 179.864.500,00 72.369.637,16 56,07179.864.500,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 3.947.000,00 3.360.015,06 2,603.947.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 3.460.000,00 484.153,27 0,383.460.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 0,000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00 0,00 0,000,00

Outras subfunções 95.684.840,00 49.501.892,90 38,3595.684.840,00

Total das Despesas Próprias com Saúde 298.405.340,00 129.077.680,26 100,00298.405.340,00

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville. Município de Joinville
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Junho 2009/Bimestre Maio-Junho

Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Mai a Jun/2009 Até Jun/2009

RECEITAS

  Previsão inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00

  Previsão atualizada 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00

  Receitas realizadas 147.785.932,69 446.611.940,24

  Déficit Orçamentário 0,00 0,00

  Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 0,00 3.815.688,21

DESPESAS

  Dotação Inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00

  Créditos Adicionais 3.815.688,21 3.815.688,21

  Dotação Atualizada 1.421.815.688,21 1.421.815.688,21

  Despesas empenhadas 88.751.140,07 536.315.463,42

  Despesas liquidadas 122.536.284,26 336.525.300,04

  Superávit Orçamentário 25.249.648,43 110.086.640,20

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Mai a Jun/2009 Até Jun/2009

Despesas empenhadas 88.751.140,07 536.315.463,42

Despesas liquidadas 122.536.284,26 336.525.300,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Jun/2009

Receita Corrente Líquida 768.338.280,53

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Jun/2009Mai a Jun/2009

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

  Receitas previdenciárias realizadas (IV) 23.676.207,25 76.032.761,72

  Despesas previdenciárias liquidadas (V) 4.754.833,30 13.755.779,52

  Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 18.921.373,95 62.276.982,20

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado 
até o bimestre

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

(a)

 % em 
Relação à 
Meta

(b) (b/a)

Resultado Nominal -130.512.449,18 -132,0998.805.285,47

Resultado Primário 90.074.616,91 363,8424.756.900,68
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Junho 2009/Bimestre Maio-Junho

Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$

RESTOS A PAGAR POR PODER
Cancelamento até o 
bimestreInscrição Saldo a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Pagamento até o 
bimestre

  Poder Executivo 64.534.090,14 0,00 12.686.290,3051.847.799,84

  Poder Legislativo 236.210,46 0,00 0,00236.210,46

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,000,00

  Poder Executivo 18.227.476,15 288.224,11 10.647.308,187.291.943,86

  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Valor Apurado

% Aplicado 
Até Jun/2009

Limites Constitucionais Anuais

Mai a Jun/2009

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na MDE 47.675.066,48 25,00 20,54

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na remuneração com Ensino Fundamental e Médio 0,00 60,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração Magistério com Educação Infantil e 
Ensino Fun

31.524.975,34 60,00 58,55

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado

Até o bimestre
% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

% Aplicado 
Até Jun/2009

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 74.808.786,90 15,00 32,23

Valor apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

________________________ ________________________ ________________________ ________________________

Carlito  Merss
Prefeito 

Flavio Martins Alves
Secretário da Fazenda Interino

Márcia Regina Brand Gomes
Controladora Geral

Ketty Elizabeth Benkendorf
Contadora

CRC  SC 025001/O-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville.
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Anexo XVIII - Demonstrativo simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Mai a Jun/2009 Até Jun/2009

RECEITAS

  Previsão inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00

  Previsão atualizada 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00

  Receitas realizadas 147.785.932,69 446.611.940,24

  Déficit Orçamentário 0,00 0,00

  Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 0,00 3.815.688,21

DESPESAS

  Dotação Inicial 1.418.000.000,00 1.418.000.000,00

  Créditos Adicionais 3.815.688,21 3.815.688,21

  Dotação Atualizada 1.421.815.688,21 1.421.815.688,21

  Despesas empenhadas 88.751.140,07 536.315.463,42

  Despesas liquidadas 122.536.284,26 336.525.300,04

  Superávit Orçamentário 25.249.648,43 110.086.640,20

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Mai a Jun/2009 Até Jun/2009

Despesas empenhadas 88.751.140,07 536.315.463,42

Despesas liquidadas 122.536.284,26 336.525.300,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Jun/2009

Receita Corrente Líquida 768.338.280,53

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Jun/2009Mai a Jun/2009

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

  Receitas previdenciárias realizadas (IV) 23.676.207,25 76.032.761,72

  Despesas previdenciárias liquidadas (V) 4.754.833,30 13.755.779,52

  Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 18.921.373,95 62.276.982,20

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado 
até o bimestre

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

(a)

 % em 
Relação à 
Meta

(b) (b/a)

Resultado Nominal -130.512.449,18 -132,0998.805.285,47

Resultado Primário 90.074.616,91 363,8424.756.900,68


